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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.741 . DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.657/00 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, define e esü. 
às sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e publicação 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidades 
estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria con 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

o CO~GRESSO NACIONAL decreta: 

\ ;-t. I º . >-dispositivos da Lei nº 6.404. de 15 de cteze,nbrl Ot 19 -f. 1balF' erJumera0l' 
p(ls ..,am a vi=:or J ~ :lrr I :,eguinte red8ção: 

"Art. 46. . ................. ............ ...... ........ ........ ... ........ ........ ....... .. ....... .. ... ... ... .. ..... ...... .. ........... . , .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ... ..... .. ......... ................ , .. . 

§ 2º A participação atribuída às partes beneficiárias, inclusive para a formação da provisão 
para resgate ou conversão, se houver, não ultrapassará um décimo dos lucros . 

.. ..... ........................................... .......... ... .. ..... .......... ...... ......... .................. ... .... ..................... .. ... " (NR) 

'·Art. 48. O estatuto fixará o prazo de duração das partes beneficiárias e , sempre que 
estipular resgate, deverá ser constituída provisão para esse fim . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

§ 2º O estatuto poderá prever a conversão das partes beneficiárias em ações, mediante a 
capitalização da provisão para esse fim. 

§ 3º No caso de liquidação da companhia, solvidos os demais passivos, os titulares das 
partes beneficiárias terão direito de preferência sobre o que restar do ativo até a importância da 
provisão para resgate ou conversão. " (NR) 

"CAPITULO XV 
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

.... ... ............................................................................................. .. ............................................ " (NR) 

"Seção 11 
Demonstrações Contábeis 

" (NR) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

"Art. 176 . Ao fim de cada exercício social, a Diretoria da companhi a fará elaborar. COi!"! 



, 

• 

base na escrituração mercantil, as seguintes demonstrações contábeis, que deverão exprimir com 
clareza a situação patrimonial e financeira e as mutações ocorridas no exercício: 

· ........................................................................................................................................................... . 
11 - demonstração das mutações do patrimônio liquido; 

· ........................................................................................................................................................... . 
IV - demonstração dos fluxos de caixa; e 

V - demonstração do valor adicionado. 

§ 1 º As demonstrações contábeis de cada exercício serão divulgadas com a indicação dos 
valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 

§ 2º Nas demonstrações contábeis e demais informações complementares, as contas 
semelhantes poderão ser agrupadas; e os pequenos saldos poderão ser agregados, desde que 
indicada a sua natureza e não ultrapassem a um décimo do valor do respectivo grupo, sendo 
vedada a utilização de designações genéricas, como "diversas contas" ou "contas correntes". 

§ 3º As demonstrações contábeis registrarão a destinação dos lucros segundo proposta dos 
órgãos da administração, no pressuposto de sua aprovação pela assembléia geral. 

§ 4º As demonstrações contábeis serão complementadas por notas explicativas e outros 
quadros analíticos ou demonstrações adicionais necessários para o detalhamento do seu conteúdo 
e esclarecimento da situação patrimonial e financeira e dos resultados do exercício, incluindo 
informações de natureza social, de produtividade e sobre os segmentos dos negócios. 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, as notas deverão indicar, no mínimo: 

• ••• o • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (art. 256, § 3º); 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I •••••••••••• I •••••••••••••••••••••••••••• I •••••• I ••••••• o o o o o •••••••••••• • ••• o •••••••••••• o o o •••••••••••••••••• 

h) informações sobre os ajustes de exercícios anteriores, os itens extraordinários e as 
operações descontinuadas (art. 187, VIII); e 

• ••••• 10 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 ••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I •••••••• " (NR) 

"Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com 
obediência aos Princípios Fundamentais de Contabilidade e aos preceitos da legislação comercial 
e desta Lei. 

§ 1 º A companhia observará em registros auxiliares, sem modificação da escrituração 
mercantil e das demonstrações reguladas nesta Lei, as disposições da lei tributária ou de legislação 
especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que prescrevam métodos ou critérios contábeis 
diferentes ou determinem a elaboração de outras demonstrações contábeis. 

§ 2º A companhia poderá, alternativamente, adotar em sua escrituração permanente as 
disposições da lei tributária ou especial referidas no parágrafo anterior, desde que efetue ajustes 
nessa escrituração, por meio de lançamentos complementares, de forma a elaborar as 
demonstrações contábeis de acordo com o disposto no caput deste artigo e desde que essas 
demonstrações sejam examinadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores 
Mobiliários. 



• 

§ 3º A elaboração e a divulgação do relatório dos administradores, das demonstrações 
contábeis e das demais informações complementares das companhias abertas obedecerão, ainda, 
às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, e serão, obrigatoriamente, auditadas 
por auditores independentes, registrados nessa Comissão, que poderá determinar, ainda, a 
ampliação dos trabalhos dos auditores e obter diretamente destes os esclarecimentos ou 
documentos que forem julgados necessários. 

§ 4º As demonstrações contábeis e demais informações complementares serão assinadas 
pelos administradores e por contabilista legalmente habilitado." (NR) 

"Grupos de Contas 

Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do patrimônio 
que registrem e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação patrimonial e 
financeira da companhia. 

§ 1 Q •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

•• • • ••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• ••••• • •••••••• • • • ~ •••• •••••• c ••••• • •••••• • • ~ • • • • • 

b) ativo não circulante, dividido em realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado, 
intangível e diferido. 

§ 2º No passivo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de exigibilidade 
dos elementos nelas registrados, nos seguintes grupos: 

............................................................................................................................................................. 
b) passivo não circulante, dividido em exigível a longo prazo, resultados não realizados e 

no balanço consolidado, participação de acionistas não controladores. 

§ 3º No patrimônio líquido, as contas serão divididas em capital social, reservas de capital, 
ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados. 

§ 4º Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver direito de compensar serão 
classificados separadamente." (NR) 

"Art. 179. As contas do ativo serão classificadas do seguinte modo: 

I - no circulante: as disponibilidades, os direitos e as despesas pagas antecipadamente, com 
prazo de realização de até doze meses; e 

11 - no não circulante: 

a) realizável a longo prazo: os direitos e as despesas pagas antecipadamente, com prazo de 
realização acima de doze meses; 

b) investimentos: as participações societárias destinadas à manutenção das atividades da 
companhia ou da empresa e os direitos de qualquer natureza não classificáveis no ativo circulante 
ou no realizável a longo prazo que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou 
empresa; 

c) imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção 
das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os 
decorrentes de operações de arrendamento mercantil financeiro ou de concessão ou exploração de 



• 

serviços públicos quando houver transferência dos benefícios, riscos e controle desses bens; assim 
como os juros pagos ou creditados a acionistas ou terceiros, em fase pré-operacional, vinculados à 
aquisição ou produção desses bens; 

d) intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção 
das atividades da companhia ou exercidos com essa finalidade , inclusive o fundo de comércio 
adquirido a título oneroso; e 

e) diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação que contribuirão, 
efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercício social e que não configurem 
simples acréscimo na eficiência operacional ou redução de custos. 

Parágrafo único. Os direitos classificados no ativo circulante e no realizável a longo prazo 
deverão ser divididos em decorrência das atividades usuais e não usuais da companhia e os 
classificados no imobilizado, em bens em arrendamento, em operação e para futura 

• operação." (NR) 

"Passivo 

Art. 180. As contas do passivo serão classificadas do seguinte modo: 

I - no circulante: as obrigações, inclusive as decorrentes de plano de benefícios a 
empregados, de arrendamento mercantil financeiro, de concessões e das demais utilizações de 
ativo por prazo legal ou contratualmente limitado, os encargos e riscos, determinados ou 
estimados, os adiantamentos recebidos para futuro aumento de capital, os adiantamentos de 
clientes e demais recebimentos antecipados, vencíveis no prazo de até doze meses; e 

II - no não circulante: 

a) exigível a longo prazo: os itens referidos no inciso I deste artigo vencíveis após o prazo 
de doze meses; 

b) resultados não realizados: os lucros decorrentes de operações entre empresas controlada, 
controladora ou outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle 
comum (art. 248, § 5º), os ganhos não realizados decorrentes de doações e subvenções para 
investimentos e outros lucros e ganhos que somente integrarão o resultado da companhia ou 
empresa quando estiverem realizados contabilmente, deduzidos dos encargos tributários; e 

c) participação de acionistas não controladores: as participações dessa natureza no 
patrimônio líquido das sociedades controladas incluídas na consolidação." (NR) 

"Art. 182. . ................ to ••••••• • ••••••••••• • ••••••••••• • •••• • •• • • ••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ I º Serão classificados como reservas de capital os acréscimos patrimoniais decorrentes 
dos recursos a seguir discriminados: 

........................................................................................................................................................... .. 
b) o produto da alienação de partes beneficiárias, desde que não estipulada a sua utilização 

para resgate ou conversão, e dos bônus de subscrição. 

§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial as contrapartidas de 
aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo, nos termos dos §§ 
3º e 4º do art. 226, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 8º. 

o •••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••• • •••••• • ••••••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••• , • • •••• • • • ••••••••••••••••••••• , ••••• " (NR) 



• 

-_ .. --' 

"Art. 1 8 3. . ............................................................................................................................. . 

I - as aplicações financeiras ou em títulos e valores mobiliários, classificadas no ativo 
circulante e que tiverem liquidez imediata, pelo seu valor líquido de realização; 

11 - as demais aplicações e os direitos e títulos de crédito, pelo custo de aquisição ou valor 
de emissão, atualizado conforme disposições legais ou contratuais; se classificados no ativo 
circulante, o custo será ajustado ao valor liquido de realização, quando este for inferior; e, se 
classificados no realizável a longo prazo, será ajustado pelas perdas consideradas prováveis 
quando da sua realização; 

111 - os direitos que tiverem por objeto mercadorias, produtos acabados e bens e serviços 
em fase final de processamento, pelo custo de aquisição ou produção ajustado ao valor líquido de 
realização, se este for inferior; e os direitos que tiverem por objeto matérias-primas e bens e 
serviços em fase inicial de processamento e outros bens destinados à produção, pelo custo de 
aquisição ou produção ajustado ao valor de reposição, se este for inferior; 

IV - os investimentos em participação no capital social de controladas e coligadas, pelos 
critérios previstos no art. 248; 

V - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para atender à" 
perdas consideradas como de difícil recuperação; 

VI - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição, deduzido do saldo da 
respectiva conta de depreciação, amortização ou exaustão; 

VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição, deduzido do 
saldo da respectiva conta de amortização; e 

VIII - o ativo diferido, pelo valor do capital aplicado, deduzido do saldo das contas que 
registrem a sua amortização. 

§ 1 º Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão ajustados a 
valor presente, sendo os demais ajustados somente quando houver efeito relevante. 

§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e diferido 
será registrada periodicamente nas contas de: 

............................................................................................................................................................. 

§ 3º O custo de aquisição dos elementos do ativo intangível será diminuído em função da 
sua vida útil econômica estimada ou do prazo legal ou contratual para o seu uso, dos dois o menor; 
tratando-se de fundo de comércio não decorrente da aquisição do direito de exploração, concessão 
ou permissão delegadas pelo Poder Público, o prazo máximo para amortização não deverá 
ultrapassar dez anos. 

§ 4º Os recursos aplicados no ativo diferido serão amortizados periodicamente, em prazo 
não superior a dez anos, a partir do início da operação normal ou do exercício em que passem a ser 
usufruídos os benefícios deles decorrentes. 

§ 5º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos valores 
registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de 



• 

• 

, , 

descontinuar os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando comprovado que 
não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para a determinação da vida útil econômica 
estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização, 

§ 6º Os estoques de produtos agrícolas, animais e extrativos destinados à venda poderão 
ser avaliados pelo valor líquido de realização, desde que possuam liquidez imediata, o setor da 
atividade seja primário, e seja possível determinar os custos e despesas a incorrer na colocação do 
produto à venda. 

§ 7º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se valor líquido de realização o preço 
de venda deduzido dos tributos e demais despesas associadas." (NR) 

"Art. 184. As obrigações, inclusive as decorrentes de operações de financiamento na 
forma de arrendamento mercantil, encargos e os riscos, conhecidos ou calculáveis, e os resultados 
não realizados serão atualizados e ajustados a valor presente, observando-se ainda o seguinte: 

I - os itens classificados no passivo circulante somente serão ajustados a valor presente 
quando houver efeitos relevantes; e 

II - a atualização referida neste artigo compreende a indexação íegal ou contratual 
aplicável, a paridade cambial, os juros e demais encargos proporcionais cabíveis," (NR) 

"Seção IV 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

Art. 186. A demonstração das mutações do patrimônio líquido discriminará, no mínimo, 
os saldos no início do exercício, as modificações ocorridas e os saldos no fim do exercício." (NR) 

"Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará, no mínimo: 

I - a receita bruta das atividades, conforme a sua natureza, as suas deduções e os tributos 
incidentes sobre a receita bruta; 

H - a receita líquida e o custo das atividades geradoras da receita bruta, conforme a sua 
natureza; 

IH - o resultado das participações societárias avaliadas na forma do art. 248; 

IV - as despesas, divididas nos seguintes grupos: despesas com vendas, administrativas, 
financeiras e outras; 

V - as receitas financeiras e demais receitas e ganhos; 

VI - os ajustes a valor presente, quando não alocados diretamente às contas a que se 
referirem; 

VII - a provisão para imposto de renda e demais tributos sobre o lucro; 

VIII - os ganhos e perdas em operações descontinuadas, os itens extraordinários e os 
ajustes de exercícios anteriores, computados os encargos tributários; 

IX - o resultado do exercício antes das participações no lucro; 

X - as participações no lucro de debêntures, empregados, administradores, partes 
beneficiárias e de instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados que não se 
caracterizem como despesa; 

XI - o lucro liquido ou prejuízo do exercício e o seu montante por ação; e 



XII - nas demonstrações consolidadas, as participações de acionistas não controladores e o 
lucro ou prejuízo consolidado. 

§ I º Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados aqueles decorrentes de 
efeitos relevantes da mudança de critério contábil que não possa ser atribuída a fatos subseqüentes 
ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior e que não reflitam simples 
diferenças entre estimativas e realidade. 

§ 2º Na ocorrência de ajustes de exercícios anteriores decorrentes da retificação de erro, a 
companhia deverá divulgar nota explicativa às demonstrações contábeis, informando a natureza do 
erro e os itens do balanço e da demonstração do resultado referentes aos períodos afetados. 

§ 3º Como itens extraordinários serão considerados aqueles relativos a eventos ou 
transações relevantes de natureza inusitada, claramente distintos das atividades operacionais da 

• companhia." (NR) 

• 

"Seção VI 
Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 indicarão, no mínimo: 

I - a demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas no exercício no saldo de 
caixa e equivalentes de caixa, segregadas em fluxos das operações, dos financiamentos e dos 
investimentos; e 

11 - a demonstração do valor adicionado - os componentes geradores do valor adicionado a 
sua distribuição entre empregados, financiadores, acionistas, governo e outros, bem como a 
parcela retida para reinvestimento." (NR) 

"CAPÍTULO XVI 
LUCROS, RESERVAS, DIVIDENDOS E OUTRAS DESTINAÇOES 

Dedução de Prejuízos 

Seção I 
Lucros 

Art. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados. 

Parágrafo único. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelas reservas 
de lucros, sendo a reserva de lucros a realizar e a reserva legal as últimas a serem utilizadas, nessa 
ordem." (NR) 

"Art. 190. As participações de debenturistas e as estatutárias de empregados, de 
administradores e de partes beneficiárias serão determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com 
base nos lucros que remanescerem depois de deduzida a participação anteriormente calculada . 

••••••• ••••••••• •••••• ••••••••••• ••• ••••••••••••• 0.0 •••••••••• 0.0 •••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••• " (NR) 

"Art. 192. Juntamente com as demonstrações contábeis do exercício, os órgãos da 
administração da companhia apresentarão à assembléia geral ordinária, observado o disposto nos 
arts. 193 a 203 desta Lei e no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro 
líquido." (NR) 

.' , 

• , i 
~ 
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"Seção 11 
Reservas de Lucros e de Capital 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 ••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••• "" •••••• 1 • • ••••••••••• " (NR) 

Reserva por Incentivos Fiscais 

Art. 195. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar 
para a reserva por incentivos fiscais a parcela do lucro liquido relativa a doações ou subvenções 
para investimentos decorrentes de incentivos fiscais." (NR) 

"Reserva para Expansão ou Investimento 

Art. 196. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, deliberar 
reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento por ela aprovado. 

§ 1 º O orçamento deverá compreender todas as fontes de recursos e aplicações de capital 
circulante ou não circulante, e deverá ser revisado anualmente nos casos em que tiver duração 
superior a um exercício social. 

• • " • • ••• • ~ ••• , ••• •••• • • • • <, •• • •••••••• • t- • • ••••••••••••• • • • ••••• • •••• •• •••••••••••••••••• ~ • •• • ••••• • • •• • lC •• • • , . .. .. . . . . ... . ..... . ~o . . . . . .. ....... . , " (NR) 

"Art. ! 97. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos 
termos do estatuto ou do art. 202, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a 
assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à 
constituição de reserva de lucros a realizar. 

§ 1 º Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro líquido do 
exercício que exceder da soma dos seguintes valores: 

a) o resultado liquido positivo da equivalência patrimonial (art. 248); e 

b) o lucro, ganho ou rendimento em operações cujo prazo de realização financeira ocorra 
após o término do exercício social seguinte. 

§ 2º A reserva de lucros a realizar somente poderá ser utilizada para pagamento do 
dividendo obrigatório e, para efeito do inciso IH do art. 202, serão considerados como integrantes 
da reserva os lucros a realizar de cada exercício que forem os primeiros a serem realizados em 
dinheiro." (NR) 

"Limite da Constituição das Reservas de Lucros 

Art. 198. A destinação do lucro líquido para constituição das reservas de que tratam os 
arts. 194 e 196 não poderá ser aprovada, em cada exercício, em prejuízo da distribuição do 
dividendo obrigatório (art. 202)." (NR) 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto da reserva de lucros a realizar, não 
poderá ultrapassar o capital social; atingindo esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação 
do excesso na integralização ou no aumento do capital social, ou na distribuição de 
dividendos." (NR) 

"Art. 200. . ................................ , ............................................................................................ . 

I - absorção de prejuízos que ultrapassarem as reservas de lucros; 



• 
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•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••• ,., ••••••••••••••••• , •••••••••••••••••• •• ••••••••••••• ' ••• 0 •••• " (NR) 

"Art. 201. A companhia somente pode pagar dividendos à conta de lucro líquido do 
exercício e de reservas de lucros, exceto a reserva legal; e à conta de reserva de capital, no caso de 
ações preferenciais de que trata o § 5º do art. 17 . 

•••••••••• ••• ••• ••••• •••••• •••••• ••• ••••••• •••••••• ••••••••••••• •••••••••• ••••••••• ••• ••• ••• oi ••••••••••••••••••••••••••••••• tO •••••••• , •••••••••• " (NR) 

"Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada 
exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância 
determinada de acordo com as seguintes normas: 

I - metade do lucro líquido do exercício diminuído das importâncias destinadas à 
constituição da reserva legal (art. 193) e da reserva de incentivos fiscais (art. 195), quando a 
distribuição desses incentivos implicar perda do benefício, cabendo à Comissão de Valores 
Mobiliários regulamentar essa matéria, no caso das companhias abertas; 

II - o pagamento do dividendo determinado nos termos do inciso anterior poderá ser 
limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença 
seja registrada como reserva de lucros a realizar (art. 197); e 

IH - os lucros registrados na reserva, quando realizados e se não tiverem sido absorvidos 
por prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado 
após a realização. 

· ........................................................................................................................................................... . 

§ 2º Quando o estatuto for omisso e a assembléia geral deliberar alterá-lo para introduzir 
norma sobre a matéria, o dividendo obrigatório não poderá ser inferior a vinte e cinco por cento do 
lucro líquido ajustado nos termos do inciso I deste artigo. 

§ 3º A Assembléia Geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista 
presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos deste artigo, ou a 
retenção de todo o lucro liquido, nas seguintes sociedades: 

I - companhias abertas exclusivamente para a captação de recursos por debêntures não 
conversíveis em ações; ou 

II - companhias fechadas, exceto nas controladas por companhias abertas que não se 
enquadrem na condição prevista na alínea anterior. 

· ........................................................................................................................................................... . 

§ 6º Os lucros não destinados nos termos dos arts. 193 a 197 deverão ser distribuídos 
como dividendos." (NR) 

"Art. 204 ............................................................................................................................... . 

· ........................................................................................................................................................... . 

§ 2º O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos 
intermediários à conta de reservas de lucros, exceto a reserva legal, existentes no último balanço 
anual ou semestral." (NR) 

"Art. 226. . ............................................................................................................................. . 



• 

§ 1 º As ações ou quotas do capital da sociedade a ser incorporada que forem de 
propriedade da companhia incorporadora poderão, conforme dispuser o protocolo de 
incorporação, ser extintas ou substituídas por ações em tesouraria da incorporadora, até o limite 
das reservas, exceto a legal. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••• , •••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••• 

§ 3º Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes independentes e 
de que decorram ou impliquem efetiva alienação de controle, os ativos e passivos da sociedade a 
ser incorporada ou decorrente da fusão serão contabilizados pelo seu valor de mercado. 

§ 4º A contrapartida dos ajustes, positivos ou negativos, decorrentes da contabilização 
referida no parágrafo anterior, será registrada na conta de ajustes de avaliação patrimonial 
(art. 182, § 3º) e obedecerá, ainda, no caso de companhias abertas, às normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários . 

§ 5º A conta de ajuste de avaliação patrimonial referida no parágrafo anterior somente 
poderá ser utilizada para incorporação ao capital social ou absorção de prejuízos que 
ultrapassarem as reservas de lucro." (NR) 

, 
"CAPITULO XX 

Seção I 
Definições 

Art. 243. Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se: 

I - controladas: as sociedades nas quais a controladora, diretamente ou através de outras 
controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância 
nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores; 

n - controladas em conjunto: as sociedades em que os poderes referidos no inciso anterior 
são exercidos por um grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto; e 

In - coligadas: as sociedades quando uma possui influência significativa na administração 
da outra, sem controlá-la. 

§ 1 º Caracteriza-se como influência significativa o poder de participar nas decisões sobre 
as políticas financeiras e operacionais da sociedade investida, presumindo-se, ainda, a existência 
dessa influência quando a investidora participa, direta ou indiretamente, com vinte por cento ou 
mais do capital votante. 

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá exigir da companhia aberta a divulgação 
de informações adicionais sobre as suas coligadas e controladas, bem como o exame das 
demonstrações contábeis dessas sociedades, mesmo que não sejam companhias abertas, por 
auditor independente registrado na CVM." (NR) 

"Seção IV 
Demonstrações Contábeis 

............................................................................................................................................................. 

Art. 247. As notas explicativas dos investimentos devem conter informações precisas 
sobre as sociedades referidas nos incisos I a In do art. 243 e suas relações com a companhia, 
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indicando, no mínimo: 

..................................... ................ ................................................................ ...... ....................... " (NR) 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em controladas, em 
coligadas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle 
comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com as seguintes 
normas: 

I - o valor do patrimônio líquido das sociedades referidas no caput deste artigo será 
determinado com base em balanço patrimonial levantado com observância das normas desta Lei, 
na mesma data, ou até sessenta dias, no máximo, antes da data do balanço da companhia; no valor 
de patrimônio líquido não serão computados os lucros não realizados decorrentes de negócio entre 
essas sociedades . 

• •••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••• 

III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o inciso anterior, e o custo de 
aquisição somente será registrado como resultado do exercício: 

· ........................................................................................................................................................... . 
IV - o custo de aquisição do investimento será desdobrado em subcontas separadas, 

evidenciando os montantes da equivalência patrimonial e do ágio ou deságio existentes na 
aquisição ou subscrição do investimento. 

§ I Q Se os critérios e procedimentos contábeis adotados pelas controladas ou coligadas e 
pela investidora não forem uniformes, a investidora deverá fazer os ajustes necessários para 
eliminar as diferenças relevantes. 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••• I ••••••••••••••••••••••••••• I ••••••• I ••••••••••• • •••••••••••••••• o •••••••• • •••••••• 

§ 3º No caso de companhia aberta, os investimentos avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial deverão observar, ainda, as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários. 

§ 4º Os lucros não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades 
controladora, controladas ou sob controle comum deverão ser registrados no passivo, na conta de 
resultados não realizados, deduzidos dos encargos tributários, para apropriação ao resultado do 
exercício pelo regime de competência. 

§ 5Q Consideram-se lucros não realizados aqueles decorrentes de transações realizadas 
entre as sociedades referidas no caput deste artigo e que estejam ainda incluídos no ativo de 
qualquer uma dessas sociedades." (NR) 

"Art. 249. A companhia aberta que tiver investimentos em sociedade controlada, mesmo 
que esse controle seja exercido em conjunto, deverá elaborar e divulgar, juntamente com as suas 
demonstrações contábeis, demonstrações consolidadas, nos termos da regulamentação expedida 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir, ainda, normas sobre 
as sociedades cujas demonstrações devam ser abrangidas na consolidação, e: 

o o o •• o ••• o o •••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••• o ••••••• OI ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••• o." (NR) 

"Art. 250. Das demonstrações contábeis consolidadas serão excluídas: 



• 

• 

• 

, , 

· ........................................................................................................................................................... . 

§ 3º valor da participação que exceder do custo de aquisição deverá ser classificado como 
resultado não realizado (art. 180, 11, "b") até que fique comprovada a existência de ganho efetivo. 

§ 4º Aplicam-se, no que couber, às demonstrações consolidadas, as disposições contidas 
no Capítulo XV desta Lei." (NR) 

"Art. 256. . ........................................................................................... ......................... ......... . 

I - o preço de compra constituir, para a compradora, investimento relevante conforme 
definido no § 3º deste artigo; ou 

11 - ......................................................................................................................... ................. . 

· ........................................................................................................................................................... . 
b) valor de patrimônio líquido da ação ou quota, avaliado o patrimônio a preços de 

mercado; ou 

c) valor de rentabilidade da ação ou quota, que não poderá ser superior a quinze vezes o 
lucro liquido médio anual por ação apurado nos dois últimos exercícios sociais, atualizado 
monetariamente, 

. ' . .. . ' ~ • • • • , . , ~ • • ••• ~ .... . . . .. . " • • re .. ... . . . .. . .... . .. .. .... • ••••••••••••••••••• • •••••••••••• • ••• ••• ••• • : . , • •• • • • • _· ••• •• J •• • ~ • •• • • • •• • ~ ••••• • • O •• •• ~ • • • " ••••• •• 

§ 3º Considera-se relevante o investimento: 

a) em cada sociedade, se o valor contábil é igualou superior a dez por cento do valor do 
patrimônio líquido da companhia; ou 

b) no conjunto das sociedades, se o valor contábil é igualou superior a quinze por cento do 
valor do patrimônio líquido da companhia." (NR) 

"Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas no órgão oficial do 
Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia, e em 
jornal de grande circulação nessa mesma localidade. 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o • ••••• o •••••••••••••••••• o •• 

§ 2º As companhias abertas, observadas as normas da Comissão de Valores Mobiliários, 
poderão publicar demonstrações contábeis de forma condensada ou somente demonstrações 
consolidadas de forma completa, desde que: 

I - envie cópia das demonstrações contábeis completas aos respectivos órgãos oficiais de 
controle e de fiscalização; e 

II - promova o arquivamento dessas demonstrações no Registro do Comércio. 

o •• o •••••••••••••••• o ••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••• • • o •••••••••••••••••••••• o ••••••••••••• 

§ 6º As publicações das demonstrações contábeis poderão ser feitas adotando-se como 
expressão monetária o "milhar de reais." (NR) 

"Art. 294. o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• 0 •••••••••• 0 ••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • •••••••• • ••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••• • •••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••• 

IH - deixar de elaborar as demonstrações previstas nos incisos II1 a V do art. 176 e no 
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art. 249 . 

• •••••• ••••••••••••• •••••• •••••••••••••• •••••••••••••••••••••• ••• ••••• ••••• ••••••• ••••• •••• o ••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••• ,., ••••••••••• " (NR) 

Art. 2º As disposições relativas à elaboração e publicação de demonstrações contábeis, 
inclusive demonstrações consolidadas, e a obrigatoriedade de auditoria independente, previstas na lei das 
sociedades por ações, relativamente às companhias abertas, aplicam-se também às sociedades de grande 
porte, mesmo quando não constituídas sob a forma de sociedades por ações. 

§ I º Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou 
conjunto de sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum que 
possuírem, no exercício social anterior, ativo acima de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) 
ou receita bruta anual acima de R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de reais). 

, Comércio. 
§ 2º As publicações ordenadas neste artigo deverão ser arquivadas no Registro do 

Art. 3º As sociedades de grande porte ficam sUJeitas, para efeito do disposto neste 
capítulo, ao poder regulamentar e disciplinar da Comissão de Valores Mobiliários, aplicando-se, no que 
couber, a legislação do mercado de valores mobiliários. 

Art. 4º As pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que tenham por objeto 
social o estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria poderão ser 
qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que observem em suas 
normas estatutárias, cumulativamente aos requisitos da legislação especial, os seguintes princípios e 
regras: 

I - os órgãos deliberativos devem ser compostos por representantes, dotados de ilibada 
reputação e notório saber técnico, de entidades associativas de contadores, auditores e analistas de 
informações e demonstrações contábeis, relacionadas ao mercado de valores mobiliários, podendo 
também contar com representantes de universidades e institutos de pesquisas na área contábil; 

11 - o processo decisório seja caracterizado pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência; 

111 - antes de aprovar e divulgar qualquer pronunciamento, estudo ou orientação técnica, 
faça publicar, por qualquer meio idôneo e de amplo acesso, edital com prazo mínimo de trinta dias, para 
os fins de, conforme o caso, colocar à disposição dos interessados o respectivo projeto, em minuta ou 
redação final, para receber sugestões, ou convocar os interessados para audiência pública destinada ao 
debate da matéria; 

IV - o edital referido no inciso anterior indicará a matéria objeto, o local em que poderá ser 
obtida cópia do projeto, o prazo de apresentação de sugestões e, se for o caso, o local, data e hora de 
realização da audiência pública; 

V - os pronunciamentos e demais regras técnicas deverão contemplar, ao final de seu texto 
enunciativo, a regra modificada, a metodologia de transição, o sumário do projeto e respectivos debates e 
justificativa da regra adotada; e 

VI - na redação dos pronunciamentos e demais regras técnicas deverá ser observado o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

§ 1 º A qualificação das pessoas jurídicas referidas no caput como Organizações da 
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Sociedade Civil de Interesse Público depende de oitiva prévia da Comissão de Valores Mobiliários, que 
se pronunciará a respeito do cumprimento dos requisitos cumulativos estatuídos nos incisos I a VI deste 
artigo. 

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários e os demais órgãos reguladores ou fiscalizadores 
terão a faculdade de adotar, no âmbito de suas atribuições, no todo ou em parte, com ou sem emendas, os 
pronunciamentos e demais regras técnicas divulgadas pelas pessoas jurídicas a que se refere o caput deste 
artigo. 

Art. 5º Os saldos existentes nas contas das reservas, que estão sendo extintas nos termos 
do art. 1 º desta Lei, deverão ter o seguinte tratamento: 

I - a reserva de correção monetária do capital e as reservas de capital relativas a prêmio 
recebido na emissão de debêntures e a doações e subvenções para investimentos poderão ser mantidas até 
a sua capitalização por decisão da assembléia geral; 

II - as reservas de capital decorrentes do produto da alienação de partes beneficiárias, que 
serão utilizadas para resgate, deverão ser transferidas para a respectiva conta de passivo no primeiro 
balanço de abertura após a entrada em vigor desta Lei; 

UI - as reservas de reavaliação poderão ser mantidas até a sua efetiva realização ou 
estomadas até o final do exercício social em que esta Lei entrar em vigor; 

IV - as reservas para contingências serão revertidas e computadas no cálculo do dividendo 
obrigatório no exercício em que deixarem de existir as razões que justificaram a sua constituição ou em 
que ocorrer a perda; e 

V - o saldo da conta de lucros acumulados existente na data da entrada em vigor desta Lei 
será destinado para a reserva para expansão ou investimento (art. 196 da Lei nº 6.404, de 1976). 

Art.6º A expressão "demonstrações financeiras", constante da Lei nº 6.404, de 1976, da 
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e das demais disposições legais e regulamentares, fica alterada 
para "demonstrações contábeis". 

Art.7º Serão publicadas versões consolidadas da Lei nº 6.404, de 1976, e da Lei nº 6.385, 
de 1976, no prazo de sessenta dias após a data de publicação desta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor a partir do exercício social seguinte à data de sua 
publicação, aplicando-se, todavia, na data de sua publicação, o disposto no art. 5º. 

Art. 9º Ficam revogados a alínea "c" do § 5º e o § 6º do art. 176; a alínea "c" do § 1 º e 
alíneas "c" e "d" do § 2º do art. 178; os incisos lU, IV e V do art. 179; o art. 181; as alíneas "c" e "d" do § 
1 º e o § 2º do art. 182; as alíneas "a", "b" e "c" do § 1 º do art. 183; o inciso III do art. 184; os incisos I, II 
e 111 e os §§ 1 º e 2º do art. 186; as alíneas "a" e "b" do § 1 º do art. 187; as alíneas "a", "b" e "c" do inciso 
I, as alíneas "a", "b", "c" e "d" do inciso 11, e os incisos IH e IV do art. 188; os §§ 1º e 2º do art. 195; o 
parágrafo único do art. 197; o inciso lU e o Parágrafo único do art. 200; o § 3º do art. 243; o parágrafo 
único e suas alíneas "a" e "b" do art. 247; a alínea "c" do inciso IH do art. 248; o inciso IH do art. 250; e o 
parágrafo único do art. 291, todos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Brasília, 

PL-L6404(4) 
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ARQU IVADO ,'JO (: " ::- "l cTC' 
. "· ···; "C L. DO " I"'lrT~O . .. 1\1....> h 

E. M. nº 57 IMF 

Brasília; .19 de janeiro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

A Comissão de Valores Mobiliários - CVM elaborou Anteprojeto de Lei de refonna 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que disciplina as sociedades por ações, a partir de 

trabalho realizado pela Comissão Consultiva sobre Normas Contábeis. 

2. A proposição tem por finalidade modernizar e harmonizar as disposições da lei 

societária em vigor com os princípios fundamentais e melhores práticas contábeis internacionais, o 

que constitui medida inadiável para uma inserção eficiente do Brasil no atual contexto de 

globalização econômica. 

A idéia de se efetuar uma ampla revisão da lei societária surgiu como resultado de 

seminários promovidos pela CVM e que contaram com a participação de entidades públicas e 

privadas. Assim, a partir de amplo debate público e governamental, que conferiu alto grau de 

legitimidade ao processo, foi definida a redação final do Projeto ora encaminhado. 

4. A refonnulação proposta deve-se, portanto, à necessidade de se introduzir, na lei em 

vigor, modificações com o escopo de corrigir impropriedades e erros que remanesceram na lei 

societária desde a sua edição, em 1976, bem como adaptar a lei às mudanças sociais e econômicas 

decorrentes da evolução dos usos e costumes mercantis, objetivando o fortalecimento do mercado 

de capitais, mediante a implementação de princípios, nonnas e padrões de contabilidade e 

auditoria reconhecidos internacionalmente. Desta forma, será melhorada a qualidade das 
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(F1.2 da E.M. nº 57 IMF de 19 de janeiro de 2000). 

informações contábeis e, por conseguinte, a consistência do processo decisório de alocação de 

recursos, com vistas à promover o desenvolvimento econômico do país. 

5. Diante do exposto, submeto à apreciação de Vossa Excelência a minuta de Projeto 

de Lei anexa para a operacionalização da proposta de reforma da Lei nº 6.404, de 1976. 

6. Registro, por pertinente, que o detalhamento da proposta está consubstanciado no 

documento anexo, elaborado pela Comissão de Valores Mobiliários. 

7. Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos do meu mais 

profundo apreço. 

~ 
Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 

Ministro de Estado da Fazenda 



., 

Mensagem nº 1.657 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto do projeto de lei que "Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, define e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à 

elaboração e publicação de demonstrações contábeis e dispõe sobre os requisitos de qualificação de 

entidades de estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público". 

Brasília, 7 de novembro de 2000. 
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Aviso nº 1.998 - C. Civil. 

Em 7 de noverrbro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, define e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à 

elaboração e publicação de demonstrações contábeis e dispõe sobre os requisitos de qualificação de 

entidades de estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

P 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 
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-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção "111 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 
que: 

[ - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
* ri I ínea "c " com reday'iJo dada pela l :'menda ('uns! ifUci()nal li () 18, de 

05 02 1998. 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública: 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos. promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea "f ' acrescida pela I:'menda Constituciunal n O 18, de 05 02 JYYH. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
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LEI N° 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976. 

- Avaliação 

DISPÕE SOBRE AS SOCIEDADES POR 
AÇÕES. 

, 

CAPITULO II 
CAPITAL SOCIAL 

Seção 11 
formação 

Art. 8° A avaliação dos bens será feita por três peritos ou por 
empresa especializada, nomeados em assembléia geral dos subscritores, 
convocada pela imprensa e presidida por um dos fundadores , instalando se 
em primeira convocação com a presença de subscritores que representem 
metade, pelo menos, do capital social, e em segunda convocação com 
qualquer número. 

§ I ° Os peritos ou a empresa avaliadora deverão apresentar laudo 
fundamentado, com a indicação dos critérios de avaliação e dos elementos de 
comparação adotados e instruído com os documentos relativos aos bens 
avaliados, e estarão presentes à assembléia que conhecer do laudo, a fim de 
prestarem as informações que lhes forem solicitadas. 

§ 2° Se o subscritor aceitar o valor aprovado pela assembléia, os 
bens incorporar-se-ão ao patrimônio da companhia, competindo aos 
primeiros diretores cumprir as formalidades necessárias à respectiva 
transmissão. 

§ 3° Se a assembléia não aprovar a avaliação, ou o subscritor não 
aceitar a avaliação aprovada, ficará sem efeito o projeto de constituição da 
companhia. 

§ 4° Os bens não poderão ser incorporados ao patrimônio da 
companhia por valor acima do que lhes tiver dado o subscritor. 

§ 5° Aplica-se à assembléia referida neste artigo o di sposto nos 
parágrafos I ° c 2° do art. I I 5. 
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§ 6° Os avaliadores e o subscritor responderão perante a companhia, 
os acionistas e terceiros, pelos danos que lhes causarem por culpa ou dolo na 
avaliação dos bens, sem prejuízo da responsabilidade penal em que tenham 
incorrido. No caso de bens em condomínio, a responsabilidade dos 
subscritores é solidária. 

- Ações Preferenciais 

, 

CAPITULO 111 
AÇÕES 

Seção IH 
Espécies e Classes 

Art. 17. As preferências ou vantagens das ações preferenciais: 
* Artigo, "capu/ " com redaç'iJo dada pela Lei nU 9.-15 7, de 05 05 1997. 

I - consistem, salvo no caso de ações com direito a dividendos fixos 
ou mínimos, cumulativos ou não, no direito a dividendos no mínimo I 0% 
(dez por cento) maiores do que os atribuídos às ações ordinárias ; 

* Inc iso I com redaçiJo dada pela !.ei nU 9. -15 7, de 05 05 1997. 

II - sem prejuízo do disposto no inciso anterior e no que for com ele 
compatível , podem consistir: 

a) em prioridade na distribuição de dividendos ; 
b) em prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem ele: 
c) na acumulação das vantagens acima enumeradas. 
* Inc iso II e alíneas "a " Cl "e " com redaçiJo dada pela /"ei n" 9.-157, de 

05 05 1997. 

§ 1 ° Os dividendos, ainda que fixos ou cumulativos, não poderão 
ser distribuídos em prejuízo do capital social, salvo quando, em caso de 
liquidação da companhia, essa vantagem tIver sido expressamente 
assegurada. 

§ 2° Salvo disposição em contrário do estatuto, o dividendo 
prioritário não é cumulativo, a ação com dividendo fixo não participa dos 
lucros remanescentes e a ação com dividendo mínimo participa dos lucros 
distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias, depois de a estas 
assegurado dividendo igual ao mínimo. 

§ 3° O dividendo fixo ou mínimo e o prêmio de reembolso. 
estipulados em determinada importância em moeda. ficarão sujeitos a 

. - .I ' 
• J ~ .... 

'"'-..; . ( . . .' 
~ ._ -_ .' 
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correção monetária anual, por ocasião da assembléia geral ordinária, aos 
mesmos coeficientes adotados na correção do capital social, desprezadas as 
frações de centavo. 

§ 4° O estatuto não pode excluir ou restringir o direito das ações 
preferenciais de participar dos aumentos de capital decorrentes de correção 
monetária (art. 167) e da capitalização de reservas e lucros (art. 169). 

§ 5° O estatuto pode conferir às ações preferenciais, com prioridade 
na distribuição de dividendo cumulativo, o direito de recebê-lo, no exercício 
em que o lucro for insuficiente, à conta das reservas de capital de que trata o 
§ I ° do art. 182. 

§ 6° O pagamento de dividendo fixo ou mínimo às ações 
preferenciais não pode resultar em que, da incorporação do lucro 
remanescente ao capital social da companhia, a participação do acionista, 
residente ou domiciliado no exterior, nesse capital. registrada no Banco 
Central do Brasil, aumente em proporção maior do que a do acionista 
residente ou domiciliado no Brasil. 

. 
CAPITULO TV . 

PARTES BENEFICIARIAS 

- Características 
Art. 46 . A companhia pode criar, a qualquer tempo, títulos 

negociáveis, sem valor nominal e estranhos ao capital social. denominados 
"partes beneficiárias" . 

§ I ° As partes beneficiárias conferirão aos seus titulares direito de 
ta crédito eventual contra a companhia, consistente na participação nos lucros 

anuais (art. 190). 
§ 2° A participação atribuída às partes beneficiárias, inclusive para 

formação de reserva para resgate, se houver, não ultrapassará um décimo dos 
lucros. 

§ 3° É vedado conferir às partes beneficiárias qualquer direito 
privativo de acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos desta lei, os atos dos 
administradores . . 

§ 4° E proibida a criação de mais de uma classe ou série de partes 
beneficiárias. 

- Emissão 
Art. 47. As partes beneficiárias poderão ser alienadas pela 

companhia. nas condições detenl1inadas pelo estatuto ou pela assembléia 
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geral, ou atribuídas a fundadores, acionistas ou terceiros, como remuneração 
de serviços prestados à companhia. 

Parágrafo único. A companhia aberta somente poderá criar partes 
beneficiárias para alienação onerosa, ou para atribuição gratuita a sociedades 
ou fundações beneficentes de seus empregados. 

- Resgate e Conversão 
Art. 48. O estatuto fixará o prazo de duração das partes 

beneficiárias e, sempre que estipular resgate, deverá criar reserva especial 
para esse fim. 

§ lO O prazo de duração das partes beneficiárias atribuídas 
gratuitamente, salvo as destinadas a sociedades ou fundações beneficentes 
dos empregados da companhia, não poderá ultrapassar dez anos. 

§ 2° O estatuto poderá prever a conversão das partes beneficiárias 
em ações, mediante capitalização de reserva criada para esse fim. 

§ 3° No caso de liquidação da companhia, solvido o passivo 
exigível, os titulares das partes beneficiárias terão direito de preferência 
sobre o que restar do ativo até a importância da reserva para resgate ou 
conversão. 

- Certificados 
Art. 49 . Os certificados das partes beneficiárias conterão: 
I - a denominação "Parte Beneficiária" ; 
fI - a denominação da companhia, sua sede e prazo de duração; 
III - o valor do capital social, a data do ato que o fixou e o número 

de ações em que se divide: 
IV - o número de partes beneficiárias criadas pela companhia e o 

respectivo número de ordem; 
V - os direitos que lhes são atribuídos pelo estatuto, o prazo de 

duração e as condições de resgate, se houver; 
VI - a data da constituição da companhia e do arquivamento e 

publicação dos seus atos constitutivos; 
VII - o nome do beneficiário; 
* Incisa VI! com redaçc70 duda pelu Lei n° 9. -15 7, de 05 05 1997 (J)O U de 

06 05 1997, em vigor desde a publicução). 

VIII -a data da emissão do certificado e as assinaturas de 
2( dois )diretores. 

* Inciso VII! com redução dada pela Lei nO 9.-15 7, de 0505 1997. 
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, 

CAPITULO XV 
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCElRAS 

Seção 11 
Demonstrações Financeiras 

- Disposições Gerais 
Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, 

com base na escrituração mercantil da companhia, as seguintes 
demonstrações fmanceiras , que deverão exprimir com clareza a situação do 
patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no exercício: 

I - balanço patrimonial: 
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados ; 
III - demonstração do resultado do exercício; 
IV - demonstração das origens e aplicações de recursos. 
§ I ° As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a 

indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício 
anterior. 

§ 2° Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser 
agrupadas; os pequenos saldos poderão ser agregados, desde que indicada a 
sua natureza e não ultrapassem um décimo do valor do respectivo grupo de 
contas; mas é vedada a utilização de designações genéricas, como "diversas 
contas" ou "contas correntes". 

§ 3° As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos 
lucros segundo a proposta dos órgãos da administração, no pressuposto de 
sua aprovação pela assembléia geral. 

§ 4° As demonstrações serão complementadas por notas 
explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis 
necessários para esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do 

, . 
exerClClO. 

§ 5° As notas deverão indicar: 
a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, 

especialmente estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e 
exaustão, de constituição de provisão para encargos ou riscos, e dos aj ustes 
para atender a perdas prováveis na realização de elementos do ativo; 

b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes 
(art.247, parágrafo único) ; 

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas 
avaliações (art. 182, § 3°): 





• 
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Seção In 
Balanço Patrimonial 

- Grupo de Contas 
Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os 

elementos do patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o 
conhecimento e a análise da situação financeira da companhia. 

§ 1 ° No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de 
grau de liquidez dos elementos nelas registrados, nos seguintes grupos: 

a) ativo circulante; 
b) ativo realizável a longo prazo: 
c) ativo permanente, dividido em investimentos, ativo imobilizado e 

ativo diferido. 
§ 2° No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos: 
a) passivo circulante; 
b) passivo exigível a longo prazo: 
c) resultados de exercícios futuros: 
d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de 

capital, reservas de reavaliação, reservas de lucros e lucros ou prejuízos 
acumulados. 

§ 3° Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver 
direito de compensar serão classificados separadamente. 

- Ativo 
Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo: 
1 - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no 

curso do exercício social subseqüente e as aplicações de recursos em 
despesas do exercício seguinte; 

II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o 
término do exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, 
adiantamentos ou empréstimos a sociedades coligadas ou controladas 
(art.243), diretores, acionistas ou participantes no lucro da companhia, que 
não constituírem negócios usuais na exploração do objeto da companhia; 

III - em investimentos: as participações permanentes em outras 
sociedades e os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo 
circulante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia 
ou da empresa: 
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IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens 
destinados à manutenção das atividades da companhia e da empresa, ou 
exercidos com essa finalidade, inclusive os de propriedade industrial ou 
comerciaL 

V - no ativo diferido: as aplicações de recursos em despesas que 
contribuirào para a formação do resultado de mais de um exercício social, 
inclusive os juros pagos ou creditados aos acionistas durante o período que 
anteceder o início das operações sociais. 

Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da 
empresa tiver duração maior que o exercício social, a classificação no 
circulante ou longo prazo terá por base o prazo desse ciclo. 

- Passível Exigível 
Art. 180. As obrigações da companhia, inclusive fmanciamentos 

para aquisição de direitos do ativo permanente, serão classificadas no passivo 
circulante, quando se vencerem no exercício seguinte, e no passivo exigível a 
longo prazo, se tiverem vencimento em prazo maior, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 179. 

- Resultados de Exercícios Futuros 
Art. 181. Serão classificadas como resultados de exercício futuro as 

receitas de exercícios futuros , diminuídas dos custos e despesas a elas 
correspondentes. 

- Patrimônio Líquido 
Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante 

subscrito e, por dedução, a parcela ainda não realizada. 
S 10 Serão classificadas como reservas de capital as contas que 

registrarem: 
a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor 

nominal e a parte do preço de emissão das ações, sem valor nominal , que 
ultrapassar a importância destinada à formação do capital social, inclusive 
nos casos de conversão em ações de debêntures ou partes beneficiárias: 

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de 
subscrição; 

c) o prêmio recebido na emissão de debêntures: 
d) as doações e as subvenções para investimento. 
§ 20 Será ainda registrado como reserva de capital o resultado da 

correção monetária do capital realizado, enquanto nào capitalizado. 
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§ 3° Serão classificadas como reservas de reavaliação as 
contrapartidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do ativo em 
virtude de novas avaliações com base em laudo nos termos do art. 8, 
aprovado pela assembléia geral. 

§ 4° Serão classificadas como reservas de lucros as contas 
constituídas pela apropriação de lucros da companhia. 

§ 5° As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço 
como dedução da conta do patrimônio líquido que registrar a origem dos 
recursos aplicados na sua aquisição. 

- Critérios de Avaliação do Ativo 
Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados 

segundo os seguintes critérios: 
I - os direitos e títulos de crédito, e quaisquer valores mobiliários 

não classificados como investimentos, pelo custo de aquisição ou pelo valor 
do mercado, se este for menor~ serão excluídos os já prescritos e feitas as 
provisões adequadas para ajustá-lo ao valor provável de realização, e será 
admitido o aumento do custo de aquisição, até o limite do valor do mercado, 
para registro de correção monetária, variação cambial ou juros acrescidos~ 

II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do 
comércio da companhia, assim como matérias-primas, produtos em 
fabricação e bens em almoxarifado, pelo custo de aquisição ou produção, 
deduzido de provisão para ajustá-lo ao valor de mercado, quando este for 
inferior; 

In - os investimentos em participação no capital social de outras 
sociedades, ressalvado o disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de 
aquisição, deduzido de provisão para perdas prováveis na realização do seu 
valor, quando essa perda estiver comprovada como permanente, e que não 
será modificado em razão do recebimento, sem custo para a companhia, de 
ações ou quotas bonificadas ; 

IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de 
provisão para atender às perdas prováveis na realização do seu valor, ou para 
redução do custo de aquisição ao valor de mercado, quando este for inferior ~ 

V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de 
aquisição, deduzido do saldo da respectiva conta de depreciação, 
amortização ou exaustão ~ 

VI - o ativo diferido, pelo valor do capital aplicado, deduzido do 
saldo das contas que registrem a sua amortização. 

§ I ° Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor de 
mercado : 
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a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo 
qual possam ser repostos, mediante compra no mercado; 

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de 
realização mediante venda no mercado, deduzidos os impostos e demais 
despesas necessárias para a venda, e a margem de lucro ~ 

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados 
a terceIros. 

§ 2° A diminuição de valor dos elementos do ativo imobilizado será 
registrada periodicamente nas contas de: 

a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos 
que têm por objeto bens fisicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por 
uso, ação da natureza ou obsolescência~ 

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital 
aplicado na aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e 
quaisquer outros com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo 
objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado: 

c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da 
sua exploração, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais , 
ou bens aplicados nessa exploração. 

§ 3° Os recursos aplicados no ativo diferido serão amortizados 
periodicamente, em prazo não superior a dez anos, a partir do início da 
operação normal ou do exercício em que passem a ser usufruídos os 
beneficios deles decorrentes, devendo ser registrada a perda do capital 
aplicado quando abandonados os empreendimentos ou atividades a que se 
destinavam, ou comprovado que essas atividades não poderão produzir 
resultados suficientes para amortizá-los. 

§ 4° Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à venda 
poderão ser avaliados pelo valor de mercado, quando esse for o costume 
mercantil aceito pela técnica contábil. 

- Critérios de Avaliação do Passivo 
Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de 

acordo com os seguintes critérios : 
I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, 

inclusive, imposto de renda a pagar com base no resultado do exercício, 
serão computados pelo valor atualizado até a data do balanço; 

II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade 
cambial, serão convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na 
data do balanço: 
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III - as obrigações sujeitas a correção monetária serão atualizadas 
até a data do balanço . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 186. A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados 
discriminará: 

I - o saldo do início do período, os aj ustes de exercícios anteriores e 
a correção monetária do saldo inicial: 

rI - as reversões de reservas e o lucro líquido do exercício; 
IH - as transferências para reservas, os dividendos, a parcela dos 

lucros incorporada ao capital e o saldo ao fun do período. 
§ 10 Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados 

apenas os decorrentes de efeitos da mudança de critério contábil, ou da 
retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não 
possam ser atribuídos a fatos subseqüentes. 

§ 20 A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá 
indicar o montante do dividendo por ação do capital social e poderá ser 
incluída na demonstração das mutações do patrimônio líquido se elaborada e 
publicada pela companhia. 

Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará: 
I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os 

abatimentos e os impostos; 
II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias 

e serviços vendidos e o lucro bruto; 
III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas 

das receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas 
. . 

operaCIOnaIS; 
IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não 

. . 
operacIOnaIs; 

* Inciso IV com redação dada pela I,el n° 9. 2-+9, de 26 12 /995. 

V - O resultado do exercício antes do Imposto de Renda e a provisão 
para o imposto: 

VI - as participações de debêntures, empregados, administradores e 
partes beneficiárias, e as contribuições para instituições ou fundos de 
assistência ou previdência de empregados: 

VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por 
ação do capital social. 

§ lONa determinação do resultado do exercício serão computados: 
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a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, 
independentemente da sua real ização em moeda~ e 

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, 
correspondentes a essas receitas e rendimentos. 

§ 2° O aumento do valor de elementos do ativo em virtude de novas 
aval iações, registrado como reserva de reavaliação (art. 182, § 3°), somente 
depois de realizado poderá ser computado como lucro para efeito de 
distribuição de dividendos ou participações . 

Art. 188. A demonstração das origens e aplicações de recursos 
indicará as modificações na posição financeira da companhia, discriminando: 

I - as origens dos recursos, agrupadas em: 
a) lucro do exercício, acrescido de depreciação, amortização ou 

exaustão e ajustado pela variação nos resultados de exercícios futuros ; 
b) realização do capital social e contribuições para reservas de 

capital: 
c) recursos de terceiros, originários do aumento do passivo exigível 

a longo prazo, da redução do ativo realizável a longo prazo e da alienação de 
investimentos e direitos do ativo imobilizado: 

rI - as aplicações de recursos, agrupadas em: 
a) dividendos distribuídos ; 
b) aquisição de direitos do ativo imobilizado; 
c) aumento do ativo realizável a longo prazo, dos investimentos e 

do ativo diferido; 
d) redução do passivo exigível a longo prazo; 
IH - o excesso ou insuficiência das origens de recursos em relação 

às aplicações, representando aumento ou redução do capital circulante 
líquido ~ 

IV - os saldos, no início e no fim do exercício, do ativo e passivo 
circulantes, o montante do capital circulante líquido e o seu aumento ou 
redução durante o exercício. 

, 

CAPITULO XVI 
LUCROS, RESERV AS E DIVIDEN DOS 

Seção I 
Dedução de Prejuízos e Imposto sobre a Renda 
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Art. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto 
Sobre a Renda. 

Parágrafo único. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente 
absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva 
legal, nessa ordem. 

- Participações 
Art. 190. As participações estatutárias de empregados, 

administradores e partes beneficiárias serão determinadas, sucessivamente e 
nessa ordem, com base nos lucros que remanescerem depois de deduzida a 
participação anteriormente calculada. 

Parágrafo único. Aplica-se ao pagamento das participações dos 
administradores e das partes beneficiárias o disposto nos parágrafos do 
art.201. 

- Lucro Líquido 
Art. 191. Lucro líquido do exercício é o resultado do exercício que 

remanescer depois de deduzidas as participações de que trata o art. 190. 

- Proposta de Destinação do Lucro 
Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do 

exercício, os órgãos da administração da companhia apresentarão à 
assembléia geral ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no 
estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro liquido do exercício. 

Seção 11 
Reservas e Retenção de Lucros 

- Reserva Legal 
Art. 193. Do lucro líquido do exercício, cinco por cento serão 

aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva 
legal, que não excederá de vinte por cento do capital social. 

~ 10 A companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no 
exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas 
de capital de que trata o § l Odo art. 182, exceder de trinta por cento do capital 
social. 

§ 20 A reserva legal tem por fIm assegurar a integridade do capital 
social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar 
o capital. 
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- Reservas Estatutárias 
Art. 194. O estatuto poderá criar reservas desde que, para cada 

uma: 
I - indique, de modo preciso e completo, a sua finalidade ; 
II - fixe os critérios para determinar a parcela anual dos lucros 

líquidos que serão destinados à sua constituição; e 
In - estabeleça o limite máximo da reserva. 

- Reservas para Contingências 
Art. 195. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos da 

administração, destinar parte do lucro líquido à formação de reserva com a 
finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro 
decorrente de perda julgada provável , cujo valor possa ser estimado. 

§ I ° A proposta dos órgãos da administração deverá indicar a causa 
da perda prevista e justificar, com as razões de prudência que a recomendem, 
a constituição da reserva. 

§ 2° A reserva será revertida no exercício em que deixarem de 
existir as razões que justificaram a sua constituição ou em que ocorrer a 
perda. 

- Retenção de Lucros 
Art. 196. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos da 

administração, deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista 
em orçamento de capital por ela previamente aprovado. 

§ 1 ° O orçamento, submetido pelos órgãos da administração com a 
justificação da retenção de lucros proposta, deverá compreender todas as 
fontes de recursos e aplicações de capital, fixo ou circulante, e poderá ter a 
duração de até cinco exercícios, salvo no caso de execução, por prazo maior, 
de projeto de investimento. 

§ 2° O orçamento poderá ser aprovado na assembléia geral ordinária 
que deliberar sobre o balanço do exercício. 

- Reservas de Lucros a Realizar 
Art. 197. No exercício em que os lucros a realizar ultrapassarem o 

total deduzido nos termos dos artigos 193 a 196, a assembléia geral poderá, 
por proposta dos órgãos da administração, destinar o excesso à constituição 
de reserva de lucros a realizar. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, são lucros a realizar: 
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a) o saldo credor da conta de registro das contrapartidas dos ajustes\~ 
de correção monetária (art, 185, § 3°); 

b) o aumento do valor do investimento em coligadas e controladas 
(art,248, 111): 

c) o lucro em vendas a prazo realizável após o término do exercício 
seguinte. 

- Limite da Constituição de Reservas e Retenção de Lucros 
Art. 198. A destinação dos lucros para constituição das reservas de 

que trata o art.194 e a retenção nos termos do art. 196 não poderão ser 
aprovadas, em cada exercício, em prejuízo da distribuição do dividendo 
obrigatório (art.202). 

- Limite do Saldo das Reservas de Lucros 
Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para 

contingências e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social: 
atingido esse limite, a assembléia deliberará sobre a aplicação do excesso na 
integralização ou no aumento do capital sociaL ou na distribuição de 
dividendos. 

- Reservas de Capital 
Art. 200. As reservas de capital somente poderão ser utilizadas 

para: 
I - absorção de prejuízos que ultrapassarem os lucros acumulados e 

as reservas de lucros (art. 189, parágrafo único); 
II - resgate, reembolso ou compra de ações: 
III - resgate de partes beneficiárias: 
I V - incorporação ao capital social: 
V - pagamento de dividendo a ações preferenciais. quando essa 

vantagem lhes for assegurada (art. 17, § 5°). 
Parágrafo único. A reserva constituída com o produto da venda de 

partes beneficiárias poderá ser destinada ao resgate desses títulos. 

- Origem 

Seção UI 
Dividendos 

Art. 201. A companhia somente pode pagar dividendos à conta de 
lucro líquido do exercício, de lucros acumulados e de reserva de lucros: e à 
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conta de reserva de capital, no caso das ações preferenciais de que trata o § 
5° do art. 17. 

§ 1 ° A distribuição de dividendos com inobservância do disposto 
neste artigo implica responsabilidade solidária dos administradores e fiscais . 
que deverão repor à caixa social a importância distribuída, sem prejuízo da 
ação penal que no caso couber. 

§ 2° Os acionistas não são obrigados a restituir os div idendos que 
em boa-fé tenham recebido. Presume-se a má-fé quando os dividendos forem 
distribuídos sem o levantamento do balanço ou em desacordo com os 
resultados deste. 

- Dividendo Obrigatório 
Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo 

obrigatório, em cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto, 
ou, se este for omisso, metade do lucro líquido do exercício diminuído ou 
acrescido dos seguintes valores: 

[ - quota destinada à constituição da reserva legal (art. 193): 
II importância destinada à formação de reservas para 

contingências (art. 195) e reversão das mesmas reservas formadas em 
exercícios anteriores: 

III - lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva (art. 197) 
e lucros anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados 

, . 
no exerClCIO. 

§ 1 ° O estatuto poderá estabelecer o dividendo como porcentagem 
do lucro ou do capital social, ou fixar outros critérios para determiná-lo. 
desde que sejam regulados com precisão e minúcia e não sujeitem os 
acionistas minoritários ao arbítrio dos órgãos de administração ou da 

. . 
maIOrIa. 

§ 2° Quando o estatuto for omisso e a assembléia geral deliberar 
alterá-lo para introduzir norma sobre a matéria, o dividendo obrigatório não 
poderá ser inferior a vinte e cinco por cento do lucro líquido ajustado nos 
termo deste artigo. 

§ 3° Nas companhias fechadas a assembléia geral pode, desde que 
não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de 
dividendo inferior ao obrigatório, nos termos deste artigo, ou a retenção de 
todo o lucro. 

§ 4° O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no 
exercício social em que os órgãos da administração informarem à assembléia 
geral ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da companhia. 
O conselho fiscal , se em funcionamento. deverá dar parecer sobre essa 
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informação e, na companhia aberta, seus administradores encaminharão à 
Comissão de Valores Mobiliários, dentro de cinco dias da realização da 
assembléia geral, exposição justificativa da informação transmitida à 
assembléia. 

§ 5° Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4° 
serão registrados como reserva especial e. se não absorvidos por prejuízos 
em exercícios subseqüentes, deverão ser pagos como dividendo assim que o 
permitir a situação financeira da companhia . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

- Dividendos Intermediários 
Art. 204. A companhia que, por força de lei ou de disposição 

estatutária, levantar balanço semestral. poderá declarar, por deliberação dos 
órgãos de administração, se autorizados pelo estatuto, dividendo à conta do 
lucro apurado nesse balanço. 

§ 1 ° A companhia poderá, nos termos de disposição estatutária, 
levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores. desde que o 
total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda 
do montante das reservas de capital de que trata o § lOdo art. 182. 

§ 2° O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a 
declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

CAPÍTULO XVll1 
TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO 

Seção 11 
Incorporação, Fusão e Cisão 

.............. .. ..... .. ..... ... .. ... ....... .... .... ... .. .. .... ... .... .. .... ...... .. ..... ......... ...... .......... .. ......... 

- Formação do Capital 
Art. 226 . As operações de incorporação, fusão e cisão somente 

poderão ser efetivadas nas condições aprovadas se os peritos nomeados 
determinarem que o valor do patrimônio ou patrimônios líquidos a serem 
vertidos para a formação de capital social é. ao menos, igual ao montante do 
capital a realizar. 

§ 1 ° As ações ou quotas do capital da sociedade a ser incorporada 
que forem de propriedade da companhia incorporadora poderão. conforme 



') 'C 
f \ .. ( 

..... '7 . ~ ,. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA ~ J ·1 

dispuser o protocolo de Incorporação, ser extIntas, ou SUbstltuldas por açoes ._-
em tesouraria da incorporadora, até o limite dos lucros acumulados e 
reservas, exceto a legal. 

§ 2° O disposto no § 1 ° aplicar-se-á aos casos de fusão, quando uma 
das sociedades fundidas for proprietária de ações ou quotas de outra, e de 
cisão com incorporação, quando a companhia que incorporar parcela do 
patrimônio da cindida for proprietária de ações ou quotas do capital desta, 
............................... ... .............................. ..... ..... ..... ....... .. ......... .. ....... ... .... ... .. .... .. 

CAPÍTULO XX 
SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

Seção I 
Informações no Relatório da Administração 

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os 
investimentos da companhia em sociedades coligadas e controladas e 
mencionar a modificações ocorridas durante o exercício. 

§ I ° São coligadas as sociedades quando uma participa, com dez por 
cento ou mais, do capital da outra, sem controlá-la. 

§ 2° Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, 
diretamente ou através de outras controladas, é titular de direitos de sócio 
que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações 
sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 

§ 3° A companhia aberta divulgará as informações adicionais, sobre 
coligadas e controladas, que forem exigidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários. 

- Notas Explicativas 

Seção [V 
Demonstrações Financeiras 

Art. 247. As notas explicativas dos investimentos relevantes devem 
conter informações precisas sobre as sociedades coligadas e controladas e 
suas relações com a companhia, indicando: 

I - a denominação da sociedade. seu capital social e patrimônio 
líquido; 

LI - o número, espécies e classes de ações ou quotas de propriedade 
da companhia. e o preço de mercado das ações. se houver: 
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IH - o lucro líquido do exercício: 
IV - os créditos e obrigações entre a companhia e as 

coligadas e controladas; 
V - o montante das receitas e despesas em operações entre a 

companhia e as sociedades coligadas e controladas. 
Parágrafo único. Considera-se relevante o investimento: 
a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor contábil é 

igualou superior a dez por cento do valor do patrimônio líquido da 
companhia; 

b) no conjunto das sociedades coligadas e controladas, se o valor 
contábil é igualou superior a quinze por cento do valor do patrimônio 
I íquido da companhia. 

- Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas 
Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos 

relevantes (art.247, parágrafo único) em sociedades coligadas sobre cuja 
administração tenha influência, ou de que participe com vinte por cento ou 
mais do capital social, e em sociedades controladas, serão avaliados pelo 
valor de patrimônio líquido, de acordo com as seguintes normas: 

I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada será 
determinado com base em balanço patrimonial ou balancete de verificação 
levantado, com observância das normas desta lei, na mesma data, ou até 
sessenta dias, no máximo, antes da data do balanço da companhia; no valor 
de patrimônio líquido não serão computados os resultados não realizados 
decorrentes de negócios com a companhia, ou com outras sociedades 
coligadas à companhia, ou por ela controladas: 

II - o valor do investimento será determinado mediante a aplicação, 
sobre o valor de patrimônio líquido referido no número anterioL da 
porcentagem de participação no capital da coligada ou controlada: 

III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o 
número lI, e o custo de aquisição corrigido monetariamente, somente será 
registrada como resultado do exercício: 

a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou 
controlada: 

b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas efetivos; 
se no caso de companhia aberta, com observância das normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 10 Para efeito de determinar a relevância do investimento, nos 
casos deste artigo, serão computados como parte do curso de aquisição os 
saldos de créditos da companhia contra as coligadas e controladas. 
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§ 2° A sociedade coligada, sempre que solicita?a pe~a com~anhia, o,j,OOJ _ CQ '~ 

deverá elaborar e fornecer o balanço ou balancete de venficaçao prevIsto no 

número L 

- Demonstrações Consolidadas 
Art 249_ A companhia aberta que tiver mais de trinta por cento do 

valor do seu patrimônio líquido representado por investimentos em 
sociedades controladas deverá elaborar e divulgar, juntamente com suas 
demonstrações financeiras , demonstrações consolidadas nos termos do 
art_250_ 

Parágrafo único_ A Comissão de Valores Mobiliários poderá 
expedir normas sobre as sociedades cujas demonstrações devam ser 
abrangidas na consolidação, e: 

a) determinar a inclusão de sociedades que, embora não 
controladas, sejam financeira ou administrativamente dependentes da 
companhia~ 

b) autorizar, em casos especiais, a exclusão de uma ou mais 
sociedades controladas_ 

- Normas sobre Consolidação 
Art 250_ Das demonstrações financeiras consolidadas serão 

excluídas: 
I - as participações de uma sociedade em outra; 
TI - os saldos de quaisquer contas entre sociedades~ 
III - as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos 

acumulados e do custo de estoques ou do ativo permanente que 
corresponderem a resultados, ainda não realizados, de negócios entre as 
sociedades_ 

§ 1 ° A participação dos acionistas não controladores no patrimônio 
líquido e no lucro do exercício será destacada, respectivamente, no balanço 
patrimonial e na demonstração do resultado do exercício. 

* ,{I l ° com redação dada pela Lei n U 9_-/5 7, de 05 05 1991-

§ 2° A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, 
que não for absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo 
permanente, com dedução da provisão adequada para perdas já comprovadas, 
e será objeto de nota explicativa_ 

§ 3° O valor da participação que exceder do custo de aquisição 
constituirá parcela destacada dos resultados de exercícios futuros até que 
fique comprovada a existência de ganho efetivo_ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

§ 4° Para fins deste artigo, as sociedades controladas, cujo exercício 
social termine mais de sessenta dias antes da data do encerramento do 
exercício da companhia, elaborarão, com observância das normas desta lei, 
demonstrações financeiras extraordinárias em data compreendida nesse 
prazo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seção Vl 
Alienação de Controle 

......... ....... ..... ..... ...... ..... .. .. ... ....... .... ... ........ .. .... .... ....... .. ...... .... ... ......... ... .... .......... 

- Aprovação pela Assembléia Geral da Compradora 
Art. 256. A compra, por companhia aberta, do controle de qualquer 

sociedade mercantil, dependerá de deliberação da assembléia geral da 
compradora, especialmente convocada para conhecer da operação, sempre 
que : 

I - o preço de compra constituir, para a compradora, investimento 
relevante (art.247, parágrafo único) ; ou 

II - o preço médio de cada ação ou quota ultrapassar uma vez e 
meia o maior dos três valores a seguir indicados: 

a) cotação média das ações em bolsa ou no mercado de balcão 
organizado, durante os 90 (noventa) dias anteriores à data da contratação; 

* Alínea "a", com redação dada pela Lei n° 9.-157, de 05 05 1997. 

b) valor de patrimônio líquido (art.248) da ação ou quota, avaliado 
o patrimônio a preços de mercado (art. 183 , § 1°); 

c) valor do lucro líquido da ação ou quota, que não poderá ser 
superior a quinze vezes o lucro líquido anual por ação (art. 187, VlI) nos dois 
últimos exercícios sociais, atualizado monetariamente. 

§ 1 ° A proposta ou o contrato de compra, acompanhado de laudo de 
avaliação, observado o disposto no art.8, §§ 1° e 6°, será submetido à prévia 
autorização da assembléia geral, ou à sua ratificação, sob pena de 
responsabilidade dos administradores, instruído com todos os elementos 
necessários à deliberação. 

* § l ° com redação dada pela Lei n O 9.-15 7, de 05 05 1997. 

§ 2° Se o preço da aquisição ultrapassar uma vez e meia o maior dos 
três valores de que trata o inciso Il do "caput", o acionista dissidente da 
deliberação da assembléia que a aprovar terá o direito de retirar-se da 
companhia mediante reembolso do valor de suas ações, nos termos do 
art. 137, observado o disposto em seu inciso 11. 

* § r com redação dada pela /.ei n° 9. -15 7, de 05 'O5 / 997. 
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art.157 ~ no § 4° do art. 159: no § 2° do art.161 ~ no § 6° do art . 163~ na alínea 
"a" do § 1 ° do art.246; e no art.277 . 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir 
a porcentagem de que trata o art.249 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas 
poderá: 

* Artigo, "caput" com redação dada pela Lei nO 9.--15 7, de 05 05 1997. 
I - convocar assembléia geral por anúncio entregue a todos os 

acionistas, contra recibo, com a antecedência prevista no art. 124; e 
II - deixar de publicar os documentos de que trata o art.133 , desde 

que sejam, por cópias autenticadas, arquivadas no registro de comércio 
juntamente com a ata da assembléia que sobre eles deliberar. 

§ 1 ° A companhia deverá guardar os recibos de entrega dos 
anúncios de convocação e arquivar no registro de comércio, juntamente com 
a ata da assembléia, cópia autenticada dos mesmos. 

§ 2° Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento da 
participação dos administradores poderá ser feito sem observância do 
disposto no § 2° do art. 152, desde que aprovada pela unanimidade dos 
acionistas. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica à companhia controladora 
de grupo de sociedade, ou a ela filiada. 

*Vide Medida Provisória n° 1958-36, de 19/10/2000 
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CAPÍTULO XXV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente lei serão feitas no 
órgão oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar 
em que esteja situada a sede da companhia, e em outro jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia. 

* Artigu, {'capu('cum redaçãu dada pela Lei n° 9.-+5 7, de 05 05 J 997. 

§ 1° A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as 
publicações ordenadas por esta lei sejam feitas , também, em jornal de grande 
circulação nas localidades em que os valores mobiliários da companhia 
sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão, ou disseminadas por 
algum outro meio que assegure sua ampla divulgação e imediato acesso às 
infonnações. 

* § J ° cum redaçãu dada pela J_ei n° 9. -+5 7, de 05 05 /997. 
§ 2° Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for 

editado jornal, a publicação se fará em órgão de grande circulação local. 
§ 3° A companhia deve fazer as publicações previstas nesta lei 

sempre no mesmo jornal, e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso 
aos acionistas no extrato da ata da assembléia geral ordinária. 

§ 4° O disposto no final do § 3° não se aplica à eventual publicação 
de atas ou balanços em outros jornais. 

§ 5° Todas as publicações ordenadas nesta lei deverão ser 
arquivadas no registro do comércio. 

§ 6° As publicações do balanço e da demonstração de lucros e 
perdas poderão ser feitas adotando-se como expressão monetária o milhar de 
reaIs. 

* § 6° cum redaçãu dada pela Lei n° 9 . ../5 7, de 0505 /99 7. 

, 

CAPITULO XXV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 291 . A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir, 
mediante fixação de escala em função do valor do capital social. a 
porcentagem mínima aplicável às companhias abertas, estabelecida no 
art. 1 05: na alínea "c" do parágrafo único do art. 123: no art. 141 : no § 1 ° do 
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MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.958-36, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 

DISPÕE SOBRE A INSTITU IÇÃO DE 
, 

SOCIEDADES DE CREDITO AO 
MICROEMPREENDEDOR, AL TERA 
DISPOSITIVOS DAS LEIS NOS 6.404, DE 15 
DE DEZEMBRO DE 1976, 8.029, DE 12 DE 
ABRIL DE 1990, E 8.934, DE 18 DE 

, 

NOVEMBRO DE 1994, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

...... .. .. ... ......... ............. . .. ......... ..... ................. ..... ............... ..... ............. .. ... ... .... ...... 

Art. 2º O art. 146 e o caput do art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, com a alteração introduzida pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 146. Poderão ser eleitos para membros dos órgãos de 
administração pessoas naturais, devendo os membros do 
conselho de administração ser acionistas e os diretores 
residentes no País, acionistas ou não. 

§ 1 º A ata da assembléia geral ou da reunião do conselho de 
administração que eleger administradores deverá conter a 
qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão, ser 
arquivada no registro do comércio e publicada. 

§ 2º A posse do conselheiro residente ou domiciliado no 
exterior fica condicionada á constituição de procurador 
residente no País, com poderes para receber citação em ações 
contra ele propostas com base na legislação societária, com 
prazo de validade coincidente com o do mandato." (NR) 
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"Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte 
acionistas, com patrimônio líquido inferior a R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), poderá:" (NR) 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 1.958-35, de 21 de setembro de 2000. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 19 de outubro de 2000: 179~ da Independência e 112~ da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Alcides Lopes Tápias 
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LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A 
REDAÇÃO, A ALTERAÇÃO E A 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS , CONFORME 

, , 

DETERMINA O PARAGRAFO UNICO DO 
ART.59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DOS A TOS 
NORMATIVOS QUE MENCIONA. 

, 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. I ° A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam
se, ainda, às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no 
art.59 da Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos 
demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo. 

Art. 2° (VETADO) 
§ 1 ° (VETADO) 
§ 2° Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes 

critérios : 
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada 

a partir da promulgação da Constituição; 
Il - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas 

terão numeração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 
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LEI N° 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976. 

DISPÕE SOBRE O MERCADO DE 
, 

VALORES MOBlLlARIOS E CRIA A 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

, 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as 
seguintes atividades : 

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado: 
II - a negociação e intermediação no mercado de valores 

mobiliários; 
III - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de 

Valores: 
IV - a administração de carteiras e a custódia de valores 

mobiliários ; 
V - a auditoria das companhias abertas; 
VI - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários. 

Art. 20 São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei : 
1) as ações, partes beneficiárias e debêntures, os cupões desses 

títulos e os bônus de subscrição: 
II - os certificados de depósito de valores mobiliários ; 
III - outros títulos criados ou emitidos pelas sociedades anônimas, a 

critério do Conselho Monetário Nacional. 
Parágrafo único. Excluem-se do regime desta Lei: 
I - os títulos da dívida pública federal , estadual ou municipal: 
II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição frnanceira, 

exceto as debêntures . 
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EMENDA N° 

QJ/oj . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 

Pl 3 741/2000 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 

AUTOR: DEPUTA DO AGNELO QUEIROZ 

TEXTO/ JUSTI FI CAÇÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

PARTIDO 

PCdo B 

UF 

DF 

Dê-se ao art. 4° do Projeto de lei n.o 3.741, de 2000, a seguinte redação: 

PÁGI A 

1/15 

"Art. 4° Compete ao Conselho Federal de Contabilidade (CFC) o estudo, a 

elaboração e a divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria , 

~écnicas e profissionais, representados pelos Princípios Fundamentais de Contabilidade 

(PFC) e pelas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), bem como pelas interpretações e 

comunicados técnicos , sendo que para a realização de tais fins deverá observar em suas 

normas estatutárias, cumulativamente aos requisitos da legislação especial, os seguintes 
. ,. 

prInClplOs e regras: 

I -{) CFC contará, para a realização dessa atividade, com um Grupo de 

rabalho (GT), que funcionará como um órgão auxiliar, de assessoria e de debates, cujos 

membros devem ser compostos por contadores, incluído entre estes, contadores-auditores e 

contadores-analistas de informações e demonstrações contábeis, e ligados à área financeira, 

às universidades e /ou institutos, dotados de ilibada reputação e notório saber técnico , 

obedecidas as seguintes condições: 

a) o GT estará integrado por, no mínimo, um representante e respectivo 

suplente de cada um dos seguintes órgãos reguladores ou fiscalizadores 

convidados: 

09 / 04 / 2001 

DATA A~INATURA PARLAMENTAR \ 

! 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



EMENDA N° 
O l /C ( 

~~ CAMARA DOS DEPUT A DOS USO EXCLUSIVO DA COM ISSÃO 

~. I PROJETO DELEI N" I 
PL 3 741/2000 

COMISSÃO DE ECONOM IA, I DÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 

A UTOR: DEPUTADO AGNELO QUEIROZ 

TEXTO/ J USTI FICAÇÃO 

1. Banco Central do Brasil (BACEN); 

2. Comissão de Valores Mobiliários (CVM); 

3. Conselho Federal de Contabilidade (CFC); 

4. Instituto Nacional de Previdência Social (INSS); 

5. Ministério da Educação (MEC); 

6. Secretaria da Receita Federal (SRF-IR); 

7. Secretaria do Tesouro Nacional (STN); 

8. Secretaria Federal de Controle (SFT); 

PARTIDO 

PC doB 

UF 

DF 
PÁGINA 

2/ 15 

9. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE); 

10. Superintendência de Seguros Privados (SUSEP); 

11. outros, a critério do CFC, obedecidos os requisitos determinados no capu 

do inciso I. 

b) os representantes e respectivos suplentes, membros do GT, serão ind icados 

pelos órgãos fiscalizadores ou reguladores correspondentes , relacionados na alínea anterior, 

exigindo-se as condições estabelecidas no caput do inciso I, e serão constituídos mediante 

Portaria da Presidência do CFC com mandato de dois anos, permitida a recondução; 

09 / 04 / 200 1 

DATA ~SINATURA PARLAMENTAR (\ 

\ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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EMENDA N° 

OI /O! 
CÂMARA DOS DEPUTADOS USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

I 
PROJETO DE LEI " 

PL 3 741/2000 

COM ISSÃO DE ECO OM IA, INDÚSTRIA E COM ÉRCIO (CEIC) 

PARTIDO 

PC do B 

UF 

DF 
PÁG INA 

AUTOR: DEPUTADO AGNELO QUEIROZ 
3/ 15 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

c) O GT reunir-se-á ordinariamente a cada quadrimestre, por convocaçao de 

seu coordenador operacional ou extraordinariamente, mediante convocação 

deste, observado, em ambos os casos, o prazo mínimo de cinco dias entre a 

convocação e a realização da reunião; 

d) as reuniões do GT serão iniciadas com a presença da maioria absoluta de 

seus membros, sendo exigida para debate a maioria simples dos votos; 

e) o GT poderá instituir Grupos de Estudo (GE) temáticos, de caráter 

consultivo , com a finalidade de realizar estudos e análises em áreas 

específicas (da Área Pública , de Perícia, e outros), com vistas a subsidiar 

suas discussões; 

f) a natureza, os temas e os critérios de composição e de funcionamento do 

GT e dos GE serão definidos e fixados em normas emitidas através de 

Portaria pela Presidência do CFC; 

g) os membros do GT e dos GE devem respeitar rigorosamente os prazos 

definidos para a apresentação dos respectivos trabalhos, estudos e 

pareceres; 

h) o GT debaterá as minutas e redação final das normas, interpretações 

técnicas e profissionais e comunicados técnicos, apresentadas pelo Relator, 

e levantará atas dos debates correspondentes, as que serão entregues ao 

Conselho, para deliberação e edição da Resolução; 

09 I 04 / 200 1 

DATA ~ ASS INATURA PARLAM ENTAR ..... ,\ 

\ 
GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDf N° 
() I /0 ( 

USO EXCLUS IVO DA COM ISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 

PL 3 741/2000 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM ÉRCIO (CEIC) 

PARTIDO 

pedo B 

UF 

DF 
PÁGINA 

AUTOR: DEPUTA DO AGNELO QUEIROZ 4/ 15 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

i) serao excluídos os membros do GT e dos GE que nao respeitarem , os 

prazos definidos para apresentação dos trabalhos respectivos ou que não 

comparecerem, na sua programaçao correspondente, a duas reUnIoes 

consecutivas ou a quatro intercaladas, salvo se a ausência ocorrer por 

motivo de força maior, justificada por escrito a seu Coordenador, na forma 

estabelecida em normas de funcionamento emitidas pela Presidência do 

CFC· , 

j) na hipótese de vacância , a vaga será preenchida pelo suplente até a 

apresentação de nova indicação pelo órgão correspondente, daqueles 

relacionados na alínea a, que se dará em até sessenta dias, para o período 

restante do mandato ; 

k) o Presidente do CFC indicará , mediante Portaria , um funcionário 

Coordenador Operacional do GT e dos GE das NBC, que disporá do apoio 

técnico e administrativo do CFC; 

I) as funções de membro do GT e dos GE nao serao remuneradas , 

considerando-se o seu exercício prestação de servIços de relevante 

interesse público . 

11 - o processo decisório deve ser caracterizado pelos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência ; 
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111 - antes de aprovar e divulgar qualquer pronunciamento, estudo ou orientação 

técnica , o CFC fará publicar no D.O.U., e, a seu critério , por qualquer meio idôneo e de 

amplo acesso , edital com prazo mínimo de trinta dias, para os fins de, conforme o caso , 

colocar à disposição dos interessados o respectivo projeto, em minuta ou redação final , para 

receber sugestões, ou convocar os interessados para audiência pública destinada ao debate 

da matéria; 

IV - o edital referido no inciso anterior indicará a matéria objeto, o local em que 

poderá ser obtida cópia do projeto, o prazo de apresentação de sugestões e, se for o caso , o 

local , data e hora de realização da audiência pública; 

v - os pronunciamentos e demais regras técnicas deverão contemplar, ao final 

de seu texto enunciativo , a regra modificada, a metodologia de transição , o sumário do 

projeto e pôr em disponibilidade para os interessados, as gravações dos respectivos debates 

• e justificativa da regra adotada; e 

VI - na redação dos pronunciamentos e demais regras técnicas deverá ser 

observado o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

§ 1º A qualificação das entidades referidas no cardinal 11 da alínea a do inciso I, 

depende de oitiva prévia do Conselho Federal de Contabilidade, que se pronunciará a 

respeito da sua inclusão no Grupo de Trabalho e Grupos de Estudo, desde que cumpram 

com os requisitos estatuídos no caput do inciso I. 
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o 
§ 2- Os órgãos reguladores ou fiscalizadores relacionados na alínea a do inciso 

I, terão a faculdade de adotar outros procedimentos, no âmbito de suas atribuições , 

excepcionalmente, desde que não firam os Princípios Fundamentais de Contabilidade. 

§ 3° As despesas com viagens, hospedagens e diária dos Grupos de Trabalho e 

de Estudo, incluído os custos do Coordenador Operacional e de Especialistas contratados 

para desenvolver trabalhos técnicos específicos, bem como aquelas decorrentes do apoio 

~écnico e administrativo para as funções dos grupos, e as relacionadas com publicações de 

editais para fins de divulgação dos projetos do GT e de Resoluções aprovados pelo 

Conselho, correrão por conta do CFC. 

J USTI FICAÇÃO 

1. A presente emenda tem por propósito trazer objetividade e equilíbrio à questão 
de reforma da Lei n.o 6.404/76, que tem ocasionado muita polêmica. Embora, é 
compreensível a necessidade de reformar e atualizar dita lei, não se justifica, visando esse 
objetivo, atropelar, com a inclusão do art. 4° do PL n.o 3.741/00, do Poder Executivo, o labor 
fiscalizador e regulador da profissão contábil e a produção de princípios fundamentais de 
contabilidade e de normas e padrões que se lhes relacionam, Que vêm sendo exercidos 
eficientemente. sem ônus para o Estado. pelo Conselho Federal de Contabilidade-CFC, 
por delegação pública, mediante autorização legislativa, desde 1946. Daí a urgente 
necessidade de desfazer o equívoco manifesto com a emenda substitutiva proposta. 
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2, Entendemos implementação de 
. , 

padrões de que a pnnclplos, normas e 
contabilidade de abrangência nacional e de reconhecimento internacional deve ser debatida e 
decidida por um órgão colegiado, criado pelo poder público para atingir esse objetivo , Tais 
princípios, normas e padrões de contabilidade, pelo impacto que podem gerar na sociedade, 
dever ser decididos de maneira extremamente cuidadosa e criteriosa, Ora. os Conselhos de 
Contabilidade~ representados pelo Conselho Federal, único aue aalutina o 100% dos 
contabilistas habilitados Brasil, abrangendo,- portanto todas 

, 
de no as areas 

contabilidade, vêm atendendo essa necessidade, desde 1981. através de seu Grupo 
de Trabalho (GT), composto por representantes de pelo menos dez entidades técnicas 
reguladoras ou fiscalizadoras, dentre as Quais encontram-se a própria CVM. o MEC. a 
SUSEPE, o BACEN, e outras , Os membros do GT são contadores, incluído entre estes, 
auditores e analistas de informações e demonstrações contábeis , dotados de il ibada 
reputação e notório saber técnico. 

3. O Conselho Federal de Contabilidade-CFC, tem, desde 1946, por delegação 
públ ica , mediante autorização legislativa , a difícil tarefa da fiscalização da Profissão Contábil 
neste pa ís-continente. Devemos atentar para o fato de que o CFC é a única entidade aue 
por lei. possui iurisdicão sobre toda a comunidade profissional contábil. Como órgão 
máximo , cabe ao Conselho Federal de Contabil idade, editar e fiscalizar o cumprimento dos 
Princípios Fundamentais de Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade, 
trabalho que o CFC vem fazendo eficientemente há cinco décadas por força das expressas 
disposições legais, no caso, do Decreto-lei n,o 9.295/46 e a legislação conexa relacionada em 
~nexo , no final desta justificação, Isto 

. 
o Sistema CFC/CRC (Conselho Federal e, e 

Conselhos Reaionais de Contabilidade) é 
, 

condicões de fiscalizar o umco em a 
integralidade do universo do ' . profissional contábil, pela estrutura exerclclo e 
oraanizacão aue possui. 

(I\~ 
-
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14. O referido Decreto-lei n.o 9.295/46. Que cria o Conselho Federal de 
Contabilidade. define as atribuições do Contabilista, e dá outras providências, previu a 
~iscalizacão da profissão contábil; o exame de reclamações e representações escritas dos 
serviços de registro e das infrações dos dispositivos legais vigentes, relativos ao exercício da 
profissão de contabilista , impedindo e punindo as infrações, e bem assim, enviando às 
autoridades competentes minuciosos e documentados relatórios sobre fatos que apurarem, e 
cuja solução ou repressão seja de sua alçada; a publicação de relatório anual de seus 
,.rabalhos , a fiscalização e o controle dos indivíduos, firmas e sociedades, associações, 
companhias e empresas em geral , e suas filiais que exerçam ou explorem, sob qualquer 
Iforma serviços técnicos contábeis ou a seu cargo tiverem alguma seção que a tal se destine. 

5. O exame atento da legislação conexa relacionada em Anexo nos permite 
constatar, de maneira objetiva , o elevado empenho desenvolvido pelo CFC na área contábil, 
e o reconhecimento de seu labor pelos diferentes órgãos ali citados, inclusive pelo próprio 
Poder Executivo. Podemos afirmar, então, sem nenhuma dúvida, que o CFC é quem mais 
~iscaliza neste país. E o seu labor é de tão fundamental importância para o Poder Executivo , 
que este o inclu i, sempre que necessário, nos seus projetos. Apenas para exemplificar, o 
Poder Executivo, inclui o CFC no seu PL n.o 3.744, de 2000, " que institu i o Conselho de 
Gestão Fiscal e dispõe sobre sua composição e forma de funcionamento , nos termos do art. 
67 da Lei Complementar n.o 101 , de 4 de maio de 2000. ", que diz ipsis verbis: 

"Art. 3° O CGF (Conselho de Gestão Fiscal) será composto de quinze 
membros e respectivos suplentes assim distribuídos: 

............................................................. 

IV - um representante de cada uma das seguintes entidades: 

a) Conselho Federal de Contabilidade; 
" ...................................... 
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6. O art. 4° do Projeto de Lei n.o 3.741/00, do Poder Executivo, que cria as OSCIP 
(Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), desrespeita a essência da 
regulamentação profissional, na medida em que as OSCIP, sendo predominantemente 
constituídas por não-contadores -leigos no nosso linguajar corrente--, teremos, ao final 
uma situação paradoxal de não-profissionais estabelecendo normas técnicas para 
profissionais. No caso, sena visível a contrariedade às concepçoes vigentes sobre 
prerrogativas e exercício profissional , com reflexos até mesmo na área da fiscalização. 

7. De outro lado, o Projeto de Lei n.o 3.741/00 do Poder Executivo, ao acrescentar 
o art. 4° e seus incisos comete uma omissão , no mínimo grosseira, por não dizer uma 
!Violência legal , e desde todos os pontos de vista inconstitucional. É preciso não esquecer que 
!Vivemos, por determinação constitucional (ar.t 5° , XIII), no regime das profissões 
regulamentadas, com conselhos destinados a disciplinar e fiscalizar seu exercício. E um dos 
meios mais importantes para o fim de desempenhar tal competência legal é a edição de 
princípios e normas de regência dessa atividade. É isto o que acontece quando o Executivo e 
sua assessona Ignora ou desconhece absolutamente o trabalho seno e dedicado 
desenvolvido pelo CFC na tarefa de implementação de princípios, normas e padrões 
contábeis de abrangência nacional e de reconhecimento internacional. Até hoje, já são 27 
edições do livro Princípios Fundamentais de Contabilidade e Normas Brasileiras de 
Contabilidade, só em São Paulo, 18 edições no Rio Grande do Sul , e duas edições em 
Brasília , DF, além de estarem disponíveis, também, na Internet. Portanto, é inconcebível e 
incompreensível como este projeto de lei inclui um art. 4°, onde cria-se as OSCIP, colocando 
à margem tão expressivo patrimônio, propondo solução como se a matéria estivesse na 
estaca zero ; como se nada tivesse sido feito durante esses vinte anos de esmerada produção 
de princípios, normas e padrões de Contabilidade, inclusive com a participação de um 
representante da própria CVM! 

8. Pois bem, a necessidade de se introduzir, modificações na Lei n.o 6.404/76 , em 
vigor, não justifica que o Poder Executivo , com toda certeza mal assessorado, que sempre há 
manifestado prudência e ponderação, desconheça suas próprias decisões e ignore o princípio 
romano que diz: " a cada um o que lhe pertence" ("cuique suum tribuere"). Ora , como 
explica-se que o poder público primeiro delegue (Decreto-lei n.09.295/46) a atribuição de 
ciscalização da profissão contábil ao Conselho Federal de Contabilidade, e depois lhe tire , 
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praticamente , essas atribuições com a inclusão do art. 4° no PL 3.741/00, onde pretende criar 
as OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público) com a finalidade de 
implementar princípios , normas e padrões contábeis? Os Conselhos de Contabilidade, 
representados pelo Conselho Federal de Contabilidade, são titulares, por direito natural 
enriquecido pelo direito conquistado , do poder-dever de elaborar e editar os princípios 
fundamentais, normas e padrões de contabilidade, ocupando durante duas décadas o espaço 
reservado ao exercício da competência para editar os citados princípios. 

9. Questionamos energicamente esta iniciativa incompreensível do Executivo , com 
toda certeza produto de uma assessoria equivocada, e sem dúvida nenhuma, injusta e na 
contramão do que está feito , pois o art. 4° do PL em questão silencia sobre o órgão 
legalmente autorizado e que de fato vem exercendo a atribuição, abre as portas para a 
ocupação por outras entidades , isto é, com a inclusão das OSCIP, o PL n.o 3.741/00 cria , 
praticamente, um mecanismo que abre espaço para a "terceirização oficializada" do estudo, 
elaboração e divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e de auditoria , 
podendo contar entre seus membros, como já foi mencionado antes, com leigos, ou seja , com 
representantes de universidades e institutos de pesquisas na área contábil. 

Todos os órgãos brasileiros fiscalizadores ou reguladores da Contabilidade , nos 
seus respectivos campos de atuação, são testemunhas e sabem perfeitamente que, para 
desincumbir-se dessa missão, o CFC sempre solicitou e obteve a inestimável cooperação de 
Lodos os órgãos e entidades das áreas pública e privada, para produção desses princípios, 
normas e padrões contábeis de abrangência nacional e de reconhecimento internacional. 

Como ocultar e desmerecer o seriíssimo trabalho de alto nível que vem 
sendo realizado pelo Grupo de Trabalho do CFC intearado pela própria Comissão de 
~alores Mobiliários (CVM), o Banco Central do Brasil (BACEN), a Superintendência de 
Seauros Privados (SUSEP), a Secretaria da Receita Federal (SRF-IR), a Secretaria 
Federal de Controle. a Secretaria do Tesouro Nacional. o Ministério da Educação. o 
Instituto Nacional de Previdência Social (INSS)! 
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Como ocultar e desmerecer a participação do CFC em diversos organismos 
internacionais vinculados à Contabilidade, tais como a AIC-Associação Interamericana de 
Contabilidade; a IFAC-Federação Internacional de Contadores; o GIMCEA- Grupo de 
Integração do Mercosul de Contabilidade, Economia e Administração; o IASC- International 
Accounting Standards Commitee; o CILEA- Comitê de Integração Latino- Europa-América; a 
OMC- Organização Mundial do Comércio da ONU-GATS; e a ONU-ISAR - Grupo 
Intergovernamental de Especialistas em Padrões Internacionais de Contabilidade e de 
Relatórios Contábeis. 

10. O que o Poder Executivo precisa urgentemente é avalizar e reconhecer suas 
próprias decisões, isto é, a delegação de suas responsabilidades de fiscalização da profissão 
contábil ao Conselho Federal de Contabilidade, já que segundo a doutrina dos poderes 
implícitos ensina que toda vez que se atribui a alguém a realização de um fim , os meios 
indispensáveis devem ser havidos como necessariamente subentendidos (implícitos) no 
cometimento, de modo a viabilizá-Io . 

É preciso , então , que o Executivo reconheça seu equívoco com a inclusão do art. 
14° no PL n.o 3.741/00, e reexamine o projeto de lei; e neste caso solicita-se do legislador 
sábio e prudente que autoriza, que reconheça o preceito que assegura o respeito à 
~itularidade do CFC sobre a área de atribuição, ocupada eficientemente por ele há duas 
décadas, referente à produção de princípios, normas e padrões contábeis , tarefa aceita , 
aplaudida e aplicada pelo mundo contábil , isto é, a larga atuação do Conselho Federal de 
Contabilidade na elaboração e edição dos princípios basilares da Contabilidade vem sendo 
aceita e alcançou amplo e geral reconhecimento pelos "poderes implícitos" e pela excelência 
do trabalho , para cuja elaboração , repetimos, o CFC tem solicitado e obtido a participação 
das principais entidades privadas e órgãos públicos relacionados à matéria , inclusive e 
especialmente a CVM (Ver Anexo com a relação da legislação conexa que confirma 
rotundamente o aqui afirmado). 

Face ao exposto , e convicto que a proposta atende aos mais elevados interesses 
e às necessidades mais urgentes da nova Nação brasileira e de sua economia , conto com o 
apoio de nossos ilustres Pares, para sua aprovação, fieis ao ponderado e equilibrado 
discernimento sempre presente em suas decisões. Vamos tornar mais justo o que de lei e de 
!fato vem se realizando há 20 anos, com eficiência e sem despesas para o Estado 
brasileiro! 
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ATOS NORMATIVOS FEDERAIS QUE CONSAGRAM O TRABALHO DO CONSELHO 
FEDERAL DE CONT ABILlDADE-CFC 

A obrigatoriedade do cumprimento dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e 
Normas Brasileiras de Contabilidade elaborados e editados pelo Grupo de Trabalho CFC 
tem sido consagrada em diversos atos normativos federais e resoluções ou instruções de 
entidades como a CVM e o BACEN conforme fica comprovado no Quadro re lacionado abaixo 
(Observe-se, também, que todos esses atos do CFC:PFC e NBC, são publicados no Diário 
Oficial da União): 

• A lei n.o 9.790, de 23 de março de 1999, art. n.o 4°, VII, "a", dispõe que "exige-se para 
qualificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público , que as pessoas 
urídicas interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham 
sobre : ... VII "as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, qu 
determinarão, no mínimo: a) a observância dos Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade"; 

• O Decreto n.o 2.536, de 6 de abril de 1998, que dispõe sobre a concessão do Certificado 
de Entidade de Fins Filantrópicos a que se refere o inciso IV, do artigo 18, da Lei n.o 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, prescreve, em seu art. 6°, que: "Na auditoria a que se refere o 
artigo anterior, serão observadas as normas pertinentes do Conselho Federal de 
Contabilidade e, em particular, os princípios fundamentais de contabilidade e as 
normas de auditoria", reconhecendo em conseqüência a competência e a responsabilidade 
do Conselho Federal de Contabilidade de Editar Normas Brasileiras de Contabilidade 
lTécnicas/Profissionais e definir quais são os Princípios Fundamentais de Contabil idade; 

• A lei n.o 9.100, de 29 de setembro de 1995, ao estabelecer normas para real ização das 
eleições municipais de 3 de outubro de 1996, no art. 35 , §4 e 6°; arts . 41; 43 ; 44 , 11 e 111 e art. 
45, fixou a obrigatoriedade da prestação de contas com base nos registros financeiros 
contábeis 

/\ 
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• A lei n.o 8.713, de 30 de setembro de 1993, que estabelece normas para as eleições de 3 
de outubro de 1994, em seu art. 50 , diz que "a prestação de contas dos Comitê 
Financeiros de âmbito nacional e regional deve ser elaborado de acordo com os 
Princípios Fundamentais de Contabilidade aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade e assinados por profissional habilitado, pelo presidente do respectivo 
comitê ou pessoa por ele designada. "; 

• A lei n.o 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, 
em seu arts. 177 e 189 estabelece e ratifica a obediência aos princípios fundamentais de 
contabilidade; 

• A lei n.o 9..295, de 'Zl de maio de 1946, que disp3e sobre a criação do Conselho Federal e dos Conselho 
Regionais de Contabilidade, define as atribuições do Contador e do Técnico em Contabilidade, e d 
outras providências; 

• O Decreto-lei n.o 1.040, de 21 de outubro de 1969, que dispõe que o Conselho Federa, 
de Contabilidade, com a participação de todos os Conselhos Regionais, promoverá a 
elaboração e aprovação do Código de Ética Profissional dos Contabilistas; 

• A lei n.o 7.938, de 22 de setembro de 1945, que dispõe sobre a criação do Curso de 
Ciências Contábeis, e a formação de bacharéis em Ciências Contábeis, reconhece dessa 
.corma que a Contabilidade no Brasil é tida como Ciência , e admite, portanto , a existência de 
princípios fundamentais de Contabi lidade. 

• A lei n.o 3.384, de 28 de abril de 1958, que dá nova denominação à profissão de guarda
livros , passando a mesma a integrar a categoria profissional de técnicos em Contabilidade. 

09 / 04 / 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N" 

PL 3 741/2000 

COM ISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 

AUTOR: DEPUTADO AGNELO QUEIROZ 

EMENDA N° 

01 lO! 
USO EXCLUS IVO DA COM ISSÃO 

PARTIDO 

PC do B 

UF 

DF 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PÁGINA 

14/ 15 
-

• A Instrução da CVM, n.o 308, de 14 de maio de 1999, art. 20 e art. 33, caput e §4°, que 
dispõe sobre o registro e o exercício da atividade de auditoria independente no âmbito do 
mercado de valores mobiliários, no seu art. 20 estabelece que "o Auditor Independente -
Pessoa Física e o Auditor Independente - Pessoa Jurídica, todos os seus sócios e integrantes 
do quadro técnico deverão observar, ainda, as normas emanadas do Conselho Federal 
de Contabilidade -CFC ... " e no seu art. 33, define que "os auditores independentes 
deverão, a cada quatro anos, submeter-se à revisão do seu controle de qualidade, segundo 
as diretrizes emanadas do Conselho Federal de Contabilidade-CFC ... ': 

• A "Nota Explicativa à Instrução CVM n.o 308, de 14 de maio de 1999", que no seu 
item 3) , inciso a) diz literalmente: " Os pareceres publicados, para serem aceitos, 
deverão estar em consonância com as normas do Conselho Federal de Contabilidade. " 

I I 
• A Resolução do BACEN, n.o 2.267, art. 5°, inciso I, de 29-03-96, que dispõe sobre 

Auditoria Independente nas Instituições Financeiras e demais entidades autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil -BACEN : relatório de auditoria sobre as 
demonstrações financeiras realizadas, opinando sobre sua adequação ao princípio 
fundamental de contabilidade ... e reflete-se, ainda, no inciso 2.5 da instrução sobre o 
COSIF-Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro que diz: "2.5 -a pa 
das disposições legais e das exigências regulamentares específicas atinentes à 
escrituração, observam-se, ainda, os Princípios Fundamentais de Contabilidade .. (Cap. I-Norma 
Básicas, Seção /-Princípios Gerais, Item 2-Escrituração); 

• A Resolução da SUSEP, n.o 19, de 17 de fevereiro de 2000, que dispõe sobre as 
Normas Contábeis a serem observadas pelas Sociedades Seguradoras, Resseguradoras, de 
Capitalização e Entidades Abertas de Previdência Privada , e dá outras providências, no seu 
Anexo , alínea d), numeral "3. Escrituração" que diz in verbis: "3.1. A escrituração da 
operações deve obedecer as normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
bem como no numeral 7, da mesma alínea , contém três parágrafos aludindo ao CFC que 

I dizem in verbis: I 

DATA 

09 / 04 / 200 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 

Pl 3 741/2000 

COM ISSÃO DE ECO OM IA, I DÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 

A UTOR: DEPUTA DO AGNELO QUEIROZ 

EMENDA N° 

OJ/oJ 
USO EXCLUSIVO DA COM ISSÃO 

PARTIDO 

PC do B 

UF 

DF 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PÁG INA 

15/ 15 
-

--- "A fiscalização da SUSEP, ao verificar quaisquer falhas e/ou irregularidades no trabalho 
I executado pelos auditores, comunicará o fato ao Conselho Federal de Contabilidad~ I 

CFC e à Comissão de Valores Mobiliários -CVM, através de processos devidamente 
instruídos , para possibilitar a apuração de responsabilidades e, se for o caso , a instauração 
do competente inquérito administrativo ... " 

--- "A SUSEP poderá , a qualquer tempo , sustar a realização dos trabalhos de 
auditoria, nas Sociedades por ela autorizadas a funcionar, por auditores cujo desempenho, a 
seu critério , não seja compatível com os interesses de segurança e fortalecimento dos 
mercados de seguros, resseguros , de capitalização e de previdência privada aberta, durante 
o período em a Comissão de Valores Mobiliários e o Conselho Federal de Contabilidade 
estiverem apreciando, nas áreas de suas competências, as falhas e/ou irregularidades 
verificadas pela fiscalização da SUSEP. " 

---"As Normas de Auditoria Independente das Demonstrações Contábeis 
estabelecidas pelo CFC e 'os Princípios Contábeis emanados da legislação societária , e 
normas constantes nesta resolução e Plano de Contas instituído pelo CNSP, deverão ser 

I cielmente observados na realização dos serviços." I 

09 / 04 / 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.741/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 03/04/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo , foi apresentada (1) uma emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2001. 

APARECI E MOURA ANDRADE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N.o 3.741/00 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

substitutivo , a partir de 26/11/01 , por cinco sessões. Esgotado o prazo , foram 

apresentadas duas emendas. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro 2001. 

= 

("~-y~'v~ 
~YDE MOURA ANDRADE 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, define e estende às sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre requisitos de 
qualificação de entidades de estudo e divulgação de 
princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria, 
como Organizações da Sociedade Civil e de Interesse 
Público. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado EMERSON KAPAZ 

O projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do Poder Executivo, 

promove alterações na Lei nO 6.404 , de 15 de dezembro de 1976, a Lei de Sociedades 

Anônimas. O enfoque principal das alterações é a modernização e harmonização dos 

princípios da Lei Societária com os princípios fundamentais e melhores práticas contábeis 

internacionais, buscando corrigir impropriedades e erros nela remanescentes, desde sua 

edição, em 1976, bem como adaptá-Ia a lei às mudanças sociais e econômicas 

decorrentes da evolução dos usos e costumes mercantis, mediante a implementação de 

princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria reconhecidos 

internacionalmente. 

Para tal , são alterados, mormente, dispositivos constantes dos ) 

capítulos IV, XV, XVI , XVIII e XX da Lei 6.404/76, que tratam de "Partes Beneficiárias", 

"Exercício Social e Demonstrações Contábeis", "Lucros, Reservas, Dividendos e outrasÇ"/ 
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Destinações", "Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão" e "Sociedades Coligadas, 

Controladoras e Controladas". 

o projeto dispõe, ainda, sobre a sujeição de empresas de grande 

porte ao poder regulamentar e disciplinar da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, nas 

condições que especifica. Estabelece, também, que pessoas jurídicas de dire ito privado, 

e sem fins lucrativos, que tenham por objeto social o estudo e divulgação de princípios , 

normas e padrões de contabilidade e auditoria poderão ser qualificadas como 

Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público, desde que observem em suas 

normas estatutárias requisitos especiais e alguns princípios e regras definidos na 

proposição. Finalmente, ficam definidos procedimentos para o tratamento dos saldos 

remanescentes das reservas que estão sendo extintas pelo projeto. 

A proposição foi distribuída, pela ordem, a esta Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio, à de Finanças e Tributação e à de Constituição e Justiça 

e de Redação. Neste Colegiado, fomos honrados com a Relatoria . 

No prazo regimental , foi apresentada emenda, de autoria do 

Deputado Agnelo Queiroz, alterando o art. 4° da propositura, estabelecendo que 

competirá ao Conselho Federal de Contabilidade (CFC) o estudo, a elaboração e a 

4It divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria, técnicas e 

profissionais, representados pelos Princípios Fundamentais da Contabi lidade (PFC) e 

pelas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), bem como pelas interpretações e 

comunicados técnicos, atendendo a diversos requisitos e procedimentos que especifica . 

É o relatório. 

IJ - VOTO DO RELATOR 

A proposição sob análise, embora atenta à nossa realidade, \ 

procurou criar condições para harmonizar as práticas e demonstrações contábeis ) 

adotadas no País com aquelas aceitas pelos principais mercados financeiros mundiais, /'" 

tendo como arcabouço teórico básico as recomendações do International Accounting C) 
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Standards Committee (IASC), órgão que congrega as entidades profissionais de quase a 

totalidade dos países, inclusive o Brasil , que dele participa desde a sua fundação, e que 

possui como membros integrantes do seu Conselho Consultivo, dentre outras, as 

seguintes entidades internacionais: 

- International Organization of Securities Commissions (IOSCO) (*) 
- International Finance Corporation (IFC) 
- Organização das Nações Unidas (ONU) 
- International Chamber of Commerce (ICC) 
- Banco Mundial 

(*) organismo internacional que congrega, em nível mundial , as 

comissões de valores mobiliários. 

É importante, desde já, enfatizar que a proposlçao é meritória e 

extremamente oportuna. Entretanto, vanos de seus aspectos merecenam 

aperfeiçoamentos, motivo que nos levou à elaboração de um Substitutivo em anexo. 

Dada a complexidade da matéria e a extensão das modificações 

propostas, optamos por consolidar, neste Voto, os aspectos relevantes do Substitutivo, 

muitos dos quais coincidentes com ao do projeto original , e por analisar, separadamente, 

cada grupo de alterações introduzidas na Lei das S.A. 

Partes Beneficiárias (arts. 46 e 48): 

O Substitutivo elimina o erro conceitual existente na lei atual , que 

considera como reserva de capital , fazendo parte, portanto, do patrimônio líquido da 

companhia, os recursos destinados ao resgate de partes beneficiárias. As partes 

beneficiárias são títulos de dívida e não de capital , portanto, tanto os recursos decorrentes 

da sua alienação quanto aqueles apartados do resultado do exercício, a serem destinados 

para o resgate desses títulos, constituem exigibilidades e como tal devem ser 

classificados. 

Exercício Social e Demonstrações Contábeis (art. 176): 

Seguindo uma tendência internacional e também em função das 

demandas internas, principalmente por parte dos analistas de mercado e investidores ç / 
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institucionais, o projeto contempla a substituição da Demonstração das Origens e 

Aplicações de Recursos (DOAR) pela Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) . Essa 

demonstração evidencia as modificações ocorridas no saldo de disponibilidades (caixa e 

equivalentes) da companhia em um determinado período, através de fluxos de 

recebimentos e pagamentos. Embora a DOAR seja considerada pelos especialistas como 

uma demonstração mais rica em termos de informação, os conceitos nela contidos, como, 

por exemplo, a variação do capital circulante líquido, não são facilmente apreendidos. A 

DFC, ao contrário, por utilizar linguagem e conceitos mais simples, possui uma melhor 

comunicação com a maioria dos usuários das demonstrações contábeis. 

A proposição introduz, ainda, um novo elemento - a Demonstração 

do Valor Adicionado (DVA) . Essa é uma demonstração surgida na Europa, principalmente 

por influência da Grã-Bretanha, França e Alemanha, e que tem sido cada vez mais 

demandada em nível internacional , inclusive em virtude de expressa recomendação por 

parte da ONU. A DVA evidencia o quanto de riqueza uma empresa produziu, ou seja, o 

quanto ela adicionou de valor aos seus fatores de produção, e o quanto e de que forma 

essa riqueza foi distribuída (entre empregados, governo, acionistas, financiadores de 

capital) ou retida . A DVA é uma demonstração bastante útil, inclusive do ponto de vista 

macroeconômico, uma vez que, conceitualmente, o somatório dos valores adicionados 

41 (ou valores agregados) de um país representa , na verdade, o seu Produto Interno Bruto 

(PIB). Essa informação é tão importante que, além da sua utilização pelos países 

europeus, alguns outros países emergentes só aceitam a instalação e a manutenção de 

uma empresa transnacional se ela demonstrar qual será o valor adicionado que irá 

produzir. 

Além da DVA, o Substitutivo contempla a necessidade das 

companhias evidenciarem, através das notas explicativas, quadros analíticos ou 

demonstrações complementares, informações de natureza social e de produtividade. 

Essa exigência cria a possibilidade de normatização do chamado Balanço Social -

conjunto de informações que, apresentado juntamente com as demonstrações contábeis, 

se torna o mais eficaz e completo instrumento de divulgação e avaliação ~as atividades 

empresariais, no seu sentido mais amplo. 
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Por se tratar de informação de significativa importância para fins de 

análise prospectiva, está sendo exigida a apresentação de notas explicativas sobre os 

segmentos de negócios em que a companhia atua (que podem ser classificados por 

produtos/serviços ou por região geográfica) e sobre a existência de operações em 

processo de descontinuidade (tais como a venda ou a paralisação de uma linha de 

produto, a cisão de uma parte da empresa, etc.) . Esta exigência é também mais um item 

de harmonização com as práticas internacionais. 

Escrituração (art. 177): 

o Substitutivo traz uma outra novidade bastante significativa, 

quando propõe alterar o § 2° do artigo 177. Atualmente, a lei determina que a escrituração 

da companhia deve ser mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos 

da legislação comercial e da própria Lei nO 6.404/76, bem como aos princípios contábeis 

geralmente aceitos. Determina, ainda, que a companhia deverá observar em registros 

auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil , as disposições emanadas da lei 

tributária ou de lei especial que prescrevam métodos ou critérios contábeis diferentes. 

Não obstante, o que se observa na prática é que disposições 

normativas emanadas de órgãos reguladores e que em muitos casos estão em desacordo 

com princípios contábeis são refletidas, por determinação daqueles órgãos, na 

escrituração mercantil e não em registros auxiliares como determina a lei atual , 

provocando distorções nas informações contábeis destinadas ao público em geral. 

Diante dessa realidade, e buscando uma forma alternativa para 

preservar o interesse dos órgãos reguladores sem que haja perda de qualidade da 

informação a ser disponibilizada para os demais usuários, o Substitutivo possibilita que as 

companhias adotem em sua escrituração mercantil todas as disposições da lei tributária 

ou especial, desde que efetuem, quando houver divergências, ajustes nesta escrituração, 

por meio de lançamentos complementares, de forma a produzir demonstrações contábeis 

em consonância com os princípios fundamentais de contabilidade. Para que haja uma 

certa garantia quanto à qualidade dessas demonstrações, o Substitutivo condiciona a 

possibilidade de utilização dessa alternativa à obrigatoriedade d exame das 

demonstrações contábeis por auditor independente registrado na CVM. 
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Dedução de Prejuízos (art. 189): 

Esse artigo foi alterado para suprimir a referência à conta de Lucros 

Acumulados, eliminada no Substitutivo, e para posicionar a reserva de lucros a realizar 

como a penúltima reserva a ser utilizada para a absorção do prejuízo do exercício, 

imediatamente antes da reserva legal. Esse fato se justifica por ser essa reserva , em 

e essência, formada por dividendos cujo pagamento foi postergado, devendo ser 

preservada a possibilidade desse pagamento pelo menos enquanto existirem outras 

reservas de lucro. 

Participações no Lucro (art. 190): 

o Substitutivo corrige uma pequena omissão da lei atual fazendo 

incluir, na ordem de cálculo das participações previstas no art. 190, as participações de 

debenturistas. 

Reservas para Contingências (art. 195): 

o Substitutivo altera substancialmente, também, o Capítulo XVI da 

Lei n° 6.404/76, na parte que trata da constituição das reservas. A primeira das principais 

alterações introduzidas no Substitutivo diz respeito à eliminação da Reserva para 

Contingências, prevista no art. 195 da atual lei societária. 

Durante quase vinte anos de vigência da Lei nO 6.404/76, tem sido 

pouca a utilização dessa reserva, a qual, na maioria dos casos, é feita de maneira 

indevida. Existia, nos primeiros anos de aplicação da lei (e existe ainda, embora mais 

raro) , uma confusão de entendimento sobre a natureza dessa reserva , já que muitas 

companhias registravam como reserva para contingências (patrimônio líquido) valores 

que, na verdade, se tratavam de provisões para contingências (exigibilidade) . Os efeitos 

dessa confusão são bastante significativos, uma vez que a reserva é feita a partir da 

destinação do lucro líquido do exercício, enquanto que a provisão afeta esse lucro líquido 

e independe da sua existência para ser reconhecida. 

A reserva para contingências, que deveria, mente, se 

chamar de reserva para equalização de dividendos, deve ser constituída em unção da 
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perspectiva de diminuição futura do lucro, diminuição essa decorrente de fatos ou eventos 

futuros repetitivos. 

Os exemplos clássicos são as perdas cíclicas originárias de 

geadas, chuvas ou outras intempéries, em que uma empresa pode estabelecer uma 

adequada política de distribuição de dividendos mediante a segregação de uma parcela 

e de seus lucros nos períodos normais, para distribuí-Ia no período em que esses 

fenômenos provocarem a diminuição dos seus resultados. 

Embora essa reserva possa ser considerada conceitualmente 

correta, o Substitutivo prevê a sua eliminação, basicamente, pelos dois seguintes motivos: 

i) baixíssimo índice de utilização correta e tentativas de utilização indevida; e ii) 

possibilidade de se atender a uma política de equalização de dividendos através da 

constituição, se necessário, de uma reserva estatutária. 

Reserva por Incentivos Fiscais (art. 195): 

Já foi explicitado anteriormente que as doações e as subvenções 

para investimento passam a ser registradas, de imediato ou à medida da realização, no 

resultado do exercício, afetando, portanto, o lucro líquido, que é a base para cômputo 

a tanto dos dividendos quanto do Imposto de Renda e da Contribuição Social. Como, em 

alguns casos, a distribuição de lucros pode implicar a perda desse benefício, o 

Substitutivo contempla a possibilidade de a companhia destinar, nesses casos, para a 

reserva por incentivos fiscais, a parcela do lucro líquido que tenha sido objeto de benefício 

fiscal. O montante destinado para essa reserva poderá ser deduzido do dividendo mínimo 

obrigatório (art. 202), cabendo à CVM regular essa matéria no caso das companhias 

abertas. 

Reservas de Capital (art. 200): 

Conforme já comentado anteriormente, o Substitutivo propõe a 

eliminação de uma parte das atuais reservas de capital. Essas reservas deve~ refletir, 

essencialmente, as contribuições feitas pelos acionistas que esteja diretamente 

relacionadas à formação ou incremento do capital social. São exemplos esse tipo de 

reserva o ágio na emissão de ações e o produto da alienação de bônus de subscrição e 
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de partes beneficiárias não resgatáveis. Esses acréscimos patrimoniais, não originários 

da atividade econômica da companhia, estão sendo mantidos na proposição, como 

reservas de capital. 

Por outro lado, o Substitutivo propõe a eliminação da reserva de 

doações e subvenções para investimento e da reserva de prêmio recebido na emissão de 

e debêntures. Com relação à primeira reserva , a tendência atual é de considerar as 

doações e subvenções como redução do custo do ativo a que elas se referem , no caso de 

ativos não monetários, ou, nos demais casos, como receita a ser apropriada ao resultado 

do exercício em que for realizada. 

Quanto ao prêmio na emissão de debêntures, ele faz parte das 

condições de negociação desses títulos, que constituem exigibilidades da companhia. 

Nesse caso, o prêmio não pode ser considerado como uma reserva de capital (patrimônio 

líquido) , porquanto representa , na essência, um ajuste na taxa dos juros a serem pagos. 

O tratamento contábil adequado é classificá-lo como um resultado não realizado, para ser 

apropriado como receita, segundo o princípio da competência dos exercícios, na mesma 

base em que são apropriados os juros das debêntures. 

Dividendos (art. 202) : 

A redação desse artigo foi modificada para adequá-lo à nova forma 

de determinação da reserva de lucros a realizar e para incluir a possibilidade da dedução 

da reserva de incentivos fiscais, conforme já comentado. 

Incorporação e Fusão (art. 226) : 
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ISSO ocorre. Na alienação de controle, para fins de incorporação, o que se observa, 

normalmente, é a manutenção dos ativos e passivos e, consequentemente, do patrimônio 

líquido, pelos seus valores originais, sendo o valor de mercado utilizado apenas para 

estabelecer o valor de troca das ações. 

No entanto, a tendência moderna internacional, nas chamadas 

e operações de combinação de empresas ("business combination"), que incluem a 

incorporação, fusão, cisão, previstas na nossa lei societária, é de se reconhecer o 

patrimônio da empresa adquirida pelo seu valor de negociação. Neste caso, o valor de 

mercado é atribuído a cada item de ativo e de passivo, sendo a diferença entre o valor 

global negociado e o somatório desses valores individuais considerada como ágio ou 

deságio ("goodwill" positivo ou negativo) . 

o Substitutivo vem, portanto, alinhar-se a essa tendência 

internacional e vem reconhecer, ainda, que a avaliação a preços de mercado, 

diferentemente da lei atual no caso da reavaliação, só deve ser registrada quando existe 

objetividade para esse reconhecimento. No caso, a objetividade ocorre quando a 

incorporação ou fusão foi decorrente de efetiva transação com terceiros (parte 

independente) que, através do processo de negociação, acabam validando esse preço de 

Jt mercado (art. 226, § 3°). 

Coligadas, Controladoras e Controladas (art. 248): 

Em linha com as práticas internacionais, está sendo ampliado o 

alcance da avaliação de investimentos pelo método da equivalência patrimonial , para 

incluir nesta avaliação todas as controladas e coligadas, independentemente da sua 

relevância individual ou no conjunto e para incluir outras sociedades que, embora não se 

caracterizem formalmente como controladas ou coligadas, na essência façam parte de um 

mesmo grupo ou estejam sob controle comum (art. 248). 

Demonstrações Consolidadas (Art. 249): 

Relativamente às disposições sobre a obrigatoriedade de 

elaboração de demonstrações consolidadas, o Substitutivo propõe a eliminação do limite 

de 30% (trinta por cento) estabelecido no atual art. 249. Dessa forma, a companhia 
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deverá elaborar e publicar demonstrações consolidadas sempre que possUIr 

investimentos em controladas. A consolidação já é amplamente adotada em diversos 

países há muitos anos. Somente por meio desta técnica é que se pode realmente 

conhecer a posição financeira de um conglomerado econômico (controladores e 

controladas) . Está sendo exigida também a consolidação proporcional nos casos em que 

o controle acionário seja exercido de forma conjunta. Este procedimento, além de já ser 

obrigatório para as companhias abertas, por força de norma específica da Comissão de 

Valores Mobiliários, vai, também, ao encontro das práticas internacionais que consideram 

as demonstrações consolidadas como a fonte principal de informação contábil. 

Regime de Publicações (arts. 289 e 294): 

o Substitutivo procurou simplificar e reduzir o custo das publicações 

das demonstrações contábeis, bem como permitir a modernização do processo de 

divulgação dessas demonstrações, sem que se perca o objetivo maior do acesso 

oportuno e em iguais condições a essas informações contábeis. 

Neste sentido, excluiu a obrigatoriedade de fazer as publicações 

ordenadas no Diário Oficial da União, tendo em vista que essas publicações somente se 

justificavam quando ainda existia em nosso País a figura dos Territórios. As publicações 

-- em órgão oficial serão feitas no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal em que 

esteja situada a sede da companhia. Está sendo mantida a obrigatoriedade de publicação 

também em jornal de grande circulação, porém, diferentemente da lei em vigor, esse 

jornal não precisa ser editado na localidade em que está situada a sede da companhia. 

Essa medida pode representar uma expressiva redução de custos, principalmente nos 

casos em que a sociedade, pela sua condição de companhia aberta, esteja obrigada a 

fazer as suas publicações ordenadas também em outro jornal de grande circulação. 

Sociedades de Grande Porte: 

Estão sendo estendidas às sociedades de grande porte as 

disposições relativas à elaboração e divulgação pela rede mundial de computadores de 

demonstrações contábeis aplicáveis às companhias abertas. Entende-se que aquelas 

empresas, pela sua importância no cenário econômico e social , devem ter o mesmo nível 
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" Art. 198. A destinação do lucro líquido para constituição das reservas de que tratam 
os arts. 194 e 196 não poderá ser aprovada, em cada exercício, em prejuízo da 
distribuição do dividendo obrigatório (art. 202)." (NR) 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto da reserva de lucros a realizar, não 
poderá ultrapassar o capital social ; atingindo esse limite, a assembléia deliberará 
sobre aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social , ou na 
distribuição de dividendos." (NR) 

"Reservas de Capital" 

" Art. 200. Serão registrados como reservas de capital os acréscimos patrimoniais 
decorrentes dos recursos a seguir discriminados: " (NR) 

"1 - a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do 
preço de emissão das ações, sem valor nominal , que ultrapassar a importância 
destinada à formação do capital social, inclusive nos casos de conversão em ações de 
debêntures ou partes beneficiárias; e." (NR) 

"II - o produto da alienação dos bônus de subscrição." (NR) 

"Parágrafo único. As reservas de capital somente poderão ser utilizadas para:" (NR) 

"1 - absorção de prejuízos que ultrapassarem as reservas de lucros; ." (AC) 

"II - resgate, reembolso ou compra de ações;" (AC) 

"lII - incorporação ao capital social ;" (AC) 

"IV - pagamento de dividendo a ações preferenciais, quando essa vantagem lhes for 
assegurada (art. 17, § 5°)." (AC) 

"Art. 201. A companhia somente pode pagar dividendos à conta de lucro líquido do 
exercício e de reservas de lucros; e à conta de reserva de capital , no caso de ações 
preferenciais de que trata o § 5º do art. 17" . (NR) 

" Art. 202. ----------------------------------------------------------------------------------------" 

I - metade do lucro líquido do exercício diminuído da importância destinada à 
constituição da reserva de incentivos fiscais (art. 195), quando a distribuição dos 
lucros destinados a essa reserva implicar perda do incentivo, cabendo à Comissão de 
Valores Mobiliários regulamentar essa matéria, no caso das companhias 
abertas;"(NR) 

" IlI - os lucros registrados na reserva, quando realizados e se não tiverem sido 
absorvidos por prejuízos em exercício subseqüente ao registro, deverão ser 
acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização, independentemente da 
sua origem." (NR) 

" Art. 204 ...................... .. ... .. ... .. ....... ...... .......... ......... ..... ........... ...... ............... ...... ...... " 
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"Art. 192. As demonstrações contábeis contemplarão a destinação integral a ser 
dada ao lucro líquido do exercício, conforme proposta dos órgãos da administração 
da companhia a ser apresentada à assembléia geral ordinária, observado o disposto 
nos artigos 194 a 203 e no estatuto." (NR) 

"Seção II 
Reservas de Lucros e de Capital" (NR) 

"Reservas Estatutárias (NR). " 

"Art. 194. ---------------------------------------------------------------------------------------" 

"I - indique, de modo preciso e completo, a finalidade de cada urna reserva;" (NR) 

"lI - fixe o montante anual e/ou percentual do lucros líquido que será destinado à sua 
constituição; e" (NR) 

"Reserva por Incentivos Fiscais" (NR) 

"Art. 195. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar 
para essa reserva a parcela do lucro líquido, contabilizada como receita, relativa a 
doações ou subvenções para investimentos decorrentes de incentivos fiscais. " (NR) 

"Reserva para Expansão ou Investimento" (NR) 

"Art. 196. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, 
deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento por ela 
aprovado." (NR) 

"Reserva de Lucros a Realizar" (NR) 

" Art. 197 . -------------------------------------------------------------------------------------" 

"§ l° --------------------------------------------------------------------------------------------" 

a) o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial (art. 248), com exceção 
dos investimentos em controladas; e" (NR) 

b) o I ucro, ganho ou rendimento líquidos em operações ativas e passivas cujo prazo 
de realização financeira ocorra após o término do exercício social seguinte." (NR) 

"§ 4Q A constituição e a realização da reserva de lucros a realizar nas companhias 
abertas observarão, ainda, as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários." (AC) 

"Limite da Constituição das Reservas de Lucros" 
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"§ 1 º A companhia observará em registros auxiliares, sem modificação da 
escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta Lei, as disposições da lei 
tributária ou de legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que 
prescrevam métodos ou critérios contábeis diferentes ou determinem a elaboração de 
outras demonstrações contábeis." (NR) 

"§ 2º A companhia poderá, alternativamente, adotar em sua escrituração permanente 
as disposições da lei tributária ou especial referidas no parágrafo anterior, desde que 
efetue ajustes nessa escrituração, por meio de lançamentos complementares, de 
forma a elaborar as demonstrações contábeis de acordo com o disposto no capul 
deste artigo e desde que essas demonstrações sejam examinadas por auditor 
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários." (NR) 

"§ 3º A elaboração e a divulgação do relatório dos administradores, das 
demonstrações contábeis e das demais informações complementares das companhias 
abertas obedecerão, ainda, às normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, e serão, obrigatoriamente, auditadas por auditores independentes, 
registrados nessa Comissão, que poderá determinar, ainda, a ampliação dos trabalhos 
dos auditores e obter diretamente destes os esclarecimentos ou documentos que 
forem julgados necessários. " (NR) 

"§ 4° As demonstrações contábeis e demais informações complementares serão 
assinadas pelos administradores e por contabilista legalmente habilitado. " (NR) 

"CAPÍTULO XVI 
LUCROS, RESERVAS, DIVIDENDOS E OUTRAS DESTINAÇÕES" (NR) 

"Dedução de Prejuízos" (NR) 

"'Seção I 
Lucros"(NR) 

"Art. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
os prejuízos acumulados. " (NR) 

"Parágrafo único. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelas 
reservas de lucros, sendo a reserva de lucros a realizar a última a ser utilizada." (NR) 

" Art. 190. As participações de debenturistas e as estatutárias de empregados, de 
administradores e de partes beneficiárias serão determinadas, sucessivamente e nessa 
ordem, com base no resultado do exercício que remanescer após a compensação dos 
prejuízos acumulados e nos lucros que remanescerem depois de deduzida a 
participação anteriormente calculada." 

"--------------------------------------------------------------------------------------------" (N R ) 
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"§ 3° No caso de liquidação da companhia, solvidos os demais passivos, os titulares 
das partes beneficiárias terão direito de preferência sobre o que restar do ativo até a 
importância da provisão para resgate ou conversão." (NR) 

"CAPÍTULO XV 
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS" 

Seção II 
Demonstrações Contábeis 

" Art. 176. Ao fim de cada exercício social , a Diretoria da companhia fará elaborar, 
com base na escrituração mercantil, as seguintes demonstrações contábeis, que 
deverão exprimir com clareza a situação patrimonial e financeira e as mutações 
ocorridas no exercício:" (NR) 

" 

"Il - demonstração das mutações do patrimônio líquido;"(NR) 

" 

"IV - demonstração dos fluxos de caixa; e" (NR) 

"V - demonstração do valor adicionado."(AC) 

" 

" 

" 

" 

" § 4Q As demonstrações contábeis serão complementadas por notas explicativas e 
outros quadros analíticos ou demonstrações adicionais necessários para o 
detalhamento do seu conteúdo e esclarecimento da situação patrimonial e financeira 
e dos resultados do exercício, incluindo informações de natureza social , de 
produtividade e sobre cada segmento dos negócios." (NR) 

"§ 5Q A companhia fechada, com patrimônio líquido, na data do balanço, não 
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não será obrigada à elaboração e 
publicação das demonstrações dos fluxos de caixa e do valor adicionado." (NR) 

" 

" Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com 
obediência aos Princípios Fundamentais de Contabilidade e aos preceitos da 
legislação comercial e desta Lei." (NR) 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.741 /2000. 

Altera e revoga dispositivos da Lei nQ 6.404 , de 
15 de dezembro de 1976,define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas 
à elaboração e publicação de demonstrações 
contábeis e dispõe sobre requisitos de 
qualificação de entidades de estudo e divulgação 
de princípios , normas e padrões de contabilidade 
e auditoria, como Organizações da Sociedade 
Civil e de Interesse Público . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l º Os dispositivos da Lei nº 6.404 , de 15 de dezembro de 1976, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Características" 

"CAPÍTULO IV 
PARTES BENE FICIÁRIAS" 

"Art. 46. ------------------------------------------------------------------------------------------" 

"§ 2° A participação atribuída às partes beneficiárias, inclusive para a formação da 
provisão para resgate ou conversão, se houver, não ultrapassará 0,1 (um décimo) dos 
lucros." (NR) 

"Resgate e Conversão" 

" Art. 48. O estatuto fixará o prazo de duração das partes beneficiárias e, sempre que 
estipular resgate, deverá ser constituída provisão para esse fim." (NR) 

" " 

"§ 2° O estatuto poderá prever a conversão das partes beneficiárias em ações, 
mediante a capitalização da provisão para esse fim." (NR) 
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integralmente destinada, ou ser estornado em contrapartida da contas que registrem os 

itens reavaliados. Os saldos das contas de reserva de capital eliminadas, bem como o 

saldo da reserva de correção monetária do capital , deverão ser capitalizados, cabendo à 

assembléia geral deliberar sobre a data da capitalização. 

De uma maneira geral , portanto, entendemos ser meritório o projeto 

e em epígrafe, mas julgamos necessário o aperfeiçoamento de alguns de seus pontos, o 

que levou à apresentação do anexo Substitutivo. A emenda apresentada ao projeto, a 

nosso ver, não deve prosperar, por julgarmos que a solução contida na proposição, e 

mantida no Substitutivo, é mais eficaz. 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nO 3.741, de 2000, na forma do Substitutivo anexo, e pela rejeição da Emenda de 

nO 1. 
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Sala da Comiss- ,e~1 de n01J.{(n~)1A, de 2001 . 

/ 
Deputado EMERSON 

Relator 
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de abertura de informações que as companhias abertas. A falta de divulgação de 

informações por parte dessas empresas representa , muitas vezes, obstáculo à expansão 

e à melhoria da qualidade das informações pelas companhias abertas, constituindo fator 

de inibição ao processo de abertura de capital das empresas. 

São consideradas de grande porte as empresas ou conjunto de 

e empresas sob controle comum que possuam ativo total acima de R$ 120 milhões ou 

receita bruta anual superior a R$ 150 milhões. 

Entidades de Estudo e Divulgação de Princípios, Normas e Padrões 

de Contabilidade e de Auditoria: 

o Substitutivo prevê a possibilidade da criação de entidades sem 

fins lucrativos, qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, 

que tenham por objeto social o estudo e a divulgação de princípios, normas e padrões de 

contabilidade e auditoria. 

A exemplo do que ocorre em alguns países, como os Estados 

Unidos, a Inglaterra, o Canadá e a Alemanha, o objetivo desse dispositivo é fomentar a 

criação de um órgão, integrado por representantes das entidades profissionais e 

_ associativas, que tenha reconhecida competência técnica e representatividade dos 

diversos segmentos do mercado para realizar estudos e emitir orientações técnicas no 

campo da contabilidade e da auditoria. A CVM e os demais órgãos reguladores ou 

fiscalizadores mantêm as suas competências normativas, mas terão a faculdade de 

adotar, no âmbito das suas atribuições, no todo ou em parte, os pronunciamentos e 

orientações dessas entidades. Procura-se, desse modo, democratizar e unificar o 

processo de regulação contábil , buscando-se, ainda, minimizar os conflitos existentes 

sobre essa matéria entre os vários órgãos normativos. 

Disposições Transitórias: 

O Substitutivo mantém a possibilidade das companhias utilizarem o 

mesmo tratamento da lei atual em relação aos saldos das reservas que estão sendo 

extintas. Dessa forma, o saldo existente na reserva de reavaliação poderá continuar 

sendo realizado e transferido para conta transitória de lucros acumulados, que deverá ser 
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" § 2º O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos 
intennediários à conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral ." (NR) 

" Art. 226 . .. ...... ........... .. .. .... .... .... .... .................... .. ....... .... .. .......... ..... ..... ..... .. .... ..... ... . " 

"§ 1 º As ações ou quotas do capital da sociedade a ser incorporada que forem de 
propriedade da companhia incorporadora poderão, confonne dispuser o protocolo de 
incorporação, ser extintas ou substituídas por ações em tesouraria da incorporadora, 
até o limite das reservas, exceto a reserva de lucros a realizar".(NR) 

" " 

" § 3º Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e de que decorram ou imphquem efetiva alienação de controle, os 
ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente da fusão serão 
contabilizados pelo seu valor de mercado, aplicando-se o disposto no § 3° do art. 177 
e, no que couber, o disposto no art. 8°." (AC) 

"CAPÍTULO XX 

"Seção I 
Definições" (NR) 

" Art. 243. Para fins do disposto nesta Lei , consideram-se:" (NR) 

"I - controladas: as sociedades nas quais a controladora, diretamente ou através de 
outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 
pennanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria 
dos administradores;" (AC) 

" lI - controladas em conjunto: as sociedades em que os poderes referidos no inciso 
anterior são exercidos por um grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto;"(AC) 

"lII - coligadas: as sociedades em que urna possui influência significativa na 
administração da outra, sem controlá-la."(AC) 

"§ l º Caracteriza-se como influência significativa o poder de participar nas decisões 
sobre as políticas financeiras e operacionais da sociedade investida, presumindo-se, 
ainda, a existência dessa influência quando a investidora participa, direta ou 
indiretamente, com vinte por cento ou mais do capital votante." (NR) 

" § 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá exigir da companhia aberta a 
divulgação de infonnações adicionais sobre as suas coligadas e controladas, bem 
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como o exame das demonstrações contábeis dessas sociedades, mesmo que não 
sejam companhias abertas, por auditor independente registrado na CVM." (NR) 

" ................................. .............. ............................................... .. ... ... ..................... " (NR) 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em controladas, 
em coligadas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou 
estejam sob controle comum serão avaliados pelo método da equivalência 
patrimonial." (NR) 

"§ lQ No caso de companhia aberta, os investimentos avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial e o registro contábil dos lucros não realizados referidos no § 3° 
deverão observar as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários." (NR) 

"§ 2Q OS lucros decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades controladora, 
controladas ou sob controle comum, serão considerados como não realizados, 
enquanto ainda incluídos no ativo de qualquer das sociedades que figurar como parte 
da transação,." (NR) 

§ 3Q OS lucros não realizados, referidos no § 2°, serão registrados em conta segregada 
do passivo, deduzidos dos encargos tributários, para apropriação ao resultado do 
exercício à medida da sua realização" (NR) 

"Art. 249 . A companhia aberta que tiver investimentos em sociedade controlada, 
mesmo que esse controle seja exercido em conjunto, deverá elaborar e divulgar 
demonstrações consolidadas, nos termos da regulamentação expedida pela Comissão 
de Valores Mobiliários." (NR) 

"Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir, ainda, normas 
sobre as demonstrações contábeis das sociedades abrangidas na consolidação, 
e:"(NR) 

" Art. 256 .. ....... ... ......... .. ..... ......................... ............... .. ...... ... ....... .... .... ....................... " 

"1 - o preço de compra constituir, para a compradora, investimento relevante 
conforme definido no § 3Q deste artigo; ou" (NR) 

"11. ...... ..... .. .... .. ..... .... .... ... ... ....... ..... .... ... ................... ... ... ..................... .. ...... .... .. .. ......... . " 

"b) valor de patrimônio líquido da ação ou quota, avaliado o patrimônio a preços de 
mercado;"(NR) 

"c) valor de rentabilidade da ação ou quota, que não poderá ser superior a quinze 
vezes o lucro líquido médio anual por ação apurado nos dois últimos exercícios 
sociais, atualizado monetariamente. "(NR) 

" " 

"§ 3Q Considera-se relevante o investimento:"(AC) 
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"a) em cada sociedade, se o valor contábil é igualou superior a 10% (dez por cento) 
do valor do patrimônio líquido da companhia;"(AC) 

"b) no conjunto das sociedades, se o valor contábil é igualou superior a 15% (quinze 
por cento) do valor do patrimônio líquido da companhia." (NR) 

"Art. 289 As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas no órgão oficial do 
Estado ou do Distrito Federal , conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia, e em jornal de grande circulação nessa mesma localidade." (NR) 

" " 

"§ 2º As companhias abertas, observadas as normas da Comissão de Valores 
Mobiliários, deverão:" (NR) 

"1 - enviar cópias das demonstrações contábeis completas aos respectivos órgãos 
oficiais de controle e de fiscalização; e " (AC) 

" lI - promover o arquivamento dessas demonstrações no Registro do Comércio 
imediatamente após publicados." (AC) 

" " 

"§ 6º As publicações das demonstrações contábeis poderão ser feitas adotando-se 
como expressão monetária o "milhar de reais. " (NR) 

Art. 2º As disposições relativas à elaboração de demonstrações contábeis, inclusive 
demonstrações consolidadas, previstas na lei das sociedades por ações, relativamente às companhias 
abertas, aplicam-se também às sociedades de grande porte, mesmo quando não constituídas sob a forma 
de sociedades por ações. 

§ 1 º Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei , a sociedade ou 
conjunto de sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum que 
possuírem, no exercício social anterior, ativo total acima de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte 
milhões de reais) ou receita bruta anual acima de R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de 
reais). 

§ 2º As publicações ordenadas neste artigo deverão ser divulgadas pela rede mundial 
de computadores. 

Art. 3º As demonstrações contábeis das sociedades de grande porte ficam sujeitas, 
para efeito do disposto neste capítulo, às normas da Comissão de Valores Mobiliários aplicáveis às 
companhias abertas. 

Art. 4º Os saldos existentes nas contas das reservas, que estão sendo extintas nos 
termos do art. 10 desta Lei, deverão ter o seguinte tratamento : 
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I - a reserva legal, a reserva de correção monetária do capital e as reservas de capital 
relativas a prêmio recebido na emissão de debêntures e a doações e subvenções para investimentos 
poderão ser mantidas até a sua capitalização por decisão da assembléia geral ou utilizadas na forma 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

II - as reservas de reavaliação poderão ser mantidas até a sua efetiva realização ou 
estornadas até o final do exercício social em que esta Lei entrar em vigor; 

__ III - as reservas para contingências serão revertidas e computadas no cálculo do 
dividendo obrigatório no exercício em que deixarem de existir as razões que justificaram a sua 
constituição ou em que ocorrer a perda; e 

VI - o saldo da conta de lucros acumulados existente na data da entrada em vigor 
desta Lei será destinado, na P assembléia geral ordinária a realizar-se após a publicação desta lei , 
para a reserva para expansão ou investimento (art. 196 da Lei n° 6.404, de 1976). 

Art. 5° A expressão "demonstrações financeiras" , constante da Lei nO 6.404, de 1976, 
da Lei n° 6.385, de 1976, e das demais disposições legais e regulamentares, fica alterada para 
"dem onstrações contábei s". 

Art. 6° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei n° 6.404. de 
1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei , sem a indicação dos valores 
correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 7° Fica instituído o Comitê de Padrões Contábeis - CPC, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, que tem por objeto social o estudo, a elaboração e a divulgação 
de princípios, procedimentos e padrões de contabilidade. 

§ 1 ° O Comitê de Padrões Contábeis poderá ser qualificado como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, desde que observe em suas normas estatutárias, 
cumulativamente aos requisitos da legislação especial, os seguintes princípios e regras: 

I - o órgão deliberativo do Comitê deve ser composto por até 02 (dois) 
representantes, dotados de ilibada reputação e notório saber técnico, de cada uma das seguintes 
entidades: 

a) órgão federal de fiscalização do exercício da profissão contábil ; 

b) associação representativa dos auditores independentes; 

c) associação representativa dos analistas de valores mobiliários; 

d) associação representativa das companhias abertas; 
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e) universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação na área contábil e 
de mercado de capitais. 

II - o processo decisório seja caracterizado pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência; 

III - disponibilize para consulta pública, por qualquer meio idôneo e de amplo 
acesso, os projetos de pronunciamento e as orientações técnicas, com prazo mínimo de trinta dias, a 
fim de receber sugestões ou convocar os interessados para audiência pública destinada ao debate da 
matéria; 

§ 2° A maioria dos membros do órgão deliberativo do Comitê será de contadores. 

§ 3° A qualificação das pessoas jurídicas referidas nas letras "b" a "e" do inciso r do 
§ 1° caberá ao Ministro de Estado da Fazenda, ouvida a Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4° Caberá ao Conselho Federal de Contabilidade a nomeação dos representantes 
referidos na letra "a" do inciso I do § 1°. 

§ 5° O Regimento Interno do Comitê deverá contemplar a sua estrutura, as condições 
para o seu funcionamento, a forma de votação e o processo de substituição dos seus membros, em 
suas faltas e impedimentos. 

§ 6° A Comissão de Valores Mobiliários, o Banco Central do Brasil e os demais 
órgãos reguladores ou fiscalizadores poderão adotar, no âmbito de suas atribuições, no todo ou em 
parte, e mediante ato próprio, os pronunciamentos e demais orientações técnicas divulgadas pelo 
Comitê de Padrões Contábeis - Cpc. 

Art. 8° Serão publicadas versões consolidadas da Lei nº 6.404, de ] 976, e da Lei nº 
6.385, de ] 976, no prazo de sessenta dias após a data de publicação desta Lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor a partir do exercício social seguinte à data de sua 
publicação, com exceção do disposto no art. 7° que entra em vigor imediatamente. 

Art. 10 Ficam revogados as alíneas "a" a " i" do § 5º e o § 6º do art. 176; os arts. 178, 
]79, ]80, 181 , 182, ]83, 184, 186, 187, 188 e ]93; os §§ 1º e 2º do art. 195; a alínea "c" do § Iº do 
art. 197; os incisos III a V do art. 200; as alíneas "a" e "b" do inciso r art. 202, o § 3º do art. 243; o 
art. 247; os incisos I do art. 248; o art. 250; e o Paráwafo único do art. 291 da Lei nº 6.404, de 
1976. 

I\rq.: 3.741-00 [[ EK Substitutivo (Final_CElC) 
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EMENDA N° i j!J 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
3.741 /2000 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

AUTOR: DEPUTADO RUBEM MEDINA 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO 

PFL 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000. 

UF 

DF 
PÁGINA 

01/01 

Fica alterada a redação dada ao caput do art. 289 da Lei nO 6.404/76 pelo art. 1 ° 
do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 3.741/2000, nos seguintes termos: 

"Art. 289 As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas no órgãc 

oficial da União, e em jornal de grande circulação no País. 
" 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificação do caput do art. 289 da Lei das S.A. , nos termos propostos na 

presente emenda, tem o propósito de substituir as publicações de demonstrações contábeis 

em diários oficiais estaduais ou do Distrito Federal , conforme o local da sede da companhia , 

pela publicação no Diário Oficial da União. 

A aceitação da presente emenda é condicionada à manutenção da exigência de 

publ icação em diários oficiais , cuja abolição é objeto de outra emenda por mim apresentada , 

pois se a publicação de demonstrações contábeis em diários oficiais for considerada como 
uma necessidade do mercado de capitais , deve-se ao menos aprimorar tal exigência , de 

forma a adequá-Ia ao regime jurídico e à realidade das sociedades anônimas. 
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PROJETO DE LEI NQ 
3.741/2000 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

AUTOR: DEPUTADO RUBEM MEDINA 

EMENDA Nº .1 /~ 

uso EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PARTIDO 

PFL 

UF 

RJ 

TEXTO/JUSTI FI CAÇÃO 

PÁGINA 

02/01 

Com efeito, o regime das sociedades anônimas destina-se a regular sociedades 

comerciais de natureza mais complexa, voltadas para a realização de grandes 

empreendimentos, que necessitariam, igualmente, de grandes aportes de capital. A 

sociedade anônima é, portanto, a forma societária adotada por empresas de grande porte , 

contando, em geral , com um grande número de sócios, muitas vezes espalhados por todo o 

erritório nacional. Não se trata , portanto, de uma forma societária a ser adotada por 

empresas cujas atividades são limitadas ao Estado em que ficam situadas suas sedes. 

As publicações realizadas pelas sociedades anônimas devem, portanto , ter 

maior grau de abrangência, de forma a atingir os investidores em todo o território nacional. A 

publicação efetuada por meio de diários estaduais não é coerente com a a efetiva dimensão 

das companhias abertas, razão pela qual impõe-se modificar o Substitutivo do nobre Relator, 

• dando-se ao caput do art. 289 da Lei das S.A. a redação ora proposta. 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio , em 1 decU-f/)1!uvde 2001. 

rJ ft {.:L O I / ' / 
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PROJETO DE LEI N° 
3.741/2000 

EMENDA N° :2 /lJ 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PARTIDO 

PFL 

UF 

DF 
PÁGINA 

AUTOR: DEPUTADO RUBEM MEDINA 01/01 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000. 

Fica alterada a redação do art. 289, § 2º, da Lei nO 6.404/76, nos seguintes termos: 

"Art. 289 ... ...... .. ..... ...... .. ............ .. ... .... ....... ... ........... ............... ..... .. .. .. ........ .... . . 

§ 2º As companhias abertas, observadas as normas da Comissão de Valores 

Mobiliários, poderão publicar demonstrações contábeis de forma condensada, desde 

que: 

I - envIem cópia das demonstrações contábeis completas aos respectivos órgão 

oficiais de controle e de fiscalização; e 
/I - promovam o arquivamento dessas demonstrações no Registro do Comércio. 11 

~USTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo recompor a proposta original contida no Projeto de 

Lei n° 3.741/2000, no sentido de possibilitar às companhias abertas publicarem as suas 

demonstrações contábeis de forma condensada, desde que observadas as normas da Comissão de 

Valores Mobiliários e, ainda, desde que sejam encaminhadas aos órgãos oficiais de controle e 

L"iscalização e ao Registro do Comércio as demonstrações contábeis completas. 

Essa proposta modificativa, em que se procura restabelecer parcialmente o texto original, se justifica 

por duas principais razoes. Em primeiro lugar, estaria sendo atendida uma premissa bastante 

relevante no mercado de capitais, que é a transparência das informações contábeis e o acesso 

imediato e igualitário a essas informações, uma vez que não se estaria eliminando, nem diminuindo, o 

nível de divulgação dessas informações, mas, tão somente, a quantidade de informação que deve 

ser publicada em jornal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 
3.741 /2000 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

AUTOR: DEPUTADO RUBEM MEDINA 

EMENDA N° 02 / 0 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PARTIDO 

PFL 

UF 

RJ 
PÁGINA 

02/01 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Devemos ressaltar que as companhias abertas já sao obrigadas a encaminhar à 

Comissão de Valores Mobiliários as suas demonstrações contábeis, além de outras informações de 

natureza econômica, financeira e social, que são imediatamente disponibilizadas ao público, inclusive 

mediante a rede mundial de computadores. Também tem crescido o número de empresas que 

divulgam voluntariamente as suas informações contábeis pela Internet, além do surgimento, cada vez 

mais acentuado, de "sites" especializados em divulgação e análise. Para o usuário interessado nessas 

informações (acionistas, investidores, analistas e demais profissionais do mercado), essa forma de 

divulgação tem sido a sua principal fonte de acesso. 

3.741 nao só possibilita que haja um processo 

internacionais, ele também amplia a quantidade, 

informação a ser divulgada. 

Devemos ter em mente que o Projeto de Lei nO 

de harmonização com as práticas contábeis 

a qualidade e o nível de detalhamento da 

Além disso, essa forma de divulgação irá ao encontro de uma outra necessidade 

fundamental do nosso mercado, que é o aumento da sua competitividade. A redução dos custos de 

ser uma companhia aberta é uma forma de se promover esse aumento de competitividade. 

Evidentemente, todo custo para ser avaliado como excessivo ou não deve ser medido em relação ao 

benefício que ele deve proporcionar. Com o desenvolvimento cada vez maior da informática, a 

utilização da informação publicada em jornal tem diminuído significativamente, reduzindo em 

importância a relação custo-benefício que havia quando a Lei nO 6.404/76 foi editada. 

Ademais , dados de uma pesquisa feita junto a 11 países, sendo 7 deles com sistema jurídico 

semelhante ao nosso, revelou que em 8 (Espanha, Itália, Alemanha, Argentina, Chile, Estados 

Unidos, Inglaterra e Coréia) não há qualquer obrigatoriedade de publicação das demonstrações 

contábeis, nem completas, nem condensadas, seja em órgão de imprensa oficial, seja em jornal de 

grande circulação. Dos 3 países restantes, somente a França existe a obriga_ção de, j()ublicação na 
) // 

/ 
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PROJETO DE LEI NQ 
3.741/2000 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

AUTOR: DEPUTADO RUBEM MEDINA 

EMENDA Nº a /s 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PARTIDO 

PFL 

UF 

RJ 

TEXTO/JUSTI FICAÇÃO 

PÁGINA 

03/01 

Imprensa oficial e em jornal de grande circulação , sendo que ambas as publicações apresentam 

custos relativamente iguais, e substancialmente inferiores aos custos de alguns diários oficiais 

estaduais. Em Portugal e no México, a obrigatoriedade se restringe à imprensa oficial, e o custo desta 

publicação é, no caso de Portugal, inferior ao custo da publicação em jornal de grande circulação, c 

que não acontece no Brasil. Devemos chamar a atenção para o fato de que em todos os países com 

mercado de valores mobiliários desenvolvido não há obrigação de publicar demonstrações contábeis. 

Um outro dado, baseado em pesquisa feita pela Abrasca no ano passado (base 1999) 

·unto a 110 companhias abertas, revela que o custo das publicações ordenadas na lei é maior que os 

demais custos incorridas pelas empresas na sua condição de companhia aberta (manutenção de 

departamento de acionista, auditoria externa, anuidade paga às bolsas, custos legais e taxa de 

iL iscalização, além de custos adicionais com pessoal e serviços específicos). 

Portanto, a manutenção da redação do § 2º do art. 289 da Lei das S.A., nos termos do 

Substitutivo do Relator , representa a perpetuação injustificável de uma exigência anacrônica, que há 

muito deixou de ter qualquer importância para atender à demanda do público investidor por 

informações acerca da situação patrimonial e financeira das companhias abertas, especialmente 

após a imensa evolução dos meios de comunicação verificada nos últimos tempos. Representa, 

outrossim, um custo desnecessário e elevado, que somente faz onerar as companhias brasileiras , 

retirando-lhes competitividade em face de suas concorrentes no mercado internacional . 

Por estas razões, torna-se imperativo que seja dada nova redação ao dispositivo em 

destaque, de forma a permitir que a publicação de demonstrações contábeis em diários oficiais seja 

Le ita de forma condensada. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, I NDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3 .741, de 2000. 

Altera e revoga dispositivos da Lei nQ 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 e da 
Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, e estende às sociedades de 
grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis. 

Aut or: PODER EXECUTIVO 
RelatoT! Deputado EMERSON KAPAZ 

PARECER ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO 

I - RELATÓRIO 

Em 21 de novembro do corrente ano, apresentamos a esta 
COMISSÃO DE E CONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO da Câmara dos Deputados, nosso 
parecer ao Projeto de Lei n.o 3.741, de 2000, favorável à sua aprovação, na forma 
de um Substitutivo. 

No prazo regimentat, duas emendas foram apresentadas, 
ambas de autoria do nobre Deputado RUBEM MED1NA, assim dispondo: 

28119 
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EMENDA N. ° 1 - Fica alterada a redação dada ao caput do art. 
289 da lei nO 6.404/76 pelo art. 10 do Substitutivo ao Projeto 
de Lei nO 3.741/2000, nos seguintes termos: 

"Art. 289 As publicações ordenadas pela presente Lei serão 
feitas no órgão oficial da União, e em jornal de grande 
circulação no País." 
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I -VOTO 

EMENDA N.o 2 - Fica alterada a redação do art. 289, § 2º da Lei 
nO 6.404/76, nos seguintes termos: 
"As companhias abertas, observadas as normas da Comissão 
de Valores Mobiliários, poderão publicar demonstrações 
contábeis de forma condensada, desde que: 
I - enviem cópia das demonstrações contábeis completas aos 
respectivos órgãos oficiais de controle e de fiscalização; e 
II - promovam o arquivamento dessas demonstrações no 
Registro do Comércio. " 

Relativamente às emendas do nobre Deputado RUBEM MEDINA, 
gostaríamos de expor o seguinte: 

./ Em relação à Emenda 1 - A publicação, de forma exclusiva, no Diário Oficial da 
União-DOU, dificultará a divulgação das informações em diversas localidades 
do território nacional, configurando medida contrária ao princípio básico do 
Projeto . 

./ Em relação à Emenda 2 - Contraria a idéia principal do Projeto, que é a 
publicação de forma transparente e detalhada, seguindo padrões internacionais 
de divulgação, para viabilizar o acesso dos minoritários aos dados que são de 
seu interesse. 

Diante do exposto, somos pela rejeição das emendas 
apresentadas, propondo a esta egrégia Comissão a aprovação do Projeto de Lei 
n.O 3.741/00, na forma do Substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão, e de dezembr de 2001. 

ado EMER!: :::Jl 
Relator 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis 
e dispõe sobre requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de princípios, 
normas e padrões de contabilidade e auditoria, 
como Organizações da Sociedade Civil e de 
Interesse Público. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado EMERSON KAPAZ 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

O presente projeto foi incluído na pauta da reunião do dia 12 

de dezembro de 2001, tendo sido, nesta data, objeto de Pedido de Vista por 

parte do nobre Dep. Márcio Fortes . 

Esgotado o prazo para Vista Individual, solicitamos sua 

retirada de pauta, com o objetivo de aperfeiçoarmos o texto, conforme exposição 

a seguIr: 

I - INTRODUÇÃO 

A proposição sob análise busca cnar condições para 
que haja um processo de harmonização entre os procedimentos de 
demonstrações contábeis adotados no País e aqueles aceitos e praticados 
pelos principais mercados financeiros mundiais. Entretanto, diferentemente 
da proposta contida no Projeto de Lei n° 3.741/00, em que as mudanças 
propostas em relação ao padrão internacional são implementáveis de 
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imediato, o Substitutivo que apresentamos à proposição mantém 
basicamente as disposições atuais da lei societária , ao mesmo tempo em 
que cria condições para que este processo de harmonização possa ser 
realizado de forma gradativa, sem impactos imediatos especialmente para 
as companhias fechadas, priorizando aquelas que possuem maior 
representatividade e responsabilidade públicas, como as companhias 
abertas e as empresas de grande porte. 

Importante é ressaltar que, embora a forma ora 
escolhida para encaminhar essa matéria no âmbito do Legislativo difira 
substancialmente daquela proposta pelo Executivo, os objetivos a serem 
alcançados são os mesmos. Estes compreendem a possibilidade da 
elaboração de informações contábeis , dentro de padrões 
internacionalmente aceitos, com regras claras de transparência, e que 
possam ser compreendidas e aceitas nos principais mercados de valores 
mobiliários. A experiência demonstra que os investidores são atraídos para 
os mercados que eles conhecem e nos quais confiam. Nesse contexto , 
países que adotam normas contábeis reconhecidas internacionalmente 
terão alguma vantagem competitiva sobre os demais, uma vez que as 
elevadas qualidade, transparência e, principalmente, compreensibilidade 
das informações contábeis reduzem o risco do investimento e, 
conseqüentemente, o seu custo de capital , além de reduzir o próprio risco 
do País. 

Dessa forma , considerando a complexidade do projeto 
original e a extensão das modificações ora propostas, apresentamos os 
aspectos mais relevantes deste Substitutivo, que são, como já referido, na 
sua essência , coincidentes com o projeto original. 

11 - NOVAS DEMONSTRAÇÕES (Art. 176, IV e V): 

Seguindo uma prática internacional e também em 
função das demandas internas, principalmente por parte dos analistas 
de mercado e investidores institucionais, o Substitutivo contempla a 
substituição da Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos 
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(DOAR) pela Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC). Essa demonstração 
evidencia as modificações ocorridas no saldo de disponibilidades (caixa e 
equivalentes) da companhia em um determinado período, através de fluxos 
de recebimentos e pagamentos. Embora a DOAR seja considerada pelos 
especialistas como uma demonstração mais rica em termos de informação, 
os conceitos nela contidos , como, por exemplo, a variação do capital 
circulante líquido, não são facilmente apreendidos. A DFC, ao contrário, 
por utilizar linguagem e conceitos mais simples, possui uma melhor 
comunicação com a maioria dos usuários das demonstrações contábeis . 

A proposição introduz, ainda, um novo elemento - a 
Demonstração do Valor Adicionado (DVA). Essa é uma demonstração 
surgida na Europa, principalmente por influência da Grã-Bretanha, França e 
Alemanha, e que tem sido cada vez mais demandada em nível 
internacional , inclusive em virtude de expressa recomendação por parte da 
ONU. A DVA evidencia o quanto de riqueza uma empresa produziu, ou 
seja , o quanto ela adicionou de valor aos seus fatores de produção, e o 
quanto e de que forma essa riqueza foi distribuída (entre empregados, 
governo, acionistas, financiadores de capital) ou retida. A DVA é uma 
demonstração bastante útil , inclusive do ponto de vista macroeconômico, 
uma vez que, conceitualmente, o somatório dos valores adicionados (ou 
valores agregados) de um país representa , na verdade, o seu Produto 
Interno Bruto (PIB). Essa informação é tão importante que, além da sua 
utilização pelos países europeus, alguns outros países emergentes só 

• aceitam a instalação e a manutenção de uma empresa transnacional se ela 
demonstrar qual será o valor adicionado que irá produzir. 

A Demonstração do Valor Adicionado está sendo 
exigida somente para empresas mais representativas - as companhias 
abertas e as chamadas empresas de grande porte , sendo, ainda, 
dispensadas as pequenas companhias fechadas, com patrimônio líquido 
inferior a R$ 3 milhões, da elaboração e publicação da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Além disso, o Substitutivo, em linha com o projeto 
original, não entra em detalhes quanto aos itens que compõem essas 
novas demonstrações, dando maior flexibilidade para os órgãos 
reguladores normalizarem essa matéria no âmbito das suas competências 
(art. 188). 
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111 - ESCRITURAÇÃO (art. 177, § 2°): 

o Substitutivo traz uma outra novidade bastante 
significativa , quando propõe alterar o § 2° do artigo 177. Atualmente , a lei 
determina que a escrituração da companhia deve ser mantida em registros 
permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e da 
própria Lei nO 6.404/76, bem como aos princípios contábeis geralmente 
aceitos. Determina, ainda, que a companhia deverá observar em registros 
auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil , as disposições 
emanadas da lei tributária ou de lei especial que prescrevam métodos ou 
critérios contábeis diferentes. 

Não obstante, o que se observa na prática é que 
disposições normativas emanadas de órgãos reguladores e que, em muitos 
casos , estão em desacordo com princípios contábeis, são refletidas , por 
determinação daqueles órgãos, na escrituração mercantil e não em 
registros auxiliares como determina a lei atual , provocando distorções nas 
informações contábeis destinadas ao público em geral. 

Diante dessa realidade, e buscando uma forma 
alternativa para preservar o interesse dos órgãos reguladores sem que haja 
perda de qualidade da informação a ser disponibilizada para os demais 
usuários, o Substitutivo faculta às companhias que estas adotem em sua 
escrituração mercantil todas as disposições da lei tributária ou especial , 
elaborando demonstrações e apurando resultado de acordo com essas 
disposições, desde que efetuem, em seguida e quando houver 
divergências, ajustes nesta escrituração, por meio de lançamentos 
adicionais, de forma a produzir e divulgar demonstrações contábeis em 
consonância com os princípios fundamentais de contabilidade e, no caso de 
companhia aberta , com as normas da Comissão de Valores Mobiliários -
CVM, devendo ser essas demonstrações auditadas por auditor 
independente, registrado na CVM. Essa alternativa se torna mais 
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importante, ainda, ao possibilitar a adoção de práticas contábeis 

harmonizadas sem que haja reflexos tributários imediatos . 

IV - HARMONIZAÇÃO CONTÁBIL (Art. 177, §§ 3° a 7°): 

Conforme já comentado , o Substitutivo não revoga nem 

altera as disposições atuais que tratam dos procedimentos contábeis para a 

elaboração das demonstrações financeiras e constituição de reservas . 

Entretanto, cria a possibilidade de a CVM vir, mediante ato próprio , a 

estabelecer normas a esse respeito , em substituição às disposições 

contidas na lei societária , desde que essas normas estejam em 

consonância com aquelas praticadas nos principais mercados 

internacionais (§ 4°) . A CVM poderá, e provavelmente deverá, conduzir 

esse processo de harmonização de uma forma gradual , levando em 
consideração as diversas categorias de companhias abertas, em função 

das espécies e classes dos valores mobiliários por elas emitidos e 

negociados (§ 7°) . No caso das companhias fechadas, continuarão 

prevalecendo as disposições de natureza contábil da Lei nO 6.404/76. O 
Substitutivo, no entanto, prevê a possibilidade de essas companhias 
evoluírem para o padrão contábil adotado pelas companhias abertas , se 
integrando, voluntariamente, ao processo de harmonização contábil 

internacional (§ 6°) . 

Está sendo mantida a competência da CVM em 
estabelecer regras sobre procedimentos e demonstrações contábeis já 
contidos na Lei das S.A., ficando também mais clara a competência da 
CVM em relação às empresas controladas por companhia aberta . Essa é 

uma importante medida que impõe à controladora e suas controladas a 
adoção, nas suas escriturações e demonstrações individuais, de critérios 
homogêneos e transparentes . 

GER 3 1723.004-2 (JUN/OO) 

~o 
o 
u. 

~~ 
CD 
cn 
11) 
11) 

=.::..._ C 



CÂ M AR A DOS DEPUTADOS 

v - BALANÇO PATRIMONIAL - GRUPO DE CONTAS (Art. 178) 

No que tange ao ativo, o Substitutivo altera, na 
disposição em grupos das contas em ordem decrescente de grau de 
liquidez, o grupo que trata do ativo permanente, incluindo, além dos 
investimentos, do ativo imobilizado e do ativo diferido, o ativo intangível. 

Em relação ao passivo, o grupo do patrimônio líquido 
passa a incluir ajustes de variação patrimonial e ações em tesouraria. 

VI- BALANÇO PATRIMONIAL - ATIVO (art. 179) 

A classificação das contas no ativo imobilizaoo sofre 
modificações substanciais , pois passa a limitar os direitos aos que tenham 
por objeto somente bens corpóreos destinados à manutenção das 
atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com esta finalidade , 
passando a incluir, entretanto, os decorrentes de operações de 
arrendamento mercantil financeiro ou de concessão ou exploração de 
serviços públicos, quando houver transferência dos benefícios, riscos e 
controles desses bens. 

Quanto ao ativo diferido, passa-se a incluir as despesas 
pré-operacionais e os gastos de reestruturação que contribuirão 
efetivamente para o aumento do resultado de mais de um exercício social e 
que não configurem tão somente uma redução de custos ou acréscimo na 
eficiência operacional. 

Os intangíveis são os direitos que tenham por objeto 
bens incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou exercidos 
com essa finalidade , inclusive o fundo de comércio adquirido. 

VII - RESERVA DE EXERCíCIOS FUTUROS (art. 181) 

Passam a ser classificados como resultados de 
exercícios futuros os resultados não realizados decorrentes de operações 
efetuadas entre as sociedades controladora e as controladas ou sob 
controle comum. Bem assim, incluem-se nessa categoria as receitas não 
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realizadas decorrentes de doações e subvenções para investimentos e 
demais receitas recebidas que, em obediência ao regime de competência , 
somente integrarão o resultado da companhia no futuro. 

VIII- PATRIMÔNIO LíQUIDO (art. 182. § 3°) 

Serão classificadas como ajustes de avaliação 
patrimonial , enquanto não computadas no resultado do exercício , as 
contrapartidas de aumentos ou diminuição de valor atribuídos a elementos 
do ativo e do passivo, em decorrência de da sua avaliação a preço de 
mercado. As reservas de avaliação, atualmente, referem-se às 
contrapartidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do ativo em 
virtude de novas avaliações com base em laudo aprovado pela assembléia
geral. 

IX - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO ATIVO (art. 183) 

Os elementos do ativo, conforme a legislação vigente , 
são avaliados segundo diversos critérios, aqui modificados parcialmente. 
Introduz-se, também novos critérios , não contemplados na legislação. 

Primeiro , incluem-se as aplicações em instrumentos 
financeiros , inclusive derivativos, conjuntamente com os direitos e títulos de 
crédito, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo prazo, que 
serão avaliados: a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando 
se tratar de aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; 
e b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais , ajustados ao valor proável de 
realização, quando este for inferior às demais aplicações e aos diretos e 
títulos de crédito . 

Segundo, introduz-se critério específico para os direitos 
classificados no intangível, que serão avaliados pelo custo incorrido na 
aquisição, deduzido do saldo da respectiva conta de amortização. 
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Terceiro, os elementos do ativo decorrentes de 
operações de longo prazo serão ajustados a valor presente, sendo os 
demais ajustados quando houver efeito relevante. 

Quarto , para efeito da avaliação a valor de mercado das 
contas do ativo, no que tange aos instrumentos financeiros , considera-se o 
valor que se pode obter em um mercado ativo , decorrente de transação não 
compulsória realizada entre partes independentes e na ausência de um 
mercado ativo para um determinado instrumento financeiro por: i) o valor 
que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro 
instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares e; ii) o valor 
presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros 
de natureza, prazo e risco similares ou; iii) o valor obtido por meio de 
modelos matemático-estatísticos de precificação de instrumentos 
financeiros. 

Quinto, no que tange à recuperação dos valores 
registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, estas deverão ser 
feitas periodicamente, de tal forma que: a) sejam registradas as perdas de 
valor do capital aplicado quando houver decisão de descontinuar os 
empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando 
comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para 
recuperação desse valor; ou; b) sejam revisados e ajustados os critérios 
utilizados para determinação da vida útil econômica estimada e para cálculo 
da depreciação, exaustão e amortização. 

x - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PASSIVO (art. 184) 

Em relação à avaliação dos elementos do passivo no 
balanço, introduz-se novo critério em que as obrigações, encargos e riscos 
classificados no passivo exigível a longo prazo devem ser ajustadas ao seu 
valor presente, enquanto os demais serão ajustados quando houver efeito 
relevante. 

XI - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCíCIO (art. 187) 
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Quanto à demonstração do resultado do exerCICIO, 
introduz-se modificação em relação às participações de debêntures, de 
empregados, administradores e partes beneficiárias e as contribuições para 
instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados. De 
fato , exige-se, ainda, a discriminação destes elementos na demonstração, 
mas, no caso das participações de debêntures, empregados e 
administradores, estas devem ser discriminadas mesmo na forma de 
instrumentos financeiros e, no caso da instituição de fundos , somente se os 
mesmos não se caracterizarem como despesa. 

XII - RESERVA POR INCENTIVOS FISCAIS (arts. 195-A e 199): 

As doações e as subvenções para investimento, pelas 
práticas contábeis internacionais, são registradas diretamente no resultado , 
afetando o lucro líquido do exercício. No Brasil , as subvenções 
governamentais são normalmente concedidas sob determinadas condições 
que incluem a proibição da sua distribuição, seja na forma de dividendo, 
seja como devolução de capital. A criação dessa reserva permitirá que tal 
procedimento contábil possa ser adotado no Brasil , sem que isso implique 
obrigatoriamente a sua distribuição na forma de dividendo, o que poderia 
acarretar a perda do benefício (art. 195-A). Pela sua natureza, essa 
reserva , juntamente com as de contingências e de lucros a realizar, está 
sendo também excluída do limite em relação ao capital social previsto no 
art. 199. 

XIII - RESERVA DE LUCROS A REALIZAR (ART. 197, 11): 

o Substitutivo contém uma pequena, mas importante, 
alteração no art. 197, que trata da constituição da Reserva de Lucros a 
Realizar. Essa reserva , criada para que a companhia não se veja obrigada 
a distribuir dividendos baseados em lucros não realizados financeiramente, 
teve a sua metodologia de cálculo recentemente alterada e simplificada 
pela Lei nO 10.303, de 2001 . A atual alteração inclui outra hipótese de lucro 
não realizado - ganho líquido decorrente de contabilização de ativo e 
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passivo a valor de mercado, que possibilita a adoção de práticas contábeis 
internacionais, sem que a companhia seja obrigada a distribuir dividendo 
obrigatório antes que esse ganho esteja realizado financeiramente . 

XIV - INCORPORAÇÃO, FUSÃO OU CISÃO (art. 226) 

o Substitutivo introduz § 3° no art 226, estabelecendo 
que nas operações de incorporação, fusão e cisão de companhias , 
realizadas entre partes independentes e das quais decorram ou impliquem 
efetiva alienação de controle, os ativos e passivos da sociedade a ser 
incorporada, fundida ou cindida serão contabilizados pelo seu valor de 
mercado. 

XV - AVALIAÇÃO DE INVESTIMENTOS EM COLIGADAS (art. 248): 

Corrigindo um erro conceitual da lei societária , o 
Substitutivo mantém a disposição do Projeto de Lei nO 3.741 , de 2000, que 
determina a avaliação dos investimentos por equivalência patrimonial em 
coligadas quando, além da existência de influência significativa, houver 
uma participação de, pelo menos, vinte por cento no capital votante da 
investida. A proposta mantém, ainda, a obrigatoriedade desta avaliação nos 
caso de sociedades que, mesmo não sendo controladas ou coligadas, 
estejam sob controle comum ou façam parte de um mesmo grupo de 
sociedades. 

Além disso, o valor do investimento será determinado, 
na data da aquisição, mediante a aplicação sobre o valor de patrimônio 
líquido e, nas avaliações posteriores, mediante a aplicação sobre o lucro ou 
prejuízo líquido, da porcentagem de participação no capital da coligada ou 
controlada. 

XVI - SOCIEDADES DE GRANDE PORTE (ART. 4°): 
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Estão sendo estendidas às sociedades de grande porte 
que tenham por objeto a produção de bens e serviços, excluídas, portanto , 
as holdings puras, as disposições relativas à escrituração e elaboração de 
demonstrações financeiras aplicáveis às companhias abertas. Permite-se, 
entretanto, que a divulgação dessa demonstrações seja feita pela rede 
mundial de computadores. Entende-se que aquelas empresas, pela sua 
importância no cenário econômico e social , devem ter o mesmo nível de 
abertura de informações que as companhias abertas. A falta de divulgação 
de informações por parte dessas empresas representa , muitas vezes, 
obstáculo à expansão e à melhoria da qualidade das informações pelas 
companhias abertas, constituindo fator de inibição ao processo de abertura 
de capital das empresas. Torna-se obrigatório, ainda , o recurso a auditoria 
independente. 

São consideradas de grande porte as empresas ou 
conjunto de empresas sob controle comum que possuam ativo total acima 
de R$ 240 milhões ou receita bruta anual superior a R$ 300 milhões. O 
Substitutivo prevê a possibilidade de aplicação de multa, de até R$ 500 mil 
reais , a ser regulamentada pelo Executivo, no caso de descumprimento dos 
mesmos. 

XVII - Entidades de Estudo e Divulgação de Princípios, Normas e 
Padrões de Contabilidade e de Auditoria (art. 7°): 

O Substitutivo prevê a possibilidade de a Comissão de 
Valores Mobiliários celebrar convênio com entidade de direito privado, que 
tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios, normas e padrões 
de contabilidade e auditoria . 

A exemplo do que ocorre em alguns países, como os 
Estados Unidos, a Inglaterra, o Canadá e a Alemanha, o objetivo deste 
dispositivo é fomentar a criação de um órgão, integrado por representantes 
das entidades profissionais e associativas, que tenha reconhecida 
competência técnica e representatividade dos diversos segmentos do 
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mercado para realizar estudos e emitir orientações técnicas no campo da 
contabilidade e da auditoria . A CVM e os demais órgãos reguladores ou 
fiscalizadores mantêm as suas competências normativas, mas terão a 
faculdade de adotar, no âmbito das suas atribuições, no todo ou em parte, 
os pronunciamentos e orientações dessas entidades. Procura-se, deste 
modo, democratizar e unificar o processo de regulação contábil , buscando
se, ainda, minimizar os conflitos existentes sobre essa matéria entre os 
vários órgãos normativos. 

Ante o exposto, submeto aos meus pares o voto pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 3.741, de 2000, na forma do 
Substitutivo anexo, e pela rejeição das emendas apresentadas ao 
mesmo. 

Sala da o . são, em 09 de d.J2frn~ de 2002 . 

eputado EMER 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.741/00 

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 
6.404 , de 15 de dezembro de 1976 e da 
Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
e estende às sociedades de grande porte 
disposições relativas à elaboração e 
divulgação de demonstrações 
financeiras. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
abaixo enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 176. 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e (NR) 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado (AC)" . 

"§ 6º A companhia fechada, com patrimônio líquido, na data do balanço, 
inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) não será obrigada à 
elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa.(NR)" 

"Art. ] 77. 
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§ 2° As disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre 
atividade que constitui o objeto da companhia, que prescrevam métodos ou 
critérios contábeis diferentes ou que determinem a elaboração de outras 
demonstrações, não elidem nem modificam a obrigação de elaborar 
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a) deverão ser observadas mediante registro em livros auxiliares, sem 
modificação da escrituração mercantil ; ou. 

b) poderão ser registradas na escrituração mercantil , em contas especiais, 
desde que sejam efetuados, em seguida, lançamentos adicionais que 
assegurem a elaboração e a divulgação de demonstrações financeiras 
com observância da lei societária, dos princípios de contabilidade e das 
nonnas da Comissão de Valores Mobiliários, devendo ser essas 
demonstrações auditadas por auditor independente registrado na 
Comissão de Valores Mobiliários (NR)" . 

"§ 5° Nos prazos e nas condições da regulamentação que vier a ser 
expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, as companhias abertas e 
suas controladas deverão observar as normas sobre contabilidade e 
demonstrações financeiras praticadas nos principais mercados de valores 
mobil iários. 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar por observar as nonnas sobre 
demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários 
para as companhias abertas. 

§ 7° As nonnas de que tratam o § 5° poderão ser especializadas para 
categorias de companhias abertas em função das espécies e classes dos 
valores mobiliários por elas emitidos e negociados no mercado. (AC)" 

"Art.178. 

§ 1 0 ...... . . .. •.. . .. . . . •........ . . ......•.. . .. . .. • .. . •...•. . .•..... . .. . . . .. • . ..•.... . ... •.......•.... . . .. . . . . ..... .. ....• 

c) ativo pennanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e 
diferido" (NR). 

" §2° .................................................. .......... .. ......... .. ...... ... .. .... ............. .. ......... .. . 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social , reservas de_capital , ajustes 
de avaliação patrimonial , reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 
acumulados " (NR) 

"Art.] 79 .... .. ..... ...... .......... ... ..... .... ... ........ ... ... .. ........ .................................. .... ... . 

IV - imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou 
exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações de 
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concessão ou exploração de serviços públicos, quando houver transferência 
dos beneficios, riscos e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação 
que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um 
exercício social e que não configurem tão somente wna redução de custos 
ou acréscimo na eficiência operacional ;" (NR) 

" VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade , 
inclusive o fundo de comércio adquirido." (AC) 

Resultados de J:xercicios Futuro.\' 

" Art. 181 - Serão classificados como resultados de exercícios futuros os 
resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as 
sociedades controladora, controladas ou sob controle comwn; as receitas 
não realizadas decorrentes de doações e subvenções para investimentos; e 
demais receitas recebidas que, em obediência ao regime de competência, 
somente no futuro integrarão o resultado da companhia. (NR)" 

Patrimônio Líquido 

"Art.182 ......... .................... ....................... ..... ......... ... ....... ...... ........ .... ............. . 

§ 3° Poderão ser classificadas como ajustes de avaliação patrimonial , 
enquanto não computadas no resultado do exercício, as contrapartidas de 
aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do 
passivo, em decorrência da sua avaliação a preço de mercado.(NR)" 

Critérios de Avaliação do Ativo 

" Art. 183 .......................................... .. ...... ................................................ ......... . 

[ - as aplicações em instrwnentos financeiros, inclusive derivativos, e em 
direitos e tituJos de créditos, classificados no ativo circulante ou no 
realizável a longo prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor provável de 
realização, quando este for inferior, as demais aplicações e os direitos e 
títulos de crédito. " (NR) 
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" YII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na 
aquisição deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VI I I - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 
ajustados a valor presente; sendo os demais ajustados quando houver efeito 
relevante." (AC) 

" §1 ° . . ........... ..... ..... ... ..... .... ..... ..... .... ... .. ............ ...... ........ ... ... .... ...... .. ..... .... .... ... . . 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 
ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre parte 
independentes; e, na ausência de um mercado ativo para um determinado 
instrumento financeiro : i) o valor que se pode obter em um mercado ativo 
com a negociação de outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco 
similares, ii) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para 
instrumentos financeiros de natureza, prazo e risco similares ou iii) o valor 
obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de 
instrumentos financeiros." (AC) 

"§ 2° A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, 
intangível e diferido será registrada periodicamente nas contas de:" (NR) 

"§ 3° A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no 
diferido, a fim de que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão 
de descontinuar os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou 
quando comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para 
recuperação desse valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 
econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização." 
(NR) 

Critérios de Avaliação do Passivo 

"Art.184 ..... ..... .... ...... .......... ........ ............ .. ... ... .... ...... .......... .... .... .......... ........... . 

II1 - as obrigações , encargos e riscos classificados no passivo exigível a 
longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demais 
ajustados quando houver efeito relevante ." (NR) 

Demonstração do Resultado do Exercício 
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" Art. 187. -------------------------------------------------------------------------------

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, 
mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de 
assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como 
despesa;" (NR) 

"Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 
indicarão, no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o 
exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas 
alterações em, no mínimo, três fluxos : das operações, dos financiamentos e 
dos investimentos; e 

II - demonstração do valor adicionado -o valor da riqueza gerada pela 
companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a 
geração dessa riqueza, tais como: empregados, financiadores, acionistas, 
governo e outros, bem como a parcela da riqueza não distribuída. " (NR) 

Reserva de Lucros a Reali:::ar 

"Art. 
197 .... ........ .... ............. ....... .... .......... .............. ........... ......... ....... ... .... .. ... .. .... .. .... . 

II - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização 
de ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização 
financeira ocorra após o término do exercício social seguinte" (NR). 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

" Art. 199 O saldo das reservas de I ucros, exceto as para conti ngências, de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital 
social ; atingindo esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do 
excesso na integralização ou no aumento do capital social , ou na 
distribuição de dividendos." (NR) 

-----~ 

o 
o 
LL 
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Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

"Art.226 ............. ............. ...... ..... .......................... ..... .................. .. ........... .. ...... . 

§ 3° Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e de que decorram ou impliquem efetiva alienação de 
controle, os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente 
de fusão ou cisão serão contabilizados pelo seu valor de mercado." (AC) 

Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que 
participe com vinte por cento ou mais do capital votante, em controladas e 
em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob 
controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial , 
de acordo com as seguintes normas" (NR). 

"Il - o valor do investimento será determinado, na data da aquisição, 
mediante a aplicação sobre o valor de patrimônio líquido referido no 
número anterior, e, nas avaliações posteriores, mediante a aplicação sobre o 
lucro ou prejuízo líquido, da porcentagem de participação no capital da 
coligada ou controlada;" (NR) 

Art. 2° Fica acrescentado à Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
artigo 195-A, com a seguinte redação: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro 
líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para 
investi mentos." 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3º Aplicam-se às sociedades de grande porte que tenham por objeto a 
produção de bens e serviços, ainda que não constitujdas sob a forma de sociedades por ações, 
as disposições da lei das sociedades por ações sobre escrituração e demonstrações 
financeiras, inclusive demonstrações consolidadas, a obrigatoriedade de auditoria 
independente e as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ } º Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a 
sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiverem, no exercício social 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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anterior, ativo total superior a R$ 240 milhões ou receita bruta anual superior a R$ 300 
milhões. 

§ 2º As demonstrações de que trata esse artigo deverão ser divulgadas pela 
rede mundial de computadores. 

Art. 4° As sociedades de grande porte que elaborarem escrituração 
comercial em desacordo com o disposto no artigo 3°, bem como as que não divulgarem as 
demonstrações financeiras, na forma do parágrafo 2° do mesmo artigo, ficarão sujeitas à 
multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a ser regulamentada pelo Poder 
Executivo. 

Art. 5° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei nO 
6.404. de 1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei , sem a 
indicação dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 6° O § 1° do artigo 26 da Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 26 -----------------------------------------------------------------------------------

§ 1° A Comissão estabelecerá normas sobre o registro e a atuação do auditor 
no mercado de valores mobiliários, inclusive sobre rotatividade e condições para o exercício 
da atividade de auditoria independente em conjunto com outras atividades que possam 
configurar conflito de interesses, definindo, ainda, os casos em que esse registro poderá ser 
recusado, suspenso ou cancelado. 

Art. 7° Fica acrescentado à Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, o 
artigo lO-A, com a seguinte redação: 

" Art. 10-A - A Comissão de Valores Mobiliários poderá celebrar convênio 
com entidade de direito privado que tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios, 
normas e padrões de contabilidade e de auditoria, podendo, no exercício de suas atribuições 
regulamentares, adotar, no todo ou em parte, os pronunciamentos e demais orientações 
técnicas emitidas. 

Parágrafo Único - A entidade referida no caput desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte representantes de entidades 
representativas de quem elabora, audita, e analisa as demonstrações financeiras , do órgão 
federal de fiscalização do exercício da profissão contábil e de universidade ou instituto de 
pesquisa com reconhecida atuação na área contábil e de mercado de capitais." 

Art. 8° Os textos consolidados das Leis nO 6.404/76 e 6.385/76, com todas 
as alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive esta lei , serão publicados 
no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte à sua 
publicação. 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 
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Art. J O Ficam revogados as alineas "c" e "d" do § 1 º do art. J 82 e o § 2º 
do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

rl'f 11'" .t~.:.-- de 2 O O 2 . 

D putado EMERSO 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei 
nº 3.741/2000, com substitutivo, e rejeitou a Emenda apresentada na 
Comissão, e as Emendas apresentadas ao Substitutivo, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Emerson Kapaz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Corauci Sobrinho - Presidente, Paulo Octávio , Júlio 
Redecker e Alex Canziani - Vice-Presidentes, Adolfo Marinho, Delfim Netto, 
Edison Andrino, Emerson Kapaz, Eni Voltolini, Enio Bacci, Jurandil Juarez, 
Marcos Cintra, Rubem Medina, Virgílio Guimarães, Antônio do Valle, Divaldo 
Suruagy, Francisco Garcia, Léo Alcântara, Lidia Quinan, Marisa Serrano e 
Ronaldo Vasconcellos. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

utado CORAUCI SOBRINHO 
Presidente 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e 
da Lei nº 6.385 , de 7 de dezembro de 

1976, e estende às sociedades de 

grande porte disposições relativas à 

elaboração e divulgação de 

demonstrações financeiras. 

SUBSTIITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1º Os dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

abaixo enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art .1 76 .... .......... .. .................. .... ... .............. .... ......... .... ... ... .......... ... .......... .... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e (NR) 

V - se companhia aberta , demonstração do valor adicionado (AC)" . 

.... ..... .... .. ........ ............................ ..... ... ....... .. ... ................. ... ... .. .... ...... ...... . . 

"§ 6º A companhia fechada, com patrimônio líquido, na data do balanço , 
inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) não será obrigada à elaboração e 
publicação da demonstração dos fluxos de caixa.(NR)" 

"Art.177 ................ ............................. .. .... .. ..... ......... ........ .. ..... ................... .... . 

§ 2º As disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre 
atividade que constitui o objeto da companhia, que prescrevam métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou que determinem a elaboração de outras demonstrações, 
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não elidem nem modificam a obrigação de elaborar demonstrações financeiras em 

consonância com o disposto no caput deste artigo e: 

a) deverão ser observadas mediante registro em livros auxiliares, 

sem modificação da escrituração mercantil; ou . 

b) poderão ser registradas na escrituração mercantil , em contas 

especiais , desde que sejam efetuados, em seguida, lançamentos adicionais que 
assegurem a elaboração e a divulgação de demonstrações f inanceiras com 
observância da lei societária, dos princípios de contabilidade e das normas da 
Comissão de Valores Mobiliários, devendo ser essas demonstrações auditadas por 
auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (NR)". 

"§ 5º Nos prazos e nas condições da regulamentação que vier a ser 
expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, as companhias abertas e suas 
controladas deverão observar as normas sobre contabilidade e demonstrações 

financeiras praticadas nos principais mercados de valores mobiliários. 

§ 6º As companhias fechadas poderão optar por observar as normas 
sobre demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários 
para as companhias abertas. 

§ 7º As normas de que tratam o § 5º poderão ser especializadas para 
categorias de companhias abertas em função das espécies e classes dos valores 
mobiliários por elas emitidos e negociados no mercado. (AC)" 

"Art.1 78 ..... ... ... ....... ........ .... ........... ... .... .................. .... .... .... ... ...... ........... .. ..... . 
~ ... ..... ....... .... .... ....... ..... .... ... .... ................................ ........................................................ . 

§1º ..... ....... .... ......... ......... ........ ........... .... ............ ........ .................. .......... ... .... . 
....... .... .......... .... ...... ....... .... ........ ....... ... ........ ....... .......... .. .. .. ................ ..... ... ..... ...... ......... . 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível 
e diferido" (NR). 

"§2º .... ..................... .. .. ..... .. .... .. ...... .... .... ..... ..... ........ .... ... ....... .. .......... ........... . 
••••••• ••• • •• • •••••••••• •••• ••• • ••••••••••••••• • • • •••••••••••• • •••• •• •• • • • ••••••••••••••••••• •• •••••••••• •• • •• ••••• • ••• •••• • •• o ••••••• •• 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social , reservas de capital , 
ajustes de avaliação patrimonial , reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 
acumulados " (NR) 
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"Art.179 ................................. ..... ........................................................... .. ...... . 

IV - imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos 
com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações de concessão ou 
exploração de serviços públicos, quando houver transferência dos benefícios, riscos 
e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de 
reestruturação que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais 
de um exercício social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou 
acréscimo na eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive 
o fundo de comércio adquirido." (AC) 

Resultados de Exercícios Futuros 

"Art. 181 - Serão classificados como resultados de exercícios futuros os 
resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades 
controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas não realizadas 
decorrentes de doações e subvenções para investimentos; e demais receitas 
recebidas que, em obediência ao regime de competência, somente no futuro 
integrarão o resultado da companhia. (NR)" 

Patrimônio Líquido 

"Art.182 .............................. .... ....................................................................... . 
.... .. ............................................................. ................................... , ................................ . 

§ 3º Poderão ser classificadas como ajustes de avaliação patrimonial , 
enquanto não computadas no resultado do exercício, as contrapartidas de 
aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo , em 
decorrência da sua avaliação a preço de mercado.(NR)" 

Critérios de Avaliação do Ativo 

"Art.183 ............................... , .. ... .... .............................. .. ........ .. .................. .. .. . 
..... " ....... , .............................................................................................. , ......................... . 
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I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em 
direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo 
prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor provável de 
realização, quando este for inferior, as demais aplicações e os direitos e títulos de 
crédito." (NR) 

"VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na 
aquisição deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo 
serão ajustados a valor presente; sendo os demais ajustados quando houver efeito 
relevante." (AC) 

"§ 1 º ............................................................................................................... . 
o • • ••••••••••••••• , ••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um 
mercado ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre parte 
independentes; e, na ausência de um mercado ativo para um determinado 
instrumento financeiro: i) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a 
negociação de outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares, ii) 
o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros de 
natureza, prazo e risco similares ou iii) o valor obtido por meio de modelos 
matemático-estatísticos de precificação de instrumentos financeiros ." (AC) 

"§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, 
intangível e diferido será registrada periodicamente nas contas de:" (NR) 

......... .................. ................... ... ................... ......... , ............. ..... ......... , ..... ....... . 

"§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a 
fim de que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver 
decisão de descontinuar os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou 
quando comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para 
recuperação desse valor; ou 
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b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida 
útil econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização. " 
(NR) 

Critérios de A valiação do Passivo 

"Art.184 ..... .. .. ..... .... .... ..... .. ...... ........... .......... ...... ... .... .... ........ ....... .... .... ......... . 
• • •• • •••••••• • ••• • •••••• • •••••••• • • •• ••• • •• • • • • •••••• • • • • •• • • • •• • • •••••••• • •••••••••••••••••• , •• ,., •••••••• • ••• • ••• •• • • • • ••• • • o •••• • •••• 

111 - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exigível a 
longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demais ajustados 
quando houver efeito relevante ." (NR) 

Demonstração do Resultado do Exercício 

"Art.187 ..... .. ... .. ...... ..... ... ..... ... ... ........ ... ...... .. .... .. ..... ............ ....... ................... . 

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, 
mesmo na forma de instrumentos financeiros , e de instituições ou fundos de 
assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como 
despesa;" (NR) 

"Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 
indicarão, no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o 
exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa , segregando-se essas 
alterações em , no mínimo, três fluxos : das operações, dos financiamentos e dos 
investimentos; e 

II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia , a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração 
dessa riqueza , tais como: empregados, financiadores, acionistas, governo e outros, 
bem como a parcela da riqueza não distribuída." (NR) 

Reserva de Lucros a Realizar 

"Art.197 .. .... ........ ...... .... ...... .... ...... ...................... ... .......... ........... .... ....... ........ 
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§1 º ................................................................................................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização 

de ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra 

após o término do exercício social seguinte" (NR). 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, 
de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social; 
atingindo esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na 
integralização ou no aumento do capital social, ou na distribuição de dividendos." 

(NR) 

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

"Art.226 ......................................................................................................... . 

§ 3º Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre 
partes independentes e de que decorram ou impliquem efetiva alienação de controle , 

os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão 
serão contabilizados pelo seu valor de mercado." (AC) 

Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que participe 
com vinte por cento ou mais do capital votante, em controladas e em outras 
sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum 
serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial , de acordo com as 
seguintes normas" (NR) . 

........................ ........................ .. ........................................................ .... ........ . 

"11 - o valor do investimento será determinado, na data da aquisição, 
mediante a aplicação sobre o valor de patrimônio líquido referido no número anterior, 
e, nas avaliações posteriores, mediante a aplicação sobre o lucro ou prejuízo líquido, 
da porcentagem de participação no capital da coligada ou controlada;" (NR) 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Art. 2º Fica acrescentado à Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
artigo 195-A, com a segu inte redação: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido 

decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos." 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3º Aplicam-se às sociedades de grande porte que tenham por objeto a 
produção de bens e serviços, ainda que não constitu ídas sob a forma de sociedades 

por ações, as disposições da lei das sociedades por ações sobre escrituração e 
demonstrações financeiras, inclusive demonstrações consolidadas, a obrigatoriedade 
de auditoria independente e as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários. 

§ 1 º Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei , a 
sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiverem , no exercício 
social anterior, ativo total superior a R$ 240 milhões ou receita bruta anual superior a 
R$ 300 mi lhões. 

§ 2º As demonstrações de que trata esse artigo deverão ser divulgadas 
pela rede mundial de computadores. 

Art. 4º As sociedades de grande porte que elaborarem escrituração 
comercial em desacordo com o disposto no artigo 3º, bem como as que não 
divu lgarem as demonstrações financeiras, na forma do parágrafo 2º do mesmo 
artigo, ficarão sujeitas à multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a ser 
regulamentada pelo Poder Executivo. 

Art. 5º As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei nº 
6.404. de 1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei , sem 
a indicação dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 6º O § 1 º do artigo 26 da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.26 ......... .. ........ .. .... .. ... ........ ........ ............ ....... ...... ...... .. ..... .... ... ........ ......... 
o •• •• • ••••••• • •• • • • •• •• •••••• • • • ••••• •• • •• ••••• •• •••••• •••• ••••••••• • •••• •• • • •••••••••• • •••• • • • ••••••••• •• ••••• • • ••••• • • •••• • •••• • •••• 
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§ 1 º A Comissão estabelecerá normas sobre o registro e a atuação do 
auditor no mercado de valores mobiliários, inclusive sobre rotatividade e condições 
para o exercício da atividade de auditoria independente em conjunto com outras 
atividades que possam configurar conflito de interesses, definindo, ainda, os casos em 
que esse registro poderá ser recusado, suspenso ou cancelado. 

Art. 7º Fica acrescentado à Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, o 
artigo 10-A, com a seguinte redação : 

"Art. 10-A - A Comissão de Valores Mobiliários poderá celebrar convênio 
com entidade de direito privado que tenha por objeto o estudo e a divulgação de 
princípios, normas e padrões de contabilidade e de auditoria, podendo, no exercício 
de suas atribuições regulamentares , adotar, no todo ou em parte, os 
pronunciamentos e demais orientações técnicas emitidas. 

Parágrafo único - A entidade referida no caput desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte representantes de 
entidades representat ivas de quem elabora, audita, e analisa as demonstrações 
financeiras , do órgão federal de fiscalização do exercício da profissão contábil e de 
universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação na área contábil e de 
mercado de capitais. " 

Art. 8º Os textos consolidados das Leis nº 6.404/76 e 6.385/76, com 
todas as alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive esta lei , 
serão publicados no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte à sua 
publicação . 

Art. 10 Ficam revogados as alíneas "c" e "d" do § 1º do art. 182 e o § 
2º do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

eputado CORAUCI SOBRINHO 
Presidente 
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CÂ MARA DOS DEPUTA DOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.741/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação determinou a abertura e divulgação, na Ordem 
do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 07/03/2003 a 
14/03/2003. Esgotado o prazo, foram apresentadas 33 emendas. 

Sala da Comissão, em 17 de março de 2003. 

& ~\...~ ~,,0QQ~ 
Maria Linda Maga~ 

Secretária 



EMENDA N° Dl !()3 

uso EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
3.741 /2000 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO 

PFL 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741 , DE 2000. 

Suprima-se o inciso V do art. 176 

JUSTIFICAÇÃO 

UF 

PI 
PÁGINA 

01/01 

A demonstração do valor adicionado, assim como a demonstração dos fluxos de 

caixa e o balanço social , já vêm sendo elaboradas e divulgadas por diversas companhias 

abertas, o que indica que, pelo menos em parte, é desnecessária sua imposição através de lei o 

que, ademais, importará em custo para as companhias. Desse modo, o recomendável é manter 

o caráter voluntário, no caso da demonstração do valor adicionado, deixando à CVM a tarefa de 

incentivar sua elaboração e divulgação. 

JJ / 03 / 03 
DATA AR 



EMENDA N° ()~ I 'D 3 

uso EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
3.741 /2000 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO 

PFL 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741 , DE 2000. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 177, § 3°: 

"Art. 177. .. ... ...... ...... ...... ... ....... ....... ... .. ... ....... .. .... . . 

UF 

PI 
PÁGINA 

01/01 

§ 3° As demonstrações contábeis das companhias abertas observarão, ainda, as 

normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, e serão obrigatoriamente 

auditadas por auditores independentes registados na mesma comissão. 

" 

JUSTIFICAÇAO 

A presente emenda tem por objetivo manter a redação da Lei n° 6.404, alterando 

apenas a expressão "demonstrações financeiras" para "demonstrações contábeis". 

A obtenção, pela CVM, de esclarecimentos e documentos diretamente dos aud itores 

independentes é arbitrária e transfere, para estes, a responsabilidade pela divulgação das 

informações que é da companhia , o que poderá gerar conflitos. Ademais, a ampliação dos 

trabalhos dos auditores importará no aumento de custos para as companhias. Além disso nas 

entidades públicas , os contratos com os auditores resultam de licitações e nao er 

alterados por aumentos de tarefas decididas pela CVM. 

JJ JCIJE / 03 
DATA ASSINATU 
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EMENDA N° 03 I 03 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
3.741 /2000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

PARTIDO 

PFL 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741 , DE 2000. 

Inclua-se o seguinte § 5° ao art. 177: 

"Art. 177. ... .......... .. ...... ....... ..... .. .... ....... .. .... .......... . 

UF 

PI 
PÁGINA 

01/01 

§ 5° As normas de escrituração de instituições financeiras abertas ou fechadas, 

bem como a divulgação de demonstrações contábeis e notas explicativas serão 

disciplinadas pelo Banco Central do Brasil." 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda torna-se necessária devido a peculiaridade do sistema financeiro , bem como 
a rápida evolução dos vários instrumentos financeiros, o órgão de supervisão deveria ser o fixador 
das regras para o setor. 

J1 /03 / 03 
DATA 

T"" 

W __ co 
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PROJETO DE LEI N° 
3.741 /2000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

EMENDA N° 0410 3 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PARTIDO UF 

PFL PI 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741 , DE 2000. 

Suprima-se o artigo 195. 

JUSTIFICAÇÃO 

PÁGINA 

01/01 

A reserva por incentivos fiscais ficará melhor alocada no Art. 182, onde a mesma já se 
encontra, na alínea "d", do seu § 1°. Notar que sua inclusão no lucro levará à sua tributação com 
aumento da já elevada carga tributária. 

J j / 03 / 03 
DATA 
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EMENDA N° 05/03 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
3.741 /2000 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO 

PFL 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000. 

Inclua-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

UF 

PI 
PÁGINA 

01/01 

"Art. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, deliberar 

reter parcela do lucro líquido, desde que garantido o pagamento do dividendo mínimo 

obrigatório, para garantia da manutenção de um nível adequado de capitalização , para 

afazer face às exigências de capital para os ativos ponderados pelo risco de acordo 

com as regras do Banco Central do Brasil." 

J USTI FICAÇÃO 

o B.I.S. - Bank for International Settlements (Banco para Compensações 

Internacionais) que congrega os Bancos Centrais do mundo, recomenda níveis de capitalização 

para instituições financeiras que são adotados pela maioria dos países. Assim é necessário glle 

as instituições financeiras constituam tal reserva para garantia de níveis adequa I le 

capitalização evitando riscos para o sistema financeiro nacional. 

J1 / 03 / 0.3 
DATA 

, 



EMENDA N° Ok-{ 03 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
3.741 /2000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO 

PFL 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741 , DE 2000. 

Dê-se a seguinte redação ao § 2° do art. 204: 

"Art. 204 .... .. ... ..... .. ..... .......... ................. ..... ..... .. .......................... . 

UF 

PI 
PÁGINA 

01/01 

§ 20 O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos 

intermediários à conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou em 

balanço levantado no decorrer do exercício em curso. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa permitir que a companhia possa distribuir dividendos correspondentes a 

lucros apurados no último balanço ou em balanço apurado no decorrer do exercício . 

JJ / 0.3 / 03 
DATA ASSINATURA 

/ 



EMENDA N° 01-1 DJ 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
3.741 /2000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

PARTIDO 

PFL 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741 , DE 2000. 

Dê-se ao § 3° do art. 226 a seguinte redação: 

"Art. 226 ...... .......... ....... . 

UF 

PI 
PÁGINA 

01 /01 

§ 30 - Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e de que decorram ou impliquem efetiva alienação de controle, os 
ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente da fusão poderão 
ser contabil izados pelo seu valor de realização." 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa compatibilizar a operação com o que ocorre na prática, deixando a 

critério dos envolvidos a escolha da forma de registro, bem como, do valor da transação o qual 

melhor se expressa pelo valor de realização ao invés de valor de mercado. Notar que a 

contabilização a valor de mercado poderá aumentar a tributação da empresa sem que tenha 

ocorrido a realização do lucro. 

jl / 03 /0 .3 
DATA 



EMENDA N° 02/ 03 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
3.741/2000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PARTI DO 

PFL 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741 , DE 2000. 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 289: 

UF 

PI 
PÁGINA 

01/01 

"Art. 289 As publicações ordenadas pela presente Lei serão veiculadas no órgão 

oficial do Estado ou do Distrito Federal , conforme o lugar em que esteja situada a sede 

da companhia , e em jornal de grande circulação nessa mesma localidade. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à existência de novas formas de divulgação de informações, (encarte por 

exemplo) o termo "veiculadas" é mais apropriado do que o anterior. 

J1 / 03 , 03 
DATA 



EMENDA N° 09 j03 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
3.741 /2000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

PARTIDO 

PFL 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741 , DE 2000. 

Suprima-se o § 6° do art. do art. 289: 

JUSTIFICAÇAO 

A matéria deve ser normatizada pela CVM. 

JJ / 03 / 03 
DATA 

UF 

PI 
PÁGINA 

01/01 

L() 
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co 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis 
e dispõe sobre os requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divuJgação de principios, 
nonnas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 

EMENDA MODIFICATIVA 'YI? J O \ \) 3 

Dê-se a seguinte redação ao art. 183: 

"Art. 183 ...... ...... ....... ... ............ .. .... ...... .... .... .... ................ ..... .. .. ........ ..... .... .. .. ... . 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em 
direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a 
longo prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor provável de 
realização, quando este for inferior, as demais aplicações e os direitos e títulos de 
crédito. " (NR) 

IX - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 
ajustados a valor presente; sendo os demais ajustados quando houver efeito 
relevante." (AC) 

"§1° Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor de mercado: 

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual 
possam ser repostos, mediante compra no mercado; 

b) dos bens e direitos destinados à venda, o preço líquido de realização 
mediante venda no mercado, deduzidos os impostos e demais 
despesas necessárias para venda, e a margem de lucro; 

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados a 
terceiros; 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 
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d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 
ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes 
independentes; e, na ausência de um mercado ativo para um determinado 

instrumento financeiro: i) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a 

negociação de outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares, ií) o 
valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros de 

natureza, prazo e risco similares ou iH) o valor obtido por meio de modelos 
matemático-estatísticos de precíficação de instrumentos financeiros." (AC) 

"§ 2° A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, 
intangível e diferido será registrada periodicamente nas contas de:" (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 
Os elementos do ativo, conforme a legislação vigente, são avaliados 

segundo diversos critérios, aqui modificados parcialmente. Introduz-se, também 
novos critérios, não contemplados na legislação. 

Primeiro, incluem-se as aplicações em instrumentos financeiros , inclusive 
derivativos, conjuntamente com os direitos e títulos de crédito, classificados no ativo 
circulante ou no realizável a longo prazo, que serão avaliados: a) pelo seu valor de 
mercado ou valor equivalente, quando se tratar de aplicações destinadas à 
negociação ou disponíveis para venda; e b) pelo valor de custo de aquisição ou 
valor de emissão atualizado conforme disposições legais ou contratuais, ajustados 
ao valor provável de realização, quando este for inferior às demais aplicações e aos 
diretos e títulos de crédito. 

Segundo, introduz-se critério específico para os direitos classificados no 
intangível, que serão avaliados pelo custo incorrido na aquisição, deduzido do saldo 
da respectiva conta de amortização. 

Terceiro, os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo 

serão ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito 

relevante. 

Quarto, para efeito da avaliação a valor de mercado das contas do ativo, 
no que tange aos instrumentos financeiros, considera-se o valor que se pode obter 
em um mercado ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre 
partes independentes e na ausência de um mercado ativo para um determinado 
instrumento financeiro por: i) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a 
negociação de outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares e; ii) 
o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros de 

GER 3 17.23.004-2 (JU N/96) 
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natureza, prazo e risco similares ou; iii) o valor obtido por meio de modelos 
matemá1ic(}-estalí~icos de prec~icação de instrumentos financeiro~ 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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Quinto, no que tange à recuperação dos valores registrados no imobilizado, no 
intangível e no diferido, estas deverão ser feitas periodicamente, de tal forma que: a) sejam 
registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de descontinuar os 
empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando comprovado que não poderão 
produzir resultados suficientes para recuperação desse valor; ou; b) sejam revisados e 
ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil econômica estimada e para 
cálculo da depreciação, exaustão e amortização. 

DEP ADA VEDA CRUSIUS 
PSDBIRS 

GER 3.17 23.004-2 (JU N/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis 
e dispõe sobre os requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de princípios, 
nonnas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 

EMENDA MODIFICATIVA 'YI ~ J 1 \ 03 

Dê-se a seguinte redação ao art. 177, § 2°: 

"A r/. 177. .......... ................. ................................... . 

§ 2° As disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre atividade 
que constitui o objeto da companhia, que prescrevam métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou que determinem a elaboração de outras demonstrações, 
não elidem nem modificam a obrigação de elaborar demonstrações financeiras 
em consonância com o disposto no caput deste artigo e: 

a) deverão ser observadas mediante registro em livros auxiliares, sem 
modificação da escrituração mercantil; ou. 

b) poderão ser registradas na escrituração mercantil, em contas especiais, desde 
que sejam efetuados, em seguida, lançamentos adicionais que assegurem a 
elaboração e a divulgação de demonstrações financeiras com observância da lei 
societária, dos princípios de contabilidade e das normas da Comissão de Valores 
Mobiliários, devendo ser essas demonstrações auditadas por auditor 
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (NR)". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo alterar o § 2° do artigo 177. Atualmente, a lei 
detennina que a escrituração da companhia deve ser mantida em registros pennanentes, com 
obediência aos preceitos da legislação comercial e da própria Lei nO 6.404/76, bem como aos 
princípios contábeis geralmente aceitos. Detennina, ainda, que a companhia deverá observar 
em registros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil, as disposições emanadas 
da lei tributá<ia ou de lei especial que p<escrevam métodos ou critérios contábeis diferentes, 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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Não obstante, o que se observa na prática é que disposições normativas emanadas 
de órgãos reguladores e que, em muitos casos, estão em desacordo com princípios contábeis, 
são refletidas, por determinação daqueles órgãos, na escrituração mercantil e não em registros 
auxiliares como determina a lei atual, provocando distorções nas infonnações contábeis 
destinadas ao público em geral. 

Diante dessa realidade, e buscando uma forma alternativa para preservar o 

interesse dos órgãos reguladores sem que haja perda de qualidade da informação a 

ser disponibilizada para os demais usuários, a emenda faculta às companhias que 

estas adotem em sua escrituração mercantil todas as disposições da lei tributária ou 

especial, elaborando demonstrações e apurando resultado de acordo com essas 

disposições, desde que efetuem, em seguida e quando houver divergências, ajustes 

nesta escrituração, por meio de lançamentos adicionais, de forma a produzir e 

divulgar demonstrações contábeis em consonância com os princípios fundamentais 

de contabilidade e, no caso de companhia aberta, com as normas da Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM, devendo ser essas demonstrações auditadas por auditor 

independente, registrado na CVM. Essa alternativa se torna mais importante, ainda, 

ao possibilitar a adoção de práticas contábeis harmonizadas sem que haja reflexos 

tributários imediatos. 

DA YEDA CRUSIUS 
PSDBIRS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis 
e dispõe sobre os requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de princípios, 
nonnas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 

EMENDA MODIFICATIVA \\'\ c: J Q.\ 03 

Dê-se a seguinte redação ao art. 179 e parãgrafo único: 

"Art. J 79 ................................................. ... ........... . 

I - ............................ ............... ......... ... .................. ........ ..... .......... ... ... .. ... ..... ..... ..... . 

/I - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do 
exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou 
empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (art. 243), diretores, 
acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem 
negócios usuais na exploração do objeto da companhia; 

111 - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os 
direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que se 
destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa; 

IV - imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à 
manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa 
finalidade, inclusive os decorrentes de operações de concessão ou exploração 
de serviços públicos, quando houver transferência dos benefícios, riscos e 
controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação que 
contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercício 
social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou acréscimo 
na eficiência operacional ;" (NR) 

aVI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, 
inclusive o fundo de comércio adquirido. " (AGi, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver 

duração maior que o exercício social, a classificação no circulante ou longo prazo 
terá por base o prazo desse ciclo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A classificação das contas no ativo imobilizado sofre modificações 
substanciais, pois passa a limitar os direitos aos que tenham por objeto somente 
bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia ou da 
empresa ou exercidos com esta finalidade, passando a incluir, entretanto, a 
concessão ou exploração de serviços públicos, quando houver transferência dos 
benefícios, riscos e controles desses bens. 

Quanto ao ativo diferido, passa-se a incluir as despesas pré-operacionais e 
os gastos de reestruturação que contribuirão efetivamente para o aumento do 
resultado de mais de um exercício social e que não configurem tão somente uma 
redução de custos ou acréscimo na eficiência operacional. 

Os intangíveis são os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à 
manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o ftmdo de comércio 
adquirido. 

DEPU DA VEDA CRUSIUS 
PSDB/RS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741 , de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis 
e dispõe sobre os requi sitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de principios, 
normas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 

EMENDA MODIFICATIVA m? 13 ) O 3 

Dê-se a seguinte redação aos §§ 1°, 2° e 3° do art. 178: 

"A r!. 17?? ................ ...... ...... ... .. .. ....... ...... ..... ......... . 

§ 1 ° ........... ... .... ...... ... .. ....... .. ... ......... .. .. ..... ..... ........ .. ...... ... .......... .... ......... ...... .. ..... ... . 

b) ativo realizável a longo prazo; 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e diferido. 
(NR) 

§ 2° .... .... .. .. .... ... ............. ... .... .. .. .... .... .... .. .... ... .. ... ..... ..... . 

b) passivo exigível a longo prazo; 

c) resultados de exercícios futuros; 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 
avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 
acumulados. (NR) 

§ 3° Os saldos devedores e credores que companhia não tiver direito de 

compensar serão classificados separadamente. (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO §i~ 
N 

altera, na disposição em grupos das contas em ordem decrescente de grau d~,! O ~ 
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liquidez, O grupo que trata do ativo permanente, incluindo, além dos investimentos, 
do ativo imobilizado e do ativo diferido, o ativo intangível. 

Em relação ao passivo, mantém o passivo exigível a longo prazo e os resultados de 
exercícios futuros e passa a incluir, no grupo do patrimônio 1 ajustes de variação patrimonial 
e ações em tesouraria. 

A forma de classificação dos saldos devedores e credores não compensáveis 

está sendo mantida com renumera

0 
o arágrafo. 

DEPUTADA EDA CRUSIUS 
PSDB/RS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis 
e dispõe sobre os requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de principios, 
normas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 

EMENDA ADITIVA f\::: !Y 

Inclua-se o seguinte § 6° ao art. 176: 

"A r/. 176. .............................. ..... .. ....... ... ......... .. .... . 

§ 6° A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do 

balanço, inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) não será 

obrigada à elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de 
caixa. (NR)" 

-JUSTIFICAÇAO 

Os custos de elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa 
mostram-se incompativeis para companhias fechadas com patrimônio líquido inferior a R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais). 

GER 3 1723004-2 !JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, defme e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis 
e dispõe sobre os requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de principios, 
normas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de lnteresse 
Público. 

EMENDA SUPRESSIVA fI-!. 15 

Suprima-se o § 4° do art. do art. 178: 

-JUSTIFICAÇAO 

o texto desse parágrafo foi absorvido pelo § 3° do mesmo artigo por ter 

sido objeto de emenda modificativa . 

GER 3 17.23 004-2 (JU N/99 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei n° 6.404, de l5 
de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis 
e dispõe sobre os requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de princípios, 
normas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 

EMENDA MODIFICATIVA n~1.<Ó 

Dê-se a seguinte redação à intitulação e ao art. 180 e incisos I e li: 

Passivo Exigível 

"Art. 180. As contas do passivo exigível serão classificadas do seguinte modo: 

I - no circulante: as obrigações, inclusive as decorrentes de plano de 
benefícios a empregados, de concessões e das demais utilizações de ativo por 
prazo legal ou contratualmente limitado, os encargos e riscos, detenninados ou 
estimados, os adiantamentos de clientes e demais recebimentos antecipados, 
vencíveis no prazo de até doze meses; e 

/I - no exigível a longo prazo: os itens referidos no inciso I deste artigo 
vencíveis após o prazo de doze meses. (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração sugerida está sendo apresentada para compatibilizar com a 

proposta de eliminação do conceito de ativo não circulante, objeto de emenda 

modificativa do artigo 179. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relati vas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis 
e dispõe sobre os requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de princípios, 
normas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organjzações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 

EMENDA ADITIVA ri ~ r1 

Inclua-se o seguinte art. 181: 

"Art. 181 - Serão classificados como resultados de exerclclos futuros os 

resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as 

sociedades controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas não 
realizadas decorrentes de doações e subvenções para investimentos; e demais 
receitas recebidas que, em obediência ao regime de competência, somente no 
futuro integrarão o resultado da companhia. (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

Passam a ser classificados como resultados de exercícios futuros os 

resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades 

controladora e as controladas ou sob controle comum. Bem assim, incluem-se nessa 

categoria as receitas não realizadas decorrentes de doações e subvenções para 

investimentos e demais receitas recebidas que, em obediência ao regime de 

competência, somente integrarão ores Itado da companhia no futuro. 

DEPUT A VEDA CRUSIUS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis 
e dispõe sobre os requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de principios, 
normas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 

EMENDA MODIFICATIVA n ~ \~ 

Dê-se a seguinte redação ao § 3° art. 182: 

" Art. 182 ..... ... .... .......... .............. ...... ... ................ .. . 

§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, as contrapartidas de 

aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo, nos 

tennos dos §§ 3° e 4° do art. 226, aplicando-se, no que couber o disposto no art. ao, 
sendo facultada a classificação como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não 

computadas no resultado do exercício, das contrapartidas de aumentos ou 

diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da 

sua avaliação a preço de mercado, em outras situações que não sejam as previstas 
nos §§ 3° e 4° do art. 226.(NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial , enquanto 
não computadas no resultado do exercício, as contrapartidas de aumentos ou 
diminuição de valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo, em decorrência 
de da sua avaliação a preço de mercado. As reservas de avaliação, atualmente, 
referem-se às contrapartidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do 
ativo em virtude de novas avaliações com base em laudo aprovado pela 
assembléia-geral. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 19 

uso EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
3.74 1/2000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRJBUT AÇÃO 

AUTOR DEPUTADA YEDA CRUSruS 

TEXTO/JUSTLFICAÇÃO 

PARTUX) 

PSDB 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI W3.74 1, DE 2000. 

Dê-se a seguinte redação à intitulação da Seção VI e ao art. 188: 

"SEÇÃO VI 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

UF 

RS 
PÁGINA 

01 /01 

Art. 188. A demonstração referida no inciso IV do art. 176 indicará, no mmlmo, as 

alterações ocorridas no exercício no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregadas em 

fluxos das operações, dos financiamentos e dos investimentos. (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Em consonância com a apresentação de emenda supressiva do inciso V do art. 176 do 

LEI W 3.741 , DE 2000, a demonstração do valor adicionado, assim como a demonstração dos fluxos de 

balanço social, já vêm sendo elaboradas e divulgadas por diversas companhias abertas, o que' 

pelo menos em parte, é desnecessária sua imposição através de lei o que, ademais, importará em CI ra 

as companhias. Desse modo, o recomendável é manter o caráter voluntário, no caso da delnolnstl 

valor adicionado, deixando à CVM a tarefa de incentivar sua elaboração e divulgação. 

\ \.{ / v:) / ,! Ui _"> 
DATA 
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EMENDA N° 

;10 / O~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
(X) SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) ADITIVA 

PL 3741/2000 ( ) AGLUTINA TIVA ( ) MODIFICATIVA ------------------
-COM ISSAO 

Comissão de Finan e Trib o 
Autor Partido UF Página 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA PL RO 1 

Suprimam-se os artigos 2° e 3° do PL 3741/2000. 

JUSTIFICATIVA 

No artigo 2° da referida proposição, cria-se a obrigatoriedade de elaboração e publicação das 
demonstrações contábeis , inclusive demonstrações consolidadas, e a obrigatoriedade de auditoria 
independente pelas sociedades de "grande porte", mesmo quando não constituídas sob a forma de 
sociedades por ações. 

o projeto define como de "grande porte", a sociedade, ou conjunto de sociedades, que façam parte 
de um mesmo grupo, ou estejam sob um controle comum , que possuírem , no exercício anterior, ativo acima 
de R$120.000.000,OO (cento e vinte milhões de reais) ou receita bruta anual acima de R$150.000.000,OO 
(cento e cinqüenta milhões de reais). O artigo 3° determina, ainda, que tais sociedades ficariam sujeitas ao 
poder regulamentar e disciplinar da CVM. 

A medida é de todo inconveniente. Não se justifica a submissão de sociedade que não tenha capital 
aberto às regras que o preceito quer impor. O porte da sociedade é irrelevante , se o seu capital é fechado, 
não sendo negociado no mercado. A elaboração e publicação de demonstrações financeiras e a sujeição às 
normas da CVM só se justificam em relação às sociedades anônimas de capital aberto, a fim de proteger os 
interesses dos acionistas minoritários, titulares de ações pulverizadas no mercado. 

A exigência de publicação e exame de demonstrações contábeis de companhias que não sejam 
abertas mostra-se em total desacordo com a estrutura da legislação societária pátria . Tal obrigatoriedade só 
se justifica no âmbito de companhias cujas ações sejam negociadas em mercado, como medida de 
proteção aos acionistas minoritários. Estender essa mesma exigência a empresas de capital fechado é 
medida que desconsidera os institutos aplicáveis da legislação societária e que se configuraria em indevida 
intervenção estatal sobre a atividade econômica. 

É de se ressaltar que o só fato de impor a publicação de demonstrações financeiras às sociedades 
limitadas de grande porte concorre para a submissão da economia brasileira aos interesses das agências 
de rating e dos grandes fundos de investimento. É que tais demonstrações financeiras não têm qualquer 
apelo relacionado ao interesse público, mas tem, sim, grande utilidade para os que querem avaliar, 
segundo sua ótica especulativa , a quantas anda o desempenho da economia brasileira . 

Os negócios de uma limitada interessam exclusivamente aos seus quotistas , que se reúnem em torno 
dela pela affectio societatis e pelo entendimento de que se bastam para garantir o andamento de seu 
negócio. Aqueles que têm interesse direto numa limitada, quais sejam o Fisco e seus credores , têm, na 
medida do necessário e do conveniente à finalidade de suas relações jurídicas, o devido acesso às contas 
e aos resultados de uma empresa assim constituída . Mas a nenhum outro interesse público servirá a 
publicação de tais demonstrações. 

~~ 
&l) 
"r"" 

CXl 

~~~ Acrescente-se ainda que, através desse expediente, a proposição estaria criando m 's uma fonte de == .. , 
despesas para as sociedades, elevando, em última análise, o denominado "Cu n BrasijJ - em detrimento ~ 
da competitividade empresarial. / / w 
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EMENDA N° 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
------

PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
(X) SUPRESSIVA () SU BSTIT UTIVA ( ) ADITIVA 

PL 3741/2000 ( ) AGLUTINATIVA ( ) MODIFI CATIVA --------------------
-COMISSAO 

Comissão de Finan e Tributar.~o 
Autor Partido UF Página 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA PL RO 1 
TEXTO / J USTIFIf:M-: ÁO 

Suprima-se a redação dada ao §3° do art. 177 da Lei 6404/76, pelo art. 1° do PL 3741/2000. 

JUSTIFICATIVA 

É de se ressaltar a impropriedade, presente nos § 3° do projeto de lei supracitado ao determinar 
que a elaboração e a divulgação do relatório dos administradores, das demonstrações contábeis e das 
demais informações complementares das companhias abertas obedecerão, ainda , às normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários . 

Contitui-se em grave inadequação a equiparação das sociedades abertas às companhias 
fechadas ou sociedades por quotas de responsabilidade limitada , para efeitos de observância das 
normas editadas pela CVM, sobretudo no que se refere a divulgação das demonstrações financeiras , 
dada a incompatibilidade com essas figuras societárias . 

Os negócios de uma sociedade limitada interessam exclusivamente aos seus quotistas, que se 
reúnem em torno dela pela affectio societatis e pelo entendimento de que se bastam para garantir o 
andamento de seu negócio. Aqueles que têm interesse direto numa limitada, quais sejam o Fisco e seus 
credores, têm, na medida do necessário e do conveniente à finalidade de suas relações jurídicas, o 
devido acesso às contas e aos resultados de uma empresa assim constituída. Mas a nenhum outro 
interesse público servirá a publicação de tais demonstrações. 
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EMENDA N° 

" 
J CJ- j 0.3 

--------------~---CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÃO C LASSIFICAÇÃO 
( X ) SUPR ESS IVA ( ) SUBSTIT UTI VA ( ) ADITI VA 

PL 3741/2000 ( ) AGL UTI NA TI VA ( ) MODI F ICATI VA -------------- ----
-COMISSAO 

Comissão de Finan as e Tributa ão 
Autor Partido UF Pág ina 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA PL RO 1 

Suprima-se a o Art. 195 A acrescentado à Lei 6404/76, pelo art. 2° do Substitutivo da CEICT ao 
PL 3741/2000. 

Justificativa 

A modificação proposta pretende dar às doações e subvenções para investimento, recebidas a título de 
incentivos fiscais , tratamento idêntico àquele definido pelas práticas contábeis internacionais, de registro 
diretamente no resultado. Reconhecendo, no entanto , a existência , no Brasil , de condições de 
concessão dos incentivos - que incluem a proibição de sua distribuição -, menciona o relator que tal 
medida não deveria implicar obrigatoriamente a sua distribuição sob a forma de dividendo. Todavia , tal 
não restou consignado no texto legal elaborado , pois nenhuma alteração foi proposta para os arts. 182 e 
202 da lei , que tratam das reservas de capital e distribuição do dividendo obrigatório . Há que se 
considerar que, na sistemática do art. 182, reservas de capital são formadas por valores recebidos pela 
companhia , sem terem como contrapartida a entrega de bens ou de prestação de serviços - tipicamente 
o caso dos incentivos fiscais. Resta , portanto , o novo tratamento dado pelo relator aos incentivos fiscais , 
totalmente incompatível com o mencionado dispositivo legal. 

Além disso, uma vez consignada a não obrigatoriedade da distribuição, levantada pelo próprio relator, 
inócua tornar-se-á a modificação preconizada pois implicará, simplesmente, no trânsito dos valores 
recebidos por resultado, sem que isso importe - por força das condições de concessão dos incentivos -
em qualquer expectativa de remuneração de capital para os acionistas. Melhor, assim, que remanesça o 
texto atual porque , adotada a modificação proposta, somente confusão irá causar aos detentores das 
ações. Mais , ainda: se o que se busca é a transparência das informações contábeis , esta já existe, à 
medida em que as doações e subvenções para investimento constam expressamente das 
demonstrações financeiras e como tal são rotuladas . 
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EMENDA N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
êJ3 /03 - -=-----

PROPOSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
( X ) SUPRESSIV A ( ) SUBSTITUTIVA ( ) ADITIVA 

PL 3741/2000 ( ) AGL UTINATIVA ( ) MODIFI CATIVA ----------------._--

-COMISSAO 

Comissão de Finan as e Tributa o 
Autor Partido UF Página 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA PL RO 1 

Suprima-se a o Art. 195 A acrescentado à Lei 6404/76, pelo art. 2° do Substitutivo da CEICT ao 
PL 3741/2000. 

Justificativa 

A modificação proposta pretende dar às doações e subvenções para investimento, recebidas a título de 
incentivos fiscais, tratamento idêntico àquele definido pelas práticas contábeis internacionais, de registro 
diretamente no resultado. Reconhecendo , no entanto, a existência, no Brasil, de condições de 
concessão dos incentivos - que incluem a proibição de sua distribuição -, menciona o relator que tal 
medida não deveria implicar obrigatoriamente a sua distribuição sob a forma de dividendo. Todavia , tal 
não restou consignado no texto legal elaborado, pois nenhuma alteração foi proposta para os arts . 182 e 
202 da lei , que tratam das reservas de capital e distribuição do dividendo obrigatório . Há que se 
considerar que, na sistemática do art. 182, reservas de capital são formadas por valores recebidos pela 
companhia, sem terem como contrapartida a entrega de bens ou de prestação de serviços - tipicamente 
o caso dos incentivos fiscais . Resta , portanto, o novo tratamento dado pelo relator aos incentivos fiscais , 
totalmente incompatível com o mencionado dispositivo legal. 

Além disso, uma vez consignada a não obrigatoriedade da distribuição, levantada pelo próprio relator, 
inócua tornar-se-á a modificação preconizada pois implicará, simplesmente, no trânsito dos valores 
recebidos por resultado , sem que isso importe - por força das condições de concessão dos incentivos -
em qualquer expectativa de remuneração de capital para os acionistas. Melhor, assim, que remanesça o 
texto atual porque , adotada a modificação proposta , somente confusão irá causar aos detentores das 
ações. Mais , ainda: se o que se busca é a transparência das informações contábeis, esta já existe , à 
medida em que as doações e subvenções para investimento constam expressamente das 
demonstrações financeiras e como tal são rotuladas. 
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EMENDA N° 

__________ ~_~_~_/~O~3~ __ _ 
" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSiÇÃO CLASSIFI CAÇÃO 
( X ) SUPRESSIVA ( ) SU BSTITUTIVA ( ) ADIT IVA 

PL 3741/2000 ( ) AG LUTl NATl VA ( ) MODIFI CATIVA --------------------
-COMISSAO 

Comissão de Fina e Tribu ao 
Autor Partido UF Página 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA PL RO 1 

Suprima-se a redação dada ao caput do Art. 199 da Lei 6404/76, pelo art. 10 do Substitutivo da 
CEICT ao PL 3741/2000. 

Justificativa 

A modificação proposta pretende dar às doações e subvenções para investimento, recebidas a título de 
incentivos fiscais , tratamento idêntico àquele definido pelas práticas contábeis internacionais, de registro 
diretamente no resultado. Reconhecendo , no entanto , a existência , no Brasil , de condições de concessão 
dos incentivos - que incluem a proibição de sua distribuição -, menciona o relator que tal medida não 
deveria impl icar obrigatoriamente a sua distribuição sob a forma de dividendo. Todavia , tal não restou 
consignado no texto legal elaborado , pois nenhuma alteração foi proposta para os arts . 182 e 202 da lei, 
que tratam das reservas de capital e distribuição do dividendo obrigatório . Há que se considerar que, na 
sistemática do art. 182, reservas de capital são formadas por valores recebidos pela companhia , sem 
terem como contrapartida a entrega de bens ou de prestação de serviços - tipicamente o caso dos 
incentivos fiscais . Resta , portanto , o novo tratamento dado pelo relator aos incentivos fiscais , totalmente 
incompatível com o mencionado dispositivo legal. 

Além disso, uma vez consignada a não obrigatoriedade da distribuição, levantada pelo próprio relator, 
inócua tornar-se-á a modificação preconizada pois implicará, simplesmente , no trânsito dos valores 
recebidos por resultado , sem que isso importe - por força das condições de concessão dos incentivos -
em qualquer expectativa de remuneração de capital para os acionistas. Melhor, assim , que remanesça o 
texto atual porque , adotada a modificação proposta, somente confusão irá causar aos detentores das 
ações. Mais, ainda: se o que se busca é a transparência das informações contábeis, esta já existe , à 
medida em que as doações e subvenções para investimento constam expressamente das demonstrações 
financeiras e como tal são rotuladas. 
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EMENDA N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
cJ5 ,ü 3 - -=-----

PROPOSIÇÃO CLASSIFI CAÇÃO 
( X ) SUPR ESS IVA ( ) SU BSTITUTI VA ( ) ADIT IVA 

PL 3741/2000 ( ) AGLUT INA Tl VA ( ) MODI FICATIVA --------------------
-COMISSAO 

Comissão de Finan as e Tributa ão 
Autor Partido UF Página 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA PL RO 1 

Suprima-se a redação dada ao §§ 3° a 5° do Art. 177 da Lei 6404/76, pelo art. 1° do Substitutivo da 
CEICT ao PL 3741/2000. 

Justificativa 

É de se ressaltar a impropriedade, presente nos §§ 3°, 4° e 5° do substitutivo da CEICT, do tratamento 
homogêneo de sociedades abertas e suas coligadas para efeito das normas editadas pela CVM. 
Contitui-se em grave impropriedade a equiparação das sociedades abertas a suas controladas , quando 
companhias fechadas ou sociedades por quotas de responsabilidade limitada, para efeitos de 
observância das normas editadas pela CVM , sobretudo no que se refere a divulgação das 
demonstrações financeiras , dada a incompatibilidade com essas figuras societárias. 
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EMENDA N° 

~Io /03 
---- - -" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
( X ) SUPR ESS IV A ( ) SL BSTIT UTIVA ( ) ADIT IVA 

PL 3741/2000 ( ) AG LUTI NATI VA ( ) MO DI FICATI VA --------------------
-COMISSAO 

Comissão de Finan as e Tributa ão 
Autor Partido UF Pág ina 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA PL RO 1 

Suprima-se a redação dada ao § 2°do Art. 177 da Lei 6404/76, pelo art. 1° do Substitutivo da 
CEICT ao PL 3741/2000. 

Justificativa 

A prevalecer a redação proposta pelo substitutivo da CEICT para o §2° do art. 177, as disposições da lei 
tributária , ou de legislação especial tributária que constitua o objeto da companhia, que prescreverem 
métodos ou critérios contábeis diferentes ou que determinarem a elaboração de outras demonstrações, 
não elidiriam nem modificariam a obrigação de elaborar as demonstrações financeiras em consonância 
com o disposto no caput do aludido artigo 177. 

Essa redação colide frontalmente com a versão original do projeto , a qual previa às Companhias a 
faculdade de adotar em sua escrituração permanente as disposições de lei tributária ou especial. Trata
se de mais um ônus a ser imposto às sociedades mercantis, razão pela qual entendemos deva ser 
objetado o prefalado dispositivo. 
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EMENDA N° 

t21--f 03 
-------------------CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
( x ) SUPRESSIVA ( ) SU BSTIT UTIVA \ ) ADITIVA 

PL 3741/2000 ( ) AGL UTINATIVA ( ) MODIFICATIVA -----.--------------
-COMISSAO 

Comissão de Fina as e Tributa ão 
Autor Partido UF Pág ina 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA PL RO 1 

Suprima-se a redação dada ao § 4°do Art. 177 da Lei 6404/76, pelo art. 10 do Substitutivo da 
CEICT ao PL 3741/2000. 

Justificativa 

A norma prevista na redação dada ao §4 do art. 177 da Lei 6404/76 é de flagrante inconstitucionalidade. 
Esse dispositivo obriga as companhias abertas e suas controladas a observar, em substituição ao 
disposto na Lei, as normas sobre contabilidade e demonstração financeira praticadas nos principais 
mercados de valores mobiliários, segundo os prazos e condições de regulamentação expedidos pela 
CVM. 

o projeto de lei propõe, assim, atribuir à prática vigente nos principais mercados a força de lei , na 
medida em que torne-se regulamentação expedida pela Comissão de Valores Mobiliários. Criar normas 
para substituir as disposições de uma lei nada mais é do que legislar. Deste modo, o projeto confere 
uma ampla discricionariedade à CVM e mostra-se em discordância frontal com o artigo 22 da 
Constituição Federal , inciso I, onde se estabelece que "compete privativamente à União legislar sobre 
Direito Comercial" . E, mais ainda , o artigo 44 que estabelece que "o Poder Legislativo é exercido pelo 
Congresso Nacional" . 



. . 

:::---:::.-

11111 
E5E1DC5327 



'. , 

EMENDA N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
r!JY / 03 ------------------_. 

PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
( X ) SUPR ESSIVA ( ) SUBSTITUT I VA ( ) A DIT IVA 

PL 3741/2000 ( ) AG L UTlNATI VA ( ) MODI FICATI VA --------------------
-COMISSAO 

Comissão de Finan as e Trib o 
Autor Partido UF Pág ina 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA PL RO 1 

Suprima-se a redação dada ao inciso V do Art. 176 da Lei 6404/76, pelo art. 1° do Substitutivo da 
CEICT ao PL 3741/2000. 

Justificativa 

A demonstração do valor adicionado, assim como a demonstração dos fluxos de caixa e o balanço 
social , já vem sendo elaborada e divulgada por diversas companhias abertas, por exigência do 
mercado. Quando a companhia, ao analisar a relação custo/beneficio da divulgação da informação, opta 
por fazê-Ia , é porque vê nisso vantagens para a sua imagem institucional perante clientes , fornecedores , 
acionistas e a sociedade em geral. 

Esse princípio deve ser reafirmado , com a manutenção do caráter voluntário da divulgação da 
informação. O aperfeiçoamento da divulgação obtido pela imposição legal é imediato, porém de 
pequeno alcance. O recomendável é manter o caráter voluntário , no caso da demonstração do valor 
adicionado, deixando à CVM e ao mercado a tarefa de incentivar sua elaboração e divulgação. 
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EMENDA N° 

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÃO C LASSIFICAÇÃO 
(X) SUPR ESSIVA ( ) SUBSTIT UT IVA ( ) AD ITIVA 

PL 3741/2000 ( ) AGLUTI NATI VA ( ) MODI FICATIVA ----.---------------

-COMISSAO 

Comissão de Finan e Trib o 
Autor Partido UF Pág ina 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA PL RO 1 

Suprimam-se os artigos 3° e 4° do Substitutivo aprovado na EICT ao PL 3741/2000 

Justificativa 

No artigo 3°, cria-se a obrigatoriedade de publicação das demonstrações contábeis pelas sociedades de 
"grande porte", mesmo quando não constituídas sob a forma de sociedades por ações. Define como de 
"grande porte", a sociedade, ou conjunto de sociedades, que façam parte de um mesmo grupo, ou estejam 
sob um controle comum , que possuírem , no exercício anterior, ativo acima de R$120.000.000,OO (cento e 
vinte milhões de reais) ou receita bruta anual acima de R$150.000 .000,OO (cento e cinqüenta milhões de 
reais). Tais sociedades ficariam sujeitas ao poder regulamentar e disciplinar da CVM. 

A medida é de todo inconveniente. Não se justifica a submissão de sociedade que não tenha capital aberto 
às regras que o preceito quer impor. O porte da sociedade é irrelevante, se o seu capital é fechado , não 
sendo negociado no mercado. A elaboração e publicação de demonstrações financeiras e a sujeição às 
normas da CVM só se justificam em relação às socíedades anônimas de capital aberto, a fim de proteger os 
interesses dos acionistas minoritários, titulares de ações pulverizadas no mercado. 

A exigência de publicação e exame de demonstrações contábeis de companhias que não sejam abertas 
mostra-se em total desacordo com a estrutura da legislação societária pátria . Tal obrigatoriedade só se 
justifica no âmbito de companhias cujas ações sejam negociadas em mercado, como medida de proteção 
aos acionistas minoritários . Estender essa mesma exigência a empresas de capital fechado é medida que 
desconsidera os institutos aplicáveis da legislação societária e que se configuraria em indevida intervenção 
estatal sobre a atividade econômica . 

É de se ressaltar que o só fato de impor a publicação de demonstrações financeiras às sociedades 
limitadas de grande porte concorre para a submissão da economia brasileira aos interesses das agências 
de rating e dos grandes fundos de investimento. É que tais demonstrações financeiras não têm qualquer ~== 
apelo relacionado ao interesse público , mas tem , sim, grande utilidade para os que querem avaliar, ;;;; 
segundo sua ótica especulativa , a quantas anda o desempenho da economia brasileira . 

Os negócios de uma limitada interessam exclusivamente aos seus quotistas, que se reúnem em torno dela i§§ 
pela affectio societatis e pelo entendimento de que se bastam para garantir o andamento de seu negócio. 
Aqueles que têm interesse direto numa limitada, quais sejam o Fisco e seus credores, têm , na medida do 
necessário e do conveniente à finalidade de suas relações jurídicas, o devido acesso às contas e aos 
resultados de uma empresa assim constituída . Mas a nenhum outr "nteresse público servirá a publicação o 
de tais demonstrações . ~~~ ª 

N 
Acrescente-se ainda que, através desse expedl.elil tEY! proposição estaria criando mais uma fonte de W 
despesas para as sociedades, elevando, em últi álise, o denominado "Custo Brasil" - em detrimento ~i~ ~ 
da competitividade empresarial. ~ ...., 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404 , de 
15 de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e 
padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, 

EMENDA ADITIVA (\ ':2 y..) 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Ficam revogados as alíneas "c" e "d" do § 1 ° do art. 182 e o § 

2° do art. 187 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976." 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Propõe-se o dispositivo aCima para adequação à Emenda 

Modificativa do § 1° do art. 182. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2003. 

f ~N fm;;;v , 
Deputado P'AESvLANDIM 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741 , de 2000 

(Do Poder Exec'utivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, define e estende às sociedades de 
grande porte disposições relativas à elaboração e 
publicação de demonstrações contábeis e dispõe 
sobre os requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e padrões 
de contabilidade e auditoria como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público , 

EMENDA ADITIVA n ~ :,J 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo : 

"Art. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da 

Lei nO 6.404, de 1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta 

Lei , sem indicação dos valores correspondentes ao exercício anterior." 

GER 20 .0 1 .0050.5 - (JU l/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-JUSTIFICAÇAO 

o propósito do dispositivo acima é impedir os danosos efeitos e 

custos de aplicação retroativa de matéria legal, no âmbito de legislação societária 

e contábil, a exemplo do que já ocorre I.om matéria tributária. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2003. 

ft/« ~/;;J 
Deputado PAES LANDIM 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 
15 de dezembrc de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e 
padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 

EMENDA MODIFICATIVA f") ~):2,. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 184: 

"Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados 

de acordo com os seguintes critérios: 

I - as obrigações, enc:3rgos e riscos, conhecidos ou calculáveis , 

inclusive imposto de renda a pagar com base no resultado do exercício , serao 

computados pelo valor atualizado até a data do balanço; 

II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de 

paridade cambial , serão convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em 

vigor na data do balanço ; 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

111 - as obrigações , encargos e riscos classificados no passIvo 

exigível a longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente ; sendo os demais 

ajustados quando houver efeito relevante."(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Em relação à avaliação dos elementos do passIvo no balanço , 

introduz-se novo critério em que as obrigações, encargos e riscos classificados 

no passivo exigível a longo prazo devem ser ajustadas ao seu valor presente, 

enquanto os demais serão ajustados quando houver efeito relevante. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2003. 

/ftt~ fa~ 
Deputado PAES LANDIM 

GER 20.01.0050.5 - (JU L/89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e 
padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 

EMENDA MODIFICATIVA f\ ~:?3 

Dê-se a seguinte redação ao art. 187: 

"Art. 187 ........ .... .................... ... ...... .... .... .. ....... .... .... ... ...... ..... ...... . 

x - as participações de debêntures, de empregados e 

administradores, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições 

ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem 

como despesa;" (NR) 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Quanto à demonstração do resultado do exercício , introduz-se 

modificação em relação às participações de debêntures, de empregados , 

administradores e partes beneficiárias e as contribuições para instituições ou 

fundos de assistência ou previdência de empregados. De fato , exige-se, ainda , a 

discriminação destes elementos na demonstração, mas, no caso das 

participações de debêntures, empregados e administradores, estas devem ser 

discriminadas mesmo na forma de instrumentos financeiros e, no caso da 

instituição de fundos, somente se os mesmos não se caracterizarem como 

despesa. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2003. 

4~ 
Deputado PAES LANDIM 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of, nO 408/02 - CEICT 
Publique-se. 
Em 17/12/02 , 

GER 317 .23.004-2 (JUL/02) 

ÉCIO NEVES 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Ofício-Pres nO 408/02 

Brasília , 11 de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência a apreciação do Projeto de Lei nO 3.741/00 , por este 

Órgão Técnico. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 

e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

o CORAUCI SOBRINH 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.741-B, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 1.657/00 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
define e estende às sociedades de grande porte disposições relativa s à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis e dispõe sobre os 
req uisitos de qualificação de entidades de estudo e divulgação de 
pri nc ípios , normas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ; tendo pa recer da 
Comissão de Economia , Indústria , Comércio e Turismo , pela aprovação 
deste , com substitutivo , e pela rejeição da emenda apresentad a na 
Comissão e das emendas apresentadas ao substitutivo (relator: DEP. 
EMERSON KAPAZ). Pendente de parecer das Comissões de Finanças e 
Tributa ção e Constituição e Justiça e de Cidadania . 

I DESPACHO: . -
AS COMISSOES DE: 
ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO; 

I FINANÇAS E TRIBUTAÇAO ; E 
I CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

I APRECIAÇÃO: 
I Propos ição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art . 24 , II I 

Coorllênaç,lo de Com issôes Perma nen tes - DECOM - P _6 7.J R 

\O~FERE COM O OR~GINAL AUTENTICADO 
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SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Economia , Indústria , Comércio e Turismo: 
- emenda apresentada ao projeto 

parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
emendas apresentadas ao substitutivo (2) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.741/00 

Nos termos do art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões , de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões), no período de 07/03/2003 a 14/03/2003. 
Esgotado o prazo, foram apresentadas 33 emendas. 

Sala da Comissão, em 17 de março de 2003 . 

~aMa 
Secretária 
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REQUERIM ENTO YbJ/~ 1/: OI 
(BANCADA DO PSDB) / 

Senhor Presidente: 

Requer destaque para votação de 

Emenda. 

Requeiro , nos termos do art. 161 , 11 , e § 2°, combinado com o art. 117, 

IX, do RICO, destaque para votação da Emenda nO O~ , de 2007, de 

autoria do Oep. };-zngjplo ~.viuz , apresentada ao PL nO 3.741-
• 

A, de 2000, do Poder Executivo. 

Sala das Comissões,3(} de ~ de 2007 . 

D~ruM~~ 
Vice-Líder do PSDB 
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REQUERIMENTO 
(Dos Srs. PEDRO EUGÊNIO E VIGNATTI) 

Senhor Presidente: 

Requer destaque para suprimir, 
no Art . 1 0, Disposições Gerais, 
"Art. 289, § 3°", do Projeto de 
Lei nO 3.7 41-A, de 2000. 

Requeremos a V.Exa , nos termos dos arts . .1 6), V, § 2°, e 162 do 
Regimento Interno, destaque para suprimir o § 3 °~~ i Rt~odüzido no Art. 289 da Lei 
6.404, de 15 de dezembro de 1975, na parte que trata das Disposições Gerais, 
Art . 1 0, do Substitutivo ao PL nO 3.7 41-A, de 2000. 

Sala das Comissões, 30 de maio de 2007 

ctl' J~V) 
~'J;. - fr, 0(' 
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CAMARA DOS DEP UTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.741-A100 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 01/03/2007 a 08/03/2007. 
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão , em 9 de março de 2007. 

Marcelle Rodrigues Campello Cavalcanti 
Secretária de Comissão 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- n. 173/07 -CFT 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ARLINDO CHINAGLlA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Ofício de Publicação 

Senhor Presidente, 

Brasília , 30 de maio de 2007. 

Encaminho a Vossa Excelência , para as providências regimentais 
cabíveis, o Projeto de Lei nO 3.741-AlOO , apreciado, nesta data , por este Órgão 
Técnico. 

Anexo 11 - sala 136-C 
Brasília-DF 

Atenciosamente, 

/' . -

~#~~r~7~~r _ 
Depútado VIRGILlO GUIMARAES 

Presidente 

(61 ) 3216.6657 - fax: (61 ) 3216.6651 
cft@camara .gov.br 
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COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇA o 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 3.741-A/OO 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados , o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação determinou a 

abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de 

emendas ao substitutivo (5 sessões), no período de 24/01 /2006 a 01 /02/2006. 

Encerrado o prazo para emendas ao substitutivo , foram apresentadas 8 emendas ao 

substitutivo . 

Sala da Comissão, em 2 de fevereiro de 2006. 

~",1~~ ~,~'--
Marcelle R. Campello Cavalcanti 

w) Secretária 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 3.741-A/OO 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas ao Substitutivo (5 sessões), no período de 03/04/2007 a 
11/04/2007. Encerrado o prazo, foram apresentadas 12 emendas ao Substitutivo. 

Sala da Comissão , em 12 de abril de 2007. 

, , \,.tA. c ... lU- Co. v0. cc""" Lo' 
Marcelle Rodrigues Campello Cavalcanti 

Secretária de Comissão 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

"Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, define e estende 
às sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e 
padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO 

Com o objetivo de aprimorar as normas contábeis em vigor no país , o 
Poder Executivo encaminhou , no ano de 2000 o Projeto de Lei nO 3.741 ao Congresso 
Nacional , que altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
define e estende ás sociedades de grande porte disposições relativas á elaboração e 
publicação de demonstrações contábeis; e dispõe sobre requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de princípios , normas e padrões de contabilidade e 
auditoria , como organizações da Sociedade Civil e de Interesse Público. 

Deve-se registrar que a revisão ampla de nossa legislação societária , 
iniciada pela Lei 10.303, de 31 de outubro de 2001 , teve como linha mestra a 
preocupação com o fortalecimento do mercado de capitais de nosso País, como 
instrumento viabilizador do auto-financiamento das empresas. Este Projeto de Lei segue, 
exatamente , naquela direção. 

Nesse sentido , com a adoção de normas contábeis compatíveis com os 
melhores padrões internacionais , buscou-se conferir maior proteção aos acionistas 
minoritários, com vistas a atrair entrada de novos recursos e permiti r o desenvolvimento 
seguro do mercado de capitais . 

Na Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo foi 
um substitutivo cujas principais inovações estabelecidas em relação á legislaçã 
foram : 

rovado 
vigente 
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a) Substituição da Demonstração das Origens e Aplicações de 
Recursos (DOAR) pela Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC) , estabelecendo 
que a companhia fechada com patrimônio líquido inferior a R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais) não será obrigada à elaboração e publicação desta 
demonstração - art. 176, IV e §6°; 

b) Inclusão da Demonstração de Valor Adicionado (DVA) , 
somente para companhias abertas - art. 176, V; 

c) Obriga as companhias abertas e suas controladas a 
observar, em substituição ao disposto na Lei , as normas sobre contabilidade e 
demonstração financeira praticadas nos principais mercados de valores 
mobiliários , segundo os prazos e condições de regulamentação expedidos pela 
CVM - art. 176, §4°; 

d) Determina que as disposições da lei tributária ou de 
legislação especial que prescrevam métodos ou critérios contábeis diferentes 
dos previstos na Lei 6404/76 ou que determinem a elaboração de outras 
demonstrações, não elidem nem modificam a obrigação de elaborar 
demonstrações financeiras nos moldes colocados por essa Lei - Art. 177, §2°; 

e) Estende às sociedades de grande porte, ainda que não 
constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da lei das 
sociedades por ações sobre escrituração e demonstrações financeiras , inclusive 
demonstrações consolidadas e as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobil iários ; 

f) Considera como de grande porte a sociedade ou conjunto 
de sociedades sob controle comum que tiverem , no exercicio social anterior, 
ativo total superior a R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) ou 
receita bruta anual superior a R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de 
reais) - art . 3°, §1°; 

g) Às sociedades de grande porte que elaborarem escrituração 
comercial em desacordo com o disposto ou que não divulgarem as 
demonstrações finance iras na rede mundial de computadores , será aplicada 
multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a ser regulamentada pelo 
Poder Executivo. - art. 40. 

Já nesta Comissão de Finanças e Tributação foram apresentadas 
33 emendas ao projeto de lei . Essas emendas versam sobre os seguintes 
tópicos : 

a) Demonstração do Valor Adicionado - Duas emendas (nO 01 do 
Dep. Mussa Demes e nO 28 do Dep. Miguel de Souza) suprimem o caráter 
obrigatório atribuído pelo projeto à demonstração do valor adicionado. 

b) Demontração dos Fluxos de Caixa - Uma emenda (nO 14 da 
Dep. Yeda Crusius) estabelece que a companhia fechada , com p rimônio 
líquido, na data do balanço, inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões e reais) 
não será obrigada à elaboração e publicação da demonstraçã d s uxos de 
caixa . 
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c) Métodos ou Critérios Contábeis Diferentes - Duas emendas 
dispõem sobre o tema. Uma emenda (nO 26 do Dep. Miguel de Souza) suprime a 
determinação de que as disposições da lei tributária , ou de legislação especial 
tributária que constitua o objeto da companhia , que prescreverem métodos ou 
critérios contábeis diferentes ou que determinarem a elaboração de outras 
demonstrações, não elidirão nem modificarão a obrigação de elaborar as 
demonstrações financeiras. A outra emenda (n° 11 da Dep. Yeda Crusiu) visa 
resguardar essa determinação. 

d) Substituição das Disposições da Lei Societária por 
Regulamento da CVM - Duas emendas (nO 25 e 27 do Dep. Miguel de Souza) 
suprimem a previsão de substituição das disposições da lei societária por 
regulamento da CVM que introduzirá as normas sobre contabilidade e 
demonstrações financeiras praticadas nos principais mercados de valores 
mobiliários. A emenda nO 2 do Dep. Mussa Demes fixa que as demonstrações 
contábeis das companhias abertas observarão, ainda, as normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, e serão obrigatoriamente auditadas por 
auditores independentes registados na mesma comissão. 

e) Auditoria das Demonstrações Financeiras - Duas emendas 
dispõem sobre o tema. A Emenda 25 do Dep. Miguel de Souza, suprime a 
determinação de que as demonstrações financeiras serão assinadas pelos 
administradores e por contabilista legalmente habilitado; sendo as das 
companhias abertas e suas controladas obrigatoriamente auditadas por 
auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. A 
emenda nO 3 do Dep. Mussa Demes estabelece que as normas de escrituração 
de instituições financeiras abertas ou fechadas , bem como a divulgação de 
demonstrações contábeis e notas explicativas serão disciplinadas pelo Banco 
Central do Brasil 

f) Saldos Devedores e Credores não compensados - A emenda 
nO 15 da Dep. Yeda Crusius suprime a previsão de que os saldos devedores e 
credores que a companhia não tiver direito de compensar serão classificados 
separadamente. 

g) Classificação das Contas no Balanço Patrimonial - A emenda 
nO 12 da Dep. Yeda Crusius estabelece que, no balanço patrimonial , as contas 
serão também classificadas da seguinte forma : I) em investimentos: as 
participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer 
natureza , não classificáveis no ativo circulante, e que se destinem à manutenção 
da atividade da companhia ou da empresa; 11) imobilizado: os direitos que 
tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da 
companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os 
decorrentes de operações de concessão ou exploração de serviços públicos, 
quando houver transferência dos benefícios , riscos e controle desses bens; 111) 
no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação que 
contribuirão , efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercício 
social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou acréscimo 
na eficiência operacional ; IV) no intangível : os direitos que tenham r objeto 
bens incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou exer I os com 
essa finalidade , inclusive o fundo de comércio adquirido . A a 13 da 
mesma Deputada estabelece que o grupo de contas do ativo a ~nte será 
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dividido em investimentos, imobilizado, intangível e diferido e que o grupo de 
contas , no passivo , do patrimônio líquido será dividido em capital social , reservas 
de capital , ajustes de avaliação patrimonial , reservas de lucros, ações em 
tesouraria e prejuízos acumulados. A emenda 16 da Dep. Yeda Crusius trata 
também da classificação de contas do passivo exigível. 

h) Resultados de Exercícios futuros - A emenda nO 17 da Dep. 
Yeda Crusius estabelece que serão classificados como resultados de exercícios 
futuros os resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre 
as sociedades controladora , controladas ou sob controle comum ; as receitas não 
realizadas decorrentes de doações e subvenções para investimentos; e demais 
receitas recebidas que, em obediência ao regime de competência , somente no 
futuro integrarão o resultado da companhia 

i) Critérios de Aval iação do Ativo - A emenda nO 10 da Dep. Yeda 
Crusius reformula os critérios segundo os quais o ativo será avaliado. 

j) Critérios de Avaliação do Passivo - A emenda nO 32 do Dep. 
Paes Landim visa modificar os critérios para a avaliação do passivo . 

k) Demonstração do Resultado do Exercício - As emendas nO 30 
e 33 do Dep. Paes Landim determina que serão discriminadas na demonstração 
do resultado do exercício as participações de debêntures, de empregados e 
administradores , mesmo na forma de instrumentos financeiros , e de instituições 
ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que não se 
caracterizem como despesa . 

I) Demonstração do Fluxo de Caixa - A emenda 19 da Dep. Yeda 
Crusius estabelece que a demonstração do fluxo de caixa indicará, no mínimo, 
as alterações ocorridas no exercício no saldo de caixa e equivalentes de caixa , 
segregadas em fluxos das operações, dos financiamentos e dos investimentos. 
A emenda 31 do Dep. Paes Landim determina que as demonstrações de fluxo 
de caixa e de valor adicionado poderão ser divulgadas, no primeiro ano de 
vigência da nova Lei , sem indicação dos valores correspondentes ao exercício 
anterior. 

m) Reserva de Incentivos Fiscais - As emendas 22 e 23 do Dep. 
Miguel de Souza suprimem a atribuição de tratamento às doações e subvenções 
para investimento, recebidas a título de incentivo fiscal , idêntico àquele definido 
pelas práticas contábeis internacionais, de registro diretamente no resultado . A 
emenda 04 do Dep. Mussa Demes suprime a previsão de que a assembléia 
geral poderá , por proposta dos órgãos de administração, destinar para a reserva 
por incentivos fiscais a parcela do lucro liquido relat iva a doações ou subvenções 
para investimentos decorrentes de incentivos fiscais. 

n) Limite do Saldo das Reservas de Lucro - A emenda 24 do Dep. 
Miguel de Souza suprime a previsão de que o saldo das reservas de lucros, 
exceto as para contingências , de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não 
poderá ultrapassar o capital social ; e de que, atingindo esse limite, a ass mbléia 
deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no au nto do 
capital social , ou na distribuição de dividendos. A emenda 06 do De . Mussa 
Demes fixa que o estatuto poderá autorizar os órgãos de ad ini ração a 
declarar dividendos intermediários à conta de reservas de lucr: s exi entes no 
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último balanço anual ou em balanço levantado no decorrer do exercício em 
curso. 

o) Incorporação, Fusão e Cisão - A emenda 07 do Dep. Mussa 
Demes estabelece que, nas operações de incorporação fusão ou cisão , 
realizadas entre partes independentes e de que decorram ou impliquem efetiva 
alienação de controle, os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou 
decorrente da fusão poderão ser contabilizados pelo seu valor de realização. 

p) Publicação das Demonstrações Contábeis - As emendas 08 e 
09 do Dep. Mussa Demes dispõem sobre a veiculação e a forma da publicação 
das demonstrações contábeis . 

q) Elaboração e Publicação de Demonstrações por Empresas de 
Grande Porte - As emendas 20 e 29 do Dep. Miguel de Souza suprimem a 
obrigatoriedade de elaboração e publicação de demonstrações contábeis e de 
auditoria independente pelas empresas de grande porte, mesmo quando não 
constituídas sob a forma de sociedades por ações. 

r) Auditagem e Submissão á CVM dos relatórios de administração 
- A emenda nO 21 do Deputado Miguel de Souza suprime dispositivo que 
submete a elaboração e a divulgação do relatório dos administradores, das 
demonstrações contábeis e das demais informações complementares das 
companhias abertas às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, 
e determina que esses relatórios serão, obrigatoriamente, auditados por 
auditores independentes, registrados nessa Comissão. 

s) Retenção do Lucro Líquido - A emenda n.o 5 do Deputado 
Mussa Demes (PFLlPI) inclui novo dispositivo para determinar que a assembléia 
geral poderá , por proposta dos órgãos de administração, deliberar reter parcela 
do lucro líquido, desde que garantido o pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório , para garantia da manutenção de um nível adequado de 
capitalização , para fazer face às exigências de capital para os ativos ponderados 
pelo risco de acordo com as regras do Banco Central do Brasil. 

Ainda na Comissão de Finanças e Tributação foram efetivadas três 
aud iências públicas. A primeira , realizada em 20 de agosto de 2003, teve como 
expositores , os senhores Luiz Leonardo Cantidiano - então Presidente da Comissão de 
Valores Mobiliários; Alcedino Gomes Barbosa - então Presidente do Conselho Federal 
de Contabilidade; e Roberto Teixeira da Costa - representante do International 
Accounting Standards Board - IASB. 

A segunda audiência , ocorrida em 11 de novembro de 2003, contou com a 
exposlçao do Diretor-Presidente e o Consultor Jurídico da Associação Brasileira de 
Imprensas Oficiais (Abio) , senhores Hubert Alquéres e Modesto Carvalhosa ; e o 
engenheiro de sistemas da Imprensa Oficial de São Paulo , Márcio Nunes. 

Na audiência pública realizada em 17 de maio do ano passado, 
compareceram: o Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda , Bernardo 
Appy; o Presidente da Associação Brasileira das Companhias Abertas (Abrasca) , Ifried 
Plóger; o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Marcelo Trin de; o 
Presidente da Confederação Nacional das Instituições Financeiras , Ga Jorge 
Ferreira; o Chefe do Departamento de Normas do Sistema Financeiro do entrai , 
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Amaro Luiz de Oliveira Gomes; o Diretor-Executivo da Associação Brasileira das 
Empresas de Leasing (Abel), Carlos Tafla; o Diretor da Federação Brasileira das 
Associações de Bancos (Febraban) , Osmar Roncolatto; e o Presidente do Conselho 
Federal de Contabilidade, José Martônio Alves Coelho. 

Iniciada nova legislatura em 2007, fui reconduzido à relatoria do PL 
3741/2000, na Comissão de Finanças e Tributação. Reaberto o prazo para emendas, não 
foram apresentadas novas emendas na Comissão. 

11 - VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposlçao 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual , nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (RI , art. 53, 11) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 
29 de maio de 1996, que "estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 
adequação orçamentária e financeira". 

Desse modo, inicialmente, analiso a compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira do PL apresentado pelo Poder Executivo, do Substitutivo 
aprovado no âmbito da Comissão de Economia , Indústria, Comércio e Turismo e das 
emendas apresentadas nesta Comissão. 

A preocupação primeira que envolve a presente análise volta-se para o 
impacto potencial das novas normas contábeis sobre as projeções de dividendos que a 
União deva receber fruto dos resultados das Sociedades de Economia Mista sob seu 
controle . Sob esse aspecto, não se identifica dispositivo que induza necessariamente à 
geração desse efeito , algo que teria potencial impacto na previsão de receitas dessa 
natureza. No mais, dentro da política que vem sendo adotada pelo Governo Federal , de 
estimular o investimento privado na estrutura produtiva do país, bem como no fato de 
haver valorização dos ativos representativos do capital da União nas empresas que 
primem pelos direitos de todos seus acionistas, não se pode apontar impropriedade no 
PL e Substitutivo analisados. 

Além disso, não se identifica a criação de ônus que venha impactar ou 
gerar novos gastos a serem cobertos à expensa do orçamento público . De acordo com o 
Regimento Interno, somente aquelas proposições que "importem aumento ou diminuição 
de receita ou de despesa pública" estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou 
adequação financeira e orçamentária . Neste sentido dispõe também o art. 9° de Norma 
Interna , aprovada pela CFT em 29.05.96, in verbis : 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 
financeira deve-se concluir no voto final que á Comissão não cabe 
afirmar se a proposição é adequada ou não." 

Analisando o PL em comento, verifico que sua aprovação não afetaria as 
despesas ou receitas públicas federais . Na realidade, propõe-se inovação da Legislação 
Federal tratando de disposições afetas a normativos contábeis genéricos a fcáveis às 
sociedades anônimas e, portanto, não merecedoras do pronunciamento dest omissão, 
quanto a sua compatibilidade ou adequação orçamentária ou financeira. 
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Com relação ao mérito , comungo com a idéia de se ter um mercado de 
capitais mais transparente e desenvolvido, capaz de, efetivamente, ser um veio de 
captação da poupança popular, com o objetivo de financiar a atividade empreendedora , 
complementando as tradicionais fontes de crédito , muitas vezes escassas e onerosas. 

Nesse processo de aperfeiçoamento institucional , em que se busca 
oferecer maior segurança ao investidor e conferir maior transparência à gestão das 
empresas, torna-se imperiosa a necessidade de reformular as normas vigentes sobre 
práticas contábeis e demonstrações financeiras das sociedades por ações, para adequá
las a padrões praticados internacionalmente, no bojo de uma política pública que 
preconize o fortalecimento do mercado de capitais . 

Com efeito , diante dos sérios impactos decorrentes da crise asiática e dos 
escândalos contábeis em grandes empresas americanas, tem se verificado um forte 
compromisso dos países em convergir suas regras de contabilidade a um padrão 
internacionalmente aceito . É o caso, por exemplo , dos 25 países da União Européia e da 
Austrália , que, desde 2005, adotam os princípios e recomendações emanados pela 
International Accounting Standards Soard - IASS. Os Estados Unidos também têm 
dirigido esforços para adequar seus procedimentos contábeis à prática internacional , por 
meio de um convênio firmado entre a entidade que recomenda alterações no padrão 
contábil americano (FASS) e o IASS. Outros importantes países em desenvolvimento, 
como China, Rússia e índia , também têm procurado se ajustar a essa tendência . 

Os benefícios que o país pode auferir ao seguir essa tendência são 
inúmeros. O aumento da transparência e a harmonização dos demonstrativos contábeis 
traz maior segurança para a economia brasileira e fortalece o mercado de capitais como 
alternativa de financiamento de investimentos produtivos , como se registrou. Ademais , a 
adequação das normas brasileiras ao padrão internacional é condição importante para 
facilitar o acesso das empresas nacionais a mercados externos e para a atração de 
capitais estrangeiros ao país . A elaboração das demonstrações contábeis seguindo o 
modelo internacional implica redução de custos de preparação e auditoria de 
demonstrações contábeis das empresas brasileiras que realizam negócios nos mercados 
internacionais , pois elas não mais teriam que convertê-Ias para o padrão contábil local 
(como por exemplo, o padrão norte-americano). 

Tendo em vista esse panorama , o Congresso Nacional tem discutido 
melhoramentos ao Projeto de Lei nO 3.741/2000. Após tramitar pela Comissão de 
Economia , Indústria , Comércio e Turismo, foi aprovado Substitutivo, que tem três 
principais direções: a adoção de procedimentos contábeis internacionalmente aceitos, o 
aumento da transparência das demonstrações e a segregação efetiva dos princípios 
contábeis em relação às normas tributárias e legislações específicas. 

A despeito dos avanços já incorporados pelo Substitutivo da indigitada 
Comissão, entendemos que alguns pontos poderiam ser aprimorados, seguindo o espírito 
de aumento da transparência , da racionalização dos custos e da harmonização das 
normas brasileiras ao padrão internacional. 

Dentre os principais dispositivos que apresentamos para adequar a 
legislação brasileira às práticas internacionais, destacam-se (i) a adoção da 
Demonstração dos Fluxos de Caixa em substituição ao Demonstrativo das Ori ens e 
Aplicações de Recursos, (ii) a criação da conta "ajustes de avaliação patrimoni I" para 
incorporar as avaliações a valor de mercado dos instrumentos finan (iii) a 
obrigatoriedade de realização de avaliações periódicas dos ativos perm fim de 

7 

o 
======0 

00 
CO ==u 
CO 
M 

~~ 



, . 

Câmara dos Deputados 

verificar a sua recuperabilidade. Outra importante modificação é o incentivo à criação de 
uma entidade com participação de órgãos de classe, do governo, da iniciativa privada e 
da academia, que se especializará na recomendação de princípios, normas e 
procedimentos contábeis e de auditoria , que podem ou não ser referendados pela CVM e 
por outros órgãos reguladores. 

No caso das medidas destinadas a aumentar a transparência das 
demonstrações das empresas, merecem menção (i) a contabilização a valor de mercado 
do ativo e passivo advindos de operações de fusão , cisão ou compra do controle 
acionário, (ii) o ajuste a valor presente dos elementos do ativo decorrentes de operações 
de longo prazo e do passivo exigível de longo prazo, (iii) a contabilização na 
Demonstração do Resultado do Exercício das remunerações a funcionários realizadas na 
forma de ações, debêntures, etc. e (iv) a obrigatoriedade da apresentação da 
Demonstração do Valor Adicionado . 

O Substitutivo também possibilita a não-contaminação dos demonstrativos 
contábeis por normas e disposições tributárias ou de legislação específica (BC e SUSEP, 
por exemplo) . No novo arcabouço, as determinações tributárias ou regulatórias que 
divirjam dos princípios contábeis devem ser registradas em livros auxiliares, sem 
modificação da escrituração mercantil , ou , se houver o desejo de registro nesta, devem 
ser compatibilizadas com os procedimentos contábeis geralmente aceitos. 

Um significativo passo em direção ao aumento de transparência na 
economia brasileira seria a exigência de divulgação de informações contábeis e 
econômico-financeiras de empresas de grande porte. Devido à sua importância na 
geração de empregos e renda na localidade em que atua ou até mesmo nacionalmente, 
justifica-se que essa empresa apresente à sociedade informações gerais sobre a sua 
saúde financeira. No modelo atual , apenas as sociedades anônimas são obrigadas a ter 
algum tipo de divulgação de informações, sendo que as fechadas acabam por publicar 
apenas um demonstrativo resumido, em Diários Oficiais . Já as sociedades limitadas não 
precisam publicar informação alguma, independentemente de serem de grande ou 
pequeno porte . 

Além da questão da transparência , essa situação é um grave desincentivo 
à abertura de capital das empresas, pois sociedades de um mesmo setor incorrem em 
custos diferentes caso sejam abertas , S/A fechadas ou limitadas - o que restringe a 
competitividade de quem opta por ser mais transparente . Diante desse quadro, a 
proposta é estender as normas relativas à divulgação de informações também às 
empresas de grande porte , independentemente de sua forma societária , sendo 
caracterizadas como aquelas com ativo superior a R$ 240 milhões ou receita bruta anual 
superior a R$ 300 milhões. 

Com esses aprimoramentos , acreditamos que o Brasil dará um passo 
significativo em direção ao fortalecimento do mercado de capitais , aumentando a 
transparência e a segurança dos pequenos e grandes investidores, com reflexos 
importantes para o desenvolvimento econômico brasileiro. 

- EMENDAS APRESENTADAS NA CFT: 

Com relação às emendas apresentadas à Comissão de Inanças e 
Tributação, nos pronunciamos no seguinte sentido: 
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EMENDA N° 1 - Deputado Mussa Demes 

Propõe suprimir a obrigatoriedade da DVA - Demonstração do Valor 
Adicionado , mantendo o caráter voluntário de elaboração e divulgação. Dessa forma , 
pugna pela exclusão do inciso V, do artigo 176, da Lei n°. 6.404/76, que vem 
acrescentado pelo artigo 1 ° do substitutivo. 

Algumas companhias abertas, até por incentivo da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM , vêm divulgando voluntariamente essa demonstração. Não obstante , 
dada a importância da DVA como mecanismo de obtenção de informações sócio
econômicas, entendemos que a sua divulgação deva ser obrigatória , pois os benefícios 
advindos dessa medida em muito superariam os custos da sua efetivação. Ademais , 
diferentemente de outros países (Portugal , França, Alemanha , Bélg ica), no Brasil não se 
está buscando a divulgação obrigatória do Balanço Social , demonstrativo de maior 
complexidade , mas tão somente a da DVA, que embora não tenha o alcance do Balanço 
Social , evidencia o papel social das empresas. 

A DVA, diferentemente dos relatórios contábeis cláss icos, apresenta uma 
clara descrição da riqueza gerada pela companhia , bem como a forma como esta é 
distribuída, o que permite a construção de quadros expositivos que demonstrem o efetivo 
papel das empresas na composição do nível de bem-estar econômico e social alcançado 
por uma comunidade . 

Cabe ainda destacar a importância da DVA como fonte de informação 
macroeconômica. Como a soma dos valores adicionados auferidos pelos diversos 
agentes econômicos nada mais é do que Produto Interno Bruto - PIB, a divulgação da 
DVA pelas empresas permite a apuração agregada ou segmentada, por região 
geográfica ou por atividade econômica , do PIB produzido; informação essa de difícil 
apuração e de elevada complexidade na ausência de tal demonstrativo. Ademais , a DVA 
possibilita a apuração da representatividade de uma empresa no contexto da região onde 
atua , o que muito contribuirá para explicitação da sua importância para a economia local 
ou , mesmo, nacional. 

Saindo da anál ise dos benefícios gerais da divulgação da DVA e entrando 
em interesses mais específicos , estudos empíricos avaliam que a adoção de planos de 
performance baseados no valor adicionado melhora a rentabilidade das empresas, o que 
é benéfico para todas as partes (vide ASKREN et aI, "The Impact of Performance Plan 
Adoption on Value Added and Earnings", 1994). 

Nesta mesma linha de argumentação encontram-se os trabalhos empíricos 
que incorporam o valor adicionado para avaliar as performances das empresas e dos 
gerentes, o que permite um acompanhamento mais próximo dos acionistas e uma 
melhora na base de dados para avaliação das empresas como opção ou não de 
investimento (vide , por exemplo, RIAHI-BELKAQUI & PAVLlK, "Asset Management 
Performance and Reputation Building for Large US Firms", 1994). 

Por fim , chama atenção o papel da DVA na redução da assimetria de 
informação que vigora em nossa economia e que eleva os custos de transação, com 
destaque para os de capitação de novos recursos e de obtenção de capital de giro. 
Segundo KWONG et aI, em Commonalities between added value ratios and aditional 
return on capital employed (1995) , há uma estreita relação entre o valor a resa e o 
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valor adicionado, relação essa mais aderente do que a do valor da empresa com o fluxo 
de caixa ou com qualquer outro tipo de lucro ou benefício. 

Em suma , é fundamental a manutenção da apresentação da DVA na forma 
proposta no Substitutivo visto ser essa uma ferramenta chave na obtenção de 
informações sócio-econômica relevantes, além de contribuir para a melhora de 
rentabilidade das empresas e espelhar a maior transparência em sua base de dados, 
funcionando como fator de atração de investimentos. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 2 - Deputado Mussa Demes 

Propõe alterar o § 3°, do art. 177, da Lei nO 6.404/76, para substituir, no 
texto então vigente, a expressão "demonstrações financeiras" por "demonstrações 
contábeis" . 

Embora a nomenclatura "demonstrações contábeis" possa ser considerada 
mais ampla e adequada, o certo é que a Lei nO 6.404/76 contém, em diversas 
passagens, referência ao termo "demonstrações financeiras", o que implicaria alterar 
todas as demais disposições a ele pertinentes , trabalho esse que não se nos afigura 
proficiente, na medida em que o aspecto conceitual e dogmático da matéria não fica 
prejudicado pela expressão que vem no texto legal consubstanciada desde a sua edição, 
ou seja , desde 1976. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 3 - Deputado Mussa Demes 

Propõe a inclusão de um parágrafo 5°, ao art. 177, da Lei nO. 6.404/76, 
conferindo competência ao Banco Central para disciplinar normas de escrituração e 
divulgação de demonstrações contábeis por instituições financeiras , abertas e fechadas. 

A emenda é despicienda, pois o Banco Central do Brasil já goza dessa 
prerrogativa. Desde o advento da Lei nO. 9.447/97 essa competência , no caso de 
instituição financeira aberta , passou a ser por ele exercida. Mais recentemente , o Decreto 
nO. 3.995/2002 alterou o texto original , mas preservou a mencionada competência do 
Banco Central do Brasil na elaboração e divulgação de normas relativas às 
demonstrações contábeis daquelas instituições. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 4 - Deputado Mussa Demes 

Propõe suprimir o art. 195-A, acrescentado pelo artigo 2° do Substitutivo à 
Lei nO 6.404/76, que trata da Reserva por Incentivos Fiscais, permitin o que a 
Assembléia Geral , por proposta dos órgãos de administração, destine, para es ' a reserva , 
parcela do lucro líquido decorrente de doações ou subvenções governa ntais para 
investimentos, facultando , ainda , sua exclusão da base de cálculo d dividendo 
obrigatório. 
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As doações e as subvenções para investimento, pelas mais modernas 
práticas contábeis adotadas em outros países , são registradas diretamente no resultado , 
compondo o lucro líquido do exercício. No Brasil , as subvenções governamentais para 
investimentos são registradas na reserva de capital , não transitando pelo resultado da 
companhia. Essa forma de reconhecimento possibilita às empresas deixarem de 
computar o valor da subvenção em qualquer cálculo que tenha o lucro como base para 
distribuição (dividendos, juros sobre o capital próprio , etc.). 

Deve-se ter em mente que o tratamento diferenciado dado pelo Brasil a 
essas receitas justifica-se pelas condições normalmente impostas às companhias para 
recebimento de subvenções governamentais e que normalmente incluem a proibição da 
sua distribuição, seja na forma de lucro, seja na forma de devolução de capital. 

A Lei Societária em referência , na forma dos arts. 193 a 197, bem como no 
§ 6° do art. 202, com redação dada pela Lei nO 10.303/01 , determina que a companhia 
distribua todo o lucro cuja retenção não esteja justificada. Por conseguinte, a criação 
dessa nova reserva de lucro permitirá que o procedimento contábil internacional possa 
ser adotado, sem que isso implique a distribuição de tal tipo de recurso na forma de 
dividendo; o que poderia acarretar a perda do benefício (art . 195-A). 

Ademais, a criação de conta específica para alocação de incentivos fiscais 
em muito contribuirá para a transparência das contas das empresas e para a análise das 
mesmas, pois ficará evidente quanto do seu retorno deve-se a sua atuação e quanto é 
oriundo dos incentivos fiscais recebidos . 

É importante destacar que essa reserva , assim como a de contingências e 
a de lucros a realizar, não compõe o saldo das reservas de lucros que não pode 
ultrapassar o valor do capital social (art. 199). 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 5 - Deputado Mussa Demes 

Propõe a inclusão de artigo , com o escopo de permitir que as instituições 
financeiras retenham parcela do lucro para garantia da manutenção de nível adequado 
de capitalização , face às exigências do Banco Central do Brasil. 

A Lei nO. 6.404/76 já prevê a possibilidade de a companhia reter lucros 
para investimentos em ativos circulantes e permanentes (art. 196), bem como para outras 
destinações, conforme previsão estatutária (art. 194), tornando , desse modo, 
desnecessária a inclusão objeto da emenda. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 6 - Deputado Mussa Demes 

Propõe modificar o § 2°, do art. 204, da Lei nO 6.404/76, para 
referência feita no texto , hoje vigente , à conta de "Lucros Acumulados" e s 
expressão legal "balanço semestral" por "balanço levantado no decorrer 
curso". 

xcluir a 
stituir a 
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A proposta mantém o principio da imprescindibilidade do balanço para 
distribuição do dividendo, mas se confunde com o disposto no § 1° do mesmo preceito , 
que permite a distribuição de dividendos em períodos menores com base no lucro do 
exercício corrente e mediante levantamento de balanço com essa finalidade. O objetivo 
do § 2° vigente é possibilitar o pagamento de dividendos com base em lucros retidos 
(seja em reserva , seja em lucros acumulados) apurados em períodos anteriores e que já 
foram incluídos em balanço anual , levantado na forma da lei societária, ou balanço 
semestral , levantado em consonância com a legislação específica e com os estatutos . 

Cabe ressaltar que a inclusão da expressão "balanço levantado no 
decorrer do exercício em curso" pode ser inócua, pois , a rigor, não existem reservas de 
lucros constituídas no decorrer do exercício. Apenas no final do exercício, por proposta 
dos órgãos da administração, é que os lucros correntes são destinados, inclusive para as 
reservas de lucros. Assim , a base proposta na emenda para o § 2° - "reservas de lucros" 
- será a mesma, uma vez que o total dessas reservas , existente no último balanço anual , 
será exatamente o mesmo em qualquer outro balanço intermediário levantado no 
"decorrer do exercício", pelo simples fato de que os lucros apurados no "decorrer do 
exercício" somente serão destinados (e integrarão as reservas) no balanço de final de 
exercício . 

Em resumo, cumpre explicitar que a Lei nO. 6.404/76 hoje já permite (art . 
204) à companhia distribuir dividendos apurados com base no último balanço (§ 2°) , ou 
com base em balanço apurado no decorrer do exercício (§ 1°). 

Quanto à eliminação da referência à conta de "lucros acumulados", em 
princípio não há problemas, pois ela vai ao encontro do § 6° do art. 202, acrescido à Lei 
das Sociedades Anônimas (Lei nO 6.404/76) pela Lei nO. 10.303/01 , que determina que 
os lucros sejam integralmente destinados na forma dos arts. 193 a 197. Na prática , isto 
equivale a dizer que não deverá mais haver saldo na conta de lucros acumulados. No 
entanto, a Lei contém outras referências à conta de "lucros acumulados" que igualmente 
deveriam ser eliminadas. Além disso, tem sido admitido e praticado que a companhia 
mantenha saldo na conta "lucros acumulados" desde que justifique a retenção na forma 
do art. 196 da Lei nO. 6.404/76. Dessa forma , além de desnecessária , a modificação pode 
trazer complicações para as elaborações contábeis em curso . 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 7 - Deputado Mussa Demes 

A emenda propõe que os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada 
ou decorrente da fusão ou da cisão societária possam ser contabilizados pelo seu valor 
de realização , quando efetivadas entre partes independentes, e de que decorra efetiva 
transferência de controle . 

No texto por nós proposto, a contabilização deverá realizar-se perp valor 
de mercado. O objetivo desse parágrafo é evitar que, nas hipóteses nele prev stas, os 
ativos e passivos sejam reconhecidos pelo valor contido nos livros, em lin com a 
prática contábil internacional. 
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A faculdade que a emenda quer introduzir, além de possibilitar a não 
convergência com o padrão internacional , poderá gerar falta de comparabilidade entre as 
companhias. 

Pelo não-acolh imento. 

EMENDA N° 8 - Deputado Mussa Demes 

Propõe suprimir do caput do art. 289, da Lei nO. 6.404/76 a publicação no 
Diário Oficial da União e substituir a expressão "serão feitas" por "serão veiculadas". 

Como efeito prático , a emenda elimina a obrigatoriedade da publicação 
naquele Diário Oficial , mantendo, no entanto, essa obrigatoriedade em relação aos 
demais Diários Oficiais. 

o texto por nós defendido no Substitutivo apresentado obriga , tão
somente, que as publicações se realizem em jornal de grande circulação no Estado em 
que estiver situada a sede da companhia . Visa, com isso, aliviar os custos de publicação 
das empresas. A divulgação das demonstrações financeiras e das demais informações 
societárias , consoante abalizada doutrina, encontra-se alicerçada no pressuposto de que 
o seu acesso possa ser amplo , tempestivo , eqüitativo e de forma confiável. Além disso, 
os usuários devem contar com a possibilidade de, a qualquer momento, poder recuperar 
aquelas informações e demonstrações. Todavia , esse sistema não pode impor ao 
conjunto de usuários interessados um custo que supere os seus benefícios. Por isso, 
achamos adequado o texto do Substitutivo. A emenda sob comentário em nada contribu i 
para a evolução do tema. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 9 - Deputado Mussa Demes 

Propõe suprimir o § 6°, do art. 289, da Lei nO 6.404/76 que faculta a 
divulgação das demonstrações financeiras "em milhares de reais", justificando que a 
matéria deva ser normatizada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

O § 6° em questão, aplica-se igualmente às companhias abertas , sob a 
regulamentação da CVM , e às fechadas . A supressão desse parágrafo prejudicaria essas 
últimas, obrigando-as a divulgar suas demonstrações financeiras em "reais". Por isso, 
mantivemos o cerne da regra no parágrafo 3° proposto para integrar o novo complexo de 
normas espelhado no artigo 289, apresentado no Substitutivo. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 10 - Deputada Veda Crusius 

A emenda proposta visa a eliminar a nova redação atribuída ao inOLS'ClJ I 
ao § 3° do art. 183, da Lei nO 6.404/76, conforme os termos do Substitutivo apr 
Comissão anterior - CEICT, e renumera o inciso VIII para inciso IX. I 
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As disposições que a emenda pretende excluir dizem respeito à criação do 
grupo de contas denominado "Intangível". A necessidade da criação desse grupo de 
contas em separado deve-se ao crescimento da representatividade dos chamados bens 
incorpóreos no contexto econômico das empresas e a sua inclusão no texto do 
Substitutivo está em linha com as regras internacionais aplicáveis à elaboração de 
demonstrações finance iras. 

Quanto ao §3°, sua manutenção é essencial para que as demonstrações 
contábeis reflitam a real situação das empresas, não sendo estas infladas por ativos que 
não produzirão resultados ou que os resultados não serão suficientes para recuperar o 
valor investido. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 11 - Deputada Yeda Crusius 

Propõe alterar a redação do § 2°, do art. 177, da Lei nO 6.404/76, para 
sistematizar a compatibilização das disposições da Lei Tributária ou de Legislação 
Especial sobre atividade que constitui objeto da companhia , com a obrigação de elaborar 
as demonstrações financeiras , conforme os princípios societários insculpidos no caput do 
artigo 177, da mencionada lei . 

A emenda foi acolhida parcialmente , atribuindo-se a seguinte redação ao 
§2°, do art. 177: 

"Art.177 ... ...... ..... .... .... .. .... ........ .. ........... ... .. ....... .. .. ... ...... ...... ........ . 

§ 2° As disposições da lei tributária , ou de legislação especial 
sobre atividade que constitui o objeto da companhia , que 
conduzam à utilização de métodos ou critérios contábeis 
diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não 
elidem a obrigação de elaborar, para todos os fins desta lei, 
demonstrações financeiras em consonância com o disposto 
no caput deste artigo e deverão ser alternativamente 
observadas mediante reg istro: 

a) em livros auxiliares , sem modificação da escrituração 
mercantil ou ; 

b) no caso da elaboração das demonstrações para fins 
tributários, na escrituração mercantil , desde que sejam 
efetuados em seguida lançamentos contábeis adicionais que 
assegurem a preparação e a divulgação de demonstrações 
financeiras com observância ao disposto no caput deste 
artigo, devendo ser, essas demonstrações, auditadas 
auditor independente registrado na Comissão de Valr\rc.>Ic 
Mobiliários" . 

EMENDA N° 12 - Deputada Yeda Crusius 
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Propõe nova redação ao art. 179, da Lei nO. 6.404/76, que cuida do modo 
de classificação das contas no ativo da companhia. 

A emenda foi acolhida parcialmente no sentido de atribuir nova redação 
aos incisos IV e Ve acrescer o inciso VI. 

No inciso IV, são definidas quais as contas devam estar classificadas no 
ativo imobilizado; no inciso V, se procede da mesma forma quanto ao ativo diferido. Cria
se um inciso VI para neles serem contempladas as contas que serão classificadas 
segundo uma definição mais moderna que reflita o patrimônio intangível da sociedade. 
Desse modo, o ativo imobilizado traduzirá bens corpóreos, ao passo que no intangível 
estarão integrados os bens incorpóreos, inclusive os que componham o denominado 
fundo de empresa. 

Optamos por eliminar a referência ao reconhecimento dos bens 
decorrentes de operações de arrendamento mercantil financeiro na contabilização como 
ativo imobilizado da companhia arrendatária e, com isso, impedir o risco de uma 
oneração tributária indevida sobre as empresas. 

Nesse sentido , a emenda foi parcialmente acolhida atribuindo-se aos 
incisos IV, V e VI , do artigo 179 a seguinte redação : 

"IV - imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados á manutenção das atividades da companhia ou da 
empresa ou exercidos com essa finalidade , inclusive os decorrentes 
de operações de concessão ou exploração de serviços públicos, 
quando houver transferência dos benefícios , riscos e controle desses 
bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de 
reestruturação que contribuirão, efetivamente, para o aumento do 
resultado de mais de um exercício social e que não configurem tão 
somente uma redução de custos ou acréscimo na eficiência 
operacional ; 

VI - no intangível : os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa 
finalidade , inclusive o fundo de comércio adquirido". 

EMENDA N° 13 - Deputada Veda Crusius 

Propõe alterar a redação dos §§ 1°, 2° e 3°, do art. 178, da Lei nO 
6.404/76, que trata dos grupos de conta do ativo e passivo no balanço patrimonial. Com 
exceção da nova redação da letra "c" do § 1 ° (que substitui "ativo diferido" por enas 
"diferido"), segue na íntegra o texto do Substitutivo da CEICT. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 14 - Deputada Veda Crusius 
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Propõe nova redação do § 6°, do artigo 176, da Lei nO. 6.404/76, isentando 
as companhias fechadas com patrimônio líquido inferior a R$ 3 milhões de elaborar e 
publicar a demonstração dos fluxos de caixa. 

o teor da emenda já encontra-se contemplado no Substitutivo aprovado na 
CEICT, razão pela qual se mostra despicienda 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 15 - Deputada Veda Crusius 

Propõe suprimir o § 4° do art. 178 (compensação de saldos devedores e 
credores) , da Lei nO. 6.404/76, em razão da sua absorção pelo § 3° do mesmo artigo, 
conforme Emenda n° 13. 

No Substitutivo aprovado na CEICT, esse parágrafo 4°, que constava do 
Projeto de Lei original , já foi eliminado e absorvido, idéia esta que foi incorporada pelo 
Substitutivo que ora apresentamos. 

A emenda foi acolhida. 

EMENDA N° 16 - Deputada Veda Crusius 

Propõe nova redação ao art. 180, da Lei nO 6.404/76, o qual dispõe sobre 
a classificação das contas do passivo exigível da companhia . 

A alteração pretendida pela emenda, segue parcialmente o texto do projeto 
original , o qual já foi alterado pelo Substitutivo aprovado na CEICT. O aludido Substitutivo 
manteve a redação atual do prefalado artigo 180, o que se apresenta muito mais 
consentâneo com as práticas contábeis e encontra-se harmonizado com a proposta por 
nós apresentada para o artigo 179. 

Pelo não-acolh imento. 

EMENDA N° 17 - Deputada Veda Crusius 

Propõe nova redação para o art . 181 sobre Resultados de Exercícios 
Futuros. 

A emenda, seguindo os moldes do substitutivo da CEICT, busca garantir 
que serão classificados como resultados de exercícios futuros os resultades não 
realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades controlad r s e as 
controladas ou sob controle comum e as receitas não realizadas decorrentes doações 
e subvenções para investimentos e demais receitas recebidas que, em obe 
regime de competência , somente integrarão o resultado da companhia no fu 

A emenda foi acolhida . 

EMENDA N° 18 - Deputada Veda Crusius 
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Propõe nova redação no § 3°, do artigo 182, da Lei nO. 6.404/76, que trata 
da Reserva de Reavaliação . 

A proposta é mais abrangente , pois reúne o texto do Projeto de Lei 
Original , que se aplicava apenas às operações previstas no art . 226, com o texto do 
Substitutivo aprovado, que está direcionado para o reconhecimento do valor de mercado 
dos chamados instrumentos financeiros . Além disso, restabelece a obrigatoriedade da 
classificação que foi transformada em faculdade no Substitutivo. 

A emenda foi acolhida parcialmente no sentido de determinar que serão 
classificadas como ajustes de avaliação patrimonial , enquanto não computadas no 
resultado do exercício em obediência ao regime de competência , as contrapartidas de 
aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo (art. 183, I) e do 
passivo, em decorrência da sua avaliação a preço de mercado. 

EMENDA N° 19 - Deputada Yeda Crusius 

Propõe nova redação ao art. 188, da Lei nO. 6.404/76, que dispõe sobre as 
Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado. 

A emenda busca eliminar do texto a Demonstração do Valor Adicionado. 
Esse assunto já foi abordado na análise da Emenda nO 1 do deputado Mussa Demes, a 
cujos termos nos remetemos para evitar repetições . 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 20 - Deputado Miguel de Souza 

A emenda propõe suprimir os arts. 2° e 3° do Projeto de Lei , os quais se 
referem às Sociedades de Grande Porte. 

Entendemos que as sociedades de grande porte devem elaborar as suas 
demonstrações financeiras dentro das mesmas regras de transparência que são 
aplicáveis às sociedades por ações, disciplinadas na Lei nO 6.404/76. A divulgação de 
informações está diretamente relacionada à eficiência dos mercados, sejam eles , de 
crédito , câmbio , ou de capitais . Quanto maior a assimetria de informações menor será a 
eficiência dos mercados e maiores serão os custos de transação (ex. : spread) . 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 21 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a redação dada pelo PL nO. 3.741/00 ao § 3°, do art . 177, 
da Lei nO 6.404/76. 

Optamos por não acolher a redação apresentada no Projeto 
mantendo a redação hoje vigente. Isto porque, suas disposições encont 
harmonizadas com o Substitutivo que ora oferecemos, notadamente com 
propomos para o parágrafo 5°, do artigo 177, da Lei nO. 6.404/76. 
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demonstrações financeiras das companhias abertas deverão observar as normas 
expedidas pela CVM além de serem obrigatoriamente auditadas por auditores 
independentes, registrados naquela Comissão. 

A emenda foi acolhida. 

EMENDAS N° 22 e 23 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir o art. 195-A, acrescentado pelo art. 2°, do Substitutivo da 
CEICT, que trata da Reserva por Incentivos Fiscais . 

o teor da proposição veiculado nas emendas referenciadas já foi 
comentado na análise da Emenda nO 4 do Deputado Mussa Demes, a cujos termos , 
integralmente, nos reportamos. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 24 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a nova redação dada pelo Substitutivo da CEICT ao caput 
do art. 199, da Lei nO 6.404/76. 

A proposta visa retirar a referência à Reserva por Incentivos Fiscais , 
encontrando-se alinhada com os objetivos traduzidos nas Emendas nO 22, 23 e 04. A 
manutenção da redação é de fundamental importância , consoante as razões tecidas na 
análise da Emenda nO 04. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 25 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a redação dada pelo Substitutivo da CEICT aos §§ 3° e 5° 
do art.177, da Lei nO 6.404/76, que tratam da competência da CVM para expedir normas 
sobre as demonstrações financeiras das companhias abertas. 

Parte da proposta , concernente à exclusão do §3°, repete a Emenda nO 21 , 
de autoria do mesmo Deputado, já analisada, a cujos termos nos remetemos. 

Quanto ao § 5°, a redação do mencionado Substitutivo almejou balizar o 
processo de regulação contábil da CVM , tendo como horizonte as práticas contábeis 
reconhecidas internacionalmente. Essa regulação , pela CVM , diz respeito tão-somente às 
demonstrações financeiras das sociedades por ações que sejam companhias abertas. 
Deve ser ressaltado que o citado Substitutivo inclui um § 6° que faculta (não obriga) as 
companhias fechadas a adotarem as normas das companhias abertas . 

A fim de tornar mais claro o limite de competência da CVM , pro 
Substitutivo que ora apresentamos, nova redação ao § 5° do artigo 177, o t b r 
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"Art.177 .. .. ..... .. .... .. .............. .... ... .... .... ......... .. ....... .. ..... .... ............... .... .... .... .... . 

§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 
refere o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrões 
internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de 
valores mobiliários ." 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 26 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a redação dada pelo Substitutivo da CEICT ao § 2° do art . 
177 que trata da forma de reconhecimento das disposições tributárias na escrituração 
comercial. 

A justificativa da emenda menciona que a redação do novo substitutivo 
"colide frontalmente com a versão original do projeto , a qual previa ás companhias a 
faculdade de adotar em sua escrituração permanente as disposições da lei tributária ou 
especial " . 

Não há , em essência , qualquer diferença entre a versão original do PL nO 
3.741/00 e a do Substitutivo. Nas duas versões está prevista a possibilidade de as 
companhias adotarem , em livros auxiliares, as disposições da Lei Tributária ou Especial , 
ou , ainda , de adotarem essas disposições na sua escrituração mercantil , desde que 
efetuados lançamentos ad icionais para que as demonstrações financeiras estejam , no 
final , em consonância com a Lei Societária. 

Atualmente, a lei determina que a escrituração da companhia deve ser 
mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial 
e da própria Lei nO 6.404/76 e aos princípios contábeis geralmente aceitos . Determina, 
ainda , que a companhia deverá observar em registros auxiliares , sem modificação da 
escrituração mercantil , as disposições emanadas da Lei Tributária ou de Lei Especial , 
que prescrevam métodos ou critérios contábeis diferentes. Não obstante , o que se 
observa na prática é que disposições normativas emanadas de órgãos reguladores - em 
muitos casos em desacordo com os princípios contábeis - são refletidas, por 
determinação daqueles órgãos , na escrituração mercantil e não em registros auxiliares 
como determina a Lei atual , provocando distorções nas informações contábeis 
destinadas ao público . 

Diante dessa realidade e buscando uma forma alternativa para preservar o 
interesse dos órgãos reguladores sem que haja perda de qualidade da informação a ser 
disponibilizada para os demais usuários, tanto o projeto original quanto o Substitutivo da 
CEICT possibilitam ás companhias adotarem em sua escrituração mercantil todas as 
disposições da Lei Tributária ou Especial , desde que efetuem , quando houver 
divergências, ajustes nesta escrituração, de forma a produzir demonstrações contábeis 
em consonância com os princípios fundamentais de contabilidade e com o objetiv:" da Lei 
Comercial. Esse dispositivo, portanto , mantém a prevalência dos princípio da Lei 
Comercial em relação á Lei Especial e à Lei Tributária , no que diz respeito à el oração 
de demonstrações financeiras para fins societários. Garante, ainda , haja a 
indevida interferência dessas legislações, permitindo, que as 
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demonstrações financeiras mantenham um alto padrão de uniformidade e 
comparabilidade. 

Ressaltamos, que essa disposição é essencial para que se possa 
caminhar em direção à harmonização com as melhores práticas contábeis, não obstante 
entendermos que a redação desse parágrafo pode ser melhorada, de forma a deixar 
claras as duas alternativas de segregação entre a escrituração fiscal (base para apuração 
do lucro tributável) e a escrituração mercantil (base para divulgação de demonstrações e 
demais informações contábeis) . 

Para tanto, adotamos no Substitutivo ora apresentado, a seguinte redação : 

"Art.177 ..... ...... .. ....... ...... .... ..... .... ... .... .... .. ......... ............. .. .... ......... . . 

§ 2° As disposições da lei tributária , ou de legislação especial 
sobre atividade que constitui o objeto da companhia , que 
conduzam à utilização de métodos ou critérios contábeis 
diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não elidem 
a obrigação de elaborar, para todos os fins desta lei , 
demonstrações financeiras em consonância com o disposto no 
caput deste artigo e deverão ser alternativamente observadas 
mediante registro : 
a) em livros auxiliares, sem modificação da escrituração 
mercantil ; ou 
b) no caso da elaboração das demonstrações para fins 
tributários, na escrituração mercantil , desde que sejam efetuados 
em seguida lançamentos contábeis adicionais que assegurem a 
preparação e a divulgação de demonstrações financeiras com 
observância ao disposto no caput deste artigo, devendo ser, 
essas demonstrações, auditadas por auditor independente 
registrado na Comissão de Valores Mobiliários". 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 27 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe eliminar a redação atribuída, pelo Substitutivo da CEICT, ao § 4° 
do art. 177. 

A proposta , todavia , contém uma incorreção ao fazer referência ao § 4°, 
quando sua justificativa se refere ao § 5°. 

o objetivo do § 5° é, como já comentado na análise da Emenda nO 25, 
possibilitar a implantação das práticas internacionais de contabilidade dentro do processo 
de harmonização que se espalha pelo mundo. 

A título de exemplo , cabe ressaltar que a União Européia estabel 
a partir de 2005, todas as companhias abertas dos 25 países membros deve 
demonstrações contábeis ajustadas ao padrão internacional. Além disso, a 
China, a índia , o México e a Rússia estão convergindo suas normas o á 
padrão internacional. 

ceu que, 
ter suas 
strália , a 

IS para o 
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Ao contrário do alegado na justificativa, não se está transferindo à CVM o 
poder de legislar, e sim , delegando a essa Autarquia a competência para regular matéria 
contábil prevista em Lei. Essa competência a CVM já possui e a vem exercendo desde a 
edição da Lei nO 6.404, em 1976. No caso específico do § 5°, tem ele a serventia de 
balizador para essa regulação , indicando o rumo a ser seguido pela CVM no seu 
processo de normatização, o qual deverá estar alinhado com as melhores práticas 
contábeis internacionais. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 28 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a obrigatoriedade da DVA - Demonstração do Valor 
Adicionado (art. 176, V, da Lei nO 6.404/76) , mantendo o caráter voluntário de elaboração 
e divulgação. 

Esse assunto já foi comentado na análise da Emenda nO 1 do Deputado 
Mussa Demes. Aos termos lá explicitados, fazemos remissão . 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 29 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir os arts. 3° e 4° do Substitutivo aprovado na CEICT que 
tratam das sociedades de grande porte. 

A emenda repete os mesmos princípios contidos na Emenda nO 20, por nós 
rejeitada . Remetemo-nos às razões na ocasião exaradas, para sustentar o 
posicionamento adotado. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 30 - Deputado Paes Landim 

Propõe a inclusão de artigo , visando à revogação das al íneas "c" e "d" do § 
1 ° do art. 182 e o § 2° do art. 187, da Lei nO 6.404/76. 

o teor da emenda proposta já consta do art. 10 do Substitutivo da CEICT, 
por nós observado. Desnecessária , assim , a proposição. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 31 - Deputado Paes Landim 

Propõe a inclusão de artigo facultando , no ano de vlgenci 
divulgação das Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adici na o 
exercício anterior. 

da lei , a 
lativas ao 
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A emenda busca impedir os danosos efeitos e custos de aplicação 
retroativa de matéria legal , no âmbito de legislação societária e contáb il. Encontra-se o 
seu teor contemplado no art . 5° do Substitutivo aprovado da CEICT, e por nós mantido, 
no art . 7° no substitutivo que apresentamos. Por isso, desnecessária se torna a proposta . 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 32 - Deputado Paes Landim 

Propõe nova redação aos incisos I a III do art. 184 da Lei nO 6.404/76, 
introduzindo, no inciso 111 , a figura do ajuste a valor presente. 

A emenda proposta encontra-se contemplada no art. 5° do Substitutivo da 
CEICT, que mantém a redação da Lei nO 6.404/76 no caso dos incisos I e 11 , e propõe 
nova redação ao inciso 111 , apropriando-se da mesma figura contábil de ajuste a valor 
presente. Adotamos , no texto ora apresentado, os mesmos critérios do prefalado 
Substitutivo. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 33 - Deputado Paes Landim 

Propõe a inclusão de inciso X ao art . 187 da Lei nO 6.404/76, que visa a 
dispor sobre as participações no lucro. 

o teor da emenda já encontra-se apropriado no inciso VI do art. 187, do 
Substitutivo aprovado na CEICT, cujos termos mantivemos no Substitutivo ora 
apresentado. 

Pelo não-acolhimento. 

Ante o exposto , voto pela não implicação da matéria em aumento de 
despesa ou diminuição de receita , não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária do PL 3741/2000, do Substitutivo da CEICT e das emendas 
apresentadas nesta Comissão e, no mérito, pela aprovação do Projeto , com o 
acolhimento das emendas da CFT nO 15, 17 e 21 , adoção parcial das emendas nO 11 , 12 
e 18 e rejeição das emendas nO 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 16, 19, 20 , 22 , 23 , 24 , 
25 , 26, 27 , 28, 29 , 30, 31 , 32 e 33 , na forma do substitutivo e f!l anexo. 

~1 

de 2007. 

ANDO MONTEIRO 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PL N° 3.741/ 2000. 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera e revoga dispositivos da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e da 
Lei n° 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
e estende às sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboração 
e divulgação de demonstrações 
financeiras. 

Art . 1 ° Os dispositivos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.176 ..... .. ..... ... .... .. ...... .. ... .. .. ... .. .. ... ... ..... .. .. ... ... .. ... ... ....... .... .......... ... ... .... ........ . 

IV - demonstração dos fluxos de caixa ; e (NR) 
V - se companhia aberta , demonstração do va lor adicionado (AC)" . 

"§ 6° A companhia fechada , com patrimônio líquido, na data do balanço, 
inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) não será obrigada à elaboração e 
publicação da demonstração dos fluxos de ca ixa .(NR)" 

"Art.177 .... ....... ..... ....... .... ........ ... ...... ..... ..... ... ... ... ... ... ......... ... .... .. ..... .... ..... ........ .. . 

§ 2° As disposições da lei tributária , ou de legislação especial sobre atividade 
que constitui o objeto da companh ia, que conduzam à utilização de métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não el idem a obrigação 
de elaborar, para todos os fins desta lei , demonstrações finance iras em consonância com 
o disposto no caput deste artigo e deverão ser alternativamente observadas mediante 
registro: 

a) em livros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil ; ou . 
b) no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários , na 

escrituração mercantil , desde que sejam efetuados em seguida lançamentos contábeis 
adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de demonstrações financeiras 
com observância ao disposto no caput deste artigo, devendo ser, essas demonstrações, 
auditadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (NR)" . 

"§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobil iários a que se 
refere o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de 
contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários . 

§ 6° As companh ias fechadas poderão optar por observar a ormas sobre 
demonstrações finance iras expedidas pela Comissão de Valores b I ários para as 
companhias abertas. 
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§7° Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização 
de normas contábeis, nos termos do parágrafo 2° deste artigo , e as demonstrações e 
apurações com eles elaboradas não poderão ser base de incidência de impostos e 
contribuições nem ter quaisquer outros efeitos tributários. " (AC) 

"Art .178 ........... .... ..... ........... ............. ... .... ... ....... ......... ... ....... ...... ..... ..... ....... ........ . 

§1° .............................. .............. ...... ................ ..... ..... ........ ....... ..... ... ..... ....... ...... . 

c) ativo permanente , dividido em investimentos, imobilizado, intangível e 
diferido" (NR) . 

"§2° ..... .. ...... ... .. .. .... .... .. ......... ............................................... .... .... .... .. .. ..... ......... .. 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social , reservas de capital , ajustes de 
avaliação patrimonial , reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados " 
(NR) 

"Art .179 ..... ................. ................. ........................ .... ..... ..... ..... .... ................ .. ....... . 

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com 
essa finalidade , inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os 
benefícios , riscos e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação 
que contribuirão , efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercício 
social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou acréscimo na 
eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível : os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade , inclusive o 
fundo de comércio adquirido." (AC) 

Resultados de Exercícios Futuros 

"Art . 181 - Serão classificados como resultados de exerclclos futuros os 
resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades 
controladora, controladas ou sob controle comum ; as receitas não realizadas decorrentes 
de doações e subvenções para investimentos; e as demais receitas recebidas que, em 
obed iência ao regime de competência , somente no futuro integrarão o resultado da 
companhia ." (NR) 

Patrimônio Líquido 

"Art .182 ..................... ...... ... .... .... ........................ .. ............... .... ... ... ......... ... .......... . 

§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimon ial , enquanto não 
computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de co etência , as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elemento o ativo (art. 
177, §5°, art. 183, I, e art. 226, §3°) e do passivo, em decorrência da s avaliação a 
preço de mercado." (NR) 
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Critérios de Avaliação do Ativo 

"Art .183 .. ... .. ......... ... ... .. ..... .... .. .. .... .. .. ...... .. .. ... .. .... ... .... .......... ... ....... ... ... ........ .... .. . 

I - as aplicações em instrumentos financeiros , inclusive derivativos, e em 
direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo 
prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente , quando se tratar de 
apl icações destinadas á negociação ou disponíveis para venda ; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atual izado conforme 
disposições legais ou contratuais , ajustados ao valor provável de realização , quando este 
for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito ." (NR) 

"VII - os direitos classificados no intangível , pelo custo incorrido na aquisição 
deduzido do saldo da respect iva conta de amortização; 

VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 
ajustados a valor presente ; sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante." 
(AC) 

"§1° ... .. ...... .. ..... .... .... ....... ........ .. ... ........ ....... ...................... ..... .... .... ..... ... .... ...... ... . 

d) dos instrumentos financeiros , o valor que pode se obter em um mercado 
ativo , decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, 
na ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro : 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de 
outro instrumento financeiro de natureza , prazo e risco similares; 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 
f inanceiros de natureza, prazo e risco similares ou ; 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação 
de instrumentos financeiros ." (AC) 

"§ 2° A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e 
diferido será registrada period icamente nas contas de:" (NR) 

"§ 3° A companhia deverá efetuar, periodicamente , análise sobre a 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de 
que sejam : 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão 
de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando 
comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse 
valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 
econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização ." (NR) 

Critérios de Avaliação do Passivo 

"Art .184 .. .. ... .. .... .. ................ .......... ............. .. .......... ........... .. ... ........ .. .... ........ .... .. . 

III - as obrigações, encargos e riscos classificados no 
longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os dema ' 
houver efeito relevante ." (NR) 

Demonstração do Resultado do Exercício 

exigível a 
os quando 
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"Art .187 .. .................... ....... .. ... .. ............. .... ...... ........ .. .. ... ..... .... ... .. .. ... ......... .... ..... . 

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, 
mesmo na forma de instrumentos financeiros , e de instituições ou fundos de assistência 
ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa;" (NR) 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

"Art . 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art . 176 indicarão, 
no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas , durante o 
exercício , no saldo de caixa e equivalentes de caixa , segregando-se essas alterações 
em , no mínimo, três fluxos: 

a) das operações ; 
b) dos financiamentos e; 
c) dos investimentos. 

II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia , a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração dessa 
riqueza , tais como empregados, financiadores , acionistas, governo e outros, bem como a 
parcela da riqueza não distribuída." (NR) 

Reserva de Lucros a Realizar 

"Art.197 ...... ......... .... .... .. ..... ... ........ ...... .. .. .. ...... .... ... ..... ... ..... .............. ........... . 
§1° ... .... ........ ..... ...... ... .... ............. ....... ...... ... .. ...... .. ..... ...................... ............. ..... . . 

11 - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização de 
ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra após o 
término do exercício social seguinte" (NR) . 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências , de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social ; atingindo 
esse limite , a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no 
aumento do capital social , ou na distribuição de dividendos." (NR) 

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

"Art.226 .. .. .. ... .... .... ..... ... ....... ......... ... ... ..... .. .. .......... .. .... ..... .. .. ... .... ... .... ... ..... ........ . 

§ 3° Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e vinculadas a efetiva transferência de controle , os ativos e passivos da 
sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão contabilizados pelo 
seu valor de mercado." (AC) 

Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art . 248. No balanço patrimonial da companhia , os investi 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa , ou de que 
vinte por cento ou mais do capital votante, em controladas e em outr s s 
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façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo 
método da equ ivalência patrimonial , de acordo com as seguintes normas" (NR) . 

Disposições Gerais 

"Art. 289 - As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas em jornal 
de grande circulação no Estado em que for situada a sede da Companhia . 

§ 1 ° - A Comissão de Valores Mobiliários poderá: 
I - determinar que as publicações ordenadas por esta Lei sejam feitas , 

também , em jornal de grande circulação nas localidades em que os valores mobiliários da 
companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão; e, 

II - dispensar que as publicações ordenadas por esta Lei , bem como aquelas 
a que se refere o inciso I, sejam feitas em jornal , desde que assegurada sua divulgação 
por outro meio que assegure sua ampla divulgação, o imediato acesso às informações e 
a sua consulta posterior, ressalvada a hipótese do § 2° deste artigo. 

§2° As demonstrações financeiras das companhias serão necessariamente 
publicadas na forma do caput , podendo, essa publicação, ser feita de forma condensada , 
desde que sua versão completa seja : 

I - enviada aos órgãos oficiais de controle e de fiscalização cabíveis ; 
II - arquivada no registro de comércio; e 
111 -divulgada pela rede mundial de computadores, com a devida certificação 

digital , indicando-se, na publicação condensada , o endereço eletrônico em que estarão 
disponíveis. 

§ 3° As publicações das demonstrações contábeis poderão ser feitas 
adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais". " (NR) 

Art . 2° Fica acrescentado à Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o artigo 
195-A, com a seguinte redação: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá , por proposta dos órgãos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido 
decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá 
ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório (art. 202, I)". (AC) 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3° Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas 
sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nO 6.404/76 sobre 
escrituração e elaboração de demonstrações financeiras , e a obrigatoriedade de auditoria 
independente, por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários, bem como os 
§§ 2° e 3° do art. 289 daquela Lei. 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusi 
Lei , a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que ti\l 
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exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240 milhões ou receita bruta anual 
superior a R$ 300 milhões. 

Art . 4° As normas de que tratam os incisos I, II e IV do §1° do art. 22 da lei nO 
6.385, de 07 de dezembro de 1976 poderão ser especificadas por categorias de 
companhias abertas e demais emissores de valores mobiliários em função do seu porte e 
das espécies e classes dos valores mobiliários por eles emitidos e negociados no 
mercado. 

Art. 5° Fica acrescentado à Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, o artigo 
1 O-A, com a seguinte redação : 

"Art. 10-A - A Comissão de Valores Mobiliários, e o Banco Central do Brasil e 
demais órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio com entidade que 
tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios , normas e padrões de 
contabilidade e de auditoria , podendo, no exercício de suas atribuições regulamentares , 
adotar, no todo ou em parte , os pronunciamentos e demais orientações técnicas 
emitidas". 

"Parágrafo único - A entidade referida no caput desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores , dela fazendo parte , paritariamente, 
representantes de entidades representativas de sociedades submetidas ao regime de 
elaboração de demonstrações financeiras previstas nessa lei , de sociedades que auditam 
e analisam as demonstrações financeiras , do órgão federal de fiscalização do exercício 
da profissão contábil e de universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação 
na área contábil e de mercado de capitais". 

Art . 6° Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser 
mantidos até a sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social em que 
esta Lei entrar em vigor. 

Art . 7° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei nO 
6.404/76, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei , sem a indicação 
dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art . 8° Os textos consolidados das Leis nO 6.404/76 e 6.385/76, com todas as 
alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive esta lei , serão publicados 
no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art . 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte à sua 
publicação. 

Art . 10 Ficam revogadas as alí do § 10 do art. 182 e o § 2° do 
art. 187 da Lei nO 6.404, de 15 de deze ro de 197 . 

Sala de Comissã
j 

, de 2007. 
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PROJETO DE LEI N. 3.741, de 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei 
nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis e 
dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de 
contabilidade e auditoria como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público 

EMENDA SUPRESSIVA 

Fica suprimida a redação do art. 289 proposta no 
Substitutivo 3 CFT, de 29/03/07, do Ilustre Relator Dep. Armando Monteiro, mantendo-se 
a redação original já em vigor na Lei n. 6.404/76. 

JUSTIFICAÇAO 

Iniciada a nova legislatura, e após o decurso do prazo 
regimental para apresentação de Emendas ao Projeto de Lei em referência, o Ilustre 
Relator Dep. Armando Monteiro apresentou em 29/03/07 o Substitutivo 3 CFT propondo 
nova redação ao art. 289 da Lei n. 6.404/76, extinguindo as publicações dos atos das 
sociedades anônimas nos Diários Oficiais dos Estados, determinando a sua publicação 
apenas em jornais de grande circulação no Estado onde se localiza a sede da 
companhia. 

O Substitutivo 3 CFT ora apresentado tem idêntico teor ao 
Substitutivo 1 CFT, de 20/01/06. No entanto, esse mesmo Substitutivo 1 CFT foi 
superado, ainda na legislatura passada, pelo Parecer PES 1 CFT do Ilustre Relator Dep. 
Armando Monteiro , com data de 08/02/06, em razão do acolhimento de diversas 
emendas ao Substitutivo 1 CFT, dentre as quais a Emenda ESB 3 CFT, de 26/01/06 , de 
autoria do Ilustre Deputado Luiz Carlos Hauly, profundo conhecedor e estudioso do 
direito societário, cuja presença honra sobremaneira esta Comissão. 

Naquela oportunidade o Ilustre Relator 
Monteiro, ao expor as razões pelas quais acolhia parcialmente a 
reconheceu a relevância e imprescindibilidade da publicação nos 
tendo manifestado no aludido Parecer PES 1 CFT que: 

Dep. Armando 
Emenda Hauly, 
Diários Oficiais, 

'J' 

"A emenda n. 03, de autoria do Dep. Luiz Carlos Hauly, tem 
por fim suprimir texto apresentado pelo substitutivo 
[Substitutivo 1 CFT] para o art. 289 da Lei n. 6.404/ 76, para 
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que continue a vIgorar aquele previsto na legislação em 
voga. 
A nova redação sugerida ao art. 289, no intuito de reduzir 
custos acessórios das empresas, buscava dispensa-Ias de 
publicar suas demonstrações contábeis e financeiras na 
imprensa oficial bem como, a critério da CVM, dispensar a 
publicação nos jornais de grande circulação. Contudo, 
como bem ressaltado na justificativa de emenda do 
ilustre Deputado. a dispensa de publicação na imprensa 
oficial poria fim à presunção de legalidade das 
demonstrações contábeis das empresas. só alcançada 
através da publicação dessas demonstrações em 
publicações oficiais. 

Além disso, deve-se considerar que a publicação 
em órgãos oficiais também tem como função: 
a) Emprestar presunção de que todos os 
destinatários tiveram conhecimento da matéria objeto 
da publicação; 

b) Servir de referência de prazo para o exercício de 
determinados direitos; 

c) Garantir a publicidade dos atos, através da 
exigência de arquivamento das publicações no registro 
societário próprio. " (Grifos nossos) 

Da leitura das colocações do Ilustre Relator Dep. Armando 
Monteiro, acima transcritas , vê se claramente porque não pode prevalecer a redação do 
art. 289 ora proposta no Substitutivo 3 CFT o que, a par da evidente contradição, 
representaria um retorno à inadmissível e inconstitucional proposta anterior, já superada 
pelo próprio Ilustre Relator, em seu referido Parecer PES 1 CFT, como se vê acima. 

Ressalte-se, porém, que a acolhida da redação do art . 289 
proposta no Parecer PES 1 CFT não será suficiente para afastar a absoluta 
inconstitucionalidade instaurada no Projeto de Lei em referência . 

Com efeito , a previsão ali contida, de que as publicações 
oficiais devam ser feitas no Diário Oficial da União e, apenas optativamente nos Diários 
Oficiais dos Estados onde localiza-se a sede da sociedade é flagrantemente 
inconstitucional, na medida em que fere frontalmente o regime federativo e, nele, o 
seu princípio inafastável de territorialidade, inserido na Constituição Federal de 1988 
como cláusula pétrea. 

Como salientado, o regime federativo , fundado na 
descentralização territorial de competências entre os Estados, foi alçado à condição de 
cláusula pétrea pelo artigo 60, §4°, I, da CF/88 , não podendo ser suprimido sequer por 
Emenda Constitucional. 
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A repartição territorial de competências entre os Estados 
decorre do reconhecimento de sua capacidade de auto-organização e auto
determinação, previstas no art. 25 da CF/88 : 

"Art. 25 - Os Estados orqanizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição. 
§1° - São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição. " (Grifas nossos) 

E a Constituição Federal é expressa em reservar aos 
Estados a competência de auto-organizar o foro judicial e o foro extrajudicial nos seus 
respectivos territórios : 

"Art. 96 - Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 
(. .. ) 
b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os 
dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo 
exercício da atividade correicional respectiva; 

Art. 110 - Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária que terá por sede a 
respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 
estabelecido em lei. 

Art. 125 - Os Estados organizarão sua Justiça, observados 
os princípios estabelecidos nesta Constituição. 
§1° - A competência dos tribunais será definida na 
Constituição do Estado, sendo a lei de organização 
judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça." (Grifos 
nossos) 

Estão inseridos no foro judicial os órgãos judicantes 
propriamente ditos (juízes estaduais e desembargadores dos Tribunais de Justiça), e no 
foro extra-judicial o registro civil de pessoas naturais, de pessoas jurídicas, de títulos e 
documentos e de imóveis, o registro público de empresas mercantis, a cargo das Juntas 
Comerciais , bem como as Imprensas Oficiais dos Estados, enquanto órgãos da 
Administração Pública Estadual incumbidos de revestir os atos e os negócios jurídicos 
societários dos requisitos necessários à sua plena aceitação em juízo e fora dele . 

O foro extrajudicial refere-se à publicidade (registro e 
publicação oficial) dos atos e negócios jurídicos que devam ou possam produzir 
conseqüências em juízo. 

E a jurisdição dos litígios envolvendo as sociedades 
anônimas é estadual. Daí as publicações dos atos societários serem, necessariamente, 
estaduais. 

Lembre-se , como reconheceu o Ilustre Relator Dep. 
Armando Monteiro no Parecer PES 1 CFT, que apenas as publicações no órgão oficial 
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podem "servir de referência de prazo para o exercício de determinados direitos ", em juízo 
ou fora dele . 

Da mesma forma, nas palavras do Ilustre Relator, 
anteriormente transcritas , apenas os atos societários oficialmente publicados podem 
"emprestar presunção de que todos os destinatários tiveram conhecimento da matéria 
objeto da publicação ". 

Como se verifica, é incontroversa a relação de 
interdependência entre os órgãos do foro judicial e do foro extrajudicial, visto que as 
publicações oficiais são imprescindíveis para a contagem dos prazos, constituindo meio 
de prova autêntico , incontroverso e permanente, com plena oponibilidade perante 
quaisquer terceiros . 

As publicações oficiais são, portanto, pressuposto 
fundamental ao exercício da função jurisdicional. 

Sendo assim, é claramente inconstitucional a iniciativa de 
dissociá-los , transferindo à União as publicações oficiais, permanecendo os demais 
órgãos do foro extrajudicial (tais como as Juntas Comerciais) e o foro comum judicial 
como atribuições dos Estados. 

E o fato das companhias poderem "optar" pela publicação no 
Diário Oficial do Estado onde se encontram sediadas, não afasta a inconstitucionalidade 
da proposição contida no Parecer PES 1 CFT. Pelo contrário, a tendência é de que as 
companhias, nesse particular, operem em desconformidade com a Constituição Federal, 
"optando" por realizar a publicação de seus atos no Diário Oficial da União, tendo em 
vista que, como é notório, os valores cobrados pela Imprensa Nacional são 
desatualizados, e, por isso, gravosos para o Erário. 

Na realidade, os custos das publicações oficiais das 
sociedades anônimas passariam a ser arcados, em parte, pela União. Teríamos, assim, 
mais um enorme subsídio às grandes empresas à custa das prioridades orçamentárias, 
onerando sem qualquer razão pública, os cofres da União, sem qualquer dotação para tal 
subsídio oculto e, portanto, irregular, desviando recursos que deveriam beneficiar a 
sociedade em suas prementes necessidades. 

Pelo exposto , é de fundamental importância suprimir a 
redação dada ao artigo 289 da Lei n. 6.404/76 pelo Substitutivo 3 CFT ora apresentado, 
que nada mais faz do que repetir, literalmente, a redação proposta pelo Substitutivo 1 
CFT, já superado na última legislatura, mantendo-se a redação do referido dispositivo 
legal atualmente em vigor. 

A manutenção da redação atual do referido art. 289 da Lei n. 
6.404, que determina a publicação dos atos das sociedades anônimas no Diário Oficial 
do Estado onde se situa sua sede, e, concomitantemente, em jornais de grande 
circulação na cidade respectiva, é plenamente conforme a Constituição Federal, sendo , 
ademais, inadmissível a proposta contida no Parecer PES 1 CFT no sentido de transferir 
as publicações para o Diário Oficial da União, pelas razões acima expostas. 

Sala das Sessões, em ';) de abril de 2007. 
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PROJETO DE LEI N° 3.741, de 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei n° 
6.404 , de 15 de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis e 
dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios , normas e padrões de 
contabilidade e auditoria como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público. 

EMENDA SUPRESSIVA ~:- G ~ \ O '$f _ E-S~ - c.. ~T 

Fica suprimida a alteração do art. 289 proposta no 
substitutivo do Dep. Armando Monteiro , mantendo-se a redação original já em 
vigor na Lei n° 6.404, de 1976. 

JUSTIFICAÇÃO 

Mantida a redação proposta no substitutivo estará suprimida 
a obrigatoriedade da publicação das demonstrações financeiras e demais atos 
societários na imprensa Oficial. 

A publicação das matérias no Diário Oficial e o seu 
arquivamento em órgão público criam o pressuposto que os atos de natureza 
societária estão de acordo com os princípios da legalidade e verdacidade. 

Assim , é de fundamental importância manter a redação ora 
vigente do art. 289 da Lei nO 6.404 , de 1976. 

Sala das Sessões, em ú} de u-~í de 2007. 

O/< 
Deputado ~Z CARLOS HAUL Y 

(PSDS - PR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI BUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA SUPRESSIVA N° 0 3/ D?--

Fica excluído o art. 289 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, dentre os dispositivos objeto de alteração por força do art. 1° do substitutivo 

ao PL n.o 3.741 , de 2000. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a manter o texto atual do art. 289 da Lei 

alteranda , a cujo teor as publicações ordenadas no referido diploma legal serão 

feitas no órgão oficial e em outro jornal de grande circulação no local da sede da 

companhia . 

Não há razão prevalecente para dispensar a publicação "no órgão 

oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal , conforme o lugar em que 

esteja situada a sede da companhia", desde que este tem por finalidade precípua 

dar consistência a requis itos ou aspectos legais relativos à publicidade dos atos , 

ao passo que a veiculação em jornal de grande circulação colima sobretudo maior 

visibilidade, transparência e alcance dos atos ou matérias próprios das 

organizações junto à sociedade e ao mercado. 

Sala da Comissão, em J A de abril de 2007. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA ADITIVA N° 04/ Ol-

o parágrafo único do art. 3° do Substitutivo do Relator fica 

redigido nos termos seguintes: 

"Art. 3° ..... ..................................................................... . 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, 
para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou 
conjunto de sociedades sob controle comum que 
tiverem, no exercício social anterior, ativo total superior 
a R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) 
ou receita bruta anual superior a R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais). 

JUSTIFICAÇÃO 

Em relação à norma preconizada para o § 1° do art. 3° do 

Substitutivo do Relator, que substitui a do parágrafo único do mesmo dispositivo, 

cabe aduzir as razões que subseguem . 

Conforme consta da edição de julho de 2006 da Revista Exame 

("Melhores e Maiores - As 500 Maiores Empresas do Brasil ", p. 20), de notória 

repercussão e respeitabilidade no mercado editorial econômico, as mil maiores 

empresas brasileiras , privadas e estatais , possuem faturamento anual superior a 

US$ 90 ,3 milhões de dólares norte-americanos , o que significa dizer que tal 
__ 0 
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universo de empresas aufere , atualmente, receitas que giram em torno de R$ 200 

milhões. 

Esse universo é da mais extrema relevância para o mercado 

nacional , seja sob a ótica da produção de bens e serviços, como de 

investimentos, de relações financeiras , de proteção a credores, de relações de 

consumo etc., além da representatividade que possuem perante a cadeia 

produtiva , laboral e social de nosso país , de forma que a presente Emenda 

procura alcançá-lo integralmente no conceito de empresa de grande porte. 

No que tange ao montante de ativos totais e volume de faturamento 

que deve possuir a pessoa jurídica para ser considerada desta natureza, estamos 

propondo uma redução dos valores originais constantes do Substitutivo do Relator 

de R$ 240 milhões para R$ 170 milhões para os ativos totais , e de R$ 300 

milhões para R$ 200 milhões a redução do montante de faturamento para 

caracterização desta categoria de pessoa jurídica. 

Tal proposição se justifica na medida em que várias das empresas 

listadas como "as maiores" em pesquisas como a da Revista Exame possuem 

ativos totais em montantes significativamente inferiores a R$ 240 milhões, o que 

demonstra ser este um valor demasiadamente elevado para a finalidade do 

dispositivo . 

De fato , de acordo com os balanços patrimoniais publicados na 

Imprensa referentes ao encerramento do exercício de 2005, este é o caso de 

empresas como , por exemplo , Satélite Distribuidora de Petróleo (ativos de R$ 184 

milhões, ranqueada em 160° na pesquisa referida) , Petróleo Sabbá (R$ 179 

milhões, 226°) , Libra de Navegação (R$ 175 milhões, 316°) , Drogaria São Paulo 

(R$ 213 milhões , 285°) , Panvel Farmácias (R$ 216 milhões, 425°) , SAB Company 

(R$ 166 milhões, 380°) , Unicafé (R$ 193 milhões, 443°) , Camil (R$ 205 milhões, 

454°) e Drogasil (R$ 225 milhões, 455°) , dentre outras . 
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Trata-se, pOIS, com os critérios aqui propostos, de fixar montantes 

que assegurem a aplicação do dispositivo a um universo de empresas que, 

embora não tão significativo em números absolutos , uma vez que representam 

número ínfimo de pessoas jurídicas dentre todas aquelas constituídas em nosso 

País , abriga as sociedades ou grupos societários de maior relevância econômico

social , não permitindo que os mesmos fiquem fora do alcance das regras de 

escrituração contábil , de publicidade de balanços e de submissão à auditoria 

independente , aludidas na norma legal. 

Sala da Comissão, em I ) de abril de 2007. 

c se ~ ---- __ J 

DEPUTADO VIGNAT 
- p-nsc -
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- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N.o 3.741, DE 2000 

EMENDA MODIFICATIVA N° OS/ or 

o art. 289 da lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, incluído 

entre os dispositivos a serem alterados pelo art. 1° do substitutivo ao PL n.o 3.741 , 

de 2000, passa a ter a seguinte alteração: 

"Art. 289. As publicações ordenadas pela presente 
lei serão feitas em jornal de grande circulação editado 
na localidade em que-for situada a sede da companhia." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a assegurar a observância dos princípios de 

maior visibilidade e transparência para os atos corporativos , sujeitos à veiculação 

pela imprensa escrita. 

De fato , na redação alvitrada pela peça de relatoria , que vincula a 

edição por jornal de grande circulação ao território do "Estado em que for situada 

a sede da companhia", sem precisar o requisito de localidade da sede da 

corporação, abre-se larga margem para ações inescrupulosas visando a ladear a 

previsão legal. Será suficiente que a publicação das matérias se faça em órgão da 

imprensa de grande circulação, mas a partir de qualquer região do Estado , 

inclusive em cidades menos populosas ou mais distantes da sede da pessoa 

jurídica . 
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Por essa forma , o acesso às informações relevantes sobre os atos e 

a situação de determinada empresa pode ficar restrito a pequeno grupo de 

investidores, longe do grande público, por exemplo , da capital do Estado, ou das 

maiores metrópoles estaduais, ou da localidade na qual se concentra a maior 

parte dos sócios . 

Se, ao revés , a lei passar a exigir a publicação em jornal de grande 

circulação na localidade da sede da companhia , elimina-se o fator surpresa ou 

desconhecimento, do ponto de vista do mereado ou do quadro societário. 

Sala da Comissão, em j / de abril de 2007. 

c:_~ 

DEPUTADO VIGN 
PT/SC 

TI 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei no 
6.404, de 15 de dezem bro de 1976 e da 
Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
e estende às sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboração 
e divulgação de demonstrações 
financeiras. 

EMENDA SUPRESSIVA N.o O~·( 0 )--

Suprima-se o inciso 11 do § 1° do art. 289 do Substitutivo do Relator. 

JUSTIFICAÇÃO 

A publicação impressa é a garantia da documentação do ato. Não há uma 

especificação de outros meios que assegurem a ampla divulgação, que sejam 

passíveis de documentação e ofereçam a necessária segurança jurídica. 

Mesmo a internet ainda não está suficientemente conhecida e testada a 

ponto de garantir a documentação legal e a oficialidade dos atos societários. 

Apenas para exemplificar, um site pode ser controlado de fora do território 

nacional e, neste caso , como aplicar a lei brasileira? Como garantir a necessária 

segurança tanto no campo jurídico quanto na possibilidade das interferências de 

hackers? 

Sala da Comissã ~ em j} de abril de 2007 . 

~. - .---
NATTI 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA ADITIVA N° 07-/0)--

o parágrafo único do art. 3° do Substitutivo do Relator passa a 

vigorar com a redação adiante , renumerado como § 1°, acrescentando-se ainda 

os §§ 2° e 3° ao mesmo dispositivo , nos termos seguintes: 

"Art. 3° .. .. .......... ......................................... .............. ..... . 

§ 1° Considera-se de grande porte, para os fins 
exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de 
sociedades sob controle comum que tiverem, no 
exerclclo social anterior, ativo total superior a 
R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) ou 
receita bruta anual superior a R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais). 

§ 2° As demonstrações financeiras das sociedades 
a que se refere o caput deste artigo, poderão ser feitas 
de forma condensada, observado o disposto no § 3° 
deste artigo, desde que sua versão completa seja: 

I - enviada aos órgãos oficiais de controle e de 
fiscalização cabíveijs; 

11 - arquivada no registro de comércio; e 

111 - divulgada pela rede mundial de computadores, 
com a devida certificação digital, indicando-se, na 
publicação condensada, o endereço eletrônico em que 
estarão disponíveis. 

§ 3° As demonstrações financeiras do exerclclo 
publicadas de forma condensada, consoante o § 2° 
deste artigo, deverão indicar, comparativamente, os 
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valores correspondentes ao exercício anterior e 
informar: 

I - no que se refere ao balanço patrimonial: 

a) no grupo do ativo, os totais do grupo e das 
contas do ativo circulante, do ativo realizável a longo 
prazo e do ativo permanente, demonstrando-se nesse 
último os totais das contas de investimentos, 
imobilizado e diferido; 

b) no grupo do passivo e patrimônio líquido, os 
totais do grupo e das contas do passivo circulante, do 
passivo exigível a longo prazo, de resultados de 
exercícios futuros e do patrimônio líquido, este último 
indicando os totais das contas de capital social, de 
reserva de capital, de reservas de reavaliação, de 
reservas de lucros, de ações em tesouraria e de lucros 
ou prejuízos acumulados; 

11 - no que se refere ao resultado do exercício, os 
totais de receita bruta e líquida de vendas, de custos de 
mercadorias ou serviços vendidos, total de receitas e 
total de despesas operacionais, o lucro ou prejuízo 
operacional, o lucro ou prejuízo antes do imposto de 
renda e da contribuição social e o lucro líquido do 

, . 
exerclclo; 

111 - no que se refere à demonstração das origens e 
aplicações de recursos, o total das origens, das 
aplicações, do excesso ou insuficiência das origens de 
recursos, os saldos iniciais e finais do ativo e passivo 
circulantes, o montante do capital circulante líquido e o 
seu aumento ou redução no exercício. 

IV - no que se refere às notas explicativas, no 
mínimo as seguintes informações: mudanças de 
práticas contábeis em relação ao exercício social 
anterior; Investimentos em outras sociedades, quando 
relevantes, explicitando o montante final e o resultado 
da equivalência patrimonial em cada investimento 
discriminado os valores relativos a ágios, deságios e 
provisões para perdas; taxas de juros, vencimentos, 
cláusulas restritivas e ônus reais sobre as dívidas; 
quantidade de ações que compõem o capital socíal 
discriminando espécie e classes; montante do prejuízo 
fiscal não reconhecido mas passível de utilização em 
exercícios subseqüentes; proposta da destinação do 
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resultado discriminando, se for o caso, a base de 
cálculo dos dividendos, inclusive os dividendos já 
pagos durante o exercício social e o montante do 
dividendo por ação; outras informações que a 
administração da companhia avalie como relevantes 
para o adequado entendimento da situação patrimonial e 
financeira da companhia. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em relação à norma preconizada para o § 1° do art . 3° do 

Substitutivo, que substitui a do parágrafo único do mesmo dispositivo, cabe aduzir 

as razões que subseguem. 

Conforme consta da edição de julho de 2006 da Revista Exame 

("Melhores e Maiores - As 500 Maiores Empresas do Brasil ", p. 20) , de notória 

repercussão e respeitabilidade no mercado editorial econômico, as mil maiores 

empresas brasileiras, privadas e estatais , possuem faturamento anual superior a 

US$ 90,3 milhões de dólares norte-americanos, o que significa dizer que tal 

universo de empresas aufere, atualmente, receitas que giram em torno de R$ 200 

milhões. 

Esse universo é da mais extrema relevância para o mercado 

nacional , seja sob a ótica da produção de bens e serviços, como de 

investimentos, de relações financeiras , de proteção a credores , de relações de 

consumo etc., além da representatividade que possuem perante a cadeia 

produtiva , laboral e social de nosso país , de forma que a presente Emenda 

procura alcançá-lo integralmente no conceito de empresa de grande porte. 

No que tange ao montante de ativos totais e volume de faturamento 

que deve possuir a pessoa jurídica para ser considerada desta natureza , estamos 

propondo uma redução dos valores originais constantes do Substitutivo do Relator 

de R$ 240 milhões para R$ 170 milhões para os ativos totais , e de R$ 300 
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milhões para R$ 200 milhões a redução do montante de faturamento para 

caracterização desta categoria de pessoa jurídica . 

Tal proposição se justifica na medida em que várias das empresas 

listadas como "as maiores" em pesquisas como a da Revista Exame possuem 

ativos totais em montantes significativamente inferiores a R$ 240 milhões , o que 

demonstra ser este um valor demasiadamente elevado para a finalidade do 

dispositivo. 

De fato , de acordo com os balanços patrimoniais publicados na 

Imprensa referentes ao encerramento do exercício de 2005, este é o caso de 

empresas como, por exemplo, Satélite Distribuidora de Petróleo (ativos de R$ 184 

milhões, ranqueada em 160° na pesquisa referida) , Petróleo Sabbá (R$ 179 

milhões, 226°) , Libra de Navegação (R$ 175 milhões, 316°) , Drogaria São Paulo 

(R$ 213 milhões, 285°) , Panvel Farmácias (R$ 216 milhões, 425°) , SAB Company 

(R$ 166 milhões, 380°) , Unicafé (R$ 193 milhões, 443°) , Camil (R$ 205 milhões , 

454°) e Drogasil (R$ 225 milhões, 455°) , dentre outras . 

Trata-se , pois , com os critérios aqui propostos, de fixar montantes 

que assegurem a aplicação do dispositivo a um universo de empresas que, 

embora não tão significativo em números absolutos , uma vez que representam 

número ínfimo de pessoas jurídicas dentre todas aquelas constituídas em nosso 

País, abriga as sociedades ou grupos societários de maior relevância econômico

social , não permitindo que os mesmos fiquem fora do alcance das regras de 

escrituração contábil , de publicidade de balanços e de submissão à auditoria 

independente, aludidas na norma legal. 

11 

Quanto às normas reunidas nos §§ 2° e 3°, cumpre mencionar que a 

inclusão de informações mínimas, relacionadas a valores comparativos do 

exercício de competência e do anterior, assim como a inserção de notas 

explicativas, objetiva possibilitar algum tipo de explicação do contexto das 
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demonstrações financeiras. Sem essa explicação , existirá um conjunto de 

números sem um contexto básico para seu entendimento . 

Também, a inclusão da informação de onde estão as demonstrações 

financeiras completas possibilitará aos diversos usuários a oportunidade de 

buscar mais informações, caso desejarem. 

A sua vez, a informação em I (b) em relação a dados comparativos 

da conta de lucros ou prejuízos acumulados elimina a inserção de um quadro 

específico de saldos iniciais e finais de lucros ou prejuízos acumulados. Quanto 

aos dividendos, essa informação advém das notas explicativas, conforme inclusão 

pretendida pela presente emenda. 

Todas as informações previstas nos incisos do § 4° estão alinhadas 

ao que a própria CVM exige das companhias abertas. Portanto, já é uma prática 

de mercado. 

Após os "escândalos contábeis" ocorridos no âmbito do mercado de 

capitais norte-americano, no início deste século, ganhou relevo a discussão de 

temas como disc/osure e governança corporativa , em paralelo ao reconhecimento 

de novas responsabilidades das companhias no trato com outros grupos de 

interesse (stakeholders) , além dos próprios de acionistas . Nesse sentido, em 

linhas gerais, as demonstrações financeiras das companhias possuem um 

universo diversificado de usuários que precisam ser informados por meio da 

publicidade dos documentos contábil-financeiros. 

Tal cenário deve ser analisado à luz dos novos meios de 

comunicação, especialmente a Internet. Empresas com reconhecida presença no 

mercado acionário disponibilizam excelente conjunto de informações em seus 

sites, complementando aquilo que fez publicar em jornais de grande circulação, 

como determina a legislação. Com efeito, a publicação das demonstrações 

financeiras da pessoa jurídica é de necessidade e de interesse públicos, sendo 

imprescindível que da mesma constem os itens essenciais para que a sociedade , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

como um todo, tenha acesso às principais informações financeiras que lhes 

correspondem . 

Entretanto, uma mídia não substitui a outra . A mídia deve ser tão 

diversificada quanto o conjunto de stakeholders. De fato , é aceitáve l que na mídia 

impressa possam ser apresentadas as informações de um modo condensado -

quando a pessoa jurídica disponibilize, através da rede mundial de computadores, 

os dados completos de suas demonstrações financeiras. Todavia , essa 

condensação não pode deixar de reunir os elementos básicos para análise da 

situação patrimonial e do resultado do exercício da pessoa jurídica . 

Ademais , qualquer alteração nas disposições legais que disponham 

sobre a publicação das demonstrações financeiras deve manter o pioneirismo 

pelo qual a nossa legislação é conhecida. É de ser ressaltado que a regra atual 

do mercado acionário é o fornecimento de informações adicionais às previstas em 

lei , conforme determina a Bovespa para as empresas listadas nos Níveis 

Diferenciados de Governança Corporativa. 

Assim , em consonância com o quanto dispõe a Lei das Sociedades 

por Ações a respeito desta matéria , a presente Emenda visa a permitir uma forma 

de publicação condensada das demonstrações financeiras na mídia impressa -

fonte de consulta consolidada dessa espécie de informações - , de elementos 

financeiros básicos para uma correta compreensão da situação patrimonial da 

empresa , em reconhecimento à existência de mídias complementares , não 

sucedâneas do veículo impresso. Ou seja , caberá à legislação determinar o 

conjunto mínimo de informações, muito embora a demanda do Mercado seja por 

informações mais completas . 

Outrossim, através da presente proposta de emenda , diversas 

contas , subcontas, notas explicativas , quadros explicativos e demonstrações 

contábeis analíticas poderão ser dispensadas de publicação na mídia impressa, 

quando divulgadas na rede mundial de computadores, conferindo eficácia plena 

ao dispositivo originário do Projeto de Lei . 
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Sala da Comissão,. em ) I de abril de 2007. -
C -

DEPUTADO VIGNATTI ' 
PT/SC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI N.o 3.741, DE 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei no 
6.404, de 15 de dezem bro de 1976 e da 
Lei n° 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
e estende às sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboração 
e divulgação de demonstrações 
financeiras. 

EMENDA SUPRESSIVA N.o o~/or-

Suprima-se o § 2° do art. 289 do Substitutivo do Relator. 

-JUSTIFICAÇAO 

Não podemos restringir de maneira alguma a publicidade dos atos 

societários porque a publicação impressa é a garantia da documentação destes 

atos. 

A rede mundial de computadores ainda não está suficientemente 

conhecida e testada a ponto de garantir documentado a legalidade e a oficialidade 

dos atos societários. 

Ainda temos problemas que vão desde a possibilidade conhecida da 
interferência de hackers no sistema da internet até a impossibilidade de se 
estabelecer a territorialidade do provedor e ~o site (discute-se até a centralização 
das conexões de internet nos Estados Unidos da América) . 

Sala da Comissão, em ,I de abril de 2007. 

--
PUTADO VIG 

PT/SC 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA MODIFICATIVA N° O CS/D)-

o § 1° do art. 289 da lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

incluído entre os dispositivos a serem alterados pelo art. 1 ° do substitutivo ao PL 

n.o 3.741 , de 2000, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 289 . ........................................................ ............... . 

§ 1° As publicações ordenadas por esta lei serão 
feitas, também, em jornal de grande circulação nas 
localidades em que os valores mobiliários da companhia 
sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda , ao conferir nova redação ao § 1° do art. 289 da 

lei alteranda , restrita à norma contida no inciso I do referido parágrafo (segundo o 

texto do Substitutivo do Relator) , está ao mesmo tempo suprimindo o inciso II da 

mesma subdivisão (§ 2°) do preceito citado . 

A proposta visa a eliminar a hipótese de dispensa das publicações 

ordenadas pela Lei nO 6.404 , de 1976, que o citado inciso II admite , sob a só 

condição de que outro meio de divulgação seja utilizado, que "assegure amplo e 

imediato acesso às informações e a sua consulta posterior", na redação do 

malsinado inciso 11. Claramente , a norma questionada promove o uso 

indiscriminado, p. ex., da rede mundial de computadores (webnet) como 

sucedâneo equívoco da imprensa escrita . 
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A alternativa acolhida pelo substitutivo do Relator permite vislumbrar 

o cenário nebuloso e de insegurança que cerca dito veículo midiático , na esteira 

de crimes digitais e outras vulnerabilidades da comunicação eletrônica , como nos 

casos de invasão ou fraude por hackers, além da notória limitação do espectro de 

coletividade com acesso às informações, dada a ainda longínqua universalização 

do uso da Internet, em diferentes situações pessoais. Por outro lado, a exigência 

de certificação digital apenas minora as inconveniências do veículo digital , sem 

olvidar os custos da operação. 

Em suma, a comunicação digital tem outras características e 

aplicações, não devendo constituir-se, para os efeitos da lei das sociedades 

anônimas, em via substitutiva ou concorrente da imprensa escrita , mas veículo 

complementar desta . 

Sala da Comissão, em II de abril de 2007. 

( c::::z_:-_-__ ~ 
DEPUTADO VIGNA TI 

P"ftS 
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- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA MODIFICATIVA N% ' 10 )--

o art. 289 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, incluído 

entre os dispositivos a serem alterados pelo art. 1° do PL nO 3.741 , de 2000 , com 

os três parágrafos que figuram no Substitutivo do Relator, fica acrescido também 

de § 4°, com a redação adiante: 

"Art. 289 ........................................................................ . 

§ 4° As demonstrações financeiras do exercício 
publicadas de forma condensada, consoante o § 2° 
deste artigo, deverão indicar, comparativamente, os 
valores correspondentes ao exercício anterior e 
informar: 

I - no que se refere ao balanço patrimonial: 

a) no grupo do ativo, os totais do grupo e das 
contas do ativo circulante, do ativo realizável a longo 
prazo e do ativo permanente, demonstrando-se nesse 
último os totais das contas de investimentos, 
imobilizado e diferido; 

b) no grupo do passivo e patrimônio líquido, os 
totais do grupo e das contas do passivo circulante, do 
passivo exigível a longo prazo, de resultados de 
exercícios futuros e do patrimônio líquido, este último 
indicando os totais das contas de capital social, de 
reserva de capital, de reservas de reavaliação, de 
reservas de lucros, de ações em tesouraria e de lucros 
ou prejuízos acumulados; 
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11 - no que se refere ao resultado do exercício, os 
totais de receita bruta e líquida de vendas, de custos de 
mercadorias ou serviços vendidos, total de receitas e 
total de despesas operacionais, o lucro ou prejuízo 
operacional, o lucro ou prejuízo antes do imposto de 
renda e da contribuição social e o lucro líquido do 
exercício; 

111 - no que se refere à demonstração das origens e 
aplicações de recursos, o total das origens, das 
aplicações, do excesso ou insuficiência das origens de 
recursos, os saldos iniciais e finais do ativo e passivo 
circulantes, o montante do capital circulante líquido e o 
seu aumento ou redução no exercício. 

IV - no que se refere às notas explicativas, no 
mínimo as seguintes informações: mudanças de 
práticas contábeis em relação ao exercício social 
anterior; Investimentos em outras sociedades, quando 
relevantes, explicitando o montante final e o resultado 
da equivalência patrimonial em cada investimento 
discriminado os valores relativos a ágios, deságios e 
provisões para perdas; taxas de juros, vencimentos, 
cláusulas restritivas e ônus reais sobre as dívidas; 
quantidade de ações que compõem o capital social 
discriminando espécie e classes; montante do prejuízo 
fiscal não reconhecido mas passível de utilização em 
exercícios subseqüentes; proposta da destinação do 
resultado discriminando, se for o caso, a base de 
cálculo dos dividendos, inclusive os dividendos já 
pagos durante o exercício social e o montante do 
dividendo por ação; outras informações que a 
administração da companhia avalie como relevantes 
para o adequado entendimento da situação patrimonial 
e financeira da companhia." 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão de informações mínimas, relacionadas a valores 

comparativos do exercício de competência e do anterior, assim como a inserção 

de notas explicativas , objetiva possibilitar algum tipo de explicação do contexto 
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das demonstrações financeiras. Sem essa explicação, existirá um conjunto de 

números sem um contexto básico para seu entendimento. 

Também , a inclusão da informação de onde estão as demonstrações 

financeiras completas possibilitará aos diversos usuários a oportunidade de 

buscar mais informações, caso desejarem. 

A sua vez, a informação em I (b) em relação a dados comparativos 

da conta de lucros ou prejuízos acumulados elimina a inserção de um quadro 

específico de saldos iniciais e finais de lucros ou prejuízos acumulados . Quanto 

aos dividendos, essa informação advém das notas explicativas, conforme inclusão 

pretendida pela presente emenda. 

Todas as informações previstas nos incisos do § 4° estão alinhadas 

ao que a própria CVM exige das companhias abertas. Portanto, já é uma prática 

de mercado. 

Após os "escândalos contábeis" ocorridos no âmbito do mercado de 

capitais norte-americano, no início deste século, ganhou relevo a discussão de 

temas como disclosure e govemança corporativa , em paralelo ao reconhecimento 

de novas responsabilidades das companhias no trato com outros grupos de 

interesse (stakeholders) , além dos próprios de acionistas. Nesse sentido, em 

linhas gerais , as demonstrações financeiras das companhias possuem um 

universo diversificado de usuários que precisam ser informados por meio da 

publicidade dos documentos contábil-financeiros . 

Tal cenário deve ser analisado à luz dos novos meios de 

comunicação , especialmente a Internet. Empresas com reconhecida presença no 

mercado acionário disponibilizam excelente conjunto de informações em seus 

sites, complementando aquilo que fez publicar em jornais de grande circulação , 

como determina a legislação. Com efeito, a publicação das demonstrações 

financeiras da pessoa jurídica é de necessidade e de interesse públicos, sendo 

imprescindível que da mesma constem os itens essenciais para que a sociedade, 
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como um todo, tenha acesso às principais informações financeiras que lhes 

correspondem. 

Entretanto, uma mídia não substitui a outra . A mídia deve ser tão 

diversificada quanto o conjunto de stakeholders. De fato , é aceitável que na mídia 

impressa possam ser apresentadas as informações de um modo condensado -

quando a pessoa jurídica disponibilize, através da rede mundial de computadores, 

os dados completos de suas demonstrações financeiras. Todavia , essa 

condensação não pode deixar de reunir os elementos básicos para análise da 

situação patrimonial e do resultado do exercício da pessoa jurídica . 

Ademais , qualquer alteração nas disposições legais que disponham 

sobre a publicação das demonstrações financeiras deve manter o pioneirismo 

pelo qual a nossa legislação é conhecida. É de ser ressaltado que a regra atual 

do mercado acionário é o fornecimento de informações adicionais às previstas em 

lei , conforme determina a Bovespa para as empresas listadas nos Níveis 

Diferenciados de Governança Corporativa . 

Assim , em consonância com o quanto dispõe a Lei das Sociedades 

por Ações a respeito desta matéria , a presente Emenda visa a permitir uma forma 

de publicação condensada das demonstrações financeiras na mídia impressa -

fonte de consulta consolidada dessa espécie de informações - , de elementos 

financeiros básicos para uma correta compreensão da situação patrimonial da 

empresa , em reconhecimento à existência de mídias complementares , não 

sucedâneas do veículo impresso. Ou seja , caberá à legislação determinar o 

conjunto mínimo de informações, muito embora a demanda do Mercado seja por 

informações mais completas. 

Outrossim , através da presente proposta de emenda , diversas 

contas , subcontas , notas explicativas, quadros explicativos e demonstrações 

contábeis analíticas poderão ser dispensadas de publicação na mídia impressa , 

quando divulgadas na rede mundial de computadores, conferindo eficácia plena 

ao dispositivo originário do Projeto de Lei . 
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Sala da Comissão, em I ( de abril de 2007. 

( 
-.. 

c 
DEPU,-'à-oOVIGNATTI 

. PT/SC ./ 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA MODIFICATIVA N° I I! 07-

o § 2° do art. 289 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

incluído entre os dispositivos a serem alterados pelo art. 1 ° do PL n.o 3.741 , de 

2000, na conformidade do Substitutivo do Relator, passa a vigorar com a redação 

adiante, acrescentando-se ainda o § 4° ao mesmo dispositivo , nos termos 

seguintes: 

"Art. 289 ........................................................................ . 

§ 2° As demonstrações financeiras das companhias 
serão necessariamente publicadas de acordo com o 
caput, podendo essa publicação ser feita de forma 
condensada, no caso das sociedades de grande porte 
definidas no § 4°, desde que a versão completa seja: 

I - ....................... (omissis) ........................................... . 
II - ..................... (omissis) ............................................ . 
III - .................... (omissis) ............................................ . 

§ 4° Considera-se de grande porte, para os fins 
exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de 
sociedades sob controle comum, que não sejam 
constituídas na forma de sociedades por ações, e 
tiverem, no exercício social anterior, ativo total superior 
a R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) 
ou receita bruta anual superior a R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais)." 
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JUSTIFICAÇÃO 

I - Quanto à norma pretendida para o § 2° 

Em relação à norma preconizada para o § 2° do art. 289 da Lei das S.A. , 

cabe aduzir as razões que subseguem . 

Primeiramente , o preceito estabelece como regra geral a publicidade das 

demonstrações financeiras das sociedades anônimas por meio de veículo impresso, qual 

seja em jornal de grande circulação . Na segunda parte do parágrafo, cria-se a 

possibilidade de as sociedades de grande porte, desde que sejam constitu ídas sob outras 

formas empresárias, que não a de sociedades por ações, restringirem as matérias para 

publicação sob forma de extratos ou condensação . Essa faculdade, porém , fica 

condicionada a que a versão completa , os textos ou demonstrativos integrais sejam 

divulgados pela webnet e arquivados junto aos órgãos competentes. 

Em linhas gerais , as demonstrações financeiras das companhias possuem 

um universo diversificado de usuários que precisam ser informados por meio da 

publicidade dos documentos contábil-financeiros . 

Empresas com reconhecida presença no mercado acionário disponibilizam 

excelente conjunto de informações em seus sites, complementando aquilo que fizeram 

publicar em jornais de grande circulação, como determina a legislação. 

Entretanto, uma mídia não substitui a outra . De fato , é aceitável que na 

mídia impressa possam ser apresentadas as informações de um modo condensado, ou 

por extrato - quando a pessoa jurídica disponibilize, através da rede mundial de 

computadores , os dados completos de suas demonstrações financeiras . Todavia , essa 

condensação não pode deixar de reunir os elementos básicos para análise da situação 

patrimonial e do resultado do exercício da pessoa jurídica. 

É de ser ressaltado que a regra atual do mercado acionário é o 

fornecimento de informações adicionais às previstas em lei , conforme determina a 

ic:o 
M 
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Bovespa para as empresas listadas nos Níveis Diferenciados de Governança 

Corporativa . 

Assim , em consonância com o quanto dispõe a Lei das Sociedades por 

Ações a respeito desta matéria , a presente Emenda visa a permitir uma forma de 

publicação condensada das demonstrações financeiras na mídia impressa - fonte de 

consulta consolidada dessa espécie de informações - , com extrato de elementos 

financeiros básicos para uma correta compreensão da situação patrimonial da empresa , 

em reconhecimento á existência de mídias complementares, não sucedâneas do 

veículo impresso. 

Esta faculdade , entretanto , deve alcançar apenas as organizações que 

não sejam constituídas como sociedades anônimas, mas sob formas diversas, 

geralmente de sociedades limitadas, considerando-se exatamente o sistema próprio 

daquelas, em face da Lei Especial. 

11 - Quanto à norma pretendida para o § 4° 

Em relação á norma alvitrada para o § 4° do art. 289 da Lei das S.A. , cabe 

aduzir as razões que subseguem . 

Conforme consta da edição de julho de 2006 da Revista Exame ("Melhores 

e Maiores - As 500 Maiores Empresas do Brasil", p. 20) , de notória repercussão e 

respeitabilidade no mercado ed itorial econômico, as mil maiores empresas brasileiras , 

privadas e estatais, possuem faturamento anual superior a US$ 90,3 milhões de dólares 

norte-americanos, o que significa dizer que tal universo de empresas aufere , atualmente, 

receitas que giram em torno de R$ 200 milhões. 

Esse universo é da mais extrema relevância para o mercado nacional , seja 

sob a ótica da produção de bens e serviços , como de investimentos, de relações 

financeiras , de proteção a credores , de relações de consumo etc., além da 

representatividade que possuem perante a cadeia produtiva , laboral e social de nosso 

país , de forma que a presente Emenda procura alcançá-lo integralmente no conceito de 

empresa de grande porte . 

00 
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No que tange ao montante de ativos totais e volume de faturamento que 

deve possuir a pessoa jurídica para ser considerada desta natureza, estamos propondo 

uma redução dos valores originais constantes do Substitutivo do Relator de R$ 240 

milhões para R$ 170 milhões para os ativos totais , e de R$ 300 milhões para R$ 200 

milhões a redução do montante de faturamento para caracterização desta categoria de 

pessoa jurídica. 

Tal proposição se justifica na medida em que várias das empresas listadas 

como "as maiores" em pesquisas como a da Revista Exame possuem ativos totais em 

montantes significativamente inferiores a R$ 240 milhões, o que demonstra ser este um 

valor demasiadamente elevado para a finalidade do dispositivo. 

De fato , de acordo com os balanços patrimoniais publicados na imprensa 

referentes ao encerramento do exercício de 2005, este é o caso de empresas como, por 

exemplo, Satélite Distribuidora de Petróleo (ativos de R$ 184 milhões, ranqueada em 

160° na pesquisa referida) , Petróleo Sabbá (R$ 179 milhões, 226°) , Libra de Navegação 

(R$ 175 milhões, 316°) , Drogaria São Paulo (R$ 213 milhões, 285°) , Panvel Farmácias 

(R$ 216 milhões, 425°) , SAB Company (R$ 166 milhões, 380°) , Unicafé (R$ 193 milhões, 

443°) , Camil (R$ 205 milhões, 454°) e Drogasi l (R$ 225 milhões, 455°) , dentre outras. 

Trata-se , pois, com os critérios aqui propostos, de fixar montantes que 

assegurem a aplicação do dispositivo a um universo de empresas que, embora não tão 

significativo em números absolutos, uma vez que representam número ínfimo de pessoas 

jurídicas dentre todas aquelas constituídas em nosso País , abriga as sociedades ou 

grupos societários de maior relevância econômico-social , não permitindo que os mesmos 

fiquem fora do alcance das regras de escrituração contábil , de publicidade de balanços e 

de submissão á auditoria independente, aludidas na norma legal. 

salaC da Comissão, em I l/de abril de 2007. 

~ -) 
~ 

DEPUTADO VrGNAÍ"TI 
PT/SC 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA MODIFICATIVA N° ) ~ (C1-

o caput do art. 289, do Projeto de Lei nO 3.741 , de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente lei 
serão feitas: 

I - em jornal de grande circulação editado na localidade 

em que está situada a sede da Companhia e; 

11 - No Diário Oficial da União ou, alternativamente, do 

Diário Oficial do Distrito Federal ou do Estado em que está situada 

a sede da Companhia. 

JUSTIFICAÇÃO 

A manutenção da obrigatoriedade de publicação a que se refere o 

dispositivo nos diários oficiais é exigência para que se indispensável para que se 

assegure a presunção do atendimento ao princípio da publicidade. Essa 

presunção de conhecimento universal decorre de múltiplos fatores , entre eles , a 

certeza de que são publicados em um mesmo veículo. Em outras palavras, se há 

a publicação, mas essa está dispersa em variados veículos , nega-se à sociedade 

G ' 
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o pleno acesso à informação, pOIS o cidadão não sabe onde exatamente a 

encontrará. 

É importante, ainda , manter a obrigatoriedade para se assegurar a 

efetiva garantia de publicidade, além de funcionar como referência dos prazos 

aplicáveis. 

Sala das Comissões, J { de ab1 de 2007 

( 
Deputldo VIGNA "tTI 

/ PT/SC 

V 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARECER ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO 
DO RELATOR DA CFT 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

"Altera e revoga dispositivos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, define e estende 
às sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e 
padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO ARMANDO 
MONTEIRO 

Tendo decorrido o prazo regimental para a apresentação de emendas ao 
substitutivo oferecido em meu parecer sobre o PL 3741/2000 , foram apresentadas, nesta 
Comissão de Finanças e Tributação, doze emendas: 

- Emenda nO 01 do Deputado Arnaldo Madeira (PSDB/SP) que suprime a 
redação proposta para o art. 289 da Lei 6.404176 ; 

- Emenda nO 02 do Deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB/SP) que 
suprime a redação proposta para o art. 289 da Lei 6.404176 ; 

- Emenda nO 03 do Deputado Vignatti (PT/SC) que suprime a redação 
proposta para o art . 289 da Lei 6.404/76 ; 

- Emenda nO 04 do Deputado Vignatti (PT/SC) que dá nova redação ao 
parágrafo único do art . 3° do substitutivo; 

- Emenda nO 05 do Deputado Vignatti (PT/SC) que dá nova redação ao 
art 289 da Lei 6.404/76 ; 

Emenda nO 06 do Deputado Vignatti (PT/SC) que su 
proposta para o inciso II do § 10 do art. 289 da Lei 6 O 17 

redação 

1 
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11 - VOTO 

- Emenda nO 07 do Deputado Vignatti (PT/SC) que dá nova redação aos 
parágrafos do art. 3° do substitutivo; 

Emenda n° 08 do Deputado Vignatti (PT/SC) que suprime redação 
proposta para o §2° do art. 289 da Lei 6.404/76; 

- Emenda nO 09 do Deputado Vignatti (PT/SC) que dá nova redação ao 
§ 1 ° do art. 289 da Lei 6.404/76; 

- Emenda nO 10 do Deputado Vignatti (PT/SC) que acrescenta novo §4° ao 
art. 289 da Lei 6.404/76; 

- Emenda nO 11 do Deputado Vignatti (PT/SC) que dá nova redação ao 
§2° do art. 289 da Lei 6.404/76 e acrescenta novo § 4°; e 

- Emenda nO 12 do Deputado Vignatti (PT/SC) que dá nova redação ao 
caput do art. 289 da Lei 6.404/76. 

No que se refere à compatibilidade econômico-financeira , não se identifica 
em qualquer das doze emendas apresentadas a criação de ônus que venha impactar ou 
gerar novos gastos a serem cobertos às expensas do orçamento público. De fato , a 
aprovação das emendas não afetaria as despesas ou receitas públicas federais. Elas 
simplesmente propõem inovações da Legislação Federal tratando de disposições afetas 
a normativos contábeis genéricos aplicáveis às sociedades anônimas. 

De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas proposições que 
"importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa públ ica" estão sujeitas ao 
exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. Neste sentido dispõe 
também o art. 9° de Norma Interna , aprovada pela CFT em 29.05.96, in verbis: 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 
financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe 
afirmar se a proposição é adequada ou não." 

Deste modo, dada a não implicação da matéria em aumento de despesa 
ou diminuição de receita , não cabe pronunciamento quantc à adequação financeira e 
orçamentária das emendas apresentadas. 

Com relação ao mérito , passo a analisar as emendas: 

- EMENDAS nO 01, 02 e 03 - Supressivas 

A Emenda nO 01 , apresentada pelo Deputado Arnaldo Madeira, a Emenda 
nO 02, apresentada pelo Deputado Luiz Carlos Hauly, e a Emenda nO 03, apresentada 
pelo Deputado Vignatti , objetivam suprimir a redação do art. 289 proposta substitutivo, 
mantendo a redação original da Lei nO 6.404/76, com o intuito d assegurar a 
obrigatoriedade de publicação das demonstrações financeiras na im ficia!. 

Pelo acolhimento parcial. 
2 
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A nova redação que passo a adotar para o artigo 289 tem por escopo 
reduzir custos acessórios das empresas, sem, contudo, promover a dispensa de 
publicação na imprensa oficial , sem a qual se colocaria fim à presunção de legalidade 
das demonstrações contábeis das empresas, só alcançada através da publicação dessas 
demonstrações em publicações oficiais . 

Com efeito , deve-se considerar que a publicação em órgãos oficiais 
também tem como função: 

a) emprestar presunção de que todos os destinatários tiveram 
conhecimento da matéria objeto da publicação; 

b) servir de referência de prazo para o exercício de determinados direitos; 
e 

c) garantir a publicidade dos atos, através da exigência de arquivamento 
das publicações no registro societário próprio . 

Com base nessas ponderações, foi mantida a publicação em órgão oficial , 
sendo que, a critério exclusivo da companhia , as publicações poderão ser feitas no Diário 
Oficial do Estado ou do Distrito Federal em que for situada a sua sede ou no Diário Oficial 
da União. 

É mantida a faculdade de publicação das demonstrações de forma 
condensada , ficando consignado, no entanto, na redação dada ao §7°, que a própria 
Comissão de Valores Mobiliários delimitará a forma e o conteúdo dessas publicações 
condensadas . 

Adicionalmente , cria-se norma de transição - através do acréscimo de um 
parágrafo único ao art. 9° do substitutivo - pela _qual as novas regras propostas para a 
publicação de demonstrações financeiras e contábeis somente produzirão efeitos no 
terceiro exercício financeiro subseqüente ao de publicação desta Lei . 

Acredito, assim , que a matéria esteja bem equilibrada no que diz respeito 
à redução de custos das empresas e à atribuição de presunção de legalidade às 
publicações. 

Texto ora proposto: 

"Artigo 1°. Os dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de d 
1976, abaixo enumerados, passam a vigorar com 
redação: 

"Disposições Gerais 

lembro de 
seguinte 
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Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas: 

I - em jornal de grande circulação editado na localidade em que 
está situada a sede da Companhia, e; 
11 - no Diário Oficial da União. 

§1° A critério exclusivo da Companhia, as publicações 
mencionadas no inciso 11 do caput poderão ser feitas de forma 
optativa no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal em que 
for situada a sua sede, ficando dispensada a publicação no Diário 
Oficial da União; 

§2° A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as 
publicações ordenadas por esta Lei sejam feitas, também, em 
jornal de grande circulação nas localidades em que os valores 
mobiliários da companhia sejam negociados em bolsa ou em 
mercado de balcão; 

§3° A publicação das demonstrações financeiras das Companhias, 
mencionadas nos incisos I e 11 do caput, no §1° e no §2°, poderão 
ser feitas de forma condensada desde que sua versão completa 
seja divulgada pela rede mundial de computadores, com a devida 
certificação digital, indicando-se o endereço eletrônico em que 
estarão disponíveis. 

§4° As publicações das demonstrações contábeis poderão ser 
feitas adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais". 

§5° Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser, na sua 
forma completa: 
I - arquivadas no registro público de empresas,e; 
11 - enviadas aos órgãos oficiais de controle e de fiscalização 
cabíveis. 

§6° A companhia deverá fazer as publicações previstas neste artigo 
sempre no mesmo jornal e Diário Oficial, devendo qualquer 
mudança ser precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da 
assembléia geral ordinária. 

§7° A Comissão de Valores Mobiliários delimitará a forma e o 
conteúdo das publicações condensadas previstas neste artigo." 
(NR) 

Artigo 9° ......................................... .. 

Parágrafo único - As regras contidas na nova redaçã 
art. 1° ao art. 289 da Lei nO. 6.404, de 15 de dezem 
somente produzirão efeitos a partir do primeiro di 
exercicio financeiro seguinte ao de publicação dest L 

- EMENDA nO 04 - Emenda Modificativa 

dada pelo 
o de 1976, 
do terceiro 
" "-

III 
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A Emenda, apresentada pelo Deputado Vignatti , tem por escopo modificar 
o parágrafo único do artigo 3° do substitutivo , para alterar os valores definidores da 
empresa de grande porte que, no substitutivo proposto, seriam: ativo total superior a R$ 
240 milhões ou receita bruta anual superior a R$ 300 milhões. A Emenda sugere ativo 
total superior a R$ 170 milhões ou receita bruta anual superior a R$ 200 milhões. 

Apesar de reconhecer que a questão envolve um certo subjetivismo, é 
mais consentânea com a realidade das empresas, de atuação no território nacional , a 
adoção dos valores propostos no substitutivo. Há que se lembrar que o preceito visa a 
definir, para fins exclusivos de publicação, o que seria a empresa de grande porte. Essa 
definição, portanto, trará substancial inovação relativamente às demonstrações 
financeiras dessas sociedades que, ainda que não constituídas sob a forma de 
sociedades por ações, ficarão submetidas , no que tange à escrituração e elaboração de 
demonstrações financeiras , às disposições da Lei nO 6.404/76. 

A regra de obrigatoriedade de publicação de demonstrações por 
companhias fechadas deve ter caráter excepcional. Para isso, devem ser utilizados 
critérios mais rígidos para defin ição de sociedade de grande porte, até porque se estará 
modificando o regime da forma ou do tipo societário adotado pelos sócios para equiparar 
a sociedade, relativamente àquele aspecto contábil , às disposições da Lei das SA, sem , 
em contrapartida , se conceder os benefícios que esta forma societária legalmente dispõe. 

Pelo não-acolhimento. 

- EMENDA nO 05 - Emenda Modificativa 

A Emenda, apresentada pelo Deputado Vignatti , objetiva modificar o texto 
do artigo 289 prevendo que "As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que for situada a sede da 
companhia". 

No âmbito da nova redação proposta para o artigo 289, no inciso I, foi 
previsto que o jornal de grande circulação, no qual serão efetivadas as publicações, serà 
editado na localidade em que for situada a sede da companhia . 

Pelo acolhimento parcial. 

- EMENDAS nO 06, 08 e 09 - Emendas nO 06 e 08 Supressivas e Emenda nO 09 
Modificativa 

As três emendas são de autoria do nobre Deputado Vignatti : a enda nO 
06 objetiva suprimir o texto proposto para o inciso II do §1 ° do artigo 289 da Lei .404/76; 
a Emenda nO 08 suprime o §2° do artigo 289 da Lei 6.404/76, com a redaçã a buída no 
substitutivo; e a Emenda nO 09 dá nova redação ao § 1 ° do artigo 289 d .404/76, 
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retirando possibilidade de dispensa, pela CVM, de publicação das demonstrações 
financeiras em jornal , desde que assegurada ampla divulgação, imediato acesso ás 
informações e consulta posterior. 

Na nova redação proposta para o artigo 289, não se dispensam as 
publicações em jornal , mas se permite , nos moldes do §3° proposto, que a publicação 
das demonstrações financeiras das Companhias possa ser feita de forma condensada 
desde que sua versão completa seja divulgada pela rede mundial de computadores, com 
a devida certificação digital , indicando-se o endereço eletrônico em que estarão 
disponíveis. 

A solução garante a documentação do ato, assegurando a ampla 
divulgação, sem prejuízo , portanto , da segurança jurídica, reduzindo, em contrapartida , 
os custos de publicação. 

No que se refere á maior publicidade na localidade em que os valores 
mobiliários emitidos pela companhia sejam negociados no mercado, opto , na redação do 
§2° do artigo 289 ora proposto , por deixar que a matéria seja resolvida pela Comissão de 
Valores Mobiliários que, na condição de agente regulador do mercado, poderá vislumbrar 
tal necessidade e implementá-Ia através de instrução normativa. A solução permite 
adequações e variações que se podem implementar de forma mais ágeis . A previsão 
impositiva da lei , como propõe a Emenda nO 09 analisada, viria a trazer um 
engessamento indesejado. 

Pelo acolhimento parcial. 

- EMENDAS nO 07 e 11 - Emendas Aditivas 

As duas emendas são de autoria do Deputado Vignatti. A Emenda 07 dá 
nova redação ao art. 3° do substitutivo para alterar os parâmetros utilizados na definição 
de empresas de grande porte e detalhar normas aplicáveis á publicação condensada de 
demonstrações financeiras dessas empresas. A Emenda 11 altera a redação proposta 
para o art. 289 da Lei 6.404/76 para também alterar os referidos parâmetros e restringir a 
possibilidade de publicação condensada das demonstrações ás empresas de grande 
porte não constituídas sob a forma de sociedades por ações. 

Quanto á definição de empresa de grande porte, julgo adequados os 
parâmetros propostos no substitutivo , conforme já comentado na análise da Emenda nO 
04. Quanto ao detalhamento de normas aplicáveis á publicação condensada de 
empresas de grande porte considero, conforme posicionamento detalhado no exame da 
Emenda 10, que a padronização em lei impede rápida adaptação a eventuais 
necessidades de mudança nos padrões contábeis . 

Com relação á sugestão de nova redação para o parágrafo 2° do art. 289, 
é oportuno destacar que a matéria por ele disciplinada já se encontra atendida na parte 
final do "caput" do Art . 3° do PL 3.741/00, em que consta que o disposto nos parágrafos 
2° e 3° do Art . 289 é, também, aplicável ás sociedades de grande porte. 

Por último, não considero isonômico restringir a publi ação de 
demonstrações na forma condensada a empresas de grande porte não const"tu 
forma de sociedades por ações. A publicação condensada é um benefíc', 
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para redução de burocracia e de custos acessórios das empresas e que, portanto , deve 
ser estendido às companhias abertas e fechadas. 

Pelo não-acolhimento. 

- EMENDA nO 10- Emenda Modificativa 

A Emenda, apresentada pelo Deputado Vignatti , insere §4° no artigo 289 
da Lei 6.404/76 para detalhar regras aplicáveis à publicação de demonstrações na forma 
condensada. 

Embora seja desejável a adoção de padronização para elaboração e 
divulgação de demonstrações financeiras de forma condensada , a inserção dessa 
padronização em lei "engessa" a forma de apresentação de demonstrações financeiras 
de forma condensada , além de criar uma estrutura conceitual sem existir a cultura desse 
tipo de divulgação no Brasil. 

Além disso, cumpre enfatizar a necessidade da plena convergência das 
normas contábeis adotadas no Brasil (inclusive as que dizem ;espeito à forma em que as 
demonstrações financeiras devem ser elaboradas e divulgadas ao mercado) com os 
padrões internacionais de contabilidade - um dos principais propósitos do Projeto de Lei 
3.741/00. 

Nesse sentido, é oportuno destacar que o art. 1 O-A, a ser acrescentado à 
Lei 6.385/76 pelo Art. 5° do substitutivo traz a possibilidade de celebração de convênio 
com entidade especializada, que, nesse contexto, propiciará um melhor padrão de 
estrutura e de divulgação de demonstrações financeiras , condensadas ou não, 
compatível com o que é praticado internacionalmente. E isso poderá ser feito de forma 
dinâmica: eventuais alterações no padrão de estrutura e de divulgação serão efetivadas 
de forma muito mais célere, sem que haja necessidade de alterar-se a lei. 

Pelo não-acolhimento. 

- EMENDA nO 12 - Emenda Modificativa 

A Emenda, apresentada pelo Deputado Vignatti , tem por escopo 
determinar que as publicações sejam feitas: a) em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está situada a sede da Companhia ; e b) no Diário Oficial da União ou, 
alternativamente, do Diário Oficial do Distrito Federal ou do Estado em que está situada a 
sede da Companhia . 

Na nova redação ora proposta ao artigo 289, a idéia 
Emenda vem , em essência , traduzida . Apenas se deixa claro que a opção 
no Diário Oficial da União ou no Diário Oficial do Estado ou do Distri o 
critério exclusivo da companhia. 

Pelo acolhimento parcial. 

spelhada na 
ntre publicar 
ederal fica a 
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Ante o exposto, voto pela não-implicação das emendas em aumento 
de despesa ou diminuição de receita, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pelo acolhimento parcial das 
Emendas nO 01, 02, 03, 05, 06, 08, 09 e 12, para dar nova redação ao art. 289 da Lei 
n.o 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e acrescentar parágrafo único ao art. 9° do 
substitutivo, e pelo não-acolhimento das Emendas nO 04, 07, 10 e 11, na forma do 
substitutivo em anexo. 

Sala de comiSSão;:JÍ~i0 .~ de 2007. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PL N° 3.741/2000. 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera e revoga dispositivos da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e da 
Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
e estende às sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboração 
e divulgação de demonstrações 
financeiras. 

Art . 1 ° Os dispositivos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art .176 ... ...... ...... ......... ..... ............ .... ... .. ...... .... .. ...... ..... ... ...... ... .......... ...... .. ........ . 

IV - demonstração dos fluxos de caixa ; e (NR) 
V - se companhia aberta , demonstração do valor adicionado (AC)". 

"§ 6° A companhia fechada , com patrimônio líquido, na data do balanço, 
inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) não será obrigada á elaboração e 
publicação da demonstração dos fluxos de caixa.(NR)" 

"Art.177 ...... ... .... ..... ....... .. ..... ..... .... ...... .. .. ....... .. ... ... .......... ...... .. .......... .. .. ... .... ...... . 

§ 2° As disposições da lei tributária , ou de legislação especial sobre atividade 
que constitui o objeto da companhia , que conduzam á utilização de métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não elidem a obrigação 
de elaborar, para todos os fins desta lei , demonstrações financeiras em consonância com 
o disposto no caput deste artigo e deverão ser alternativamente observadas mediante 
registro : 

a) em livros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil ; ou . 
b) no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários , na 

escrituração mercantil , desde que sejam efetuados em seguida lançamentos contábeis 
adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de demonstrações financeiras 
com observância ao disposto no caput deste artigo , devendo ser, essas demonstrações, 
aud itadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (NR)". 

"§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 
refere o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de 
contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar por observar as normas s 
demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobil ' rios 
companh ias abertas . 
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§7° Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização 
de normas contábeis, nos termos do parágrafo 2° deste artigo, e as demonstrações e 
apurações com eles elaboradas não poderão ser base de incidência de impostos e 
contribuições nem ter quaisquer outros efeitos tributários." (AC) 

"Art .178 ............... ................... .. ........................... ....... ........................... .. .......... .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§1° .......... .. .. ............ ....... ..... .. ...... .. ... .. ........ ....... ..... ..... ... .. ........ ............ ....... .. .... .. . 

c) ativo permanente , dividido em investimentos, imobilizado, intang ível e 
diferido" (NR). 

"§2° ......... ... ........ .... ...... .... ... ... ... .... ..... .............. .... .................... .... .... .... .......... .... . . 

d) patri mônio líquido, dividido em capital social , reservas de capita l, ajustes de 
avaliação patrimonial , reservas de lucros, ações em tesouraria e preju ízos acumulados " 
(NR) 

"Art .179 ... .... ... ... .... ... ......... ... .. .. ......... .. ...... ... .. .............. ... .......... ................. ....... .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com 
essa finalidade , inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os 
benefícios, riscos e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação 
que contribuirão , efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercício 
social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou acréscimo na 
eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível : os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade , inclusive o 
fundo de comércio adquirido." (AC) 

Resultados de Exercícios Futuros 

"Art . 181 - Serão classificados como resultados de exerclclos futuros os 
resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades 
controladora, controladas ou sob controle comum ; as receitas não realizadas deco r:r~ ntes 

de doações e subvenções para investimentos; e as demais receitas recebidas (te , em 
obediência ao regime de competência , somente no futuro integrarão o res fado da 
companhia. " (NR) 

Patrimônio Líquido 
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"Art.182 .. ... ....... . .... ..... .. ...... . .. ......... ............... . ... ...... .... ........ . ... .... .. ...... . ................ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial , enquanto não 
computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo (art. 
177, §5°, art. 183, I, e art. 226, §3°) e do passivo, em decorrência da sua avaliação a 
preço de mercado." (NR) 

Critérios de Avaliação do Ativo 

"Art. 183 ........ .. ... ... ........... ........ . '" ....... .. ... ... ... .. .. .... .. .. .. ...... .. ........................ ........ . 

I - as aplicações em instrumentos financeiros , inclusive derivativos, e em 
direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo 
prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente , quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda ; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 
disposições legais ou contratuais , ajustados ao valor provável de realização , quando este 
for inferior, no caso das demais apl icações e os direitos e títulos de crédito ." (NR) 

"VII - os direitos classificados no intangível , pelo custo incorrido na aquisição 
deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 
ajustados a valor presente ; sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante ." 
(AC) 

"§1° ....... .. ..... ... ... .. ... ... .... ... ... ....... .. ... .................. .. .... ...... ............. ..... .. .. .... ... ........ . 

d) dos instrumentos financeiros , o valor que pode se obter em um mercado 
ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, 
na ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de 
outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares ; 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 
financeiros de natureza , prazo e risco similares ou ; 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação 
de instrumentos financeiros ." (AC) 

"§ 2° A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e 
diferido será registrada period icamente nas contas de:" (NR) 

"§ 3° A companhia deverá efetuar, periodicamente , análise sobre a 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de 
que sejam : 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver de isão 
de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou ando 
comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para re per; çã 
valo r; ou 
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b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 
econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização ." (NR) 

Critérios de Avaliação do Passivo 

"Art.184 ...... .. .. .. .............. ... ...... ... .. .. ....... ....... .. ....... .. ... .... .. .. ....... ....... .... .. ...... ... .. .. . 

III - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exigível a 
longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demais ajustados quando 
houver efeito relevante." (NR) 

Demonstração do Resultado do Exercício 

"Art .187 ..... ..... ..... ... .. .......... ......... .. ... ...... ........... ....... ....... ... .... .... ........ ..... ............ . 

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores , 
mesmo na forma de instrumentos financeiros , e de instituições ou fundos de assistência 
ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa;" (NR) 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

"Art . 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 indicarão, 
no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas , durante o 
exercício , no saldo de caixa e equivalentes de caixa , segregando-se essas alterações 
em , no mín imo, três fluxos : 

a) das operações ; 
b) dos financiamentos e; 
c) dos investimentos. 

II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia , a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração dessa 
riqueza , tais como empregados, financiadores , acionistas, governo e outros, bem como a 
parcela da riqueza não distribuída." (NR) 

Reserva de Lucros a Realizar 

"Art.197 .. .. ..... .. ..... ........ .. ..... ....... ... .. .. ..... ........ ............ ... .... .......... ..... .. .......... . 
§1° ... .... .. ... .... ........ .... .... ... .... ... ..... ..... ..... .... ... ... ............... ...... .. .... ..... ...... ....... .... . . 

II - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização 
ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra ap ' o 
término do exercício social seguinte" (NR) . 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 
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"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências , de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social ; atingindo 
esse limite , a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no 
aumento do capital social , ou na distribuição de dividendos. " (NR) 

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

"Art.226 .. .......... ....... ..... ... .... ........... ... .. ... .... .. ... .. ......... .. ...... ... .. ... .... ..... .. ...... ........ . 

§ 3° Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e vinculadas a efetiva transferência de controle , os ativos e passivos da 
sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão contabilizados pelo 
seu valor de mercado. " (AC) 

Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art . 248. No balanço patrimon ial da companhia , os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa , ou de que participe com 
vinte por cento ou mais do capital votante , em controladas e em outras sociedades que 
façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo 
método da equivalência patrimonial , de acordo com as seguintes normas" (NR) . 

Disposições Gerais 

"Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas: 

I - em jornal de grande circulação editado na localidade em que está 
situada a sede da Companhia, e; 

11 - no Diário Oficial da União. 

§1° A critério exclusivo da Companhia, as publicações mencionadas no 
inciso 11 do caput poderão ser feitas de forma optativa no Diário Oficial do Estado 
ou do Distrito Federal em que for situada a sua sede, ficando dispensada a 
publicação no Diário Oficial da União; 

§2° A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as 
publicações ordenadas por esta Lei sejam feitas, também, em jornal de grande 
circulação nas localidades em que os valores mobiliários da companhia sejam 
negociados em bolsa ou em mercado de balcão; 

§3° A publicação das demonstrações financeiras das Companhias, 
mencionadas nos incisos I e 11 do caput, no §1° e no §2°, poderão ser feitas de 
forma condensada desde que sua versão completa seja divulgada pela rede 
mundial de computadores, com a devida certificação digital, indicando-se o 
endereço eletrônico em que estarão disponíveis. 

§4° As publicações das demonstrações contábeis poderão ser itas 
adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais". 

§5° Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão s 
completa: 
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elaboração de demonstrações financeiras previstas nessa lei , de sociedades que auditam 
e analisam as demonstrações financeiras , do órgão federal de fiscalização do exercício 
da profissão contábil e de universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação 
na área contábil e de mercado de capitais". 

Art . 6° Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser 
mantidos até a sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social em que 
esta Lei entrar em vigor. 

Art. 7° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei nO 
6.404/76, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei , sem a indicação 
dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art . 8° Os textos consolidados das Leis nO 6.404/76 e 6.385/76, com todas as 
alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusiva esta lei , serão publicados 
no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte á sua 
publicação. 

Parágrafo único - As regras contidas na nova redação dada pelo art. 1° 
ao art. 289 da Lei nO. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, somente produzirão efeitos 
a partir do primeiro dia do terceiro exercício financeiro seguinte ao de publicação 
desta Lei. 

Art. 10 Ficam revogadas as alíneas "c" e "d" do § 10 do art. 182 e o § 2° do 
art , 187 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de -976. 

Sala de Comissão, 
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COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUT AÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

"Altera e revoga dispositivos da 
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, define e estende às 
sociedades de grande porte 
disposições relativas à elaboração 
e publicação de demonstrações 
contábeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação 
de princípios, normas e padrões 
de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público." 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: DEPUTADO ARMANDO 
MONTEIRO 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

A proposlçao em epígrafe foi objeto de voto de nossa parte pela não 
implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto, 
do Substitutivo da Comissão de Economia , Indústria , Comércio e Turismo, das emendas 
nOs 01 /03 a 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01 /07 a 12/07 
apresentadas ao Substitutivo na CFT; e, no mérito , pela aprovação do Projeto e das 
emendas nOs 15/03, 17/03 e 21 /03 apresentadas ao Projeto na CFT, pela aprovação 
parcial das emendas nOs 11/03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das 
emendas nOs 01 /07, 02/07, 03/07, 05/07, 06/07, 08/07, 09/07 e 12/07 apresentadas ao 
Substitutivo na CFT, com novo Substitutivo apresentado, e pela rejeição as emendas 
nOs 01 /03, 02/03, 03/03, 04/03, 05/03, 06/03, 07/03, 08/03, 09/03, 10/03 3/03, 14/03, 
16/03 , 19/03, 20/03, 22/03, 23/03, 24/03, 25/03, 26/03, 27/03, 28/03, 29/0 , 0/03, 31 /03, 
32/03 e 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 04/ 7 O /07, 10/07 e 
11 /07 apresentadas ao Substitutivo na CFT. 
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Todavia , o Deputado Carlos Willian sugeriu a flexibi lização do limite do 
patrimônio líquido das empresas que ficariam sujeitas à obrigatoriedade da publicação do 
demonstrativo de fluxo de caixa . 

Considerando que a lei vigente fixa o valor em R$ 1.000.000,00 (hum 
milhão de reais) , foi acolhida a emenda n° 14/03, da então Deputada Veda Crusius , que 
propôs o aumento desse limite para R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais ), mas não me 
oponho que tal limite seja fixado em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais ). 

Desse modo, o patrimônio líquido estabelecido no § 6° do Art. 176 
proposto pelo Substitutivo à Lei nO 6.404/76 passa de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais ) para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais ). 

Diante do exposto, ratificamos nosso voto pela não implicação da matéria 
com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas , não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentària do Projeto , do 
Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria , Comércio e Turismo, das emendas nOs 
01/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01/07 a 12/07 
apresentadas ao Substitutivo na CFT; e, no mérito, pela aprovação do Projeto e das 
emendas nOs 15/03, 17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT, pela aprovação 
parcial das emendas nOs 11/03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das 
emendas nOs 01/07, 02/07, 03/07, 05/07, 06/07, 08/07, 09/07 e 12/07 apresentadas ao 
Substitutivo na CFT, com novo Substitutivo em anexo, incluindo a alteração supracitada , 
e pela rejeição das emendas nOs 01/03, 02/03, 03/03, 04/03, 05/03 , 06/03, 07/03, 08/03, 
09/03, 10/03, 13/03, 14/03, 16/03, 19/03, 20/03, 22/03, 23/03, 24/03, 25/03, 26/03, 27/03, 
28/03, 29/03, 30/03, 31/03, 32/03 e 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das 
emendas nOs 04/07, 07/07, 10/07 e 11/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT. 

Sala da Comiss -

/ 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

O Congresso Nacional decreta: 

"Altera e revoga dispositivos da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 e da Lei n° 6.385, de 07 de 
dezembro de 1976, e estende às 
sociedades de grande porte 
disposições relativas à elaboração 
e divulgação de demonstrações 
financeiras. " 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: DEPUTADO ARMANDO 
MONTEIRO 

Art . 1 ° Os dispositivos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.176 ... ........ .. ........... ... ... .. ... .. ... .......................... ..... ................ ... .... .. .. .. ... .. . . 

IV - demonstração dos fluxos de caixa ; e (NR) 
V - se companhia aberta , demonstração do valor adicionado (AC)". 

"§ 6° A companhia fechada , com patrimônio líquido, na data do balanço , 
inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à elaboração e 
publicação da demonstração dos fluxos de caixa .(NR)" 

"Art.177 .. .... ........ ... ...... ... ......... ... .... .............................. ...... .. .. .. .. ...... .......... .... . 

§ 2° As disposições da lei tributária , ou de legislação especial sobre 
atividade que constitui o objeto da companhia, que conduzam à utilização de métodos ou 
critérios contábeis diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não elidem 
obrigação de elaborar, para todos os fins desta lei , demonstrações financeiras m 
consonância com o disposto no caput deste artigo e deverão ser alternativa ente 
observadas mediante registro: 

a) em livros auxiliares , sem modificação da escrituração merca til; 
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b) no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários, na 
escrituração mercantil , desde que sejam efetuados em seguida lançamentos contábeis 
adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de demonstrações financeiras 
com observância ao disposto no caput deste artigo, devendo ser, essas demonstrações, 
auditadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (NR)". 

"§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 
refere o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de 
contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre 
demonstrações financeiras exped idas pela Comissão de Valores Mobiliários para as 
companhias abertas. 

§7° Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para 
harmonização de normas contábeis , nos termos do parágrafo 2° deste artigo, e as 
demonstrações e apurações com eles elaboradas não poderão ser base de incidência de 
impostos e contribuições nem ter quaisquer outros efeitos tributários ." (AC) 

"Art.178 .... .... ..... .... .. .. .. .. .... ... .. .. .... .. .. ....... ....... ... .. .... ...... ...... ... .... ...... ... .......... . . 

§1 0 . .. .. . ....... .. . .. . .. . ..... . ... . .. ... . .. .. .. . .. .. ............ . . ... ... . .... . . . .......... ....... . .. . .... .. ..... . .... . 

c) ativo permanente , dividido em investimentos, imobilizado, 
intangível e diferido" (NR). 

"§2° ........ ... .......... ....... ...... ... .. ....... .. ...... .. ... ... ..... .... ......... .. ..... ......... .......... ...... . . 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social , reservas de capital , ajustes 
de avaliação patrimonial , reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 
acumulados " (NR) 

"Art.179 ... ............ .. ........ ......... ... .... .. .... .. ..... ... ..... .. ...... ... ... .... ... .... ... .. .... .. ... .. ... . 

IV - no ativo imobil izado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com 
essa finalidade , inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companh ia os 
benefícios , riscos e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de 
reestruturação que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de 
um exercício social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou 
acréscimo na eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o 
fundo de comércio adquirido ." (AC) 

Resultados de Exercícios Futuros 

"Art. 181 - Serão classificados como resultados de exercícios futuros os 
resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as socieda s 
controladora, controladas ou sob controle comum ; as receitas não realizadas decorr tes 
de doações e subvenções para investimentos; e as demais receitas recebida q , em 
obediência ao regime de competência , somente no futuro integrarão , r ui do da 
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companhia ." (NR) 

Patrimônio Líquido 

"Art.182 ....... .... ...... ..... ........... .. ... ...... ... ...... ... ....... ... .... .... ... .. .. ....... ... ..... ....... .. . . 

§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial , enquanto 
não computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência , as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo (art. 
177, §5°, art . 183, I, e art. 226, §3°) e do passivo, em decorrência da sua avaliação a 
preço de mercado. " (NR) 

Critérios de Avaliação do Ativo 

"Art.183 ...... .... .... .......... .. ... .... ... ................ .. ... ............. ... ... ..... ... ... ... .. ... ... ... ..... . 

I - as aplicações em instrumentos financeiros , inclusive derivativos, e em 
direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo 
prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente , quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais , ajustados ao valor provável de realização , 
quando este for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito. " 
(NR) 

"VII - os direitos classificados no intangível , pelo custo incorrido na 
aquisição deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo 
serão ajustados a valor presente ; sendo os demais ajustados quando houver efeito 
relevante. " (AC) 

"§1° .. .. ..... ... ... ....... .. .... ... ........ ...... .......... .......... .. .. .. ... .... ... ...... ... ......... ... .. ..... ... . . 

d) dos instrumentos financeiros , o valor que pode se obter em um mercado 
ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, 
na ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro : 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de 
outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 
financeiros de natureza, prazo e risco similares ou ; 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de 
precificação de instrumentos financeiros ." (AC) 

"§ 2° A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, 
intangível e diferido será registrada periodicamente nas contas de:" (NR) 

"§ 3° A companhia deverá efetuar, periodicamente , análise sobre 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido , a fim . 
que sejam : 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado qua do 
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decisão de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou 
quando comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação 
desse valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida 
útil econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização ." (NR) 

Critérios de Avaliação do Passivo 

"Art.184 .. ...... .... .. ..... ... ... .. ...... ....... ....... .. .. ... .. .. .. .. .... .. .... .... .. ... ........ ...... .... ..... .. . 

111 - as obrigações , encargos e riscos classificados no passivo exigível a 
longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demais ajustados quando 
houver efeito relevante ." (NR) 

Demonstração do Resultado do Exercícío 

"Art.187 ..... .. ... ...... .... .. .... .... ..... ... ... .. ......... .... .......... .... ...... ..... .. .. .. ............. ...... . 

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, 
mesmo na forma de instrumentos financeiros , e de instituições ou fundos de assistência 
ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa ;" (NR) 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

"Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 
indicarão, no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas , durante o 
exercício , no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas alterações 
em, no mínimo, três fluxos: 

a) das operações ; o" 

b) dos financiamentos e: 
c) dos investimentos. 

11 - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia , a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração dessa 
riqueza , tais como empregados, financiadores , acionistas, governo e outros , bem como a 
parcela da riqueza não distribuída. " (NR) 

Reserva de Lucros a Realizar 

"Art.197 ... .... ......... .... ... ...... ... ...... ... ... ...... .... .. .. ... .. ... ..... ..... ........ ... ... .. ...... .. ... . . 
§1° .. .. .. .. ... ..... .... ... .. ....... .. .. .. ... .. .............. ........ ... .. .... ..... .. .... ........ .... .... ....... ..... . . 

11 - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabiliza 
de ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira oc 
o término do exercício social seguinte" (NR) . 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 
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"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências , de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social ; ating indo 
esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no 
aumento do capital social , ou na distribuição de dividendos." (NR) 

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

"Art. 226 .. ..... ... ... .. ........ ....... .. .. ..... .. ............. .... .. ......... .............. .. ..................... . 

§ 3° Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e vinculadas a efetiva transferência de controle , os ativos e passivos da 
sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão contabilizados pelo 
seu valor de mercado." (AC) 

Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia , os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa , ou de que participe com 
vinte por cento ou mais do capital votante , em controladas e em outras sociedades que 
façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo 
método da equivalência patrimonial , de acordo com as seguintes normas" (NR). 

Disposições Gerais 

"Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas: 

I - em jornal de grande circulação editado na localidade em que está 
situada a sede da Companhia, e; 

11 - no Diário Oficial da União. 

§1° A critério exclusivo da Companhia, as publicações mencionadas 
no inciso 11 do caput poderão ser feitas de forma optativa no Diário Oficial do 
Estado ou do Distrito Federal em que for situada a sua sede, ficando dispensada a 
publicação no Diário Oficial da União; 

§2° A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as 
publicações ordenadas por esta Lei sejam feitas, também, em jornal de grande 
circulação nas localidades em que os valores mobiliários da companhia sejam 
negociados em bolsa ou em mercado de balcão; 

§3° A publicação das demonstrações financeiras das Companhias, 
mencionadas nos incisos I e 11 do caput, no §1° e no §2°, poderão ser feitas de 
forma condensada desde que sua versão completa seja divulgada pela re e 
mundial de computadores, com a devida certificação digital , indicando-s o 
endereço eletrônico em que estarão disponíveis. 

§4° As publicações das demonstrações contábeis po 
adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais" . 
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§5° Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser, na sua 
forma completa: 

I - arquivadas no registro público de empresas,e; 
11 - enviadas aos órgãos oficiais de controle e de fiscalização cabíveis. 

§6° A companhia deverá fazer as publicações previstas neste artigo 
sempre no mesmo jornal e Diário Oficial, devendo qualquer mudança ser precedida 
de aviso aos acionistas no extrato da ata da assembléia geral ordinária. 

§7° A Comissão de Valores Mobiliários delimitará a forma e o 
conteúdo das publicações condensadas previstas neste artigo." (NR) 

Art. 2° Fica acrescentado à Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
artigo 195-A, com a seguinte redação: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá , por proposta dos órgãos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido 
decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos , que poderá 
ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório (art. 202 , I)" . (AC) 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3° Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não 
constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei n° 6.404/76 
sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras , e a obrigatoriedade de 
auditoria independente, por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários, bem 
como os §§ 3° e 4° do art. 289 daquela Lei. 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte , para os fins exclusivos 
desta Lei , a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiverem, no 
exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240 milhões ou receita bruta anual 
superior a R$ 300 milhões. 

Art. 4° As normas de que tratam os incisos I, II e IV do §1 ° do art. 22 da lei 
nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976 poderão ser especificadas por categorias de 
companhias abertas e demais emissores de valores mobiliários em função do seu porte e 
das espécies e classes dos valores mobiliários por eles emitidos e negociados no 
mercado. 

Art . 5° Fica acrescentado à Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, o 
artigo 10-A, com a seguinte redação: 

"Art. 1 O-A - A Comissão de Valores Mobiliários, e o Banco Central do Brasil 
e demais órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio com entidade 
tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios , normas e padr:.õe 
contabilidade e de auditoria , podendo, no exercício de suas atribuições regula 
adotar, no todo ou em parte , os pronunciamentos e demais orient oe 
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emitidas". 

"Parágrafo único - A entidade referida no caput desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte , paritariamente, 
representantes de entidades representativas de sociedades submetidas ao regime de 
elaboração de demonstrações financeiras previstas nessa lei , de sociedades que auditam 
e analisam as demonstrações financeiras , do órgão federal de fiscalização do exercício 
da profissão contábil e de universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação 
na área contábil e de mercado de capitais". 

Art . 6° Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser 
mantidos até a sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social em que 
esta Lei entrar em vigor. 

Art. YO As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei nO 
6.404/76, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei , sem a indicação 
dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 8° Os textos consolidados das Leis n° 6.404/76 e 6.385/76, com todas 
as alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive esta lei , serão 
publicados no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte à sua 
publicação. 

Parágrafo único - As regras contidas na nova redação dada pelo art. 
1° ao art. 289 da Lei n°. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, somente produzirão 
efeitos a partir do primeiro dia do terceiro exercício financeiro seguinte ao de 
publicação desta Lei. 

Art. 10 Ficam revogadas as alíneas "c" e "d" do § 10 do art. 182 e o § 2° 
do art. 187 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Sala da comiss~:a de 
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Câmara dos Deputados 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

"Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, define e estende 
às sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e 
padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público." 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Durante a reunião, foi aprovado o parecer, com complementação de voto, 
contra o voto do Deputado Max Rosenmann, pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto, do Substitutivo da Comissão 
de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, das emendas nOs 01/03 a 33/03 
apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01/07 a 12/07 apresentadas ao 
Substitutivo na CFT; e, no mérito, pela aprovação do Projeto e das emendas nOs 15/03, 
17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT; pela aprovação parcial das emendas nOs 
11/03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01/07, 02/07, 
03/07, 05/07, 06/07, 08/07, 09/07 e 12/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT, com 
novo Substitutivo apresentado na Complementação de Voto; e pela rejeição das 
emendas nOs 01/03, 02/03, 03/03, 04/03, 05/03, 06/03, 07/03, 08/03, 09/03, 10/03, 13/03, 
14/03, 16/03, 19/03, 20/03, 22/03, 23/03, 24/03, 25/03, 26/03, 27/03, 28/03, 29/03, 30/03, 
31/03, 32/03 e 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 04/07, 07/07, 
10/07 e 11/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT, ressalvados três destaques. 

O Destaque nO 01 , do Deputado Arnaldo Madeira, para votar em separado 
a emenda nO 01/07 apresentada ao Substitutivo do relator; o Destaque ° 02, do 
Deputado André Vargas e outros, para suprimir os §§ 3° e 7° do art. 289 p o osto pelo 
Substitutivo do relator à Lei nO 6.404/76; e o Destaque nO 03, do Deputad mtl ré Vargas 
e outros, para suprimir o § 6° do art. 176 proposto pelo Substitutivo do el r à Lei nO 
6.404/76. 

1 
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o Destaque nO 03 foi retirado de pauta pelos autores. O Destaque nO 01 foi 
aprovado, contra o meu voto e os dos Deputados André Vargas, Antonio Palocci, 
Guilherme Campos, José Pimentel , Pedro Eugênio, Rocha Loures, Silvio Costa e 
Vignatti. Já o Destaque nO 02 foi prejudicado em face da aprovação do Destaque nO 01 . 

Dessa forma, conforme decisão da maioria da Comissão, ficou suprimido o 
art. 289 do Substitutivo do relator, mantendo-se a redação original já em vigor na Lei n° 
6.404/76. 

Em virtude da supressão do art. 289, ficam também suprimidos a 
expressão "bem como os §§ 3° e 4° do art. 289 daquela Lei" constante no art. 3° do 
Substitutivo do relator e do parágrafo único do art. 9° do Substitutivo. 

Diante do exposto, meu parecer fica reformulado por decisão da maioria da 
Comissão e passa a ser pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária do Projeto, do Substitutivo da Comissão de Economia, 
Indústria, Comércio e Turismo, das emendas nOs 01/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto 
na CFT e das emendas nOs 01/07 a 12/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT; e, no 
mérito, pela aprovação do Projeto, das emendas nOs 15/03, 17/03 e 21/03 apresentadas 
ao Projeto na CFT e da emenda n° 01/07 apresentada ao Substitutivo na CFT, pela 
aprovação parcial das emendas nOs 11/03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na 
CFT e das emendas nOs 02/07, 03/07, 05/07, 06/07, 08/07, 09/07 e 12/07 apresentadas 
ao Substitutivo na CFT, com Substitutivo, e pela rejeição das emendas nOs 01 /03, 02/03, 
03/03, 04/03, 05/03, 06/03, 07/03, 08/03, 09/03, 10/03, 13/03, 14/03, 16/03, 19/03, 20/03, 
22/03, 23/03, 24/03, 25/03, 26/03, 27/03, 28/03, 29/03, 30/03, 31/03, 32/03 e 33/03 
apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 04/07, 07/07, 10/07 e 11 /07 
apresentadas ao Substitutivo na CFT. 

-t# 
O MONTEIRO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.741-B, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu, pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de 
Lei nO 3.7 41-A100 , do Substitutivo da Comissão de Economia , Indústria , 
Comércio e Turismo, das emendas nOs 01/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto 
na CFT e das emendas nOs 01/07 a 12/07 apresentadas ao Substitutivo na 
CFT; e, no mérito, pela aprovação do PL nO 3.7 41-A100 e das emendas nOs 
15/03, 17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT e da emenda nO 01/07, 
apresentada ao Substitutivo na CFT, pela aprovação parcial das emendas nOs 
11 /03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 
02/07 , 03/07, 05/07 , 06/07, 08/07 , 09/07 e 12/07 apresentadas ao Substitutivo 
na CFT, com Substitutivo, e pela rejeição das emendas nOs 01/03 a 10/03, 
13/03, 14/03, 16/03, 19/03, 20/03 , 22/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto na 
CFT e das emendas nOs 04/07, 07/07, 10/07 e 11/07 apresentadas ao 
Substitutivo na CFT, nos termos do parecer do relator, Deputado Armando 
Monteiro, que apresentou complementação e reformulação de voto , contra o 
voto do Dep. Max Rosenmann. 

Foram apresentados 3 destaques. Retirado de pauta o 
Destaque nO 03; aprovado o Destaque nO 01, contra os votos dos Deputados 
André Vargas, Antonio Palocci, Armando Monteiro, Guilherme Campos, José 
Pimentel , Pedro Eugênio , Rocha Loures, Silvio Costa e Vignatti , e prejudicado 
o Destaque nO 02 em virtude da aprovação do Destaque nO 01 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Virgílio Guimarães, Presidente; Eduardo Cunha , Antonio 
Palocci e Pedro Eugênio, Vice-Presidentes; Acélio Casagrande, Aelton Freitas, 
Alfredo Kaefer, Armando Monteiro, Arnaldo Madeira , Carlos Melles, Fábio 
Ramalho, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Filipe Pereira , Guilherme 
Campos, João Dado, João Magalhães, José Pimentel, Júlio Cesar, Luciana 
Genro, Luiz Carreira , Luiz Fernando Faria, Manoel Junior, Max Rosenmann , 
Pedro Novais, Rocha Loures, Silvio Costa, Silvio Torres, Vignatti , Jorge 
Khoury , Milton Monti , Paulo Renato Souza e Pepe Vargas. 

Sala da Comissão , em 30 de maio de 2007. 

~~~~~~~~ 
Deputado VIRGíLIO GUIMARAES 

Presidente 



,4 • 

Câmara dos Deputados 
Comissão de Finanças e Tributação 

PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

"Altera e revoga dispositivos da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 e da Lei nO 6.385 , 
de 07 de dezembro de 1976, e estende às 
sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e divulgação de 
demonstrações financeiras ." 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os dispositivos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
abaixo enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.176 ........ .. ....... ... ........ ... ... .... .... ......... ... ..... .. .. ... ... ........ ... .......... .. .... .... . 

IV - demonstração dos fluxos de caixa ; e (NR) 
V - se companhia aberta , demonstração do valor adicionado (AC)". 

"§ 6° A companhia fechada, com patrimônio líquido, na data do 
balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada 
à elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa.(NR)" 

"Art.177 .... ........ ... .............. ........... .... ..... ....... .. .. ......... ... .... .. .. ... ... ...... ... .... . . 

§ 2° As disposições da lei tributária , ou de legislação especial sobre 
atividade que constitui o objeto da companhia , que conduzam à utilização de 
métodos ou critérios contábeis diferentes ou a elaboração de outras 
demonstrações, não elidem a obrigação de elaborar, para todos os fins desta lei , 
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demonstrações financeiras em consonância com o disposto no caput deste artigo 
e deverão ser alternativamente observadas mediante registro: 

a) em livros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil; 
ou. 
b) no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários , 

na escrituração mercantil, desde que sejam efetuados em seguida lançamentos 
contábeis adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de 
demonstrações financeiras com observância ao disposto no caput deste artigo , 
devendo ser, essas demonstrações, auditadas por auditor independente 
registrado na Comissão de Va lores Mobiliários (NR)". 

"§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que 
se refere o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrões 
internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de valores 
mobiliários. 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar por observar as normas 
sobre demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários 
para as companhias abertas. 

§7° Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para 
harmonização de normas contábeis, nos termos do parágrafo 2° deste artigo, e as 
demonstrações e apurações com eles elaboradas não poderão ser base de 
incidência de impostos e contribuições nem ter quaisquer outros efeitos 
tributários. " (AC) 

"Art.178 .................................................................................................... . 

§1° ... ... ....... .......... ... ..... ......... ...... .... ...... ..... .. ....... ... ............................ .... ... . 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível 
e diferido" (NR). 

"§2° ........................................................................................................... . 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social , reservas de capital, 
ajustes de avaliação patrimonial , reservas de lucros, ações em tesouraria e 
prejuízos acumulados " (NR) 

"Art.179 .. ...... ....... ... .... .... ......... .... .... .. ..... .... ............. ........ ... ... ................... . 

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens 
corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa 
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ou exercidos com essa finalidade , inclusive os decorrentes de operações que 
transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de 
reestruturação que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de 
mais de um exercício social e que não configurem tão somente uma redução de 
custos ou acréscimo na eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade , 
inclusive o fundo de comércio adquirido." (AC) 

Resultados de Exercícios Futuros 

"Art. 181 - Serão classificados como resultados de exercícios futuros 
os resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as 
sociedades controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas não 
realizadas decorrentes de doações e subvenções para investimentos; e as 
demais receitas recebidas que, em obediência ao regime de competência, 
somente no futuro integrarão o resultado da companhia ." (NR) 

Patrimônio Líquido 

"Art.182 .................................................................................................... . 

§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, 
enquanto não computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de 
competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a 
elementos do ativo (art. 177, §5°, art. 183, I, e art. 226, §3°) e do paSSIVO, em 
decorrência da sua avaliação a preço de mercado." (NR) 

Critérios de Avaliação do Ativo 

"Art.183 .................................................................................................... . 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e 
em direitos e títulos de créditos , classificados no ativo circulante ou no realizável a 
longo prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente , quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda ; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão , atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor provável de 
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realização , quando este for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e 
títulos de crédito ." (NR) 

"VII - os direitos classificados no intangível , pelo custo incorrido na 
aquisição deduzido do saldo da respectiva conta de amortização ; 

VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo 
serão ajustados a valor presente; sendo os demais ajustados quando houver 
efeito relevante. " (AC) 

"§1 0 . . ......... . .... . .. .. ... .... ..... . ..... . . . .. ........... ... .. . .... .... .. ...... .... ... .......... . ... . ........ . 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um 
mercado ativo , decorrente de transação não compulsória realizada entre partes 
independentes; e, na ausência de um mercado ativo para um determinado 
instrumento financeiro: 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação 
de outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para 
instrumentos financeiros de natureza , prazo e risco similares ou ; 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de 
precificação de instrumentos financeiros. " (AC) 

"§ 2° A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado , 
intangível e diferido será registrada periodicamente nas contas de:" (NR) 

"§ 3° A companhia deverá efetuar, periodicamente , análise sobre a 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a 
fim de que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver 
decisão de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam 
ou quando comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para 
recuperação desse valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da 
vida útil econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e 
amortização ." (NR) 

Critérios de Avaliação do Passivo 

"Art.184 .... ...... ..... ..... .. ....... ........... .... .... ... ..... ........... .. .. ..... .. .... ... .. ... .. ........ . 

III - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exigível 
a longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente ; sendo os demais ajustados 
quando houver efeito relevante ." (NR) 
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Demonstração do Resultado do Exercício 

"Art.187 ....... .... .......... .............. ..... ............................................................ . 

VI as participações de debêntures, de empregados e 
administradores, mesmo na forma de instrumentos financeiros , e de instituições 
ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem 
como despesa;" (NR) 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

"Art . 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 
indicarão, no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas , 
durante o exercício , no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se 
essas alterações em , no mínimo, três fluxos: 

a) das operações; 
b) dos financiamentos e; 
c) dos investimentos. 

II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a 
geração dessa riqueza , tais como empregados, financiadores, acionistas, governo 
e outros, bem como a parcela da riqueza não distribuída." (NR) 

Reserva de Lucros a Realizar 

"Art.197 ................... .. ..... ................... .... ......... ......... ...... ......... .................. . 

§1 0 ... .. .. . ................ ... . . .... ....... . .......................... ......... ... ..... ........ .. .. . ........... . 

II - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou 
contabilização de ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização 
financeira ocorra após o término do exercício social seguinte" (NR). 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para 
contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar 
o capital social; atingindo esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do 
excesso na integralização ou no aumento do capital social , ou na distribuição de 
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dividendos. " (NR) 

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

"Art.226 ... .... ....... ... ... ...... .... ... ..... ...... ... .... .. .... .... .... .... ... ... ....... ...... .. .. ....... . . 
o • •• •• • • • • ••• • •••• • •••• • • •• ••••• • ••• ••• • •• • • •••• • •• •• ••• •• •• • ••••• • • ••••••••• ••• • •••• ••• • • • • • ••••••••••• • •• • •••• • • • • • •• •• ••••••••• • 

§ 3° Nas operações referidas no caput deste artigo , realizadas entre 
partes independentes e vinculadas a efetiva transferência de controle , os ativos e 
passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão 
contabilizados pelo seu valor de mercado. " (AC) 

Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art . 248. No balanço patrimonial da companhia , os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa , ou de que 
participe com vinte por cento ou mais do capital votante , em controladas e em 
outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle 
comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial , de acordo com 
as seguintes normas" (NR). 

Art. 2° Fica acrescentado à Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
artigo 195-A, com a seguinte redação: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá , por proposta dos órgãos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro 
líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para 
investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo 
obrigatório (art. 202 , I)". (AC) 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3° Aplicam-se às sociedades de grande porte , ainda que não 
constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei n° 
6.404/76 sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras , e a 
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obrigatoriedade de auditoria independente , por auditor registrado na Comissão de 
Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos 
desta Lei , a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que 
tiverem, no exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240 milhões ou 
receita bruta anual superior a R$ 300 milhões. 

Art. 4° As normas de que tratam os incisos I, " e IV do §1 ° do art. 22 da 
lei nO 6.385 , de 07 de dezembro de 1976 poderão ser especificadas por categorias 
de companhias abertas e demais emissores de valores mobiliários em função do 
seu porte e das espécies e classes dos valores mobiliários por eles emitidos e 
negociados no mercado. 

Art. 5° Fica acrescentado à Lei nO 6.385 , de 07 de dezembro de 1976, o 
artigo 10-A, com a seguinte redação : 

"Art. 10-A - A Comissão de Valores Mobiliários, e o Banco Central do 
Brasil e demais órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio com 
entidade que tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios, normas e 
padrões de contabilidade e de auditoria , podendo , no exercício de suas 
atribuições regulamentares, adotar, no todo ou em parte, os pronunciamentos e 
demais orientações técnicas emitidas". 

"Parágrafo único - A entidade referida no caput desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte, paritariamente, 
representantes de entidades representativas de sociedades submetidas ao 
regime de elaboração de demonstrações financeiras previstas nessa lei , de 
sociedades que auditam e analisam as demonstrações financeiras , do órgão 
federal de fiscalização do exercício da profissão contábil e de universidade ou 
instituto de pesquisa com reconhecida atuação na área contábil e de mercado de 
capitais". 

Art. 6° Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser 
mantidos até a sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social 
em que esta Lei entrar em vigor. 

Art . 7° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei 
nO 6.404/76 , poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei, sem a 
indicação dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 8° Os textos consolidados das Leis nO 6.404/76 e 6.385/76 , com 
todas as alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive esta lei , 
serão publicados no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte à 
sua publicação . 
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Art. 10 Ficam revogadas as alíneas "c" e "d" do § 10 do art. 182 e o § 
2° do art. 187 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2007. 

/ ., . 
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I - RELATÓRIO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

"Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, define e estende 
às sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e 
padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. li 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO 

Com o objetivo de aprimorar as normas contábeis em vigor no país , o 
Poder Executivo encaminhou, no ano de 2000 o Projeto de Lei nO 3.741 ao Congresso 
Nacional , que altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
define e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e 
publicação de demonstrações contábeis ; e dispõe sobre requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e 
auditoria , como organizações da Sociedade Civil e de Interesse Público. 

Deve-se registrar que a revisão ampla de nossa legislação societária, 
iniciada pela Lei 10.303 , de 31 de outubro de 2001 , teve como linha mestra a 
preocupação com o fortalecimento do mercado de capitais de nosso País , como 
instrumento viabilizador do auto-financiamento das empresas. Este Projeto de Lei segue, 
exatamente , naquela direção. 

Nesse sentido, com a adoção de normas contábeis compatíveis com os 
melhores padrões internacionais, buscou-se conferir maior proteção aos acionistas 
minoritários , com vistas a atrair entrada de novos recursos e permitir o desenvolvimento 
seguro do mercado de capitais. 

Na Comissão de Economia , Indústria , Comércio e Turismo foi aprovado 
um substitutivo cujas principais inovações estabelecidas em relação à legislação vigente 
foram : 
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a) Substituição da Demonstração das Origens e Aplicações 
de Recursos (DOAR) pela Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC), 
estabelecendo que a companhia fechada com patrimônio líquido inferior a R$ 
3.000.000, 00 (três milhões de reais) não será obrigada à elaboração e 
publicação desta demonstração - art. 176, IV e §6°; 

b). Inclusão da Demonstração de Valor Adicionado (DVA), 
somente para companhias abertas - art. 176, V; 

c) . Obriga as companhias abertas e suas controladas a 
observar, em substituição ao disposto na Lei, as normas sobre contabilidade e 
demonstração financeira praticadas nos principais mercados de valores 
mobiliários, segundo os prazos e condições de regulamentação expedidos pela 
CVM - art. 176, §4°; 

d). Determina que as disposições da lei tributária ou de 
legislação especial que prescrevam métodos ou critérios contábeis diferentes 
dos previstos na Lei 6404/76 ou que determinem a elaboração de outras 
demonstrações, não elidem nem modificam a obrigação de elaborar 
demonstrações financeiras nos moldes colocados por essa Lei - Art. 177, §2°; 

e) . Estende às sociedades de grande porte, ainda que não 
constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da lei das 
sociedades por ações sobre escrituração e demonstrações financeiras, inclusive 
demonstrações consolidadas e as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários; 

f). Considera como de grande porte a sociedade ou conjunto 
de sociedades sob controle comum que tiverem, no exercício social anterior, 
ativo total superior a R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) ou 
receita bruta anual superior a R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de 
reais) - art. 3°, §1°; 

g). Às sociedades de grande porte que elaborarem 
escrituração comercial em desacordo com o disposto ou que não divulgarem as 
demonstrações financeiras na rede mundial de computadores, será aplicada 
multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a ser regulam entada pelo 
Poder Executivo. - art. 4°. 

Já nesta Comissão de Finanças e Tributação foram apresentadas 
33 emendas ao projeto de lei. Essas emendas versam sobre os seguintes 
tópicos: 

a) Demonstração do Valor Adicionado - Duas emendas (nO 01 do 
Dep. Mussa Demes e nO 28 do Dep. Miguel de Souza) suprimem o caráter 
obrigatório atribuído pelo projeto à demonstração do valor adicionado. 

b) Demontração dos Fluxos de Caixa - Uma emenda (nO 14 da 
Dep. Veda Crusius) estabelece que a companhia fechada, com patrimônio 
líquido, na data do balanço, inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 
não será obrigada à elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de 
caixa. 
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c) Métodos ou Critérios Contábeis Diferentes - Duas emendas 
dispõem sobre o tema. Uma emenda (nO 26 do Dep. Miguel de Souza) suprime a 
determinação de que as disposições da lei tributária, ou de legislação especial 
tributária que constitua o objeto da companhia, que prescreverem métodos ou 
critérios contábeis diferentes ou que determinarem a elaboração de outras 
demonstrações, não elidirão nem modificarão a obrigação de elaborar as 
demonstrações financeiras . A outra emenda (nO 11 da Dep. Yeda Crusiu) visa 
resguardar essa determinação. 

d) Substituição das Disposições da Lei Societária por 
Regulamento da CVM - Duas emendas (n° 25 e 27 do Dep. Miguel de Souza) 
suprimem a previsão de substituição das disposições da lei societária por 
regulamento da CVM que introduzirá as normas sobre contabilidade e 
demonstrações financeiras praticadas nos principais mercados de valores 
mobiliários. A emenda n° 2 do Dep. Mussa Demes fixa que as demonstrações 
contábeis das companhias abertas observarão, ainda, as normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, e serão obrigatoriamente auditadas por 
auditores independentes registados na mesma comissão. 

e) Auditoria das Demonstrações Financeiras - Duas emendas 
dispõem sobre o tema. A Emenda 25 do Dep. Miguel de Souza, suprime a 
determinação de que as demonstrações financeiras serão assinadas pelos 
administradores e por contabilista legalmente habilitado; sendo as das 
companhias abertas e suas controladas obrigatoriamente auditadas por 
auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. A 
emenda n03 do Dep. Mussa Demes estabelece que as normas de escrituração 
de instituições financeiras abertas ou fechadas, bem como a divulgação de 
demonstrações contábeis e notas explicativas serão disciplinadas pelo Banco 
Central do Brasil 

f) Saldos Devedores e Credores não compensados - A emenda 
nO 15 da Dep. Yeda Crusius suprime a previsão de que os saldos devedores e 
credores que a companhia não tiver direito de compensar serão classificados 
separadamente. 

g) Classificação das Contas no Balanço Patrimonial - A emenda 
nO 12 da Dep. Yeda Crusius estabelece que, no balanço patrimonial, as contas 
serão também classificadas da seguinte forma: I) em investimentos: as 
participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer 
natureza , não classificáveis no ativo circulante, e que se destinem à manutenção 
da atividade da companhia ou da empresa; 11) imobilizado: os direitos que 
tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da 
companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade , inclusive os 
decorrentes de operações de concessão ou exploração de serviços públicos, 
quando houver transferência dos benefícios, riscos e controle desses bens ; 111) 
no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação que 
contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um 
exercício social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou 
acréscimo na eficiência operacional; IV - no intangível: os direitos que tenham 
por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou 
exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio adquirido. A 
emenda 13 da mesma Deputada estabelece que o grupo de contas do ativo 
permanente será dividido em investimentos, imobilizado, intangível e diferido e 
que o grupo de contas, no passivo, do patrimônio líquido será dividido em capital 
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social, reservas de capital , ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, 
ações em tesouraria e prejuízos acumulados. A emenda 16 da Dep. Veda 
Crusius trata também da classificação de contas do passivo exigível. 

h) Resu ltados de Exercícios futuros - A emenda n° 17 da Dep. 
Veda Crusius estabelece que serão classificados como resultados de exercícios 
futuros os resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre 
as sociedades controladora, controladas ou sob controle comum ; as receitas 
não realizadas decorrentes de doações e subvenções para investimentos; e 
demais receitas recebidas que, em obediência ao regime de competência, 
somente no futuro integrarão o resultado da companhia 

i) Critérios de Avaliação do Ativo - A emenda nO 10 da Dep. Veda 
Crusius reformula os critérios segundo os quais o ativo será avaliado. 

j) Critérios de Avaliação do Passivo - A emenda nO 32 do Dep. 
Paes Landim visa modificar os critérios para a avaliação do passivo. 

k) Demonstração do Resultado do Exercício - As emendas nO 30 
e 33 do Dep. Paes Land im determina que serão discriminadas na demonstração 
do resultado do exercício as participações de debêntures, de empregados e 
administradores , mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições 
ou fundos de assistência ou previdência de empregados , que não se 
caracterizem como despesa. 

I) Demonstração do Fluxo de Caixa - A emenda 19 da Dep. Veda 
Crusius estabelece que a demonstração do fluxo de caixa indicará , no mínimo, 
as alterações ocorridas no exercício no saldo de caixa e equivalentes de caixa , 
segregadas em fluxos das operações, dos financiamentos e dos investimentos. 
A emenda 31 do Dep. Paes Landim determina que as demonstrações de fluxo 
de caixa e de valor adicionado poderão ser divulgadas, no primeiro ano de 
vigência da nova Lei, sem indicação dos valores correspondentes ao exercício 
anterior. 

m) Reserva de Incentivos Fiscais - As emendas 22 e 23 do Dep. 
Miguel de Souza suprimem a atribuição de tratamento às doações e subvenções 
para investimento, recebidas a título de incentivo fiscal , idêntico àquele definido 
pelas práticas contábeis internacionais , de registro diretamente no resultado. A 
emenda 04 do Dep. Mussa Demes suprime a previsão de que a assembléia 
geral poderá , por proposta dos órgãos de administração, destinar para a reserva 
por incentivos fiscais a parcela do lucro liquido relativa a doações ou 
subvenções para investimentos decorrentes de incentivos fiscais . 

n) Limite do Saldo das Reservas de Lucro - A emenda 24 do Dep. 
Miguel de Souza suprime a previsão de que o saldo das reservas de lucros, 
exceto as para contingências , de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não 
poderá ultrapassar o capital social ; e de que, atingindo esse limite , a assembléia 
deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no aumento do 
capital social , ou na distribuição de dividendos. A emenda 06 do Dep. Mussa 
Demes fixa que o estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a 
declarar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual ou em balanço levantado no decorrer do exercício em 
curso. 
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o) Incorporação, Fusão e Cisão - A emenda 07 do Dep. Mussa 
Demes estabelece que, nas operações de incorporação fusão ou cisão, 
realizadas entre partes independentes e de que decorram ou impl iquem efetiva 
alienação de controle , os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou 
decorrente da fusão poderão ser contabilizados pelo seu valor de realização . 

p) Publicação das Demonstrações Contábeis - As emendas 08 e 
09 do Dep. Mussa Demes dispõem sobre a veiculação e a forma da publicação 
das demonstrações contábeis . 

q) Elaboração e Publicação de Demonstrações por Empresas de 
Grande Porte - As emendas 20 e 29 do Dep. Miguel de Souza suprimem a 
obrigatoriedade de elaboração e publ icação de demonstrações contábeis e de 
auditoria independente pelas empresas de grande porte , mesmo quando não 
constituídas sob a forma de sociedades por ações. 

r) Auditagem e Submissão à CVM dos relatórios de administração 
- A emenda nO 21 do Deputado Miguel de Souza suprime dispositivo que 
submete a elaboração e a divulgação do relatório dos administradores, das 
demonstrações contábeis e das demais informações complementares das 
companhias abertas às normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, e determina que esses relatórios serão , obrigatoriamente , auditados 
por auditores independentes, registrados nessa Comissão. 

s) Retenção do Lucro Líquido - A emenda n.o 5 do Deputado 
Mussa Demes (PFLlPI) inclui novo dispositivo para determinar que a assembléia 
geral poderá , por proposta dos órgãos de administração, deliberar reter parcela 
do lucro líquido, desde que garantido o pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório, para garantia da manutenção de um nível adequado de 
capitalização, para afazer face às exigências de capital para os ativos 
ponderados pelo risco de acordo com as regras do Banco Central do Brasil. 

Ainda na Comissão de Finanças e Tributação foram efetivadas três 
audiências públicas. A primeira , realizada em 20 de agosto de 2003, teve como 
expositores , os senhores Luiz Leonardo Cantidiano - então Presidente da Comissão de 
Valores Mobiliários; Alcedino Gomes Barbosa - então Presidente do Conselho Federal 
de Contabilidade; e Roberto Teixeira da Costa - representante do International 
Accounting Standards Board - IASB. 

A segunda audiência , ocorrida em 11 de novembro de 2003, contou com a 
exposlçao do Diretor-Presidente e o Consultor Jurídico da Associação Brasileira de 
Imprensas Oficiais (Abio ), senhores Hubert Alquéres e Modesto Carvalhosa ; e o 
engenheiro de sistemas da Imprensa Oficial de São Paulo , Márcio Nunes. 

Na audiência pública realizada em 17 de maio do ano passado, 
compareceram: o Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda, Bernard 
Appy ; o Presidente da Associação Brasileira das Companhias Abertas (Abrasca), Alfried 
Plóger; o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Marcelo Trindade ; o 
Presidente da Confederação Nacional das Instituições Financeiras , Gabriel Jorge 
Ferreira ; o Chefe do Departamento de Normas do Sistema Financeiro do Banco Central , 
Amaro Luiz de Oliveira Gomes; o Diretor-Executivo da Associação Brasileira das 

mpresas de Leasing (Abel ), Carlos Tafla ; o Diretor da Federação Brasileira das 
ssociações de Bancos (Febraban), Osmar Roncolatto ; e o Presidente do Conselho 
ederal de Contabilidade, José Martônio Alves Coelho. 
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11 - VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito , apreciar a proposlçao 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual , nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (RI , art.53 , li ) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação , de 
29 de maio de 1996, que "estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 
adequação orçamentária e finance ira ". 

Desse modo, inicialmente, analiso a compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira do PL apresentado pelo Poder Executivo, do Substitutivo 
aprovado no âmbito da Comissão de Economia, Indústria , Comércio e Turismo e das 
emendas apresentadas nesta Comissão. 

A preocupação primeira que envolve a presente análise volta-se para o 
impacto potencial das novas normas contábeis sobre as projeções de dividendos que a 
União deva receber fruto dos resultados das Sociedades de Economia Mista sob seu 
controle. Sob esse aspecto , não se identifica dispositivo que induza necessariamente à 
geração desse efeito , algo que teria potencial impacto na previsão de receitas dessa 
natureza. No mais , dentro da política que vem sendo adotada pelo Governo Federal , de 
estimular o investimento privado na estrutura produtiva do país , bem como no fato de 
haver valorização dos ativos representativos do capital da União nas empresas que 
primem pelos direitos de todos seus acionistas , não se pode apontar impropriedade no 
PL e Substitutivo analisados. 

Além disso, não se identifica a criação de ônus que venha impactar ou 
gerar novos gastos a serem cobertos à expensa do orçamento público . De acordo com o 
Regimento Interno , somente aquelas proposições que "importem aumento ou diminu ição 
de receita ou de despesa pública" estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou 
adequação finance ira e orçamentária . Neste sentido dispõe também o art. 9° de Norma 
Interna , aprovada pela CFT em 29.05.96 , in verbis: 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 
financeira deve-se concluir no voto final que á Comissão não 
cabe afirmar se a proposição é adequada ou não." 

Analisando o PL em comento , verifico que sua aprovação não afetaria as 
despesas ou receitas públicas federais . Na realidade , propõe-se inovação da Legislação 
Federal tratando de disposições afetas a normativos contábeis genéricos aplicáveis às 
sociedades anônimas e, portanto , não merecedoras do pronunciamento desta Comissão, 
quanto a sua compatib ilidade ou adequação orçamentária ou financeira . 

Com relação ao mérito, comungo com a idéia de se ter um mercado de 
capitais mais transparente e desenvolvido, capaz de, efetivamente , ser um veio de 
captação da poupança popular, com o objetivo de financiar a atividade empreendedora , 
complementando as tradicionais fontes de crédito , muitas vezes escassas e onerosas . 

Nesse processo de aperfeiçoamento institucional , em que se busca 
oferecer maior segurança ao investidor e conferir maior transparência à gestão das 
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empresas , torna-se imperiosa a necessidade de reformular as normas vigentes sobre 
práticas contábeis e demonstrações financeiras das sociedades por ações , para adequá
las a padrões praticados internacionalmente, no bojo de uma política pública que 
preconize o fortalecimento do mercado de capitais . 

Com efeito, diante dos sérios impactos decorrentes da crise asiática e dos 
escândalos contábeis em grandes empresas americanas , tem se verificado um forte 
compromisso dos países em convergir suas regras de contabilidade a um padrão 
internacionalmente aceito. É o caso, por exemplo, dos 25 países da União Européia e da 
Austrália , que a partir de 2005 adotarão os princípios e recomendações emanados pela 
International Accounting Standards Soard - IASS. Os Estados Unidos também têm 
dirigido esforços para adequar seus procedimentos contábeis à prática internacional, por 
meio de um convênio firmado entre a entidade que recomenda alterações no padrão 
contábil americano (FASS) e o IASS. Outros importantes países em desenvolvimento, 
como China , Rússia e índia, também têm procurado se ajustar a essa tendência . 

Os benefícios que o país pode auferir ao seguir essa tendência são 
inúmeros. O aumento da transparência e a harmonização dos demonstrativos contábeis 
traz maior segurança para a economia brasileira e fortalece o mercado de capitais como 
alternativa de financiamento de investimentos produtivos , como se registrou . Ademais , a 
adequação das normas brasileiras ao padrão internacional é condição importante para 
facilitar o acesso das empresas nacionais a mercados externos e para a atração de 
capitais estrangeiros ao país. A elaboração das demonstrações contábeis seguindo o 
modelo internacional implica redução de custos de preparação e auditoria de 
demonstrações contábeis das empresas brasileiras que realizam negócios nos mercados 
internacionais , pois elas não mais teriam que convertê-Ias para o padrão contábil local 
(como por exemplo, o padrão norte-americano). 

Tendo em vista esse panorama , o Congresso Nacional tem discutido 
melhoramentos ao Projeto de Lei nO 3.741/2000. Após tramitar pela Comissão de 
Economia, Indústria, Comércio e Turismo, foi aprovado Substitutivo, que tem três 
principais direções: a adoção de procedimentos contábeis internacionalmente aceitos, o 
aumento da transparência das demonstrações e a segregação efetiva dos princípios 
contábeis em relação às normas tributárias e legislações específicas. 

A despeito dos avanços já incorporados pelo Substitutivo da indigitada 
Comissão, entendemos que alguns pontos poderiam ser aprimorados, seguindo o 
espírito de aumento da transparência , da racionalização dos custos e da harmonização 
das normas brasileiras ao padrão internacional. 

Dentre os principais dispositivos que apresentamos para adequar a 
legislação brasileira às práticas internacionais , destacam-se (i) a adoção da 
Demonstração dos Fluxos de Caixa em substituição ao Demonstrativo das Origens e 
Aplicações de Recursos , (ii) a criação da conta "ajustes de avaliação patrimonial " para 
incorporar as avaliações a valor de mercado dos instrumentos financeiros e (i ii) a 
obrigatoriedade de realização de avaliações periódicas dos ativos permanentes a fim de 
verificar a sua recuperabilidade . Outra importante modificação é o incentivo à criação de 
uma entidade com participação de órgãos de classe , do governo, da iniciativa privada e 
da academia , que se especializará na recomendação de princípios , normas e 
procedimentos contábeis e de auditoria, que podem ou não ser referendados pela CVM e 
por outros órgãos reguladores. 

No caso das medidas destinadas a aumentar a transparência das 
demonstrações das empresas , merecem menção (i) a contabilização a valor de mercado 
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do ativo e passivo advindos de operações de fusão, clsao ou compra do controle 
acionário, (ii) o ajuste a valor presente dos elementos do ativo decorrentes de operações 
de longo prazo e do passivo exigível de longo prazo, (iii) a contabilização na 
Demonstração do Resultado do Exercício das remunerações a funcionários realizadas na 
forma de ações , debêntures, etc. e (iv) a obrigatoriedade da apresentação da 
Demonstração do Valor Adicionado . 

o Substitutivo também possibilita a não-contaminação dos demonstrativos 
contábeis por normas e disposições tributárias ou de legislação específica (BC e SUSEP, 
por exemplo) . No novo arcabouço, as determinações tributárias ou regulatórias que 
divirjam dos princípios contábeis devem ser registradas em livros auxiliares , sem 
modificação da escrituração mercantil , ou , se houver o desejo de registro nesta , devem 
ser compatibilizadas com os procedimentos contábeis geralmente aceitos . 

Um significativo passo em direção ao aumento de transparência na 
economia brasileira seria a exigência de divulgação de informações contábeis e 
econômico-financeiras de empresas de grande porte . Devido à sua importância na 
geração de empregos e renda na localidade em que atua ou até mesmo nacionalmente, 
justifica-se que essa empresa apresente à sociedade informações gerais sobre a sua 
saúde financeira. No modelo atual , apenas as sociedades anônimas são obrigadas a ter 
algum tipo de divulgação de informações, sendo que as fechadas acabam por publicar 
apenas um demonstrativo resumido , em Diários Oficiais. Já as sociedades limitadas não 
precisam publicar informação alguma, independentemente de serem de grande ou 
pequeno porte. 

Além da questão da transparência , essa situação é um grave desincentivo 
à abertura de capital das empresas , pois sociedades de um mesmo setor incorrem em 
custos diferentes caso sejam abertas , S/A fechadas ou limitadas - o que restringe a 
competitividade de quem opta por ser mais transparente. Diante desse quadro, a 
proposta é estender as normas relativas à divulgação de informações também às 
empresas de grande porte , independentemente de sua forma societária, sendo 
caracterizadas como aquelas com ativo superior a R$ 240 milhões ou receita bruta anual 
superior a R$ 300 milhões. 

Com esses aprimoramentos , acreditamos que o Brasil dará um passo 
significativo em direção ao fortalecimento do mercado de capitais , aumentando a 
transparência e a segurança dos pequenos e grandes investidores, com reflexos 
importantes para o desenvolvimento econômico brasileiro. 

- EMENDAS APRESENTADAS NA CFT: 

Com relação às emendas apresentadas à Comissão de Finanças e 
Tributação , nos pronunciamos no seguinte sentido: 

EMENDA N° 1 - Deputado Mussa Demes 

Propõe suprimir a obrigatoriedade da DVA - Demonstração do Valor 
iA.dicionado, mantendo o caráter voluntário de elaboração e divulgação. Dessa forma , 
pugna pela exclusão do inciso V, do artigo 176, da Lei nO. 6.404/76, que vem 
acrescentado pelo artigo 1 ° do substitutivo . 
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Algumas companhias abertas , até por incentivo da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM , vêm divulgando voluntariamente essa demonstração. Não obstante , 
dada a importância da DVA como mecanismo de obtenção de informações sócio
econômicas , entendemos que a sua divulgação deva ser obrigatória , pois os benefícios 
advindos dessa medida em muito superariam os custos da sua efetivação. Ademais , 
diferentemente de outros países (Portugal , França , Alemanha , Bélgica), no Brasil não se 
está buscando a divulgação obrigatória do Balanço Social , demonstrativo de maior 
complexidade, mas tão somente a da DVA, que embora não tenha o alcance do Balanço 
Social , evidencia o papel social das empresas. 

A DV A, diferentemente dos relatórios contábeis clássicos , apresenta uma 
clara descrição da riqueza gerada pela companhia , bem como a forma como esta é 
distribuída , o que permite a construção de quadros expositivos que demonstrem o efetivo 
papel das empresas na composição do nível de bem-estar econômico e social alcançado 
por uma comunidade. 

Cabe ainda destacar a importância da DVA como fonte de informação 
macroeconômica . Como a soma dos valores adicionados auferidos pelos diversos 
agentes econômicos nada mais é do que Produto Interno Bruto - PIB, a divulgação da 
DVA pelas empresas permite a apuração agregada ou segmentada , por região 
geográfica ou por atividade econômica, do PIB produzido; informação essa de difícil 
apuração e de elevada complexidade na ausência da tal demonstrativo. Ademais , a DVA 
possibilita a apuração da representatividade de uma empresa no contexto da região onde 
atua , o que muito contribu irá para explicitação da sua importância para a economia local 
ou , mesmo, nacional. 

Saindo da análise dos benefícios gerais da divulgação da DVA e entrando 
em interesses mais específicos , estudos empíricos avaliam que a adoção de planos de 
performance baseados no valor adicionado melhora a rentabilidade das empresas , o que 
é benéfico para todas as partes (vide ASKREN et aI, "The Impact of Performance Plan 
Adoption on Value Added and Earnings", 1994). 

Nesta mesma linha de argumentação encontram-se os trabalhos empíricos 
que incorporam o valor adicionado para avaliar as performances das emp l"esas e dos 
gerentes, o que permite um acompanhamento mais próximo dos acionistas e uma 
melhora na base de dados para avaliação das empresas como opção ou não de 
investimento (vide, por exemplo , RIAHI-BELKAQUI & PAVLlK, "Asset Management 
Performance and Reputation Building for Large US Firms", 1994). 

Por fim , chama atenção o papel da DVA na redução da assimetria de 
informação que vigora em nossa economia e que eleva os custos de transação , com 
destaque para os de capitação de novos recursos e de obtenção de capital de giro . 
Segundo KWONG et aI, em Commonalities between added value ratios and traditional 
return on capital employed (1995), há uma estreita relação entre o valor da empresa e o 
valor adicionado, relação essa mais aderente do que a do valor da empresa com o fl uxo 
de caixa ou com qualquer outro tipo de lucro ou benefício . 

Em suma , é fundamental a manutenção da apresentação da DVA na 
forma proposta no Substitutivo visto ser essa uma ferramenta chave na obtenção de 
informações sócio-econômica relevantes , além de contribuir para a melhora de 
r; ntabilidade das empresas e espelhar a maior transparência em sua base de dados, 
uncionando como fator de atração de investimentos. 

A emenda , nessa ordem de idéias, foi por nós rejeitada . 
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Propõe alterar o § 3°, do art. 177, da Lei nO 6.404/76 , pa ra substitu ir, no 
texto então vigente , a expressão "demonstrações finance iras " por "demonstrações 
contábeis ". 

Embora a nomenclatura "demonstrações contábeis" possa ser cons iderada 
mais ampla e adequada , o certo é que a Lei nO. 6.404/76 contém , em diversas 
passagens, referência ao termo "demonstrações financeiras", o que implicaria alterar 
todas as demais disposições a ele pertinentes , trabalho esse que não se nos afigura 
proficiente , na medida em que o aspecto conceitual e dogmático da matéria não fica 
prejudicado pela expressão que vem no texto legal consubstanciada desde a sua edição , 
ou seja , desde 1976. 

A emenda foi , assim , rejeitada. 

EMENDA N° 3 - Deputado Mussa Demes 

Propõe a inclusão de um parágrafo 5°, ao art. 177, da Lei nO. 6.404/76 , 
conferindo competência ao Banco Central para disciplinar normas de escrituração e 
divulgação de demonstrações contábeis por instituições financ eiras , abertas e fechadas . 

A emenda é despicienda , pois o Banco Central do Brasil já goza dessa 
prerrogativa . Desde o advento da Lei nO. 9.447/97 essa competência , no caso de 
instituição financeira aberta , passou a ser por ele exercida . Mais recentemente , o 
Decreto nO. 3.995/2002 alterou o texto original , mas preservou a mencionada 
competência do Banco Central do Brasil na elaboração e divulgação de normas relativas 
às demonstrações contábeis daquelas instituições. 

A emenda , desse jeito , foi rejeitada. 

EMENDA N° 4 - Deputado Mussa Demes 

Propõe suprimir o art. 195-A, acrescentado pelo artigo 2° do Substitutivo à 
Lei nO. 6.404/76 , que trata da Reserva por Incentivos Fiscais , permitindo que a 
Assembléia Geral , por proposta dos órgãos de administração, destine, para essa 
reserva , parcela do lucro líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais 
para investimentos, facultando , ainda , sua exclusão da base de cálculo do dividendo 
obrigatório. 

As doações e as subvenções para investimento, pelas mais modernas 
práticas contábeis adotadas em outros países , são registradas diretamente no resultado, 
compondo o lucro líquido do exercício. No Brasil , as subvenções governamenta is para 
investimentos são registradas na reserva de capital , não transitando pelo resultado da 
companhia . Essa forma de reconhecimento possibilita às empresas deixarem de 
computar o valor da subvenção em qualquer cálculo que tenha o lucro como base para 
distribuição (dividendos , juros sobre o capital próprio , etc.). 

Deve-se ter em mente que o tratamento diferenciado dado pelo Brasil a 
receitas justifica-se pelas condições normalmente impostas às companhias para 
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recebimento de subvenções governamenta is e que normalmente incluem a proib ição da 
sua distribuição, seja na forma de lucro , seja na forma de devolução de capital. 

A Lei Societária em referência, na forma dos arts . 193 a 197, bem como 
no § 6° do art . 202, com redação dada pela Lei nO. 10.303/01 , determina que a 
companhia distribua todo o lucro cuja retenção não esteja justificada. Por consegu inte , a 
criação dessa nova reserva de lucro permitirá que o procedimento contábil internacional 
possa ser adotado, sem que isso implique a distribuição de tal tipo de recurso na forma 
de dividendo; o que poderia acarretar a perda do benefício (art. 195-A). 

Ademais , a criação de conta específica para alocação de incentivos fisca is 
em muito contribuirá para a transparência das contas das empresas e para a análise das 
mesmas, pois ficará evidente quanto do seu retorno deve-se a sua atuação e quanto é 
oriundo dos incentivos fiscais recebidos. 

É importante destacar que essa reserva , assim como a de contingências e 
a de lucros a realizar, não compõe o saldo das reservas de lucros que não pode 
ultrapassar o valor do capital social (art. 199). 

A emenda , por tal motivação, foi rejeitada . 

EMENDA N° 5 - Deputado Mussa Demes 

Propõe a inclusão de artigo , com o escopo de permitir que as instituições 
finance iras retenham parcela do lucro para garantia da manutenção de nível adequado 
de capitalização , face às exigências do Banco Central do Brasil. 

A Lei n°. 6.404/76 já prevê a possibilidade de a companhia reter lucros 
para investimentos em ativos circulantes e permanentes (art. 196), bem como para 
outras destinações, conforme previsão estatutária (art. 194), tornando , desse modo, 
desnecessária a inclusão objeto da emenda . 

Por tais razões , fo i a emenda rejeitada . 

EMENDA N° 6 - Deputado Mussa Demes 

Propõe modificar o § 2°, do art. 204, da Lei nO. 6.404/76, para exclu ir a 
referência feita no texto, hoje vigente , à conta de "Lucros Acumulados" e substituir a 
expressão legal "balanço semestral" por "balanço levantado no decorrer do exercício em 
curso". 

A proposta mantém o prinCipiO da imprescindibil idade do balanço para 
distribuição do dividendo, mas se confunde com o disposto no § 1 ° do mesmo preceito , 
que permite a distribuição de dividendos em períodos menores com base no lucro do 
exercício corrente e mediante levantamento de balanço com essa finalidade . O objetivo 
do § 2° vigente é possibilitar o pagamento de dividendos com base em lucros retidos 
(seja em reserva , seja em lucros acumulados) apurados em períodos anteriores e que já 
foram incluídos em balanço anual , levantado na forma da lei societária , ou balanço 

mestral , levantado em consonância com a legislação específica e com os estatutos . 

Cabe ressaltar que a inclusão da expressão "balanço levantado no 
decorrer do exercício em curso" pode ser inócua , pois, a rigor, não existem reservas de 
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lucros constituídas no decorrer do exercício . Apenas no final do exercício , por proposta 
dos órgãos da administração, é que os lucros correntes são destinados, inclusive para as 
reservas de lucros. Assim , a base proposta na emenda para o § 2° - "reservas de lucros" 
- será a mesma , uma vez que o total dessas reservas , existente no último balanço anual , 
será exatamente o mesmo em qualquer outro balanço intermediário levantado no 
"decorrer do exercício", pelo simples fato de que os lucros apurados no "decorrer do 
exercício" somente serão destinados (e integrarão as reservas) no balanço de final de 
exercício. 

Em resumo, cumpre explicitar que a Lei nO. 6.404/76 hoje já permite (art. 204) à 
companhia distribuir dividendos apurados com base no último balanço (§ 2°), ou com 
base em balanço apurado no decorrer do exercício (§ 1°). 

Quanto à eliminação da referência à conta de "lucros acumulados", em princí pio não há 
problemas, pois ela vai ao encontro do § 6° do art. 202, acrescido à Lei das Sociedades 
Anônimas (Lei nO. 6.404/76) pela Lei nO. 10.303/01, que determina que os lucros sejam 
integralmente destinados na forma dos arts . 193 a 197. Na prática, isto equivale a dizer 
que não deverá mais haver saldo na conta de lucros acumulados . No entanto, a Lei 
contém outras referências à conta de "lucros acumulados" que igualmente deveriam ser 
eliminadas. Além disso, tem sido admitido e praticado que a companhia mantenha saldo 
na conta "lucros acumulados" desde que justifique a retenção na forma do art. 196 da Lei 
nO. 6.404/76. Dessa forma , além de desnecessária, a modificação pode trazer 
complicações para as elaborações contábeis em curso. 

Por tais razões , foi a emenda rejeitada. 

EMENDA N° 7 - Deputado Mussa Demes 

A emenda propõe que os ativos e passIvos da sociedade a ser 
incorporada ou decorrente da fusão ou da cisão societária possam ser contabilizados 
pelo seu valor de realização, quando efetivadas entre partes independentes, e de que 
decorra efetiva transferência de controle. 

No texto por nós proposto , a contabilização deverá realizar-se pelo valor 
de mercado. O objetivo desse parágrafo é evitar que, nas hipóteses nele previstas , os 
ativos e passivos sejam reconhecidos pelo valor contido nos livros , em linha com a 
prática contábil internacional. 

A faculdade que a emenda quer introduzir, além de possibilitar a não 
convergência com o padrão internacional , poderá gerar falta de comparabilidade entre as 
companhias . 

A emenda foi rejeitada . 

EMENDA N° 8 - Deputado Mussa Demes 

Propõe suprimir do caput do art. 289 , da Lei nO. 6.404/76 a publicação no 
iário Oficial da União e substituir a expressão "serão feitas" por "serão veiculadas ". 
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Como efeito prático , 
naquele Diário Oficial , mantendo, 
demais Diários Oficiais . 

a emenda el imina a obrigatoriedade da publ icação 
no entanto , essa obrigatoriedade em relação aos 

O texto por nós defendido no Substitutivo apresentado obriga , tão
somente , que as publicações se realizem em jornal de grande circulação no Estado em 
que estiver situada a sede da companhia. Visa , com isso, aliviar os custos de publicação 
das empresas . A divulgação das demonstrações financeiras e das demais informações 
societárias , consoante abalizada doutrina, encontra-se alicerçada no pressuposto de que 
o seu acesso possa ser amplo, tempestivo , eqüitativo e de forma confiável. Além disso, 
os usuários devem contar com a possibilidade de, a qualquer momento, poder recuperar 
aquelas informações e demonstrações . Todavia , esse sistema não pode impor ao 
conjunto de usuários interessados um custo que supere os seus benefícios . Por isso, 
achamos adequado o texto do Substitutivo. A emenda sob comentário em nada contribui 
para a evolução do tema . 

Pelas razões explanadas , foi rejeitada . 

EMENDA N° 9 - Deputado Mussa Demes 

Propõe suprim ir o § 6°, do art. 289, da Lei nO. 6.404/76 que faculta a 
divulgação das demonstrações financeiras "em milhares de reais", justificando que a 
matéria deva ser normatizada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM . 

O § 6° em questão, aplica-se igualmente às companhias abertas, sob a 
regulamentação da CVM , e às fechadas . A supressão desse parágrafo prejudicaria 
essas últimas, obrigando-as a divulgar suas demonstrações financeiras em "reais ". Por 
isso , mantivemos o cerne da regra no parágrafo 3° proposto para integrar o novo 
complexo de normas espelhado no artigo 289, apresentado no Substitutivo. 

A emenda foi reje itada. 

EMENDA N° 10 - Deputada Yeda Crusius 

A emenda proposta visa a eliminar a nova redação atribu ída ao inciso VII e 
ao § 3° do art. 183, da Lei nO. 6.404/76 , conforme os termos do Substitutivo aprovado na 
Com issão anterior - CEICT, e renumera o inciso VIII para inciso IX. 

As disposições que a emenda pretende excluir dizem respeito à criação do 
grupo de contas denominado "Intangível". A necessidade da criação desse grupo de 
contas em separado deve-se ao crescimento da representatividade dos chamados bens 
incorpóreos no contexto econômico das empresas e a sua inclusão no texto do 
Substitutivo está em linha com as regras internacionais aplicáveis à elaboração de 
demonstrações financeiras . 

Quanto ao §3°, sua manutenção é essencial para que as demonstrações 
contábeis reflitam a real situação das empresas , não sendo estas infladas por ativos que 
não produzirão resultados ou que os resultados não serão suficientes para recuperar o 

r investido. 

A emenda foi rejeitada . 
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EMENDA N° 11 - Deputada Veda Crusius 

Propõe alterar a redação do § 2°, do art. 177, da Lei n°. 6.404/76 , para 
sistematizar a compatibilização das disposições da Lei Tributária ou de Legislação 
Especial sobre atividade que constitui objeto da companhia , com a obrigação de elaborar 
as demonstrações financeiras , conforme os princ ípios societários insculpidos no caput do 
artigo 177, da mencionada le i. 

A emenda fo i acolhida parcialmente , atribuindo-se a segu inte redação ao 
§2°, do art . 177: 

"Art.177 .... ..... ..... .. ... .. ....... ...... ... ........ ...... ...... ... ... ........ .. .. ..... ...... . 

§ 2° As dísposições da lei tributária , ou de legislação especial 
sobre atividade que constitui o objeto da companhia , que 
conduzam à utilização de métodos ou critérios contábeis 
diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não 
elidem a obrigação de elaborar, para todos os fins desta lei , 
demonstrações financeiras em consonância com o disposto 
no caput deste artigo e deverão ser alternativamente 
observadas mediante reg istro: 

a) em livros auxiliares , sem modificação da escrituração 
mercantil ou ; 

b) no caso da elaboração das demonstrações para fins 
tributários , na escrituração mercantil , desde que sejam 
efetuados em seguida lançamentos contábeis ad icionais 
que assegurem a preparação e a divulgação de 
demonstrações financeiras com observância ao disposto no 
caput deste artigo, devendo ser, essas demonstrações, 
auditadas por auditor independente registrado na Comissão 
de Valores Mobiliários". 

EMENDA N° 12 - Deputada Veda Crusius 

Propõe nova redação ao art. 179, da Lei nO. 6.404/76, que cuida do modo 
de classificação das contas no ativo da companhia . 

A emenda foi acolh ida parcialmente no sentido de atribu ir nova redação 
aos incisos IV e V e acrescer o inciso VI. 

No inciso IV, são definidas quais as contas devam estar classificadas no 
ativo imobilizado; no inciso V, se procede da mesma forma quanto ao ativo diferido. Cria
se um inciso VI para neles serem contempladas as contas que serão classificadas 
segundo uma definição mais moderna que reflita o patrimônio intangível da sociedade. 
Desse modo, o ativo imobilizado traduzirá bens corpóreos , ao passo que no intang ível 
estarã integrados os bens incorpóreos , inclusive os que componham o denominado 
f nd de empresa. 
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Optamos por elim inar a referência ao reconhecimento dos bens 
decorrentes de operações de arrendamento mercantil financeiro na contabilização como 
ativo imobilizado da companhia arrendatária e, com isso, imped ir o risco de uma 
oneração tributária indevida sobre as empresas. 

Nesse sentido , a emenda foi parcialmente acolhida atribuindo-se aos 
incisos IV, V e VI , do artigo 179 a seguinte redação : 

"IV - imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados á manutenção das atividades da companh ia ou da 
empresa ou exercidos com essa final idade, inclusive os decorrentes 
de operações de concessão ou exploração de serviços públicos , 
quando houver transferência dos benefícios , riscos e controle desses 
bens ; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de 
reestruturação que contribuirão, efetivamente, para o aumento do 
resultado de mais de um exercício social e que não configurem tão 
somente uma redução de custos ou acréscimo na eficiência 
operacional ; 

VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa 
finalidade , inclusive o fundo de comércio adquirido". 

EMENDA N° 13 - Deputada Yeda Crusius 

Propõe alterar a redação dos §§ 1°, 2° e 3°, do art . 178, da Lei nO. 
6.404/76, que trata dos grupos de conta do ativo e passivo no balanço patrimonial . Com 
exceção da nova redação da letra "c" do § 1 ° (que substitui "ativo diferido" por apenas 
"diferido"), segue na integra o texto do Substitutivo da CEICT. 

A emenda foi rejeitada . 

EMENDA N° 14 - Deputada Yeda Crusius 

Propõe nova redação do § 6°, do artigo 176, da Lei nO. 6.404/76, isentando 
as companhias fechadas com patrimônio líquido inferior a R$ 3 milhões de elaborar e 
publicar a demonstração dos fluxos de caixa . 

O teor da emenda já encontra-se contemplado no Substitutivo aprovado na 
CEICT, razão pela qual se mostra despicienda 

A emenda , por tal motivo, foi rejeitada . 

=..:.=c..:..=~:....:N_0-,,1-=5 - Deputada Yeda Crusius 
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Propõe suprimir o § 4° do art . 178 (compensação de saldos devedores e 
credores) , da Lei nO. 6.404/76 , em razão da sua absorção pelo § 3° do mesmo artigo , 
conforme Emenda nO. 13. 

No Substitutivo aprovado na CEICT, esse parágrafo 4°, que constava do 
Projeto de Lei original, já foi eliminado e absorvido, idéia esta que foi incorporada pelo 
Substitutivo que ora apresentamos. 

A emenda foi acolhida . 

EMENDA N° 16 - Deputada Yeda Crusius 

Propõe nova redação ao art . 180, da Lei nO. 6.404/76, o qual dispõe sobre 
a classificação das contas do passivo exigível da companhia. 

A alteração pretendida pela emenda, segue parcialmente o texto do 
projeto original, o qual já foi alterado pelo Substitutivo aprovado na CEICT. O aludido 
Substitutivo manteve a redação atual do prefalado artigo 180, o que se apresenta muito 
mais consentâneo com as práticas contábeis e encontra-se harmonizado com a proposta 
por nós apresentada para o artigo 179. 

A emenda foi rejeitada. 

EMENDA N° 17 - Deputada Yeda Crusius 

Propõe nova redação para o art. 181 sobre Resultados de Exercícios 
Futuros. 

A emenda, seguindo os moldes do substitutivo da CEICT, busca garantir 
que serão classificados como resultados de exercícios futuros os resultados não 
realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades controladoras e as 
controladas ou sob controle comum e as receitas não realizadas decorrentes de doações 
e subvenções para investimentos e demais receitas recebidas que, em obediência ao 
regime de competência, somente integrarão o resultado da companhia no futuro. 

A emenda foi acolhida . 

EMENDA N° 18 - Deputada Yeda Crusius 

Propõe nova redação no § 3°, do artigo 182, da Lei nO. 6.404/76, que trata 
da Reserva de Reavaliação . 

A proposta é mais abrangente , pois reúne o texto do Projeto de Lei 
Original , que se aplicava apenas às operações previstas no art. 226, com o texto do 
Substitutivo aprovado, que está direcionado para o reconhecimento do valor de mercado 
dos chamados instrumentos financeiros . Além disso, restabelece a obrigatoriedade da 
classificação que foi transformada em faculdade no Substitutivo. 

A emenda foi acolhida parcialmente no sentido de determinar que serão 
sificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não computadas no 

ultado do exercício em obediência ao regime de competência , as contrapartidas de 
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aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo (art. 183, I) e do 
passivo , em decorrência da sua avaliação a preço de mercado. 

EMENDA N° 19 - Deputada Veda Crusius 

Propõe nova redação ao art. 188, da Lei n°. 6.404/76, que dispõe sobre as 
Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado . 

A emenda busca eliminar do texto a Demonstração do Valor Adicionado . 
Esse assunto já foi abordado na análise da Emenda nO 1 do deputado Mussa Demes , a 
cujos termos nos remetemos para evitar repetições . 

A emenda foi rejeitada . 

EMENDA N° 20 - Deputado Miguel de Souza 

A emenda propõe suprimir os arts . 2° e 3° do Projeto de Lei , os quais se 
referem às Sociedades de Grande Porte . 

Entendemos que as sociedades de grande porte devem elaborar as suas 
demonstrações financeiras dentro das mesmas regras de transparência que são 
aplicáveis às sociedades por ações , disciplinadas na Lei nO. 6.404/76. A divulgação de 
informações está diretamente relacionada à eficiência dos mercados , sejam eles , de 
crédito , câmbio , ou de capitais. Quanto maior a assimetria de informações menor será a 
eficiência dos mercados e maiores serão os custos de transação (ex.: spread) . 

A emenda foi rejeitada . 

EMENDA N° 21 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a redação dada pelo PL nO. 3.741/00 ao § 3°, do art. 177, 
da Lei nO. 6.404/76. 

Optamos por não acolher a redação apresentada no Projeto de Lei , 
mantendo a redação hoje vigente . Isto porque, suas disposições encontram-se melhor 
harmonizadas com o Substitutivo que ora oferecemos, notadamente com a redação que 
propomos para o parágrafo 5°, do artigo 177, da Lei nO. 6.404/76. Com efeito , as 
demonstrações financeiras das companhias abertas deverão observar as normas 
expedidas pela CVM além de serem obrigatoriamente auditadas por aud itores 
independentes, registrados naquela Comissão. 

A emenda foi acolhida . 

EMENDAS N° 22 e 23 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprim ir o art . 195-A, acrescentado pelo art. 2°, do Substitutivo da 
T, que trata da Reserva por Incentivos Fiscais . 

17 
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o teor da proposição veiculado nas emendas referenciadas já foi 
comentado na análise da Emenda n° 4 do Deputado Mussa Demes , a cujos termos , 
integralmente, nos reportamos . 

As emendas, pelos mesmos motivos, foram rejeitadas . 

EMENDA N° 24 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a nova redação dada pelo Substitutivo da CEICT ao caput 
do art . 199, da Lei nO 6.404/76. 

A proposta visa retirar a referência à Reserva por Incentivos Fiscais , 
encontrando-se alinhada com os objetivos traduzidos nas Emendas n°. 22 , 23 e 04. A 
manutenção da redação é de fundamental importância , consoante as razões tecidas na 
análise da Emenda nO. 04. 

A emenda, sob comento , por ta is motivos, foi rejeitada. 

EMENDA N° 25 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a redação dada pelo Substitutivo da CE ICT aos §§ 3° e 5° 
do art.177, da Lei n° 6.404/76, que tratam da competência da CVM para exped ir normas 
sobre as demonstrações financeiras das companhias abertas . 

Parte da proposta, concernente à exclusão do §3°, repete a Emenda nO 21 , 
de autoria do mesmo Deputado, já analisada , a cujos termos nos remetemos. 

Quanto ao § 5°, a redação do mencionado Substitutivo almejou balizar o 
processo de regulação contábil da CVM , tendo como horizonte as práticas contábeis 
reconhecidas internacionalmente. Essa regulação, pela CVM , diz respeito tão-somente 
às demonstrações financeiras das sociedades por ações que sejam companhias abertas . 
Deve ser ressaltado que o citado Substitutivo inclui um § 6° que faculta (não obriga ) as 
companhias fechadas a adotarem as normas das companhias abertas. 

A fim de tornar mais claro o limite de competência da CVM , propomos, no 
Substitutivo que ora apresentamos, nova redação ao § 5° do artigo 177, no teor seguinte : 

"Art.177 ......... .. ... ..... .... ... .... ... ....... ... ... ... .... .... ... .... ... ................ ....... ........ ...... . 

§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobil iários a que se 
refere o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrões 
internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de 
valores mobiliários ." 

Por tais razões , a emenda foi rejeitada . 

EME DA N° 26 - Deputado Miguel de Souza 
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Propõe suprimir a redação dada pelo Substitutivo da CEICT ao § 2° do art. 
177 que trata da forma de reconhecimento das disposições tributárias na escrituração 
comercial. 

A justificativa da emenda menciona que a redação do novo substitutivo 
"colide frontalmente com a versão original do projeto, a qual previa às companhias a 
faculdade de adotar em sua escrituração permanente as disposições da lei tributária ou 
especial ". 

Não há, em essência, qualquer diferença entre a versão original do PL n° 
3.741/00 e a do Substitutivo. Nas duas versões está prevista a possibilidade de as 
companhias adotarem , em livros auxiliares , as disposições da Lei Tributária ou Especial , 
ou, ainda, de adotarem essas disposições na sua escrituração mercantil , desde que 
efetuados lançamentos adicionais para que as demonstrações financeiras estejam , no 
final , em consonância com a Lei Societária . 

Atualmente , a lei determina que a escrituração da companhia deve ser 
mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação 
comercial e da própria Lei nO 6.404/76 e aos princípios contábeis geralmente aceitos. 
Determina , ainda, que a companhia deverá observar em registros auxiliares, sem 
modificação da escrituração mercantil, as disposições emanadas da Lei Tributária ou de 
Lei Especial, que prescrevam métodos ou critérios contábeis diferentes. Não obstante , o 
que se observa na prática é que disposições normativas emanadas de órgãos 
reguladores - em muitos casos em desacordo com os princípios contábeis - são 
refletidas , por determinação daqueles órgãos , na escrituração mercantil e não em 
registros auxiliares como determina a Lei atual, provocando distorções nas informações 
contábeis destinadas ao público. 

Diante dessa realidade e buscando uma forma alternativa para preservar o 
interesse dos órgãos reguladores sem que haja perda de qualidade da informação a ser 
disponibilizada para os demais usuários, tanto o projeto original quanto o Substitutivo da 
CEICT possibilitam às companhias adotarem em sua escrituração mercantil todas as 
disposições da Lei Tributária ou Especial, desde que efetuem, quando houver 
divergências, ajustes nesta escrituração, de forma a produzir demonstrações contábeis 
em consonância com os princípios fundamentais de contabilidade e com o objetivo da Lei 
Comercial. Esse dispositivo, portanto, mantém a prevalência dos princípios da Lei 
Comercial em relação à Lei Especial e à Lei Tributária, no que diz respeito à elaboração 
de demonstrações financeiras para fins societários. Garante, ainda , que não haja a 
indevida interferência dessas legislações, permitindo, por conseguinte , que as 
demonstrações financeiras mantenham um alto padrão de uniformidade e 
comparabilidade. 

Ressaltamos, que essa disposição é essencial para que se possa 
caminhar em direção à harmonização com as melhores práticas contábeis, não obstante 
entendermos que a redação desse parágrafo pode ser melhorada, de forma a deixar 
claras as duas alternativas de segregação entre a escrituração fiscal (base para 
apuração do lucro tributável) e a escrituração mercantil (base para divulgação de 
demonstrações e demais informações contábeis). 

Para tanto , adotamos no Substitutivo ora apresentado, a seguinte redação: 

"Art .177 ... ... ....... ... ......... ..... ........ ...................... ................. ... .... .... . 
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§ 2° As disposições da lei tributária, ou de legislação especial 
sobre atividade que constitui o objeto da companhia, que 
conduzam à utilização de métodos ou critérios contábeis 
diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não elidem 
a obrigação de elaborar, para todos os fins desta lei, 
demonstrações financeiras em consonância com o disposto no 
caput deste artigo e deverão ser alternativamente observadas 
mediante registro: 
a) em livros auxiliares , sem modificação da escrituração 

mercantil; ou 
b) no caso da elaboração das demonstrações para fins 

tributários, na escrituração mercantil, desde que sejam 
efetuados em seguida lançamentos contábeis adicionais que 
assegurem a preparação e a divulgação de demonstrações 
financeiras com observância ao disposto no caput deste 
artigo, devendo ser, essas demonstrações, auditadas por 
auditor independente registrado na Comissão de Valores 
Mobiliários" . 

A emenda foi rejeitada. 

EMENDA N° 27 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe eliminar a redação atribuída, pelo Substitutivo da CEICT, ao § 4° 
do art. 177. 

A proposta, todavia, contém uma incorreção ao fazer referência ao § 4°, 
quando sua justificativa se refere ao § 5°. 

o objetivo do § 5° é, como já comentado na análise da Emenda nO 25 , 
possibilitar a implantação das práticas internacionais de contabilidade dentro do processo 
de harmonização que se espalha pelo mundo. 

A título de exemplo, cabe ressaltar que a União Européia estabeleceu que, 
a partir de 2005, todas as companhias abertas dos 25 países membros devem ter suas 
demonstrações contábeis ajustadas ao padrão internacional. Além disso, a Austrália , a 
China, a índia, o México e a Rússia estão convergindo suas normas contábeis para o 
padrão internacional. 

Ao contrário do alegado na justificativa, não se está transferindo à CVM o 
poder de legislar, e sim, delegando a essa Autarquia a competência para regular matéria 
contábil prevista em Lei . Essa competência a CVM já possui e a vem exercendo desde a 
edição da Lei nO 6.404, em 1976. No caso específico do § 5°, tem ele a serventia de 
balizador para essa regulação, indicando o rumo a ser seguido pela CVM no seu 
processo de normatização, o qual deverá estar alinhado com as melhores práticas 
contábeis internacionais. 

Por tais fundamentos, a emenda foi rejeitada. 

EMENDA 028 - Deputado Miguel de Souza 
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Propõe suprimir a obrigatoriedade da DVA - Demonstração do Valor 
Adicionado (art. 176, V, da Lei nO 6.404/76) , mantendo o caráter voluntário de elaboração 
e divulgação. 

Esse assunto já foi comentado na análise da Emenda nO 1 do Deputado 
Mussa Demes. Aos termos lá explicitados , fazemos remissão. 

A emenda foi rejeitada. 

EMENDA N° 29 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir os arts . 3° e 4° do Substitutivo aprovado na CEICT que 
tratam das sociedades de grande porte . 

A emenda repete os mesmos princípios contidos na Emenda nO 20, por 
nós rejeitada . Remetemo-nos às razões na ocasião exaradas , para sustentar o 
posicionamento adotado. 

A emenda foi rejeitada . 

EMENDA N° 30 - Deputado Paes Landim 

Propõe a inclusão de artigo , visando à revogação das alíneas "c" e "d" do § 
1 ° do art. 182 e o § 2° do art. 187, da Lei nO 6.404/76. 

o teor da emenda proposta já consta do art. 10 do Substitutivo da CEICT, 
por nós observado. Desnecessária , assim , a proposição. 

A emenda foi rejeitada . 

EMENDA N° 31 - Deputado Paes Landim 

Propõe a inclusão de artigo facultando , no ano de vlgencia da lei , a 
divulgação das Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado relativas ao 
exercício anterior. 

A emenda busca impedir os danosos efeitos e custos de aplicação 
retroativa de matéria legal , no âmbito de legislação societária e contábil. Encontra-se o 
seu teor contemplado no art. 5° do Substitutivo aprovado da CEICT, e por nós mantido, 
no art . 7° no substitutivo que apresentamos. Por isso, desnecessária se torna a proposta . 

A emenda foi rejeitada . 

EMENDA N° 32 - Deputado Paes Landim 

Propõe nova redação aos incisos I a III do art. 184 da Lei nO 6.404/76, 
introduzindo, no inciso 111 , a figura do ajuste a valor presente. 

A emenda proposta encontra-se contemplada no art. 5° do Substitutivo da 
que mantém a redação da Lei n° 6.404/76 no caso dos incisos I e 11 , e propõe 
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nova redação ao inciso 111 , apropriando-se da mesma figura contábil de ajuste a valor 
presente. Adotamos , no texto ora apresentado, os mesmos critérios do prefalado 
Substitutivo. 

A emenda foi rejeitada . 

EMENDA N° 33 - Deputado Paes Landim 

Propõe a inclusão de inciso X ao art. 187 da Lei nO 6.404/76 , que visa a 
dispor sobre as participações no lucro. 

o teor da emenda já encontra-se apropriado no inciso VI do art. 187, do 
Substitutivo aprovado na CEICT, cujos termos mantivemos no Substitutivo ora 
apresentado. 

A emenda foi rejeitada . 

Ante o exposto , voto pela não implicação da matéria em aumento de 
despesa ou diminuição de receita , não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária do PL 3.741/2000, do Substitutivo da CEICT e das emendas 
apresentadas nesta Comissão e, no mérito , pela aprovação do Projeto , com o 
acolhimento das emendas da CFT n° 15, 17 e 21 , adoção parcial das Emendas 11 , 12 e 
18 e rejeição das demais emendas, na forma do substitutivo em anexo. 

,.. 

Sala de Comissão, lU de janeiro de 2006. 

L~ 
O MONTEIRO 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PL N° 3.741/2000. 

o Congresso Naciona l decreta: 

Altera e revoga dispositivos da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e da 
Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 
1976, e estende às sociedades de 
grande porte disposições relativas à 
elaboração e divulgação de 
demonstrações financeiras. 

Art. 10 Os dispositivos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, abaixo 
enumerados , passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art.176 .. ... ....... ......... .... ...... .. ..... ...... .. ... ... ... ...... .. ..... ....... ... .............................. . . 

IV - demonstração dos fluxos de caixa ; e (NR) 
V - se companhia aberta , demonstração do valor adicionado (AC)" . 

"§ 60 A companhia fechada , com patrimônio líquido, na data do balanço , 
inferior a R$ 3.000 .000,00 (três milhões de reais) não será obrigada à elaboração e 
publicação da demonstração dos fluxos de ca ixa. (NR)" 

"Art.177 ...... ... .. ...... ... ............. ... ..... ......... ... ... ...... .. ... .................. .......... .. ...... ...... . 

§ 2° As disposições da lei tributária , ou de legislação especia l sobre atividade 
que constitui o objeto da companhia , que conduzam á utilização de métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não elidem a obrigação 
de elaborar, para todos os fins desta le i, demonstrações financeiras em consonância com 
o disposto no caput deste artigo e deverão ser alternativamente observadas mediante 
registro : 

a) em livros auxiliares , sem modificação da escrituração mercantil; ou . 
b) no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários , na 

escrituração mercantil , desde que sejam efetuados em seguida lançamentos contábeis 
adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de demonstrações financeiras 
com observância ao disposto no caput deste artigo , devendo ser, essas demonstrações , 
auditadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (NR )". 

§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 
refere o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de 
contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre 
trações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários para as 

nhias abertas (AC)". 
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§7° Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização 
de normas contábeis , nos termos do parágrafo 2° deste artigo, e as demonstrações e 
apurações com eles elaboradas não poderão ser base de incidência de impostos e 
contribuições nem ter quaisquer outros efeitos tributários. " (AC) 

"Art.178 ... ..... ......... ... .. ... ... .... .... ...... .... ........ ..... ..... ... ... ... ...... .... ...... .... ..... ... ...... .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1° ....... .... ... ..... .... ...... .. ... .. .. ... ............. ..... .. .. ..... ... ...... ........ ........ ........... ............ . 
............ ............. ...... .... ... ....... ... ....... ....... ... ..... ..... ... .. .. ...... ............ ...... ..... ... ......... .. . ..... . 

c) ativo permanente , dividido em investimentos, imobilizado, intangível e 
diferido" (NR). 

"§2° ... ... ..... ............. .......... ... .. .... .. .......... ... ...... .... ..... ...... ................ .. .......... ........ . 
.... . ... ..... . ....... .. ........... .............. ...... .. .. .... ... ..... ... .. ..... .... .. .. ..... .. .... ...... . .. .. . .. ... . .. ... .... .. .. . . 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social , reservas de capital , ajustes 
de avaliação patrimonial , reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 
acumulados " (NR) 

"Art.179 ........ .. ...... ......... .. ...... .. .. ... ........... .... .. .. ... .. .. ... .. ......... ... ..... ..... .......... ...... . 

IV - imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com 
essa finalidade , inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os 
benefícios , riscos e controle desses bens ; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação 
que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercício 
social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou acréscimo na 
eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível : os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o 
fundo de comércio adquirido ." (AC) 

Resultados de Exercícios Futuros 

"Art. 181 - Serão classificados como resultados de exercI CIOS futuros os 
resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades 
controladora, controladas ou sob controle comum ; as receitas não realizadas decorrentes 
de doações e subvenções para investimentos; e as demais receitas recebidas que , em 
obediência ao regime de competência, somente no futuro integrarão o resultado da 
companhia . (NR)" 

Patrimônio Líquido 

"Art.182 .. .. ....... ... ..... ... .. .. ..... ... ..... ........... .... .. ... .... ..... .... .... .... .. ................... ...... .. . 

§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial , enquanto não 
computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência , as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo (art . 
177, §5°, art. 183, I, e art. 226, §3°) e do passivo, em decorrência da sua avaliação a 
p o de mercado. (NR)" 
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"Art .183 ........................................... ........ ... .. ..... ..... ....... .... .. ........ ..... .. ....... ........ . 

I - as aplicações em instrumentos financeiros , inclusive derivativos, e em 
direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo 
prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda ; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 
disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor provável de realização , quando este 
for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito. " (NR) 

"VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição 
deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 
ajustados a valor presente ; sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante ." 
(AC) 

"§1 0 . .. ......... .. . . .... .. .. . . . ....................•.. . ......... . .... .......... ........................ . ... • .... • ....... 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 
ativo , decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e , 
na ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro : i) o 
valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro instrumento 
financeiro de natureza, prazo e risco similares, ii) o valor presente líquido dos fluxos de 
ca ixa futuros para instrumentos financeiros de natureza, prazo e risco similares ou iii) o 
valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de 
instrumentos financeiros. " (AC) 

"§ 2° A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e 
diferido será registrada periodicamente nas contas de: " (NR) 

"§ 3° A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de 
que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão 
de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando 
comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse 
valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 
econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização." (NR) 

Critérios de Avaliação do Passivo 

"Art .184 .. ................. ......................... .. ......... ................ ...... ................................ . 

III - as obrigações , encargos e riscos classificados no passivo exig ível a 
longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente ; sendo os demais ajustados quando 
houver efeito relevante. " (NR) 

Demonstração do Resultado do Exercício 

"Art .187 .... ... ........ .... .... ........... ........ .. ...... .......... .... .. .......... ........... ..... ................ . . 
. .. ... ....... .... ............... .. . .. .. ..... .. .. ....... .......... .... ... . . .... .... .. .. . ... .... .... .. ......... ...... ......... .. . .. . 
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VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores , 
mesmo na forma de instrumentos financeiros , e de instituições ou fundos de assistência 
ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa ;" (NR) 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 indicarão, 
no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas , durante o 
exercício , no saldo de caixa e equivalentes de caixa , segregando-se essas alterações 
em , no mínimo, três fluxos : das operações , dos financiamentos e dos investimentos; e 

II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia , a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração dessa 
riqueza, tais como empregados , financiadores , acionistas, governo e outros, bem como a 
parcela da riqueza não distribuída." (NR) 

Reserva de Lucros a Realizar 

"Art.197 .... ... ....... .......... .... .... ............................. .... ............................. ......... .. 
§1° ....... .. .. ... .. ..... ... ........... ... ... ....... .............. ..... ........ ... .... ................ ....... ....... .... . 

II - o lucro, rend imento ou ganho líquidos em operações ou conta bilização de 
ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra após o 
término do exercício social seguinte" (NR). 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências , de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social ; atingindo 
esse limite , a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no 
aumento do capital social , ou na distribuição de dividendos. " (NR) 

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

"Art.226 ... ... .. ......... .... .. ...... .... ...... ..... .... ............................. .. ....................... ...... .. 

§ 3° Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e vinculadas a efetiva transferência de controle, os ativos e passivos da 
sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão contabilizados pelo 
seu valor de mercado." (AC) 

Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia , os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que participe com 
vinte por cento ou mais do capital votante , em controladas e em outras sociedades que 
façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo 
método da equivalência patrimonial , de acordo com as seguintes normas" (NR). 

Disposições Gerais 
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Art . 289 - As publicações ordenadas pela presente Lei serão fe itas em jornal 
de grande circulação no Estado em que for situada a sede da Companhia . 

§ 1 ° - A Comissão de Valores Mobiliários poderá: 
I - determinar que as publicações ordenadas por esta Lei sejam fe itas , 

também , em jornal de grande circulação nas localidades em que os valores mobiliários 
da companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão ; e, 

II - dispensar que as publicações ordenadas por esta Lei , bem como aquelas 
a que se refere o inciso I, sejam feitas em jornal , desde que assegurada sua divulgação 
por outro meio que assegure sua ampla divulgação, o imediato acesso ás informações e 
a sua consulta posterior, ressalvada a hipótese do § 2° deste artigo . 

§ 2° As demonstrações financeiras das companhias serão necessariamente 
publicadas na forma do caput , podendo, essa publicação, ser feita de forma condensada , 
desde que sua versão completa seja: 

I - enviada aos órgãos oficiais de controle e de fiscalização cabíveis ; 
II - arquivada no registro de comércio; e 
III -divulgada pela rede mund ial de computadores , com a devida certificação 

digital , indicando-se, na publicação condensada , o endereço eletrôn ico em que estarão 
disponíveis . 

§ 3° As publicações das demonstrações contábeis poderão ser feitas 
adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais . (NR)" 

Art. 2° Fica acrescentado à Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o artigo 
195-A, com a seguinte redação: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá , por proposta dos órgãos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido 
decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá 
ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório (art. 202 , I)". 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 30 Aplicam-se às sociedades de grande porte , ainda que não 
constituídas sob a forma de sociedades por ações , as disposições da Lei nO 6.404/76 
sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras , e a obrigatoriedade de 
auditoria independente, por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários, bem 
como os §§ 2° e 3° do art. 289 daquela Lei. 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte , para os fins exclusivos desta 
Lei , a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiverem , no 
exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240 milhões ou receita bruta anual 
superior a R$ 300 milhões. 

Art. 4° As normas de que tratam os incisos I, II e IV do § 1 ° do art . 22 da lei nO 
6.385 , de 07 de dezembro de 1976 poderão ser especificadas por categorias de 
companh ias abertas e demais emissores de valores mobiliários em função do seu porte e 
das e pécies e classes dos valores mobiliários por eles emitidos e negociados no 

er ado. 
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Art . 5° Fica acrescentado á Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, o artigo 
10-A, com a seguinte redação : 

"Art. 1 O-A - A Comissão de Valores Mobiliários, e o Banco Central do Brasil e 
demais órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio com entidade que 
tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios , normas e padrões de 
contabilidade e de auditoria , podendo , no exercício de suas atribuições reg ulamentares, 
adotar, no todo ou em parte , os pronunciamentos e demais orientações técn icas 
emitidas". 

"Parágrafo único - A entidade referida no caput desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte , paritariamente , 
representantes de entidades representativas de sociedades submetidas ao reg ime de 
elaboração de demonstrações financeiras previstas nessa lei , de sociedades que 
auditam e analisam as demonstrações financeiras , do órgão federal de fiscalização do 
exercício da profissão contábil e de universidade ou instituto de pesquisa com 
reconhecida atuação na área contábil e de mercado de capitais" . 

Art. 6° Os saldos existentes nas reservas de reaval iação deverão ser 
mantidos até a sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social em 
que esta Lei entrar em vigor. 

Art. 7° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art . 176 da Lei nO 
6.404/76, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Le i, sem a indicação 
dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 8° Os textos consolidados das Leis nO 6.404/76 e 6.385/76, com todas as 
alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive esta lei , serão publ icados 
no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte á sua 
publicação. 

Art. 10 Ficam revogadas as al íneas "c" e "d" do § 10 do art. 182 e o § 20 do 
art. 187 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Sala de Comissão, 2J de janeiro de 2006. 
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COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO CFT 

Projeto de Lei n.o 3.741, de 2000 

(do Poder Executivo) 
t\ lt~ra ç re\ oga disposlti\ 'os da Lei nO f, -1 0-1. de 15 de deLembro de 
I 97f,. ddlnc e estende as sociedades de grande porte di sposições 
re1ati\'as à elaboração e publicação dc demonstrações contábeis e di spõe 
sobre os requisitos de qual ificação de cntldades de estudo ç dl\"ul gação 
de prlnclpios. normas c padrões de contabil idade ç auditoria como 
Organi/açõcs da Sociedade CI\'1l de Interesse Publico. 

EMENDA SUBSTITUTIVA ~ ~-

Substitua-se o artigo 3° do Substitutivo ao PL nO 3.741 , de 2000, do Poder Executivo , pelo seguinte: 

"Art. 3° Aplicam-se às empresas de grande porte que tenham por objeto a produção de bens e 
serviços, ainda que constituídas na forma de sociedades por ações , as disposições da Lei das Sociedades 
por Ações sobre escrituração e apresentações contàbeis , inclusive as demonstrações contàbeis 
consolidadas , devidamente examinadas por auditores independentes de conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade. "(NR) 

JllSTIFICATIVA 

A obrigatoriedade de auditoria independente das demonstrações contàbeis das empresas 
de grande porte. É adotada hoje pela ma ioria dos países, e reveste-se de importante caràter social , no 
sentido de que garante maior adequabilidade e transparência às prestações de contas pelas referidas 
empresas. Vale ressaltar que a importância da obrigatoriedade de auditoria independente das empresas de 
grande porte sempr6 foi admitida pelas principais entidades representativas do setor financeiro, entre elas a 
própria CVM - Comissão de Valores Mobiliàrios. 

A necessidade de auditoria obrigatória das empresas de grande porte nasceu com a 
elaboração do primeiro anteprojeto de revisão da Lei das Sociedades por Ações , tema profundamente 
discutido pela Comissão Consultiva para Assuntos Contàbeis , nomeada que foi pela CVM e que inclui em 
seu quadro representantes das Classes Contàbeis e de usuàrios de demonstrações contàbeis 
(representantes da CVM - Comissão de Valores Mobiliàrios, do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
do Ibracon - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil , da Comunidade Acadêmica , da Abrasca -
Associação Brasileira de Companhias Abertas , da Apimec. - Associação dos Analistas e Profissionais de 
Investimento do Mercado de Capitais , Esse posicionamento de auditoria independente das sociedades de 
grande porte, jà foi , por muitas vezes , afirmado e reafirmado, formalmente , pelo Ibracon e pelo CFC, de 
forma conjunta e individual , 

As alterações propostas, portanto, visam apenas a adequar o art. 3° do Substitutivo, às 
medidas adotadas hoje, na maioria dos países do mundo Globalizado, 

Sala da Comissão, em 25 de janeiro de 2006. 

José ão , 
Deputado Federal 
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- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO - CFT 
Projeto de Lei n.o 3.741, de 2000 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

(do Poder Executivo) 
Altera e revoga di spositi vos da l .c l n° () 40-1 . de 15 de de/.cm hro ,k 
1976. define " es tende às sociedades de grande porte d ls[los iç(ks 
n~la tJ vas à elahoraçào e publ icação de de mon strações col1tabc ls e ,il spõc 
sobre os requ is itos de q ua lJli caçào de ent idades de estudo e dl" ul gaç,jo 
de pri ncípios. norlll as e padrões de co ntab ilidade c aud ltor"l COIll O 

Organ izações da SOCiedade Ci\ iI de In tl'resse Públ iCO 

Ao Substitutivo PL n.o 3.741/00 
Substitua-se o artigo 7° do Substitutivo ao PL nO 3. 741 , de 2000, do Poder Executivo, pelo seguinte 
"ArtJO Fica acrescentado á Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976, o artigo 10-A, com a seguinte 

redação: 
"Art. 10-A Fica criado o Comitê de Pronunciamentos Contábeis, entidade sem fins lucrativos, que 

tem por objeto social o estudo, elaboração e divulgação de normas e padrões de Contabilidade e de 
auditoria, com o qual a Comissão de Valores Mobiliários deverá celebrar convênio para a elaboração de 
normas adicionais e de interesse especifico para o mercado de valores mobiliários". 

Parágrafo Único. O Comitê referido no caput deste artigo será instituido pelo Conselho Federal 
de Contabilidade e será integrado, em sua maioria, por contadores, indicados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade e pelas entidades representativas de quem elabora, audita e analisa as demonstrações 
contábeis e de universidade ou instituto de pesquisa, com reconhecida atuação na área contábil e de 
mercado de capitais . "(NR) 

JUSTIFICATIVA 
Compete ao Conselho Federal de Contabilidade (CFC), criado pelo Decreto-Lei n° 9.295 , de 1946, o 

estudo, a elaboração e a divulgação de principios, normas e padrões de Contabilidade e de auditoria , técnica e 
profissional , representados pelos Princípios Fundamentais de Contabilidade e pelas Normas Brasileiras de 
Contabilidade, bem como pelas interpretações e comunicados técnicos. Portanto, registra-se a titularidade do CFC 
sobre a área da profissão contábil. O Conselho, impulsionado pela evolução administrativa e econômica da nossa 
Nação, foi levado aos organismos internacionais de Contabilidade para definições dos conceitos contábeis no campo 
internacional , onde tem atuado ativamente nestas últimas décadas. O Conselho de fiscalização de profissão 
regulamentada é a entidade constituída por profissionais eleitos por profissionais , para traçar as normas e a forma de 
conduta no campo da atividade e compõe , em conjunto com os Conselhos Regionais de Contabilidade , um sistema 
federativo de registro , fiscalização e de normas do acompanhamento da conduta do profissional da Contabilidade. O 
CFC é o coordenador desse sistema e detém a competência para disciplinar as atividades e procedimentos no campo 
do exercício da Contabilidade. Em conseqüência. é o Conselho, por meio do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 
como aqui se propõe, flue deve normatizar e coordenar as definições dos trabalhos contábeis. Portanto, ao pretender a 
CVM celebrar convênio com uma entidade de direito privado que tenha por objeto o estudo e divulgação de princípios, 
normas e padrões de contabilidade e de auditoria estaria desrespeitando o que por lei e de direito compete ao 
Conselho, além de incentivar a constituição de uma entidade cujos objetivos já são cumpridos de forma competente pelo 
Conselho Federal de Contabilidade. Face ao exposto, estamos convictos de que o dispositivo acrescido pelo ilustre 
senhor Relator, Dep. E. Kapaz ao art. 10 da Lei n.O 6.385, de 1976, no Substitutivo ao PL n O 3.741 /00, e que passara 
desapercebido pela ilustríssima CEICT, quando da sua aprovação em 11 /12/02 , além de ferir as atribuições conferidas 
por Lei ao CFC desde 1946, desserve o direito e macula a justiça. Portanto, as alterações propostas visam não apenas 
a atender aos mais elevados interesses e ás necessidades mais urgentes de nossa Nação, mas, também, adequar o 
art. YO do Substitutivo, com as medidas adotadas hoje pela maioria dos países do mundo Globalizado. 

2062 (AGO/03) 

Sala da Comissão, em 25 de janeiro de 2006 . 
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José Mílitào 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, de 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 
6.404 , de 15 de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis e 
dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de 
contabilidade e auditoria como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público 

("' ,"' ., If'r 
EMENDA SUPRESSIVA ,,) : V ) J\-, 

Fica suprimida a alteração do art. 289 proposta no 
substitutivo do Dep. Armando Monteiro , mantendo-se a redação original já em 
vigor na Lei nO 6.404, de 1976. 

JUSTIFICAÇÃO 

Mantida a redação proposta no substitutivo estará suprimida 
a obrigatoriedade da publicação das demonstrações financeiras e demais atos 
societários na imprensa Oficial. 

A publicação das matérias no Diário Oficial e o seu 
arquivamento em órgão público criam o pressuposto que os atos de natureza 
societária estão de acordo com os princípios da legalidade e verdacidade. 

Assim , é de fundamental importância manter a redação ora 
vigente do art. 289 da Lei nO 6.404 , de 1976. 

Sala das Comissões , em ('b de c '~'J -.:. ~.~ de 2006 . 

y~&Y~ 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

(PSDB - PR) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, de 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 
6.404 , de 15 de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis e 
dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de 
contabilidade e auditoria como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público 

EMENDA MODIFICATIVA t-) ~ C) "\ \ r G 

Fica alterada a redação do SUBSTITUTIVO apresentado pelo 
Relator, nos seguintes termos: 

"Art . 30 Aplicam-se às sociedades de grande porte , ainda que 
não constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nO 
6.404/76 sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras , e a 
obrigatoriedade de auditoria independente, por auditor registrado na Comissão de 
Valores Mobiliários, bem como o art. 289 daquela Lei ." 

JUSTIFICAÇAO 

Mantida a redação proposta no substitutivo estará suprimida 

a obrigatoriedade da publicação das demonstrações financeiras e demais atos 

societários na imprensa Oficial. 

A publicação das matérias no Diário Oficial e o seu 

arquivamento em órgão público criam o pressuposto que os atos de natureza 

societária estão de acordo com os princípios da legalidade e verdacidade. 

jJJff. 
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Assim , é de fundamental importância alterar a redação do art . 3° 

do Substituivo, de forma a adequar a sua redação para que seja mantida a a 

obrigatoriedade da publicação das demonstrações financeiras e demais atos 

societários na imprensa Oficial. 

Sala das Comissões em ': 6 de ;,\r;:, k·~J , \ ) 

y~~ 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

(PSDB - PR) 

de 2006. 
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EMENDA N° S 1:1006 

USO EXCLUSIVO DA COM ISSÃO 

COM ISSAO DE FINA ÇAS E TRIBUTAÇAO 

PARTIDO 

PFL 
UI' 

PI 
PÁGINA 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES o I /0 I 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dê-se ao § 3° do art. 226 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterado 

pelo art. 1° do substitutivo do relator, a seguinte redação: 

"Art. 226 ....................... . 

§ 30 - Nas operações referidas no C({put deste artigo, observado o disposto no § 7" 
do art. 177, realizadas entre partes independentes e vinculadas a efetiva 
transferência de controle, os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou 
decolTente da fusão ou cisão serão contabilizados pelo seu valor de mercado. " 

JUSTIFICAÇAO 

Como o principal argumento para manutenção da contabilização de ativos e pass ivos 

a valor de mercado , em Reestruturações Societárias (Incorporação , Fusão e Cisão), que resultem 

em mudança de controle acionário, e o da convergencla com o padrão internaciona l, nào 

podemos adm itir que a referida mudança de critério implique em ônus tributário para a empresa 

e nem tampouco represente a realização antecipada de ativos e passivos da sociedade a valor de 

mercado. Assim, tendo em vista a relevância e repercussão da matéria, entendemos necessá ria a 

menção ao di spositivo (inclusão de S 7"), i.ntrodu zido por proposta do próprio Relat or Dep. 

Armando Monteiro, ao art. 177 , que garante separação total de tratamento aos lançamentos 

contábeis para atender à legislação tributária, daqueles efetuados para atender a convergência 

com os padrões contábeis internacionais sem quaisquer implicações fiscais. Além disso, os 

efeitos fi sca is ocorrerão efetivamente quando da rea lização dos ativos e pass ivos da própria 

soc iedade. 

2062 (AGO/03) 
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PROJETO DE LEI N° 

3.74112000 

MATÉRIA INSTRUTÓRIA 

DOCUMENTO NÃq SUJEITO A 
VOTAÇAO 

USO EXCLUS IVO DA COMISSÃO 

COM ISSÃO DE FI ANÇAS E TR IBUTAÇÃO 

PARTIDO 

PFL 

UI' 

PI 
PÁGIN/\ 

A UTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES o I /0 I 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Inclua-se o seguinte § 1° ao art. 3° do substitutivo, renumerando o parágrafo único 

como § 2° 

"Art. 30 .... ...... .... ..... ... ......... .. ............. ...... ........... . 

§ 1 ° O disposto no caput deste artigo não se aplica às sociedades de 

investimento e participação societária, sem atividade operacional que 

constitua produção de bens e serviços, uma vez considerando que suas 

controladas e coligadas já atendam às exigências ali contidas. 

JUSTIFICAÇAO 

A proposição visa excluir das eXigências contidas no referido dispositivo , as 
soc iedades denominadas de participação e investimento, que não possuam qualquer ativ idade 
opcraci ona l, restringindo sua abrangência às empresas que produza m diretamente impacto na 
cconomi a, no consu mo e produção de bens e serviços, absorção de mão de obra e tecnologia, 
rccolhimcnto de impostos e com a possibilidade de gerar impac tos ao meio amb iente. A lém 
d isso, a medida visa reduzir custos desnccessários, ev itar o desestímulo, bem como o impacto 
sobre a decisão de investimento, normalmente co ncentradas nessas em presas denominadas 
holdings. 

/ / 
----.: DATA --
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- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

SUBSTITUTIVO AO PL N.o 3.741/ 2000. 

Altera e revoga dispositivos da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e da 
Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 
1976, e estende às sociedades de 
grande porte disposições relativas à 
elaboração e divulgação de 
demonstrações financeiras. 

EMENDA SUPRESSIVA .,\ ~ <0~ P 5 

Suprima-se o inciso 11 do § 1° do art. 289. 

JUSTIFICAÇAO 

A publicação impressa é a garantia da documentação do ato. Não há uma 

especificação de outros meios que assegurem a ampla divulgação , que sejam 

passíveis de documentação e ofereçam a necessária segurança jurídica. 

Mesmo a internet ainda não está suficientemente conhecida e testada a 

ponto de garantir a documentação legal e a oficialidade dos atos societários. 

Apenas para exemplificar, um site pode ser controlado de fora do território 

nacional e , neste caso, como aplicar a lei brasileira? Como garantir a necessária 

segurança tanto no campo jurídico quanto na possibilidade das interferências de 

hackers? 

ADA YEDA CRUSIUS 
PSDB/RS 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PROJETO DE LEI 3.741, 

de 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, define e estende às sociedades de 
grande porte disposições relativas à elaboração e 
publicação de demonstrações contàbeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de entidades de estudo e 
divulgação de princípios, normas e padrões de 
contabilidade e auditoria como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público. 

EMENDA SUPRESSIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR ~-

Suprima-se o art. 3 ° e seu parágrafo único do substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o referido dispositivo acarreta significativo ônus para sociedades 

constituídas sob forma societária simplificada , basicamente sob a forma de 

limitada, cujo principal atrativo é o baixo custo e a reduzida regulamentação e 

interveniência estatal. 

Além de constituir em interferência indesejável à liberdade de 

empreender, assegurada na constituição federal (art. 170) , o referido 

dispositivo concorre diretamente para aumento do denominado "Custo Brasil ", 

além de representar forte desestímulo aos investimentos. 

Sala da Comiss- , 1° de Fevereiro 2.006. 

J~_1Ic7 

Deputado Federal - PMDB/MG 
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Câmara dos Deputados 

DOCUMENT'O N~TRUTÓRIA 
1i NAO SU 
VOTAÇÃO JEITO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARECER REFORMULADO ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO DO 
RELATOR DA CFT 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

"Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, 
de 15 de dezem bro de 1976, defi ne e estende 
às sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os 
reouisitos de oualificac::io de entidade~ rle 

estudo e divulgação de princípios, normas e 
narlrõe~ de contahilirlarle e allrlitnria r.nmn 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público." 

" •• +,.. ... or.nCD CVCf"1 ITI\ In 
• ,_ ,., "" • • I '-"1..,...000..-1' 1...-" , ,,-,-,,......., I , '" '-" 

Relator: DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO 

Tendo decorrido o prazo regimental para a apresentação de emendas ao 
C:llhc:titllti\ln nfPrI:::.r.irln pm mP1 1 n;::!rpr.pr c:nhrp n PI 'l7411?nnn fnr;::!m ;::!nrpc:pnt;::!rl;::!c: npc:b 

Comissão de Finanças e Tributação, oito emendas: 

- Emenda nO 01 do Dep. José Militão (PTB/MG) que altera o artigo 3° do 
substitutivo ; 

- Emenda nO 02 do Dep. José Militão (PTB/MG) que altera o artigo art. 10-A 
do substitutivo ; 

- Emenda nO 03 do Dep. Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR) que suprime texto 
dado pelo substitutivo ao art. 289 da Lei 6.404/76; 

- Emenda nO 04 do Dep. Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR) que modifica o rt . 
3° do substitutivo ; 

- Emenda nO 05 do Dep. Mussa Demes (PFLlPI) que dá nova redaç ao 
§3° do art . 226 da Lei nO 6.404/76; 

-

, 



11 - VOTO 

- Emenda nO 06 do Dep. Mussa Demes (PFLlPI) que inclui novo §1° ao art. 
3° do substitutivo ; 

- Emenda nO 07 da Dep. Veda Crusius (PSDB/RS) que suprime o inciso II 
do §1 ° do art. 289; 

- Emenda nO 08 do Dep. João Magalhães (PMDB/MG) que suprime o art. 
3° do substitutivo. 

No que se refere à compatibilidade econômico-financeira , não se identifica 
em qualquer das oito emendas apresentadas a criação de ônus que venha impactar ou 
gerar novos gastos a serem cobertos à expensa do orçamento público. De fato , a 
r:mm\l;::Jr.i=ín rl;::JC:; pmpnrl;::JC:; ni=ín ;::Jfpt;::Jri;::J ;::JC:; rlpc:;npC:;;::JC:; nll rpr.pit;::JC:; nl 'lhlir.;::JC:; fprlpr;::Jic:; FlrlC:; 

simplesmente propõem inovações da Legislação Federal tratando de disposições afetas 
a normativos contábeis qenéricos aplicáveis às sociedades anônimas. 

De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas proposlçoes que 
"importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública" estão sujeitas ao 
exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. Neste sentido dispõe 
também o art. 9° de Norma Interna, aprovada pela CFT em 29 .05.96 , in verbis : 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações orçamentória e 
financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe 
afirmar se a proposição é adequada ou não." 

Deste modo, dada a não implicação da matéria em aumento de despesa 
ou diminuição de receita , não cabe pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária das emendas apresentadas. 

Com relação ao mérito , passo a analisar, individualmente , cada emenda: 

- EMENDA N° 01 

A emenda nO 01 , apresentada pelo Dep. José Militão, na essência , já vem 
atendida pela redação do artigo 3°, proposta no substitutivo , no qual se garante a 
obrigatoriedade de realização de auditoria independente, por auditor registrado na CVM. 

Anoto que parece ter havido erro material na redação proposta , porquanto 
o texto esoelha a extensão das disoosicões da Lei nO 6.404/76 às emoresas "ainda aue 
r.nnc:;titIJírl8C:; n8 form8 dA SOr:iArl8rlPS nnr 8r:ões" OIJando o r:orrptn snh nAn8 rlP rpc:;trlr . ... . . 
vazia a norma, seria a menção de tal extensão, como consta do art. 3° proposto n 
substitutivo , àquelas empresas de grande porte "ainda que não constituídas sob a fo m 
de sociedades por ações". 

Pela rejeição. 

- EMENDA N.o 02 

2 
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A emenda nO 02, também apresentada pelo Dep. José Militão, tem por 
escopo alterar o art. 10-A, para criar entidade, que denomina de "Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis", a qual irá proceder ao estudo, elaboração e divulgação de 
normas de padrão de contabilidade e de auditoria , tornando obrigatório , por outro lado, a 
celebração de convênio com a CVM para a elaboração de normas a serem adotadas. 
Determina, ainda, que o "Comitê" criado seja instituído pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. 

A idéia do substitutivo foi a de permitir que convivam no mercado 
entidades com o mesmo propósito , sem qualquer limitação, facultando-se à CVM , ao 
Banco Central do Brasil e a outros organismos reguladores a celebração de convênio 
com aquela que apresente uma melhor qualificação de serviços . 

Portanto , a existência de uma só entidade e a sua contratação compulsória 
não contribuem para a elevação e a proficiência desse objeto, prejudicando a inovação 
que se quer introduzir em uma economia de mercado. 

Pela rejeição. 

- EMENDA N.o 03 

A emenda nO 03, de autoria do Dep. Luiz Carlos Hauly, tem por fim 
C::llnrimir 1"1 tpvtl"l ~nrpc::pnt~rll"l npll"l C::llnc::titllti\ll"l n~r~ 1"1 ~rt ?RQ rl~ I pi n ° t:=\ .dn.d/7t:=\ n~r~ 

, L ' L 

que continue a vigorar aquele previsto na legislação em voga . O mérito que se tem na 
redação proposta para o prefalado preceito é o de justamente dispensar que as 
publicações ordenadas pela referida lei sejam feitas tanto em jornal de grande circulação 
e no orqao oncla l. 

Na esteira do substitutivo , as publicações far-se-iam apenas em jornal de 
grande circulação . Justifica-se a medida em dois pontos: a) o público alvo (investidores) 
não tem hábito de leitura e fácil acesso aos órgãos oficiais de publicação, os quais 
circulam junto a profissionais especializados, prejudicando o desiderato da maior 
publicidade; e b) a dupla publicação onera as empresas, elevando o chamado "custo 
Brasil", sendo certo que as publicações em órgãos oficiais são mais caras que na 
imprensa não oficial. 

Pela rejeição. 

- EMENDA N.o 04 

A emenda n.o 04, igualmente apresentada pelo Dep. Luiz Carlos Hauly, 
vem em complementação à de n.o 03 analisada. Modifica o art. 3° do substitutivo para 
obriaar aue as sociedades de arande oorte oubliauem suas demonstracões financeiras 
na forma do vigente art. 289 da Lei nO 6.404/76, ou seja , em órgão oficial e em jornal de 
grande circulação. 

Pela rejeição, com base nos argumentos tecidos para a rejeição da 
mencionada emenda nO 03. 

- EMENDA N.o 05 

3 
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A emenda n.o 05, apresentada pelo Dep. Mussa Demes, tem por escopo 
incluir período no § 3° do artigo 226, de modo a mandar observar a regra do § 7° do 
artigo 177, garantindo o entendimento que a forma de contabilização , pelo valor de 
mercado, de ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou 
r.ic::~n n~n rAC:: l llt::!r~n ::!llmAntn ri::! r.::!rn::! trihllt;:Ó!ri::! 

Vale transcrever a sua justificação: 

"Como o principal argumento para manutenção da contabilização de 
ativos e passivos a valor de mercado, em Reestruturações Societárias 
(Incorporação, Fusão e Cisão), que resultem em mudança de controle 
acionário, é o da convergência com o padrão internacional. não 
podemos admitir que a referida mudança de critério implique em 
ônus tributário para a empresa e nem tampouco represente a 
realização antecipada de ativos e passivos da sociedade a valor de 
mercado. 

Assim, tendo em vista a relevância e repercussão da matéria, 
entendemos necessária a menção ao dispositivo (inclusão de § 7°), 
introduzido por proposta do próprio Relator Oep. Armando Monteiro, 
ao art. 177, que garante separação total de tratamento aos 
lançamentos contábeis para atender á legislação tributária, daqueles 
efetuados para atender a convergência com os padrões 
contábeis internacionais sem quaisquer implicações fiscais. Além 
disso, os efeitos fiscais ocorrerão efetivamente quando da realização 
dos ativos e passivos da própria sociedade ". 

A preocupação do Parlamentar flui no mesmo sentido da do Relator, o 
qual , como bem apontado pelo Dep. Mussa Demes, fez introduzir, no texto da lei 
societária , a mencionada regra do § 7° do artigo 177, evitando que alterações em 
padrões de contabilidade resultem em elevação da carga tributária . 

Pela aprovação, para que se dê a seguinte redação ao § 3° do art. 226 
da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterado pelo art. 1° do substitutivo do 
relator da CFT: 

"Art. 226 .. ..................... . 

§ 3° - Nas operações referidas no caput deste artigo, observado o 
disposto no & 7° do art. 177. realizadas entre partes independentes e 
vinculadas a efetiva transferência de controle, os ativos e passivos da 
sociedade a ser incorporada ou decorrente da fusão ou cisão serão 
contabilizados pelo seu valor de mercado." 

- EMENDA N.o 06 

A emenda n.O 06, também apresentada pelo Dep. Mussa Demes, te por 
objetivo introduzir parágrafo no artigo 3°, o qual se refere às demonstraçõ s fi an Iras 
de sociedades de arande oorte vindo assim rediaida : 

4 
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"§ 1 o. O disposto no caput deste artigo não se aplica às sociedades de 
investimento e participação societària , sem atividade operacional que 
constitua produção de bens e serviços, uma vez considerando que 
SIJas controla0 as P. coliaaoas iá atp.noam às p.xiaênr.ias ali r.ont ioas" 

A nrooosidlO visa a p.xr.l! lir oas p.xinênr.ias r.ontioas no r:;:'lnllf 00 artino :i 0 
, - -

aquelas sociedades denominadas h oldings , sob o argumento de que não possuem 
qualquer atividade operacional. 

A emenda não merece acolhida , porquanto o que releva para a 
obrigatoriedade de elaboração padron izada de demonstrações financeiras é o porte da 
empresa e não o seu objeto. O conceito de grande porte se baseia na receita bruta anual 
ou no ativo da sociedade. É um conceito objetivo , que não pode admitir qualificações, sob 
"'''''-''"''"1 ......In ......I C\. C"' \fi rt . . ,....,.. r'\ r"\h io+i \l l""\ ......1'"1 t""I"'I"" ................. 

Kllt::1 I Idi::', ~UIIIU ~t:: lell! f-lt::IU péH dgr Ci lu u lll~U ao tlle~lrlU artigo, na ledaçao 
do substitutiVO, o conceito de grande porte leva em conta nao apenas a sociedade 
isoladamente, mas também o grupo de sociedades sob controle comum que tiverem ativo 
total superior a R$240 .000.000,00 ou receita bruta anual superior a R$300 .000.000,00, 
estando, por conseqüência , aí incluída a holding, que geralmente faz as vezes de 
sociedade de controle . 

Pela rejeição. 

- EMENDA N.o 07 

A emenda nO 07, de autoria da Dep. Veda Crusius, propõe a supressão do 
inciso II do § 1° do artigo 289, que confere poderes à Comissão de Valores Mobiliários -
CVM . oara disoensar as oublicacões ordenadas na Lei 6404/76 na imorensa oesop. nlJp. 
assegurada sua divulgação por outro meio que garanta sua ampla divulgação . 

Em face do disposto na justificativa da emenda que destaca a 
oreucuoacao com a deVida oubllCldade da rnformacao. bem com o com a sua 
inviolabilidade acolho a emenda orooosta 

Pela aprovação 

- EMENDA N.o 08 

A emenda nO 08, apresentada pelo Dep. João Magalhães, propõe a 
supressão do art . 3° e seu parágrafo único, de modo a dispensar as sociedades de 
grande porte , constituídas sob a forma de sociedade limitada, da elaboração das 
demonstrações financeiras nos moldes da Lei 6404/76. 

A emenda não pode ser acolhida , sob pena de ret irar da proposlçao um 
dos seus pontos de maior relevância , na busca do aumento de transparênci na 
economia brasileira . Como já se asseverou no corpo do voto apresentado, em raz da 
importância das empresas de grande porte na geração de empregos e ren na 
localidade em que atuam, ou até mesmo nacionalmente, justifica-se a apresent ç por 
tais sociedades de informações gerais sobre sua saúde financeira . 

5 
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Por outro lado, além da transparência almejada, o tratamento diferente 
entre sociedades de grande porte, em razão da forma adotada, restringe a 
competitividade daquelas empresas que optam pela abertura do capital , funcionando 
como um desincentivo a esse comportamento. 

Pela rejeição. 

Ante o exposto, voto pela não implicação das emendas em aumento 
de despesa ou diminuição de receita, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação das Emendas nO 
07 - que suprime o inciso 11 do § 1 do art. 289 e da Emenda n0 05 - para que se dê 
nnv~ r",ri~~~n ~n S 1° rin ~rt ??h ri~ I ",j nO h 404 ri", 1 ~ ri", ri"'7",mhrn ril'> 1 q7h 

alterado pelo art. 1° do substitutivo do relator da CFT -, e pela rejeição das demais 
emendas. 

Sala de Comissão, 15 de fevereiro de 2006. 

Deput 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PL N° 3.741/ 2000. 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera e revoga dispositivos da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e da 
Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
e estende às sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboração 
e divulgação de demonstrações 
financeiras. 

Art. 10 Os dispositivos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, aba ixo 
enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art.176 .... ....... .. .. ....... .. ... ..... ................. ........... .... .... .. ..... ... ..... ...... ............ .......... . 

IV - demonstração dos fluxos de ca ixa ; e (NR) 
V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado (AC)". 

"§ 60 A companhia fechada , com patrimônio líquido, na data do balanço , 
inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) não será obrigada à elaboração e 
publ icação da demonstração dos fluxos de ca ixa .(NR)" 

"Art.177 ...... ..... ... ... ... ... ... ............ .. ......... .. ...... ..... .. .. ... ..... ..... .... .. ... ..... .......... ... ..... . 

§ 2° As disposições da lei tributária , ou de legislação especial sobre atividade 
que constitui o objeto da companhia , que conduzam à utilização de métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não elidem a obrigação 
de elaborar, para todos os fins desta lei , demonstrações financeiras em consonância com 
o disposto no caput deste artigo e deverão ser alternativamente observadas mediante 
registro : 

a) em livros auxil iares , sem modificação da escrituração mercantil; ou . 
b) no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários , na 

escrituração mercantil, desde que sejam efetuados em seguida lançamentos contábeis 
adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de demonstrações financeiras 
com observância ao disposto no caput deste artigo, devendo ser, essas demonstrações , 
auditadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (NR)". 

§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobil iários a que se 
refere o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de 
contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários . 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar por observar as n as sobre 
demonstrações financeiras exped idas pela Comissão de Valores o il iár; 
companhias abertas (AC)" . 
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§7° Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização 
de normas contábeis , nos termos do parágrafo 2° deste artigo, e as demonstrações e 
apurações com eles elaboradas não poderão ser base de incidência de impostos e 
contribuições nem ter qua isquer outros efeitos tributários. " (AC) 

"Art.178 .......... .... ... .. ... .. ... ........ ..... ...... .... ......... .... .. ... ..... ...... .. .... ........ ......... ......... . 

§ 1 0 ..... . ... . .. .. . . ... . . . .. .• .... .. .......•............•....... ... . . ........................ . ... . ......... ... .........•.. . 

c) ativo permanente , dividido em investimentos, imobilizado, intangível e 
diferido" (NR) . 

"§2° ... ... ................. ....... .... ......... .. ... .. .. ... ...... ... .................... .. .... .. .... .. ..... .. ... ..... .... . 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social , reservas de capita l, ajustes de 
avaliação patrimonial , reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados " 
(NR) 

"Art.179 ....... ...... .... .... ..... .. ... .................... .... ..... .... ....... .... .. ... ... ... .... .... .. .. ....... ..... . . 

IV - imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados 
à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa 
finalidade , inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os 
benefícios, riscos e controle desses bens ; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação 
que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercício 
social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou acréscimo na 
eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade , inclusive o 
fundo de comércio adquirido." (AC) 

Resultados de Exercícíos Futuros 

"Art. 181 - Serão classificados como resultados de exercícios futuros os 
resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades 
controladora, controladas ou sob controle comum ; as receitas não realizadas decorrentes 
de doações e subvenções para investimentos; e as demais receitas receb idas que, em 
obediência ao regime de competência , somente no futuro integrarão o resultado da 
companhia. (NR)" 

Patrimônio Líquido 

"Art.182 .. ... ............ .......... .. .. .... .... ..... ... ..... ... ....................... ... .. .. ........ ........... ....... . 

§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial , enquanto não 
computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de co petência , as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elemento do ativo (art. 
177, §5°, art . 183, I, e art. 226, §3°) e do passivo, em decorrênc· d aval iação a 
preço de mercado. (NR)" 
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UArt.183 .. ............... ...... ..... .. .... ..... .... ............. .. .. ...... ........ ... .. .... .. .................. ...... .. . 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em 
direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo 
prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 
disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor provável de realização, quando este 
for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito. " (NR) 

UVII - os direitos classificados no intangível , pelo custo incorrido na aquisição 
deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 
ajustados a valor presente; sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante. " 
(AC) 

u§1° ............................ ... ...... ....... .... .. ........... ... ... .... ............... ........ ..... .... .. ....... .. ... . 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 
ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, 
na ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro : i) o valor 
que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro instrumento 
financeiro de natureza, prazo e risco similares, ii) o valor presente líquido dos fluxos de 
caixa futuros para instrumentos financeiros de natureza, prazo e risco similares ou iii) o 
valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de 
instrumentos financeiros. " (AC) 

U§ 20 A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e 
diferido será registrada periodicamente nas contas de:" (NR) 

U§ 30 A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de 
que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando hOL.ver decisão 
de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando 
comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse 
valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 
econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização." (NR) 

Critérios de Avaliação do Passivo 

UArt.184 ...... ..... .. ............. ... ..... ........ ............... .... .. ......... ......... ........... ............. ...... . 

111 - as obrigações , encargos e riscos classificados no passivo 
longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demais ajustad 
houver efeito relevante. " (NR) 

Demonstração do Resultado do Exercício 

igível a 
quando 
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Art. 289 - As publicações ordenadas pela presente Lei serão fe itas em jornal 
de grande circulação no Estado em que for situada a sede da Companhia. 

§ 1 ° - A Comissão de Valores Mobiliários poderá: 
I - determinar que as publicações ordenadas por esta Lei sejam feitas , 

também , em jornal de grande circulação nas localidades em que os valores mobiliários da 
companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão; e, 

§ 2° As demonstrações financeiras das companhias serão necessariamente 
publicadas na forma do caput, podendo, essa publicação, ser feita de forma condensada , 
desde que sua versão completa seja: 

I - enviada aos órgãos oficiais de controle e de fiscalização cabíveis ; 
II - arquivada no registro de comércio; e 
III -divulgada pela rede mundial de computadores , com a devida certificação 

digital , indicando-se, na publicação condensada , o endereço eletrônico em que estarão 
disponíveis. 

§ 3° As publicações das demonstrações contábeis poderão ser feitas 
adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais. (NR)" 

Art. 2° Fica acrescentado à Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o artigo 
195-A, com a seguinte redação : 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido 
decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá 
ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório (art. 202, I)" . 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art . 30 Aplicam-se às sociedades de grande porte , ainda que não constituídas 
sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei n° 6.404/76 sobre 
escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, e a obrigatoriedade de auditoria 
independente, por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários , bem como os 
§§ 2° e 3° do art . 289 daquela Lei. 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte , para os fins exclusivos desta 
Lei , a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiverem , no 
exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240 milhões ou rece ita bruta anual 
superior a R$ 300 milhões. 

Art . 4° As normas de que tratam os incisos I, II e IV do §1 ° do art. 22 da lei 
6 .385 , de 07 de dezembro de 1976 poderão ser especificadas por categorias 
companhias abertas e demais emissores de valores mobiliários em função do eu ort e 
das espécies e classes dos valores mobiliários por eles emitidos e ne 
mercado. 
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Art. 5° Fica acrescentado à Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, o artigo 
10-A, com a seguinte redação : 

"Art. 10-A - A Comissão de Valores Mobiliários, e o Banco Central do Brasil e 
demais órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convên io com entidade que 
tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios , normas e padrões de 
contabilidade e de auditoria , podendo, no exercício de suas atribuições regulamentares , 
adotar, no todo ou em parte , os pronunciamentos e demais orientações técnicas 
emitidas". 

"Parágrafo único - A entidade referida no caput desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte , paritariamente , 
representantes de entidades representativas de sociedades submetidas ao regime de 
elaboração de demonstrações financeiras previstas nessa lei , de sociedades que auditam 
e analisam as demonstrações financeiras , do órgão federal de fiscalização 00 exercício 
da profissão contábil e de universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação 
na área contábil e de mercado de capitais". 

Art. 6° Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser 
mantidos até a sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social em que 
esta Lei entrar em vigor. 

Art. 7° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei nO 
6.404/76, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei , sem a indicação 
dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art . 8° Os textos consolidados das Leis nO 6.404/76 e 6.385/76, com todas as 
alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive esta le i, serão publicados 
no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art . 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte à sua 
publicação. 

Art. 10 Ficam revogadas as alíneas "c" e "d" do § 10 do art. 182 e o § 20 do 
art. 187 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Sala de Comissão, l5/fere 
/ 

I 
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o 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARECER ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO 
DO RELATOR DA CFT 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

"Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, define e estende 
às sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e 
padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO ARMANDO 
MONTEIRO 

Tendo decorrido o prazo regimental para a apresentação de emendas ao 
substitutivo oferecido em meu parecer sobre o PL 3741/2000, foram apresentadas, nesta 
Comissão de Finanças e Tributação , oito emendas: 

- Emenda nO 01 do Dep. José Militão (PTB/MG) que altera o artigo 3° do 
substitutivo ; 

- Emenda nO 02 do Dep. José Militão (PTB/MG) que altera o artigo art. 10-A 
do substitutivo ; 

- Emenda nO 03 do Dep. Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR) que suprime texto 
dado pelo substitutivo ao art. 289 da Lei 6.404/76; 

- Emenda nO 04 do Dep. Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR) que modifica o art . 
3° do substitutivo ; 

- Emenda nO 05 do Dep. Mussa Demes (PFLlPI) que dá nova redação ao 
§3° do art. 226 da Lei nO 6.404/76; 

- Emenda nO 06 do Dep. Mussa Demes (PFLlPI) que inclui novo §1 ° ao art . 
3° do substitutivo ; 
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- Emenda nO 07 da Dep. Yeda Crusius (PSD8/RS) que suprime o inciso II 
do § 1 ° do art. 289; 

- Emenda nO 08 do Dep. João Magalhães (PMD8/MG) que suprime o art. 
3° do substitutivo. 

No que se refere à compatibilidade econômico-financeira, não se identifica 
em qualquer das oito emendas apresentadas a criação de ônus que venha impactar ou 
gerar novos gastos a serem cobertos às expensas do orçamento público . De fato , a 
aprovação das emendas não afetaria as despesas ou receitas públicas federais. Elas 
simplesmente propõem inovações da Legislação Federal tratando de disposições afetas 
a normativos contàbeis genéricos aplicàveis às sociedades anônimas. 

De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas proposlçoes que 
"importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública" estão sujeitas ao 
exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentària . Neste sentido dispõe 
também o art . 9° de Norma Interna , aprovada pela CFT em 29.05.96 , in verbis : 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 
financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe 
afirmar se a proposição é adequada ou não." 

Deste modo, dada a não implicação da matéria em aumento de despesa 
ou diminuição de receita , não cabe pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentària das emendas apresentadas. 

Com relação ao mérito , passo a analisar, individualmente, cada emenda : 

- EMENDA N° 01 

A emenda n.o 01 , apresentada pelo Dep. José Militão, na essência , jà vem 
atendida pela redação do artigo 3°, proposta no substitutivo , no qual se garante a 
obrigatoriedade de realização de auditoria independente, por auditor registrado na CVM . 

Anoto que parece ter havido erro material na redação proposta , porquanto 
o texto espelha a extensão das disposições da Lei n.o 6.404/76 às empresas "ainda que 
constituídas na forma de sociedades por ações", quando o correto, sob pena de restar 
vazia a norma , seria a menção de tal extensão, como consta do art . 3° proposto no 
substitutivo , àquelas empresas de grande porte "ainda que não constituídas sob a forma 
de sociedades por ações". 

Pelo não-acolhimento. 

- EMENDA N.o 02 

A emenda n.o 02, também apresentada pelo Dep. José Militão, tem 
escopo alterar o art . 1 O-A, para criar entidade, que denomina de "Comitê 

por 
de 
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Pronunciamentos Contábeis", a qual irá proceder ao estudo, elaboração e divulgação de 
normas de padrão de contabilidade e de auditoria , tornando obrigatório , por outro lado , a 
celebração de convênio com a CVM para a elaboração de normas a serem adotadas . 
Determina, ainda, que o "Comitê" criado seja instituído pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. 

A idéia do substitutivo foi a de permitir que convivam no mercado 
entidades com o mesmo propósito, sem qualquer limitação, facultando-se á CVM , ao 
Banco Central do Brasil e a outros organismos reguladores a celebração de convênio 
com aquela que apresente uma melhor qualificação de serviços . 

Portanto, a existência de uma só entidade e a sua contratação compulsória 
não contribuem para a elevação e a proficiência desse objeto , prejudicando a inovação 
que se quer introduzir em uma economia de mercado. 

Pelo não-acolhimento. 

- EMENDA N.o 03 

A emenda n.o 03, de autoria do Dep. Luiz Carlos Hauly, tem por fim 
suprimir o texto apresentado pelo substitutivo para o art. 289 da Lei n.o 6.404/76, para 
que continue a vigorar aquele previsto na legislação em voga . 

A nova redação sugerida ao art. 289, no intuito de reduzir custos 
acessorlos das empresas, buscava dispensá-Ias de publicar suas demonstrações 
contábeis e financeiras na imprensa oficial bem como, a critério da CVM, dispensar a 
publicação nos jornais de grande circulação . Contudo, como bem ressaltado na 
justificativa da emenda do ilustre Deputado, a dispensa de publicação na imprensa oficial 
poria fim à presunção de legalidade das demonstrações contábeis das empresas, só 
alcançada através da publicação dessas demonstrações em publicações oficiais. 

Além disso, deve-se considerar que a publicação em órgãos oficiais 
também tem como função: 

a) Emprestar presunção de que todos os destinatários tiveram 
conhecimento da matéria objeto da publicação; 

b) Servir de referência de prazo para o exercício de determinados direitos; 

c) Garantir a publicidade dos atos , através da exigência de arquivamento 
das publicações no registro societário próprio . 

Com base nessas ponderações, a emenda nO 03 foi parcialmente 
adotada para obrigar a publicação das demonstrações contábeis em publicações 
oficiais, sendo que, a critério exclusivo da companhia , as publicações poderão ser fe itas 
no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal em que for situada a sua sede ou no 
Diário Oficial da União. 

É mantida a faculdade de publicação das demonstrações de forma 
condensada , ficando consignado, no entanto , na redação dada ao §7°, que a própria 
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Comissão de Valores Mobiliários delimitará a forma e o conteúdo dessas publicações 
condensadas . 

Adicionalmente , cria-se norma de transição - através do acréscimo de um 
parágrafo único ao art. 9° do substitutivo - pela qual as novas regras propostas para a 
publicação de demonstrações financeiras e contábeis somente produzirão efeitos no 
terceiro exercício financeiro subseqüente ao de publicação desta Lei . 

Desse modo, propõe-se nova redação ao art. 289 da Lei n.o 6.404/76, 
alterado pelo art. 1° do substitutivo, e acrescenta-se parágrafo único ao art. 9° do 
substitutivo, nos seguintes termos: 

Art. 1° .......... . 

"Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas: 

I - em jornal de grande circulação editado na localidade em que está 
situada a sede da Companhia, e; 
" - no Diário Oficial da União. 

§1° A critério exclusivo da Companhia, as publicações mencionadas 
no inciso " do caput poderão ser feitas de forma optativa no Diário 
Oficial do Estado ou do Distrito Federal em que for situada a sua 
sede, ficando dispensada a publicação no Diário Oficial da União; 

§2° A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as 
publicações ordenadas por esta Lei sejam feitas, também, em jornal 
de grande circulação nas localidades em que os valores mobiliários 
da companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão; 

§3° A publicação das demonstrações financeiras das Companhias, 
mencionadas nos incisos I e " do caput, no §1° e no §2°, poderão ser 
feitas de forma condensada desde que sua versão completa seja 
divulgada pela rede mundial de computadores, com a devida 
certificação digital, indicando-se o endereço eletrônico em que 
estarão disponíveis. 

§4° As publicações das demonstrações contábeis poderão ser feitas 
adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais". 

§5° Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser, na sua 
forma completa: 
I - arquivadas no registro público de empresas,e; 
" - enviadas aos órgãos oficiais de controle e de fiscalização 
cabíveis. 

§6° A companhia deverá fazer as publicações previstas neste artigo 
sempre no mesmo jornal e Diário Oficial, devendo qualquer mudança 
ser precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da assembléia 
geral ordinária. 

/ ' 
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§7° A Comissão de Valores Mobiliários delimitará a forma e o 
conteúdo das publicações condensadas previstas neste artigo (NR)." 

.......................................................................................... 

Art. 9° ............. . 

Parágrafo único - As regras contidas na nova redação dada pelo art. 1° 
ao art. 289 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, somente 
produzirão efeitos a partir do primeiro dia do terceiro exercício financeiro 
seguinte ao de publicação desta Lei. 

- EMENDA N.o 04 

A emenda n.o 04, igualmente apresentada pelo Dep. Luiz Carlos Hauly, 
vem em complementação à de n.o 03 analisada. Modifica o art . 3° do substitutivo para 
obrigar que as sociedades de grande porte publiquem suas demonstrações financeiras 
na forma do vigente art. 289 da Lei nO 6.404/76, ou seja , em órgão oficial e em jornal de 
grande circulação . 

Pelo acolhimento parcial, com base nos mesmos argumentos 
apresentados para o acolhimento parcial da emenda n.o 03. 

- EMENDA N.o 05 

A emenda n.o 05, apresentada pelo Dep. Mussa Demes, tem por escopo 
incluir período no § 3° do artigo 226, de modo a mandar observar a regra do § 7° do 
artigo 177, garantindo o entendimento que a forma de contabilização, pelo valor de 
mercado, de ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou 
cisão não resultarão aumento da carga tributária . 

Vale transcrever a sua justificação: 

"Como o principal argumento para manutenção da contabilização de 
ativos e passivos a valor de mercado, em Reestruturações Societárias 
(Incorporação, Fusão e Cisão), que resultem em mudança de controle 
acionário, é o da convergência com o padrão internacional, não 
podemos admitir que a referida mudança de critério implique em 
ônus tributário para a empresa e nem tampouco represente a 
realização antecipada de ativos e passivos da sociedade a valor de 
mercado. 

Assim, tendo em vista a relevância e repercussão da matéria, 
entendemos necessária a menção ao dispositivo (inclusão de § 7°), 
introduzido por proposta do próprio Relator Oep. Armando Monteiro, 
ao art. 177, que garante separação total de tratamento aos 
lançamentos contábeis para atender á legislação tributária, daqueles 
efetuados para atender a convergência com os padrões 
contábeis internacionais sem quaisquer implicações fiscais . Além 
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disso, os efeitos fiscais ocorrerão efetivamente quando da realização 
dos ativos e passivos da própria sociedade ". 

A preocupação do Parlamentar flui no mesmo sentido da do Relator, o 
qual , como bem apontado pelo Dep. Mussa Demes, fez introduzir, no texto da lei 
societária , a mencionada regra do § 7° do artigo 177, evitando que alterações em 
padrões de contabilidade resu ltem em elevação da carga tributária . 

Pela aprovação, para que se dê a seguinte redação ao § 3° do art. 226 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterado pelo art. 1° do substitutivo do 
relator da CFT: 

"Art. 226 ....................... . 

§ 3° - Nas operações referidas no caput deste artigo, observado o 
disposto no §7° do art. 177, realizadas entre partes independentes e 
vinculadas a efetiva transferência de controle, os ativos e passivos da 
sociedade a ser incorporada ou decorrente da fusão ou cisão serão 
contabilizados pelo seu valor de mercado." 

- EMENDA N.o 06 

A emenda n.o 06, também apresentada pelo Dep. Mussa Demes, tem por 
objetivo introduzir parágrafo no artigo 3°, o qual se refere ás demonstrações financeiras 
de sociedades de grande porte , vindo assim redigida : 

"§ 1 a. O disposto no caput deste artigo não se aplica ás sociedades de 
investimento e participação societária , sem atividade operacional que 
constitua produção de bens e serviços , uma vez considerando que 
suas controladas e coligadas já atendam às exigências ali contidas". 

A proposição visa a excluir das exigências contidas no caput do artigo 3° 
aquelas sociedades denominadas holdings, sob o argumento de que não possuem 
qualquer atividade operacional. 

A emenda não merece acolhida , porquanto o que releva para a 
obrigatoriedade de elaboração padronizada de demonstrações financeiras é o porte da 
empresa e não o seu objeto. O conceito de grande porte se baseia na receita bruta anual 
ou no ativo da sociedade. É um conceito objetivo , que não pode admitir qualificações, sob 
pena de desvirtuar o objetivo da norma. 

Ademais , como se tem pelo parágrafo único do mesmo artigo , na redação 
do substitutivo , o conceito de grande porte leva em conta não apenas a sociedade 
isoladamente, mas também o grupo de sociedades sob controle comum que tiverem ativo 
total superior a R$240.000.000,00 ou receita bruta anual superior a R$300.000.000,00, 
estando, por conseqüência , aí incluída a holding, que geralmente faz as vezes de 
sociedade de controle. 

Pelo não-acolhimento. 
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A emenda n.o 07, de autoria da Dep. Veda Crusius , propõe a supressão do 
inciso II do § 1 ° do artigo 289, que confere poderes à Comissão de Valores Mobiliários -
CVM , para dispensar as publicações ordenadas na Lei 6.404/76 na imprensa, desde que 
assegurada sua divulgação por outro meio que garanta sua ampla divulgação. 

Em face do disposto na justificativa da emenda, que destaca a 
preocupação com a devida publicidade da informação, bem como com a sua 
inviolabilidade, acolho a emenda proposta . 

Pela aprovação. 

- EMENDA N.o 08 

A emenda n.o 08, apresentada pelo Dep. João Magalhães, propõe a 
supressão do art. 3° e seu parágrafo único, de modo a dispensar as sociedades de 
grande porte , constituídas sob a forma de sociedade limitada, da elaboração das 
demonstrações financeiras nos moldes da Lei 6.404/76. 

A emenda não pode ser acolhida , sob pena de retirar da proposição um 
dos seus pontos de maior relevância , na busca do aumento de transparência na 
economia brasileira. Como já se asseverou no corpo do voto apresentado, em razão da 
importância das empresas de grande porte na geração de empregos e renda na 
localidade em que atuam , ou até mesmo nacionalmente, justifica-se a apresentação por 
tais sociedades de informações gerais sobre sua saúde financeira. 

Por outro lado, além da transparência almejada, o tratamento diferente 
entre sociedades de grande porte , em razão da forma adotada , restringe a 
competitividade daquelas empresas que optam pela abertura do capital , funcionando 
como um desincentivo a esse comportamento . 

Pelo não-acolhimento. 

Ante o exposto, voto pela não-implicação das emendas em aumento 
de despesa ou diminuição de receita, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação das Emendas nO 
05 e 07, pelo acolhimento parcial das Emendas nO 03 e 04, para dar nova redação ao 
art. 289 da Lei n.o 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e acrescentar parágrafo único 
ao art. 9° do substitutivo, e pelo não-acolhimento das Emendas nO 01, 02, 06 e 08. 

Sala de Comissão, O-
J d/; o de 2006. 

Deputad 

c/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.741-C, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 1.657/00 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, define e 
estende às sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e 
publicação de demonstrações contábeis e dispõe sobre os requ isitos de qualificação 
de entidades de estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de 
contabilidade e auditoria como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria Comércio e Turismo, 
pela aprovação deste, com substitutivo , e pela rejeição da Emenda apresentada na 
Comissão, e das Emendas apresentadas ao Substitutivo (relator: DEP. EMERSON 
KAPAZ) e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não impl icação da matéria 
com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste, do 
Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, das 
emendas nOs 01/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 
01/07 a 12/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT; e, no mérito , pela aprovação 
deste e das emendas nOs 15/03, 17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT e da 
emenda nO 01/07, apresentada ao Substitutivo na CFT, pela aprovação parcial das 
emendas nOs 11/03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas 
nOs 02/07 , 03/07, 05/07 , 06/07, 08/07, 09/07 e 12/07 apresentadas ao Substitutivo na 
CFT, com Substitutivo, e pela rejeição das emendas nOs 01/03 a10/03, 13/03, 14/03, 
16/03, 19/03, 20/03, 22/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas 
nOs 04/07 , 07/07 , 10/07 e 11/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT (relator: DEP. 
ARMANDO MONTEIRO) 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ECONOMIA, INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.741/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadan ia determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 25/06/2007 a 
12/07/2007. Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas 
emendas. 

dhtrnled7 : 

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2007. 

Rejane alete Marques 
Secretária 

o III 0/200 7 



. . ' ,.. .. . -

• 

1 

DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei n.o 
6.404 , de 15 de dezembro de 1976, define e 
estende às sociedades de grande porte 
disposições relativas à elaboração e 
publicação de demonstrações contábeis e 
dispõe sobre os requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de 
princípios , normas e padrões de contabilidade 
e auditoria como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado Carlos Willian 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Poder Executivo que 

altera a parte contábil da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - Lei das 

Sociedades Anônimas , define grandes corporações e aplica às instituídas em 

forma diversa de sociedade anônima os preceitos aplicáveis a estas . Por fim , 

dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidade de estudo e divulgação de 

princípios , normas e padrões de contabilidade e auditoria como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público. 

Foi distribuído às Comissões de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio; Finanças e Tributação e Constituição e Justiça 

e Cidadania (RICO, art. 24 , II combinado com art. 54) , onde foi apresentada uma 

emenda ao projeto e duas emendas ao substitutivo . A Comissão de Economia , 

/ 

'----
2062 (JAN / 05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Indústria , Comércio e Turismo aprovou o projeto na forma do substitutivo , 

rejeitando as emendas . 

A Comissão de Finanças e Tributação, onde foram 

apresentadas trinta e três emendas e, posteriormente, mais oito emendas ao 

Substitutivo do Relator. Concluiu pela não implicação da matéria com aumento ou 

diminuição de receita ou da despesa públicas, do Substitutivo da Comissão de 

Economia , Indústria, Comércio e Turismo, das emendas nOs 01/03 a 33/03 

apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01/07 a 12/07 apresentadas 

ao Substitutivo na CFT; e, no mérito , pela aprovação do Projeto e das emendas 

nOs 15/03 , 17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT, pela aprovação parcial 

das emendas nOs 11/03 , 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das 

emendas nOs 01/07 , 02/07 , 03/07 , 05/07 , 06/07 , 08/07 , 09/07 e 12/07 

apresentadas ao Substitutivo na CFT, com novo Substitutivo, e pela rejeição das 

emendas nOs 01/03, 02/03 , 03/03 , 04/03 , 05/03 , 06/03 , 07/03 , 08/03 , 09/03 , 10/03 , 

13/03 , 14/03 , 16/03 , 19/03 , 20/03 , 22/03 , 23/03, 24/03 , 25/03 , 26/03 , 27/03 , 28/03 , 

29/03 , 30/03 , 31/03 , 32/03 e 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das 

emendas nOs 04/07 , 07/07 , 10/07 e 11/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT. 

À Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania cabe 

a análise de constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa . 

o Tribunal de Contas de União apresentou quadro 

comparativo da legislação atual com as propostas , com alguns comentários , bem 

como interesse na aprovação da matéria em razão de recurso do Banco do Brasil 

S.A. que se antecipou à reforma . 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto atende os pressupostos constitucionais de competência 

da União (CF , art. 22 , I) e do Congresso Nacional (CF , art. 48) e de iniciativa 

legislativa (CF , art. 61). Portanto , é formalmente constitucional. 

Sua matéria não colide com nenhum os direitos e garantias 

individuais, nem com o princípio da livre iniciativa. O processo de globalização e o 

aumento da complexidade da economia exigem que a informação seja confiável e 

2062 (JAN /0 5 ) 
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inteligível e que flua com ag ilidade para os agentes econômicos nas maIs 

diversas nações. 

A Teoria de Finanças demonstra à exaustão que "risco" vai para o 

"preço", e altos riscos implicam em preços (custos) altos. Reduzir riscos permite 

avaliar melhor os ativos, o que é um estímulo ao empreendorismo. Um dos riscos 

que mais impedem os investimentos empresariais é o da desinformação, quando 

não o da informação inadequada. Melhorar a informação sobre desempenho 

empresarial e sobre os fluxos de caixa esperados permitirá reduzir o custo de 

capital , o que por si só será vital para estimular a criação de novas empresas ou 

expansão das existentes , com impacto direto na criação de emprego e renda . Isso 

trará uma maior segurança para a sociedade em geral e, em especial , para os 

investidores que terão maior qualidade e transparência nas informações. 

o PL 3741/2000 quando prevê a convergência das Normas 

Brasileiras de Contabilidade com as praticadas internacionalmente, atende esse 

pressuposto, permitindo uma evolução de nossa economia de maneira 

sustentável. Além disso, o projeto estende às sociedades de grande porte , 

mesmo que fechadas , a aplicação das regras hoje impostas as empresas de 

capital aberto. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade , juridicidade e 

adequada técnica legislativa dos dispositivos do PL 3.741 , de 2000 e de suas 

emendas apresentadas na Comissão de Economia Indústria e Comércio e na 

Comissão de Finanças e Tributação , na forma do substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação . 

Sala da Comissão, em J(; de ~ de 2007. 
/--~ 

PL3741 -2007_ 1 5735_Carlos Wil li an .doc 
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CÂMARA DOS D EPUT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.741-C, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
3.741-C/2000, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio e do Substitutivo e Emendas apresentadas na Comissão 
de Finanças e Tributação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Carlos 
Willian. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho e 
Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Benedito 
de Lira, Cândido Vaccarezza, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson 
Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Indio da 
Costa, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Marcelo Ortiz, 
Marcos Medrado, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro 
Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson 
Trad, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Professor 
Victorio Galli, Regis de Oliveira, Renato Amary, Sérgio Barradas Carneiro, 
Silvinho Peccioli, Vilson Covatti, Zenaldo Coutinho, Albano Franco, Alexandre 
Silveira, André de Paula, Antonio Bulhões, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria 
de Sá, Beto Albuquerque, Carlos Willian, Chico Lopes, Fernando Coruja, 
Gonzaga Patriota, Hugo Leal, João Campos, João Magalhães, José Pimentel, 
Matteo Chiarelli, Pinto Itamaraty, Rubens Otoni, Veloso e William Woo. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2007. 

------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.741-0, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 1.657/00 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, define e estende 
às sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; tendo pareceres: da Comissão de 
Economia, Indústria, Comércio e Turismo, pela aprovação deste, com Substitutivo, e pela 
rejeição da Emenda apresentada na Comissão, e das Emendas apresentadas ao 
Substitutivo (relator: DEP. EMERSON KAPAZ); da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária 
deste, do substitutivo da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, das 
emendas nOs 01/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01/07 a 
12/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT; e, no mérito, pela aprovação deste e das 
emendas nOs 15/03, 17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT e da emenda nO 01107, 
apresentada ao Substitutivo na CFT, pela aprovação parcial das emendas nOs 11/03, 12/03 
e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 02/07, 03/07, 05/07, 06/07, 
08/07, 09/07 e 12/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT, com Substitutivo, e pela rejeição 
das emendas nOs 01/03 a 10/03, 13/03, 14/03, 16/03, 19/03, 20/03, 22/03 a 33/03 
apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 04/07, 07/07, 10/07 e 11/07 
apresentadas ao Substitutivo na CFT (relator: DEP. ARMANDO MONTEIRO) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, do substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio e do substitutivo e das emendas apresentadas na Comissão de 
Finanças e Tributação (relator: DEP. CARLOS WILLlAN) . 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ECONOMIA, INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI' 

'N.o 3.741-0, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 1.657/00 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, define e estende 
às sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; tendo pareceres: da Comissão de 
Economia, Indústria, Comércio e Turismo, pela aprovação deste, com Substitutivo, e pela 
rejeição da Emenda apresentada na Comissão, e das Emendas apresentadas ao 
Substitutivo (relator: DEP. EMERSON KAPAZ) ; da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária 
deste, do substitutivo da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, das 
emendas nOs 01/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01/07 a 
12/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT; e, no mérito, pela aprovação deste. é-' das 
emendas nOs 15/03, 17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT e da emenda nO 01/07, 
apresentada ao Substitutivo na CFT, pela aprovação parcial das emendas nOs 11/03, 12/03 
e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 02/07, 03/07, 05/07, 06/07, 
08/07, 09/07 e 12/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT, com Substitutivo, e pela rejeição 
das emendas nOs 01/03 a 10/03, 13/03, 14/03, 16/03, 19/03, 20/03, 22/03 a 33/03 
apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 04/07, 07/07, 10/07 e 11/07 
~presentadas ao Substitutivo na CFT (relator: DEP. ARMANDO MONTEIRO); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, do substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio e do substitutivo e das emendas apresentadas na Comissão de 
Finanças e Tributação (relator: DEP. CARLOS WILLlAN). 

DESPACHO: 
As COMISSÓES DE: 
ECONOMIA, INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO' 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E . 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art . 24 11 
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o CO~GRESSO NACIONAL decreta: 

"An. 46 . ...... , .......•....•.....•...•.•.••.•..•... <11 •••••••••••••• • •••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

..... . •••••••••••• .................. . ................................................... _ ••••••••••••••••••• t • • II ,.... . . • ••••••• • ••••••• , ......... . . ...... , ••• 

~ li A panieipDçio DtribufOa À:S peneI bencftcj6ri~5o inçlusivc pua Q forrntlçlo ela prov;do 

para rClIplc ou·çoo\'Cr.io. ~ hO\i\'cr, n40 ultf1)pa~sar4 um dé,"irIH,) U~ luçruljo 
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Cstipul4l' resgate, deverA ser constiluidà provislo p.ra esse fim: 
Ii ........ _ ..................... _ ••• II •••• • ••• __ .............. , II '" I i 11' •••••••• _ •• II Ii ., •••••• ti ............ ,., ..... , •• 11' ••••• 11' ...... . ,., lI. _. II ••••••••• 
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~ 2.0 O estaluto poderá prever a conversão das partes beneficiárias em ações, medionte ~ 

capiUlJizaç50 da provisão para esse: fim. 

~ 3
g 

No caso de liquidação da companhia. solvidos os demais passivos, os (itulares das 

panes ben~ficiárias terão dj~irQ dI! preferência sobre o que resc~r do ati\'o até a ;mpo.unçja d3 

provisão para re~gare ou conversão." ·(NR) 
• 

"CAPITULO XV 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEiS 

..••••• , ...... ......... , ............... ....... .... ' ••• , ••••••••••••••••••••••.•••• , ••••••••••• , •••• • ••••••••••••••••• , ........................... , ••• t. (NR) 

"Scçio 11 
Demonstrações Contábeis 

..................... , •••• , ................................. , ••••••••••• , •••••••• , ••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••• tt (NR) 

"An. 176. Ao fim de cada exercício social. a Direloriól da companhia fari elaborar, com 
bale nl escrituração rntrcantil, as seguintes demonsttaçOcs contAbeís, que deveria exprimir com 
clltcU a IIOJaçt.o plllri~l e financeira e as mutaç.oea ocomdu no uerdcio: 

•••• ,., •• , ••••••••••• , ............... , •••••••• rt ••••••• ,. •••••••••••••••••••••••••••••••••• " ................... 1 ........................................... . 

11 - demonstnaçao 4aS mullçOc. do pautmOnfo liquido; 

•• , ..... __ ............... _ •••••••••• , • ••••• •••• I ............................ ____ • , ••• 1 ••••••• I ........................ _ .................... ...-.. _ ........ . 

IV * demonstraçio dos flUlOI de caixa; c 

V - demonstraçlo do vaJor adicionado. 

§ 1 ti As demot\&traç6es cont!beis de cada exerclcio cerlo divu Igadu com a indicaçlo doi 
valores correspondentes das detllOllSlf8Çi)es do cxcn;:lfto antCrior. 

§ 21Z Nas demonstrações concAbcis e demais informaç6es complementares, as conw 
aemeJhanlC$ poderio ser agl\lpedas; e OI pequenos saldo. poderio ser .8f'egad OI , detde que 
ind~ a ~I natureza e nio ultrapassem a um décimo do valor do rclpcc.üVO crupe. sendo 
vedada a utiliuçio de designaçOes genéricas, como ·'divcn.as contas" ou "contas corlenle$". 

§ 3i ~ demonstrações contâbeis registrario a destinaç!o- dos 'ucros sesundo proposta dos 
6rgb da administraçio. no pressupoito de sua aprovaçlo pela assembf~ia geral. 

§ 48 As demonstrações contAbcis serio complementadas por now expiicativas e outros 
quadros analíticos ou demonstraçõcs adieionaís neceEdnos pua o detathamenfo do tIII'!IJ contd.wlo 
e esclarecimento da titu.açlo patrimoniAl e financell'B e dos R!lUlt.a.dm do excrdcio, inc:luindo 
informações de natureza social, de produtividade c 50bre OI segmentos dOi nc:gócioc. 

fi Si Sem tnju{zo do disposto no parágrafo anterior. as notAs de,,~ indicar, no mfnjmo: 

•••• • • , •••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••• •••• ••••• 4 , ........................................... _ .......................................................... . 

b) O! investimentos em oouas sociedlldes, quando relevan'" (art. 256, fi JiI); 

••........•...•.•... , .••.•..•........•......•. .•. , ............ , .................... .............. , ..........•... , .. .......... ......................... ....... . 
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h) informações sobre os aju8tcl de cxercfcios anteriores, os itens eJlnIOI'didrios e as 
opuaç~ dc:içontinuadas (an. 187, VIII)i e 

,. A!t. 171. A escrituraçAo da companhia seri mantida em rtSistros permanentes, com 
obcd~i8 lOS Principios Fundamentais de Contabilidade c lOS preceitos da Icaialaçlo cQlMlcial 
e delta Lei. 

§ I R A companhia observará em registros auxiliares, sem modificaçio da escriruraçlo 
mcrcantiJ c das demonsuações ~guladas nesta Lei. 85 disp05i~ da lei aibutária ou de legislaçlo 
especial sobtt a ali~\dade que con$t\tui seu objeto, que prcsclc'Yam mt\ooos ou t",\trios coo\lbe\~ 
diferentes ou detennjnem a elabo~io de OUtras demonstrações conlãbeis. 

§ 2R A companhia poderá. altemativamente, adolar em sua escrituração pennanente as 
disposições da lei tributária ou especial referidas no parágrafo anterior, desde que efetuc ajustes 
nCS$:A e$crituroção, por meio do la"9amontQ8 oornplomonmr.c. do fonna a elaborar 4:J 

demonstrações contábeis de acordo com o di!;posto no CQPut deste anigo e desde que essas 
demonstraÇÕC5 sejam cxaminad.u por auditor independente ft8;slrado na ComjssAo de Valores 
Mobili6rios. 

§ 32 A elaboração c a di\lulgaçAo do relatório dos administradores, das demonstraÇÓC$ 
cont'be~ e das demais infonnaç&s complementaJes das companhias abertas obedeceria. ainda, 
às nonnas expedidas pela Cornisslo de Valores Mobm6rios~ e serio, obrigatoriamente. auditadas 
por auditores independentes, registrado. nessa Comiwo, que poder! dewminar, ainda, a 
ampliação dos trabalhos doa auditor. e obter diretamente deste. os esclarecimentOl ou 
documentos que forem julgados necessArios. 

§ 4Sl As dcmonsttaÇÕCi contábeis e demais informaçõcs complcmcncarea serlo anjn.das 
pelos administradora e por contabilista legalmente habilitado." (NR) 

"Grupos de ContaS 

Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elemenlos do pAcrimônio 
que registrem e agnapadas de modo a facilitar o conhecimento e a an!lise da situaçlo palnmonil.\ e 
financeira da companhia. 

§ la ...... ................... ......... ............................................. .............. , ... , ........... . ,., ....................... . 

•• , • • ••••••• , •••••• • • •••••••• • ••• • ••• • ••••••• • •••••• • ••••• • • • •••••• •••• • ••• • • ••• ••••• • ••••••• t • •••••••• •• •••• • •••••••••••• •• • • •••• • •• •• • •••••• • •••• , ••• • ••••• 

b) ativo não circulante, dividido em reali~vel a longo prazo. investimentos. imobilizado. 
intangível e diferido. 

§ 2i No pa~sivo. as contas serio dispostas em ordem decrescente de grau de exigibilidade 
dos elementos nelas registrado~ n09nguintes grupos: 
........ •..•..... .... .• .••. ... .... ... . .•• , ....•.. , •.• •. ... ... •.•. •..•.• ...•.• ... ....... ••• .•. .••. ... ..•...•. ... . .. ...... ...... •.••. •...• ... .... .. . .. ...•••. .. 

b) p855ivo não Ci.f4:ulanle. dividido em exigfvel a Jongo prazo, resultados não realizados e 
no balanço consolidado. participaçAo de acionistas não controladores. 

§ JA No patrimÔnio liquido, as comas serlo d,vidióos em capital social, resenras de capital, 

ijústes de avaliação patrimonial, R:scrvas de lucros, ações em tesouraria c prejufz.os acumulados. 

§ 4.Q Os saldos devedora c ,rcx10fCS Que a companhia nlo uverdtreJlo de compensar ~rào 
classificados separadamente." (NR) 

"Art. 179. ~ contas do ativo serio c1468ificadas do scgllinl~ modo: 



I - no circulante: as disponibilidades. os direitos e as despesas pagas antecipadamente, com 
prazo de realizaç10 de até doze meses; e 

11 - no nio circulante: 

a) realizAvcl a longo prazo: os direitos e as despesas pagas antecipadamente. com prazo de 
realizaçlo acima de doze meses; 

b) investimentos: as participações societárias destinada, à manutençio das atividades da 
companhia ou da empresa e os direitos de qualquer natureza nlo classificáveis no ativo circulanle 
ou no realizável a longo prazo que nlo se destinem à manutençlo da atividade da companhia ou 
empresa; 

c) Imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados' manulenÇlo 
das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade. inclusive os 
decorrentes de operações de arrendamento mercantil financeiro ou de coneeido ou exptoraçlo de 
serviçru públicos quando houver transferência dos beneficios. riscos e controle desses bens; assim 
como os juros pagos ou creditados a acionistas ou terceiros. em fase pré.apcracional, vinculados i 
aquisiçto ou produção desses bens; 

d) intangivel: os direitos que tenbam por objeto bens incorpóreos deatinadOl • manutençlo 
das atividades da companhia ou exercidos com esaa finalidade, inclusive o fundo de cornácio 
adquirido a Utulo oneroso; e 

e) diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturaçlo que contribuirlo, 
efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exerc(cio social e que nIo confiaumn 
simples ac~jmo na cficiertcia operacional ou rcduçlo de custos. 

Pa~grafo único. Os direitos classificados no ativo circulante e no realizévelll longo pratO 
deverio ser divididos em decorrência das atividades usuais e nlo usuais da companhia e os 
classificados no imobilizado, em bens em arrendamento, em operação e para futura 
operaçlo." (NR) 

An. 180. As contas do passivo serão classificadas do seguinte modo: 

I - no circulante: as obrigações, inclusive as decorrentes · de plano de beneficios 8 

empregados, de arrendamento mercantil financeiro, de concessões e das demais utilizaçõcs de 
ativo por prazo legal ou contralu,,!mente limitado, os cncargoli e ri K;OS , determinados ou 
estimados, 05 adiantamentos recebidos para futuro aumento de capital. os adiantamer.los de 
clientes e demais recebimentos antecipados, venclvc.is no praz.o de alt doze meses; e 

11 - no não circulante: 

a) exigível a longo prazo: os itens referidos no inciso I deste artigo vcncjvcis após o prazo· 
de doze meses; 

b) resultados nlo realizados: os lucros decommtes de opc~õc~ entre empresas controlada, 
controladora OU outras. sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle 
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comum (an.248. § SSI), os ganhos não realizados decorrentes ,de doações e subvenções para 
investimentos e outros lucros e ganhos que somente integrarão o resultado da companhia ou 
empresa quando estiverem realizados contabi\mente, deduzidos dos encargos tributários; e 

c) panicipação de acionistas não controladores: as participações dessa natureza no 
patrimOnio liquido das socledaacs controladas incluldas na consolidaçao." (NR) 

.• ~~ I !I:l. . .....•...........•. , .........................................•.......................... ...................................... 

§ ] SI Serão classificados como reservas de capi~l os ac~scimos patrimoniais decorrentes 
do~ recursos a seguir discriminados: 

• • ••••••••••••• • •• •• ••• •• ••••••••• , • •• ••••••••• ••• •••••••••••• • • • •••• • ••••••••••• •• ••• • •• • • • •••• •• •••••••••• ••••• •• •• • I ••••••• • • • •••••••••• ~ • ••••••••••• I ••• • 

b) o produto da alicnaçao de panes beneficiárias. desde que não estipulada a suo utilização 
para resgate ou conversão. e dos bônus de subscrição. 

§ 3Sl Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial as contrapartidas de 
aumenros ou diminuiçOes de valor 81ribufdos a elemenlos do alivo e do passivo, nos tennos dos §§ 
')Q c 12 do ano 226, aplicando-se. no que couber. o disposto no an. 8~ . 

•• •• •• • • •• ••• •• •• •• •• • ••• •• • • • •••• • •• • •••••••••• ••••••••••••• • •• •• ••••• • ••••• , •• ••••••••••••••••• • ••••••••• ••••• •••• • •••••••••••• • ••• • •••••••••••• ti (NR) 

"~r-t. J !5:5. • ••. .••••••••..•••• •. •••••.••••••••••.•••••••••.•.••••••.••••••.••••••.•.••••.•• , •••••••••••••••••.••••••••••••.••••• , ••••••••• 

I - as aplicações financeiras ou em títulos e valores mobiliários, classificadas no ativo 
circulante e que tiverem liquidez imediata. pelo seu valor Uquido de realização; 

11 - as demais aplicações e os direitos e títulos de cridito. pelo custo de aquisi9l0 ou valor 
de emissão, atualizado confonne disposições legais ou contratuais; se classificados no ativo 
circulante, o costa será ajustado ao valor liquido de realização, quando este for inferior; e f se 
classificados no realizável a longo prazo. será ajustado pelas perdas consideradas prováveis 
quando da sua realização; 

m -os direitos que tiverem por objeto mercadorias. produtos acabados e bens e serviços 
em fase final de processamento. pelo custo de aquisição ou produção ajustado lO valor liquido de 
realização. se este for inferior; e os direitos que tiverem por objeto matérias-primas e bens e 
serviços em fase inicial de processamento e outros bens destinados à produção, pelo custo de 
aquisição ou produção ajustado ao valor de reposição, se este for inferior. 

> • 

IV - os investimentos em participação no capital social de controladas e coligadas, pelos 
critêrios previstos no art. 248; 

v . os demais investimentos. pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para atendeT àlo: 
perdas consideradas como de difkil recuperação: 

VI - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição. deduzido do saldo da 
respectiva conta de depreciação, amonização ou exaustão; 

VII . os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição. deduzido do 
saldo da respectiva conta de amonização: e 



• 

VIII - o ativo diferido, pelo valor do capital aplicado, deduzido do saldo das contaS que 
registrem a sua am011izaçJo. 

§ t Q Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo seria ajustados a 
valor presente. sendo os demais ajustados somente quando houver efeito relevante. 

§ 22 A diminuição do valor dos elementos dos ati'fos imobilizado, intangivel e diferido 
será registrada periodicamente nas contas de: 

•••••• t ••••• •• •••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••• •• •••••• ~ • • • •• •• •• • ••••• •••••••• •• ••••••••••••• • • •• • ••• • •• • • • ••• •••• ••••••••• • ••• • ••••••••••••• 

§ 3il O custo de aquisição dos elementos do ativo intangível será diminuído em funçio da 
sua vida útil econômica estimada ou do prazo legal ou contratual para o seu uso, dos dois o menor; 
lralando-se de fundo de comtrclo não decom:nlc da aqui5ição do direito de cAploraçlo, cooccs$lo 
ou permissão delegadas pelo Poder Público, o prazo máximo para amonização nio deverá 
ultrapassar dez anos. 

§ 4!2 Os recursos aplicados no ativo diferido serão amonizados periodicamente, em prazo 
nlo superior a dez anos, a partir do início da operação nonnal ou do exercicio em que passem a ser 
usufruídos os beneficios deles decorrentes. 

§ j~ A companhia deverá efetuar, periodicamente, analise sobre a recupc:raçQo dU3 val~ 
registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver deciBIo de 
descontinuar os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando comprovado que 
n10 poderão produzir resultados suficientes para recuperaç.lo desse valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para a detenninaçio da vida útil ec;onômica 
estimada e para cálculo da depreciaçlo, ex.auJtIo e amortização. 

§ fi. Os estoques de produtos agricolas, animais e extrativos destinados à venda poderio 
ler avaliados pelo valor liquido de reaJillçlo, desde que possuam liqujdez imediata, o setor da 
a,j"jd.de seja primário. e seja possfveJ detenninar os custos e despesas" incorrer na colocação do 
produto à venda. 

§ 1Q Para efeito do disposto n~ste anigo, considera-~ : ~alor)~uido de realização o preço 
de venda dcdu~ido dos tributos e demais despesas associadas." (NR), .. I .. 

"An. 184. As obrigações. inclusive as decorrentes d1= operaçàcs de financiamento na 
forma de arrendamento mercantil, encargos e os riscos, conhecidos ou calculáveis, e os resultados 
nlo realizados serão atualizadr i e ajustados 8 valor presente, observando-se ainda o seguinte: 

I . os iteqs classificados no passivo circulante somente serão ajustados a valor p~to-: 
quando houver efeitos rele'fantes~ e 

11 - a atualizaçAo referida neste artigo compreende a indexaçlo legal ou contratual 
aplicável. a paridade cambial. os juros e demais encargos proporcionais cablveis:' (NR) 
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"Seçio IV 

Demonstração da Mutações do Patrim6nlo Liquido 

Art. 186. A demonstraçio das mutaçõcs do patrimônio líquido di~criminará. no minimo. 
os saldos no lnido do ex.ert:icio. as modif,caçôes ocorridas e 0$ saldos no fim do exerdcio." (NR) 

"Art. 181. A demonstração do resultado do exerc(cio discriminará, no mfnimo: 

J - a receita bruta das atividades, confonne a sua natureza, as sLlas deduções e os tributos 
incidentes sobre a receita bruta; 

II - a receita liquida e o custo das atividades geradoras da receita bruta, confonne a sua 
natureza; 

III - o resultado das paniclpaçOcs societárias avaliadas na fonna do ano 248; 

IV - as despesas, divididas nos seguintes grupos: despesas com vendas, administrativas, 
financeiras c outras; 

V - as receitas financeiras e demais receitas e ganhosj 

VI - os ajustes a valor presente, quando nl0 alocados diretamenae às contas a que se 
referirem; 

VII - a provisão para imposto de renda e demai:l tributos sobre o lucro; 

VIII - os ganhos e perdas em operações descontinuadas, os itens extraordinãrio~ e os 
ajustes de exercidos anteriores, computados os enCArSOS tribut6rios: 

IX - O resultado do exercício antes das panicipaçães no lucro; 

X - as participações no lucro de debêntures, empregados, administradores, partes 
beneficiárias e de instituições ou fundos de assist~ncia ou previdência de empregados que não se 
caracterizem como despcaa; 

XI - o lucro liquido ou prejuízo do exercício e o seu montante por ação; c 

XII - nas demonstrações consolidadas, as participa~ de acionistas não controladores e o 
lucro ou prejuízo consolidado. 

§ la Como ajustes de cxcrcfcios anteriores serto considerados aqueles decorrentes de 
efeitos relevantes da mudança de crit6rio contâbU que nlo possa ser atribui da a fatos subseqüentes 
ou da retificaçio de erro imputável a detenninado excrcfcio anterior c que nlo reflitam simples 
diferenças entre estimativas e realidade. 

§ 211 Na ocorrência de ajustes de exercidos anteriores decon-entes da retificaçilo de CITO, a 
companhia deverá divulgar nota explicativa As demonstraçõcs contlbeis, infonnando a natureza do 
erro e os itens do balanço e da demonstraçAo do resultado referentes aos penodos afetados. 

• 

• 



§ ~ Como itens extraordinários serio considerados aqueles relativos a eventos ou 
transações relevantes de natureza inusitada. claramente distintos das atividades operacionais da 
companhía ... (NR) 

"Seção VI 
InmonstraÇÕft dos Fluxos de CaJxa e do Valor AdJdonlldo 

An. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do ano t 16 indicarlo. no mln,mo: 

I • a demonstração dos fluxos de caixa· as alleTBÇÕCS ocorridas no exercicio no saldo de 
caixa e equivalentes de caixa, segregadas em fluxos das operações, dos financiamentos e dos 
inve:stimentos; e 

I 

II - 8 demonstração do valor adicionado - os componentes geradores do valor adicionado a 
sua distribuição entre empregados, financiadores, acionisw, governo e outros, bem como a 
parcela retida para reinvC$timento." (NR) 

"CAPÍTULO XVI 
LUCROS, RESERVAS, DIVIDENDOS E OUTRAS DESTINAÇÕES 

Seçio I 
Lucros 

DftWf'o tú Pnjulzos 

Art. 189. Do resultado do e~erç(cio serlo deduzid05. antes de qualquer participlÇlo, os 
prcjufzos acumulados. 

para grafo único. O prejufzo do exerclclo será obrigatoriamente: absorvido pclu rcaervu 
de lucros, sendo a reserva de lucros a realizar e a reserva legal as úhimas a se~m utilizadas, nessa 
ornem." (NR) 

"Art. 190. As participaç&s de debenturistas e as esucutArias de emyl~pdos, de 
administradores e de partes beneficiárias serão detenninadas, sucessivamente e nes~1 ordem. com 
basC nos lucros que remanescerem depois de deduzida a panicipaçAo anteriormente calculada. 

... . . . ............................. .. .......................... I ••••••••• • ••••• ·.f ••••• ' ••••• ~ ........................................................ '. (NR) 

·'Art. 192. Juntamente com a~ ' ~emonstrações contábci5~o ex.crçlcio, os 6r&10I da 
administraçio da companhia apresentatAcf à assembl~ia geral ordinária, observado o disposto nos 
arts. 193 a 203 desta . Lei e no estatuto, proposta sobre a destinaÇãO a ser dada ao lucro 
liquido." (NR) , . 

:46SeçiO U . 
Raervu de Lucros e de c.pltal l 

....... ~~ ...... _ .............................................................................................................................. <"'Il) 
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RlSlnll por Incentivos PUCIlÍl 

Art. 195. A assembl~ia lera! poderá. por proposta dos 6r8105 de administraÇAo, destinar 
para a reserva por incentivos fiscais a parcela do lucro liquido relativa a doações ou subvenções 
para investimentos deconentes de incentivos fiscais,'· (NR) 

"Reslna para Exptufsão ou Inveltimtnlo 

Art. 196. A assembl~ia geral poderá. por proposta dos 6rgios de administração. deliberar 
reler parcela do lucro Ifquido do exercfcio prevista em orçamento por- em aprovado. 

§ 12 O orçamento deverá compreender rodas as fontes de recursos e aplicações de capital 
circulante ou não circulante, e dever' ser revisado anualmente nos casos em que tiver duração 
superior a um exercício social. 

.... .......... ............. .........•...............•.•. ..•..••......•...•••.............•....•........ , .. .••. ......•.. .•••. .•••.. ..•••.....••.. ,"" (NR) 

.• Art. ) 97. No exercicio em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos 
termos do estatuto ou do art. 202. ultrapassar a parcela reaHzada do lucro líquido do exercício, a 
assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração. destinar o excesso à 
constituição de reserva de lucros a realizar. . 

§ lli Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro líquido do 
exercício que exceder da soma dos seguintes valores: 

a) o resultado liquido positivo da equivalência patrimonial (art. 248); e 

b) o lucro. ganho ou rendimento em operações cujo prazo de realização financeira ocorra 
após o ténnino do exercido social seguinte. 

§ 2fJ A reserva de lucros a realizar somente poder4 ser utilizada para pagamento do 
dividendo obrigat6rio e, para efeito do inciso III do art. 202. serio considetados como it\tegrantei 
da reserva os lucros a realizar de cada e~erc{cio que forem os primeiros a serem realizados em 
dinheiro. to (NR) 

44Umlle da COllllllulçlo das R,,~",IU dI Lueros 

Art. 198. A destinaçAo do lucro líquido para constituiçAo das reservas de que tratam os 
ans. 194 e 196 nao poderá ser aprovada. em cada exercfcio, em prejutzo da · dlsuibuiçlo do 
dividendo obrigatório (an. 202)." (NR) 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto da reserva de lucros a realizar. não 
poderá ultrapassar o capital social; atingindo esse limite. a assembléia deliberará sobre aplicação 
do excesso na integralização ou no aumento do capital social, ou na distribuição de 
dividendos." (NR) 

"Art, 200. . •.....•. , ....•..•••... , ........... .... .. ............ ................................. ............... , .••••••.•••••...•••.•••.••• 

I - absorção de prejufzos que ultrapassarem as reservas de lucros; 



_ ................................................................................................................................................... t (NR) 

"An. 201. A companhia somente pode pagar dividendos à conta de lucro liquido do 
exerelcio e de reservas de lucros, exceto a reserva legal~ e à conta de reserva de capital, no caso de 
~el preferenciais de que trata o § SR do att. 17 . 

....................................................................................................................... , .......................•.. " (1'I1Rl) 

"An. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada 
e"ercicio, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importincia 
dctcnninada de acordo com as seguintes normas: 

I - metade do lucro líquido do exercício diminuído das importâncias destinadas i 
constituição da reserva legal (aft. 193) e da reserva de incentivos fiscais (an. 19.1), quando a 
distribuição desses incentivos implicar perda do beneficio. cabendo à Comissão de Valores 
MobiHirios l'elulamentar essa matéria, no caso das companhias abenas; 

11- o pagamento do dividendo detenninado nos tennos do inciso anterior poderá ser 
limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença 
seja registrada como reserva de lucros a realizar (art. 191); e 

111 - os lucros registrados na rtserva, quando realizados e se nAo ljverc:m sido IIbson'id~ 
por prejulzos em exercícios subseqOentes. deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado 
após a realização . 

•... .................... , .....•.••..••....•...•................••.••.•.••••. , ...•.•.••..•..... , ..............................................•. , .•........... 

§ Zf1. Quando o estatuto for omisso e a assembléia geral deliberar alterá-lo para introduzir 
nonna sobre a matéria. o dividendo obrigatório niio poderá ser inferior a vinte e cinco por cento do 
lucro liquido ajustado nos t.ennos do inciso I deste anigo. 

§ 32 A Assembl~ia Geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista 
preKOte, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos (ermos deste artigo, ou a 
retençAo de todo o lucro liquido. nas seguintes sociedades: 

J - companhias abertas exclusivamente para a captação de recursos por de~nturcs não 
conversíveis em ações; ou 

U - companhias fechadas, exceto nas controladas por companhias abertas que nio se 
enquadrem na condição prevista na aHnea anterior . 

••••• • •••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••• , •••••••••••••• I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' •••• 1 •••••••••••• • •• • 

§ (/l Os lucros não destinados nos tennos dos aos. 193 a 197 deveria ser disuibufdos 
como dividendos." (NR) 

·'J!lrt. :z()~ ....•.....••.. .....••....•.•.............••.•.••........•••.••..•.....•..••..•.•••.. , •.•..•..•••..•.••.....•....•..•.•...•...•.. 

••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••• # ••••• • •• - •• •• •• • • • ••••• • •••••••• • ••• • ••••••• • • •• ••••••••• • •• • ••• • • • ••• • ••••••••••••• • ••••••• • •••••••••••••••• 
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§ 2S1 O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar divi~ 
intennediãrios à conta de reservas de lucros. exceto a reserva legal. existentes no último balanço 
anual ou semestral.'· (NR) 

·'An. 22c5. . .........•.•..............•........••••.•...••..•..••..••...•••..•••.•.•.•.•.•••••••..•..••.•••..•••....•.•..•....•. .••..•.•.. 

, § lQ As ações ou quotas do capital da sociedade a ser incorporada que forem de 
propriedade da companhia incorporadora poderio. confonne dispuser o protocolo de 
incorporação, ser extintas ou substituídas por ações em tesouraria da incorporadora, até o limite 
das reservas, exccto a legal • 

...............................•..•...•..•.....•.••.•... , ...•••.........•.••......•••...•.••..•..•.....•.••••.•... , ................. ................... " ... . 
§ 3Q Nas operaçõcs referidas no capu' desce artigo, realizadas entre partes independentes e 

de que decorram ou impliquem efetiva alienaçlo de controle, os advos e passivos da socied* a 
ser incorporada ou decorrente da fudo serlo contabilizados pelo seu valor de mercado. 

§ 42 A contrapartida dos ajustes. positivos ou negativos, decorrentes da contabilização 
referida no parágrafo anterior, seri registrada na conta de ajustes de ava\iaçio patrimonla\ 
(an. J 82, § 3R) e obedecerá, ainda. no caso de companhias abertas., às nonnas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobili"'ios. 

§ SQ A conta de ajuste de avaliação patrimonial referida no parágrafo anterior somente 
poderá ser ulilizada para incorporaçio ao capital social ou absorçao de prejuízos que 
ultrapassarem as reservas de lucro." (NR) 

"CAPÍTU1.,.O XX 

Seção I 
Definições 

An.243. Para fins do d.spos{O nes18 LeJ. consideram-se: 

I - controladas: as sociedades nas quais a controladora, diretamenr.e ou atrav~ de outras 
controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo pcnnanente, preponderância 
nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores; 

11 ~ controladas em conjunto: as sociedades em que os poderes referidos no inciso ant1=rlor 
são exercidos por um 8Npo de pessoas vinculadas por acordo de voto; e 

111 - coligadas: as sociedades quando uma possui infJu~ncia significativa na administração 
da outra, sem controli-la. 

§ 1 Q Caracteriza-se como jnflu~ncia significaliva o poder de participar nas decisões sobre 
as po!flicas financeiras c operacionais da sociedade investida. presumindo-se. ainda. a existência 
dessa influência quando a investidora participa, direta ou indiretamente, com vinte por cento 00 

~ mais do capital votante. 
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§ 2g A Comissio de Valores Mobili'rios poderá exigir da companhia aberta a divukpçlo 
de informações adicionais sobre as suas coligadas e controladas. bem como o exame das 
demonstrações contábeis dessas sociedades. mesmo que nio sejam companhias abenas, por 
auditor independente registrado na CVM." (NR) 

"Seção IV 
Demonstrações ConÜbeis 

.............................................. .................. , .............................................................................................. . 
Art. 247. As ~ cAplicativas dos inve:stimcntos devem conter info~0c6 f'lCÇiau 

sobre as sociedades referidas nos ·incisos I a rn do art. 243 e suas relações com a companhia, 
indicando. no mínimo: ' 

• •• • • •••• • ••••••••••• 4 • • ••••••••••••• • •• • ••••••••••••••• • •••••••• • •••••••••• _ . . ...... . .. . ...... . . . ........ ....... . ................................ " (~R) 

.. An. 248. No balanço patrimonial da companhia. os investimenl08 em conttol'CIa •• em 
coligadas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle 
comum serIo avaliados pelo m6todo da cquivalencia patrimonial, de acordo com u ICIUlntcI 
normas: 

I - o valor do patrimônio liquido das sociedades referidas no caput deste ani80 seá 
detenninado com base em balanço patrimonial levantado com observincia das normas desta Lei. 
na mesma data, ou at~ sessenta dias. no mb imo. antes da data do balanço da companhia; no valor 
de patrimônio líquido nlo serão computados os lucros nJo realizados decorrentes de ne,6cio entre· 
eSllS sociedades . 

• •• • • • • •• • •••• ••••••• • ••••••• •• • • ••••••••••• • •••• • •••••••••• • , •• j • • •••••••••• • ••••••••• • •••••• • • • •••• • •••••••••••••• • • t ••••••••• • •••• • ••••••• • ••• ••••• • •••••• 

III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o inciso anterior. e o cu.to de 
aquisiçio somente será registrado como resultado do exercício: 

• • • • t i • • • • •• • •• • I i ••• • •••••• ti ••••• •• • t i •••• , ••••••••• • ••••••••• • t, •••••••••••••••••• , •••••••••• t I ••• It ••••••••• , •••••• 44 ........................... . ........ . 

IV - o custo de lQuisiçlo do investimento será desdobrado em subconw separadas, 
evidenciando os montantes da equival~ncia patrimonial e do ágio ou desâgio existentes na 
aquisição ou wbscriçio do investimento. 

§ )R Se os critérios e procedimentos contAbeis adotados pelas controladas ou coligada. e 
pela investidora nAo forem unifonnes, a investidora deverA fazer os ajustes necesúriOl para 
eliminar as difcren~ relevantc5 . 

.. • •• .. . .. . . . . . ..... . .... .. • .. . .. .. .... •••• • ... .. . . .... .. .. ...... ....... . .. .. ...... . 'O • • 'O ... . ... 'O .. . .. .. ..... . . ... . ........ ...... .. .. _ ................................... . .......... . ...... . ... ... . 

§ 3~ No caso de companhia aberta, os investimentos . avaliados pelo ~odo da 
equivalencia patrimonial deverão observar, ainda. as nonnas ex~idas pela Comissio de Valores 
Mobiliúi05. 

§ ~ Os iucros nio realizados decorrentes de operaçõeS · efetuadas entre as sociedades 
controladora.. controladas ou sob controle comum deverlo ser registrados no passivo. na conta de 
resultados nio realizados. deduzidos dos encargos tributários. para apropriação ao resultado do 
exercicio pelo reeime de compet!ncia. 

13 
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§ 5~ Consil:fcram-sc lucros nio realizados aqueles decorrentes de transações realizlrijji' 
enlre as socit!!dad,s referidas no ~put deste anig~ e que estejam ainda incluidos no ativo de 
qualquer uma dessaS·sociedades." (NR) 

"Art. 249. A companhia abc:rta que tiver inve~timcntos em 3OCic:dade controlada, mesmo 
que esse controle seja exercido em conjunto. deverá elaborar e divulgar. juntamente com as suas 
demonstrações contábeis, demonstrações consolidadas, nos termos da regulamentação expedida 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parigrafo l1nlco. A Çomisslo de Valores Mobi\iir\os podem expedir, ainda, nonnas sobre 
as sociedades cujas demonstrações devam ser abrangidas na consolidação, e: 

..•..••..••....••..•••. .••.•...•...••...•••..•.•.••••..•••••••••.•••.••••..••••.•••••...••..••.•••.••••••••••.•.• , ••••••••...•••.•••••••.•.•...•.. ,. (NR) 

"Art. 250. Das demonstrações contábeis consolidadas serão excluídas: 
.... , ..........•....••.. ...••..... " ......................•...•.•....••......••••..............•..•.••.....•.•.........•...•.... •......•••......••.. ......•.. 

§ 3i valor da panicipaç10 que exceder do custo de aquisiç10 deverá ser classificado como 
resultado MO realizado (art. 180,11, "b") att que fique comprovada a existbK:ia de ganho efetivo. 

§ 4R Aplicam-se, no que couber. li demonstrações consolidadas. as disposiçOes contidas 
no Capitulo XV desta Lei." (NR) 

·'Art. 256. . .. , .•.....•.........••.•....•... , .....••.....•....•....•...• , ................................................................. . 

I - o preço de compra constituir, para a compradora. investimento relevante conforme 
definido no § 3Q deste anlgo; ou 

II - .............................................................. , ............. .............................................................. . 

.. , ...•....•...... •..•.........•.•••...•....... , •.......•......••. ... •.. ..................... , ................... ••... ..... .............•.............•...... 

b) valor de patrimônio líquido da ação ou quota. avaliado o patrimônio a preços de 
mercado: ou 

c) valor de rentabilidade da ação ou quota, que nio poderá ser superior a quinze vezes o 
lucro liquido médio anual por ayão apurado nos dois últimos çxcrcicios socÍilÍs. atualizado 
monetariamente . 

. 1. t . . . .. ... . . .. ....... . . # ~ . ..... . ...... . ... # ....... . .... . .... . . . ......... . . .. . ...... .......... .......... .. . .. . . .. . . . . . . .. .. ... .. . . . . ... . . . .................. . . . ... . 

§ 3Q Considera-se relevante o investimento: 

a) em cada sociedade. se o valor contAbil ~ igualou superior a dez por cento do valor do 
patrimônio liquido da companhia; ou 

b) no conjunto das sociedades. se o valor contábil t igualou superior a quinze por cento do 
vaJor do patrimônio Jiquido. da companhia." (NR) 

"Art. 289. As pubHcaçõcs ordenadas pela presente Lei serio feitas no 6rglo oficia' do 
Estado ou do Distrito Federal, confonne o lugar em que esteja situada a sede da companhia, e em 
jornal de grande circulação nessa mesma localidade. 



,._ ...................................................................... , ................................................. _ ........ _ .................... . 
§ 2G As companhias abertas, · observadas as nonnas da Comisdo de V.lores MobilWic.. 

poderio publicar demonstrações contábeis de foma condensada ou somente dcmOlilitlllÇ6e1 
consolidadas de fonna completa. desde que: 

I - envie cópja das demonstrações contábeis comptetas aos respectivos ÓlJIoI oficiaiJ • 
controle e de fiscalizaç1o; e 

11- promova o arquivamento dessas demonstrações no Registro do Cotn6lcio • 

.............................................................................................................................................................. 
§ f} As publicações das demonstrações contábeis poderão ser feitas adotando-.e tomO 

expressãq monetma o "milhar de reais." (NR) 

·'Art. 294 .................... ... .......... , ...........•......... , .•............. " ....... , ..... , ............................................. . 

•••••••• •••••••••• ••• . . .. ••••• ••••• ••••• ••••• ••••••••••• ••• .... ••• •••• • ••• •• ••• •••••••• 1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• , ••••• 

UI - deixar de elaborar as demonstrações previstas nos incisos 111 8 V do art. 176 e no 
an.249 . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• te (NR) 

An.2Q As disposições relativas à elaboraçio c publicaçlo de demoftltl~ COi •• lhe .. , 
inclusive demonstrações consolidadas. e 8 obrigatoriedade de auditoria independente, previltll Miei da 
sociedades por ações, relativamente As companhias abertas, aplicam-se tam~m illOCied'CIel de .Mdo 
porte, mesmo qllando nlo constituídas sob a fonna de sociedades por açOes. 

§ 1 Q Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei. I lOCiedlde ou 
conjunto de sociedades que façam pane de um meamo grupo ou estejam sob controle comum que 
possulrem. no exercício social anterior, ativo acima de RS 120.000.000,00 (cento e vinte milh&. de rcaia) 
00 receita bruta anual acima de R$ 150.000.000.00 (cento e cinqüenta milhões de reais). 

§ 2S! As publicações ordenadas neste artigo deverão ser arquivadas no ReailU'O do 
Com~rcio. 

Art. 3S1 As sociedades de grande porte ficam sujeitas, para efeito do disposto neste 
capitulo, ao poder regulamentar e disciplinar da Comissio de Valores Mobiliários, aplicando-se, no que 
couber, a legislaç!o do mercado de: valores mobiliáriOl. 

An. 4R As pessoas juridicas de direito privado. sem fins lucrativos, que tenham por objeul 
social o (studo e divulgação de princípios, nonnas e padrões de contabilidade e audjtoria podeIlo KT 

qualificadas como OrganizaçOes-da Sociedade Civit-de -Interesse Público, desde que observem em JUB 
normas estatutárias, cumulativamente aos requisitos da legislaçio especial, os seguintes princfpio. e 
reatas: 

J - 03 órgios deliberativos devem ser eompostos por representantes, dotadOll de ilihad. 
reputaçlo e notório saber técnico, de entidades associativas de contadores, auditores e anali .... de 
infoilhaçOes e demonstrações contábeis, relacionadas ao mercado de valores mobi1iúiOl, podendo 
tambtm Ç()I\tar com representantes de universidades e instituloS de pc:squísu na Ú'ca CQIlt6biJ; 
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11 - o processo decisório seja caracterizado pelos princfpios da legalidade, impessoMltiade~ 
moralidade. publicidade, economicidade. e eficiência; 

. lU - antes de aprovar e divulgar qualquer pronunciamento. estudo ou orientação técnica, 
faça publicar, por qualquer meio idôneo f! de amplo aU$SO, edital com (l1'87.o mínimo de trinta dia~. para 
os fins de, confonne o caso, colocar à disposição dos interessados o respectivo projeto, em minuta ou 
redação final, para receber sugestões, ou convocar os interessados para audjência pública destinada ao 
debate da mattria~ 

.v -o edital referido no inciso anterior indicará a matéria objeto, o local em que poderá ser 
obtida cópia do projeto, o prazo de apresentação de sugestões C, se for O caso, o local, data e hora de 
reálização da audiência pública; 

V - os pronunciamentos e demais regras técnicas deverão contemplar, ao final de seu texto 
enunciaü'o'o, a regra modificada, a metodologia de transição, o sumário do projeto c respectivos debates e 
justificativa da regra adotada; c 

VI - na redação dos pronunciamentos e demais regras técnicas deverá ser observado o 
disposto na Lei Complementar n2 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

§ 12 A qualificação das pessoas jurídicas ~ferjdas no caput como Organizações da 
Sociedade Civil de (nteresse Público depende de oitiva prévia da Comissão de Valores Mobiliários, que 
se pronunciarã a respeito do cumprimento dos requisitos cumulativos cstatuidos nos incisos I a VI deste 
anigo. 

§ 25l A Comissão de Valores Mobiliários e os demais órgios reguladores ou fiscalizadores 
terão a faculdade de adotar. no âmbito de suas atribuições, no todo ou em parte, com ou sem emendas, os 
pronunciamentos e demais regras ~icas divulgadas peJas pessoas juridicas a que se refere o caput deste 
artigo. 

Art. 52 Os saldos existentes nas contas das reservas, que estio sendo extintas nos termos 
do ano 10 desta LeI, devcrao ler o seguInte tratamento: 

r - a reserva de correção monetária do capital ~ as reservas de capital relativas a prêmio 
recebido na emissão de debêntures e a doaçÕC$ e subvenções para investimentos poderão ser mantidas até 
a sua capitalização por decisão da assembl~ia geral; 

11 - as reservas de capital decorrentes do produto da alienação de partes bencficiár\as, que 
. serllo utilizadas para resgate, deverão ser transferidas para a respectivo conta de passivo no primeiro 
balanço de abçrtura ap65 a.~ntrada em vigor dcsta Lei; 

.. . . , 
UI - as t'eser.las .de reavaliação poderão ser mantidas att a sua efetiva realização ou 

estomadas até o final do exercicio social em que esta Lei entrar em vigor; 

IV - as reservas para contineências serão revertidas e computadas no cálculo do dividendo 
'Obrigatório no exercicio em que deixarem de existir as raz.ôes que justificaram a sua constituição ou em 
-que ocorrer a perda~ e 
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v . o saldo da conta de lucros acumulados existente na data da entrada em vigor desta Lei 
seri destinado para a reserva para expansão ou inveslimento (an. J 96 da Lei nQ 6.404, de 1976). 

An. (}l A expressA0 "demonstrações financeiras", constante da Lei n2 6.404. de 1976. da 
Lei oi 6.385. de 7 de dezembro de 1976. e d~demais disposiÇÕC5 legli, e regul.mentares. fica alterada 
para tldemonsuaçOes contábeis", 

Art. ~ Serão publicadas versões consolidadas da Lei ~ 6.404. de 1976. e da Lei ~ 6.385. 
de 1976. no prazo de sessenta dias após a data de publicação desta Lei. 

An. SQ Esra Lei enua em vigor a panir do exercfcio social seguinte à data de sua 
'Publicaçlo. aplicandcrsc. todavia. na data de sua publicaçlo. o disposto no art. 511• 

An. ~ Ficam revogados a aUnea "c" do § 551 e o § (fl do art. 176; a alinea "c" do § lJ2 e 
a!fncas "c" e "d" do § 211 do ano 178; os incisos m. IV e V do ano 179; o art. 181; as allncas "c" e "d" do § 
111 e o § li do ano 182; as aHneas "a". "b" e "c" do § ISI do art. 183; o inciso 111 do art. 184: OS incisos 1.11 
e UI e os §§ Ji2 C 211 do art. 186; as alíneas "a" c "b" do § 151 do art. 187; as aUneas "a", "b" e "c" do inciso 
I. as alíneas "a". "b". "c" e "d" do inciso 11, e os incisos 111 e IV do ano 188; os §§ 151 e 2R do an. 195; o 
parignfo único do ano J 97; o inciso 111 e o Parágrafo único do ano 200. o § 311 do ano 243. o parigrafo 
único e suas alineas "a" e "b" do art. 247; a alínea "c" do inciso JJI do art. 248; o inciso UI do art. 2SO; c o 
parAarafo único do art. 291. todos da Lei ng 6.404. de 15 de dezembro de 1976. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTI1DOS LEGISLA TIVO~tDl 

CONSTITUIÇÃO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

........ .. .. .... .. .. ............ .. ...... .... ............... .. ......................... .. ...... .. .. .. ...... .... ...... . ........ .... .......... ...... ........ .. ....... .. ........ .. ...................... .. ...... .. .. .. .... ...... .... .. .... .... .. .... .. .. 

. 
TITULO IV 

DA ORGANlZACÀO DOS PODERES 

CAPÍI1JLO I 
DO PODER LEGISLATIVO 
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Seção VIII 
no l)roce~so l.egislAtivo 

.. ....... ~ ...................... ......... ... ................ .... ' ................................................... ......... . 

Subseção 111 
Das leis 

Art. 6 J. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional. ao Presidente da Republica. ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao PrÇJcurador .. Oeral da 
República e aoS cidadãos, na fonna e nos casos previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I .. fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas: 
[] - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autérquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciári~ matéria tributária e 

orçamentária. serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios: seu regime jurídico. 

provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria: 
• Aline" "1..,,, com rt!d,,~:(jfJ duJu pela Fmenclu ('(J/I.\'lIIuCliII/ul JI" /8. dl' 

() 5 fl1 J ()())( 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios~ 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administraçilo pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoçôes~ estabilidade, remuneraçilo: reforma e transferência para a 
reserva. 

• A/ím!u 'r' u,:re.w.:idu pelu /~·m(!ndu ('on,t.:filuc:ionul nU /8, ti., 05 O) I 99H. 

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados. com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
......... ~ .......•............. .........•• •.. ...••....•... .........•. , .....•.........•...........•••••..••.•......•....•.••• 
.... .... . . . . ...... .. ........... ... ...•.......••• ........ ......... ..•.••... .... .. .. •...............•.....•••....••••.••..•.. . 



LEI N° 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976. 

DISPÕE SOBRE AS SOCIEDADES POR 
AÇÕES . 

. . , ... ... .... ..... ...... ......... .. ........ .. ..... ... ........ .. ........... ......... .... .. ........ ..... .. .. .... ............. ....... . 

CAPITULO 11 
CAPtT AL SOCIAL 

....... .... .. ......................... ..................... ........... ........ ... ... ...... , ....... ...... .............. ...... . 

Seçio II 
formação 

. , .. _- .... . ........ .. ... . . - - .. -.- .. - .. .... . .. . ... . . -_._ - .- ..... .. . __ .... . . ... . . . . _-- ..... __ . . . .. .... . _- ..... . . ...... . . .. . 
I 

- :\ valh.ção 
I\rt . 80 A avaliação dos bens será feita por três peritos ou por 

empresa especializada nomeados em assembléia geral dos subscritores, 
convocada pela imprensa e presidida por um dos fundadores, instalando se 
em primeira convocação com a presença de subscritores que representem 
metade, pelo menos, do capital social, e em segunda convocação com 
qualquer numero. * J o Os peritos uu a empresa aval iadora deverão apresenlar laudo 
fundamentado. com a ind;cação dos critérios de avaliação e dos elementos de 
comparação adotados e instruido com os documentos ~elati"os aos bens 
avaliados, c estarão presentes à assembléia que conhecer do laudo, a tim de 
prestarem as informações que lhes forem solicitBdas. 

~ 20 Se o subscritor aceitar o valor aprovado pela assembléia, os 
bens incorporar-se-do ao patrimônio da companhia, competindo aos 
primeiros diretores cumprir as formalidades necessárias à respectiva 
transmissão. 

§ 3° Se a assembléia não aprovar a avaliação, ou o subscritor não 
aceitar a avaliação aprovada, ficará sem efeito o projeto de constituição da 
companhia . 

§ 4° Os bens não poderão scr incorporados ao patrimônio da 
companhia por valor acima do que lhes tiver dado o subscrltor. 

~ 50 Aplica-cc à assemb~éia referida neste artigo o disposto nos 
parágrafos I co e 2° do art. I 15. 

19 
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§ 6° O~ ' avaliadores e o subscritor responderão perante a companhia 
os acionistas e ter.ceiros, . pelos danos que lhts causarem por culpa ou dolo na 
avaliação dos bens, sem prejuízo da responsabilidade penal em que tenham 
incorrido. No caso de bens em condomínio, a responsabilidade dos 
subscritores é solidária . 
•••.•••..•..•......••.••........• ....... ....•...... , ••••...••••.•.....•.....•••••...•......•...•....•...........•.....•.•• •• 

CAPiTULO 111 
AÇÕES 

.... " ... '" ... ........................... , ......................... " ................................. ... .................. . 

Seçio 111 
Espécies e Classes 

... ........ ........... ........................................... ............. .. ......................... .......... ..... .... .... .... ...... ... ......... 

- :\ções Preferenciais 
Art. 17. As preterências ou vantagens das ações preferenciais: 
• Anl~rJ. ",;upu," (:flm rl!tiulr'ÜU tiudu fH!lu I.I!/ n" ').4J7. til! (JJ (JJ I,),)i. 

I - consistem, salvo no caso de ações com direito a dividendos fixos 
ou mínimos, cumulativos ou não, no direito a dividendos no mínimo I 0% 
(dez por cento) maiores do que os atribuídos às ações ordinárias: 

*'nd.'iO 1 (:um reúuçi}o dudu pela /.(11 n"9..157. de 05 (Jj /997. 
11 - sem prejuízo do disposto no inciso anterior e no que for com ele 

compatível, podem consistir: 
a) em prioridade na distribuição de dividendos; 
b) em prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem ele: 
c) na acumulação das vantagens acima enumeradas. 
• InC:I,wl 11 11 ulincu." "u" U "L'" L'flm redaçiio dud" pclu l.d n" 'J,·H7. dl1 

(Jj Oj /997. 

§ 10 Os dividendos, ainda que fixos ou cumulativos, não poderão 
ser distribuídos em prejuízo do capital social. salvo quando. em caso de 
liquidação da companhia, essa vantagem tiver sido e"pressamente 
assegurada. 

§ 20 Salvo disposição em contrário do estatuto, o dividendo 
prioritário não é cumulativo, a ação com dividendo fixo não panicipa dos 
lucros remanescentes e a açao com dividendo mínimo participa dos lucros 
distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias, depois de a estas 
assegurado dividendo igual ao mínimo, 

§ 3~ O dividendo fixo ou mínimo e o prêmio de reembolso.. 
estipulados em determinada imponância em moeda. ticarão sl~jeitos a 



ibrreção monetária anual, por ocasião da assembléia geral ordinária, aos 
mesmos coeficientes adotados na correção do capital sociaJ. desprezadas as 
frações de centavo. 

§ 4° O estatuto nlo pode excluir ou restringir o direito das açOes 
preferenciais de participar dos amnentos de capital decorrentes de coneçlo 
monetária (art. 167) e da capitalização de reservas e lucros (811.169). 

§ 5° O estatuto pode conferir às açOes preferenciais, com prioridade 
na distribuição de dividendo cumulativo, o direito de recebê-lo, no exercício 
em que o lucro for insuficiente, à conta das reservas de capital de que trata o 
§ lOdo art. 182. 

§ 6° O pagamento de dividendo fixo ou mínimo ás ações 
preferenciais não pode resultar em que, da incolporação do lucro 
remanescente ao capital social da companhia a participação do acionista, 
residente ou domiciliado no exterior, nesse capital, registrada · no Banco 
Central dQ BrasiL aumente em proporção maior do que a do acionista 
residente ou domiciliado no Brasil. 
.......................... . .. . ........ . ... ... . .... . . . ....... , ........ ... .. ... lO • • I I ... .. .. .. .. ..... .... ........ .. ,. ... lO . . . .. .. .... .. .... ... .. lO" .. . . . . 

- Canu:terístícIS 

CAPíTULO IV 
PARTES BENEFICIÁRIAS 

Art. 46. A companhia pode criar, a qualquer tempo, titulos 
negociáveis, sem valor nominal e estranhos ao capital social, denominados 
"panes beneficiárias". 

§ J o As partes beneficiárias conferirão aos seus titulares direito de 
(;rédito eventual (;ontra a companhia, consistente na participação nos lucros 
anuais (aJ1.190). 

~ 2° A participação atribuída às partes beneficiárias. inclusive para 
formaçiJo de reserva para resgate. se houver, não ultrapassará um décimo dos 
lucros. 

§ 3° É vedado conferir às partes beneficiárias qualquer direito 
privativo de acionista, salvo o de fiscalizar, nos tennos desta lei, os atos dos 
administradores. 

~ 40 É proibida 8 criação de mais de uma classe ou série de panes 
beneficiarias. . 

- Emissão 
Art. ~ 7. As partes benetlctârias poderão ser alienadas pela 

companhia. nas condições delenninadas pelo estatuto ou pela assembléia 
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gera~ ou atribuídas a fundadores, acionistas ou terceiros, como remuneração 
de serviços prestados à companhia 

Parágrafo único. A companhia aberta somente poderá criar partes 
beneficiárias para alienação oneros~ ou para atribuição gratuita a sociedades 
ou fundações beneficentes de seus empregados. 

• Resgate e ConvenAo 
Art. 48. O estatuto fixará o prazo de duração das partes 

beneficiárias e, sempre que estipular resgate, deverá criar reserva especial 
para esse fim. 

~ 10 O prazo de duração das portes beneficiárias atribuidas 
gratuitamente, salvo as destinadas a sociedades ou fundações beneticentes 
dos empregados da companhia, não poderá ultrapassar dez anos. 

§ 2° O estatuto poderá prever a conversA0 das panes beneficiárias 
em ações. mediante capitalização de reserva criada para esse fim. 

§ ]0 No caso de liquidação da companhia. solvido o passivo 
exigível. os titulares das partes beneficiárias terão direito de preferência 
sobre o que restar do ativo até a importância da reserva para resgate ou 
conversão. 

~ Certificados 
Art. 49. Os cenificados das panes beneficiárias conterão: 
I - a denominação "Pane Beneficiária"; 
11 - Q denominação da companhia, sua sede e prazo de duração: 
IH - o valor do capital social, a data do ato que o fixou e o número 

de ações em que se divide: 
IV - o número de panes beneficiárias criadas p~la companhia e o 

respectivo número de ordem: 
V ~ os direitos que lhes são atribuídos pelo estatuto. o prazo de 

duração e as condições de resgate. se houve.r; 
VI ~ a data da constituição da companhia e do arquivamento e 

pupJicação dos seus atos constitutivos; 
VII • o nome do beneficiario; 
• Im:I.\'O V" , 'um redat,YitJ dada pela Lei "li 9.-157. de Oj 05 J 1)97 (/)OU de 

fJ605 /99 7. em vigor de."d/! a puhlicação). 

VIII -8 data da emissão do certificado e as assinaturas de 
2( dois }diretores. 

• Incl~u FlIl com rcdacuo dada pela {~i nU 9.457, de 05 05 J,)97 . 
. , .................. .... .............. ... ..... ................................................. ....... .. ................. ..... . , 

" , 



CAPÍTULO XV 
EXERCíCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

......... .... " ....... , ........... ... ............. ....... .... ...... ........... ..................................... " " ....... .. ........ .. .... .. .. ......... ... ....... ............ .. ........ .... ... .. .. .. 

Seçlo 11 
Demonstnç6n Financeiras 

• Disposiç6es Genis 
Art. t 76. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, 

com base na escr1turaçao merclJIuil da çompanhia, (Jj seguimes 
demonstrações financeiras, que devemo exprimir com clareza a situação do 
patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no exercício: 

I ... balanço patrimonial: 
ll. demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados: 
111 - demonstração do resultado do exercício: 
IV - demonstração das origens e aplicações de recursos. 
§ 10 I\s demonstrações de cada exercício serão publicadas com a 

indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercicio 
anterior. 

~ 2° Nas demonstrações. as contas semelhantes poderão ser 
agrupadas: os pequenos saldos poderão ser agregados. desde que indicada a 
sua natureza e não ultrapassem um décimo do valor do respectivo grupo de 
contas~ mas é vedada a utilização de designações genéricas, como "diversas 
contas" ou "contas correntes". 

~ 3° As demonstrações finwlceiras registrarão u destinação dos 
lucros segundo a proposta dos órgãos da administração. no pressuposto de 
sua aprovação pela assembléia geraL 

~ 4° As demonstrações serão complementadas por notas 
. explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis 
necessários para esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do 
exercício. 

§ 5° As notas deverão indicar: 
a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, 

especialmente estoques, dos cálculos de depreciaçBo. amortizaçBo e 
exaushlo, de constituiçBo de provisâo para encargos ou riscos. e dos ajustes 
para atender a perdas prováveis na realização de elementos do ativo: 

b) os ;nvestÍlnentos em outras sociedades, quando relevantes 
(art.247, parágrafo ünico); 

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas 
avaliações (art. 182. ~ 3°): 

23 
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d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias 
prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes; 

e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das 
obrigações a longo prazo: 

t) o número, espécies e classes das ações do capital social~ 
g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no 

exercício; 
h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, ~ 1°); 
i) os eventos subseqüentes à data dt: encerramento do exercício que 

tenham, ou possam vir a ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os 
resultados futuros da companhia. 

§ 6° A companhia fechada. com patrimônio líquido~ na data do 
balanço, não superior a R$ 1.OOO.OOO,OO(um milhão de reais) não será 
obrigada à elaboração e publicaçào da demonstração da~ origens e aplicações 
de recursos . 

.. § 6" (.'om n:Juf,'uo d"du pelu J.(!lll
u C). ~j7. de Oj {)j f997 . 

• t~scrituração 

An. 177, A t::scrituração da companhia será mantida em registros 
permanentes. com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta 
lei e oos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar 
métodos ou critérios contábeis unifonnes no tempo e registrar as mutações 
patrimoniais segundo o regime de competência. 

§ I ° As demonstrações financeiras do exercício em que houver 
modi ficação de métodos ou critérios contábeis. de efeitos reJevantes. deverào 
indicá-Ia em nota e ressaltar esses efeitos. 

§ 2° A companhia observará em registros auxiliares, sem 
modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta 
lei, as disposições da lei tributária, ou de JegisJação especial sobre a afividade 
que constitui seu objeto, que prescrevam métodos ou critérios contábeis 
diferentes ou detenninem a elaboração de outras demonstrações financeiras. 

§ 3° As demonstrações financeiras das companhias abertas 
observarão, ainda, as nonnas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, e serão obrigatoriamente auditadas por auditores independentes 
registrados na mesma comissão. 

§ 4° As demonstrações financeiras serão assinadac;; pelos 
administradores e por contnbi1istns \egrumente habilitados . 



CAPÍTULO XV 
eXERcícIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

.. ......... .. ... .. .... ....... .. .... _-_ .... . __ .. .. .... ..... ....... ....... .. .. ............ ... .. .. ................................ . 

St(io I11 
Balanço Patrimonial 

- Grupo de Contas 
Art. J 78. No baJanço, as contas serão classificadas segundo os 

elementos do patrimônio que registrem. e agrupadas de modo a facilitar o 
conhecimento e a análise da situação financeira da companhia. 

~ 10 No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de 
grau de liquidez dos elementos nelas registrados. nos seguintes grupos: 

a) ativo circulante: 
b) alivo realizável a longo prazo; 
c) ativo pennanente, dividido em investimentos. ativo imobilizado e 

ativo diferido. 
~ 2° No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos: 
a) passivo circulante~ 
b) passivo exigível a longo prazo: 
c) resultados de exercicios futuros: 
d) patrimônio líquido, dividido em capital social. reservas de 

capital. reservas de reavaliação, reservas de lucros e lucros ou prejuízos 
acumulados. 

§ 3" Os saJdos devedores e credores que a companhia nao tiver 
direito de compensar serão classificados separadamente. 

- Ativo 
Art. '79. As contas serão classificadas do seguint~ modo: 
I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no 

curso do exercício social subseqüente e as aplicações de recursos em 
despesas do exercício seguinte; 

II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o 
ténnino do exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, 
adiantamentos ou empréstimos a sociedades coligadas ou controladas 
(art.243), diretores, acionistaS ou participantes no lucro da companhia, que 
não constituírem negócios usuais na exploração do objeto da companhia~ 

lU - em investimentos: as panicipações permanentes em outras 

25 



'" .!:! 
'" u o 

o 
o 
N 
;::M 
'O:tc.c 
r-.M 
M 
o ;;; z 

i ..J 
.3 a. 

26 

sociedades e ()S direitos de qualquer na~za, não cJassificáveis no auvo . 
circulante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia 
ou da empresa: 

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens 
destinados à manutenção das atividades da companhia e da empresa, ou 
exercidos com essa finâJidade. inclusive os-de propriedade industrial ou 
comercial; 

V - no ativo I diferido: as aplicações de recursos em despesas que 
contribuirão para a formaçao do resultado de mais de um exercicio social, 
inclusive os juros pagos ou creditados aos acionistas durante o período que 
anteceder o início das operações sociais. 

Parágrafo único. Na companhia em que o cicJo operacional da 
empresa tiver duração maior que o exercício social, a classificação no 
circulante ou longo prazo terá por base o prazo desse ciclo. 

- Passível Exigfvel 
Art. 180. As obrigações da companhia, inclusive tinanciamentos 

para aquisição de direitos do ativo permanente, serão classiticadas no passivo 
circulante. quando se vencerem no exercício seguinte. e no passivo exigível a 
longo prazo. se tiverem vencimento em prazo maior, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 179. 

, 
- Resultados de Exercidos Futuros 

Art. \81 . Serão classificadas como resultados de exercício futuro as 
receitas de exercícios futuros, diminuídas dos custos e despesas a elas 
correspondentes. 

- Patrimônio Liquido 
Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante 

subscrito e, por dedução. a parcela ainda não realizada. . 
~ ) o Serão classificadas como reservas de capital as contas que 

registrarem: 
a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor 

nominal e a pane do preço de emissão das ações, sem valor nominal, que 
ultrapassar a importância destinada à lonnação do capital social. inclusive 
nos casos de conversão em ações de debêntures ou panes beneficiárias~ 

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de 
subscrição; 



c) o prêmio recebido na emissão de debêntures: 
d) as doações e as subvenções para investimento. 
§ 20 SeTa ainda registrado como reserva de capital o resultado da 

correção monetária do capital realizado, enquanto não capitalizado. * 30 Serão classificadas como reservas de reavaliação as 
contrapartidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do ativo em 
virtude de novas avaliações com base em laudo nos tennos do an.8, 
aprovado pela assembléia geral. 

§ 4° Serão classificadas como reservas de lucros as contas 
constituídas pela apropriação de lucros da companhia. 

,~ 5° As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço 
como dedução da conta do patrimônio líquido que registrar a origem dos 
recursos aplicados na sua aquisição. 

- Critérios de Avaliação do Ativo 

Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados 
segundo os seguintes critérios: 

I - os direitos e títulos de crédito, e quaisquer valores mobiliários 
não classificados como investimentos. pelo cuSto de aquisiçao ou pejo valor 
do mercado. se este for menor: serão excluídos os já prescritos e fcitas as 
prov;~õ~:s ildequadas para ajustá-Jo ao valor provável de rcaJização. c será 
admitido o aumento do custo de aquisição. até o limite do valor do mercado. 
para registro de correção monetária. variação cambial ou juros a<.:rescidos: 

II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do 
comércio da companhia aC\sim como matérias-primas, produtos em 
fabricação c bens em almoxarifado, pelo custo de aquisição ou produção, 
deduzido de provjs~o para ajustá-lo ao valor de mercado. quando este for 
inferior: 

111 - os investimentos em participação no capital social de outras 
sociedades. ressalvado o disposto nos artigós 248 a 250. pelo custo de 
aquisição. deduzido de provisão para perdas prováveis na realização do seu 
val6f~ quando essa perda estiver comprovada como pennanenle, e que nao 
será modificado em razão do recebimento, sem custo para a companhia, de 
ações ou quotas honificadas~ 

IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição. deduzido de 
provisão para atender às perdas prováveis na realização do seu valor. ou para 
redução do custo de aquisição ao valor de mercado, quando este for inferior: 

V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de 
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aquisição. deduzido do saldo da respectiva conta de depreciação,' 
amortização ou exaustão: 

VI - o ativo diferido, peJo valor do capital aplicado, deduzido do 
saldo das contas que registrem a sua amortização. 

~ Il' Para efeitos do disposto neSle artigo, considera-se valor de 
merendo: 

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo 
qual possam ser repostos, mediante compra no mercado; 

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de 
realização mediante venda no mercado, deduzidos os impostos e demais 
despesas necessárias para a venda, e a margem de lucro; 

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados 
a terceiros. 

§ 2° A diminuição de valor dos elementos do ativo imobilizado será 
registrada periodicamente nas contas de: 

a} depreciação. quando corresponder à perda do valor dos direitos 
que têm por objeto bens fisicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por 
uso, ação da nature7.a ou obsolescência: 

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital 
aplicado na aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e 
quaisquer outros com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo 
objeto sejam hens de utilização por prazo legal ou conrratualmente limitado: 

c) exaustão, quando corresponder â perda do valor, decorrente da 
sua I;!xploraçào. de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, 
ou bt!ns aplicados nessa exploração. 

~ 3Q o~ recursos aplicados no ativo diferido serão amortizados 
periodicamente, em prazo não superior a dez anos, a partir do inicio da 
operação nonnal ou do exercício em que passem a ser usufruídos os 
benetJcios deles decorrentes, devendo ser registrada a perda do capital 
aplicado quando abandonados os empreendimentos ou atividades a que se 
destinavam, uu comprovado que essas atividades não poderão produzir 
resultados suficientes para umortizá-Ios. 

~ 4U OS estoques de mercadorias tungíveis dçstinadas á venda 
poderão ser avaliados pelo valor de mercado, quando esse for o costume 
mercantil aceito pela técnica contábil . 

- Critérios de Avaliação do Passivo 
Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de 

acordo com os seguintes critérios: 



• 

I - as obrigações~ encargos e riscos~ conhecidos ou calculáveis, 
incJusive. imposto de renda a pagar com base no resultado do t:x~c;cio. 
serão computados pelo valor atualizado até a data do balanço~ 

11 - as obrigações em moeda estrangeira. com cláusula de paridade 
cambial, serão convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na 
data do balanço: 

IH - as obrigações sujeitas a correção monetária serão atualizadas 
até a data do balanço . 

• • • ••• •• t • • •••• • • • •• • • • • ••• •••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••• • • • •••••••••••• • ••• • • • ••••••• • • •• •• • •••• • •• •• ••••• • ••••• • •• 

Art. 186. A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados 
discriminará: 

I - o saldo do início do período. os ajustes de exercícios anteriores e 
a correção monetária do saldo inicial: 

11 - as reversões de reservas e o lucro liquido do exercicio~ 
]11 - as transferências para reservas, os dividendos, a parcela dos 

lucros incorporada ao capital e o saldo ao fim do período. 
§ 10 Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados 

apenas os decorrentes de efeitos da mudança de critério contãbil, ou da 
retificação de erro imputável a detennínado exercício anterior. e que não 
possam ser atribuídos a fatos subseqüentes. 

~ 20 A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá 
indicar o moncame do dividendo por açao do capilal social e poderá ser 
incluída na demonstração das mutações do patrimônio líquido se elaborada e 
publicada pela comprulhia. 

Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará: 
I • a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os 

abatimentos e os impostos; 
11 - a receita liquida das vendas e serviços. o custo das mercadorias 

e serviços vendidos e o lucro bruto: 
III - as despesas com as vendas, as despesas fin~ceiras, deduzidas 

das receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas 
. . operaCIonaIS; 

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não . . 
opemClonalS; 

·'nci.'IfJ IV cum reduçiio dada pela I.tá n"9.2..J9. de 26 /2 1995. 
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v -o resultado do exercício antes do imposto de Renda e a provisão 
para o imposto: 

V I - as participações de debêntures, empregados, administradores e 
partes beneticiárias, e as contribuições para instituições ou fundos de 
assistência ou previdência de empregados; 

Vll - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o .leu montante por 
ação do capital social. 

§ 1° Na determinação do resultado do exercício serão computados: 
a) as receitas c os rendimentos ganhos no período, 

independentemente da sua realização em moeda; e 
b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, 

correspondentes a essas receitas e rendimentos. 
§ 2° O aumento do valor de elementos do ativo em virtude de novas 

avaliações, registrado como reserva de reavaliação (art. 182, § 3°), somente 
depois de realizado poderá ser computado como lucro para efeito de 
distribuição de dividendos ou participações. 

Art. 188. A demonstração das origens e aplicações de recursos 
indicará as modificações na posição financeira da companhia. discriminando: 

I - as origens dos recursos, agrupadas em: 
. a) lucro do exercício, acrescido de depreciação, amonização ou 

exaustão e ajustado peja variação nos resultados de exercjcios futuros; 
b) realização do capital social e contribuições para reservas de 

capital : 
c) recursos de terceiros, originários do aumento do passivo exigível 

a longo prazo, da redução do ativo realizável a longo prazo e da alienação de 
investimentos c direitos do ativo imobilizado: 

11 - as aplicações de recursos, agrupadas em: 
a) dividendos distribuídos: 
b) aquisição de direitos do ativo imobilizado~ 
c) aumento do ativo realizável a longo prazo, dos investimentos e 

do ativo diferido; 
d) redução do passivo exigível a longo prazo; 
I J I - o excesso ou insuficiência das origens de recursos em relação 

às apl icações. representando aumento ou redução do capital circulante 
líquido: 

I V - os saldos, no inicio e no fim do exercício, do ativo e passivo 
circulantes. o montante do capital circulante liquido e o seu aumento ou 
redução durante o exercício. 

• 



CAPiTULO XVI 
LUCROS, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Se(io I 
Deduçio de Prtjuizos e Imposto sobre a Renda 

An. 189. Do resultado do exercício serio deduzidos, antes de 
qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto 
Sobre a Renda 

Parágrafo único. O prejuízo do exercício será obriPloriamente 
absorvido pelos lucros GÇumullldos, pelas reSC1'Vas de luaos c pela reserva 
legal. nessa ordem. 

- Plrticipaçr.ts 
Art. 190_ As participações ~tatutárias de empregados. 

administradores e partes beneficiárias serão detenninadas, sucessivamente e 
nessa ordem, com base nos lucros que remanescerem depois de deduzida a 
panicipação anterionnente calculada. 

Parágrafo único. Aplica-se ao pagamento das participações dos 
administradores e das panes beneficiárias o disposto nos pará~fos do 
an.201. 

- Lucro Liquido 
An. 19 t. Lucro líquido do exercício é o resultado do exercício que 

remanescer depois de deduzidas as panicipações de que trata o an.190. 

- Proposta de Destinaçio do Lutro 
Art 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do 

exercício, os órgoos da administração da companhia apresentarlo à 
assembléia gcral ordinário., observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no 
estatuto, proposta sobre a destinaçao a ser dada 80 lucro líquido do exerci cio. 

~oll 
Rue"a, t RtteDÇIo de Lu(1'OS 

- Ruerva Legal 
Art. 193. Do lucro liquido do exercício, cinco por cento serlo 

aplicados, antes de qualquer outra destinação, na oonstituiçAo da reserva 
legal. que não excederá de vinte por cento do capital social. 
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~ 10 .i\. companhia poderá deixar 'de constituir a reserva legaJ no 
exercicio em que o saldo dessa reserva. acr~scido do montante das reservas 
de capital de que trata o § lOdo an.182~ exceder de trinta por cento do capital 
social. 

§ 20 A reserva !egaf tem por fim ' asSeguTàr a integridade do capital 
social e somente poderá:ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar 
o capital. . 

- Rcscrvas Estatutárias 
Art. 194. O estatuto poderá criar reservas desde que, para cada 

uma: 
I - indique, de modo preciso e completo, a sua finalidade~ 
11 • fixe os crilérios para determinar a parcela anual dos lucros 

líquidos que serão destinados à sua constituição: e 
. . 111 - estabeleça o 'limite máximo da reserva. 

- 'ReserVas para Contingências , 
Art. 195. A assembléia geral poderá. por proposta dos órgãos da 

administração, destinar parte do lucro liquido à tormação de reserva com a 
tinalidade de compensar. em exercício futuro, a diminuição do lucro 
decorrente de perda julgada provável, cujo valor possa ser estimado . 

§ lO A proposta dos órgãos da administração deverá indicar (;I causa 
da perda prevista e justificar, com as razões de prudência que a recomendem, 
a constituição da reserva. 

§ 2° A reserva será revertida no exercício em que deixarem de 
t!xistir as razões que justificaram a sua constituição ou em que ocorrer a 
perda . 

• Retenção de Lucros 
Art. 196. A assembléia geral poderá., por proposta dos órgãos da 

administração, deliberar reter parcela do lucro liquido do exercício prevista 
em orçamento de capital por ela previamente aprovado. 

§ 10 O orçamento, submetido pelos órgãos da ad~inistração com a 
justificação da retenção de lucros proposta. deverá compreender todas os 
fontes de recursos e aplicações de capital, fixo ou' circulante, e poderá ter a 
duração de até cinco exercícios, salvo no caso de execução, por prazo maior~ 
de pf(~jeto de investimento. 

§ 2° (}orçarnento poderá ser aprovado na assembléia geral ordinária 
que deliberar sobre o balanço do exercício. 

• 



• Reservas de Lucros a Realizar 
Art. 197. No exercício em Que os lucros a realizar ultrapasc,urem o 

total deduzido nos tennos dos anigos 193 a 196, a assembléia geral podcrã, 
por proposta dos órgãos da administração. destinar o excesso à constituição 
de reserva de lucros a realizar. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, são lucros a realizar: 
a) o saldo credor da conta de registro das contrapartidas dos ajustes 

de correção monetária (art. 185. § 3°): 
b) o aumento do valor do investimento em coligadas e controladas 

(art.248. 111): 
. c) o lucro em vendas a prazo realizável após o término do exerdcio 

seguinte. 

- Limite da Constitu~o de Reservas e Retenção de Lucros 
Art. 19R. A destinação dos lucros para constituição das reservas de 

que tmta o art. J 94 e a retençao nos tennos do art. 196 nâo poderio ser 
aprovadas. em cada exercício. em prejuízo da distribuicão do dividendo 
obrigatório (art. 202). 

- Limitt do Saldo da~ Reservas de Lucros 
Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para 

contjngências e de lucros a realizar. não podem ultrapassar o capitaJ social: 

atingido esse limite, a assembléia deliberará sobre ~ aplicação do excesso na 
intcg.raliz.ação ou no aumemo do capital ~ocial. ou na distríbuiç30 de 
dividendos. 

- Resen'8s de Capital 
Art. 200. As reservas de capilal somente poderão ser utilizadas 

para: 
I - absorção de prejuízos que ultrapassarem os lucros acumulados e 

as reservas de lucros (art.189. parágrafo único) ~ 
'J - resgate. reembolso ou compra de ações : 
I J I ~ resgate de partes beneficiarias: 
IV - incorporação ao capital social: 
V ~ pagamento de dividendo a ações preferenciais. quando essa 

vantagem lhes for assegurada {art. 17, § 5°). 
Parágrafo único. A reserva constituída com o produto da venda de 

panes beneficiárias poderá ser destinada 80 resgate desses títulos. 
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Seção UI 
Dividendos 

- Origem 
Art. 20 I. A companhia somente pode pagar dividendos à conta de 

lucro líquido do exercício. de lucros acumulados e de reserva de lucros: e à 
conta de reserva de capital, no caso das ações preferenciais de que trata o § 
50 do art.I? 

§ 10 A distribuição de dividendos çom inobscrvânçia du disposto 
neste artigo implica responsabilidade solidária dos administradores e fiscais. 
que deverão repor à caixa social a importância distribuída, sem prejuízo da 
ação penal que no caso couber. 

§ 20 Os acionistas não são obrigados a restituir os dividendos que 
em boa-fé tenham recebido. Preswne-se a má-fé quando os dividendos forem 
distribuídos sem o levantamento do balanço ou em desacordo com os 
resultados deste. 

- Dividendo Obrigatório \ 
Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo 

obrjgatório~ em cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto, 
ou, se este for omisso, metade do lucro líquido do exercício diminuído ou 
acrescido dos seguintes valores: 

! - quota destinada à constituição da reserva legal (art. t 93): 
II - importância destinada à fonnação de reservas para 

contingências tart.195) t: reversão das mesmas reservas tormadas em 
exercícios anteriores: 

111 - lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva (art. 197) 
e lucros anteriormente registrados ner.sa reserva que tenham sido reaJizados 
no exercício. i 

~ 10 O estatuto poderá esta~elecer o dividendo como porcentagem 
do lucro ou do capital social. ou fixar outros critérios para determiná-lo. 
desde que sejam regulados com precisão c minúcia c não sujeitem os 
acionistas minorilários ao arbitrio dos órgaos de administração ou da 
mSlons. 

~ 2° Quando o estatuto for omisso c a assembléia geral deliberar 
alterá-lo para introduzir nonna sobre a matéria, o dividendo obrigatório não 
poderá ser inferior a vinte e cinco por cento do lucro líquido ajustado nos 
tenno deste artigo. 

§ 3° Nas companhias Fechadas a assembléia geral pode. desde que 
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Ao haja oposição de qualquer acionista presente, deJiberar a distribujçio de 
dividendo inferior ao obrigatório, . nos tennos deste artigo, ou a retenção de 
todo o lucro. .. 

§ 40 O dividendo previsto neste anigo não será obrigatório no 
exercício social em que os órgãos da administração informarem a assemQJéia 
geral ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da companhia. 
o conselho tiscal, se em funcionamento. deverá dar parecer sobre essa 
infonnação e, na companhia aberta. seus administradores encaminharão à 
Comissão de Valores Mobiliários, dentro de cinco dias da realização da 
assembléia geral, ~xposição justificativa da infonnação transmitida à 
assembléia. . 

§ 5° Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos tennos do § 4° 
serio registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos 
em exercícios subseqüentes, deverão ser pagos como dividendo assím que o 
pennitir a situação financeira da companhia . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " .................. ...... ...... .. ... .... .... ........ ... " ... ........... ..... .......... ...... .... " ............... """ 

- Dividendos Intermediários . 
Art. 204. A companhia que, por força de lei ou de disposição 

estatutária. levantar balanço semestral. poderá declarar, por deliberaçi1o' dos 
órgãos de administração, se autorizados pelo estatuto~ dividendo à conta do 
lucro apurado nesse balanço. 

~ 10 A companhia poderá, nos lermos de disposição estatutária, o 

levantar halanço e distribuir dividendos em períodos menores. desde que o 
lotai dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda 
do montante das reservas de capital de que trata o § '0 dom. '82. * 2° O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a 
declarar dividendos intermediários. à conta de . lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 
.... ........................... ....... ..... .. ...................... -.. .. ...................................................... . 

CAPÍTULO XVlll 
TRANSFORMAÇÃO. INCORPORAÇÃO>ruSÃO E CJSÃO . 

• .. • • •• .. • • • • .. • • • • • .. .. • • • • .. .. • .. • • .. .. • • .. • • • • .. .. .. • .. .. • .. .. • .. .. • • • .. • .. • .. • • .. .. .. • .. • • .. .... .. .. .. • .. • .. • • .. .. .. • .. 1 ... .. ......................... .... ... .. ...... " ... " .......... .. 

Seçio II 
Ineorporaçio, Fusilo e Cisio 

... ....... ............... ........... .. ........ ....... ....... ........ ........ .............................. ....... .................... ..... ....... ..... ..... ... .............................. 
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- Formlçio do Capital 

"Art. 226 .. As operações de incorporaçao, fusao e cisão somente 
poderio ser efetivadas nas condições aprovadas se os peritos nomeados 
detenninarem que o valor do património ou patrimônios líquidos a serem 
venidos para a fonnação de capital social é, ao menos. igual ao montante do 
capital a realizar. 

§ 10 As ações ou quotas do capital da sociedade a ser incorporada 
que forem de propriedade da companhia incorporadora poderão. conforme 

dispuser o protocolo de incorporação, ser extintas, ou substituídas por ações 
em tesouraria da incorporadora, até o limite dos lucros acumulados e 
reservas, exceto a legal. 

§ 2° O disposto no § 10 aplicar-se-á aos casos de fusão, quando uma 
das sociedades fundidas for proprietária de ações ou quotas de outra. e de 
ci5l0 com incorporação, quando a companhia que incorporar parcela do 
pa1rim~io da cindida for proprietária de ações ou quotas do capital desta . 
.. • _________________ <11 <I. <I <11 •••••••••••••••••••• ".". f •••••••• 

CAPÍTULO XX 
SOCIEDADES COLIGADAS. CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

Scçlo I 
I nrormaç6es no Relatório di Administração 

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os 
investimentos da companhia em sociedades coligadas e controladas e 
mencionar a modificações ocorridas durante o exercício. 

§ 10 São coligadas as sociedades quando uma participa, com dez por 
cento ou mais, do capital da outra sem controlá-Ia. 

~ 20 Considera .. se controlada a sociedade na qual a controladora 
diretamente ou através de outras controladas. é titular de direitos de sócio 
que lhe assegurem, de modo pennanente, preponderância nas deliberações 
sociais c o poder de eleger 8 maioria dos administradores. 

~ 30 A companhia aberta divulgará as infonnações adicionais, sobre 
coligadas e controladas.' que forem exigidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários . 
.... ......... .. ......................... ... ... .. .... .. .. . .. . _-- - --_ ......................... ................... . 
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Seçio IV 
DemonstratÕH Financeiras 

- Notas Explicativas 
An. 247. As notas explicativas dos investimentos relevantes devem 

conter infonnaçôes precisas sobre as sociedades coligadas e controladas e 
suas relações com a companhi~ indicando: 

I . a denominação da sociedade, seu capital social e patrimônio 
líquido: 

11 - o número, espécies e classes de ações ou quotas de propriedade 
da companhia. e o preço de merendo das ações. se houver: 

IH - o lucro líquido do exercício: 
IV - os créditos e obrigações entre a companhia e as sociedades 

coligadas e controladas~ 
V - o montante das receitas e despesas em operações entre a 

companhia e as sociedades coligadas e controladas. 
Parágrafo único. Considera-se relevante o investimento: 
a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor contábil é 

igual ou superior a dez por cento do valor do patrimônio líquido da 
oompanhi8~ 

b) no conjunto das sociedades coligadas e controladas. se o valor 
contábil é igualou superior a quinze por l;t:nto do vitlor do patrimônio 
liquido da companhia. 

- AvaUaçio do Investimento em Coligadas e Controladas 
An. 248. No balanço patrimonial da companhia. os investimentos 

relevantes (art.247, parágrafo único) em sociedades coligadas sobre cuja 
administração tenha influência. ou de Que panicipe com vinte por cento ou 
mais do capital social. e em sociedades controladas. serão avaliados pelo 
valor de patrimônio líquido. de acordo com as seguintes normas: 

I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada será 
determinado com base em balanço patrimonial ou balancete de verificaçio 
levantado, com observância das normas desta lei, na mesma data, ou até 
sessenta dias, no máximo. antes da data do balanço da companhia~ no valor 
de patrimônio líquido não serio computados os resultados não realizados 
deconentes de negócios com a companhia, ou com outras sociedades 
coligadas à companhia, ou por ela controladas: 

I [ - o valor do investimento será determinado mediante a aplicação. 
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sobre o valpr de pattimônio liquido referido no número anterior. ~ 
porcentagem de participação no capital da 001 igada ou controlada: 

111 - a diferença enue o valor do investimento, de , acordo com o 
número 11, e o custo de aqui~ição corrigido monetariamente, somente será 
registrada como resul~o do exercício: 

a) se decorré'r de lucro ou prejuízo apurado na coH,gada ()".' 
controlada~ 

b) se correspondér, comprovadamente. a ganhos ou perdas efeti ~os: 
se no caso de companhia aberta, com observância das nonnas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 10 Para efeito de detennínar a relevãncia do investimento, nos 
casos deste artigo, serão computados como parte do curso de aquisição os 
saldos de créditos da f;ompanhia contra as col igadas e controladas. 

§ 2° A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia,' 
deverá elaborar e fornecer o balanço ou balancete de verificação previsto no 
número L 

- Demonstrações Consolidadas 
. Art. 249. A companhia aberta que tiver mais de trinta por cento do 

valor do seu patrimônio líquido representado por investimentos . em 
so~iedades controladas deverá elaborar e divulgar, juntamente com suas 
demonstrações financeiras, demonstrações consolidadas nos termos do 
art. 250. . 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá 
expedir nonnas sobre as sociedades cujas demonstrações devam ser 
abrangidas na consolidação, e: 

a) detenninar a inclusão de sociedades que, t!mbora não 
controladas. sejam financeira ou administrativamente dependentes da 
companhia: 

b) autorizar. em casos especiais. a exclusão de uma ou mais 
sociedades controladas. 

- Normas sobre Consolidação 
Art. 250. Das demonstrações 'inanceiras consolidadas serão 

excluídas: 
I - as participações de uma sociedade em outra: 
11 - os saldos de quaisquer contas entre sociedades: 
111 - as parcelas dos resultados do exercicio, dos lucros ou prejuízos 

acumulados e do custo de estoques ou do ativo pennanentc que 

• 



~rresponderem a resultados, ainda não realizados. de negócios entre as 
sociedades. 

§ 10 A participação dos acionistas não controladores no patrimônio 
liquido e no lucro do exercício será destacada respectivamente~ no balanço 
patrimonial e na demonstração do resultado do exercício. 

• § J" com reduÇ"ão dadu pelu Lei nU 9 . .J57, de 05 05 J 91./ I. 
§ 2° A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada. 

que não for absorvida na consolidação. deverá ser mantida no ativo 
permanente, com dedução da provisão adequada para perdas já comprovadas, 
e será objeto de nota explicativa. 

~ 30 O valor da participação que exceder do custo de aquisição 
constituirá parcela destacada dos resultados de exercícios futuros até que 
tique comprovada a existência de ganho efetivo. 

§ 40 Para fins deste artigo, as sociedades controladas. cujo exercício 
social tennine mais de sessenta dias antes da data do encerramento do 
exercício da companhia. elaborarão, com ohservância das nonnas desta rei, 
demonstrações financeiras extraordinárias em data compreendida nesse 
prazo . 
• • • • • • • • • • • • o •••• • •• • •• , ••••• • • • • •• • o ... .. .... .. ..... . ... . .. . . . ... .. .. .. ..... . . . .. . .... . . . . .. . .. . ..... .... . . . . ......... . . . .. . . . . 

Seçio VI 
Alienaçio de Controle 

.... .... .... ..... .... .... .... ........ ..... ..... " .. ... .. .... ..... ... .. ... ...... .......... ..... .......... .. .. .. .............. .. 

- Aprovaçio pela Assembléia Geral da Compradora 
Art. 256. A compra, ror companhia aberta. do controle de qualquer 

sociedade mercantil, dependerá de deliberação da assembléia geral da 
compradora especiaJmente convocada para conhecer da operação. sempre 
que: 

I - o preço de compra constituir. para a compradora. investimento 
relevante (an. 747. parágrafo único): ou 

11 - o preço médio de cada ação ou quota ultrapa"sar uma vez c 
mt:ia o maior dos três valon::s a see.uir inuicauos: -a) cotação média das ações em bolsa ou no mercado de balcão 
organizado. durante os 90 (noventa) dias anteriores à data da contratação: 

• Alínea "a", com redaçãu dada pc/a l.clll" 9 . ..J5 7. d e: ()5 ()5 /9/)7. 

b) valor de patrimônio líquido (art.248) da ação ou quota. avaliado 
o patrimônio a preços de mercado (art. 183. § 1°): 

c} valor do lucro líquido da ação ou quota, que não poderá ser 
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superior a quinze vezes o lucro líquido anual por ação (art. 187, VIl) nos dois ' 
últimos exercícios sociais, atualizado monetariamente. 

~ 10 A proposta ou o contrato de compra, acompanhado de laudo de 
avaliação, observado o disposto no an.8, §§ 10 e 6°, será submetido à prévia 
autorização da assembléia geral, ou à sua ratificação, sob pena de 
responsabilidade dos administradores, instruído com todos os elementos 
necessários à deliberação. 

• .~. I" ,:um redaçiiu dada pela L~i n/I 9 . .J57, de 05 05 1997. 
§ 20 Se o preço da aquisição ultrapassar uma vez e meia o maior dos 

três valores de que trata o inciso 11 do "caput". o acionista dissidente da 
deliberação da assembléia que a aprovar terá o direito de retirar-se da 
companhia mediante reembolso do valor de suas ações, nos termos do 
an 137, observado o disposto em seu inciso 11. 

• .\,. r c:om redaçiio dada fJf!la I.ei nO 9..157, de 05 ()5 /997. , ... 
..... ..... . .. .... . .. .. .... . ..... .. . ... f • • • •• • ••••• •• • • •••••••••••• • • •• •••••••••••• •• ••••• •• •••• , ...... . . .. . .. . • • ••••••• • •• 44. 

CAPÍTIJLO XXV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

An. 289. As publicações ordenadas pela presente lei serão feitas no 
órgão oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, confonne o lugar 
em que esteja situada a sede da companhia, e em outro jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia. 

• Arrl1!lJ. "caput"c:om redaçOo dada pela l..ei n" 9.4J7. de 0.5 0.5 /997. 

~ \0 A Comissão de Valores Mobiliários poderá detenn\nar que as 
publ icações ordenadas por esta lei sejam feitas, também, em jornal de grande 
circulação nas localidades em que os valores mobiliários da companhia 
s~iam negociados em bolsa ou em mercado de balcão~ ou disseminadas por 
algum outro meio que assegure sua ampla divulgação e imediato acesso às 
infonnações. 

• .~. I" <:()In redaçiio dada pela I.ei nU 9..1.57. de 05 OS /997. 
§ 20 Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for 

editado jornal. a publícaçao se fará em órgão de grande circulação local. . 
~ 30 A companhia deve fazer as publicações previstas nesta lei 

sempre no mesmo jomat! c qualquer mudança deverá ser precedida de aviso 
aos acionistas no extrato da ata da assembléia geral ordinária 

§ 40 O disposto no final do § 30 não se aplica à eventual publicação 
de a\rui ou balanços em outros jornais. 

• 



§ 5° Todas as publicações ordenadas nesta lei deverão ser 
arquivadas no registro do comércio. 

§ 6° As publicações do balanço e da demonstração de lucros e 
perdas poderão ser feitas adotando.-se como expressão monetária o milhar de 
reais. . 

• § 6U com redação dada pela Lei nU 9A57, de OJ 05/997 . 
• .. .. • lO. lO ••••• lO ••••••• lO ••••••••• ,. .. lO ••• lO. lO. lO " ...... '" .. ..... " lO .. lO ... ....... lO' .............. lO .............. '" ...... '" ........ '" ............ .. ... .. '" '" .................. lO .... lO .... .. 

CAPÍTULO XXV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

.... '" ............ . .. lO. '" .. '" ............ . ........... .. .. lO. ,"lO ............ '"lO lO ......... lO ..... ,"lO ...... ... ............. ... .... lO .... lO ........................... '" .......... .. ............... '" ... .... lO" .... .. 

Art. 291. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir. 
mediante fixação de escala em função do valor do capital social, a 
porcentagem minima aplicável às companhias abertas, estabelecida no 
art. 105; na alínea "c" do parágrafo único do art. 123; no art. '4 J ; no § lOdo 
art.157; no §-4° do art159; no § 20 do art. 161; no § 6° do art. 163; na alínea 
"a" do § lOdo 811.246; e no art.277. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir 
a porcentagem de que trata o an.249 . 
.•••••.•••.•••..•••.•••...••••.•••.••••............•...•.••••••.••.....•.................................. ~ ...•.....••••.... 

Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas 
poderá: 

• Arli~u. "c:apuI" ,vm redaçãu dl.uJa pela Lei nU 9. ~S7, de OS OSI 997. 

I - convocar assembléia geral por anúncio entregue a todos os 
acionistas, contra recibo, com a antecedancia prevista no art. 124~ e 

11 - deixar de publicar os documentos de que trata o art. 133, desde 
que sejam. por cópias autenticadas, arquivadas no registro de comércio 
juntamente com a ata da assembléia que sobre eles deliberar. 

§ 10 A companhia deverá guardar os recibos de entrega dos 
anúncios de convocação e arquivar no registro de comércio, juntamente com 
a ata da assembléia. cópia autenticada dos mesmos. 

§ 2° Nas companhias de que trata este artigo, o ragamento da 
participação dos administradores poderá ser feito sem observância do 
disposto no § 2° do art.152, desde que aprovada pela unanimidade dos 
acionistas. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica à companhia controlad<Jra 
de grupo de sociedade, ou a ela filiada. 

*Vide Medida Provisória ne 1958-J6~ de 19/10/2000 
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.... .... .... ..... .... .. ... .. .. ..... .. ... . ... .... ..... .... .. ... ........ ....... ...•.................... ••.. ......... .. ... ..•.. :' 
......... ••• ..... •....... .... ......... .......... ... ..... ..... ... .. .... .... .......................... ...... ......•..••••. •. 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.9.58-36, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 

DISPOE SOBRE A INSTITUiÇÃO DE 
SOCIEDADES DE CRÉDITO AO 
MICROEMPREENDEDOR. ALTERA 
DISPOSITIVOS DAS LEIS NOI 6.404, DE 15 
DE DEZEMBRO DE 1976. 8.029, DE 12 DE 
ABRIL DE 1990. E 8.934, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1994. E DÁ OUTRAS 
PROVJD~NCtAS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuiçlo que lhe 
contere o ano 62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com 
torça de lei: 

..... . ... -_ ............ - ... .. ....................... -- - ............. O'_O' •• _ - - __ ....... ... - • • O'O' - ..... - _-o ........ ..... _ •. 0 .......... -o ................ _ .................... 'O •• 

Art. 2~ O art. 146 e o caput do art. 294 da lei n~ 6.404, de J5 de dezembro de 
1976. com a alteraçio introduzida pela lei na 9.4S7. de S de maio de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"An. 146. Poderão ser eleitos para membros dos órglos de 
administração pessoas naturais. devendo os membros do 
conselho de administração ser acionistas e os diretores 
residentes no Pais. acionistas ou nlo. 
§ J Q A ata da assembléia geral ou da reuniJo do conselho de 
adminiSU'8ç4o que eleger administradores deverá conter 8 

qualificaçlo de cada um dos eleitos e o prazo de gestlo, ser 
arquivada no registro do comércio e publicada. 

~ 29 A posse do conselheiro residente ou domiciliado no 
exterior fica condicionada à constituiçlo de procurador 
RSidente no. Pais, com poderes para re<:ebef citaçlo em aç6es 
contra ele propostas com base na legislaçlo societária. com 
prazo de validade coincidente com o do mandato. " (NR) 

• 



• 

"Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte 
acionistas, com patrimônio líquido inferior a RS 1.000.000.00 
(um milhão de reais), poderá:" (NR) 

.•••••. •..•• ....• . .•...••• ... •. .. •..• .. ..• •• .... ..••• •• •.. .•.. .. .• •. ..... ..... ...• •••. .. .•.. ... ..•. .... .. . .•.•. ..• .. •.• •.•• •. 

Art. 5" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nO 1.958-35. de 21 de setembro de 2000. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília 19 de outubro de 2000: 1792 da Independência e I' 2~ da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Alcides Lopes Tápias 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPOE SOBRE A ELABORAÇÃO, A 
REDAÇÃO. A AL TERAÇAo E A 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART.S9 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS 
NORMATIVOS QUE MENCIONA. 

CAPíTULO I 
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES · 

Art. 1° A elaboração, a redação, a alleraç.ão ~ ~ a, ~onso'idação das 
leis obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta lei COlflplementar ilplicam
se~ ainda às medidas provisórias e demais atos .normativos referidos no 
art.59 da Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos 
demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo. 
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Ar\. 2° (VETADO) 
~ 1° (VETADO) . * 2° Na numeração das leis serão observados. ainda os segumtes 

critérios: 
J - as emendas à Constituição Federal terno sua numeração iniciada 

a partir da promulgação da Constituição; 
11 - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas 

terão numeração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946 . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••• • •• Ii ••• , ••• , • ••••• 

............... ...... .................... , .................................................................................. . 

LEI N° 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976. 

DISPÕE SOBRE O MERCADO DE 
Y ALORES MOBILIÁRIOS E CRIA A 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 1° Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as 
seguintes atividades: 

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado: 
I1 - a negociação e intennediação no mercado de valores 

mobiliários: 
111 - ,I organização. o funcionamento e as operações das Bolsas de 

Volorcs~ 

I V - a administração de carteiras I e a custódia de valores 
mobiliários: 

V - a auditoria das '·companhias abertas; · 
VI - os serviços de consultor c analisl'a de valores mobiliarios. 

Art. 2Cl São valores mobiliarios sujeitos ao regime desta Lei: 
I) as ações. partes beneticiárias e debêntures, _o~ cupões desses 

títulos e os bônus de subscrição: 

• 
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11 - os certificados de depósito de vatores mobiliários: 
111 - outros titulos criados ou emitidos pelas sociedades anônimas, a 

critério do Conselho Monetário Nacional. 
Parágrafo único. Excluem-se do regime desta Lei: 
I - os títulos da divida pública federal, estadual ou municipal; 
11 - os títuJos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, 

exceto as debêntures . 
• 0 • • • •• • • • • •••• •• • • ••• • •• • •••• • • • •• • •••• • •• • •••• •••• •••••••• • • • • •• • • • • • • •••• • •• • • •• •• •••• ••• ••• • • • • ••••• • • • •• • • • • • •••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • • • • .. •• • • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • ... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• .. • o •••• • 

Mensagem nO 1 . 657 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçAo de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto do projeto de lei que "Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de IS de 

dez.embro de 1976, define e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à 

elaboração e publicação de demonstrações contábeis e dispõe sobre os requisitos de qualificação de 

entidades de estudo c divulgação de principias, normas e padrões de contabilidade e auditoria como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público". 

Brasília, 7 . de novenDro de 2000. 

E. M. n'I 57 IMF 

Brasília;.l9dc janeiro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

A Comissão de Valores Mobiliários ~ CVM elaborou Antcprojcto de Lei de reCoou 

da Lei ~ 6.404, de 15 de dezembro de 1976. que disciplina as sociedades por ações. a partir de 

trabalho rc:alizado pela Comissão Consultiva sobre Normas Contábeis. 
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2. A proposição tem por finalidade modernizar e bannonizar as disposiç6c:s-da lei 

socielária em vigor com os prinCipios fundamentais e melhores prtt\cas conti'ocis lmcmaclonais. o 

que constitui medida inadiável para wna inserção eficiente do Brasil no atual contexto de 

globalização econômica. 

3. A idéia de se efetuar wna ampla revisão da lei societária surgiu como resultado de 

seminários promovidos pela CVM e que contaram com a participação de entidades públicas e 

privadas. Assim. a panir de amplo debate público e governamental. que conferiu alto grau de 

legitimidade ao processo. foi definida a redação final do Projeto ora encaminhado. 

4. A refonnuJação proposta deve-s(, portanto. à necessidade de se introduzir. na lei em 

vigor, modificações com o escopo de corrigi,.! impropriedades e erros que remanesceram na lei 

societária desde a sua edição. em J 976. bem como adaptar a lei às mudanças sociais e econômicas 

decorrentes da evolução dos usos e costumes mercantis, objetivando o fortalecimento do mercado 

de capitais, mediante a implementação de princípios, normas e padrões de contabj)jdade e 

auditoria reconhecidos internacionalmente. Desta fonna, se'" melhorada a qualidade das 

informações contábeis e. por conseguinte, a consis.tência do processo decisório de a!ocaçlo de 

recur'5Os. com vi$lM à promover o desenvolvimento econômico do pais. 

5. Diante do exposto, submeto ã apreciação de Vossa Excelência a minuta de Projeto 

de lei anexa para a operacionaJizaç!o da proposta de refonna da Lei ~ 6.404. de 1976. 

6. Registro, por pertinente. que o detalhamento da proposta está consubstanciado no 

documento anexo. elaborado pela Comissão de Valores, Mobiliários. 

7. Aproveito a oponunidade para reiterar a Vossa Excclblcia 05 protestos do meu mais 

profundo apreço. 

Respeitosamente. 

PEDRO SAMPAIO MALAN

Ministro de Estado da Fazenda 

• 
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Aviso nl! 1.998 • C. Civil. 

Em 7 de noveabl'O de 2000. 

S~nhor Prim~iro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera e revoga dispositivos da Lei nll 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, define e estende às sociedades de grande porte disposi~ relativas à 

elaboraçAo ~ publicação de 'demonstrações contábeis e dispôe sobre os requisitos de qualificaçlo de 

entidades de estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria ~ 
Orgaru:tações da Sociedade Civil de Interesse Público". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

Jj'S:..o.J IR.'-' P~.r:-

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASjLIA-DF. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÀO 

I
~-----P-R-W-~O-D-f-~-J-~-'----~I 

, PI 3 741/20QO 

COMISSÃO DE ECONOM IA. INDÚSTRIA E COMÊRCIO (CEIC) 

AUTOR: oEPUTAooAGNELO QUEIROZ 

TEXTO/JUSTlF\CAÇÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

PARTIDO Uf 

PCdoB DF 

Dê-se ao art. 4° do Projeto de Lei n.o 3.741, de 2000, a seguinte redação: 

- , "-

PÀGINA 

"Art. 4° Compete ao Conselho Federal de Contabilidade (CFC) o estudo, a 

elaboração e a divulgação de princípios. normas e padrões de contabilidade e auditoria, 

técnicas e profissionais, representados pelos Princípios Fundamentais de Contabilidade 

~PFC) e pelas Nonnas Brasileiras de Contabilidade (NBC), bem como pelas interpretações e 

~munjcados técnicos. sendo que para a realização de tais fins deverá observar em suas 

normas estatutárias, cumulativamente aos requisitos da legislação especial, os seguintes 

!princípios e regras: 

I -o CFC contará, para a realização dessa atividade, com um Grupo de 

ITrabalho (GT), que funcionará como um órgão auxiliar, de assessoria e de debates, cujo~ 

membros devem ser compostos por contadores, incluído entre estes, contadores-auditores E 

!oontadores~anatistas de infonnações e demonstrações contábeis, e ligados à área financeira, 

lãs universidades e lou institutos, dotados de Ilibada reputação e notório saber técnico, 

Iobedecidas as seguintes condições: 

a) o GT estará integrado por, no mínimo, um representante e respectivo 

suplente de cada um dos seguintes 6rgãos reguladores ou fiscalizadores 

convidados: 

__ . .. ' _ _ , __ _ __________ ---1 

• 



• 

1. Banco Central do Brasil (BACEN); 

2. Comissão de Valores Mobiliários (CVM); 

J. Conselho Federal de Contabilidade (CFC); 

4. Instituto Nacional de Previdência Social (INSS); 

5. Ministério da Educação (MEC); 

6. Secretaria da Receita Federal (SRF·IR); 

7. Secretaria do Tesouro Nacional (STN); 

8. Secretaria Federal de Controle (SFT); 

9. ServiçO Brasileiro de Apoio às MICro e Pequenas Empresas (SEBRAE); 

10. Superintendência de Seguros Prtvados (SUSEP); 

11. outros, a critério do CFC, obedecidos os requisitos determinados no c;a~ 

do inciso I. 

b) os representantes e respectivos suplentes, membros do GT, senlo indicadoS! 

peJos órgãos fiscalizadores ou reguladores correspondentes, relacionados na aflnea ant~rtor. 

~xigindo.se as condições estabelecidas no caput do inciso I, e serão constJtuldos mediante 

Portaria da Presidência do CFC com mandato de dois anos, permitida a recondução; 

c) o GT reunir-se--á ordinariamente a cada quadrimestre, por convocação de 

seu coordenador operacional ou extraordinariamente, mediante convocação 

deste, observado, em ambos os casos, o prazo minimo de cinco dias entre a 

convocação e a realização da reunião; 

d) as reuniões do GT serão iniciadas com a presença da maioria absoluta de 

seus membros, sendo exigida para debate a maioria simples dos votos; 

e) o GT poderá instituir Grupos de Estudo (GE) temáticos, de caráter 

consultivo, com a finalidade de realizar estudos e análises em áreas 
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especificas (da Área Pública, de Perícia. e outros), com vistas a subsidiar 
• 

suas discussões; 

f) a natureza, os temas e os critérios de composição e de funcionamento do. 

GT e dos GE serão definidos e fixados em normas emitidas através dei 

Portaria pela Presidência do CFC; 

g) os membros do GT e dos GE devem respeitar rigorosamente os prazos 

definidos para a apresentação dos respectivos trabalhos, estudos ej 

pareceres; 

h) o GT debaterá as minutas e redação final das normas, interpretações,: 

técnicas e profiSSionais e comunicados técnicos, apresentadas pelo Relator,. 

e levantará atas dos debates correspondentes. as que serão entregues ao 

Conselho, para deliberação e edição da Resolução; 

i) serão exclufdos os membros do GT e dOS GE que não respeitarem, os 

prazos definidos para apresentação dos trabalhos respectivos ou que não 

comparecerem, na sua programação correspondente, a duas reuniões 

consecutivas ou a Quatro Intercaladas. salvo se a ausência ocorrer por
i 

motivo de força matar, justificada por escrito a seu Coordenador, na fonna 

estabelecida em normas de funcionamento emitidas pela Presidência do 

CFC; 

j) na hipótese de vacância, a vaga será preenchida pelo suplente até a 

apresentação de nova indicação pelo órgão correspondente, daqueles 

relacionados na alínea a, que se dará em até sessenta dias, para o período 

restante do mandato; 

k) o Presidente do CFC indicará, mediante Portaria, um funcionário 

Coordenador OperaCional do GT e dos GE das NBC, que disporá do apoio 

técnico e administrativo do CFC; 

• 
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I) as funções de membro do GT e dos GE não serão remuneradas, 

considerando-se o seu exercício prestação de serviços de relevante 

interesse público. 

11 - o processo decisório deve ser caracterizado pelos principias da legalidade, 

impc3soalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência; 

111 - antes de aprovar e divulgar qualquer pronunciamento, estudo ou orientação 

técnica, o CFC fará pUblicar no O.O.U., a, a seu critério, por qualquer meio idOneo e de 

amplo acesso, edital com prazo mínimo de trinta dias, para os fins de, contonne o caso. 

colocar à disposição dos interessados o respectivo projeto, em minuta ou redação final, para 

receber sugestões, ou convocar os interessados para audiência pública destinada ao debate 

da matéria; 

IV - o edital referido no inciso anterior indicará a matéria objeto, o focal em que 

poderá ser obtida cópia do projeto, o prazo de apresentação de sugestõ8s e, S8 for o caso, c 

local, data e hora de realização da audiência pública; 

v - os pronunciamentos e demais regras técnicas deverão contemplar. ao final 

de seu texto enunciativo, a regra modificada, a metodologia de transição, o sumário do 

projeto A pl)r em rli~ponihilidade para o~ interA~sados . as gravações dos respectivos debates 

e justificativa da regra adotada; e 

VI - na redação dos pronunciamentos e demais regras técnicas deverá ser 

observado o disposto na Lei Complementar n~95. de 26 de fevereiro de 1998. 

§ 19 A Qualificação das entidades referidas no cardinal 11 da allnea 8 do inciso I, 

depende de oitiva prévia do Conselho Federal de Contabilidade, que se pronunciará a 
respeito da sua inclusão no Grupo de Trabalho e Grupos de Estudo. desde que cumpram 

com os requisitos estatuídos no caput do inciso f. 

§ 2~ Os órgãos reguladores ou fiscalizadores relacionados na allnea a do Inciso 

I, terão a faculdade de adotar outros procedimentos. no âmbito de suas atribuições. 

excepcionalmente, desde que não firam os Princípios Fundamentais de Contabilidade. 
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§ 3° As despesas com viagens, hospedagens e diária dos Grupos de Trabalho e 

Ide Estudo, inclufdo 08 custos do Coordenador Operacional e de Especialistas contratados 

para desenvolver trabalhos técnicos específicos, bem como aquelas decorrentes do apoio 

~écnico e administrativo para as funções dos grupos, e as retacionadas com publlcaçóes de 
, 
editais para fins de divulgação dos projetos do GT e de Resoluções aprovados pelo 

Conselho, correrão por conta do CFC. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. A presente emenda tem por propósito trazer objetividade e equ\\\brio à questão 
de reforma da Lei n.o 6.404/76, Que tem ocasionado muita polêmica. Embora, é 
compreensivel a necessidade de reformar e atualizar dita lei, nao se Justffica, visando esse 
objetivo, atropelar, com a inclusão do art. 4° do PL n.o 3.741/00, do Poder Executivo, o labor 
fiscalizador e regulador da profissão contábil e a produção de principios fundamentais de 
contabilidade e de noonas e padrões que se lhes relacionam, que vêm sendo exercidos 
aflclentemente. sem ônus para o Estado. pelo Conselho Federal de Contabilidade-CFC, 
por delegação púbHca, mediante autorização legislativa, desde 1946. Dal a urgente 
necessrdade de desfazer o equivoco manifesto com a emenda substitutiva proposta. 

2. Entendemos que a implementação de principias, normas e padrões de 
contabilidade de abrangência nacional e de reconhecimento internacional deve ser debatida ej 
decidida por um órgão colegiado, criado pelo poder público para atingir esse objetivo. Tais 
principios, normas e padrões de contabi\idade, pelo impacto que podem gerar na SOCIedade, 
dever Ser decididos de maneira extremamente cuidadosa e criteriosa. Ora. 08 Conaelho8 de 
Contabilidade. representados gelo Conselho Federal. único que aglutlna o 100% dos 
contabilistas habilitados no Brasil. abrangendo. portanto todas -as áreas de 
contabiUdade. vêm atendendo essa necessidade. desde 19B1L através de seu Grupo 
de Trabalho (GTI. composto por representantes de pelo menos dez entidades técnicas 
reguladoras ou fiscalizadoras. dentre as Quais encontram-se a própria CVM. o MEC. a 
SUSEPE, O 8ACEN. e outras. Os membros do GT são contadores, incluldo entre estes. 
auditores e analistas de InfonnaçOes e demonstrações contábeis, dotados de ilibada 
-eputação e notório saber técnico. 

. . 

·3. O Conselho Federal de Contabil/dade-CFC. tem, desde 1946. por delegação 
pública, mediante autorização legislativa, a diflcil tarefa da fiscalização da Profissão Contábil 
neste pals-contlnente. Devemos atentar para o fato de que o CFC é a (mica entidade gu!" 
por '.1, possui lurlsdlção sobre toda a comunidade profissional contábil. Como órgáJ máximo, cabe ao Conselho Federa' de Contabilidade, editar e 1\sca\ízar o cumprimento d0:l 
Principias Fundamentais de Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade" 
.traba'ho que o CFC vem fazendo eficientemente há cinco décadas por torça das expressas. 
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!disposições legais, no caso, do Decreto·lei n.o 9.295/46 e a legislação conexa relacionada em 

Anexo, no final desta justificação. Isto é~'Jjt]~~~~~~~i: 

oroanizaçio que possui. 

~. O ref.rldo Decreto-lei n.o 9.295/46, que cria o Con .. lho Federal d. 
ContablUdldeJ define as atribuições do Contabilista, e dá outras providências, pr!YIu a 
flacalização da profissão contábil; o exame de reclamações e representações escritas dos 
serviços de registro e das infrações dos dispositivos legais vigentes, relativos 80 exerclcio da 
profissão de contabilista, impedindo e punindo as infrações, e bem assim, enviando às 
autoridades competentes minuciosos e documentados relatórios sobre fatos que apurarem, e 
cuja solução ou repressão seja de sua alçada; a publicação de relatório anual de seus 
trabalhos, a fiscalização e o controte dos individuos, firmas e sociedades, associações, 
companhias e empresas em geral. e suas miais que exerçam ou explorem, sob qualquer 
rorma serviços técnicos contábeis ou a seu cargo tiverem alguma seção que 8 tal se destine. 

5. O exame atento da legislação conexa relacionada em Anexo nos pennite 
constatar, de maneira objetiva, o elevado empenho desenvolvido peto CFC na área contábil, 
e o reconhecimento de seu labor pelos diferentes órgãos ali citados, inclusive pelo próprio 
Poder Executivo. Podemos afirmar, então. sem nenhuma dúvk1a, que o CFC é quem mais 
fiscaliza neste pais. E o seu labor é de tão fundamentallmportâncía para o Poder Executivo, 
Que este o inclui, sempre que necessário, nos seus projetos. Apenas para exempUflcar, o 
Poder Executivo, inclui o CFC no seu PL n.o 3.744, de 2000, .. que institui o Conselho de 
Gestão Fiscal e dispõe sobre sua composição e forma de fundonamento. n09 termos do art., 
67 da Lei Complementar n.o 101, de 4 de maio de 2000.", que diz ipsis verbis: . 

"Art. 3° O CGF (Conselho de Gestão Fiscal) será composto dt quinze 
membros e respectivos suplentes assim dlatrlbufdos: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - um representante de cada uma das seguintes entidades: 

a) Conselho Federal de Contabilidade; 
u 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

6. O art. 4° do Projeto de Lei n.o 3.741/00, do Poder Executivo, que cria as OSCIP 
(Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), desrespeita a .... ncla da 
f!Uulamentasclo profls,lonal, na medida em que as OSCIP, sendo predominantemente 
constltuldas por nao-contadores -leigos no nosso IInguajar corrente-, teremos. ao ftnal~ 
uma situacio paradoxal de não-proflsslonals estabelecendo nonna. ttcnJeu para 
profissionais. No caso, seria visivel a contrariedade às concepções vigentes sob~ 
prerrogativas e exercício profissional, com reflexos até mesmo na área da fiscalização. 
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7. De outro lado, o Projeto de Lei n.O 3.741/00 do Poder Executivo, ao acrescentar 
o art. 4° e seus incisos comete uma omissão, no mínimo grosseira, por não dizer ume 
violência legal, e desde todos os pontos de vista inconstitucional. É preciso não esquecer Que 
vivemos, por determinação constitucional (ar.t 5°, XIII), no regime das profissões 
regulamentadas, com conselhos destinados a disciplinar e fiscalizar seu exerclcio. E um dos 
meios mais importantes para o fim de desempenhar tal competência legal é a edição de 
princípios e normas de regência dessa atividade. É isto o que acontece quando o Executivo e 
sua assessoria ignora ou desconhece absolutamente o trabalho sério e dedicado 
desenvolvido pelo CFC na tarefa de implementaçao de princfplos, normas e padrões 
contt.tbeis de abrangência nacional e de reconhecimento intemacional. Até hoje, já são 27 
edições do livro Princípios Fundamentais de Contabilidade e Normas Brasileiras de 
Contabilidade, só em São Paulo. 18 edições no Rio Grande do Sul, e duas edições em 
Brasília. DF. além de estarem disponíveis. também, na Intemet. Portanto, é inconcebível ~ 
incompreenslvel como este projeto de lei inclui um art. 4°, onde cria-se as OSCIP, colocand~ 
à margem !ao expressivo patrlmOnlo, propondo solução como se a matéria estivesse n 
estaca zero; como se nada tivesse sido feito durante esses vinte anos de esmerada produçã 
je prinCipias. normas e padrões de Contabilidade. Inclusive com a arttet a ão de um 
representante da própria CVMI 

3. Pois bem. a necessidade de se Introduzir, modlflcaçOes na Lei n.o 6.404/76, em 
ligor, não justifica Que o Poder Executivo, com toda certeza mal assessorado. Que sempre há 
'Tlanifestado prudência e ponderação. desconheça suas próprias decisões e ignore o principiO 
"Omano Que diz: .. a cada um o que lhe pertence" ("cuique suum tribuere"). Ora, como 
3xplica-se que o poder público primeiro delegue (Decreto-lei n.og.295/46) a atribuição de. 
1scalização da profissão contábil ao Conselho Federal de Contabilidade, e depois lhe tire, 
praticamente, essas atribuições com a inclusão do art. 4° no PL 3.741(00, onde pretende cria~ 
las OSCIP (Organtzações da Sociedade Cívi\ de Interesse Público) com a finalidade dej 
mplementar principios, normas e padrões contábeis? Os Conselhos de Contabilidade ,I 

Qnriquecido p~(o d\reito conquistado. do poder-dever de elaborar e editar 05 princípio 
fundamentais, normas e padrões de contabilidade, ocupando durante duas décadas o aspa 
.reservado ao exercício da competência para editar os citados principias. 

~. Questionamos energicamente esta iniciativa incompreensivel do Executivo, corr 
~Oda certeza produto de uma assessoria equivocada, e sem dúvida nenhuma. injusta e na 

S
ntramão do que está feito. pois o art. 4° do PL em questão sUancla sobre o 6rgãt 

9gatmente autorizado e quo de fato vem exercendo a atribuição, abre 88 portas para a 
cupação por outras entidades, isto é, com a inclusão das OSCfP, o PL n.o 3.741/00 cria. 

é
raticsmente, um mecanismo que abre espaço para a "terceirlzação oficializada" do estudo, 
laboração e divulgação de principios, normas e padrões de contabilidade e de auditoria, 
odendo contar entre seus membros. como já foi mencionado antes, com leigos, ou seja. com 

representantes de universidades e institutos de pesqUisas na área contábil. 

'. 



Todos os órgãos brasiletros fiscalizadores ou reguladores da Contabilidade, nos 
/seus respectivos campos de atuação, são testemunhas e sabem perfeitamente que, para 
pssincumbir .. se dessa missão, o CFC sempre soliCítou e obteve a tnestimável cooperaçSo 08 
lodos os órgãos e entidades das áreas pública e privada, para produção desses principiOs. 
~rmas c padroes oontábois da abrangência nacional e de rGconhecimellto Intemaclonat 

Comp ocultar e d.amereçer o ,e,,'s51mo trabalho de alto n'yel qUI vem 

Como ocultar e desmerecer a participação do CFC em diversos organi8mOl 
Internacionais vinculados à Contabilidade, tais como a AIC-AssocJaçao Interamer1cana de 
Contabilidade; a IFAC-Federação Internacional de Contadores; o GIMCEA- Grupo de 
Integração do Mercosul de Contabilidade, Economia e Administração; o IASC- Intemational 
Accounting Standards Commitee: o CILEA- Comitê de Integração Latino- Europa-América; a 
OMC- Organização Mundial do Comércio da ONU-GATS; e a ONU-ISAR - Grupo 
Intelgovemamental de EspeCialistas em Padrões Internacionais de Contabilidade e de 
Relatórios Contábeis. 

10. O que o Poder Executivo precisa urgentemente é avalizar e reconhecer suas 
próprias decisões, isto é. a delegação de suas responsabilidades de fiscalização da profissão 
contábil ao Conselho Federal de Contabilidade, já que segundo a doutrina dos poderes 
impUcttas ensina que toda vez que se atribui a alguém a realização de um fim, os meios 
Indispensáveis devem ser havidos como necessariamente subentendidos (implicltos) n~ 
cometimento. de modo a viabilizá-Io. I 

t: preciso. então, que o Executivo reconheça seu equivoco com a inclusão do art~ 
4° no PL n.O 3.741/00, e reexamine o projeto de lei; e neste caso solicita-se do legislador 

bio e prudente que autoriza. que reconheça o preceito que assegura o respeito à 
. ularidade do CFC sobre a área de atribuição, ocupada eficientemente por eJa há duas 
écadas, referente à produção de princlpios, normas e padrões contábeis. tarefa aceita, 
plaudida e aplicada pelo mundo contábil, isto é, a larga atuação do ConselhO Federal de 

ntabitidade na elaboração e edição dos princlpíoS basilares da Contabilidade vem send~ 
ceifa a alcançou amplo e geral reconhecimento pelos "poderes implícitos" e pela excelAnci~ 
o trabalho. para cuja elaboração, repetimos, o CFC tem solicitado e obtido a particípaçãq 

I as pnnclpals entidades pnvadas e órgaos públicos relacJonados à maténa, inclusive ~ 
~specJa'mente a CVM (Ver Anexo com a relação da legiSlação conexa que confirma 
r>tundamente o aqui atlrmado). 

Face ao exposto, e convicto que a proposta atende aos mais elevados Interesses' 
18 às necessidades mais urgentes da nova Nação brasileira e de sua economia, conto com o 
~po;o de nossos ilustres Pares. para sua aDrovas;ão. fieis ao pOnderadO e eQuilibrad~ 
~Iscemimento sempre presente em suas decisões. Vamos tomar mais justo o que de lei e de! rato vem se realizando há 20 anos, com eficiência e sem despesas p!ra 9 Estado 
brasll.lro! . 

55 
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ANEXO 
ATOS NORMATIVOS FEDERACS QUE CONSAGRAM O TRABALHO DO CONSELHO 

FEDERAL DE CONTABILlDAOE-CFC 

A obrigatoriedade do cumprimento dos Principios Fundamentais de Contabilidade e 
jNormas Brasileiras de Contabilidade elaborados e editados pelo Grupo de Trabalho CFC 

~
~em sido consagrada em diversos atos nonnativos federais e resoluções ou instruções de 

ntidadas como a CVM e o BACEN conforme fica comprovado no Quadro relacionado abaixo 
ObseJ'le-se, também, que todos esses atos do CFC:PFC e NBC, são publicados no Diário 

:Oficial da União): , . 

• A Lei n.o 9.790, de 23 de março de 1999, art. n.o 4°, VII, "a", dlspOe que "ex~g~se par 
qualificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. que as pessoa 
jurídicas interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponha 
sobre: ... VII "as normas de prestação de contas 11 serem observadas pela entidade, qu 
determinarão, no mínimo: a) a observância dos Princípios Fundamentais d 
Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade"; 

I 
• O Decreto n.D 2.536, de 6 de abril de 1998, que dispõe sobre a concessão do Certfficadoj 

de Entidade de Fins Filantrópicos a que se refere o inciso IV, do artigo 18. da Lei n.o 8.742,1 
de 7 de dezembro de 1993, prescreve, em seu art. 6°, que: "Na auditoria li que se refere Oi 
'artigo anterior, serão observadas as normas pertinentes do Conselho Federal d~ 
;Contabilldad. e, em particular, os principios fundamentais de contabilidade e 8"'1 
normas de auditoria", reconhecendo em conseqüência a competência e a responsabjlidad~ 
do Conselho Federal de Contabilidade de Editar Nonnas Brasileiras de ContabilidadE!\ 
Técnicas/Profissionais e definir quais são os Principias Fundamentais de Contabifidade; 

• A Lei n. o 9.1 ao, de 29 de setembro de 199', ao estabelecer normas para realização das 
efeições municipais de 3 de outubro de 1996, no art. 35, §4 e 6°; arts. 41: 43; 44, 11 e lU e art. 
45. fixou a obrigatoriedade da prestllçjo de contas com base nos registros financeiros 
contábeis 
. ,~ ................................... --............................................. --..... --............... --------............... -------I. A Lei n. o 8.713. de 30 de setembro de 1993, que estabelece normas para as eleições de 3 
de outubro de 1994, em seu art. 50, diz que lia prestação de contas dos Comitê 
Financeiros de âmbito nacional e regional deve ser elaborado de acordo com os 
Princípios Fundamentai$ dfl Contabilidade aprovado$ pelo Con$elho Federal da 
:ContablJldade e assinados por profiss;onal habilitado, pelo presidente do respectivo 
'Comitê ou pessoa por ele designada."; 

• A Lei n.o 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
em seu arts. 177 e 189 estabelece e raHfica a obediência aos principios fundamentais de 
contabilidade; 

• A lei n. o 9295, da Z7 de maio de 1946. QlE disp5e me a afaçãodo CDlrsalho FedIIaJe das Consallo 
Regionais da Cada"", _ ds6ii8 as atI~ss do Cc».talJar e do Técnico ." Cor f ~ __ e d 
outnI$ p1O'IidâlcJa~ 



• 

• O Decreto-lel n.o 1.040, de 21 de outubro de 1969, que dispõe que o Con.elho F..,.,,' . 
• ContabllldMM. com 8 ".rtlcl".çio de todos os Conulhos R~lon.Js, ~ • 
elabontçjo e ."rgvaçio do Código de Etlca Profissional dos Contllblllsta.; 

• A Lei n.o 7.938, d .. 22 da •• tembro de 1945, que dispõe sobre 8 crtaçAo do Curso de 
C'êncías Contábeis, e a fonnação de bacharéts em Clências Contábeis, reconhece dessa 
forma Que a Contabilidade no Bras~1 é tida como Ciência, e admite, portanto, a exist6ncia de 
principies fundamentais de Contabilidade. 

• A Lal n.o 3.3M, d. 28 de abril de 1958, que dá nova denominação à profissão de guarda": 
1M'o1. passando a mesma a integrar a categoria profissional de técnicos em Contabilidade. " 

e A. lnatruçio da CVM, n.o 308, d. 14 de maio de 1999, art. 20 e art. 33, caput e 14-, que' 
dtsp6e sobre o registro e o exerelcio da atividade de auditoria independente no Ambito do 
mercado de valores mobiliários, no seu art. 20 estabelece que ·0 Auditor Independente. 
PNsoa Flsica e o Auditor Independente - Pessoa Jurfdica, todos os seus sócios e integrantes 
do quadro técnico deveria observllr, ainda, 11$ normas ."..nlldas do Conselho redwal 
rM Contabllld.d. -CFC ... " 8 no seu art. 33, define que "os auditores independentes 
~everão. a cada Quatro anos. submeter-se 8 revisão do seu controle de qualidade •• quntlo 
u dlretrlzes emamlCMS do Caas slJo F«IInI C» QJf : ti". CFC .. ~ 

• A "Nubi Expllc.t)va à Instruçio CVM n.O 308, de 14 de maio de 1999", que no .. I i..... 3), Inçtso a) diz literalmente: " Os ".receres publicados, ".,.. $"'" K~ 
.~ estar em conson'ncls com as normas do Conselho Federal de eontabllkMde. " 

e A Resolução do BACEN, n.O 2.267, art. 5-, Inciso I, de 29-G 3-96 , que dlsp66 sobre 
'AucIitoria IncJepfmdentf!l nas InsütuiçÕf1s F;rnJnceira~ " domtJis flntidedfls tJUtorimdlls 11 

funcionar peJo Banco Central do Brasil -BACEN : lWI.tórlo de audJtorl. sobre •• 
demonstrações financeiras ra3llzadas. opinando sobre sua adequaçlo 110 principio 
1undMntlnt.1 de cont.bJHdllde ... ti ""'."'$" ./neM, no Inciso 2.5 eM Instruçio s~ ~ 
COSIF Plano Contábil das Inst/tuiç6es do Sistema Financeiro que diz: "2.5 -/I ". . , 
das dI.poslções leg.ís • d.s exigências regulament.res Npeciflc.s atinentes ~ 
.. crlturação, observam-se, ...... os A'~ FUdlir._ k dt CaIei 7 .... .-c. INonIM' 
Si i-j~U\"".AGa I'J, .B"nVst"'''*í~; 

b A R.solução da SUSEP, n. o 19, d. 17 de t.verelro de 2000, Que dispõe sobre a 
rmas Contábeis a serem observadas pelas Sociedades Seguradoras. Resseguradoras, d 

Ização e Entidades Abertas de Previdência Privada. e dá outras providências, no se 
Anexo. allnea d), numeral -3. Escritlnção" que diz In verbis: "3. 1. A sscrituração da 
optH'8ÇÕfIs deve obedecer as nonnas 9stabfllecidas pelo Conselho F9deral de Contabilidade 
bem como no numeral 7, da mesma alínea. contém três parágrafos aludindo ao CFC q 
dtzem in verbis: 
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UA fiscalização da SUSEP. ao verificar quaisquer falhas e/ou irregularidades no trabalho 
xecutado pelos auditores. comunicará o fato ao Conselho Federal de Contabilidade

CFC e à Com\1;são de VatoTes Mobiliários -CVM. através de processos Devidamen\~ 
'nstruídos, para possibilitar a apuração de ~esponsabilidades a, se for o caso, a instauraçãOj 
o competente inquérito administrativo .. ," ; 

, I 
. \ I 

- liA SUSEP poderá, a qualQue~ tempo, sustar a realização dos trabalhos d~ 
:auditoria, nas Sociedades por ela autorizadas a funcionar, por auditores cujo desempenho, 
I 

!seu critério, não seja compatível com os interesses de segurança e fortalecimento do 
'mercados de seguros, resseguros, de capitalização e de previdência privada aberta. durant 
o período em a Comissão de Valores Mobiliáríos ti o Conselho Fedeflll de Contabllidad 
estiverem apreciando, nas áreas de suas competências. as falhas e/ou irregularidade 
verificadas pela f1scalJzação da SUSEP. " 

-"As Normas de Auditoria Independente das Demonsuações Contábel 
estabelecidas pelo CFC e 'os Princípios Contábeis emanados da legislação societária, 
normas constantes nesta resoluçao e Plano de Contas instltuido peJO CNSP, deverao se 
fielmente observados na realização dos serviços," 

SlNATIlRA PARlAMENTAR 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

{. RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do Poder Executivo. 

promove alterações na Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a Lei de Sociedades 
Anônimas, O enfoque principal das alterações é a modernização e harmonizaçio dos 

• 



• 

principios da Lei Societária com os princípios fundamentais e melhores práticas contábeis 

internacionais. buscando corriQir impropriedades e erros nela remanescentes. desde sua 
edição, em 1976, bem como adaptá·la a lei às mudanças sociais e econ6micas 
decorrentes da evolução dos usos e costumes mercantis. mediante a imptementaçAo de 

princípios. normas e padrões de contabilidade e auditoria reconhecidos 

internacionalmente. 

Para tal, são alterados, mormente, dispositivos constantes dos 

capítulos IV, XV, XVI, XVIII e XX da lei 6.404nS. que tratam de -Partes BenefiCiárias·, 

-exercCdo Social e DemonstraçOes Contábeis·, -Lucros, Reservas, DIvidendos e outras, 
Destinações·, "Transformação. Incorporação. Fusão e Cisão" e "Sodedades Coligadas . 

Controladoras e Controladas" , 

o projeto dispõe, ainda. sobre a SUjeição de empresas de grande 
porte ao poder regulamentar e disciplinar da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, nas 

condições que especifica. Estabelece, também, que pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, que tenham por objeto social o estudo e divulgação de princípios , 

normas e padrões de contabilidade e auditoria poderão ser qualificadas como 

Organizações de SOCiedade CiVil de Interesse püblico. desde que observem em suas 

nonnas estatutárias requisitos especiais e alguns princípios e regras definidos na 

proposição. Finalmente, fteam definidos procedimentos para o tratamento dos saldos 

remanescentes das reservas que estão sendo extintas pelO projeto. 

A proposição foi distribuída, pela ordem, a esta ComissAo de 

Economia, Indústria e Comércio, à de Finanças e Tributação e à de Constituição e Justiça 

e de Redação. Neste Colegiado. fomos honrados com a Relatoria. 

No prazo regimental, foi apresentada emenda. de autoria do 

Deputado Agneto QUefroZ, alterando o art. 4° da propositura, estabelecendo que 

competirá ao Conselho Federal de Contabilidade (CFC) o estudo. a elaboraçAo e a 

divulgação de princípios. normas e padrões de contabilidade e auditoria, técnicas e 

profissionais, representados pelos Principios Fundamentais da Contabilidade (PFC) e 

peJas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), bem como pelas interpretações e 

comunicados técnicos. atendendo a diversos requisitos e procedimentos Que especifica. 

é o relatório. 
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n -VOTO DO RELATOR 

A proposição sob análise, embora atenta à nossa realidade. 
procurou criar condições para harmonizar as práticas e demonstrações contábeis 
adotadas nO País com aquelas aceitas pelos principais mercados financeiros mundiais, 
tendo como arcabouço teórico básico as recomendações do Intemational Accounting 
Standards Committee (tASC), órgão que congrega as entidades profissionais de quase a 
totalidade dos países, inclusive o Brasil, que dele participa desde a sua fundação, e que 
possui como membros integrantes do seu Conselho Consultivo, dentre outras, as 
seguintes entidades internacionais: 

~ Intemational Organizatio" of Securities Commissions (IOSCO) ('") 
• Intemational Finance Corporation (IFe) 
• Organização das Nações Unidas (ONU) 
- fntemational Chamber of Commerce (ICC) 
- Banco Mundial 
(*) organismo intemacional que congrega, em nível mundial, as 

comissões de vakJres mobiliários. 

É importante, desde já, enfatizar que a proposição é meritória e 
extremamente oportuna. Entretanto, vários de seus aspectos mereceriam 
aperfeiçoamentos, mot;vo que nos levou à elaboração de um Substitutivo em anexo. 

Dada a complexidade da matéria e a extensao das modificações 

propostas, optamos por consolidar, neste Voto, os aspectos relevantes do Substitutivo, 
muitos dos quais coincidentes com ao do projeto onglnal, e por analisar, separaClamente, 

cada grupo de alterações introduzidas na lei das S.A. 

partes Beneficiárias (arts. 46 e 48): 

o Substitutivo elimina o erro conceitual existente na lei atual, que 
considera como reserva de capital, fazendo parte, portanto, do patrimônio líquido da 
companhia, os recursos destinados ao resgate de partes benefidártas. As partes 
beneficiárias são titulos de dívida e nAo de capital, portanto, tanto os recursos decorrentes 
da sua alienação quanto aqueles apartados do resultado do exercício, a serem destinados 
para o resgate desses títulos, constituem exigibilidades e como tal devem ser 
dassificados. 



Exercido Social e Oemonstracões Contábeis (art. 176): 

Seguindo uma tendência internacional e também em funçAo das 

demandas internas, principalmente por parte dos analistas de mercado e iovastidc:Nes 
institucionais, o projeto contempla a substituição da Demonstração das Origens e 

Aplicações de Recursos (DOAR) pela Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC). Essa 
demonstraçao evidencia as modificações ocorridas no saldo de disponibilidades (caixa e 
equivalentes) da companhia em um determinado período, através de fluxos de 

recebimentos e pagamentos. Embora a DOAR seja considerada pelos especialistas como 
uma demonstraçAo mais rica em termos de Informação, os concertos neia contidos, como, 
por exemplo, a variação do capital circulante liquido, não são facilmente apreendidos. A 
DFC, ao contrário, por utilizar linguagem e conceitos mais simples, possui uma methor 
comunicação com a maioria dos usuários das demonstrações contábeis .. 

A proposição introduz, ainda, um novo elemento - a Oemonatra<;lo 

do VaJor Adicionado (DVA). Essa é uma demonstração surgida na Europa, principalmente 
por in1'Juência da Gra-Bretanha, França e Alemanha, e que tem sido cada vez maia 

demandada em nível internacional, inctusive em virtude de expressa rec:omendaçlo por 
parte da ONU. A DVA evidencia o quanto de riqueza uma empresa produziu, ou seja, o 

quanto ela adicionou de valor aos seus fatores de produção, e o quanto e de que foi ma 
essa riqueza foi diatribuída (entre empregados, governo, adonlstas, ftnanciadofea de 
capital) ou retida. A DVA é uma demonstração bastante útil, inclusive do ponto de vista 
maaoec:oOOmico, uma vez Que, conceitUalmente, o somatOno dos valores adicionados 
(ou valores agregados) de um país representa. na verdade, o seu Produto Interno Bruto 

(PIB). Essa ínformaçAo é tao importante que, além da sua utiliZaçlo pelos palsea 

europeus. alguns outros países emergentes só aceitam a instalação e a manutençAo de 

uma empresa transnacional se ela demonstrar qual será o valor 8CIiCIOn8OO que tré 

produzir. 

Além da OVA, o Substitutivo contempla a neoessidade das 
companhias evidenciarem, através das notas explicativas, quadros anaHticos ou 

demonstrações complementares, infonn~es de natureza social e de produtividade. 
Essa exigência cria a possibilidade de normatizaçAo do chamado Balanço Social -

conjunto de InformaçOes Que, apresentado Juntamente com 8S demonstraçOes contábeis. 

se toma o maia eficaz e completo instrumento de divulgação e avalia~o «as atividades 

empresariais, no seu sentido mais amplo. 
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Por se tratar de informação de significativa importância para fins de 
anéllse prospectiva, esté sendo exigida a apresentaçao de notas explicativas sobre os 

segmentos de negócios em que 8 companhia atua (que podem ser classificados por 

prOdutoS/serviços ou por regll~O geográfica) e sObre a existênCia de operaÇões em 

processo de descontinuidade (tais como a venda ou a paralisação de uma linha de 
produto, a Cisêo <le uma parte da empresa, etc.). Esta exigência é também mais um item 

de harmonização com as práticas internacionais. 

Escrituração (art. 177): 

o Substitutivo traz uma outra novidade bastante signiftcatlv8, 
quando propõe alterar o § ~ do artigo 177. Atualmente, a lei determina que a escrituração 
da companhia deve ser mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos 
da legislação comercial e da própria Lei nO 6.404/76, bem como aos principios contábeis 

geralmente aceitos. Determina, ainda, que a companhia deverá observar em registros 
auxiliares. sem modificação da escrituração mercantil. as disposições emanadas da lei 

tributária ou de leí especial que prescrevam métodos ou cntérios contábeis diferentes. 

Não obstante, o que se observa na prática é que disposições 
normativas emanadas de órgãos reguladores e que em muitos casos estio em desacordo 

com princípios contábeis são refletidas, por determinação daqueles órgãos, na 
escrituração mercantil e não em registros auxil\ares como determ,na a lei atual, 

provocando distorções nas informações contábeis destinadas ao público em geral. 

Diante dessa realidade. e buscando uma fonna alternativa para 

preservar o interesse dos órgãos reguladores sem que haja perda de qualidade da 
informaçAo a ser disponibilizada para os demais usuários, o Substitutivo possibilita que as 

companhias adotem em sua escrituração mercanti\ todas as disposições da \e\ tributária 
ou especja', desde que efetuem, quando houver divergências, ajustes nesta escrituração, 

por meio de lançamentos complementares, de forma a prOduzir demonstrações contábeis 
em consonância com os princCpios fundamentais de contabilidade. Para que haja uma 
certa garantia quanto à qualidade dessas demonstrações, o Substitutivo_cx>ndiciona a 
possibilidade de utilização dessa altemativa à obrigatoriedade ~ exame das 

demonstraçOes contábeis por auditor Independente registrado na CVM. 



Dedução de Prejuízos (art. 189): 

Esse artigo foí alterado para suprimir a referência à conta de Lucros 

Ao.Jmulados. eliminada no Substitutivo, e para posicionar a reserva de Jucroa a ruMzar 

como a penúltlma reserva a ser utilizada para a absorçao do prejufzo do exercido, 

imechatamente antes da reserva legal. Esse fato se justifica por ser essa reserva, em 

essênCia, fot macia por dividendos cujo pagamento foi postergado. devendo ser 
preservada a possibilidade desse pagamento pelo menos enquanto existirem outras 

reservas de lucro. 

Participações no lucro (art. 190): 

o Substitutivo corrige uma pequena omissAo da lei atuaJ fazendo 
incluir, na ordem de cálculo das participações previstas no art. 190. as participaç&as de 

debenturistas. 

Reservas para Contingências (art. 195): 

o Substitutivo altera substancialmente. também, o Capitulo XVI da 

Lei nO 6.404na, na parte que trata da constituiçêo das reservas. A primeira das principais 

alteraçOes introduzidas no Substitutivo diz respeito à eliminação da Reserva para 

Contingências, prevista no art. 195 da atual lei societária. 

Durante quase vinte anos de vigência da Lei n° 6.404176, tem sido 

pouca 8 utilizaçAo dessa resefV8. a qual, na maioria dos casos, é feita de maneira 

indevida. Existia. nos primeiros anos de aplicação da lei (e existe ainda, embora maia 

raro), uma confusio de entendimento sobre a natureza dessa re88fV8, já que munas 

companhias registravam como reserva para contingências (património líquido) valoreS 

que, na verdade, se tratavam de provisões para contingências (exigibilidade). Os efeitos 

dessa oonfusAo 510 bastante significativos, uma vez que a reserva é feita a parti da 
destinaçAo do lucro líquido do exercício, enquanto que a provisão afeta esse lucro liQUido 
e independe da sua existência para ser reconhedda. 

A reserva para contingências, que deveria, mais ~mente, se 

chamar de rM8rv& para equalizaçAo de dividendos, deve ser constituída em 'JunçAo da 
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~ ~ Os exemplos clássicos são as perdas cíclicas originárias de 

geadas, chuvas ou outras intempéries, em que uma empresa pode estabelecer uma 
adequada po\\tica de d\~\ribu\ção de dividendos mediante a s&gregação de uma paree\a 

de seus lucros nos períodos normais, para distribuí-Ia no período em que esses 
fenômenos provocsrem a diminuiçAo dos seus resultados. 

Embora essa reserva possa ser considerada conceitualmente 

correta, o Substitutivo prevê a sua eliminação, basicamente, pelos dois seguintes motivos: 
i) baixissímo índice de utilização correta e tentativas de utmzação indev\da~ e \\) 
poSSibilidade de se atender a uma política de equalização de dividendos através da 
constituição, se necessário, de uma reserva estatutária. 

Reserva por Incentivos Fiscais (art. 195): 

Já foi explicitado anteriormente que as doações e as subvenções 

para investimento passam a ser registradas, de imediato ou à medida da realização, no 
resultado do exercício, afetando, portanto, o lucro líquido. que é a base para cômputo 

tanto dos dividendos quanto do Imposto de Renda e da Contribuição Social. Como, em 
alguns casos, a distnbulçAo de lucros pode implicar a perdB desse beneficio, o 

Substitutivo contempla a possibilidade de a companhia destinar, nesses casos, para a 
reserva por incentivos fiscais, a parcela do lucro Irquldo que tenha sido objeto de beneficio 
fiscal. O montante destinado para essa reserva poderá ser deduzido do dividendo mínimo 
ObrigatÓrio (an. 202), cabendo à CVM regular essa matéria no caso das companhias 

abertas. 

Reservas de Capital (art. 200): 

Conforme já comentado anteriormente, o Substitutivo propõe a 
eliminação de uma parte das atuais reservas de capital. Essas reservas devem refletir, 
essencialmente, as contribuições feitas pelos . acionistas que estejam dirétamente 
relacionadas à formação ou incremento do capital social. São exemplos Messe tipo de 
reserva o ágio na emissão de ações e o produto da alienação de bônus de subscrição e 



de partes beneficiárias não resgatáveis. Esses acréscimos patrimoniais, não originários 
da atividade econômica da companhia. estão sendo mantidos na pro posiçAo , como 

reservas de capital. 

Por outro lado, o Substitutivo propõe a eliminação da reserva de 
doações e subvenções para investimento e da reserva de prêmio recebido na emlulo de 
debêntures. Com relação à primeira reserva, a tendência atual é de considerar as 
doações e subvenções como redução do custo do ativo a que elas SA referem, no caso de 
ativos não monetários, ou, nos demais casos, como receita a ser apropriada ao resultado 
do exercício em que for realizada. 

Quanto ao prêmio na emissão de debêntures, ele faz parte das 
condições de negociação desses títulos, que constituem exigibilidades da companhia. 
Nesse caso, o prêmio não pode ser consKierado como urna reseNa de capital (patJimOnio 
líquidO), porquanto representa, na essência, um ajuste na taxa dos juros a serem pagos. 
O tratamento contábil adequado é dassificá-Io como um resultado não realizado, para ser 
apropriado como receita, segundo o principio da compet6ncia dos exercicios, na mesma 

base em que do apropriados os juros das debêntures. 

Dividendos (art. 202): 

A redação desse artigo foi modificada para adequé-lo à nova fonna 
de determinaçAo da reserva de lucros a realizar e para incluir a possibilidade da deduçAo 

da reserva de incentivos fiscais, conforme já comentado. 

Incoroora* e FUMO (art. 226): 

Conforme comentado, o Substitutivo estabelece que, nos casos de 

operaç6es de incorporação e tudo, os ativos e passivos da companhia a ser incorporada 
ou resultante da fusAo sejam avaliados a preço de mercado. Para que isso ocona, é 
condição essencial que esse tipo de operaçAo envolva uma transferência de contaole 
acionério ou de ativos e, ainda, que esta transação tenha sido feita com terceiros 

independentes da companhia. NAo estio abrangidas, nesse caso, as reorg&f1izações 

societárias feitas dentro de um mesmo grupo econômico. Na lei atual, embonr exista a 

faculdade da companhia reavaliar seus bens por ocasião dessas operaçõeJ, dificilmente 
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isso ocorre. Na alienação de controle, para fins de incorporação, o que se observa, 
normalmente, é a manutenção dos ativos e passivos e, consequentemente, do patrimônio 

líquido, pelos seus valores onginais, sendo o vator de mercado util\zado apenas para 
estabelecer o valor de troca das ações. 

No entanto, a tendência moderna intemacional, nas chamadas 

operações de combinação de empresas rbusiness combination"), que incluem a 
incorporação, fusão, cisão, previstas na nossa lei societária, é de se reconhecer o 

patrimônio da empresa adqUirida pelo seu valor de negociação. Neste caso, o valor de 

mercado é atribuído a cada item de ativo e de passivo, sendo a diferença entre o valor 
global negociado e o somatório desses valores individuais considerada como ágio ou 
deságio (·goodwill- poSitivo ou negativo). 

o Substitutivo vem, portanto, alinhar-se a essa tendência 
internacional e vem reconhecer, ainda. que a avaliação a preços de mercado. 
diferentemente da lei atual no caso da reavaliação, só deve ser registrada quando existe 
objetividade para esse reconhecimento. No caso, a Objetividade ocorre quando a 
incorporação ou fusão foi decorrente de efetiva transação com terceiros (parte 
independente) que, através do processo de negociação, acabam validando esse preço de 

mercado (art. 226, § 3°). 

Coligadas. Controladoras e Controladas (art. 248): 

Em linha com as práticas internacionais, está sendo ampliado o 
alcance da avaliação de investimentos pelo método da equivalência patrimonial. para 
incluir nesta avaliação todas as controladas e coligadas. independentemente da sua 
relevAncia individual ou no conjunto e pam incluir outras sociedades qUê, embora MO se 

caracterizem formalmente como controladas ou coligadas, na essência façam parte de um 
mesmo grupo ou estejam sob controle comum (art. 248). 

Demonstracões Consolidadas (Art. 249): 

Relativamente às disposições sobre a obrigatoriedade de 
elaboração de demonstrações consolidadas, o Substitutivo propõe a eliminação do limite 

de 30% (trinta por cento) estabelecido no atual art. 249. Dessa forma, a companhia, 

'. 



deverá elaborar e publicar demonstrações consolidadas sempre que possuir 
investimentos em controladas. A consolidação já é amplamente adotada em diversos 

países há muitos anos. Somente por meio desta técnica é que se pode realmente 
conhecer a posição financeira de um conglomerado econômico (controladores e 
controladas). Está sendo exigida também a consolidação proporcional nos casos em que 
o controle acionário seja exercido de forma conjunta. Este procedimento, além de já ser 

obrigatório para as companhias abertas, por força de norma específica da Comisdo de 
Valores Mobiliários, vai, também, ao encontro das práticas intemacionais que consideram 

as demonstrações consolidadas como a tonte principal de informação contábil. 

Regime de Publicacões (arts. 289 e 294): 

o Substitutivo procurou simplificar e reduzir o custo das publicações 

das demonstrações contábeis, bem como permitir a modernização do processo de 

divulgaçAo dessas demonstrações, sem que se perca o objetivo maior do acesso 

oportuno e em iguais condições a essas informações contábeis. 

Neste sentido, exduiu a obrigatoriedade de fazer as publicações 

ordenadas no Diário Oficial da União, tendo em vista que essas publicações somente se 

justificavam quando ainda existia em nosso País a figura dos Territórios. As publicações 
em órglo oficial serão faitas no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal em que 

esteja situada a sede da companhia. Es1á sendo mantida a obrigatoriedade de pubticaçAo 

também em jornal de grande circulação, porém, diferentemente da lei em vigor, 8118 

jornal nlo precisa ser editado na localidade em que está situada a sede da companhia. 

Essa medida pode representar uma expressjva redução de custos, principalmente nos 

casos em que a sociedade, peta sua cond;çAo de companhia aberta, esteja obrigada a 

fazer as suas publicações ordenadas também em outro jornal de grande circulaçAo. 

Sociedades de Grande Porte: 

Estão sendo estendidas às sociedades de grande porte as 

disposições relativas à elaboração e divulgação pela rede mundial de computadores de 

demonstrações contábeis aplicáveis às companhias abertas. Entende-se que aquelas 
empresas, pela sua importancia no cenário econOmico e social, devem ter o mesmo nfvel 
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de abertura de informações que as companhias abertas. A falta de divulgação de 
informações por parte dessas empresas representa, muitas vezes, obstáculo à expansão 

e à melhoria da qualidade das informações pelas companhias abertas, constituindo fator 
de inibição ao processo de abertura de capital das empresas. 

São consideradas de grande porte as empresas ou conjunto de 
empresas sob controle comum que possuam ativo total acima de R$ 120 milhões ou 
receita bruta anual superior a R$ 150 milhões. 

Entidades de Estudo e Oivulga~o de Princípios. Normas e Padrões 

de Contabilidade e de Auditoria: 

o Substitutivo prevê a possibilidade da criação de entidades sem 
fins lucrativos, qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, 
que tenham por objeto social o estudo e a divulgação de princípios, normas e padr6es de 
contabilidade e auditoria. 

A exemplo dº que ooorre em alguns países, como os Estados 

Unidos, a Inglaterra, o Canadá e a Alemanha, o objetivo desse dispositivo é fomentar a 
criação de um órgão, integrado por representantes das entidades profissionais e 

associativas, que tenha reconhecida competência técnica e representatividade dos 
diversos segmentos do mercado para realizar estudos e emitir orientações técnicas nº 
campo da contabilídade e da au~itOria. A CVM e os demais 6rgãos reguladores ou 
nscalizadores mantêm as suas competênCias normativas, mas terao a faCUldade de 

adotar, no âmbito das suas atribuições, no todo ou em parte, os pronunciamentos e 
Orientações dessas entidades. Procura-se, desse modo, democratizar e unificar o 
processo de regulação contábil, buscando-se, ainda, minimizar os conflitos existentes 
sobre essa matéria entre os vários órgãos normativos. 

DjsDosic(5es Transnórias: 

o Substitutivo mantém a possibilidade das companhias utiliZarem o 
mesmo tratamento da lei atual em relação aos saldºs das reservas que esMo sendo 

extintas. Dessa forma, o saldo existente na reserva de reavaliaçãº poderá continuar 
~endo realizado e transferido para conta transitória de lucros acumulados, que deverá ser 



integralmente destinada, ou ser estornado em contrapartida da contas que registlem os 
itens reavaliados. Os saldos das contas de reserva de capital eliminadas, bem como o 
saldo da reserva de correção monetária do capital, deverão ser capitalizados, cabendo à 
assembléia geral deliberar sobre a data da capitalização. 

De uma maneira geral, portanto, entendemos ser meritório o projeto 

em epígrafe, mas julgamos necessário o aperfeiçoamento de alguns de seus pontos, o 

que levou à apresentação do anexo Substitutivo. A emenda apresentada ao projeto, a 
nosso ver, não deve prosperar, por julgarmos que a solução contida na proposiçio, e 

mantida no Substitutivo. é mais eficaz. 
Pelas razões expostas, votamos pela aprovaçlo do Projeta de 

Lei ne 3.741, de 2000, na forma do Substitutivo anexo, e pela rejeiçlo da Emenda de 
n01 . 

. . 
,em ;x" 

, 
de 2001 . 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ti' 3.74112000. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 111 Os dispositivos da Lei ni 6.404, de IS de dezembro de 1976, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com a seguinte rcdaç40: 
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"Ctzracterlstlcas " 

"CAPÍTULO IV 
PARTES BENEFIClÁRlAS" 

"Art. 46. ----------------------------" 
"§ 2° A participação atribuida às partes beneficiárias, inclusive para a fonnação da 
provisão para resgate ou conversão, se houver, não ultrapassará 0,1 (wn décimo) dos 
lucros." (NR) 

"ResgaU e Coftvusllo" 

"Art, 48. O estatuto fixará o prazo de duração das partes beneficiárias c, sempre que 
estipular resgate, deverá ser constituída provisão para esse fim." (NR) 
6. ______ - _________________________ " 

"§ 2° O estatuto poderá prever a conversão das partes beneficiárias em açoos, 
mediante a capitalização da provisão para esse fim." (NR) 

4<§ 30 No caso de liquidação da companhia, solvidos os demais passivos, os titulares 
das partes beneficiárias terão direito de preferência sobre o que restar do ativo até a 
imporulncia da provisao para resgate ou conversa0." (NR) 

"CAPiTULO XV 
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS" 

• ••••••••• ••• •••• • ••••••• , • • ••••• • , •• •••••••••••••••••••• ••••••••••• o •••••••••• •••••••••••••••••• •••• •• •••••••••••• 

Seçlo U 
DemoDstrações Contábeis 

......... ................•..• . ...•..•••••.....••••.••...•.......... ......•....•......•........••.•••••••.••••••••.• 

"Art. 1 76. Ao fim de cada exercicio social, a Diretoria da companhia fará ela bom , 
com base na escrituração mercantil. as seguintes demonstrações contábeis. que 
deverão exprimir com clareza a situação patrimonial e financeira e as mutações 
ocorridas no exercício:" (NR) .. " o. ~ ••• '''''' ••• • o •••• • • • •• o •••••• ' '" o .. . .......... ,. , •••••••• • ••••••• '" •••• • • • 0 ••••••••••••••••• o ................... . ........ . 

"11 - demonstraçilo das mutações do patrimônio Uquido;"(NR) 

" .. 
••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• # ••••••••• ,~ •• •••• •••••••••••••••• • ••••••••••• •• •••••••• •••• ••••• ••• • 

"IV - demonstração dos fluxos de caixa; e" (NR) 

"'V - demonstração do valor adicionado."(AC) 

"---_._-------_.... . .. _--_.-. .. -_ .. _-----------" 
"§ 42 As demonstraÇÕC8 contábeis serão complementadas por notas explicativas e 
outros quadros analíticos ou demonstrações adicionais necessários para o 
detalhamento do seu conteúdo e esclarecimento da situaçlo patrimonial e financeira 
e dos resultados do exercício, incluindo informações de natureza social, de 
produtividade e sobre cada segmento dos negócios." (NR) 



"§ 52 A companhia fechada, com patrimônio líquido, na data do balanço. nIo 
superior a RS 1.000.000,00 (um milhlo de reais) nlo será obrigada à elaboraçIo e 
publicação das demonstrações dos fluxos de caixa e do valor adicionado." (NR) 

" " ..... ... .... .... ....... .•.. .... ..••. .. ... . .•.•.... •...•.. .••... ..•• ........•• •••. •. ..•..................••• ••••..••••••••• 

.. Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com 
obedienc1a aos Princípios Fundamentais de Contabilidade e aos preceitos da 
legislação comercial e desta Lei." (NR) 

"§ 12 A companhia observará em registros auxiliares. sem modificação da 
escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta Lei, as disposições da lei 
tributária ou de legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que 
prescrevam métodos ou critérios cunlálx:i:i diferentes ou determinem a elaboração de 
outras demonstrações contábeis." (NR) 

"§ 2º A companhia poderá, alternativamente, adotar em sua escrituração pennanente 
as disposições da lei tributária ou especial referidas no parágrafo anterior, desde que 
efetue ajustes nessa escrituração, por meio de lançamentos complementares, de 
forma a elaborar as demonstrações contábeis de acordo com o disposto no caput 
deste artigo e desde que essas demonstrações sejam examinadas por auditor 
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários." (NR) 

"§ 32 A elaboração e a diwlgação do relatório dos administradores, das 
demonstrações contábeis e das demais informações complementares das compmhias 
abertas obedecerão, ainda, às normas expedidas pela COlIl1sslo de Valores 
Mobiliários. e serão, obrigatoriamente, auditadas por auditores independentes. 
registrados nessa Comissão, que poderá deu:nninar, ainda, a ampliaçllo dos tnabalhos 
dos auditores e obter diretamente destes os esclarecimentos ou documentos que 
forem julgadrn; necessários." (NR) 

"§ 40 As demonstrações contábeis e demais infonnaçõcs complementares serlo 
assinadas pelos administradores e por contabilista legalmente habilitado." (NR) 

"CAPÍTULo XV1 
LUCROS, RESERVAS, DIVIDENDOS E OlITRAS DESTINAÇÕES" (NR) 

"Seçlo I 
LacroI"(NR) 

"DMlr60 tU PnJ"iws'" (NR) 

.. Art. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer puticipaçAo, 
OI prejuízos acumulados." (NR) 

"Parágrafo único. O prejuízo do exercido será obrigatoriamente absorvido pelas 
reservas de lucros, sendo a reserva de lucros a realizar a última a ser utilizada" (NR) 
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"Art. 190. As participações de debenturistas e as estatutárias de empregados, de 
administradores e de partes beneficiárias serio determinadas. sucessivamente e nessa 
ordem, com base no resultado do exercício que remanescer após a compensaçlo dos 
prejuízos acumulados e nos lucros que remanescerem depoiS de deduzida a 
participaçao antenonnente calculada." 

.,-------------.-. __ o _. -_ .. _. -•• -----------------" (NR) 

·'Art. 192. As demonstrações contábeis contemplarão a destinação integral a ser 
dada ao lucro líquido do exercício. confonne proposta dos óT/lílos da administrac;ão 
da companhia a ser apresentada à assembléia geral ordinária. observado o disposto 
nos artigos 194 a 203 e no estatuto." (NR) 

"SeçAo n 
Reservas de Lucros e de Capital" (NR) 

"Reservas Estatutária (NR)." 

"M 194, --.--------~---.--.. -_ ... --...... ------.-.---.-.. ---------" 

"1_ indique. de modo preciso e completo, a finalidade de cada uma reserva~" (NR) 

"II - fixe o montante anual c/ou percentual do lucros liquido que será destinodo à sua 
constituição; e" (NR) 

"Reserva po, Incentivos FIscais" (NR) 

"Art. 195. A assembléia geral poderá. por proposta dos órgãos de adnúnisttaçio, destinar 
para essa reserva a pa.tte1a do lucro Hquido, contabilizada como receita., relativa a 
doações ou subvenções para investimentos decorrentes de incentivos fiscais." (NR) 

"Reserva pa,a Expansão ou Investimento" (NR) 

uArt. 196. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administmçlo, 
deliberar reter parcela do lucro liquido do exercicio prevista em orçamento por ela 
aprovado." (NR) 

"Reserva de Lucros a Re4liW" (NR) 

"Art. 197.------------------------------------------.... ~ U§ 10 _________________________ .. 

a) o resultado líquido positivo da equiva\~ncia ~trimonia\ la!\. 24S). com exceçlo 
dos investimentos em controladas~ eU (NR) 

b) o lucro. ganho ou rendimento Uquidos em operações ativas e passivas cujo prazo 
de rea1jzação financeira OCOITa após o término do exerci cio social seguinte." (NR) 

U§ 42 A constituição e a realização da reserva de lucros a realizar nas companhias 
abenas observarão, ainda. as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários." (AC) 

"Limite da Constitulçllo das Reservas de Lucros" 



.. Art. 198. A destinação do lucro líquido para constituição das reservas de que tratam 
os arts. 194 e 196 não poderá ser aprovada em cada exercício, em prejuízo da 
distribuição do dividendo obrigatório (art. 202)." (NR) 

"An. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto da reserva de lucros a realiur, nlo 
poderá ultrapassar o capital social; atingindo esse limite, a assembléia deliberará 
sobre aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social. ou na 
distribuição de dividendos." (NR) 

"R~rvllS d~ Capital" 

" Art. 200. Seria registrados como reservas de capital os acréscimos pattimoniais 
decorrentes dos recursos a seguir discriminados: " (NR) 

UI • a contribuição do subsc;ritor de ações que ultrapassar o valor DominaI c a parte do 
preço de emissão das ações, sem valor nominal, que ultrapassar a importAncia 
destinada à formaçAo do capital social, inclusive nos casos de conversão em ações de 
debêntures ou panes beneficiárias; e." (NR) 

"n - o produto da alienação dos bônus de subscrição." (NR) 

"Parágrafo único. As reservas de capital somente poderio ser utilizadas para:" (NR) 

"I - absorção de prejuízos que ultrapassarem as reservas de lucros; ." (AC) 

"ll - resgate, reembolso ou compra de ações;" (AC) 

"111 - incorporaçAo ao capital social~" (AC) 

"IV - pagamento de dividendo a ações preferenciais, quando essa vantagem lhes for 
U3CguradA (art. 17, § 5°)." (AC) 

"Art. 201. A companhia somente pode pagar dividendos à conta de lucro liquido do 
exercício e de reservas de lucros; e à conta de reserva de capital, no caso de ações 
preferenciais de que trata o § ~ do art. 1 T'. (NR) 

U~202. ------------------------------------------------" 

I - metade do lucro liquido do exetCtcio diminuido da import4ncia destinada à 
constituição da reserva de incentivos fiscais (art. 195), quando a distribuiçlo dos 
lucros destinados a essa reserva implicar perda do incentivo, cabendo à Comisslo de 
Valores Mobiliários regulamentar essa matéria, no caso das compmbias 
abertas;"(NR ) 

"m - os lucros registrados na reserva, quando realizados e se nIo tiverem sido 
absorvidos por prejuizos em exercicio subseqüente ao registro, dcverlo ser 
acn:scidos ao primeiro dividendo declarado após a realização, independentetnente da 
sua origem." (NR) 

u. Art. 204. . .... ... .. ... .......... ...... ....... ...... ..... .... .. ......... ....... ........ ........ .......... .. ... .............. " 
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"§ 22 O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos 
intermediários à cunta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral." (NR) 

"I\Jrt. ~~~ . .............................. ................................. ... , .......................... ....... ............ .. " 

"§ 12 As ações ou quotas do capital da sociedade a ser incorporada que forem de 
propriwade da companhia incorponuloru poderilo. conforme dispuser o protoçolo de 
incorporação, ser extintas ou substituídas por ações em tesouraria da incorporadora, 
até o limite das reservas, exceto a reserva de lucros a realizar".(NR) 

" It 
........................ . ..... . . . . ............... '" ••• o ••• , • •• • • ••• ••• •••••• • ••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••• , • o •••••••• • • 

U§ 32 Nas operações referidas no caput deste artigo. realizadas entre partes 
independentes e de que decorram ou impliquem efetiva alienação de controle, os 
ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente da fusão scrio 
contabilizados pelo seu valor de mercado, aplicando-se o disposto no § 3· do ano 171 
e, no que couber, o disposto no art. SO." (AC) 

"CAPÍTULO XX 
..... -... •........ ..... -..... ~ .... .....•• •• •.••... ...••• .. .• •.••...•.......•.• ..•..••••.•••.••••••.•...••..••••.•••. ..•........ 

"Seção I 
Defmiçks" (NR) 

.. Art. 243. Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se:" (NR) 

.. 

"I - controladas: as sociedades nas quais a controladora, diretamente ou atIavés de 
outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 
permanente. preponderância nas deliberações sociais e Q poda de e\eget a maiGria. 
dos administradores;" (AC) 

lO" . controladas em conjunto: as sociedades em que os poderes referidos no inciso 
anterior são exercidos por um grupo de pessoas vjncuJadas por acordo de voto;"(AC) 

"m - coligadas: as sociedades em que uma possui influência significativa na 
adminjstração da outra, sem controlá-Ia. "(AC) 

U§ }lI Caracteriza-se como influência sianificativa o poder de participar nas decisões 
sobre as políticas financeiras e operacionais da sociedade investida. presllrnindo-se. 
ainda. a existência dessa influência quando a investidora participa. direta ou 
indiretamente, com vinte por cento ou mais do capital votante." (NR) 

44§ 211 A Comissão de Valores Mobiliários poderá exigir da companhia aberta a 
divulgação de informações adicionais sobre as suas coHgadas e controladas. bem 



como o exame das demonstrações contábeis dessas sociedades, mesmo que nIo 
sejam companhias abertas. por auditor independente registrado na CVM." (NR) 

... ... ...... ........ .. ......... ...... ............ ... ............. ............ ......... ........ .... ........ ... ..... ..... .... .. " (NR) 

"An. 248. No balanço patrimonial da companhia. os investimentos em controladas. 
em coligadas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou 
estejam sob controle comwn serão avaliados pelo método da equivalhcia 
patrimonial." (NR) 

"§ 111 No CIOO de companhia abena. os investimentos avaliados pelo método da 
aJuivalência patrimonial e o registro contábil dos lucros nao reaJizados referidos no § 30 

deveria observar as nonnas expedidas pela Comissão de VaIores Mobiliários." (NR) 

"§ 2R Os lucros decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades controlado~ 
controladas ou sob conrrole comwn, serio considerados como nIo realizados, 
enquanto ainda incluídos no ativo de qualquer das sociedades que figurar como parte 
da transaçio .... (NR) 

§ 3R OS lucros não reaJi78dos, referidos no § ~, senlo registrados em coma 5CFgzuIa 
do passivo. deduzidos dos encargos tributários. para apropriação ao resultado do 
exercício à medida da sua realização" (NR) 

.. Art. 249. A companhia aberta que tiver investimentos em sociedade controlada.. 
mesmo que esse controle seja exercido em conjunto, deverá elaborar e diwlgar 
demonstrações consolidadas, nos termos da regulamentação expedida pela Comissão 
de Valores Mobiliários." (NR) 

"Parágrafo único. A Comissão de VaIores Mobiliários poderá expedir. ainda normas 
sobre as demonstrações contábeis das sociedades abrangidas na consolidação, 
e:"(NR) 

.. ~. ~~~ .. ... ... ..... .. . .... . .... ... ..... ... . .... ....... ........ ...... ...... . ... ..... ....... . .. ... ...... .. .... .... ... .... .... .. 

"I - o preço de compra constituir, para a compradora, investimento relevante 
conforme definido no § 32 deste artigo; ou" (NR) 

, .. u ............. o ••••••• •• • '" •••••••••• • •••••••• ' ••• ••• •••••• ' • ••••••••••• •• , ••• • • • •••••• • • o • •••• _ .' • ••••••••• ••• ••• • o • ••••• • o •••••• ,., 

Ub} valor de patrimônio liquido da. ação ou quota. avaliado o patrimônio a preços de 
mercad<>;"{NR) 

"c) valor de rentabilidade da ação ou quota, que nI.o poderá ser superior a quinze 
vcus o lucro liquido médio anual por açao apurado nos dois últimos exercicios 
sociais. atuaJimdo monetariamente. "(NR) 

.. .. 
• . ... . • • o ' •• ••••• • •• ' •••• • • , •••• o' , •• o •••• • o . " o •• o • • •• ••• o • • , ••• • • ,. ' " •• • ••••• • •••• • •• , • • ••• • •••••• •• '" ., . ..... . .... . ..... . ..... . .. . 

"'§)Il Considera-se relevante o investimenw:"(AC) 
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"a) em cada sociedade, se o valor contábil é igualou superior a 10% (dez por cento) 
do valor do patrimônio líquido da companhia:"(AC) 

"b) no conjunto das sociedades, se o valor contábil é igualou superior a 15% (quinze 
por cento) do valor do patrimônio liquido da companhia" (NR) 

.. Art. 289 As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas no órgão oficial do 
Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia, e em jornal de grande circulação nessa mesma localidade. " (NR) .. .. 

• • •• •• •• •• e o •••••• , ••• • • • • •• ••••• I ., ••••• o •• • • • •• • ••••••••••••••••••• • •• •• o • •••••••••• ' " ..... . .................. .... ... o' •••• o •••• o •• 

"§ 22 As companhias abertas, observadas as normas da Comissão de Valores 
Mobiliários, deverão:" (NR) 

UI - enviar cópias das demonstrações contábeis completas aos respectivos Ótpos 
oficiais de controle e de fiscalizaçlo; e" (AC) 

"n - promover o arquivamento dessas demonstrações no Registro do Comércio 
imediatamente após publicados." (AC) 

•• " .•••.•. ...• ••.. .. . ...•...•.••.......••.•••..•.••.•••..•••.... •••.•.. . ~ .•....•......••..•..••...•. .. •.. •••.... .......•...• ....•.••• .. 

U§ (,9 As publicações das demonstrações contábeIs poderio ser feitas adotando-se 
como expressa0 monetária o "milhar de reais:'(NR) 

Art. 2ll As disposições relativas à elaboração de demonstrações contábeis, inclusive 
demonstrações consoHdadas, previstas na lei das sociedades por ações, relativamente às compmbias. 
abertwI. apliçam-3C também às saçiedadcs de grande porte, mesmo quando nilo constituídas sob a forma 

. de sociedades por a.ç«s. 

§ 1- Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou 
conjunto de sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum que 
possuirem. dO exercicio social anterior. ativo total acima de RS 120.000.000,00 (cento e vinte 
milhões de reais) ou receita bruta anual acima de RS 150.000.000,00 (cento e cinqOenta milhões de 
reais). 

§ 2i As publicações ordenadas neste artigo deverão ser divulgadas peja rede mundial 
de computadores. 

Art. 32 As demonstrações contábeis das sociedades de 2fBIKle porte ficam stUeitas. 
para efeito do disposto neste capitulo, às normas da Comissão de Valores Mobiliários aplicáveis às 
companhias abertas. 

Art 411 Os saldos existentes nas contas das reselVas. que estão sendo extintas nos 
termos do art. 10 desta Lei, deverio ter o seguinte tratamento: 



• 

I - a reserva legal, a reserva de correção monetária do capital e as reservas de capital 
relativas a prêmio recehido na emissão de debêntures e a doaçéJes e subvenç&s para investimentos 
poderio ser mantidas até a sua capitalização por decisão da assembléia geral ou utilizadas na forma 
da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976: 

II - as reseMlS de reavaliação poderio ser mantidas até a sua efetiva rea1izaçio ou 
estornadas até o final do exercicio social em que esta Lei entrar em vigor; 

lU - as reservas para contingências serão revertidas e computadas no cálculo do 
dividendo obrigatório no exercício em que deixarem de existir as razões que justificaram a sua 
constituição ou em que ocorrer a perda; e 

VI - o saldo da conta de lucros acwnulados existente na data da entrada em vigor 
desta Lei será destinado, na 1· assembléia geral ordinária a realizar-se após a publicaçlo desta lei. 
r-ra a reserva para expansio ou investimento (art. 196 da Lei n° 6.404. de 1976). 

Art. 5° A expresslo "demonst:rações financeiras", constaDle da Lei n° 6.404. de J976. 
da Lei nO 6.385, de 1976, e das demais disposições legais e regulamentares, fica alterada para 
"demonstrações contábeis". 

Art. 6° As demonstraÇôes referidas nos incisos IV e V do ano 176 da Lei n° 6.404. de 
) 976, poden1o ser diwlgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei, sem a indicação dos valores 
correspondentes ao exercido anterior. 

Art. ". Fica instituido O Comitê de Pac1rOes Contábeis - CPC, pessoa jurldica de 
direito privado, sem fins lucrativos, que tem por objeto social o estudo. a claboraçlo e a diwJgaçlo 
de principias., procedimentos e padrOes de contabilidade. 

§ )0 O Comitê de Padrões Contábeis poderá ser qualificado como Organ;zaçlo da 
Sociedade Civil de Interesse Público, desde que observe em suas normas es1atUIárias. 
cumulativamente aos requisilOS da legislaçlo especial, os seguintes princípios e regras: 

I - o órgio dclíberativo do Comi!! deve ser composto por ~ 02 (dois) 
rcprcsentantes. dotados de ilibada reputaçlo e notório saber técnico, de cada uma das seguintes 
entidades: 

a) órglo tederal de fiscalizaçao do exercício da profisslO contábil; 

b) assocIação representativa dos auditores independentes; 

c) 8SSOCiaçlo representativa dos analislas de valores mobiliários; 

d) associação representativa das companhias abertas; 
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e) universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação na área contábil e 
de mercado de capitais. 

n - o processo decisório seja caracterizado pelos principios da legalidade, 
impe3soalidAdç, monúidadc, publicidade, economicidade ç eficiência; 

ru - disponibilize para consulta pública, por qualquer meio idôneo e de amplo 
acesso, os projetos de pronunciamento e as orientações técnicas, com prazo mínimo de trinta dias, a 
fim de receber sugestões ou convocar os interessados para audiência pública destinada ao debate da 
matéria; 

§ ZO A maioria dos membros do órgão deliberativo do Comitê será de contadores. 

§ 3° A quahficação das pessoas jurídicas referidas nas letras "b" a "eu do inciso 1 do 
§ l° caberá ao Ministro de Estado da Fazenda. ouvida a Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4° Caberá ao Conselho Federal de Contabilidade a nomeação dos representantes 
referidos na letra u a" do inciso I do § 1°. 

§ 5° O Regimento Interno do Comitê deverá contemplar a sua estrutura, as condições 
para o seu funcionamento, a fonna de votação e o processo de substituição dos SClU membros, em 
suas faltas e impedimentos. 

§ 6° A Comiss40 de Valores Mobiliários, o Banco Central do Brasil e os demais 
órglos reguladores ou fiscalizadores poderio adotar, no âmbito de suas atribuições, no todo ou em 
parte, e mediante ato próprio, os pronunciamentos e demais orientações técnicas diw1gadas pelo 
Comitê de Padrões Contábeis - CPC. 

An. 8" Serão publicudas versões coosolidodus da Lei nO 6.404, de 1976, e da Lei aR 
6.385, de 1916, no prazo de sessenta dias após a data de publicaçlo desta Lei. 

Art. 92 Esta Lei entra em vigor a partir do exercício social seguinte à data de sua 
publicaçio, com exceção do disposto no art. "JO que entra em vigor imediatamente. 

Art. 10 Ficam revogados as alineas "a" a Ui" do § ~ e o § 69 do 0It. 176; os arts. 178, 
119, 180, 18t, 182, 183, 184, 186, 181, 188 e 193; os §§ Jl! e 2f2 do art. 195; a alinea "c" do § JlI do 
art. 197~ os incisos m a V do art. 200; as alineas "a" e ." .. do inciso I art. 202, o § 3~ do art. 243; o 
art.247; os iDcisos I 00 art. 248; o art. 250; e o Pará afo único do art. 291 da Lei oS! 6.404, de 
1976. J 



EMENDA N° i J t., 
I ~ 

PROJETO DE lEI N° 
3.74112000 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

AUTOR: DEPUTADO RUBEM MEDINA 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

__ o 

PARTIDO UF 

PFl DF 

EMENDA MODIFICATIvA AO PROJETO DE LEI N" 3.741, DE 2000. 

PÃGlNA 

01/01 

Fica atterada a redação dada ao caput do art. 289 da Lei nO 6.404/76 pelo art. 1° 
eto Substitutivo ao Projeto de Lei nO 3.741/2000, nos seguintes termos: 

"AIt. 289 As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas no ÓlOão 

oficial da União, e em jornal de grande circulação no País. 
OI 

JUSTlflCAÇAo 

A modtflcação do caput do art. 289 da lei das S.A .. nos tennos propostos n 
resente emenda, tem o propósito de substituir as publicações de demonstrações contábei 
m diários oficiais estaduais ou do Distrito Federal. conforme o local da sede da companhia 

la publicação no Diário Oficial da União. 

A aceitação da presente emenda é condicionada à manutenção da exfgêncla d 
ubllcação em diários oficiais, cuja abolição é objeto de outra emenda por mim apresentada 
is se a publicação de demonstrações contábeis em diários oficiais for considerada co 

ma necessidade do mercado de capitais, deve-se ao menos aprimorar tal exigência, d 
orma a adequá-Ia ao regime jurfdico e à realidade das sociedades anônimas. 
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I 

I Com efeito, o regime das sociedades anônimas destina-se a regular sociedade 
bOmgrciais dg natureza mais oomplexa, voltadas para a realização de grande 

mpreendimentos, que necessitariam, igualmente, de grandes aportes de capital. 
ociadade anônima é, portanto, a forma societária adotada por empresas de grande porte, 

ontando, em geral, com um grande número de sócios, muitas vezes espalhados por todo 
erritório nacional. Nao S8 trata, portanto. da uma forma societária a ser adotada 

mpresas cujas atividades são limitadas ao Estado em que ficam situadas suas sedes. 

As publicações realizadas pelas sociedades anônimas devem, portanto, 

meior greu de abJang~oci2 de forma a atingir os investidores em todo o território nacional. 
ublicação efetuada por meio de diários estaduais não é coerente com a a efetiva dimensã 

as companhias abertas, razão pela qual impõe-se modificar o Substitutivo do nobre Relator, 
ando-se ao caput do art. 289 da Lei das S.A. a redação ora proposta. 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em ,i d~<-f· I\:X:(/de 2001 . 

PROJETO DE lei N° 
3.74112000 

COMISSÀO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

AUTOR: OEPUTADO RU8EM MEDINA 

EMENDA N° :x:./!; 

uso EXCLUSIVO DA COMISSAO 

PARTIDO UF 
PR. DF 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATrvA AO PROJETO DE LEI NO 3.741, DE 2000. 

PÁGINA 

01/01 

Fica alterada a redação do art. 289. § 2Q
• da lei nO 6.404/76 . nos seguintes tennos: 

':Art. 289 .... ..... .............. ,., ................. .............................................................. . 
................. ... . ..• .••.•... ............••...... .•••....••. .•• •....... ••.•..••. .•••.. , ... , .......•........•........••• 

§ ;!l As companhias abertas, observadas as normas da Comissão de Valores 
Mobiliários, poderão publicar demonstrações contábeis de forma condensada, desdE 
que: 

I - enviem cópia das demonstrações contábeis completas aos respectivos órgão 
oficiais de controle e de fiscalização: e 
1/ - promovam o arquivamento dessas demonstrações no Registro do Comércio. " 



USTIFICAÇAo 

A presente emenda tem por objetivo recompor a proposta original contida no Projeto d 
ei no 3.741/2000, no sentido de possibilitar és companhias aberta. pubficantm as lua 
emonstraçôes contábeis de forma condensada, desde Que observadas as nonnas da Comfsslo d 
alores Mobiliários e, ainda, desde que sejam encaminhadas aoa órgAos ofidais de controle 

scalização e ao Registro do Comércio as demonstrações contábeis completas. 

81 

ssa proposta modmcatlva, em Que se procura resrabelecer parCialmente o texto ortglnal, 68 Jus,unc. 
r duas principais razões. Em primeiro lugar. estaria sendo atendida uma premissa bastant 

evante no mercado de capitais. que é a transparência das infonnaçães contábei1s e o aon8oQ 

mediato e igualitário a essas InfonnaçOes. uma vez que nAo se estaria eliminando, nem dininulndo, 

Ivel de dJvulgaçao dessas informações, mas, tao somente. a quantidade do informeçao que d 

er publicada em jornal. 

Devemos ressaltar que as companhias abertas já são obrigadas a encaminhar ~ 
I 

missão de Valores Mobiliários as suas demonstrações contábeis, além de outras informações dej 

tu reza econOmica. financeira e social. que sao imediatamente disponibilizadas ao público, Inclua 

1TU:lH'1lante a rede mundial de computadores. Também tem crescido o número de empresas q 
ivulgam voluntariamente as suas infonnaçóes contábeis pifla Internet. alám do surgimento, cada w 

is acentuado, de ·sites" especializadOS em divulga~o e análise. Para o usuário interessado nessa 

n(ormações (acioni:;tas, inve:;tidore$, ana'iSUl6 e demaí$ profissíonai$ do merc8do), essa forme d 

ivulgação tem sido a sua principal fonte de acesso. Devemos ter em mente que o Projeto de lei n 
. 741 não s6 possibilita que haja um processo 

ntemack>nais. ele também amplia a quantidade, 

nformação a ser divulgada. 

de harmonização com as práticas oontébel 

a qualidade e o nlvel de detalhamento d 

Além disso. essa forma de dlvulgaçAo irá ao encontro de uma outra nec8ssidad 

• undamental do nosso mercado. que é o aumento da sua competitividade. A redução doa custOIS d 

r uma companhia aberta é uma forma de se promover esse aumento de competftMdade 

videntemente, todo custo para ser avaliado como excessivo ou não deve ser med4do em relação 

R\Ar"'flclo que ele deve proporcionar. Com o desenvolvimento cada vez maior da Informática. 

·'ização da informação publicada em jornal tem diminuldo significativamente, reduzindo • 

mportâncla a retaçao custo-beneficio que havia quando a Lei nO 6.404176 foi editada. 

emais. dados de uma pesquisa feita junto a 11 palses. sendo 7 deles com sistema jurldl 

melhante ao nosso, revelou que em 8 (Espanha, Itália, Alemanha, Argentina. Chile. Estado 

nidos, Inglaterra e Coréia) não há qualquer obrigatoriedade de publleaçio das demonstraçõe 

ntábeis, nem completas, nem condensadas, seja em órgão de imprensa oficiai, seja em jornal d 

rande circulação. Dos 3 palses restantes. somente a França existe a obriaa* dt).",ublieaçAo na 

1 
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'imprensa oficial e em jornal de grande circulação, sendo que ambas as publicações apresentaml 

:custos relalivamente iguais, e substancialmen\e In1efiOfes aos custos de alguns d\áT\OS 01\cia\J 

rstaduaiS. Em Portugal e no México, a obrigatoriedade se restringe à imprensa oficial, e o custo destJ 

publicação é, no caso de Portugal. interior ao custo da publicação em jornal de grande circulação, 

ue não acontece no Brasil. Devemos chamar a atenção para o fato de que em todos os países com 

ercado de valores mobiliários desenvolvido não há obrigação de publicar demonstrações contábeis. 

Um outro dado, baseado em pesquisa feita pela Abrasca no ano passado (base t 999 

~unto a 110 companhias abertas, revela que o custo das publicações ordenadas na lei é maior que o 

~emais custos incorridas pelas empresas na sua condição de companhia aberta (manutenção d 

apartamento da acionista, auditoria externa, anuidade paga às bolsas, custos legais e taxa d 

iscalização, além de custos adicionais com pessoal e serviços especIficas). 

Portanto, a manutenção da redação do § 211 do art. 289 da Lei das S.A., nos termos d 

Substitutivo do Relator, representa a perpetuação Injustificável de uma exigência anacrônica, que h 

muito deixou de ter qualquer importância para atender à demanda do público investidor po 

nformações acerca da situação patrimonial e financeira das companhias abertas, espec/alment 

pós a imensa evolução dos meios de comunicação verificada nos últimos tempos. Representa 

utrossim, um custo desnecessário e elevado. Que somente faz onerar as companhias brasileiras 

retirando-lhes competitividade em face de suas concorrentes no mercado internacional. 

Por estas razões, torna-se imperativo que seja dada nova redação ao dispositivo e 

estaque, de forma a permitir que a publicação de demonstrações contábeis em diários oficiais sej 

eita de forma condensada. 

Comfssao de Economia. IndústrIa e Comércio. em ~ 2001. 



" PARECER AS EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO 

I - RI! LA TÓRIO 

Em 21 de novembro do corrente ano, apresentamos a esta 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚ~,RIA E COMÉRCIO da C~mara dos Deputados, nosso 
parecer ao Projeto de Lei n.o 3.741, de 2000/ favorável à sua aprovaç3o, na fonna 
de um Substitutivo. 

No prazo regimental, duas emendas foram apresentadas, 
ambas de autoria do nobre Deputado RUBEM MEnINA, assim dispondo: 

l-VOTO 

EMENDA N. o 1 - Fica alterada a redação dada ao caput do art. 
289 da Lei nO 6.404/76 pelo art. 1° do Substitut:f'Jo ao Projeto 

de Lei nO 3.741/2000, nos seguintes termos~ 

"Art. 289 As publicações ordenadas pela presente Lei serao 
feitas no 6rg~o onelal da União, e em jornal de grande 
circulaç~o no Pais. '" 

EMENDA N.o 2 - Fica alterada a redação do art. 289, § 21} da Le' 
nO 6.404/76, nos segumtes termos: 

"As companhias abertas, observadas as normas da Comissão 
de Valores MObiliários, poderão publicar demonstrações 
contábeis de forma condensada, desde que: 
I - enviem cópia daS demonstrações cont,;beis completas aos 
respectivos órgãos oficiais de controle e de fiscalização; e 
II - promovam o arquivamento dessas demonstrações no 
Registro do Comérdo. li' 

• Relativamente às emendas do nobre Deputado RUBEM MEDINA, 
gostaríamos de expor o seguinte: 

Em relação à Emenda 1 - A publicação, de forma exclusiva, no Diário Oficial da 
Unlao-DOU, dificultará a dlvulgaçao das Informações em diversas localidades 
do território nacional, configurando medida contrária ao princípio básico do 
Projeto. 

Em relação à Emenda 2 - Contraria a idéia principal do Projeto, que é a 
publicação de forma transparente e detalhada, seguindo padrões internacionais 
de divulgação, para viabilizar o acesso dos minoritáriOS aos dados que são de 
seu interesse. 
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Diante do exposto, somos pela rejeição das emendas 
apresentadas, propondo a esta egrégia Comissão a aprovacão do Projeto de Lei 
n.o 3.741/00, na forma do Substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão, e de 2001 . 

Oep 

,; 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

o presente projeto foi incluído na pauta da reunião do dia 12 
de dezembro de 2001 . tendo sido. nesta data. objeto de Pedido de Vista por 
parte do nobre Dep. Márcio Fortes. 

Esgotado o prazo para Vista Individual, solicitamos sua 
retirada de pauta. com o objetivo de aperfeiçoarmos o texto, conforme exposição 
a seguir. 



I.INTRODUC.\O 

A proposição sob análise busca criar condiç6ea para 

que haja um processo de harmonizaçêo entre os procedimentos de 
demonstraçOes contábeis adotados no Pais e aqueles aceitos e praticados 
petos principais mercados financeiros mundiais. Entretanto, diferentemente 

da proposta contida no Projeto de Lei n° 3.741100, em que as mudanças 

propostas em relação ao padrão internacional são imptementáveis de 

imediato, o Substitutivo que apresentamos à proposiç8o mantém 

basicamente as disposições atuais da lei societária, ao mesmo tempo em 

que cria condições para que este processo de harmonizaçao possa ser 

realizado de forma gradativa. sem impactos imediatos especialmente para 
as companhias fechadas, priorizando aquelas que possuem maior 

representatividade e responsabilidade públicas, como as companhias 
abertas e as empresas de grande porte. 

Importante é ressaltar que, embora a forma ora 

escolhida para encaminhar essa matéria no âmbito do Legislativo difira 
substancialmente daquela proposta pelo Executivo, os objetivos a serem 

alcançados são os mesmos. Estes compreendem a possibilidade da 
elaboraçao de informações contábeis, dentro de padrOes 

internacionalmente aceitos, com regras claras de transparência, e que 
possam ser compreendidas e aceitas nos principais mercados de valores 

mobiliários. A experiência demonstra que os investidores são atraidos para 
os mercados que eles conhecem e nos quais confiam. Nesse contexto, 

países que adotam normas contábeis reconhecidas internacionalmente 
terao alguma vantagem competitiva sobre os demais, uma vez que as 

elevadas qualidade, transparência e, principalmente. compreensibilidade 

das informações contábeis reduzem o risco do investimento e, 
conseqüentemente, o seu custo de capital. além de reduzir o próprio risco 
do País. 

Dessa forma, considerando a complexidade do projeto 
original e a extensão das modificaçOes ora propostas, apresentamos os 

aspectos mais relevantes deste Substitutivo, que são, como já referido, na 

sua essência, coincidentes com o projeto original. 
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11 • NOVAS DEMONSTRACÕES (Art. 176, IV e V): 

Seguindo uma prática internacional e também em 
função das demandas internas, principalmente por parte dos analistas 
de mercado e investidores institucionais, o Substitutivo contempla a 
substituiçao da Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos 

(DOAR) pela Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC). Essa demonstração 
evidencia as modificações ocorridas no saldo de disponibilidades (caixa e 
equivalentes) da companhia em um detenninado penodo, através de fluxos 

de recebimentos e pagamentos. Embora a DOAR seja considerada pelos 
especialistas como uma demonstração mais rica em termos de informação, 

os conceitos nela contidos, como, por exemplo, a variação do capital 
circulante líquido. não são facilmente apreendidos. A DFC, ao contrário, 
por utilizar linguagem e conceitos mais simples, possui uma melhor 
comunicação com a maioria dos usuários das demonstrações contábeis. 

A proposição introduz, ainda, um novo elemento - a 
Demonstração do Valor Adicionado (DVA). Essa é uma demonstração 

surgida na Europa. principalmente por influência da Grã-Bretanha, França e 
Alemanha, e que tem sido cada vez mais demandada em nível 
internacional, inclusive em virtude de expressa recomendação por parte da 
ONU. A DVA evidencia o quanto de riqueza uma empresa produziu, ou 
seja, o quanto ela adicionou de valor aos seus fatores de produção, e o 
quanto e de que forma essa riqueza foi distribuída (entre empregados, 
governo, acionistas, financiadores de capital) ou retida. A DVA é uma 
demonstração bastante útil, inclusive do ponto de vista macroeconômico, 
uma vez Que, conceitualmente, o somatório dos valores adicionados (ou 
valores agregados) de um pais representa, na verdade, o seu Produto 
Interno Bruto (PIS). Essa infonnação é tao importante que, além da sua 
utilização pelos países europeus, alguns outros países emergentes só 
aceitam a instalação e a manutençao de uma empresa transnacional se ela 
demonstrar qual será o valor adicionado que irá produzir. 



• 

A Demonstração do Valor Adicionado está sendo 
exigida somente para empresas mais representativas - as companhias 

abertas e as chamadas empresas de grande porte, sendo, ainda, 
dispensadas as pequenas companhias fechadas, com pabimônio liquido 

inferior a R$ 3 milhões, da elaboração e publicaçao da DemonstraçAo dos 
Fluxos de Caixa. Além disso, o Substitutivo, em linha com o projeto 

original. nao entra em detalhes quanto aos itens que compõem essas 
novas demonstraçOes. dando maior flexibilidade para os órgl08 
reguladores normalizarem essa matéria no âmbito das suas competências 

(art. 188). 

111 - ESCRITURACÃO (aft 1n. § r): 

o Substitutivo traz uma outra novidade bastante 
signmcativa, quando propõe alterar o § 2° do artigo 177. Atualmente. a lei 

detennina que a escrituração da companhia deve ser mantida em registros 
permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e da 

própria Lei nO 6.404nS. bem como aos princípios contábeis geralmente 
aceitos. Determina. ainda, que a companhia deverá observar em registros 

auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil, as disposiçOes 
emanadas da lei tributária ou de lei especial que prescrevam métodos ou 

critérios contábeis diferentes. 

Não obstante, o que se observa na prática é que 
disposições normativas emanadas de 6rgãos reguladores e que, em muitos 
casos, estAo em desacordo com princípios contábeis, são refletidas, por 
determinaçao daqueles órgãos. na escrituração mercantil e nAo em 
registros auxiliares como determina a lei atual, provocando distorçOes nas 
informações contábeis destinadas ao público em geral. 

Diante dessa realidade, e buscando uma fonna 
alternativa para preservar o interesse dos órgãos reguladores sem que haja 
perda de Qualidade da informação a ser disponibilizada para os demais 
usuários, o Substitutivo faculta às companhias que estas adotem em sua 

escrituração mercantil todas as disposições da lei tributária ou especial, 
elaborando demonstraçOes e apurando resultado de acordo com essas 

diSPosições. desde Que efetuem. em seguida e quando houver 
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divergências, ajustes nesta escrituração, por meio de lançamentos 

adicionais, de fonna a produzir e divulgar demonstrações contábeis em 

consonância com os princlpios fundamentais de contabilidade e, no caso de 
companhia :aberta. com as nonnas da Comiss60 de Valores Mobili6rios -

CVM. devendo ser essas demonstrações auditadas por auditor 
independente. registrado na CVM. Essa alternativa se toma mais 

importante, ainda, ao possibilitar a adoção de práticas contábeis 
harmonizadas sem que haja reflexos tributários imediatos. 

IV - HARMONIZACÃO CONTÁBIL (Art. 177. §§ 3° a 70): 

Conforme já comentado, o Substitutivo não revoga nem 
altera as disposições atuais que tratam dos procedimentos contábeis para a 
elaboração das demonstrações financeiras e constituição de reservas. 

Entretanto. cria a possibilidade de a CVM vir, mediante ato próprio, a 
estabelecer nonnas a esse respeito, em substituição às disposições 
contidas na lei societária, desde que essas normas estejam em 
consonância com aquelas praticadas nos principais mercados 
internacionais (§ 4°). A CVM poderá, e provavelmente deverá. conduzir 
esse processo de harmonização de uma forma gradual, levando em 
consideração as diversas categorias de companhias abertas. em função 
das espécies e classes dos valores mobiliários por elas emitidos e 
negociadOS (§ 7°) . No caso das companhias fechadas. continuar~o 

prevalecendo as disposições de natureza contábil da Lei nO S.404nS. O 
Substitutivo, no entanto, prevê a possibilidade de essas companhias 

evoluírem para o padrão contábil adotado pelas companhias abertas, se 
integrando. voluntariamente, ao processo de hannonizaçao contábil 

internacional (§ 6°) . 

Está sendo mantida a competência da CVM em 
estabelecer regras sobre procedimentos e demonstrações contábeis já 
contidos na Lei das S.A., ficando também mais clara a competência da 
CVM em relação às empresas controladas por companhia aberta. Essa é 
uma importante medida que impõe à controladora e suas controladas a 
adoça0, nas suas esaituraçOes e demonstrações individuais, de critérios 
homogêneos e transparentes. 



v - BALANÇO PATRJMONIAL - GRUPO DE CONTAS (Art. 178) 

No que tange ao ativo, o Substitutivo altera, n8 

disposiçao em grupos das contas em ordem decrescente de grau de 
liquidez, o grupo que trata do ativo permanente. incluindo, além dos 
investimentos. do ativo imobilizado e do ativo diferido, o ativo intangível. 

Em relaçao ao passivo, o grupo do patrimônio líquido 
passa a incluir ajustes de variaçao patrimonial e ações em tesouraria. 

VI - BALANÇO PATRIMONIAL - ATIVO (art.179) 

A classificação das contas no ativo imobilizado sofre 
modificações substanciais. pois passa a limitar os direitos 80S que tenham 
por objeto somente bens corpóreos destinados à manutenção das 
atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com esta finalidade. 
passando a incJuir, entretanto, os decorrentes de operações de 
arrendamento mercantil financeiro ou de concessão ou exploração de 
servíços públicos. Quando houver transferênda dos beneficios, riscos e 
controles desses bens. 

Quanto ao ativo diferido. passa-se a incluir as despesas 
pré-operadonais e os gastos de reestruturação que contribuirlo 
efetivamente para o aumento do resultado de mais de um exercicio social e 
que não configurem tão somente uma redução de custos ou acréscimo na 
eficiência operacional. 

Os intanglveis sJo os direitos Que tenham por objeto 
bens incorpóreos destinados à manutençao da companhia ou exercidos 
com essa finalidade, indusive o fundo de comércio adquirido. 

VII - RESERVA DE EXERClclOS FUTUROS farl 181) 

Passam a ser dassificados como resultados de 
exercidos futuros os resultados nao realizados decorrentes de operaçOes 
efetuadas entre as sociedades controladora e as controladas ou sob 
controle comum. Bem assim. incluem-se nessa categoria as receitas nao 
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realizadas decorrentes de doações e subvenções para investimentos e 
demais receitas recebidas que, em obediênCia ao regime de competência, 
somente integrarão o resultado da companhia no futuro. 

VIII - P A TRIMONIO liqUIDO (arl 182, § 3°) 

Serão classificadas como ajustes de avaliação 
patrimonial, enquanto não computadas no resultado do exercicio, as 
contrapartidas de aumentos ou diminuição de valor atribuídos a elementos 
do ativo e do passivo. em decorrência de da sua avaliação a preço de 
mercado. As ~eservas de avaliação, atualmente, referem-se às 
contrapartidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do ativo em 
virtude de novas avaliações com base erl1laudo aprovado pela assembléia
geral. 

IX - CRITÉRIOS DE AVAUACÃO DO A nvo (aft. 183) 

Os elementos do ativo, conforme a legislação vigente, 
são avaliados segundo diversos critérios, aqui modificados parcialmente. 
Introduz-se, também novos critério~s, não contemplados na legislaçao. 

Primeiro, inc1~em-se as aplicações em instrumentos 
financeiros, inclusive derivativos, conjuntamente com 09 direitos e títulos de 

crédito, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo prazo, que 
serão avaliados: a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando 

se tratar de aplicações destinadas à negociaçao ou disponiveis para venda; 
e b) peJo valor de custo de aquisição ou valor de emissAo atualizado 

conforme disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor proável de 
realização, quando este for inferior às demais aplicações e aos diretos e 

Ululas de crédito. 

Segundo, introduz-se critério especifico para os direitos 
classificados no intangível, que serão avaliados pelo custo incorrido na 
aquisiçao. deduzido do saldo da respectiva conta de amortização . 



Terceiro, os elementos do ativo decorrentes de 
operaçOes de longo prazo serão ajustados a valor presente. sendo os 
demais ajustados quando houver efeito relevante. 

Quarto, para efeito da avaliação a valor de mercado das 
contas do ativo, no que tange aos instrumentos financeiros, considera se o 
valor que se pode obter em um mercado ativo, decorrente de transação nAo 
compulsória realizada entre partes independentes e na ausência de um 
mercado ativo para um determinado instrumento financeiro por. i) o valor 
que se pode obter em um mercado ativo com a negociaçAo de outro 
instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares e; ii) o valor 
presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros 
de natureza, prazo e risco similares ou; iii) o valor obtido por meio de 
modelos matemático-estatísticos de precmcação de instrumentos 
financeiros. 

Quinto, no que tange à recuperação dos valores 
registrados no imobilizado, no intanglvel e no diferido, estas deverão ser 
feitas periodicamente, de tal fonna Que: a) sejam registradas as perdas de 
valor do capital aplicado quando houver decisAo de descontinuar os 
empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando 
comprovado que não poderão produzir resuHados suficientes para 
recuperação desse valor; ou; b) sejam revisados e ajustadOS os aüérios 
utilizados para determinação da vida útil econômica estimada e para cálculo 
da depreciaçao, exaustao e amorttzaçao. 

x - CRITÉRIOS DE AVAUACAo DO PASSIVO (an. 184) 

Em relaçao à avaliaçao dos elementos do passivo no 
balanço, introduz-se novo critério em que as obrigações, encargos e riscos 
classificados no passivo 8xigfvel a longo prazo devem ser ajustadas ao seu 
valor presente. enquanto os demais se rio ajustados quando houver efeito 
relevante. 
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XI - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERClclO (art. 187) 

Quanto â demonstraçao do resultado do exercido, 
introduz-se modificação em relação às participações de debêntures, de 
empregados, administradores e partes beneficiárias e as contribuições para 
instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados. De 
fato, exige-se, ainda. a discriminação destes elementos na demonstração, 
mas, no caso das participações de debêntures, empregados e 
administradores. estas devem ser discriminadas mesmo na forma de 
instrumentos financeiros e, no caso da instituição de fundos, somente se os 
mesmos não se caracterizarem como despesa. 

XII- RESERVA POR INCENTIVOS FISCAIS (arts. 19S .. A e 199); 

As doações e as subvenções para investimento, pelas 
práticas contábeis internacionais, são registradas diretamente no rewttado, 
afetando o lucro liquido do exercfcio. No Brasil. as subvençOes 
govemamentais são normalmente concedidas sob determinadas condições 
que incfuem a proibiÇâo da sua distribuiçãO, seja na forma de dividendo, 
seja como devolução de capital. A criação dessa reserva pennitirá que tal 
procedimento contábil possa ser adotado no Brasil, sem que isso implique 
obrigatoriamente a sua distribuição na forma de dividendo, o que poderia 
acarretar a perda do beneficio (art. 195-A). Pela sua natureza, essa 
reserva, juntamente com as de contingências e de lucros a realizar, está 
sendo também excluida do limite em relação ao capital social previsto no 
art. 199. 

XIII - RESERVA DE LUCROS A REAUZAR (ART. 197, 11l: 
O Substrtutivo contém uma pequena. mas importante. 

alteração no art. 197. que trata da constituiçao da Reserva de Lucros a 
Realizar. Essa reserva, criada para que a companhia nAo se veja obrigada 
a distribuir dividendos baseados em lucros não realizados financeiramente. 
teve a sua metodologia de cálculo recentemente atterada e simplificada 
pela Lei nQ 10.303, de 2001. A atual atteraçAo inclui outra hipótese de lucro 
nAo realizado - ganho líquido decorrente de contabilização de ativo e 



passivo a valor de mercado, que possibilita a adoção de práticas contábeis 
Internacionais, sem que a companhia seja obrigada a distribuir dividendo 

obrigatório antes que esse ganho esteja realizado financeiramente. 

XIV - INCORPORACÃO, FUSÃO OU CISÃO (8rt. 226) 

o Substitutivo introduz § 3° no art 226, estabelecendo 
que nas operações de incorporação, fusão e cisão de companhias, 
realizadas entre partes independentes e das quais decorram ou impliquem 
efetiva alienaçao de controle, os ativos e passivos da sociedade a ser 
incorporada, fundida ou cindida ser:io contabilizados pelo seu valor de 
mercado. 

xv - AVALlACÃO DE INVESTIMENTOS EM COLIGADAS (In. 248): 

Corrigindo um erro conceitual da lei societária, o 
Substitutivo mantém a disposiçao do Projeto de Lei nO 3.741. de 2000, Que 
determina a avaliação dos investimentos por equivalência patrimonial em 
COligadas Quando. além da existência de influência significativa. houver 
uma participação de. pelo menos, vinte por cento no capital votante da 
investida. A proposta mantém, ainda, a obrigatoriedade desta avaliaçao noa 
caso de sociedades que, mesmo não sendo controladas ou coligadas, 
estejam sob controle comum ou façam parte de um mesmo grupo de 

sociedades. 

Além disso, o valor do investimento será determinado, 
na data da aquisição, mediante a aplicaçao sobre o valor de patrimônio 
liquido e, nas avaliações posteriores, mediante a aplicaçao sobre o lucro ou 
prejuízo liquido, da porcentagem de participaçao no capital da coligada ou 
Controlada. 

XVI - SOCIEDADES DE GRANDE PORTE (ART. 4°): 

Estão sendo estendidas às sociedades de grande porte 
que tenham por objeto a produção de bens e serviços, excluídas, portanto, 

as holdings puras. as disposições relativas à escrituração e elaboraçao de 
demonstrações financeiras aplicáveis às companhias abertas. Permite-se, 
entretanto, que a divulgação dessa demonstrações seja feita pela rede 
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mundial de computadores. Entende-se que aquelas empresas, pela sua 

importancia no cenário econômico e social, devem ter o mesmo nível de 
abertura de informações que as companhias abertas. A falta de divulgação 
de informações por parte dessas empresas representa, muitas vezes, 
obstáculo à expansão e à melhoria da qualidade das informações pelas 
companhias abertas, constituindo fator de inibição ao processo de abertura 
de capital das empresas. Toma-se obrigatório, ainda. o recurso a auditoria 
indep~ndente . 

São consideradas de grande porte as empresas ou 
coniunto de empresas sob controle comum que possuam a\\vo total adma 
de R$ 240 milhões ou receita bruta anual superior a R$ 300 milhões. O 
Substitutivo prevê a possibilidade de aplicação de multa, de até R$ 500 mil 
reais, a ser regulamentada pelo Executivo, no caso de descumprimento dos 
mesmos. 

XV" - Entidades de Estudo e Divulgação de Princípios. Normas 8 

Padrões de Contabilidade e de Auditoria (art. 7°): 

o Substitutivo prevê a possibilidade de a Comissão de 
Valores Mobiliários celebrar convênio com entidade de direito privado, que 
tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios, normas e padrOes 
de contabilidade e auditoria. 

A exempro do que ocorre em alguns parses, como os 
Estados Unidos, a Inglaterra, o Canadá e a Alemanha, o objetivo deste 
dispositivo é fomentar a criação de um órgão, integrado por representantes 
das entidades profissionais e associativas. que tenha reconhecida 
competência técnica e representatividade dos diversos segmentos do 
mercado para realizar estudos e emitir orientações técnicas no campo da 
contabilidade e da auditoria. A CVM e os demais órgãos reguladores ou 
fiscalizadores mantêm as suas competências normativas, mas terão a 
faculdade de adotar. no âmbito das suas atribuições, no todo ou em parte, 
os pronunciamentos e orientações dessas entidades. Procura-se, deste 



modo, democratizar e unificar o processo de regulação contábil, buscando
se, ainda, minimizar os conflitos existentes sobre essa matéria entre os 
vários órgAos normativos. 

Ante o exposto, submeto aos meus pares o voto pela 
apmvaçAo do Projeto de Lei nO 3.741, de 2000, na forma do 
Substitutivo anexo, e pela rejeição das emendas apresentadas ao 
mesmo. 

• 

Sala da o . são, em 1.~ 9 d ci: rm~ de 2002 . 

eputado EMER 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.741/00 

o CO~GRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I ~ Os .:iispositivos da Lei nU 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
abaixo enwnerodos. possam 11 vigorar eom a seguinte redação: 

" An. 176 . 
• • • • '" ••• • •• • • • • •• •• • •• • , ••••• o •••• • •• • •• • • • •• ••• •• o • •• • • o • •• ••• •• •••• • •• • ••••• , • • ••••• • • • • • • " •••••••• • •••••• •• 

..... ...... .... ... - ... ... .... .. - . . . . . ... . .... .. ....... . . . .. , .... . ..... . .. . .. . . .. .. ... .. . . . 

IV - uemonsrração dos fluxos de caixa~ e (NR) 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado (AC)" . 

• • • •• o • • •• • •• •• •••••• •• • •••• • • • " • • • • ••• • • •••• " • • ••••• • •• •• •• • • •• •••••• • •••• • • ••• • • • •• • ••• •• • •• • • •••• ••• •• • • •• • •• • • • • o ••• 
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"§ 611 A companhia fechada. com patrimônio líquido, na data do balanço. 
inferior a RS 3.000.000,00 (três milhões de reais) não será obrigada à 
elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa.(NR)" 

·'An.l77 . 
..........................•.........•.............•............•......•..............................•.....•...•........ 

.• ...........•.•••......• •.. ..... ..•••••.•.••.......•.•••.. .. .........••••.....•••••••....••.••.•.... •.....•• .. .•. .••••••• 

§ 2° As disposiç&s da lei tributária, ou de Icgislaçlo especial sobre 
atividade que constitui o objeto da companhia, que prescrevam métodos ou 
critérios contábeis diferentes ou que detennínem a elaboração de outras 
demonstrações, não elidem nem modificam a obrigação de elaborar 
demonstrações financeims em consonância com o disposto no capuI deste 
artigo e: 

a) deverão ser observadas mediante registro em livros auxiliares, sem 
modificação da escrituração mercanti1~ ou. 

b) poderão ser registradas na escrituração mercantil, em contas especiais, 
desde que sejam efetuados, em seguida., llUlÇAmentos adicionllÍs que 
assegurem a elaboração e a divulgação de demonstrações financeiras 
com observância da lei societária, dos principios de contabilidade e das 
nonnas da Comissão de Valores Mobiliários. devendo ser essas 
demonstrações auditadas por auditor independente registrado na 
Comissão de Valores Mobiliários (NR)". 

-,---------- . -------------------
"§ 5C' Nos prazos e nas condições da regulamentação que vier a ser 
expedida pela Comissão de Valores Mobi1iários. as companhjas abertas e 
suas ,ontroladas deverão observar as normas sobre contabilidade e 
demonstraçÕt:S financeiras praticadas nos principais mercados de valores 
mobiliários. 

§ 60 As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre 
demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliàrios 
para ~ companhias abertas. 

§ -,o .-\5 normas de que tratam o § 50 poderão ser especializadas para 
categorias d~ companhias abertas em função das espécies e classcs dos 
valores mobiliários por elas emitidos e negociados no mercado. (AC)" 



"Art. 178 . 
• • • • • •• • • • • • • • • •• • • • • • • • •• • • • •• • • •• • •• • • • • • • - •• - ••••• •• •• ,. • • ••••• , ••••••• •• ••••••••••••• o ••• ••• ,. •• • ••• • , •••••••• ,. ....... . 

§ 1° ................ .................. .. .................................................. ....... .......... ............. . 
• ••• • ••••• •• •••••••••••••••• • •••• • ••••••••• , •••••••••• I ••••• •• ••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••• •••••• ••• •• • • • •• 0. 0 ••••• 

· ................... ,. ... . 
c) 110\'0 perm.o.nente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e 

diferido" (NR). 

"§2° ................................................................................ .. ................................. . 
• . .......... ... ........ " •••••••••••••••• '" •• '" ••••• o' •• • •••••••••••••••••••••••••••••• • , ...................... . 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de_capital, ajuser:s 
de 8vllliaçAo patrimonial, resavas d~ lucros, ações em tesouraria e prejui2.0s 
acumulados .• (NR) 

"Art.179 •••••• _ •• • •• • o •• • ••••••••• '" •••••• o ...... ... , o • ••• • , ••• o ••• •• ............... '" .. ........ .... . .. , .............. . 

... ..... .. ... ............................................................. ........ . 
· .... . , .. ....... -.. ........ . 

IV - imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens COfl)ÓteOS 
destinados a manutençlo das atividades da companhia ou da empresa ou 
exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações de 
concessão ou exploração de serviços públicos. quando houver transferência 
dos beneficios, riscos e controle desses bens; 

v - no diferido: as despesas pré-opcracíonais e os gastos de reestruturaçio 
que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um 
exerclcio social e que não configurem tão somente uma redução de custos 
ou acrescimo na eficiência operacional ;" (NR) 

"'VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens iOCDrpórcos 
destinado~ a manutençAo da companhia ou exercidos com essa finalidade. 
inclusi\.-e o fundo de comércio adquirido." (AC) 

Resuilüdos Je ExercíclOs FuJuros 

•• Art.. 181 - Serão classificados como resultados de exercícios futuros os 
resultados não reauzados decorrentes de operações efetuadas entre as 
sociedades controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas 
não reaJizaàas decorrentes de doações e subvenções para investimentos; e 
demais receitas recebidas que. em obediência ao regime de competência, 
somente no futuro integrarão o resultado da companhia. (NR r' 
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Patrtmõnio Líquido 

lI>"'An.182 ....... ........... ... .. . __ .... ..... ............................................................... , .•.•.•. ••. 
• • • • • • •• •• •• •• • • • o • •• ••• •••••••••• • •••• • ••••••• 

§ 3° Poderão ser classificadas como ajustes de avaJiação patrimoniaJ , 
enquanto nào computadas no resultado do exercício, as contrapartidas de 
aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do 
pASsi~ .. o, em decorrência da sua avaliaçao a preço de mercado.(NRf 

Critéflos de Avaliação do Ativo 

.. Art. 183 ....... .. ... .. ....... ........ ......... .... ................. .. .... ..... ... ....... .. .. ... .. ................. .. 
O' •••••••••••• • ••••• • ••••• • o •••••• • •••••• •••••••• • ••••• " ................................. " • " ........................ . .... .. . 

[ - as aplicações em instrUmentos financeiros. inclusive derivativos, e em 
direitos e titulas de créditos, classificados no ativo circulante ou no 
realizável a longo prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas li negociação ou disponíveis para venda~ e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor provável de 
realização, quando este for inferior. as demais aplicações e os direitos e 
titulas de credito." (NR) 

---------------------------------------------------
"VII - os direitos classificados no i ntangivel , pelo custo incurrido na 
aquisição deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VilI - Os c:icmentos do ativo decorrentes de operaçOes de longo prazo serão 
ajustados a \'alor presente; sendo os demais ajustados quando houver efeito 
rele\'ante:' .~C) 

.. § )0 ... ........ .. . ...... .... . ... ...... .............. ......... .............. ..... ........ .. .......... ... .. ... .......... . 

• • • •• •• • • • • • •• • • • • • • • • • • • • " •• ' ••••• o ..... ..... ...... ..... o ••••• o ••••• o . .. ... ...... . .... ... . . ' •••••••• ••••• • ••••••••• •• •••• , 

.............. , .. ....... ' .. 
d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode: se obter em wn mercado 
ativo. uecorreme de transação não compulsória realizada entre parte 
independemes; e, na ausência de um mercado ativo para um determinado 
instrumento rinanceiro: i) o valor que se pode obter em um mercado ativo 
com a negociação de outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco 
similares. ii) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para 
instrUmentos fimmceiros de natureza, prazo e risco similares ou jii) O valor 
obtido por :nelo dt: modelos matc:mático-estatisticos de precificação de 
instrumentos financeiros." (AC) 



"§ ~o A d:.minuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado. 
intangl\'ell! .iiferido será registrada periodjcamente nas contas de:" (NR) 

-_._-_._--... _----------------- ----_."------
--------

"§ 3° A ~ompanhia deverá efetuar, periodicamente, análise ~ a 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no 
diferido, a fim de que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capita1 aplicado quando houver decisão 
de: desconrinuar os empreendimentos ou atividades a que se dcstinaVBll1 ou 
quando comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para 
recuperação desse valor; ou 

b) rensados ~ ajustados os critérios utilízados para determinação da vida útil 
económica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amonização." 
(NR) 

Crl/àios de . .; voJioçõo do Poss;vo 

"An.l84 ... .... ..... .. ... ... .... ............ .. ........ ...... ............ .............. ..... ....... .. .. .. ..... .. ... . . 
• • . ... . .. .. • , ..... ... ... . .... " • • • • •• •••• •••••••••••••• o •• o ••••• • • • •••• • •• , ••••• • • • •••••• • ••••••••••• • • • • o . . . ... .. .. o •• • ••• • • •• • 

III - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exigível a 
longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demais 
ajustados quando houver efeito relevante." (NR) 

Demonslraçào do Resultado do ExercíciO 

.. Art. 187. - -------- --______ .~ __________________ 1_. __________________________ __ 

VI - JS panicipações de debêntures, de empregados e administradores, 
mesmo na torma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de 
assiSI~ncia ou previdencia de empregados, que não se caracterizem como 
despe5a:" (~"R) 

"Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 
indicarão, no mínimo: 

I - demonstração dos tluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o 
exerclcio. no saldo de caixa e equivalentes de caixa. segregando~se essas 
alternçoes em, no mínimo, tres tluxos: das operaçoes, dos financiamenros e 
dos iO\ ·estlmentos~ e 
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II - d~monsuação do valor adicionado -o valor da riqueza gerada pela 
companhia. .1 sua distribuiçlo entre os elementos que contribuiram para a 
geração dessa riqueza. tais como: empregados, financiadores, acionistas, 
governo e outros, bem como a parcela da riqueza não distribuída." (NR) 

Rl!sen "a dI! L ucros a Reali=ar 

"Art. 
197 .. ....... . , ....... " ............. " .... "' ..... ". " .. " ..... ... .. "" .... .. " ....... " ., ... " ... " .... .. ... " ... " ... "" .. . " .... . 

• ., ••••••••••••• • ••• • • • ••••••••••••••• •• • • •• • •••••••••• • ••••• , •• • •••••••• • • • • o • • •••••••••••••••• " ••••••• • • • , • ••• • •••• • ••• 

• •••• ••• ••••• • , • o •••• '" ... . ....... . .............. . ... .. .. .. .... . . . ........ " .. . ...... .. ..... . ........ . ...... .. ...... . ....... . . . 

II - O lucro, rendimento ou ganho liquidos em operações ou contabi1izaç40 
de ativo e passivo pejo vaJor de mercado, cujo prazo de realizaçio 
financeira ocorra após o término do exercício social seguinte" (NR). 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

"Art. 199 O saldo das reservas de lucros, exceto a. .. para contingências, de 
incentivos fiscais e de lucros a reaJizar, não poderá ultrapassar o capital 
social: atingindo esse limite. a assembléia deliberará sobre aplicação do 
excesso na integralização ou no aumento do capital social, ou na 
distribuição de dividendos." (NR) 

TrQn.~onnaçi1o, lncorporaçllo, Fustlo e CistJo 

4'AJ-t:.:!6 ... ~ .... ~ ................. ................ ..... 0 •• •• •• • •• • •• •• ••• t ...................... 0 ••• to •••••• to .... .. '0. 

• o •• • ••••••• • • , •• o •••• • • o •••• , o ••••• o ........... . ........... '" ••••• ••• ••• ••• •• • • •• • • ••• , ......... . ........... .. t •• •• • t •• • •• 

• • •• o ••••••• ••• ••• • • o.' ••••• 

§ 30 \"as operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
ind~denres e de que decorram ou impliquem efetiva alienação de 
controie, os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente 
de fusao ou cisao serao conmbilizados pelo seu valor de mercado." (AC) 



Avallc1ção do Irrvestimento em Coligada e Comroladas 

.. Art. 248. ~o balanço patrimonial da companhia., OS investimeulOl em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que 
panicipe com vinte por cento ou mais do capital vo~. em controlede' c 
em outras socledades que façam parte de wn mesmo grupo ou estejam sob 
controie comwn serão avaliados pelo método da equivaJência patrimonial. 
de acordo com as seguintes normas" (NR) . 

• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••• •• • • •• • ' " •• o •• • •••• • • " ••• o •• • •••• • • •• •••• • • •••• • •• •• • •••• •• ••••• • • •• • , . . . . ... ... .. . . . .. . . ... . . 

"li - o valor do investimento será determinado, na data da aquisiçio, 
mediante a aplicação sobre o valor de patrimônio líquido referido no 
número anterior, e, nas avaliações posteriores, mediante a aplicação sobre o 
lucro ou prejuízo líquido, da porcentagem de participação no capital da 
coligada ou controlada;" (NR) 

Art ~., Fica acrescentado à Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. o 
artigo 19~~A. com a seguinte redaç!o: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órpos de 
administmção, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro 
líquido deoo. rcub: de doações ou subvenções governamentais para 
investimentos. " 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3~ Aplicam-se às sociedades de paodc JX1I!c que tenham por oQjeto a 
puduçio de bens e serviços, ainda que DIa calSbtuidas sob a fonna de sociedades por ações. 
as disposições da lei das sociedades por ações sobre escrituração e demonstrações 
financeiras, ioclusi,""c dcmoostrações comolidndas, • obrigatoriedade de auditoria 
iDdepeodeutc e as normas expedidas pela Comisdo de Valares Mobiliários. 

§ 12 Considera-se de grande porte, para os flOS exclusivos desta Lei. a 
sociedade ou conjunto de sociedades sob conttole comum que rivertlll~ no exercício ~aJ 

anterior. ativo total superior a RS 24D milhões ou receita bruta anual superior a R$ 300 
milhões. 

§ 2'.J :\5 demonstrações de que trata esse artigo deverão ser diwlgadas pela 
rede mundial de computadores. 
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Art. 4° As sociedades de grande porte que elaborarem escritwação 
comercial em desacordo com o disposto no artigo 3°. bem como as Que não divulgarem as 
demonstrações financeiras. na forma do parágrafo 2° do mesmo artigo, ficarão sujeitas à 
multa de até RS 500.000.00 (quinhentos mil reais) a ser regulamentada pejo Poder 
Executivo. 

Art. 5° As demonstrações referidas nos incisos rv e V do art. l76 da Lei nO 
6.404. de 1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei, sem a 
indicação dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

An. 6° O § I I> do artigo 26 da Lei n° 6.385, de U7 de dezembro de 1976, passa 
a vigorar com a .seguinte rcóaçào: 

.. Art. _'6 ---- --. ------ -
J , 

-----
• 

§ )0 ;\ Comissão estabcl~rá 'nonnllS sobre o registro c a a1~io do auditor 
no mercado de vnlores mobililÍrios, inclusive sobre rotatividade e condições para o exercício 
da atividade de auditoria independente em conjwlto com outras atividades que possam 
configurar conflito de interesses. definindo. ainda, os casos em que esse registro poderá ser 
recusado, suspenso ou cancelado. 

Art. r Fica acrescentado à Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, o 
anigo 1O.A, com a seguinte redação: 

.. Art. IO-A - A Comissão de Valores Mobiliários poderá celebrar convênio 
com entidade de direito privado que tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios, 
normas c padsões de contabilidad\: c de auditoria, podendo, no CltaciClO de; S\IoAS Dtribu.i~ 
regulamentares, adotar, no todo ou em parte, os prommciamentos e demais orientações 
técnicas emitidas. 

Parágrafo Único - A entidade referida no capul desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte represcntan~ de entidades 
representativas de quem elabora. audita, e analisa as demonstrações financeiras, do órgão 
federal de fiscalização do exercício da profissão contábil e de universidade ou instituto de 
pesquisa com reconhecida atuação na área contábil e de mercado de capitais." 

An. 8° Os textos consolidados das Leis nO 6.404n6 e 6.38Sn6, com todas 
as alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive esta lei, serio publicados 
no Diário Oficial da Uniao pelo Poder Executivo. 

Art ~ Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte à sua 
publicação. 



Art. IO Ficam revogados as alíneas "c" e "d" do § I!! do art. 182 e o § 1f!. 
do art. 187 da Lei Ir 6.40·t de 15 de dezembro de 1976. 

fJ'ff]ft:é-' de 2002 . 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, 
em reunião ordinária realizada hOje, aprovou unanimemente o Projeto de lei 
nQ 3.741/2000, com substitutivo, e rejeitou a Emenda apresentada na 
Comissão, e as Emendas apresentadas ao Substitutivo, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Emerson Kapaz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Coraucl Sobrinho - Presidente, Paulo Octáviu. Júlio 
Redecker e Alex Canziani - Vice-Presidentes, Adolfo Marinho, Delfim Netto, 
Edison Andrino, Emerson Kapaz, Eni Voltolini, Enio Bacci, Jurandil Juarez, 
Marcos Cintra, Rubem Medina. Virgflio Guimarães, Antônio do Valle, Divaldo 
Suruagy, Francisco Garcia, Léo Alcântara, Lidia Quinan, Marisa Serrano e 
Ronaldo Vasconcellos. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

~)Jutado CORAUCI SOBRINHO 
Presidente 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q OS dispositivos da lei nQ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
abaixo enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

UArt.176 ......................................................................................................... . 
.......... " .....••....................... . ........ ...................• , .......... ,." .......••........ .. ... , .........•....••.•• •••..... 

IV· demonstração dos fluxos de caixa; e (NR) 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado (AO)" . 

.•..•...................................•.................... , ..••...•. , ... , ..........•••.•....•••............. . .. 

"§ 62 A companhia fechada, com patrimônio UQuido, na data do balanço. 
inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) não será obrigada à elaboração e 
publicação da demonstração dos fluxos de caixa.(NA)" 

"Art.l77 .. , ........... ,II ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • •• •••• 

• •••••••••••• ••• •••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• I • •••••• ••• • ••••••••••• , •••••••••••••••••••• , •••••••••• , • • •••••••••••••••••• • ••••• 

§ 2; As disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre 
atividade que constitui o objeto da companhia, que prescrevam métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou que determinem a elaboração de outras demonstrações, 

não elidem nem modificam a obrigação de elaborar demonstrações financeiras em 
consonância com o disposto no caput deste artigo e: 

a) deverão ser observadas mediante registro em livros auxiliares, 
sem modificação da escrituração mercantil; ou. 

b) poderão ser registradas na escrituração mercantil, em contas 
especiais, desde que sejam efetuados, em seguida, lançamentos adicionais que 
assegurem a elaboração e a divulgação de demonstrações financeiras com 
observância da lei societária, dos prlncrpios de contabilidade e das normas da 
Comissão de Valores Mobiliários, devendo ser essas demonstrações auditadas por 
auditor Independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (NR)" . 

..•••.•..•.•...•.••..•....•...•.. . ........•...•••... , ..........• ••••.......••.•............................•......•......... , ... •• ...... 

"§ 5; Nos prazos e nas condições da regulamentação que vier a ser 
expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, as companhias abertas e suas 
controladas deverão observar as normas sobre contabilidade e demonstrações 
financeiras praticadas nos principais mercados de valores mobiliários. 



§ 6Q As companhias fechadas poderão optar por observar as normas 
sobre demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Vatores Mobiliários 
para as companhias abertas. 

§ 79- As normas de que tratam o § 50 poderão ser especializadas para 
categorias de companhias abertas em função das espécies e classes dos valores 
mobiliários por elas emitidos e negociados no mercado. (AC)" 

"Art.178 ..................... ............... ... ..... .... ..... .................................................... . 
••. ••••••• •.......• .••...•••••••...••........... .. ... .... .... .. .. -.... .•.. .... ~ ..•• ... . . _ ..•. .. ..... .... ••....••••.........•••• ..... .•.. 

§1 Q 
........... . ...... . ............... . ...... .. ................................ .. . .................................... . 

... . .••.... ........ ............... . .....•............. .•......•..............• . ...........•......................•......••........•..... 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível 
e diferido" (NR). 

M§2G ... .... .......... .. .......... .................................................................................... . 
...•••• •• •.. . .••.•.... ••.. . .... .......... ... .........• ...•... ...••.•••........ •..........•••.•.....•.......•......••..••••••.•.••••.••.• 

d) património líquido, dividido em capital social, reservas de capital, 
ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria 8 prejuízos 
acumulados ., (NR) 

nArt. 1 79 ... ...... ....... ... .. ... ...... ... ....... ........ ............•.........•. , ..... ..•.....•..•.•.••••••••• ..•• 

• • • •• • t ... .. . ' ........... . .......... .... . "' ....... .. .... . . .... .... .. ... .. .. .. .. ... ........ .. .... . .... . . . . . ............................... . ................. . 

IV - imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos 
com essa finalidade, Inclusive os decorrentes de operações de concessão ou 
exploração de serviços públicos. quando houver transferência dos benefícios. riscos 
e controle desses bens; 

v - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de 
reestruturação que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais 
de um exercício social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou 
acréscimo na eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível: os direitos que tenham por Objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive 
o fundo de comércio adquirido." (AC) 
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Resultados de Exere/cios Futuros 

"Art. 161 - Serão classificados como resultados de exercícios futuros os 
resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades 
controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas não realizadas 
decorrentes de doações e subvenções para investimentos; e demais receitas 
recebidas que, em obediência ao regime de competência, somente no futuro 
integrarão o resultado da companhia. (NR)" 

Patrimônio Liquido 

UArt.182 ... ...... , ..............................................................•................................. 
f.' ••••••••••••• , ••••••••••••• ••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••• , •••••••••••••• 

§ 32 Poderão ser classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, 
enquanto não computadas no resultado do exercfcio, as contrapartidas de 
aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo, em 
decorrência da sua avaliação a preço de mercado.(NR)" 

Critérios de A valiação do Ativo 

.. Art.183 .... ........... , ........ a ••••••••• t •• a •••••••••••• a •••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••• • ••••••• 

••••• a ••••••••••••••• ••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••• •• •••••• 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos. e em 
direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo 
prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado 
confonne disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor provável de 
realização, quando este for inferior, as demais aplicações e os direitos e títulos de 
crédito. lO (NR) 

---------.... -.-----_ .... _.-------------------------------------------------------------- ---
"VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na 

aquisição deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 



VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo 
80rãO :iljus:tadoç a valor prasanta; sendo os demais ajustados quando houver efeito 

relevante." (AC) 

.. §1 Q 
.......................... ........... ............................. ... ........... . .............................. .. . 

........•.••..•...•...........•.•.............••...........•.•• " ......................•............................••..•••.••••••.••••. 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um 
mercado ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre parte 
independentes; e, na ausência de um mercado ativo para um detenninado 
instrumento financeiro: i) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a 
negociação de outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares, ii) 
o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros de 
natureza, prazo e risco similares ou iii) o valor obtido por meio do modelos 
matemático-estatísticos de precificação de instrumentos financeiros.· (AC) 

u§ 2!l A diminuição do valor dos elementos dos ativos Imobilizado, 
intangível e diferido será registrada periodicamente nas contas de:" (NR) 

•• , •• , ••••••• 1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 •••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••• 

II§ 3Q A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a 
recuperação dos vaJores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido. a 
fim de que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver 
decisão de descontinuar os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou 
quando comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para 
recuperação desse valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida 
útil econômica estimada e para cálcuJo da depreciação, exaustão e amortização." 
(NR) 

Critérios de A valiação do Passivo 

"Art.184 ... .. ................................ ..................... ............. .......... .... .............. .. ...... . 
...............••.................................................................................•..........•........................•• 

111 - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exigrvel a 
longo prazo serão ajustadas ao seu vaJor presente; sendo os demais ajustados 
quando houver efeito relevante." (NR) 
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Demonstração do Resultado do Exere/cio 

"Art.187 ...... , ...................... , ............................................................... 11 ••• •• ••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •• •• ,I •••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, 
mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de 
assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como 
despesa;" (NR) 

"Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

Art. 18e. As demonstrações referidas nos Incisos IV e V do art. 176 
indicarão, no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o 
exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas 
alterações em, no mínimo, três fluxos: das operações, dos financiamentos e dos 
investimentos; e 

11 - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração 
dessa riqueza, tais como: empregados, financiadores, acionistas, govemo e outros, 
bem como a parcela da riqueza não distribuída." (NR) 

ReseIVa de Lucros a Realizar 

.. Art.197 ........................................................................................................ . 

§1 Q ••••••••••• • • ••• ••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••• •• ••• •••• ••••••••••••••• ••••••••••• •••• •• •• •• ••• • ••••• • ••••• 

• • • • • • • • • • • • t • •• ••••• ••• •••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••• '" •••••••••• • •••••••• 

/I - O lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização 
de ativo e passivo peto valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra 
após o término do exercício social seguinte" (NA). 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, 
de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social; 
atingindo esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na 
integralização ou no aumento do capital social, ou na distribuição de dividendos." 
(NR) 



Transformação, IncorporaçAo, Fusão e Cisão 

.. An.226 .......................................................................................................... . 

.•••.•...•.•..•......... .....•... •. ..•..••..•..•......•...•.•.............•.•..........••..•......•.••.•••.••.••...•.•••••••••••••••••.. 

§ 3v Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre 

partes independentes e de que decorram ou impliquem efetiva alienação de controle, 
os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão 

serão contabilizados pelo seu valor de mercado." (AC) 

Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia. os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa. ou de Que partlc;pe 
com vinte por cento ou mais do capital votante, em controladas e em outras 
sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum 
serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial. de acordo com as 
seguintes normas" (NR) . 

.••••..• •..............•...•.• ........... , ..................••.. ...•.........•..•..•.....•..••.•.•••••••••••••••••..••. 

"li - o valor do investimento será determinado. na data da aquisição. 
mediante a aplicação sobre o valor de patrimônio Uquido referido no número anterior, 
e, nas avaliações posteriores, mediante a aplicação sobre o lucro ou preju(zo I(quido, 
da porcentagem de participação no capital da coligada ou controlada;" (NR) 

Art. 29 Fica acrescentado à Lei nQ 6.404. de 15 de dezembro de 1976. o 

artigo 195-A. com a seguinte redação: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido 
decorrente de doações ou subvenções govemamentals para investimentos." 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 30 Aplicam-se às sociedades de grande porte que tenham por objeto a 
produção de bens e selViços. ainda que não constituídas sob a forma de sociedades 
por ações, as disposições da lei das sociedades por ações sobre escrituração e 
demonstrações financeiras. inclusive demonstrações consolidadas, a obrigatoriedade 
de auditoria independente e as normas expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários. 
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§ 12 Considera-se de grande porte. para os fins exclusivos desta Lei, a 
sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum Que tiverem. no exerclcio 
social anterior, ativo total superior a AS 240 milhões ou receita bruta anual superior a 
AS 300 milhões. 

§ 22 As demonstrações de que trata esse artigo deverão ser divulgadas 
pela rede mundial de computadores. 

Art. 42 As sociedades de grande porte que elaborarem escrituração 
comercial em desacordo com o disposto no artigo 32, bem como as que não 
divulgarem as demonstrações financeiras, na forma do parágrafo 211 do mesmo 
artigo. ficarão sujeitas à multa de até A$ 500.000.00 (quinhentos mil reais) a ser 
regulamentada pelo Poder Executivo. 

Art. 511 As demonstrações referidas nos Incisos IV e V do art. 176 da Lei nQ 

6.404. de 1976, poderão ser divulgadas. no primeiro ano de vigência dQsta lei, sem 
a indicação dos valores correspondentes ao exercfcio anterior. 

Art. 62 O § 12 do artigo 26 da Lei nll 6.385. de 07 de dezembro de 1976. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.26 ... ....... .......... ... .... ... ..... .. .. .... ..... ............. , .. ................ , ...... .. ............. ... .. . 
•••••• ••. ........ ..•...•.. ... ... .•..•.• •••• .. .. .. •.•..••. .. . ... •.•. ••.. .. .. .... . , . , ... , ........ , ... .... . .. .... " .. ..... , ....... , ..... . 

§ 1!? A Comissão ,estabelecerá normas sobre o registro e a atuação do 
auditor no mercado de valores mobiliários, inclusive sobre rotatividade e condições 
para o exercício da atividade de auditoria independente em conjunto com outras 
atividades que possam configurar conflito de interesses, definindo, ainda, os casos em 
que esse registro poderá ser recusado. suspenso ou cancelado. 

Art . 72 Fica acrescentado à lei n2 6.385, de 07 de dezembro de 1976, o 
artigo 10-A, com a seguinte redação: 

"Art. 10-A - A Comissão de Valores Mobiliários poderá celebrar convênio 
com entidade de direito privado que tenha por objeto o estudo e a divulgação de 
princípios, normas e padrões de contabilidade e de auditoria, podendo, no exercício 
de suas atribuições regulamentares, adotar, no todo ou em parte, os 
pronunciamentos e demais orientações técnicas emitidas. 



Parágrafo único - A entidade referida no caput desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte representantes de 
entidades representativas de quem elabora, audita, e analisa as demonstrações 
financeiras, do óryão federal de fiscalização do exercício da profissão contábil e de 
universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação na área contábil e de 
mercado de capttals." 

Art. 811 Os textos consolidados das Leis nO S.404nS e 6.385nS, com 
todas as alterações nela introduzidas pela legislação posterior. inclusive esta lei, 
serão publicados no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 92 Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercfcio seguinte à sua 
publicação. 

Art. 10 Ficam revogados as alíneas MC" e "d" do § 1 fi do art. 182 e o § 
~ do art. 187 da Lei ~ 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

eputado CORAUCI SOBRINHO 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 
3.74112000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

EMENDA N° 011G3 

USO EXCLUSIVO DA COMlssAO 

PARTIDO UF 

PFL PI 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000. 

Suprima ... o Inciso V do arte 176 

JUSTIFICAÇÃO 

pAGINA 

01/01 

A demonstração do valor adicionado, assim como a demonstração dos fluxos de 

caixa e o balanço social, já vêm sendo elaboradas e divulgadas por diversas companhias 
abertas, o que indica que, pelo menos em parte, é desnecessária sua imposição através de lei o 

que, ademais, importará em custo para as companhias. Desse modo, o recomendével é manter 
o caráter voluntário, no caso da demonstração do valor adicionado, deixando à CVM a tarefa de 
incentivar sua elaboração e divulgação. 

J,J I 08 I 03 ' ._ I. ' .:.....--"._ - , .. ~ 

DATA ASSINATURA PARLAMENTAR 



PROJETO DE LEI N' 
3.741/2000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

EMENDA N° f)~1 ú3 

USO EXCLUSNO DA COMlss.\o 

PARTIDO UF 

PFL PI 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 3.741, DE 2000. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 177, § 30: 

"Art. 177 ....... ... ... ..... ..... ...... .... ..... ... ... ... .... .. ........ .. . 

PÁGINA 

01/01 

§ JO As demonstrações contábeis das companhias abertas observarão, ainda, as 

normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, e serão obrigatoriamente 
auditadas por auditores independentes registados na mesma comissão . 

.. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo manter a redação da Lei n° 6.404. alterando 

apenas a expressão "demonstrações financeiras· para "demonstrações contábeis". 

A obtenção, pela CVM, de esclarecimentos e documentos diretamente dos auditores 

independentes é arbitrária e transfere, para estes, a responsabilidade pela divulgação das 

infonnações que é da companhia, o que poderá gerar conflitos. Ademais, a ampliação dos 

trabalhos dos auditores importará no aumento de custos para as companhias. Além di~s 

entidades públicas, os contratos com os auditores resultam de licitações e não ~er 

alterados por aumentos de tarefas decididas pela CVM. 

ASSINATURAPARLAMEmAR 
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PROJETO DE LEI N" 
3.74112000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

EMENDA NO 03/ 03 1 

uso EXClUSIVO DA COMIss.I.o 

PARTIDO UF 

PFL PI 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N" 3.741. DE 2000. 

Inclua~e O seguinte § SO ao aft. 177: 

"Art. 177 ...... ...... ................................................... . 

pAGINA 

01101 

§ 5° As normas de escrituração de instituições financeiras abertas ou fechadas, 

bem como a divulgação de demonstrações contábeis e notas explicativas serlo 
disciplinadas pelo Banco Central do Brasil.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda torna-se necessária devido a peculiaridade do sistema financeiro, bem come 
a rápida evolução dos vários instrumentos financeiros, o órgão de supervisão deverta ser o fixado 
das regras para o setor. 

Jl I O 3 /-º-.3. 
DATA 

.i 

• 



PROJETO DE LEI N" 
3.74112000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

EMENDA N° 

USO EXCLUSIVO DA CQMssAO 

PARnDO UF 
PFL PI 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJ~O DE LEI N° 3.741, DE 2000. 

Suprtma-se O artigo 195. 

JUSTIFICAÇÃO 

pAGINA 

01/01 

A reserva por incentivos fiscais ficará melhor alocada no Art. 182, onde 8 mesma já se 
encontra, na alínea "dO, do seu § 1°. Notar que sua inclusão no lucro levará à sua tributação com 
aumento da já elevada carga tributária. 

j j I O~ i G 3 
DATA 

-~ ........ .... '--- -
~S I~TU~1>~LA~AR 
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PROJETO DE LEI N" 
3,74112000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

EMENDA N° OS/Oj 

USO EXClUSIVO DA COMISSAO 

PARTIOO UF 
PFL PI 

TEXTO/JUSTIFICACÃO 

EMENDA ADITlVAAO PROJETO DE LEI NO 3.741 , DE 2000. 

Inclua-se, onde couber, artigo com a seguinte redaçlo: 

PÁGINA 

01/01 

"Art. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, deliberar 
reter parcela do lucro lIquido, desde que garantido o pagamento do dividendo mlnlmo 
obrigatório, para garantia da manutenção de um nível adequado de capltaliZaçAo, para 
afazer face às exigências de capital para os ativos ponderados pelo risco de acordo 
com as regras do Banco Central do Bra5i1: 

JUSTIFICAÇÃO 

o B.I.S. - Bank for Intemational Settlements (Banco para Compensações 
Intemacionais) que congrega os Bancos Centrais do mundo, recomenda nlveis de capitalização 

para instituições financeiras que são adotados pela maioria dos palses. Assim é neces~ 
as instituições financeiras constituam tal reserva para garantia de niveis adequa~e 
capitalização evitando riscos para o sistema financeiro nacional. 

Jj I C 3 I 03 ~ ., ." - -7 
~ . \. -

DATA 

• 



PROJETO DE LEI N° 
3.74112000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR ' DEPUTADO MUSSA DEMES 

EMENDA NO OL 103 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PARTIDO UF 

PFL PI 

TEXTO/JUSTI FICAÇAo 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741. DE 2000. 

Dê-se a seguinte redação ao § r do art 204: 

"Art. 204 ... ................... ....................................... .. .. ........... ...... .. .. . 

PÁGINA 

01/01 

§ 20 o estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos 
intermediarias à conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou em 

balanço levantado no decorrer do exercício em curso.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa permitir que a companhia possa distribuir dividendos correspondentes a 

lucros apurados no último balanço ou em balanço apurado no decorrer do exerclcio. 

JJ 1 03 1 03 
DATA ASSINATURA P~lAMENT'1 

! 
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PROJETO DE LEI N° 
3.741/2000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

EMENDA N° O~ I 031 

USO EXCLUSIVO DA COMIss.\o 

PARTIDO UF 
PFL PI 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODifiCATIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000. 

Dê-se ao § ~ do art. 226 a seguinte redaçlo: 

~Art. 226 ........ ... ............ . 

pAGINA 

01101 

§ 30 - Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e de que decorram ou impliquem efetiva alienação de controle, os 
ativos e paSSivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente da fusAo poderio 
ser contabilizados pelo seu valor de realização.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa compatibilizar a operação com o que ocorre na prática, deixando a 

critério dos envolvidos a escolha da forma de registro, bem como. do valor da transação o qual 

melhor se expressa pelo valor de realização ao invés de valor de mercado. Notar que a 

contabilização a valor de mercado poderá aumentar a tributação da empresa sem que tenha 

ocorrido a realização do lucro. 

, 
; ~ ,.. " •. , I ----. ... J J1/03/03 

DATA ASSINATURA P~NT~ 
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PROJETO DE LEI N° 
3.74112000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

EMENDA N" O~ I 031 

USO EXCLUSIVO DA COMlssAo 

PARTIDO UF 

PFL PI 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 3.741 , DE 2000. 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 289: 

PÁGINA 

01/01 

"Art. 289 As publicações ordenadas pela presente Lei serão veiculadas no órgão 

oficial do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede 
da companhia, e em jornal de grande circulação nessa mesma localidade . 

• 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à existência de novas formas de divulgação de infonnações, (encarte por 

exemplo) o termo Nveiculadas· é mais apropriado do que o anterior. 

J1, 03 I~ 
DATA ASSINATURA r RLAMEo/AR. 
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EMENDA NO 09 i03j 

PROJETO DE LEI N° 
3.74112000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO MUSSA DEMES 

TEXTO/JUSTIFICA.ÇÂO 

USO EXCLUSIVO DA COMIssAo 

PARTIDO UF 
PFL PI 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE lEI N" 3.741, DE 2000. 

Suprima ... o § SO do art. do art. 289: 

JUSTIFICAÇÃO 

A matéria deve ser normatizada pe\a CVM. 

JJ I 03, 0 3 
DATA 

,'..... . .-.,.. ' '--_.''-' 

~1~TU~~~EKTf 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA MODIFICA nVA IYI o j O \ 1J 3 

Oê-se a seguinte redaçlo ao art. 183= 

-Arl. 183 .......... ... ....... ........ ....... ..... ......... ......... ...... .. .... ... .... ........ .... .... ... ..... ...... . 
• •••• • • • •• •• • ••• • • •• • •• . ... .. . ...... . . . ' •••••• • ••••••••••• ' " ......... ... . . ...... . ..... . - O " • • •••• • •••• • ••• • _ • • • • ••• •• •••• • ••• • •••••••••••• 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive dertvativos, e em 
direitos e tftulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a 
longo prazo ' 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicaçOes destinadas à negociaçAo ou disponlveis para venda; e 

b) pelo valor de rosto de aqui~o ou valor de emisslo, atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais, ajustados 80 valor provável de 
rea/ízaç8o, quando este for inferior, as demais aplicações e os direitos e titulas de 
crédito ... (NR) 

IX - Os elementos do ativo decorrentes de operaçOes de longo prazo serlo 
ajustados a valor presente; sendo os demais ajustados quando houver efeHo 
relevante. - (AC) 

-§1° Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor de mercado: 

8) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual 
possam ser repostos, mediante compra no mercado; 

b) aos bens e direitos des1inados à venda, o preço liquido de l88IizBÇJo 
mediante venda no mercado, deduzidos os impostos e demais 
despesas necessárias para venda, e a ma'f1em de lucro; 

c) dos investimentos, o valor liquido pelo qual possam ser alienados a 

telCeirost' 
d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 

ativo, decorrente de transaçao nlJo compulsória realizada entre partes 

Independ9nles; 9 , na ausência de um mercsdo ativo para um determinado 

instrumento financeiro: i) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a 
negociaçIJo de outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco simHares, ii) o 

valor presente liquido dos ffuxos de caixa futuros para instrumentos financeiros de 
natureza, prazo e risco similares ou ÜIJ o valor obtido por meio de modelos 
matemético-estatlsticos de precificaçjo de instrumentos financeiros. - (A C) 

.§ 2" A diminuíçlJo do valor dos elementos dos ativos imobilizado, 
intanglvel e diferldo sem registrada periodicamente nas contas de:- (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 
Os elementos do ativo, confonne a legislaçAo vigente, alo avaliados 

segundo diversos critérios, aqui modificados parcialmente. Introduz·se, também 
novos critérios, nAo contemplados na legislaçAo. 

Primeiro, incluem-se as aplicaçOes em instrumentos financeiros, inclusive 
derivativos, conjuntamente com os direitos e titules de crédito, classificados no ativo 
circulante ou no realizável a longo prazo, que seria avaliados: a) pelo seu valor de 
mercado ou valor equivalente, quando se tratar de apücaçOes destinadas é 
negodaçAo ou disponíveis para venda: e b) pelo valor de custo de aquisiçlo ou 
valor de emisslo atualizado COllfotlile disposiç6es legais ou contratuais, ajustados 
ao valor provável de realizaçAo, quando este for inferior às demais aplicaç6e1 e aos 
diretos e tltulos de crédito. 

Segundo, introduz-se critério especifico para os direitos classificados no 
intangtvel, que serAo avaliados pelo custo incorrido na aquisição, deduzido do satdo 
da respectiva conta de amortização. 

Terceiro, 08 elementos dO ativo aecorrentes de operBÇOes de lOngo ptco 

serAo ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito 
relevante. 

Quarto, para efeito da avaIaçAo a valor de marcado das contas do ativo, 
no que tange aos instrumentos financeiros, consldenrse o valor que M pode obter 
em um mercado ativo, decorrente de transaçAo nAo compulsória realizada entre 
partes independentes e na aus6ncia de um meJaldo ativo para um determinado 
instrumento financetro por: i) o valor que .. pode obter em um mel cada ativo com • 
negociaçAo de outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares e; li) 
o valor presente liquído dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financ:eilos de 

natureza, prazo e risco similares ou; iii) o valor obtido por meio de modelo$ 
"*emático-estatl$ticos de precificaçAo de instrumentos finBncei1 ] 

Quinto, no que taDgc • rccupcraçio dos valores registrados DO imobilizwfo, DO 

iutangível c no diferido, estas devc:rio ser feitas periodicamente, de tal forma que: a) sejam 
regisaradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decido de ;teW'ndinuar OI 

cmpn:c:odimentos ou atividades a que se dc:stinavam ou quando comprovado que 1110 poderio 
produzir resultados suficientes para recupc:raçIo desse valor; OU; b) sejam. revisados e 
.gustados os critérios utilizados para detarm;neçlo da vida útil coonÔIDÍQIl csrinwJe e paa 
~culo da depteciaçio, (!l(8Ustio c amortizaçlo. 

DEP 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA I'f\ ~ j 1 \ '03 

Dê-se a seguinte redação ao art. 177, § r: 
"Art. / 77 .. ... ...... .. .... .. ........ .. .. .... .. .... ... ... .. .. ......... ... . 

••• • • • - . . ..... . ..... . o • •• •• • • •••• • • • • • _ • •• ••••• • • ••• • •••••• • • • •••• •• •• • •• • •••••••• _ ••••••••••••• 

§ ;lO As disposiçOes da lei tributária, ou de legislação especial sobre atividade 
que constitui o objeto da companhia, que prescrevam métodos ou critérios 
contábeis dfferentes ou que determinem a elaboração de outras demonstraç6es. 
não elidem nem modmcam a obrigaç!o de elaborar demonstrações financeiras 
em conson~ncia com o disposto no caput deste artigo e: 

a) deverao ser observadas mediante registro em livros auxiliares, sem 
I'TIOdmcaçao da escrituraçao mercantil; ou. 

b) poderao ser registradas na escrituraçlJo mercantil. em contas especiais. desde 
que sejam efetuados, em seguida, lançamentos adicionais que assegurem a 
elaboração e a divulgação de demonstraçOes financeiras com obselV~ncia da lei 
societária, dos princípios de contabilidade e das normas da ComissAo de Valores 
Mobiliários. devendo ser essas demonstrações auditadas por auditor 
independente registrado na CooJissão de Valores Mobiliários (NRr 

JUSTIFICAÇÃO 

A pre!:ente emenda tem por objetivo alterar o § 2° do artigo 177. Atualmente, o lei 
determina que a escrituração da companhia deve ser mantida em registros permanentes, com 
obediência aos preceitos da legislação comercial e da própria Lei nO 6.404n6, bem como aos 
princípio," contábeis geralmente aceitos. Detennina, ainda, que a companhia deverá observar 
em registros auxiliares. sem modificação da escrituração mercantil, as disposições emanadas 
da lei tributária ou de lei especial que prescrevam métodos ou critérios contábeis diferentes ..• "" 

Não obstante, o que se observo na prática é que disposições normativas enumOOas 
de órgãos reguladores e que, em muitos casos, estão em desacordo com princípios contábeis, 
são refletidas, por determinação daqueles órgãos, na escrituração mercantil e não em registros 
zruxiliarc:s como dctcnnina a lei atual, provocando distorções nas informações contábeis 
destinadas ao público em geral. 

DIante dessa realtClade, e Duscando uma forma altematlVa para preservar o 

interesse dos órgãos reguladores sem que haja perda de qualidade da informação a 
ser disponibilizada para os demais usuários, a emenda faculta às companhias que 

estas adotem em sua escrituração mercantil todas as disposições da lei tributária ou 

especial, elaborando demonstrações e apurando resultado de acordo com essas 
disposições, desde que efetuem, em seguida e quando houver divergências, ajustes 

nesta escrituração, por meio de lançamentos adicionais, de forma a produzir e 
divulgar Clemonstraçoes comábels em consonância com os princlplos fundamentais 

de contabilidade e, no caso de companhia aberta, com as normas da Comissão de 
. Valores Mobiliários - CVM, devendo ser essas demonstrações auditadas por auditor 

independente, registrado na CVM. Essa altemativa se toma mais importante, ainda, 

ao possibilitar a adoção de práticas contábeis harmonizadas sem que haja reflexos 
tributários imediatos. 

{ 
t: 1 .... ' U/;0UGicuA 

DEPUTDA VEDA CRUSIUS 
PSDB/RS 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA MODIFICAnvA to? J ~ 103 

D6-s81 seguinte redaçlo 10 Irt. 179 • "''''0 ... 10 Clnlco: 

"Art. 179 .. ................. ............................................ . 

••• •••• • •••••••• •••• •• • ••• ••• ••••• • ••••• o, •• • •••• 0.0 •••••••••••••••••• 0'0 ••••••••••••••••••••••• 

I •........................................................................................................................... 

..............••............•....•.. ....••••••••••••....• .... ..•...........•.•.... 

1/ - no ativo rea/izfJveI a longo Pf8ZO: os dJTeItos re8lizfJveis apóS o tfJIrn/no do 
exele/cio seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou 
empmtímos a sociedIKJes coligadas ou controladas (att.243), cfrelotes, 
acionistas ou participantes no lucro da companhia, que nJo CONtItu/rem 
negócios usuais na exploraçlo do objeto da companhia; 

111- em investimentos: as participaç6es permanentes em outras sociedades e os 
direitos de qualquer natureza, nlo clas:sillcllveis no ativo circulante, e que se 
destinem á manutençlo da atividade da companhia ou da empreaa; 

IV· imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados , 
manutençlo das atividades da companhia ou da emPf8S8 ou exercidos com essa 
finalidade, inclusive os decorrentes de operações de concesslo ou explO18Çlo 
de seMços pablicos, quando houver transferência dos beneficios, fiscos e 
controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré openteionais e os gastos de reestrutu~ que 
contribuirfo, efetivamente, para o aumento do f8SU1tado de mais de um exele/cio 
social e que n'o configurem Mo somente uma l'8duçAo de custos ou aCl'Mcimo 
na efk:ifncia operacional ;- (NR) 

"VI - no intangfve/: os direitos que tenham por objeto bens incorpóteos 
destinados fi manutençSo da companhia ou . exe1ClClos com essa finalidade, 
inclusive o fundo de comércio adquirido. • (AC)! 

ParfJgrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da etnpteSlJ tiver 
duraçto maior que o exele/cio social, a classificaçAo no circulante ou longo prazo 
terfI por base o prazo desse ciclo. 

JUSTIFICAÇAO 
A classiflC8Çlo das contas no ativo imobiHzado sofre modificaç6es 

substanciais, pois passa a limitar os direitos aoa que tenham por objeto somente 
bens corpóreos destinados ti manutençlo das atividades da companhia ou da 
empresa ou exercidos com esta finalidade, passando a indu ir, entretanto, a 
concessão ou exploraç6o de serviços públicos, quando houver transfe~ncia doa 
beneficios, riscos e controles desses bens. 

Quanto ao ativo diferido. passa-se a incluir as despesas pré-operacionais e 
os gastos de reestruturaçAo que contribuirlo efetivamente para o aumento do 
resultado de mais de um exercicio social e que nAo configurem tio somente uma 
raduçAo de custos ou acréscimo na eficiência operacional. 

Os intllngíveis são os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados • 
manutcn9io da companhia ou exercidos c:om essa finalidade, inclusive o fimdo de c:omércio 
adquirido. 

1! ltUAlà4 
DEPU rADA VeDA CRUSIUS 

I PSDBIRS 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA MODIFICAT1VA ()I? 13 ') ç 3 

D6-se a seguinte tedltflJo aos §§ 1°, ZO e r do alt 178: 

"Art. 1 78 ..... ........ .. ...... ....... ... ...... ....... ..... ..... ... .... .. . 

§ 1° ... .. ................................ ............ ............. .. .. .... ......... .... ........ .. ................... .. ....... .. 

b) ativo realizável a longo prazo; 

c) ativo pennanente, dividido em investimentos, imobilizado, intanglvel e diferidO. 
(NR) 

b) passivo exiglvel a longo pf8Z0; 

c) resultados de exercidos futuros; 

d) património liquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 
avaliação patrimonial, reservas de lucros, aç6es em tesouraria e prejulzos 
acumulados. (NR) 

§ ;]O Os saldos devedores e credores que companhia não tiver direito de 
compensar serão classificados separadamente. (NRr 

JUSTIFICAÇÃO 

No que tange ao ativo, a emenda mantém o ativo realizável a longo prazo e 
altera. na disposição p-m grupos das contas em ordem decrescente de grau da,... 

liquidez, O grupo que trata do ativo permanente. incluindo, além dos investimentos. 
do ativo imobilizado e do ativo diferido, o ativo intangível. 

Em relação ao passivo, mantém o passívo exigível a longo prazo e os resultados de 
exercícios futuros e passa a incluir, no grupo do patrimônio I ajustes de variação patrimonial 
e ações em tesouraria 

A forma de classificação dos saldos devedores e credores naO compensáveis 

está sendo mantida com renumeraçllo o parágrafo. 

0 ~~1 
DEPUTADA EDA CRUSIUS 

PSDBIRS 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA ADITIVA 'l ~ I~ 

Inclua ... o seguinte § ao ao art.176: 

"Art. J 76. .... ... .......................... ............. ... ..... ..... ... . 

•• • •• •• • •• ••• • ••••••••• 0.0 ••••••••••••• • •••••••••• • •••••• 0.0 •••••• •• 0 . . . ... .. . . . . .............. . 

§ ()O A companhia fechada com património liquido, na data do 

balanço, inferior a R$ 3.000.000. 00 (~s milh6es de reais) n'o sem 
obrigada à elabo~o e publica~o da demonstraçao dos fluxos de 
caixa. (NRr 

JUSTIFICAÇÃO 

Os custos de elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa 
mostram-se incompatíveis para companhias fechadAS com patrimônio liquido inferior a R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais). 

, til ' 

/1íJj(ij~vf 
DEPUT~bA VEDA CRUSIUS 

I PSDR/RS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA SUPRESSIVA FI ! 15 

Suprtma ... O § 4° do art. do art. 178: 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto desse parágrafo foi absorvido peJo § 3° do mesmo artigo por ter 
sido objeto de emenda modifICativa. 

[/RAGUili&<1 
DEPUTADA YEDA CRUSIUS 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA "Y'\ l)~ 

Dê-se _ Hgutnte ntd8çao • InUtulilçlo 8 ao 8rt 180 e Incisos I e 11: 

Passivo Exlgivel 

"Art. /80. As conlas do passivo exigfvel seroo classificadas do seguinle modo: 

I - no circulante: as obrigações, inclusive as deconentes de plano de 
beneficios a empregados, da concessões e das damaís utilizações de ativo por 
prazo legal ou contratualmente limitado, os enca!pOS e riscos, determinack>s ou 
estimados, os adíantamentos de clientes e demais recebimentos antecipados, 
vencíveis no prazo de até doze meses; e 

1/ - no exiglvel a longo prazo: os itens referidos no inciso I deste artigo 
vencíveis após o prazo de doze meses. (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração sugerida está sendo apresentada para compatibilizar com 8 

proposta de eliminação do conceito de ativo não circulante, objeto de emenda 

modificativa do artigo 179. 

í4l&iWJJI1 
DEPU I\DA VEDA CRUSIUS 

PSDBIRS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA ADITIVA \'\ " n 

Inclua .... o seguinte 8rt. 181 : 

-ATT. 181 - Serao ClaSSificaaos como resultadOs de exercfClos fUtUros os 
resultados n!o realizados decorrentes de operações efetuadas entre as 
sociedades controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas n40 

realizadas decorrentes de doaç6es e subvenções para investimentos; e demais 
receffas f9C8bidas que, em obediência ao regim9 d9 competência, somenl8 no 

futuro integrar!o o resultado da companhia. (NR)" 
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JUSTIFICAÇÃO 
Passam a ser clas.ificados como resultados de exerdc:ios futuros OI 

resultados nIo realizados decorrent.. de operaç6as efetuadas ec Itre as sociedades 
controladora e as controladas ou sob controle comum. Bem assim, induem.ae Mue 
categoria as receitas nAo realizadas decorrentes de doaç6es e subvenç6ea para 

investimentos e demais receitas recebidas que, em obediência ao regime de 

competênàa, somente integraria o Itado da companhia no futuro. 

'f . ,~uAlw 
DEPUT A VEDA CRUSIUS 

I PSDBIRS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA I\! I~ 

Dê ••• HgullD ntdlÇAo ao 13° art. 112: 

"Art. 182 .. ........... .. ... ... .................. ....................... . . 

.. . ... ............ . . .. ...... ... . ... .... . ... t O ... .. . . . .... . ... . . . ........... ..... . .. . .. . . . ..... . .... . ... . . 

§ 3" Sento cla~s como ajustes de avelilJçlo patrimonial, as contrapartida de 

aumentos ou díminuiçljes de valor atribuldos a elementos do ativo e do passivo, nos 
tennos dos §§ JO e 4° do 8rt. 228. apliclJndo-se, no que couber o disposto no art. SO, 
sendo facultada a c1assificaç1o como ajustes de avaliaçto patrimonial, enquanto nIo 
computadas no resultado do exerclcio, das contrapartidas de aumentos ou 
ditninuiç6es de valor atribuldos a elementos do ativo e do passivo, em decofrfncia da 
sua avaliaçJo a preço de mercado, em outras situaç6es que n'o sejam as prrMstas 
nos §§ ~ e 1$0 do aft 226.(NRr 

JUSTIFICAÇÃO 

Serlo dassificadas como ajustes de avaliaçio patrimonial, enquanto 
nAo computadas no resultado dO exercíCio, as contrapartidas de aumentos ou 
diminuiçio de valor atribuidos a elementos do ativo e do passivo. em c:Jecorrência 
de da sua avaliaç60 a preço de mercado. Aa reservas de avaliaçAo, atualmente, 

referem-se às contrapartidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do 
ativo em \rirtude de novas avaliaç6es com base em laudo aprovado peJa 

assem~~a-germ. MUUUlJ;t4 
DEP ~DA VEDA CRUSIUS 

PSDBIRS 



EMENDA N° 19 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJElU DE LEI N" 
3.74112000 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARTIDO UF 
PSD8 RS 

AUTOR: DEPUTADA YEDA CRUSruS 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 3.741, DE 2000. 

Dê .... a seguinte redaçlo. intitulaÇlO da seçao VI e ao art.188: 

"sEcA0 VI 

Demonstraçlo dos Fluxos de Caiu 

PÁOINA 

01101 

Art. 188. A demonstraç!o referida no inciso IV do art. 176 inckaré, no mlnimo, as 
alterações ocorridas no exerclcio no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregadas em 
nuxos das operações, dos financiamentos e dos investimentos. (NR) 

JUSnFICAçlO 

Em consonância com a apresentação de emenda suprcssiva do inciso V do art. 176 do 

LEI N" 3.741, DE 2000, a demonstração do valor adicionado, assim como a demollSlraÇão dos fluxos de o 

balanço sociaL já vêm sendo elaboradas e divulgadas por diversas companhias abertas. o que in" 

pelo menos em parte, é desnecessária sua imposiçio através de lei o que, ademais, importará em ~ 

as companhias. Desse modo, o recomendável é manter o caráter voluntário, no caso da dem~ 

valor adicionado. deixando à CVM a tarefa de incentivar sua elaboração e divulgação. 

I · I ~ ·· I .:v.. . ·. 
DATA 
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EMENDA Ne 

.w ,~Q:..z::;3 __ 

PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
(XI SUl'IlESSIVA ( I SVBSTITVTIVA ( ) ADI11VA 

PL 3741/2000 ( I AGLUTINATIVA ( ) MODlFlCAnVA 

COMISSÁO 

Comlsslo de Finanças 8 Trlbuta~lo 

Autor Partido UF P6gi1. 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA I PL 1 RO I 1 
TEXTO I JUsnFlCACÁO 

Suprimlm.-e o. Irtlgo. ~. 3" do PL 374112000. 

JUSTIFICA nVA 

No artigo 2· da referida proposlçto, cria-se a obrigatorledade de elaboraçAo e publlcaçlo da. 
demonstrações contábeis. inclusive demonstraç6es consolidadas, e a obrigatoriedade de lIUdItoria 
independente pelas sociedades de "grande porte", mesmo quando nAo constituldas sob a forma de 
sociedades por aç6es. 

O projeto define como de "grande porte", a sociedade, ou conjunto de sociedades, que façam parte 
de um mesmo grupo, ou eatejam sob um controle comum, que poaaulrem. no exerc;lcio Interior, .tIvo .ama 
de R$120.000.000,OO (cento e vinte milh6es de reais) ou receita bruta anual acima de RS1SO.000.000,OO 
(cento e cinqOenta milhões de reais). O artigo :J- determina, ainda, que lais sociedades ficariam IUjeitaa ao 
poder regulamentar e disciplinar da CVM. 

A medida é de todo inconveniente. NAo se justifica e submissAo de sociedade que nlo tenha capital 
aberto és regras que o preceito quer impor. O porte da sociedade é irrelevante. se o seu capital. fechado, 
nAo sendo negociadO no mercadO. A elabOraçao e publlcaçAO cJe demonstraçoes financeiras e a luteiÇaO as 
normas da CVM só se justificam em relaçlo és sociedades anOnimas de capital aberto, a fim de ptoteger o. 
interesses dos acionistas minoritários, titulares de açOes pulverizadas no mercado. 

A exigência de publicaçlo e exame de demonstraçOes conU\beis de companhias que nIo sejam 
aberJas mostra-se em tOlal desacordo com a estrutura da legislaçAo societária pátria. Tal obrigatoriedade só 
se justifica no âmbito de companhias cujas açOes sejam negociadas em metcado, como med6da de 
proteção 80S acionistas minoritários. Estenôer essa mesma exigência a empresal de capital fectlado • 
medida que desconsidera os institutos apNcéveis da legislaçAo societária e que se configuraria em indevida 
int8fVençAo estalai sobre a atividade econOmica. 

t: de se ressaltar que o só fato de impor a publicaçAo de demonstraç6es financeiras •• soc:iedades 
limitadas de grande porte COI'lCOfT8 para a submissAo da economia brasileira aos interesses das agênâu 
de rsting e dos grandes fundos de investimento. ~ que tais demonstrações financeiras nAo tlm qualquer 
apelo relacionado 80 interesse público, mas tem, 11m, grande utilidade para OI que querem avaliar, 
segundo sua ótica especulativa, a quantas anda o ôesempenho da economia brasileira. 

Os neg6c:ios de uma limitada interesaam exdusÍYamente aos seus quotiSlaS, que se reúnem em tomo 
dela pela sffectio societstis e pelo entendimento de que se bastam para garantir o andamento de seu 
negócio. Aqueles que têm interesse direto numa limitada, quais sejam o Fisco e seus credores, t6m, na 
medida do necessário e do conveniente A finalidade de suas reJaç6es juridicas, o devido aC0810 .. contaa 
e aos resullados de uma empresa assim constitulda. Mas a nenhum outro interesse público aervlrâ • 
publicaçlo de tais demonstrações. 

Acresc:ente-se ainda que. através desse expediente, a proposiçAo eslaria criando mais uma fonte de 
despesas para as sociedades, elevando, em última anlili89, o denominado "CU8~ Bresil" - em detrimento 
da competitivldade empresarial . \ \ / / • 
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EMENDA N° 

~1 103 -..;.....---

PROPOSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
( X) SUPRESSIV A () SUBST1nmV A () ADmVA 

PL 3741/2000 ( ) AGlUTINATlVA ( ) MODIFICATIVA 

COMISSAO 

Comissão de Finanças e Trlbu· .... !lo 
Autor Partido UF P6gfn. 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA I PL I RO I 1 
I t.A IV I JU · .. r..l.o 

Suprlm ...... redação dada ao §3" do 8rt. 1n d. L..ll4ô4nS. pelo 8rt. 1° do PL 374112000. 

JUSTIFICATIVA 

É de se ressaltar a impropriedade, presente nos § 30 do projeto de lei supracitado ao determinar 
que a elaboração e a divulgação do relatório dos administradores, das demonstrações comébeis e das 
demais informações complementares das companhias abertas obedecerêo, ainda, às nonnas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Contitui-se em grave inadequaçao a equiparação das sociedades abertas às companhia. 
fechadas ou sociedades por quotas de responsabilidade limitada, para efeitos de observAnda das 
normas editadas pela CVM, sobretudo no que se refere a divulgação das demonstraçOes financeiras, 
dada a incompatibilidade com essas figuras societárias. 

Os negócios de uma sociedade limitada interessam exclusivamente aos seus quotistas, que se 
reúnem em tomo dela pela affectio societatis e pelo entendimento de Que se bastam para garantir o 
andamento de seu negócio. Aqueles que têm interesse direto numa limitada, quais sejam o Fisco e seus 
credores, têm, na medida do necessário e do conveniente à finalidade de suas relaçOes jurldicas, o 
devido acesso às contas e aos resultados de uma empresa assim constituida. Mas a nenhum outro 
interesse públiCO servin!j a publicaçao de tais demonstraçoes. 

14/03/2003 
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EMENDA N· 

~ ___ J=-' _~, 0.3 

'In rl..a. '.I.rln 
( li> , .... I' ""..., ... .., .... " (, AIKTJY" 

PL 3741/2000 ( ) AGLUTtNAnvA ( ) MODIFlCAnvA 

LUMI 

Comllllo de Filla. e Trlbuf ·"Ift 

Autor Partido UF 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA I PL I RO I 1 

SUprlm ..... O Art. 195 A ICrnc:entado. L.el1404I78, pelo.n. ZO do SubetttutJvo da CEICT., 
PL 374112000. 

JUltiflCltiva 

A modificaçAo proposta pretende dar âa doações e lubvenções para investimento, recebidas a titulo de 
incentivos fiscais, tratamento idAntlco àquele definido pelas prétical contàbeis internacionais, de registro 
diretamente no resultado. Reconhecendo, no entanto, a existAncia, no Brasil, de condiç6es de 
col1Cells80 dos incentivos - que incluem a proibiçlo de sua distribuiçao -, mandona o ""ator que tal 
medida nAo deveria implicar obrigatoriamente a lUa distribuiçAo sob a forma de dividendo. Too.vta, tal 
nAo restou consignado no texto legal elaborado, pois nenhuma alteraçAo foi propotta para a. afta. 182 e 
202 da lei, que tratam das reservas de capital e distribuiçAo do dividendo obrigatório. Hé que se 
considerar que, na siltemática do art. 182, reserval de capital do formadal por valores recebidoI pela 
companhia, sem terem como contrapartida a entrega de bens ou de prestaçAo de serviçoa - tipicamente 
o caso dos incentivos fiscais. Resta, portanto, o novo tratamento dado pelo relator ao. incentivo. ftac:al., 
totalmente Incompatlvel com o mencionado dispoaltivo legal. 

Além disso, uma vez conlignada a 010 obrigatoriedade da distribuiçAo, levantada pelo próprio relator, 
inócua tomar-se-é a modificaçAo preconizada poil Implicará, simplesmente, no trtnlito doe velorea 
recebidos por resultado, lem que ilso importe - por força das condiçOes de conc:enlo do. incentivo •• 
em qualquer expectativa de remuneraçAo de capital para 06 acionistas, Melhor, &IIim, que remanesça o 
texto atual poraue. adotada a modlficaçlo proPOSta. lomeme confudo irá cause r a08 detentores das 
açOel. Mail, ainda: se o que se busca é a tranaparência dai informaçOea cont6beil, esta 16 existe, • 
medida em que ai doaç6es e IUbvençOes para investimento constam expressamente dai 
demonstrações financeiras e como tal alo rotuladas. 

14/0312003 
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EMENDA N° 

&23 ,o 3 --=--=----

PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
( X I SUPRLSSIVA (I SUBSTInmVA () ADrnvA 

PL 374112000 « ) AGLlJ11NAnVA ( ) MODIFICATIVA 

COMISSÀO 

Comissão de Finanças e Tributação 
Autor Partido UF ~. 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA I PL I RO L 1 
TEXTO I JlISTIFlCAÇAO 

Suprima-se a o Art. 195 A acrescentado' Lei 6404176 , pelo art. 2" do Substitutivo ct. C!fCT ao 
PL 37<41/2000. 

Justiflcatlva 

A modificaçao proposta pretende dar às doações e subvençOes para investimento, recebidas a titulo de 
incentivos fiscais. tratamento idêntico àquele definido pelas pràtlcas contábeis intemacionais, de registro 
diretamente no resultado. Reconhecendo, no entanto, a existência, no Brasil, de condiçOes de 
concessão dos incentivos - que incluem a proibiçao de sua distribuição -, menciona o relator que tal 
medida não deveria implicar obrigatoriamente a sua distribuiçao sob a forma de dividendo. Todavia, tal 
"ao relOtuu wnsignado no texto legal elaborado, pois nenhuma a"erilÇâo foi propollta para OIl.rU. 162 e 
202 da lei, que tratam das reservas de capital e distribuiçao do dividendo obrigat6rio. Há que se 
considerar que, na sistemática do art. 182. re5efVas de capital são fonnadas por valoras recebidos pela 
companhia. sem teram como contrapartida a entrega de bens ou de prestaçêo de serviços - tipicamente 
o caso dos incentivos fiscais . Resta, portanto, o novo tratamento dado pelo relator aos incentivos tiscaia, 
totalmente incompatlvel com o mencionado dispositivo legal. 

Além disso. uma vez consignada a nao obrigatoriOOade da distribuição, levantada pelo pr6pfio relator, 
inócua tomar-se-á a modificaçao preconizada pois implicará, simplesmente, no trAnsito dos valores 
recebidos por resultado, sem que Isso Importe - por força das condições de concessAo dos incentivos -
em QUalQuer expectativa de remuneraçao de capital para os acionistas. Melhor. assim. Que remanesça o 
texto atual porque. adotada a modificaçao proposta, somente confusão iré causar aos detentores das 
açOes. Mais, ainda: se o que se busca é a transparência das informações contébeis, esta já existe, à 
medida em que as doaçOes e subvençOes para investimento constam expressamente das 
demonstrações IiJlcsl1t;eircslI e Ç(Jrno tal &ao rotul8das. 
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PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
( x ) S1II'IlESSIV A ( ) SUIlSTlTUl1V A () ADmvA 

PL 3741/2000 ( ) AGLUTINATIVA ( ) MODIFICATIVA 

COMISSÃO 

Comiaslo de Finanças e Tributaçlo 
Autor Partido UF P6glnl 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA I PL 1 RO I 1 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Suprim ..... l'eCMçlo d.dII .0 c.put do Art. 199 dII lei 8404176, pelo 8rt. 1° do SubetltuUvo • 
CEICT ao PL. 374112000. 

J~tlflClltlVII 

A modificaçAo proposta pretende dar às doaçOes e subvenções para investimento. recebida. titulo de 
., 
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incentivos fiscais, tratamento idêntico àquele definido pelas práticas contábeis internacionais. de reglsbo 
diretamente no resultado. Reconhecendo, no entanto, a existência, no Brasil, de condiçlles de COIIC .. 11o .. 
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dos incentivos - que incluem a proibiçAo de sua distribuiçAo -, menciona o relator que tal medida nIo 
deveria implicar obrigatoriamente a sua dlstribuiçAo sob a forma de dividendo. Todavia. tal nIo restou 
consignado no texto legal elaborado, pois nenhuma alteraçlo foi propOGta para oe arts. 182 e 202 Â lei, 
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que tratam das reservas de capital e distribuiçAo do dividendo obrigatório. Hà que se considerIr que, na 
sistemática do art. 182, reservas de capital &lo forma~as por valores recebidos pela compenhia, tem 
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terem como contrapartida a entrega de bens ou de prestaçAo de serviços - tipicamente o caIO doi 
incentivos fiscais. Resta, portanto, o novo tratamento dado pelo relator aos incentivos fiscais. totalmente 

o ;;:; z incompatfvet com o mencionado dispositivo legal. 
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.3 0.. Além dil8O, uma vez consignada a n60 obrigatoriedade da distribuiçAo, levantada pelo próprio relator, 

inócua tomar-se-á a modificação preconizada pois implicará, simplesmente, no trAnsito doi valoln 
recebidos por resultado, sem que isso importe - por força das condiç6es de concessAo dos Incentivol -
em qualquer expectativa de rernuneraçAo de capital para os acionistas. Melhor, assim, que remannça o 
texto atual porque, adotada a modificaçAo proposta, somente confuslo irá causar 101 detentontl da 
ações. Maia, ainda: se o que se busca é a transparência das informaçOes contábeis, esta l' exIate, • 
medida em que as doaç6es e subvenções para Investimento constam expressamente das dernorrsbaçOel 
financeiras e como tal aAo rotulacles. 
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EMENDA N° 

J 5 ,_O...:::.3~_ 

PROPOSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
( x ) SUPRESSIV A ( ) SUBSTITUTIVA ( ) ADITIVA 

PL 3741/2000 ( ) AGLUTINATIVA ( ) MODlflCAllVA 

COMISSAO 

Comissão de Finanças e Tributação 

Autor Partido UF 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA 1 PL I RO I 1 
TEXTO I JUSllFlCA~AO 

Suprtma-se a redaçio dada ao §§ 3° a SO do Art. 177 da Lei 6404176, pelo art. 1° do Sub.tttutivo da 
CEICT ao PL 3741/2000. 

(: de se ressa"ar a impropriedade. presente nos §§ 3°. 4° e 5° do substitutivo da CEICT, do tratamento 
homogêneo de sociedades abertas e suas coligadas para efeito das normas editadas pela CVM. 
Contitui-se em grave impropriedade a equiparaçao das sociedades abertas a suas controladas, quando 
companhias fechadas ou sociedades por quotas de responsabilidade limitada, para efeitos de 
ob~ervância da~ norma~ editadas pela CVM, sobretudo no que se refere a divulgaçao dll~ 
demonstraçOes financeiras , dada a incompatibilidade com essas figuras societárias. 
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EMENDA ~ 

PROPOSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
( X ) SUPRESSIVA I ) SUBSTITUTIVA I) ADIllVA 

PL 3741120DO I ) ACLUTlNATJVA I ) MODIF1CAnVA 

COMISSÀO 

Comlaaio da Finança. a Tributação 
Autor Partido UF P6gine 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA I PL I RO I 1 
TEXTO IIUSTIFICACAO 

Suprima .. a ~çlo dtida ao f 24'do Art. 177 dti lei 8404178, pelo art. ,. do SubdtuItvo di! 
CEICT ao PL 374112000. 

JUltiflcatlVII 

A prevalecer a redaçAo proposta pelo substitutivo da CEICT para o §~ do art. 177, as dlspoalç* da lei 
tri butárie , ou de legialll~ e8peóal tributárie que c;onetitua o objeto da c;ompanhla, que preaaoworom 
métodos OU critérios contábeis diferentes ou que determinarem a elaboraçAo de outras demonttlac;eee, 
nAo elidiriam nem modificariam a obrigaçlo de elaborar as demonstraçOes financeiras em consonência 
c;om o diepoalo no caput do aludido artigo 177. 

Essa redação colide frontalmen1e com a verdo original do projeto, a qual previa ãl Companhia. a 
faculdade de adotar em sua escrituraçAo permanente a. dÍl!l~i96ee de lei tributéria ou e.pedal. Trete-
se de maia um Onus a ser imposto ia sociedade. mercantis, tazIo pela qual entendemos deva ser 
objetado o prefalado dispositivo. 
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PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
( X ) SUPRESSIV A ( ) SUBSTInrTlVA ( I ADITIVA 

Pl3741/2000 ( ) Ar.II ITINATlVA ( ) MOf)IJ"lCATlVA 

COMISSAO 

Comissão de Finanças e Tributação 
Autor Partido UF PAgina 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA J PL I RO I 1 
TF,XTO' JIJSTIFlCACAO 

Suprlma-ee a redação dada ao § 4°do Art 1n da Lei 6404176, pelo Irt 1° do Substitutivo da 
CEICT ao PL 3741/2000. 

Justificativa 

A norma prevista na redaçao dada ao §4 do art, 177 da Lei &404/76 é de flagrante inconstitucionalidade. 
E:II;e dispositivo obriga alO companhias abertalO e suas controladas a ob5efVar, em aub6tiwiç60 ao 
disposto na Lei. as normas sobre contabilidade e demonstração financeira praticadas nos principal. 
mercados de valores mobiliários, segundo os prazos e condições de regulamentaçao expedidos pela 
CVM, 

o projeto de lei propõe, assim, atribuir à prática vigente nos principais mercados a força de lei, na 
medida em que tome-se regulamentação expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, Criar normas 
para substituir as disposições de uma lei nada mais é do que legislar. Deste modo, o projeto confere 
uma ampla discricionariedade á CVM e mostra-se em discordância frontal com O artigo 22 da 
Constituição Federal, inciso I. onde se estabelece que "compete privativamente á União legislar sobre 
Direito Comercial", E. mais ainda, o artigo 44 Que estabelece que ·0 Poder Legislativo e exercido pelo 
Congresso Nacional" , 
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( X ) ~"'. ( ) ltUB:lIIIUIIVA () IUIUIVA 

PL 3741/2000 ( ) AGLL"TlNATlVA ( ) MODIFICATIVA 

Cor-' .a-d8Financaa8~~~ __________ -4 
A~or Part~o UF 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA I PL I RO I 1 
)/Jt 

Suprim ..... red.çlo dada .0 Inc"o V do Art. 176 d. lei 6404176, pelo .rt. l' do SubetltutlYo da 
CEICT.o PL 374112000. 

Justlflcatlv. 

A demonstraçAo do valor adicionado, assim como a demonstraçAo dos fluxos de caixa e o baIanQo 
sodal, j6 vem sendo elaborada e divulgada por diversas companhias aberta., por exigência do 
mercado. Quando a companhia, ao analisar a reIaçAo custolbeneficio da divulgaçlo da Informaçlo, opta 
por fazê·Ia, é porque vê nisso vantagens para a sua imagem institucional perante clientes, fomeoedores, 
acionista. 8 a sociedade em geral. 

Esse principio deve ser reafirmado, com a manutençAo do caréter voIuntério da divulgeçlo da 
infonna~o. O aperfeiçoamento da divulgaçlo obtido pela imposiçAo legal é imediato, portm de 
pequeno alcanca. O recomendével é manter o caréter voluntério, no caso da demonltraçlO da vllor 
adidonado, deixando à CVM 8 ao mercado a tarefa de incantivar sua elaboraçAo e dlvulgaçlo. 
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EMENDA N° 

~Cl 10) 
------------~~~~-----

PROPOSIÇÃO CLASSI FI CAÇÃO 
( x ) SUPRESSIVA ( ) SUBSTrnrnV A ( I ADmVA 

PL 3741/2000 ( ) AGLUTINATIVA ( ) MODIFICATIVA 

COI'ttISSAO 

Comlsslo de Finanças e Trlbutaçao 

Autor Partido UF P*ginl 

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA I PL I RO I 1 
TEXTO I JUSTIFlC."CAO 

Suprimam48 os artigos 3° 8 4° do Sulntitutivo aprovado na CEICT ao PL 3741/2000 

Justificativa 

No Artigo 3°. rfiA-se a obriOAtOri9dadA d8 publicl'çAo dAs demonstrações contébei. pela. sociedades ct. 

"grande porte", mesmo quando nAo constituidas sob a forma de sociedades por ações. Define como de 
"grande porte", a sociedade, ou conjunto de sociedades, que façam parte de um mesmo grupo, 00 estejam 
sob um controle comum. que possuírAm, no @lIArr.l rjo antArior. ativo acima de R$120.000.000,OO (e.nto a 

vinte milhOes de reais) ou receita bruta anual acima de R$150,OOO.OOO,OO (cento e cinqüenta milh6ea de 
reais) . Tais sociedades ficariam sujeitas ao poder regulamentar e disciplinar da CVM. 

A medida é de todo inconveniente. Nao se justifica a submissé'lo de sociedade que nao tenha capital aberto 
às regras que o preceito quer impor. O porte da sociedade é irrelevante , se o seu capital é fechado, nlo 
sendo negociado no mercado. A elaboração A publicação de demonstrações financeiras e a sujeiçAo .. 
normas da CVM s6 se justificam em relaçao às sociedades anônimas de capital aberto, a fim de proteger oa 
interesses dos acionistas minoritários, titulares de ações pulverizadas no mercado. 

A exigência de publicação e exame de demonstraçOes contábeis de companhias que nlo sejam abertas 
mostra-se em total desacordo com a estrutura da legislação societária pátria . Tal obrigatoriedade s6 18 

justifica no ambito de companhias cujas açOes sejam negociadas em mercado, como medida de proteçAo 
aos aCIOnistas mlnor1tarlOs. EsteMer essa mesma eXlgenCla a empresas de capital fechado é medida que 
desconsidera os institutos aplicáveis da legislação societária e que se configuraria em indevida intervençAo 
estatal sobre a atividade econômica . 

É de se ressaltar que o s6 fato de impor a publicaçao de demonstraçOes financeiras às sociedades 
limitadas de grande porte concorre para a submissão da economia brasileira aos interesses das agências 
de rating e dos grandes fundos de investimento. É que tais demonstraçOes financeiras nAo têm qualquer 
apelo relacionado ao interesse público, mas tem, sim, grande utilidade para os que querem avaliar, 
segundo sua ótica especulativa , a quantas anda o desempenho da economia brasileira. 

Os negócios de uma limitada intere~~i!lm exc;lu~iviSmente aos seus quotistas, que se feÚnetn em tomo del8 
pela affectio societatis e pelo entendimento de que se bastam para garantir o andamento de seu negócio, 
Aqueles que têm interesse direto numa limitada, quais sejam o Fisco e seus credores , têm , na medida do 
necessário e do conveniente à finalidade de suas relaçOes juridicas, o devido acesso às contas e aos 
resultados de uma empresa assim constituida . Mas a nenhum outro interesse público servirá a publicaçAo 
de tais demonstraçOes. I 

/ I 

Acrescente-se ainda que, através desse e 'trte, a proposição estaria criando mais uma fonte de 
despesas para as sociedades, elevando, em últi anélise, o denominado ·Custo Brasil" - em detrimento 
da competitividade empresarial. \ 1\ I 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA AOmVA f\ :; !O 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Ficam revogados as alrneas "c" e "d" do § 1° do art. 182 e o § 

2"' do art. 167 da lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976: 

~. 

JUSTIFICAÇÃO 

Propãe-se o dispositivo acima para adequação ê Emenda 

Modificativa do § 1° do art. 182. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2003. 

. I~P ~{(j{7'v . 
Deputado P'AESll.~NDIM 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA ADITIVA 1'\ . 3J 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

M Art. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da 

Lei nO 6.404, de 1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta 

Lei, sem indicação dos valores correspondentes ao exercicio anterior." 

/L 
JUSTIFICAÇÃO 

o propósito do dispositivo acima é impedir os danosos efeitos e 

custos de aplicação retroativa de matéria legal, no âmbito de legislação societária 

e contábil. a exemplo do que já ocorre C'.om matéria tributária . 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2003. 

'ft'I: t.rc9 
Deputado PAES LANDIM 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA .. ::) "2" 

Dê-se a seguinte redação ao art. 184: 

MArt. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados 

de acordo com os seguintes critérios: 

I - as obrigações, enc.1rgos e riscos, conhecidos ou calculáveis, 

inclusive imposto de renda a pagar com base no resultado do 9xercício, serão 

computados pelo valor atualizado até a data do balanço; 

11 - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de 

paridade cambial, serão convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em 

vigor na data do balanço; 
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111 - as obrigações , encargos e riscos classificados no passivo 

exigivel a longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demais 

ajustados quando houver efeito relevante."(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Em relação à avaliação dos elementos do passivo no balanço, 

introduz-se novo critério em que as obrigações, encargos e riscos classificados 

no passivo exigível a longo prazo devem ser ajustadas ao seu valor presente, 

enquanto os demais serão ajustados quando houver efeito relevante. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2003. 

kJ0~ 
Deputado PAES LANDIM 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA f\ ? 33 

Oê-se a seguinte redaçao ao art. 187: 

"Art. 187 .................................................................... ..................... . 

... . . . . . ... . __ .. -------- ... .....................................................••••••••••••••••••••• 

x - as participações de debêntures. de empregados e 

administradores, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições 

ou fundo::s de 8::s::si::stência ou previd!ncia de empregados, que não se caracterizem 

como despesa;" (NR) 

• 



• 

JUSTIFICAÇÃO 
Quanto à demonstração do resultado do exercício, introduz-se 

modificação em relação às participações de debêntures, de empregados, 

administradores e partes beneficiárias e as contribuições para instituições ou 

fundos de assistência ou previdência de empregados. De fato, exige-se, ainda, a 

discriminação destes elementos na demonstração, mas, no caso das 

participações de debêntures, empregados e administradores, estas devem ser 

discriminadas mesmo na forma de instrumentos financeiros e, no caso da 

instituição de fundos, somente se os mesmos não se caracterizarem como 

despesa. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2003. 

l~J ~r' 
Deputado PAES LANDIM 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Com o objetivo de aprimorar as normas contábeis em vigor no pais, o 
Poder Executivo encaminhou, no ano de 2000 o Projeto de lei nO 3.741 ao Congresso 
Nacional. Que altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
define e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e 
publicação de demonstrações contábeis; e dispõe sobre requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e 
auditoria, como organizações da Sociedade Civil e de Interesse Público. 

Deve-se registrar que a revisão ampla de nossa legislação ~ocietária, 

iniciada pela Lei 10.303, de 31 de outubro de 2001, teve como linha mestra a • 
preocupação com o fortalecimento do mercado de capitais de nosso Pafs, como 
instrumento viabilizador do auto-financiamento das empresas. Este Projeto de Lei segue, 
exatamente, naquela direção. 

Nesse sentido, com a adoção de normas contábeis compatlveis ~ os 
melhores padrões internacionais, buscou-se conferir maior proteção aos acionistas 
minoritários, com vistas a atrair entrada de novos recursos e permitir o desenvolvimento 
seguro do mercado de capitais. 

Na Comissão de Economie, Indústria, Comércio e Turismo foi 
um substitutivo cujas principais inovações estabelecidas em relação à legisla~ã 
foram: 

ovado 
vigente 

a) Substituição da Demonstração das Origens e Aplicações de 
Recursos (DOAR) pela Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC), estabelecendo 
que a companhia fechada com patrimônio liquido inferior a R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais) não será obrigada à elaboração e publicação desta 
demonstração - art. 176, IV e §6°; 

b) Inclusão da Demonstração de Valor Adicionado (DVA), 
somente para companhias abertas - art. 176, V; 

c) Obriga as companhias abertas e suas controladas a 
observar, em substituição ao disposto na Lei, as normas sobre contabilidade e 
demonstração financeira praticadas nos principais mercados de valores 
mobiliários, segundo os prazos e condições de regulamentação expedidos pela 
CVM - art. 176, §40; 

d) Determina que as disposições da lei tributária ou de 
legislação especial que prescrevam métodos ou critérios contábeis diferentes 
dos previstos na lei 6404nS ou que determinem a elaboraç~o de outras 
demonstrações, não elidem nem modificam a obrigação de elaborar 
demonstrações financeiras nos moldes colocados por essa Lei - Art. 177. §2°; 
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e) Estende às sociedades de grande porte, ainda que n~o 
constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da lei das 
sociedades por ações sobre escrituração e demonstrações financeiras, inclusive 
demonstrações consolidadas e as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários; 

f) Considera como de grande porte a sociedade ou conjunto 
de sociedades sob controle comum que tiverem, no exercício social anterior, 
ativo total superior a R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) ou 
receita bruta anual superior a R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de 
reais) - art. 3°, §1°; 

g) Às sociedades de grande porte que elaborarem escrituração 
comercial em desacordo com o disposto ou que não divulgarem as 
demonstraçOes financeiras na rede mundial de computadores, será aplicada 
multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a ser regulamentada pelo 
Poder Executivo. - art. 4°. 

Já nesta Comissão de Finanças e Tributação foram apresentadas 
33 emendas ao projeto de lei. Essas emendas versam sobre os seguintes 
tópicos : 

a) Demonstração do Valor Adicionado - Duas emendas (nO 01 do 
Dep. Mussa Demes e nO 28 do Dep. Miguel de Souza) suprimem o caráter 
obrigatório atribuído pelo projeto à demonstração do valor adicionado. 

b) Demontração dos Fluxos de Caixa - Uma emenda (nO 14 da 
Dep. Yeda Crusius) estabelece que a companhia fechada, com p rimónk> 
líquido, na data do balanço, inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhOes e reaIs) 
nã.o será obrigada à elaboração e publicação da demonstraçã~ d~s xos de 
caixa . 

c) Métodos ou Critérios Contábeis Diferentes - Duas emendas 
dispõem sobre o tema. Uma emenda (n° 26 do Dep. Miguel de Souza) suprime a 
determinação de que as disposições da lei tributária, ou de legislação especial 
tributária que constitua o objeto da companhia, que prescreverem métodos ou 
critérios contábeis diferentes ou que determinarem a elaboração de outras 
demonstrações, não elidirão nem modificarão a obrigação de elaborar as 
demonstrações financeiras . A outra emenda (nO 11 da Dep. Veda Crusiu) visa 
resguardar essa determinaçao. 

d) Substituição das Disposições da Lei Societária por 
Regulamento da CVM - Duas emendas (nO 25 e 27 do Dep. Miguel de Souza) 
suprimem a previsão de substituição das disposições da lei societária por 
regulamento da CVM que introduzirá as normas sobre contabilidade e 
demonstrações financeiras praticadas nos principais mercados de valores 
mobiliários. A emenda nO 2 do Dep. Mussa Demes fixa que as demonstrações 
contábeis das companhias abertas observarão, ainda, as normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, e serão obrigatoriamente auditadas por 
auditores independentes registados na mesma comissão. 
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e) Auditoria das Demonstrações Financeiras - Duas emendas 
dispõem sobre o tema. A Emenda 25 do Dep. Miguel de Souza. suprime a 
determinação de que as demonstrações financeiras serão assinadas pelos 
administradores e por contabilista legalmente habilitado; sendo as das 
companhias abertas e suas controladas obrigatoriamente auditadas por 
auditores independentes registrados na Comlssao de Valores Mobilia rios. A 
emenda nO 3 do Dep. Mussa Demes estabelece que as normas de escrituração 
de instituições financeiras abertas ou fechadas, bem como a divulgação de 
demonstrações contábeis e notas explicativas serão disciplinadas pelo Banco 
Central do Brasil \ 

f) Saldos Devedores e Credores não compensados - A emenda 
nO 15 da Dep. Veda Crusius suprime a previsão de que os saldos devedores e 
credores que a companhia não tiver direito de compensar serão classificados 
separadamente. 

g) Classificação das Contas no Balanço Patrimonial - A emenda 
nO 12 da Dep. Veda Crusius estabelece que. no balanço patrimonial, as contas 
serão também classificadas da seguinte forma: I} em investimentos: as 
participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer 
natureza, não classificáveis no ,ativo circulante, e que se destinem à manutenção 
da atividade da companhia t.i u da empresa; 11) imobilizado: os direitos que 
tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da 
companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os 
decorrentes de operações de concessão ou exploração de serviços públicos, 
quando houver transferência dos benefícios, riscos e controle desses bens; 111) 
no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação que 
contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercfclo 
social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou acréscimo 
na eficiência operacional ; IV) no intangível: os direitos que tenham objeto _ 
bens incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou exer I s com 
essa finalidade, inclusive o fundo de comércio adquirido. A eTe a 13 da 
mesma Deputada estabelece que o grupo de contas do ativo ~""a nte será 

dividido em investimentos, imobilizado, intangível e diferido e que o grupo de 
contas, no passivo, do patrimônio liquido será dividido em capital social, reservas 
de capital, ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em 
tesouraria e prejuízos acumulados. A emenda 16 da Dep. Veda Crusius trata 
também da classificação de contas do passivo exigível. 

h) Resultados de Exercícios futuros - A emenda nO 17 da Dep. 
Veda Crusius estabelece que serão classificados como resultados de exereicios 
futuros os resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre 
as sociedades controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas não 
realizadas decorrentes de doações e subvenções para investimentos; e demais 
receitas recebidas que, em obediência ao regime de competência, somente no 
futuro integrarão o resultado da companhia 

<, 

• 
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i) Critérios de Avaliação do Ativo - A emenda nO 10 da Dep. Veda 
Crusius reformula os critérios segundo os quais o ativo será avaliado. 

j) Critérios de Avaliação do Passivo - A emenda nO 32 do Dep. 
Paes Landim visa modificar os critérios para a avaliação do passivo. 

k) Demonstração do Resultado do Exercício - As emendas nO 30 
e 33 do Dep. Paes Landim determina que serão discriminadas na demonstraç~o 
do resultado do exercício as participações de debêntures, de empregados e 
administradores, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições 
ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que nllo !'e 

caracterizem como despesa. 

I) Demonstração do Fluxo de Caixa - A emenda 19 da Dep. Veda 
Crusius estabelece que a demonstração do fluxo de caixa indicará, no mínimo, 
as alterações ocorridas no exercício no saldo de caixa e equivalentes de caixa, 
segregadas em fluxos das operações, dos financiamentos e dos investimentos. 
A emenda 31 do Dep. Paes Landim determina que as demonstrações de fluxo 
de caixa e de valor adicionado poderão ser divulgadas, no primeiro ano de 
vigência da nova Lei, sem indicação dos valores correspondentes ao exercício 
anterior. 

m) Reserva de Incentivos Fiscais - As emendas 22 e 23 do Dep. 
Miguel de Souza suprimem a atribuição de tratamento às doações e subvenções 
pé:lra investimento, recebidas a titulo de incentivo fiscal, Idêntico àquele definido 
pelas práticas contábeis internacionais, de registro diretamente no resultado. A 
emenda 04 do Dep. Mussa Demes suprime a previsão de que a assembléia 
geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar para a reserva 
por incentivos fiscais a parcela do lucro liquido relativa a doações ou subvenções 
para investimentos decorrentes de incentivos fiscais . 

n) Limite do Saldo das Reservas de Lucro - A emenda 24 do Dep. 
Miguel de Souza suprime a previsão de que o saldo das reservas de lucros, 
exceto as para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não 
poderá ultrapassar o capital social; e de que, atingindo esse limite, a ass mbléia 
deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no au nto 00 
capital social, ou na distribuição de dividendos. A emenda 06 do De . Mussa 
Demes fixa que o estatuto poderá autorizar os órgãos de adlJlini ração a 
declarar diVidendos intermediários á conta de reservas de lucwsHexi entes no 

último balanço anual ou em balanço levantado no decorrer do exercício em 
curso. 

o) Incorporação, Fusão e Cisão - A emenda 07 do Dep. Mussa 
Demes estabelece que, nas operações de incorporação fusão ou cisão, 
realizadas entre partes independentes e de que decorram ou impliquem efetiva 
alienação de controle, os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou 
decorrente da fusão poderão ser contabilizados pelo seu valor de realização. 
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p) Publicação das Demonstrações Contábeis - As emendas 08 e 
09 do Dep. Mussa Demes dispõem sobre a veiculação e a forma da publicação 
das demonstrações contábeis. 

q) Elaboração e Publicação de Demonstrações pOr Empresas de 
Grande Porte - As emendas 20 e 29 do Dep. Miguel de Souza suprimem a 
obrigatoriedade de elaboração e publicação de demonstrações contábeis e de 
auditoria independente pelas empresas de grande porte, mesmo quando não 
constituídas sob a forma de sociedades por ações. 

r) Audltagem e Submlssao à CVM dos relatórios de administraçao 
- A emenda n° 21 do Deputado Miguel de Souza suprime dispositivo que 
submete a elaboração e a divulgação do relatório dos administradores, das 
demonstrações contábeis e das demais informações complementares das 
companhias abertas às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, 
e determina que esses relatórios serão, obrigatoriamente. auditados por 
auditores independentes, registrados nessa Comissão. 

s) Retenção do Lucro Líquido - A emenda n.o 6 do Deputado 
Mussa Demes (PFUPI) inclui novo dispositivo para determinar que a assembléia 
geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, deliberar reter parcela 
do lucro liquido, desde que garantido o pagamento do dividendo mfnimo 
obrigatório, para garantia da manutenção de um nfvel adequado de 
capitalização, para fazer face às exigências de capital para os ativos ponderados 
pelo risco de acordo com as regras do Banco Central do Brasil. 

Ainda na Comissão de Finanças e Tributação foram efetivadas três 
audiências públicas. A primeira, realizada em 20 de agosto de 2003, teve como 
expositores, os senhores Luiz Leonardo Cantidiano - então Presidente da ComissAo de 
Valores Mobiliários; Alcedino Gomes Barbosa - então Presidente do Conselho Federal 
de Contabilidade; e Roberto Teixeira da Costa - representante do International 
Accounting Standards Board - IASS. 

A segunda audiência, ocorrida em 11 de novembro de 2003, contou com a 
exposição do Diretor-Presidente e o Consultor Jurídico da AssociaçAo Brasileira de 
Imprensas Oficiais (Abio), senhores Hubert Alquéres e Modesto Carvalhosa; e o 
engenheiro de sistemas da Imprensa Oficial de São Paulo, Márcio Nunes. 

Na audiência pública realizada em 17 de maio do ano passado, 
compareceram: o Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda, Bernardo 
Appy; o Presidente da Associação Brasileira das Companhias Abertas (Abrasea), tfried 
Plóger; o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Marcelo Trin de; o 
Presidente da Confederação Nacional das Instituições Financeiras, GaQfie Jorge 
Ferreira; o Chefe do Departamento de Normas do Sistema Financeiro do F'P# entrai, 
Amaro Luiz de Oliveira Gomes; o Diretor-Executivo da Associaçao Brasileira das 
Empresas de Leasing (Abe!), Carlos Tafla; o Diretor da Federaçao Brasileira das 
Associações de Bancos (Febraban), Osmar Roncolatto; e o Presidente do Conselho 
Federal de Contabilidade, José Martônio Alves Coelho. 
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Iniciada nova legislatura em 2007, fui reconduzido à relatoria do PL 
3741/2000, na Comissão de Finanças e Tributação. Reaberto o prazo para emendas, não 
foram apresentadas novas emendas na Comissão. 

" - VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Cãmara dos 
Deputados (RI , art.53, 11) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação , de 
29 de maio de 1996, que "estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 
adequação orçamentária e financeira". 

Desse modo, inicialmente, analiso a compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira do PL apresentado pelo Poder Executivo, do Substitutivo 
aprovado no âmbito da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo e das 
emendas apresentadas nesta Comissão. 

A preocupação primeira que envolve a presente análise volta-se para o 
impacto potencial das novas normas contábeis sobre as projeções de dividendos que a 
União deva receber fruto dos resultados das Sociedades de Economia Mista sob seu 
controle . Sob esse aspecto, não se identifica dispositivo que induza necessariamente à 
geração desse efeito, algo que teria potencial impacto na previsão de receitas dessa 
natureza. No mais, dentro da política que vem st:mdo adotada pelo Governo Federal, de 
estimular o investimento privado na estrutura produtiva do país, bem como no fato de 
haver valorização dos ativos representativos do capital da União nas empresas que 
primem pelos direitos de todos seus acionistas, não se pode apontar impropriedade no 
PL e Substitutivo analisados. 

Além disso, não se identifica a criação de ônus que venha impactar ou 
gerar novos gastos a serem cobertos à expensa do orçamento público. De acordo com o 
Regimento Interno, somente aquelas proposições que "importem aumento ou diminuição 
de receita ou de despesa pública" estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou 
adequação financeira e orçamentária . Neste sentido dispõe também o art. 9° de Norma 
Interna, aprovada pela CFT em 29.05 .9G, in verbis : 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 
financeira deve-se concluir no voto final que à ComIssão nlio cabe 
afirmar se a proposição é adequada ou não." 

Analisando o PL em comento, verifico que sua aprovação não afetaria as 
despesas ou receitas públicas federais. Na realidade, propõe-se inovação da Legislação 
Federal tratando de disposições afetas a normativos contábeis genéricos a veis às 
sociedades anônimas e, portanto, não merecedoras do pronunciamento dest omissão, 
quanto a sua compatibilidade ou adequação orçamentária ou financeira

J 
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Com relação ao mérito, comungo com a idéia de se ter um mercado de 
capitais mais transparente e desenvolvido, capaz de, efetivamente, ser um veio de 
captação da poupança popular, com o objetivo de financiar a atividade empreendedora, 
complementando as tradicionais fontes de crédito, muitas vezes escassas e onerosas. 

Nesse processo de aperfeiçoamento institucional, em que se busca 
oferecer maior segurança ao investidor e conferir maior transparência à gestão das 
empresas, torna-se imperiosa a necessidade de reformular as normas vigentes sobre 
práticas contábeis e demonstrações financeiras das sociedades por ações, para adequá
las a padrões praticados internacionalmente, no bojo de uma política pública que 
preconize o fortalecimento do mercado de capitais. 

Com efeito, diante dos sérios impactos decorrentes da crise asiática e dos 
escândalos contábeis em grandes empresas americanas, tem se verificado um forte 
compromisso dos países em convergir suas regras de contabilidade a um padrão 
internacionalmente aceito. ~ o caso, por exemplo, dos 25 países da União Européia e da 
Austrália, que, desde 2005, adotam os princípios e recomendações emanados pela 
International Accounting Standards Board - IASB. Os Estados Unidos também têm 
dirigido esforços para adequar seus procedimentos contábeis à prática internacional, por 
meio de um convênio firmado entre a entidade que recomenda alterações no padrão 
contábil americano (FASB) e o IASS. Outros importantes países em desenvolvimento, 
como China, Rússia e India, também têm procurado se ajustar a essa tendência. 

Os benefícios que o país pode auferir ao seguir essa tendência são 
inúmeros. O aumento da transparência e a harmonização dos demonstrativos contábeis 
traz maior segurança para a economia brasileira e fortalece o mercado de capitais como 
alternativa de financiamento de investimentos produtivos, como se registrou. Ademais, a 
adequação das normas brasileiras ao padrão internacional é condição importante para 
facilitar o acesso das empresas nacionais a mercados externos e para a atração de 
capitais estrangeiros ao país. A elaboração das demonstrações contábeis seguindo o 
modelo internacional implica redução de custos de preparação e auditoria de 
demonstrações contábeis das empresas brasileiras que realizam negócios nos mercados 
internacionais, pois elas não mais teriam que convertê·las para o padrão contábil local 
(como por exemplo, o padrão norte-americano). 

Tendo em vista esse panorama, o Congresso Nacional tem discutido 
melhoramentos ao Projeto de Lei nO 3.741/2000. Após tramitar pela Comissão de 
Economia, Indústria, Comércio e Turismo, foi aprovado Substitutivo, que tem três 
principais direções: a adoção de procedimentos contábeis internacionalmente aceitos, o 
aumento da transparência das demonstrações e a segregação efetiva dos princlpios 
contábeis em relação às normas tributárias e legislações específicas_ 

A despeito dos avanços já incorporados pelo Substitutivo da indigitada 
Comissão, entendemos que alguns pontos poderiam ser aprimorados, seguindo o esplrito 
de aumento da transparência, da racionalização dos custos e da harmonização das 
normas brasileiras ao padrão internacional. 
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Dentre os principais dispositivos que apresentamos para adequar a 
legislação brasileira às práticas internacio~a!s~ destacam-se (~) a ado~ão da 
Demonstração dos Fluxos de Caixa em substltUlçao ao Demonstrativo das On ens e 
Aplicações de Recursos, (i i) a criação da conta " ajus~es de avaliaç~o patr~moni " .~ara 
incorporar as avaliações a valor de mercado dos Instrumentos flnanAelros (111) a 
obrigatoriedade de realização de avaliações periódicas dos ativos permé1rJerts fim de 

verificar a sua recuperabilidade . Outra importante modificação é o incentivo à criação de 
uma entidade com participação de órgãos de classe, do governo, da iniciativa privada e 
da academia, que se especializará na recomendação de princípios, normas e 
procedimentos contábeis e de auditoria , que podem ou não ser referendados pela CVM e 
por outros órgãos reguladores . 

No caso das medidas destinadas a aumentar a transparência das 
demonstrações das empresas, merecem menção (i) a contabilização a valor de mercado 
do ativo e passivo advindos de operações de fusão, cisão ou compra do controle 
acionário , (i i) o ajuste a valor presente dos elementos do ativo decorrentes de operações 
de longo prazo e do passivo exigível de longo prazo, (iH) a contabilização na 
Demonstração do Resultado do Exercício das remunerações a funcionários realizadas na 
forma de ações, debêntures, etc. e (iv) a obrigatoriedade da apresentação da 
Demonstração do Valor Adicionado. 

o Substitutivo também possibilita a não-contaminação dos demonstrativos 
contábeis por normas e disposições tributárias ou de legislação específica (BC e SUSEP, 
por exemplo) . No novo arcabouço, as determinações tributárias ou regu!atórias Que 
divirjam dos princípios contábeis devem ser registradas em livros auxiliares, sem 
modificação da escrituração mercantil, ou, se houver o desejo de registro nesta , devem 
ser compatibilizadas com os procedimentos contábeis geralmente aceitos 

Um sign ificativo passo em direção ao aumento de transparência na 
economia brasileira seria a exigência de divulgação de informações contábeis e 
econômico-financeiras de empresas de grande porte. Devido à sua importância na 
geração de empregos e renda na localidade em que atua ou até mesmo nacionalmente, 
justifica-se que essa empresa apresente à sociedade informações gerais sobre a sua 
saúde financeira. No modelo atual, apenas as sociedades anônimas são obrigadas a ter 
algum tipo de divulgação de informações, sendo que as fechadas acabam por publicar 
apenas um demonstrativo resumido, em Diários Oficiais. Já as sociedades limitadas não 
precisam publicar informação alguma, independentemente de serem de grande ou 
pequeno porte. 

Além da questão da transparência, essa situação é um grave desincentivo 
á abertura de capital das empresas, pois sociedades de um mesmo setor incorrem em 
custos diferentes caso sejam abertas, S/A fechadas ou limitadas - o que restringe a 
competitividade de quem opta por ser mais transparente. Diante desse quadro, a 
proposta é estender as normas relativas à divulgação de informações também às 
empresas de grande porte, independentemente de sua forma societária, sendo 
caracterizadas como aquelas com ativo superior a R$ 240 milhões ou receita bruta anual 
superior a R$ 300 milhões. 
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Com esses aprimoramentos, acreditamos que o Brasil dará um passo 
significativo em direção ao fortalecimento do mercado de capitais, aumentando a 
transparência e a segurança dos pequenos e grandes investidores, com reflexos 
importantes para o desenvolvimento econômico brasileiro . 

• EMENDAS APRESENTADAS NA CFT: 

Com relação és emendas apresentadas à Comissão de / ~inanças e 
Tributação, nos pronunciamos no seguinte sentido: 

EMENDA N° 1 - Deputado Mussa Demes 

- -- - - -- Propõe suprimir a obrigatoriedade da DVA - Demonstração do Valor 
Adicionado, mantendo o caráter voluntário de elaboração e divulgação. Dessa forma, 
pugna pela exclusão do inciso V, do artigo 17S, da Lei nO. S.404nS, que vem 
acrescentado pelo artigo 1 D do substitutivo. 

Algumas companhias abertas, até por incentivo da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, vêm divulgando voluntariamente essa demonstração. Não obstante, 
dada a importância da DVA como mecanismo de obtenção de informações sócio
econômicas, entendemos que a sua divulgação deva ser obrigatória, pois os beneficios 
advindos dessa medida em muito superariam os custos da sua efetivação. Ademais, 
diferentemente de outros países (Portugal, França, Alemanha, Bélgica), no Brasil nao se 
está buscando a divulgação obrigat6ria do Balanço Social, demonstrativo de maior 
complexidade, mas tão somente a da DVA, que embora não tenha o alcance do Balanço 
Social, evidencia o papel social das empresas. 

A DVA, diferentemente dos relatórios contábeis clássicos, apresenta uma 
clara descrição da riqueza gerada pela companhia, bem como a forma como esta é 
distribuída, o que permite a construção de quadros expositivos que demonstrem o efetivo 
papel das empresas na composição do n(vel de bem-estar econômico e social alcançado 
por uma comunidade_ 

Cabe ainda destacar a importância da DVA como fonte de informação 
macroeconômica. Como a soma dos valores adicionados auferidos pelos diversos 
agentes econômicos nada mais é do que Produto Interno Bruto - PIB, a divulgação da 
DVA pelas empresas permite a apuração agregada ou segmentada, por região 
geográfica ou por atividade econômica, do PIS produzidO; informaçao essa de dificil 
apuração e de elevada complexidade na ausência de tal demonstrativo. Ademais, a DVA 
possibilita a apuração da representatividade de uma empresa no contexto da região onde 
atua, o que muito contribuirá para explicitação da sua importância para a economia local 
ou, mesmo, nacional. 

Saindo da análise dos benefícios gerais da divulgação da DVA e entrando 
em interesses mais específicos, estudos empiricos avaliam que a adoção de planos de 
performance baseados no valor adicionado melhora a rentabilidade das empresas, o que 
é benéfico para todas as partes (vide ASKREN et aI, "The Impact of Performance Plan 
Adoption on Value Added and Earnings·, 1994)_ 



Nesta mesma linha de argumentação encontram-se os trabalhos empíricos 
que incorporam o valor adicionado para avaliar as performances das empresas e dos 
gerentes, o que permite um acompanhamento mais próximo dos acionistas e uma 
melhora na base de dados para avaliação das empresas como opção ou não de 
investimento (vide, por exemplo, RIAHI-BELKAQUI & PAVLlK, "Asset Management 
Performance and Reputatlon Building for Large US Firms", 1994). 

Por fim, chama atenção o papel da DVA na redução da assimetria de 
informação que vigora em nossa economia e que eleva os custos de transação, com 
destaque para os de capitação de novos recursos e de obtenção de capita de giro . 
Segundo KWONG et ai. em Commonalifies bRfwAp.n added vaJue ratios anrl aditional 
return on capital employed (1995), há uma estreita relação entre o valor h1a F resa e o 

valor adicionado, relação essa mais aderente do que a do valor da empresa com o fluxo 
de caixa ou com qualquer outro tipo de lucro ou benefício. 

Em suma. é fundamental a manutenção da apresentação da DVA na forma 
proposta no Substitutivo visto ser essa uma ferramenta chave na obtenção de 
informações sócio-econômica relevantes, além de contribuir para a melhora de 
rentabilidade das empresas e espelhar a maior transparência em sua base de dados, 
funcionando como fator de atração de investimentos. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 2 - Deputado Mussa Demes 

Propõe alterar o § 3°, do art. 177, da Lei nO 6.404n6, para substituir, no 
texto então vigente, a expressão "demonstrações financeiras· por "demonstrações 
contábeis". 

Embora a nomenclatura "demonstrações contábeis" possa ser considerada 
mais ampla e adequada, o certo é que a Lei nO. 6.404/76 contém, em diversas 
passagens, referência ao lermo "demonstrações financeiras", o que implicaria alterar 
todas as demais disposições a ele pertinentes, trabalho esse que não se nos afigura 
proficiente, na medida em que o aspecto conceitual e dogmático da matéria não fica 
prejudicado pela expressão que vem no texto legal consubstanclada desde a sua ediçao, 
ou seja, desde 1976. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 3 - Deputado Mussa Demes 

Propõe a inclusão de um parágrafo 5°, ao art. 177, da Lei nO. 6.404/76, 
conferindo competência ao Banco Central para disciplinar normas de escrituração e 
divulgação de demonstrações contábeis por instituições financeiras, abertas e fechadas. 

153 



.. 
. !! .. 
(.) 0 

O 
O 
N 
;:: ..... 
-.:tN 
...... ~ 
M 
o 

;;; Z 
! ..J 
.3 a.. 

154 

A emenda é despicienda, pois o Banco Central do Brasil já goza dessa 
prerrogativa. Desde o advento da Lei n°. 9.447/97 essa competência, no caso de 
instituição financeira aberta, passou a ser por ele exercida. Mais recentemente, o Decreto 
nO. 3.995/2002 alterou o texto original, mas preservou a mencionada competência do 
Banco Central do Brasil na elaboração e divulgação de normas relativas às 
demonstrações contábeis daquelas instituições. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 4 - Deputado Mussa Oemes 

Propõe suprimir o art. 195-A, acrescentado pelo artigo 2° do Subst~utivo à 
Lei nO. 6.404/76, que trata da Reserva por I ncentivos Fiscais, permiti o que a 
Assembléia Geral, por proposta dos órgãos de administração, destine, para e a r~serva, 
parcela do lucro líquido decorrente de doações ou subvenções govema ntais para 
investimentos, facultando, ainda, sua exclusao da base de calc~lo ~ d dividendo 
obrigatório. 

As doações e as subvenções para investimento, pelas mais modernas 
práticas contábeis adotadas em outros paises, são registradas diretamente no resultado, 
compondo o lucro líquido do e}(ercício. No Brasil, as subvenções governamentais para 
investimentos-·sãO i"éblistradas nal'eserva de capital, não -transitando pelo ·resuttado da 
companhia. Essa forma de reconhecimento possibilita às empresas deixarem de 
computar o valor da subvenção em qualquer cálculo que tenha o lucro como base para 
distribuição (dividendos, juros sobre o capital próprio, etc.). 

Deve-se ter em mente que o tratamento diferenciado dado pelo Brasil a 
essas receitas justifica-se pelas condições normalmente impostas às companhias para 
recebimento de subvenções governamentais e que normalmente incluem a proibição da 
sua distribuição, seja na forma de lucro, seja na forma de devolução de capital. 

A Lei Societária em referência, na forma dos arts. 193 a 197, bem como no 
§ 6° do art. 202, com redação dada pela Lei nO. 10.303/01, determina que a companhia 
distribua todo o lucro cuja retenção não esteja justificada. Por conseguinte, a criação 
dessa nova reserva de lucro permitirá que o procedimento contábil internacional possa 
ser adotado, sem que isso implique a distribuição de tal tipo de recurso na forma de 
dividendo; o que poderia acarretar a perda do beneficio (art. 195-A). 

Ademais, a criação de conta específica para alocação de incentivos fiscais 
em muito contribuirá para a transparência das contas das empresas e para a análise das 
mesmas, pois ficará evidente quanto do seu retorno deve-se a sua atuação e quanto" 
oriundo dos incentivos fiscais recebidos. 

É importante destacar que essa reserva, assim como a de contingências e 
a de lucros a realizar, não compõe o saldo das reservas de lucros que não pode 
ultrapassar o valor do capital social (art. 199). 

Pelo não-acolhimento. 
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EMENDA N° 5 - Deputado Mussa Demes 

Propõe a inclusão de artigo, com o escopo de permitir que as instituições 
financeiras retenham parcela do lucro para garantia da manutenção de nível adequado 
de capitalização, face às exigências do Banco Central do Brasil. 

A lei nO. 6.404/76 já prevê a possibilidade de a companhia reter lucros 
para investimentos em ativos circulantes e permanentes (art. 196). bem como para outras 
destinações, conforme previsão estatutária (art. 194), tornando, desse modo, 
desnecessária a inclusão objeto da emenda. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 6 - Deputado Mussa Demes 

Propõe modificar o § 2°, do art. 204, da Lei n°. 5.404/76, partXCluir a 
referência feita no texto, hoje vigente, à conta de "Lucros Acumulados' e s stituir a .. 
expressão legal "balanço semestral" por "balanço levantado no decorrer ~o ,ex cício em 
curso". 

A proposta mantém o princípio da imprescindibilidade do balanço para 
distribuição do dividendo, mas se confunde com o disposto no § 1 ° do mesmo preceito, 
que permite a distribuição de dividendos em períodos menores com base no lucro do 

- EfxercíCiO"COrrente e mediante levantamp.nto-dp. balanço com-essa- finalidade. O objetivo 
do § 2° vigente é possibilitar o pagamento de dividendos com base em lucros retidos 
(seja em reserva, seja em lucros acumulados) apurados em períodos anteriores e que já 
foram incluídos em balanço anual, levantado na forma da lei societária, ou balanço 
semestral, levantado em consonância com a legislação específica e com os estatutos. 

Cabe ressaltar que a inclusão da expressão "balanço levantado no 
decorrer do exercício em curso" pode ser inócua, pois, a rigor, não existem reservas de 
lucros constituídas no decorrer do exercício. Apenas no final do exercício, por proposta 
dos órgãos da administração, é que os lucros correntes são destinados, inclusive para as 
reservas de lucros. Assim, a base proposta na emenda para o § 2° - "reservas de lucros" 
- será a mesma, uma vez que o total dessas reservas, existente no último balanço anual , 
será exatamente o mesmo em qualquer outro balanço intermediário levantado no 
"decorrer do exercício", pelo simples fato de que os lucros apurados no "decorrer do 
exercício" somente serão destinados (e integrarão as reservas) no balanço de final de 
exercício. 

Em resumo, cumpre explicitar que a Lei n°, 6.404/76 hOje já permite (art. 
204) à companhia distribuir dividendos apurados com base no último balanço (§ 2°), ou 
com base em balanço apurado no decorrer do exercício (§ 1°). 

Quanto à eliminação da referência à conta de "lucros acumulados", em 
princípio não Ilá problemas, pois ela vai ao encontro do § 6° do art. 202, acrescido à Lei 
das Sociedades Anônimas (Lei nO. 6.404/76) pela Lei nO. 10.303/01, que determina que 
os lucros sejam integralmente destinados na forma dos arts. 193 a 197. Na prática, isto 
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equivale a dizer que não deverá mais haver saldo na conta de lucros acumulados. No 
entanto, a Lei contém outras referências à conta de "lucros acumulados" que igualmente 
deveriam ser eliminadas. Além disso, tem sido admitido e praticado que a companhia 
mantenha saldo na conta "lucros acumulados" desde que justifique a retenção na forma 
do art. 196 da lei nO. 6.404nS. Dessa forma, além de desnecessária, a modificação pode 
trazer complicações para as elaborações contábeis em curso. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 7 - Deputado Mussa Demes 

A emenda propõe que os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada 
ou decorrente da fusão ou da cisão societária possam ser contabilizados pelo seu valor 
de realização, quando efetivadas entre partes independentes, e de que decorra efetiva 
transferência de controle. 

No texto por nós proposto, a contabilização deverá realizar-se t: valor 
de mercado. O objetivo desse parágrafo é evitar que, nas hipóteses nele prev tas, os 
ativos e passivos sejam reconhecidos pelo valor contido nos livros, em lin com a 
prática contábil internacional. 

A faculdade que a emenda quer introduzir, além de possibilitar a não 
convergência com o padrão internacional, poderá gerar falta de comparabilidade entre as 
companhias. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 8 - Deputado Mussa Demes 

Propõe suprimir do caput do art. 289, da Lei n°. 6.404176 a publicação no 
Diário Oficial da União e substituir a expressão ·serão feitas· por ·serão veiculadas· . 

Como efeito prático, a emenda elimina a obrigatoriedade da publicação 
naquele Diário Oficial, mantendo, no entanto, essa ObrigatOriedade em relação aos 
demais Diários Oficiais. 

O texto por nós defendido no Substitutivo apresentado obriga, tão
somente, que as publicações se realizem em jornal de grande circulação no Estado em 
que estiver situada a sede da companhia. Visa, com isso, aliviar os custos de publica~o 
das empresas. A divulgação das demonstrações financeiras e das demais informações 
societárias, consoante abalizada doutrina, encontra-se alicerçada no pressuposto de que 
o seu acesso possa ser amplo, tempestivo, eqüitativo e de forma confiável. Além disso, 
os usuários devem contar com a possibilidade de, a qualquer momento, poder recuperar 
aquelas informações e demonstrações. Todavia, esse sistema não pode impor ao 
conjunto de usuários interessados um custo que supere os seus beneffclol. Por iSso, 
achamos adequado o texto do Substitutivo. A emenda sob comentário em nada contribui 
para a evolução do tema. 

Pelo não-acolhimento. 



EMENDA N° 9 - Deputado Mussa Demes 

Propõe suprimir o § 6°, do art. 289, da Lei n°. 6.404/76 que faculta a 
divulgação das demonstrações financeiras "em milhares de reais", justificando que a 
matéria deva ser normatizada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

o § 6° em questão, aplica~se igualmente às companhias abertas, sob a 
regulamentação da CVM. e às fechadas . A supressão desse parágrafo prejudicaria essas 
últimas, obrigando-as a divulgar suas demonstrações financeiras em Mreais". Por isso, 
mantivemos o cerne da regra no parágrafo 3° proposto para integrar o novo complexo de 
normas espelhado no artigo 289, apresentado no Substitutivo . 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 10 - Deputada Veda Crusius 

A emenda proposta visa a eliminar a nova redação atribuída ao in#.r//vll e 
ao § 3° do art . 183. da Lei nO. 6.404/76. conforme os termos do Substitutivo aprflvfolJo na 
Comissão anterior - CEICT, e renumera o inciso VIII para inciso IX. ' 

As disposições Que a emenda pretende excluir dizem respeito à criação do 
grupo de contas denominado "Intangível". A necessidade da criação desse grupo de 
contas em separado deve-se ao crescimento da representatividade dos chamados bens 
incorpóreos no contexto econômico das empresas e a sua inclusão no texto do 
Substitutivo- está em - linha com · as -regras ' internacionais--eplic-áveis ·-à elaboração de 
demonstrações finance iras. 

Quanto ao §3°, sua manutenção é essencial para que as demonstrações 
contábeis reflitam a real situação das empresas, não sendo estas infladas por ativos que 
não produzirão resultados ou que os resultados não serão suficientes para recuperar o 
valor investido. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 11 - Deputada Veda Crusius 

Propõe alterar a redação do § 2°, do art. 177, da lei nO. 6.404/76 , para 
sistematizar a compatibilização das disposições da lei Tributária ou de Legislação 
Especial sobre atividade que constitui objeto da companhia, com a obrígação de elaborar 
as demonstrações financeiras, conforme os princípios societários insculpidos no caput do 
artigo 177, da mencionada lei. 

A emenda foi acolhida parcialmente, atribuindo-se a seguinte redação ao 
§2°, do art. 177: 

"Art. 177 .. ......... .............. ...... ... .. ... ..... ... .. " " .... .. .. .. ... ... ... ............... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 2° As disposições da lei tributária, ou de legislação especial 
sobre atividade Que constitui o objeto da companhia. que 
conduzam à utilização de métodos ou critérios contábeis 
diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não 
elidem a obrigação de elaborar, para todos os fins desta lei, 
demonstraçôes financeiras em consonância com o disposto 
no caput deste artigo e deverão ser alternativamente 
observadas mediante registro: . \ . 

a) em livros auxiliares, sem modificação da escrituraçao 
mercantil ou; 

b) no caso da elaboração das demonstrações para fins 
tributários, na escrituração mercantil, desde que sejam 
efetuados em seguida lançamentos contábeis adicionais que 
assegurem éI preparação e a divulgação de demonstrações 
financeiras com observância ao disposto no caput des 
artigo, devendo ser, essas demonstrações, auditadas 
auditor independente regi~trado na Comissão de Valnr,." 
Mobiliários". 

EMENDA N° 12 - Deputada Veda Crusius 

Propõe nova redação ao art. 179, da Lei nO. 6.404flS, que cuida do modo 
de classificação das contas no ativo da companhia. 

A emenda fo i acolhida parcialmente no sentido de atribuir nova redação 
-aos in-éiS-OS IV e V e acrescer o inciso \11 . . 

No inciso IV, são definidas quais as contas devam estar classificadas no 
ativo imobilizado; no inciso V, se procede da mesma forma quanto ao ativo diferido. Cria
se um inciso VI para neles serem contempladas as contas que serão classificadas 
segundo uma definição mais moderna que reflita o patrimônio intangivel da sociedade. 
Desse modo, o ativo Imobilizado traduzirá bens corpóreos, ao passo que no i ntangivel 
estarão integrados os bens incorpóreos, inclusive os que componham o denominado 
fundo de empresa. 

Optamos por eliminar a referência ao reconhecimento dos bens 
decorrentes de operações de arrendamento mercantil financeiro na contabilização como 
ativo imobilizado da companhia arrendatária e, com isso, impedir o risco de uma 
oneração tributária indevida sobre as empresas. 

Nesse sentido, a emenda foi parcialmente acolhida atribuindo-se aos 
incisos IV, V e VI, do artigo 179 a seguinte redação: 
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"IV - imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da 
empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes 
de operações de concessão ou exploração de serviços públicos, 
quando houver transferência dos benefícios, riscos e controle desses 
bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de 
reestruturação que contribuirão, efetivamente, para o aumento do 
resultado de mais de um exercício social e que não configurem tão 
somente uma redução de custos ou acréscimo na eficiência 
operacional ; 

VI - no intangível. os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa 
finalidade, inclusive o fundo de comércio adquirido" . 

EMENDA N° 13 - Deputada Veda Crusius 

Propõe alterar a redação dos §§ 10
, 2° e 3°, do art. 178, da Lei nO. 

6.404/76, que trata dos grupos de conta do ativo e passivo no balanço patrimonial. Com 
exceção da nova redação da letra "c" do § 1° (que substitui "ativo diferido" por í'fenas 
"diferido"). segue na íntegra o texto do Substitutivo da CEICT. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 14 - Deputada Veda Crusius 

Propõe nova redação do § 6°, do artigo 176, da Lei nO. 6.404/76, isentando 
as companhias fechadas com patrimônio líquido inferior a R$ 3 milhões de elaborar e 
publicar a demonstração dos fluxos de caixa. 

o teor da emenda Já encontra-se contemplado no Substitutivo aprovado na 
CEICT, razão pela qual se mostra despicienda 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 15 - Deputada Veda Crusius 

Propõe suprimir o § 4° do art. 178 (compensação de saldos devedores e 
credores), da lei nO. 6.404/76, em razão da sua absorção pelo § 3° do mesmo artigo, 
conforme Emenda nO, 13. 

No Substitutivo aprovado na CEICT, esse parágrafo 4°, que constava do 
Projeto de Lei original, jà foi eliminado e absorvido, idéia esta que foi incorporada pelo 
Substitutivo que ora apresentamos. 

A emenda foi acolhida. 
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EMENDA N° 16 - Deputada Veda Crusius 

Propõe nova redação ao art. 180, da Lei nO. 6.404n6, o qual dispõe sobre 
a classificação das contas do passivo exigivel da companhia. 

A alteraçao pretendida pela emenda, segue parcialmente o texto do projeto 
original, o qual já foi alterado pelo Substitutivo aprovado na CEICT. O aludido Substitutivo 
manteve a redação atual do prefalado artigo 180, o que se apresenta muito mais 
consentâneo com as práticas contábeis e encontra-se harmonizado com a proposta por 
nós apresentada para o artigo 179. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 17 - Deputada Veda Crusius 

Propõe nova redação para o art. 181 sobre Resultados de Exercícios 
Futuros. 

A emenda, seguindo os moldes do substitutivo da CEICT, busca garantir 
que serão classificados como resultados de exercícios futuros os resulta s não 
realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades controlad s e as 
controladas ou sob controle comum e as receitas não realizadas decorrentes doações 
e subvenções para investimentos e demais receitas recebidas que, em obe i 
regime de competência, somente integrarão o resultado da companhia no fU\4Jr . 

A emenda foi acolhida. 

EMENDA N° 18 - Deputada Veda Crusius 

Propõe nova redação no § 3°, do artigo 182, da Lei n°. 6.404/76, que trata 
da Reserva de Reavaliação . 

. A ·proposta é mais abrangente, pois reúne o texto do Projeto de Lei 
Original, que se aplicava apenas às operações previstas no art. 226, com o texto do 
Substitutivo aprovado, que está direcionado para o reconhecimento do valor de mercado 
dos chamados instrumentos financeiros. Além disso, restabelece a obrigatoriedade da 
classificação que foi transformada em faculdade no Substitutivo. 

A emenda foi acolhida parcialmente no sentido de determinar que serao 
classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não computadas no 
resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de 
aumentos ou dim inuições de valor atribuídos a elementos do ativo (art. 183, I) e do 
passivo, em decorrência da sua avaliação a preço de mercado. 



EMENDA N° 19 - Deputada Yeda Crusius 

Propõe nova redação ao art. 188, da Lei nO. 6.404n6, que dispõe sobre as 
Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado. 

A emenda busca eliminar do texto a Demonstração do Valor Adicionado. 
Esse assunto já foi abordado na análise da Emenda n° 1 do deputado Mussa Demes, a 
cujos termos nos remetemos para evitar repetições. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 20 - Deputado Miguel de Souza 

A emenda propõe suprimir os arts. 2° e 3° do. Projeto de Lei , os quais se 
referem às Sociedades de Grande Porte. 
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Entendemos que as sociedades de grande porte devem elaborar as suas 
demonstrações financeiras dentro das mesmas regras de transparência que são 
aplicáveis às sociedades por ações, disciplinadas na Lei nO. 6.404/76. A divulgação de 
informações está diretamente relacionada à eficiência dos mercados, sejam eles, de 
crédito , câmbio, ou de capitais . Quanto maior a assimetria de informações menor será a 
eficiência dos mercados e maiores serão os custos de transação (ex.: spread). 

Pelo não acolhimento. 

EMENDA N° 21 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a redação dada pelo PL nO. 3.741/00 ao § 3°, do art. 177, 
da Lei n°. 6.404/76. 

Optamos por não acolher a redação apresentada no Projeto e Lei , 
mantendo a redação hoje vigente. Isto porque, suas disposições encont m-s melhor 
harmonizadas com o Substitutivo que ora oferecemos, notadamente com re/cl ão que 
propomos para o parágrafo 5°, do artigo 177, da Lei nO. 6.404/76. '1 e ito, as 

demonstrações financeiras das companhias abertas deverão observar as normas 
expedidas pela CVM além de serem obrigatoriamente auditadas por auditores 
independentes, registrados naquela Comissão. 

- A emenda foi acolhida .--

EMENDAS N° 22 e 23 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir o art. 195-A, acrescentado pelo art. 2°, do Substitutivo da 
CEICT, que trata da Reserva por Incentivos Fiscais. 
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o teor da proposlçao veiculado nas emendas referenciadas já foi 
comentado na análise da Emenda nO 4 do Deputado Mussa Demes, a cujos termos, 
Integralmente, nos reportamos. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 24 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a nova redação dada pelo Substitutivo da CEICT ao caput 
do art . 199, da Lei nO 6.404/76. 

A proposta visa retirar a referência à Reserva por Incentivos Fiscais, 
encontrando-se alinhada com 05 objetivos traduzidos nas Emendas nO. 22, 23 e 04. A 
manutenção da redação é de fundamental importância, consoante as razões tecidas na • 
análise da Emenda nO. 04. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 25 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a redação dada pelo Substitutivo da CEICT aos §§ 3° e 5° 
do art.177, da Lei nO 6.404/76, que tratam da competência da CVM para expedir normas 
sobre as demonstrações financeiras das companhias abertas. 

Parte da proposta, concernente à exclusão do §3°, repete a Emenda nO 21, 
de autoria do mesmo Deputado, Já analisada, a cujos termos nos remetemos. 

Quanto ao § 5°, a redação do mencionado Substitutivo almejou balizar o 
processo de regulação contábil da CVM, tendo como horizonte as práticas contábeis 
reconhecidas internacionalmente. Essa regulação, pela CVM, diz respeito tão-somente às 
demonstrações financeiras das sociedades por ações Que sejam companhias abertas. 
Deve ser ressaltado que o citado Substitutivo inclui um § 6° que faculta (não obriga) as 
companhias fechadas a adotarem as normas das companhias abertas. 

A fim de tornar mais claro o limite de competência da CVM, ~o 
Substitutivo que ora apresentamos, nova redação ao § 5° do artigo 177. 7f trr os, no 

guinte: 

"Art.177 .... ... ..... ...... .. ............... ... .. ..... .. ... .. ................ .... ... .. ........ ..... .... .. ..... ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ...... .... ... .. .. .... .... ..... .. ..... .. ...... ......... ................. ..... .. , ... ... . 

§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 
refe re o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrôes 
internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de 
valores mobiliários." 

Pelo não-acolhimento. 
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EMENDA N° 26 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a redação dada pelo Substitutivo da CEICT ao § 2° do art. 
177 que trata da forma de reconhecimento das disposições tributárias na escrituração 
comercial. 

A justificativa da emenda menciona que a redação do novo substitutivo 
"colide fronta lmente com a versão original do projeto, a qual previa às companhias a 
faculdade de adotar em sua escrituração permanente as disposições da lei tributária ou 
especial". 

Não há, em essência, qualquer diferença entre a versão original do Pl nO 
3.741/00 e a do Substitutivo. Nas duas versões está prevista a possibilidade de as 
companhias adotarem, em livros auxiliares, as disposições da Lei Tributária ou Especial, 
ou, ainda, de adotarem essas disposições na sua escrituração mercantil, desde que 
efetuados lançamentos adicionais para que as demonstrações financeiras estejam, no 
final, em consonância com a Lei Societária. 

Atualmente, a lei determina que a escrituração da companhia deve ser 
mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial 
e da própria lei nO 6.404/76 e aos principias contábeis geralmente aceitos. Determina, 
ainda. que a companhia deverá observar em registros auxiliares, sem modificação da 
escrituração mercantil , as disposições emanadas da lei Tributária ou de lei Especial, 
que prescrevam métodos ou critérios contábeis diferentes. Não obstante, o que se 
observa na prática é que disposições normativas emanadas de órgãos reguladores - em 
muitos casos em desacordo com os princípios contábeis - são refletidas, por 
determinação daqueles órgãos, na escrituração mercantil e não em registros auxiliares 
como delermina a lei atual, provocando dislorções nas informações contábeis 
destinadas ao público. 

Diante dessa realidade e buscando uma forma alternativa para preservar o 
interesse dos órgãos reguladores sem que haja perda de qualidade da informação a ser 
disponibilizada para os demais usuários, tanto o projeto original quanto o Substitutivo da 
CEICT possibilitam às companhias adotarem em sua escrituração mercantil todas as 
disposições da Lei Tributária ou Especial, desde que efetuem , quando houver 
divergências, ajustes nesta escrituração, de forma a produzir demonstrações contábeis 
em consonância com os princípios fundamentais de contabilidade e com o objeti da Leí 
Comercial. Esse dispositivo, portanto, mantém a prevalência dos principio da lei 
Comercial em relação à Lei Especial e à lei Tributária, no que diz respeito à el ração 
de demonstrações financeiras para fins societários. Garante, ainda, Rue Jn haja a 
indevida interferência dessas legislações, permitindo, por cons~uin~ , que as 
demonstrações financeiras mantenham um alto padrão de uniformidade e 
compara bilidade. 

Ressaltamos, que essa disposição é essencial para que se possa 
caminhar em direção à harmonização com as melhores práticas contábeis, não obstante 
entendermos que a redação desse parágrafo pode ser melhorada , de forma a deixar 
claras as duas alternativas de segregação entre a escrituração fiscal (base para apuração 
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do lucro tributável) e a escrituração mercantil (base para divulgação de demonstrações e 
demais informações contábeis). 

Para tanto, adotamos no Substitutivo ora apresentado, a seguinte redação: 

"Art. 177 ....... "' ........................................ ..................................... I .......................... . ...... ...... .. 

...................... . , ............................................................. .. .............. ... . 

§ 2° As disposições da lei tributária, ou de legislação especial 
sobre atividade que constitui o objeto da companhia, que 
conduzam à utilização de métodos ou critérios contábeis 
diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não elidem 
a obrigação de elaborar, para todos os fins desta lei, 
demonstrações financeiras em consonância com o disposto no 
caput deste artigo e deverão ser alternativamente observadas 
mediante registro: 
a) em livros auxiliares, sem modificaçao da escrituraçao 
mercantil; ou 
b) no caso da elaboração das demonstrações para fins 
tributários, na escrituração mercantil, desde que sejam efetuados 
em seguida lançamentos contábeis adicionais que assegurem a 
preparação e a divulgação de demonstrações financeiras com 
observância ao disposto no caput deste artigo, devendo ser, 
essas demonstrações, auditadas por auditor independente 
registrado na Comissão de Valores Mobiliários". 

Pelo não·acolhimento. 

EMENDA N° 27 • Deputado Miguel de Souza 

Propõe eliminar a redação atribuída, pelo Substitutivo da CEICT, ao § 4° 
do art. 177. 

A proposta, todavia, contém uma incorreção ao fazer referência ao § 4°, 
quando sua justificativa se refere ao § 5°. 

o objetivo do § 5° é, como já comentado na análise da Emenda nO 25, 
possibilitar a Implantaçêo das práticas Internacionais de contabilidade dentro do processo 
de harmonização que se espalha pelo mundo. 

A título de exemplo, cabe ressaltar que a União Européia estabe ceu que, 
a partir de 2005, todas as companhias abertas dos 25 países membros deve ter suas 
demonstrações contábeis ajustadas ao padrão internacional. Além disso, jJ strália. a 
China, a india, o México e a Rússia estão convergindo suas normasjÇorjá is para o 
padrão internacional. 
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Ao contrário do alegado na justificativa, não se está transferindo à CVM o 
poder de legislar, e sim, delegando a essa Autarquia a competência para regular matéria 
contábil prevista em Lei. Essa competência a CVM já possui e a vem exercendo desde a 

---eâiÇãoda1:ei -no -6.404;-em 1976. No caso especifico- do- §--5°, tem ele a- serventia de 
balizador para essa regulação, indicando o rumo a ser seguido pela CVM no seu 
processo de normatização, o qual deverá estar alinhado com as melhores práticas 
contábeis internacionais. 

EMENDA N° 28 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir a obrigatoriedade da DVA - Demonstração do Valor 
Adicionado (art. 176, V, da Lei nO 6.404/76), mantendo o caráter voluntário de elaboração 
e divulgação. 

Esse assunto já foi comentado na análise da Emenda nO 1 do Deputado 
Mussa Demes. Aos termos lá explicitados, fazemos remissão. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 29 - Deputado Miguel de Souza 

Propõe suprimir os arts. 3° e 4° do Substitutivo aprovado na CEICT que 
tratam das sociedades de grande porte. 

A emenda repete os mesmos princípios contidos na Emenda nO 20, por nós 
rejeitada. Remetemo-nos às razões na ocasião exaradas, para sustentar o 
posicionamento adotado. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 30 - Deputado Paes Landim 

Propõe a inclusão de artigo, visando à revogação das alíneas fie" e "d" do § 
1 ° do art. 182 e o § 2° do art. 187, da Lei nO 6.404/76. 

o teor da emenda proposta já consta do art. 10 do Substitutivo da CEICT, 
por nós observado. Desnecessária, assim, a proposição. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 31 - Deputado Paes Landim 

Propõe a inclusão de artigo facultando, no ano de vigênci 
divulgação das Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor AdiciHna~o 
exercício anterior. 

da lei , a 
lativas ao -
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A emenda busca impedir os danosos efeitos e custos de aplicação 
retroativa de matéria legal, no âmbito de legislação societária e contábil. Encontra-se o 
seu teor contemplado no art. 5° do Substitutivo aprovado da CEICT, e por n6s mantioo, 
no art. 7° no substitutivo que apresentamos. Por isso, desnecessária se torna a proposta. 

Pelo não-acolhimento . 

EMENDA N° 32 - Deputado Paes Landim 

Propõe nova redação aos incisos I a 111 do art. 184 da Lei nO 6 .404/76, 
introduzindo, no inciso 111. a figura do ajuste a valor presente. 

A emenda proposta encontra·se contemplada no art. 5° do Substitutivo da 
CEICT, que mantém a redação da lei nO S.404ns no caso dos incisos I e 11, e propõe 
nova redação ao inciso 111, apropriandoase da mesma figura contábil de ajuste a valor 
presente. Adotamos, no texto ora apresentado, os mesmos critérios do prefalado 
Substitutivo. 

Pelo não-acolhimento. 

EMENDA N° 33 - Deputado Paes Landim 

Propõe a inclusão de inciso X ao art. 187 da lei nO 6.404/76, que visa a 
dispor sobre as participações no lucro. 

O teor da emenda já encontra·se apropriado no inciso VI do art. 187, do 
Substitutivo aprovado na CEICT, cujos termos mantivemos no Substitutivo ora 
apresentado. 

Pelo não-acolhimento. 

Ante o exposto, voto pela não implicação da matéria em aumento de 
despesa ou diminuição de receita, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária do PL 3741/2000, do Substitutivo da CEICT e das emendas 
apresentadas nesta Comissão e, no mérito, pela aprovação do Projeto, com o 
acolhimento das emendas da CFT nO 15, 17 e 21, adoção parcial das emendas nO 11, 12 
e 18 e rejeiçãO das emendas n° ',2,3,4,5,6,7,8,9, 10, 13, 14, 16, 19,20,22, 23,24, 
25,26,27,28,29,30, 31,32 e 33, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala de Comissão, de 2007. 

ANDO MONTEIRO 

" 
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SUBSTITUTIVO AO PL N° 3.741/2000. 

Altera e revoga dispositivos da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e da 
Lei n° 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
e estende às sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboração 
e divulgação de demonstrações 
financeiras. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 10 Os dispositivos da lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 176 .............. .................... ...... .................................. ... ................. .......... ...... .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e (NR) 
V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado (AC)" . 

"§ 6° A companhia fechada, com patrimônio líquido, na data do balanço, 
inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) não será obrigada à elaboração e 
publicação da demonstração dos fluxos de caixa. (NR)" 

"Art. 177 ... ............ ... ........... .... ........................ ... .. .......................... .......... .. ........... . 
•.•• ..••.• • ••••••. . •••••••••..• . .•• •• •• • •••.• ••• • .•. ••••• • ••••.•••••• • ••..• • .•••• 4. __ • • ..•• • ••••• ··••••• . . .... . ................... . 

§ 2° As disposições da lei tributária , ou de legislação especial sobre atividade 
que constitui o objeto da companhia, que conduzam à utilização de métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não elidem a obrigação 
de elaborar, para todos os fins desta lei , demonstrações financeiras em consonância com 
o disposto no caput deste artigo e deverão ser alternativamente observadas mediante 
registro: 

a) em livros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil ; ou . 
b) no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários , na 

escrituração mercantil, desde que sejam efetuados em seguida lançamentos contábeis 
adicionais que assegurem a preparação e a divu lgação de demonstrações financeiras 
com observância ao disposto no caput deste artigo, devendo ser, essas demonstraçOes, 
auditadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (NR)" . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 
refere o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de 
contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar por observar a ormas sobre 
demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores 11 ários para as 
companhias abertas. ~ 
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§7° Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonizaçAo 
de normas contábeis, nos termos do parágrafo 2° deste artigo, e as demonstrações e 
apurações com eles elaboradas não poderão ser base de Incidência de Impostos e 
contribuições nem ter quaisquer outros efeitos tributários." (AC) 

IfArt.178 ........ ........................................................................... , ............ ............... . 
................................................. . ........................................................ 111 •••••••••• • •••••••••••• 

§1° .......... ............. ............................ ................ ... ..... ..... .. .......... .... .. .................... _-
.................. , .......................................................... , .............................. ......... .. ~ ..... ... . . 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e 
diferido· (NR). 

"§ 2° ... ....... 1 ........ ••••••••••••••••••• I • 1 ....................... I •••• ••••• ••••• ~ ••••••• I • I •••••••••• , ........ . .......... . 

. . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .... . . .. . . . . . . . . . " .... ........................................ . 
d) patrimônio liquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 

avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados • 
(NR) 

"Art.179 ......... ....................................................................................................... . 
• • • • • • • • ••• • • • •••••• • • • • • • •• I ................... . .. .......... .... ... ....................... . . .. 1 .................. .. ................. . 

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com 
essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os 
benefícios, riscos e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação 
que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exerclcio 
social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou acréscimo na 
eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o 
fundo de comércio adquirido." (AC) 

Resultados de Exercícios Futuros 

"Art. 181 - Serão c'assific~dos como resultados de exercícios futuros os 
resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades 
controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas não realizadas decorrentes 
de doações e subvenções para investimentos; e as demais receitas recebidas que, em 
obediência ao regime de competência, somente no futuro integrarão o resultado da 
companhia." (NR) 

Patrimônio Uquido 

"Art.182 ... ... ... ...... . I ......................... , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• ... • • • • lO' ....... .......... ............ lO' •••••••••• lO' ................................................................... , •• • •••••• ••• ••••• • •• 

§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não 
computadas no resultado do exercicio em obediência ao regime de c~etência, as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuldo a elemento o ativo (art. 
177, §5°, art. 183, I, e art. 226, §3°) e do passivo, em decorrência da avaliação a 
preço de mercado." (NR) 



169 

Critérios de Avaliação do Ativo 

"Art.183 ... ... ....... ... ..... ... ... .. ... ... .... ..... ... ........ ..... ... o .. . . o • • • o ... .... . . .. ... .... . . . o" o 

• •• • •••••• • ••••• • • •••••••• o . ... . ... ....... "TTTT'T'"f •• • """'õTT"'I ""W~ .-....."..,. ....... -.. ....... ...................... _~_ • • • • o .. .... 0. 0 • • , • •• • ••• • • •• • • • • •• •• 0 .0 • •• ••• • •• • • • • 

I - as apl icações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em 
direitos e tltulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo 
prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 
disposições legais ou contratuais , ajustados ao valor provável de realização, quando este 
for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito: (NR) 

-----------------------------------------------------------------------_.--------------------------
"VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição 

deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 
VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 

ajustadoS a valor presente; sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante.
(AC) 

"§ 1° .. ......... ..... .. .. .. ...... .... ........ ... ... .... .. .. .. .... ... .... .... .. .. .... ....... .. ... ............ .. ..... .. .... .. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o .. ....... . ..... .. . .. . .. .... ... . ..... . . .. . .. . . . 

d} dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 
ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, 
na ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de 
outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 
financeiros de natureza, prazo e risco similares ou; 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação 
de instrumentos financeiros .- (AC) 

"§ 2° A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e 
diferido será registrada periodicamente nas contas de:" (NR) 

..... ...... ... ........ ..... .. .. .. ....... .. ....... ... .... ... ... ... .... ........ ... ....... ... ..... .... ... .. ..... .. ..... ... 
"§ 30 A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a 

recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de 
que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão 
de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando 
comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse 
valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 
econômica estimada e para cálculo da depreciação. exaustão e amortização. " (NR) 

Critérios de Avaliação do Passivo 

·Art.184 .. ... .... .. .... .. .. .. ... . .......... .. .. . . ..... ... ......... .. ...... .... ... .. .... ....... .... .. ... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , • • •• I • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ... • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - as obrigações, encargos e riscos classificados no passiv 
longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demal$ aiills 
houver efeito relevante." (NR) 

exigível a 
os Quando 
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Demonstração do Resultado do Exercício 

·Art.187 .... ..... ... ................................... .. ............................... .......... ... .. ............... . . 
. . . . . . . . . .. . . . . ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . ... . . . . . . . . .. . . . . . . . . . ....... . . . . . . . . . . . 

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, 
mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência 
ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa;" (NR) 

DemonstraçOes dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

"Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 indicarão, . . 
no mlnlmo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o 
exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas alterações 
em, no mínimo, três fluxos: 

a) das operações; 
b) dos financiamento~ e; 
c) dos investimentos. 

11 - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração dessa 
riqueza, tais como empregados, financiadores, acionistas, governo e outros, bem como a 
parcela da riqueza não distribuída.· (NR) 

Reserva de Lucros a Realizar 

"Art.197 ... .......... ....... ......... ... ......... .. ........ .. ................. ..... ....................... ...... . 
§1 0, •• , ••••••••••••••• •••••• , "., •••••••.•••••••••••• ,. t •• tO ••••••••••••••••• • ••••••••••• •• •• , ••••••••••••••••••••• t.' "'" 

...... .... ... ...... .................. . . . ........... .. .................. o . ... . .. ................. " ..... o ......... . ...... . ........................ . 

11 - o lucro, rendimento ou ganho Hquidos em operações ou contabilização de 
ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra após o 
término do exercício social seguinte" (NR). 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social; atingindo 
esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no 
aumento do capital social, ou na distribuição de dividendos." (NR) 

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

MArt.226 ... ..... ...... , .................. ... .................. ..................... .............................. ...... . 
• • • • • • ' o . o ............................... . ....... .. ........................ .. .. ..... . ... ................. ... .. .. .. .... .. t ••••••••••••• 

§ 30 Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e vinculadas a efetiva transferência de controle, os ativos e passivos da 
sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão contabilizados pelo 
seu valor de mercado" (AC) 

• 
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Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, 05 investi~' ntos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que a icipe com 
vinte por cento ou mais do capital votante, em controladas e em outrps sp i ades que 

façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo 
método da equivalência patrimonial, de acordo com as seguintes normas" (NR) . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Disposições Gerais 

"Art. 289 - As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas em jornal 
de grande circulação no Estado em que for situada a sede da Companhia. 

§ 1° - A Comissão de Valores Mobiliários poderá: 
I - determinar que as publicações ordenadas por esta Lei sejam feitas , 

também, em jornal de grande circulação nas localidades em que os valores mobiliários da 
companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão; e, 

" - dispensar que as publicações ordenadas por esta Lei, bem como aquelas 
a que se refere o inciso I, sejam feitas em jornal, desde que assegurada sua divulgação 
por outro meio que assegure sua ampla divulgação, o imediato acesso às informaçOes e 
a sua consulta posterior, ressalvada a hipótese do § 2° deste a'rtigo. 

§2° As demonstrações financeiras das companhias serão necessariamente 
publicadas na forma do caput, podendo, essa publicação, ser feita de forma condensada, 
desde que sua versão completa seja : 

I - enviada aos órgãos oficiais de controle e de fiscalização cabíveis; 
" - arquivada no registro de comércio; e 
111 -divulgada pela rede mundial de computadores, com a devida certificação 

digital, indicando-se, na publicação condensada, o endereço eletrônico em que estarão 
disponíveis. 

§ 3° As publicações das demonstrações contábeis poderão ser feitas 
adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais" . " (NR) 

Art. 2° Fica acrescentado à Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o artigo 
19S-A, com a seguinte redação: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido 
decorrente de doações ou subvençôes governamentais para investimentos, que poderá 
ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório (art. 202, I)". (AC) 
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Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3° Aplicam·se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas 
sob a forma de sociedades por ações, as disposições da lei nO 6.404/76 sobre 
escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, e a obrigatoriedade de auditoria 
independente, por auditor reg istrado na Comissão de Valores Mobiliários, bem como os 
§§ 2° e 3° do art. 289 daquela Lei. 

Parágrafo único. Considera·se de grande porte, pera os fins exclusi s desta 
Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que . ti rem, no 

exercicio social anterior, ativo total superior a R$ 240 milhões ou receita bruta anual 
superior a R$ 300 milhões. 

Art. 4° As normas de que tratam os incisos I, 11 e IV do §1° do art. 22 da lei nO 
6.385, de 07 de dezembro de 1976 poderão ser especificadas por categorias de 

, _c~ml?anhi~s aber!as ~ ~~~~is emissor~s de ~~19!e~ ~~~iliári~s _~I!! _~u_nção d~~e~porte e 
das espécies e classes dos valores mobiliários por eles em~idos e negociados no 
mercado. 

Art. 5° Fica acrescentado à Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976. o artigo 
1 O-A, com a seguinte redação: 

"Art, 10-A - A Comissão de Valores Mobiliários, e o Banco Central do Brasil e 
demais órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio com entidade que 
tenha por objeto o estudo e a divulgação de principios, normas e padrões de 
contabilidade e de auditoria, podendo, no exercício de suas atribuições regulamentares, 
adotar, no todo ou em parte, os pronunciamentos e demais orientações técnicas 
emitidas·. 

"Parágrafo único - A entidade referida no caput desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte. paritariamente, 
representantes de entidades representativas de sociedades submetidas ao regime de 
elaboração de demonstrações financeiras previstas nessa lei, de sociedades que auditam 
e analisam as demonstrações financeiras, do órgão federal de fiscalizaç~o do exercício 
da profissão contábil e de universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuaçêo 
na área contábil e de mercado de capitais". 

Art. 6° Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser 
mantidos até a sua efetiva rea lização ou estornados até o final do exerci cio social em que 
esta Lei entrar em vigor. 

Art. 7° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei nO 
6.404n6, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei, sem a indicação 
dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 8° Os textos consolidados das leis nO 6.404nS e 6.385n6, com todas as 
alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive esta lei, serão pubficados 
no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 



• 

Art. 9° Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte à sua 
publicação. 

Art. 10 Ficam revogadas as ali lias "c" e U 

art. 187 da Lei nO 6.404, de 15 de deze ro/de 197 . 
do § 10 do art. 182 e o § ~ do 

Sara de Comissã , de 2007 . 

PROJETO DE LEI N. 3.741, de 2000 

Altera e revoga dispositivos da lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis e 
dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de 
contabilidade e auditoria como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público 

EMENDA SUPRESSIVA 

Fica suprimida a redação do art. 289 proposta no 
Substitutivo 3 CFT, de 29/03/07, do Ilustre Relator Dep. Armando Monteiro, mantendo-se 
a redação originar já em vigor na Lei n. 6.404/76. 

JUSTIFICAÇÃO 

Iniciada a nova legislatura, e após o decurso do prazo 
regiment~1 para apresentação de Emendas ao Projeto de Lei em referência. o Ilustre 
Relator Dep. Armando Monteiro apresentou em 29/03/07 o Substitutivo 3 CFT propondo 
nova redação ao art. 289 da Lei n. 6.404/76, extinguindo as publicações dos atos das 
sociedades anônimas nos Diários Oficiais dos Estados. determinando a sua publicação 
apenas em jornais de grande circulação no Estado onde se localiza a sede da 
companhia . 
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o Substitutivo 3 CFT ora apresentado tem Idêntico teor ao 
Substitutivo 1 CFT, de 20/01/06. No entanto, esse mesmo Substitutivo 1 CFT foi 
superado, ainda na legislatura passada, pelo Parecer PES 1 CFT do Ilustre Relator Dep. 
Armando Monteiro, com data de 08/02/06, em razão do acolhimento de diversas 
emendas ao Substitutivo 1 CFT, dentre as quais a Emenda ESB 3 CFT, de 26/01/06, de 
autoria do Ilustre Deputado Luiz Carlos Hauly, profundo conhecedor e estudioso do 
direito societário, cuja presença honra sobremaneira esta Comissão. 

Naquela oportunidade o Ilustre Relator 
Monteiro, ao expor as razões pelas quais acolhia parcialmente a 
reconheceu a relevância e imprescindibilldade da publicação nos 
tendo manifestado no aludido Parecer PES 1 CFT que: 

Dep. Armando 
Emenda Hauly, 
Diários Oficiais, 

" . -
'" 

':4 emenda n. 03, de autoria do Dep. Luiz Carlos Hauly, lf1m 
por fim suprimir texto apresentado pelo substitutivo 
rSubstitutivo 1 CFT] para o art. 289 da Lei n. 6.404176, para 

que continue a vigorar aquele previsto na legislação em 
voga. 
A nova redação sugerida ao art. 289, no intuito de reduzir 
custos acessórios das empresas, buscava dispensa-Ias de 
publicar suas demonstrações contábeis e financeiras na 
imprensa oficial bem como, fi critério da CVM, dispensar li 
publicação nos jornais de grande circulação. Contudo, 
como bem ressaltado na justificativa de emenda do 
ilustre Deputado, a dispensa de publlcacao na Imprensa 
oficial poria fim à presunção de legalidade das 
demonstrações contábeis das empresas, só alcançada 
através da publicação dessas demonstrações em 
publicações oficiais. 

Além disso, deve-se considerar que a publicacão 
em órgãos oficiais também tem como função: 
a) Emprestar presunção de que todos 9S 
destinatários tiveram conhecimento da matéria obJeto 
da publicação; 

b) Servir de referência de prazo para o exerc/clo de 
determinados direitos; 

c) Garantir a publicidade dos atos, através da 
exigência de arquivamento das publicações no registro 
societário próprio." (Grifos nossos) 

Da leitura das colocações do Ilustre Relator Dep. Armando 
Monteiro, acima transcritas, vê se ctaramente porque não pode prevalecer a redação do 
art. 289 ora proposta no Substitutivo 3 CFT o que, a par da evidente contradição, 
representaria um retorno à inadmissivel e inconstitucional proposta anterior, já superada 
pelo próprio Ilustre Relator, em seu referido Parecer PES 1 CFT, como se vê acima. 



Ressalte-se, porém, que a acolhida da redação do art. 289 
proposta no Parecer PES 1 CFT não será suficiente para afastar a absoluta 
inconstitucionalidade instaurada no Projeto de Lei em referência. 

Com efeito, a previsão ali contida, de que as publicações 
oficiais devam ser feitas no Diário Oficial da União e, apenas optativa mente nos Diários 
Oficiais dos Estados onde localiza-se a sede da sociedade é flagrantemente 
inconstitucional, na medida em que fere frontalmente o regime federativo e, nele, o 
seu princípio inafastável de territorialidade, inserido na Constituição Federal de 1988 
como cláusula pétrea. 

Como salientado, o regime federativo, fundado na 
descentralização territorial de competências entre os Estados, foi alçado à condição de 
cláusula pétrea pelo artigo 60, §4°, I, da CF/88, não podendo ser suprimido sequer por 
Emenda Constitucional. 

A repartição territorial de competências entre os Estados 
decorre do reconhecimento de sua capacidade de auto-organização e auto
determinação, previstas no art . 25 da CF/88: 

UArt. 25 - Os Estados organiz:lm-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição. 
§1° - $80 r~:;;&rvaúas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição. JJ (Grifos nossos) 

E a Constituição Federal é expressa em reservar aos 
Estados a competência de auto-organizar o foro judicial e o foro extrajudicial nos seus 
respectivos territórios: 

"Art. 96 - Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 
(. . .) 
b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os 
dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo 
exercício da atividade correicional respectiva; 

Art. 110 - Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária que terá por sede 8 

respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 
estabelecido em lei. 

Art. 125 - Os Estados organizarão sua Justiça, observados 
os princípios estabelecidos nesta Constituição. 
§1° - A competência dos tribunais será definida na 
Constituição do Estado, sendo a lei de organização 
judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça." (Grifos 
nossos) 
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Estão inseridos no foro judicial os órgãos judicantes 
propriamente ditos Uuízes estaduais e desembargadores dos Tribunais de Justiça), e no 
foro extra·judicial o registro civil de pessoas naturais, de pessoas jurídicas, de titulos e 
documentos e de imóveis, o registro público de empresas mercantis, a cargo das Juntas 
Comerciais, bem como as Imprensas Oficiais dos Estados, enquanto órgãos da 
Administração Pública Estadual incumbidos de revestir os atos e os negócios jurldicos 
societários dos requisitos necessários à sua plena aceitação em juizo e fora dele. 

o foro extrajudicial refere-se à publicidade (registro e 
publicação oficial) dos atos e negócios jurídicos que devam ou possam produzir 
conseqüêm:;ias em juízo. 

E a jurisdição dos litígios envolvendo as sociedades 
anônimas é estadual. Dal as publicações dos atos societários serem, necessariamente, 
estaduais. 

Lembre·se, como reconheceu o Ilustre Relator Oep. 
Armando Monteiro no Parecer PES 1 CFT, que apenas as publicações no órgão oficial 
podem "selYir de referência de prazo par8 o exerclcio de determin8dos d;reitos", em juízo 
ou fora dele. 

Da mesma forma , nas palavras do Ilustre Relator, 
anteriormente transcritas, apenas os atos societários oficialmente publicados podem 
"emprestar presunção de que todos os destinatários tiveram conhecimento da matéria 
objeto da publicação ". 

Como se verifica, é incontroversa a relação de 
interdependência entre os órgãos do foro judicial e do foro extrajudicial, visto que as 
publicações oficiais são imprescindlveis para a contagem dos prazos, constituindo meio 
de prova autêntico, incontroverso e permanente, com plena oponibilidade perante 
quaisquer terceiros. 

AS publicações oficiais são, portanto, pressuposto 
fundamental ao exerclcio da função jurisdicional. 

Sendo assim, é claramente inconstitucional a iníciativa de 
dissociá-los, transferindo à União as publicações oficiais, permanecendo os demais 
órgãos do foro extrajudicial (tais como as Juntas Comerciais) e o foro comum judicial 
como atribuições dos Estados. 

E o fato das companhias poderem "optar" pela publicação no 
Diário Oficial do Estado onde se encontram sediadas, não afasta a inconstitucionalidade 
da proposição contida no Parecer PES 1 CFT. Pelo contrário, a tendência é de que as 
companhias , nesse particular, operem em desconformidade com a Constituição Federal, 
"optando" por realizar a publicação de seus atos no Diário Oficial da União, tendo em 
vista que, como é notório, os valores cobrados pela Imprensa Nacional são 
desatualizados, e, por isso, gravosos para o Erário. 
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Na realidade, os custos das publicações oficiais das 
sociedades anônimas passariam a ser arcados, em parte, pela União. Teríamos, assim, 
mais um enorme subsidio às grandes empresas à custa das prioridades orçamentárias, 
onerando sem qualquer razão pública, os cofres da União, sem qualquer dotação para tal 
subsídio oculto e, portanto, irregular, desviando recursos que deveriam beneficiar a 
sociedade em suas prementes necessidades. 

Pelo exposto. é de fundamental importância suprimir a 
redação dada ao artigo 289 da Lei n. 6.404/76 pelo Substitutivo 3 CFT ora apresentado, 
que nada mais faz do que repetir, literalmente, a redação proposta pelo Substitutivo 1 
CFT, já superado na última legislatura, mantendo·se a redação do referido dispositivo 
legal atualmente em vigor. 

A manutenção da redação atual do referido art. 289 da Lei n . 
6.404, que determina a publicação dos atos das sociedades anônimas no Diário Oficial 
do Estado onde se situa sua sede, e, concomitantemente, em jornais de grande 
circulação na cidade respectiva, é plenamente conforme a Constituição Federal, sendo, 
ademais, inadmissível a proposta contida no Parecer PES 1 CFT no sentido de transferir 
as publicações para o Diário Oficial da União, pelas razões acima expostas. 

Sala das Sessões. em ~ de abril de 2007. 

_/ ~'---
Deputado ARNALDO MADEIRA 

(PSOB-SP) 

PROJETO DE LEI N° 3.741, de 2000 

Altera e revoga dispositivos da Lei nO 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações contábeis e 
dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de 
contabilidade e auditoria como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público. 
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~ f"'\'110~ _ ~s~_~f-T 
EMENDA SUPRESSIVA ,.J - '-.J ~ \ 1 

Fica suprimida a alteração do art. 289 proposta no 
substitutivo do Dep. Armando Monteiro , mantendo-se a redação original já em 
vigor na Lei nO 6.404, de 1976. 
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JUSTIFICAÇÃO 

.' Mantl~a a redaçao proposta no substitutivo estará suprimida 
a obngatonedade da publicação das demonstraçóes financeiras e demais atos 
societários na imprensa Oficial. 

A publicação das matérias no Diário Oficial e o seu 
arquivamento em órgão público criam o pressuposto que os atos de natureza 
societária estão de acordo com os princípios da legalidade e verdacidade. 

Assim, é de fundamental importância manter a redaçao ora 
vigente do art. 289 da Lei nO 6.404, de 1976. 

Sala das Sessões, em ~O de a):JÚ1 de 2007 . 

O/< 
Deputado rGíz CARLOS HAUL Y 

(PSOB - PR) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

\ 

EMENDA SUPRESSIVA N° 03/ Dr 

Fica excluido o art. 289 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, dentre os dispositivos objeto de alteração por força do art. 10 do substitutivo 

ao PL n.o 3.741, de 2000. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a manter o texto atual do art. 289 da Lei 

alteranda, a cujo teor as publicaçõ~s ordenadas no referido diploma legal serão 
, 

feitas no órgão oficial e em outro jOl,nal de grande circulação no local da sede da 

companhia. 

• 



• 

Não há razão prevalecente para dispensar a publicação "no órgão 

oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que 

esteja situada a sede da companhia", desde que este tem por finalidade precípua 

dar consistência a requisitos ou aspectos legais relativos à publicidade dos atos, 

ao passo que a veiculação em jornal de grande circulação colima sobretudo maior 

visibilidade, transparência e alcance dos atos ou matérias próprios das 

organizações junto à sociedade e ao mercado. 

Sala da Comissão, em .J .~ de abril de 2007 . 

I , , 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA ADITIVA N° Olf I Ol-

o parágrafo único do art. 30 do Substitutivo do Relator fica 

redigido nos termos seguintes: 

"Art. 3° ........ " ................................................................ . 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, 
para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou 
conjunto de sociedades sob controle comum que 
tiverem, no exercício social anterior, ativo total superior 
a R$ 170,000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) 
ou receita bruta anual superior a R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais). 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em relação à norma preconizada para o § 1° do art. 3° do 

Substitutivo do Relator, que substitlli a do parágrafo único do mesmo dispositivo, 

cabe aduzir as razões que subseguem. 

Conforme consta da edição de julho de 2006 da Revista Exame 

("Melhores e Maiores - As 500 Maiores Empresas do Brasil", p. 20), de notória 

repercussão e respeitabilidade no mercado editorial econômico, as mil maiores 

empresas brasileiras, privadas e estatais, possuem faturamento anual superior a • 

US$ 90,3 milhões de dólares norte-americanos, o Que significa dizer Que tal 

universo de empresas aufere, atualmente, receitas que giram em torno de R$ 200 

milhões. 

Esse universo é da mais extrema relevância para o mercado 

nacional, seja sob a ótica da produção de bens e serviços, como de 

investimentos, de relações financeiras, de proteção a credores, de relações de 

consumo etc., além da representatividade que possuem perante a cadeia 

produtiva, laboral e social de nosso país, de forma que a presente Emenda 

procura alcançá-lo integralmente no conceito de empresa de grande porte. 

No que tange ao montante de ativos totais e volume de faturamento 

que deve possuir a pessoa jurídica para ser considerada desta natureza, estamos 

propondo uma redução dos valores originais constantes do Substitutivo do Relator 

de R$ 240 milhões para R$ 170 milhões para os ativos totais, e de R$ 300 

milhões para R$ 200 milhões a redução do montante de faturamento para 

caracterização desta categoria de pessoa jurídica. 

Tal proposição se justifica na medida em que várias das empresas 

~ listadas como "as maiores" em pesquisas como a da Revista Exame possuem 
~ 

'" J o ativos totais em montantes significativamente inferiores a R$ 240 milhões, o que 
o 
~ demonstra ser este um valor demasiadamente elevado para a finalidade do -o 
~~ 
::; ~ dispositivo. 
o ;;; z 

~ ...J 
.3 a.. 



De fato, de acordo com os balanços patrimoniais publicados na 

imprensa referentes ao encerramento do exercício de 2005, este é o caso de 

empresas como, por exemplo, Satélite Distribuidora de Petróleo (ativos de R$ 184 

milhões, ranqueada em 1600 na pesquisa referida), Petróleo Sabbá (R$ 179 

milhões, 226°), Libra de Navegação (R$ 175 milhões, 316°), Drogaria São Paulo 

(R$ 213 milhões, 285°), Panvel Farmácias (R$ 216 milhões, 425°), SAB Company 

(R$ 166 milhões, 380°), Unicafé (R$ 193 milhões, 443°), Camil (R$ 205 milhões, 

454°) e Drogasil (R$ 225 milhões, 455°), dentre outras. 

Trata·se, pois, com os critérios aqui propostos, de fixar montantes 

que assegurem a aplicação do dispositivo a um universo de empresas que, 

embora não tão significativo em n0meros absolutos, uma vez que representam 

número ínfimo de pessoas juridicas dentre todas aquefas constituídas em nosso 

País, abriga as sociedades ou grupos societários de maior relevância econômico· 

social, não permitindo que os mesmos fiquem fora do alcance das regras de 

escritur~ção contábil, de puhlicidade de balanços e de submissão à auditoria 

independente, aludidas na norma legal. 

" 

Sala da Comissão, err/ II 
I 

. 
. - . . 

de abril de 2007. 

~.-

( 
I r: ~dtl " .~ --0,\ "'-----"0 r---- ~ __ ~./ 

DEPUTADO VIG~I 
'fiSC 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N.O 3.741, DE 2000 

EMENDA MODIFICATIVA N° 05/0}-

o art. 289 da lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, incluido 

entre os dispositivos a serem alterados pelo art. 1° do substitutivo ao PL n.o 3.741, 

de 2000, passa a ter a seguinte alteração: • 

u Art. 289. As publicações ordenadas pela presente 
lei serão feitas em jornal de grande circulação editado 
na localidade em que- for situada a sede da companhia." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a assegurar a observância dos principios de 

maior visibilidade e transparência para os atos corporativos, sujeitos à veiculação 

pela imprensa escrita. 

De fato, na redação alvitrada pela peça de relatoria, que vincula a 

edição por jornal de grande circulação ao território do "Estado em que for situada 

a sede da companhia", sem precisar o requisito de localidade da sede da 

corporação, abre-se larga margem para ações inescrupulosas visando a ladear a 

previsão legal. Será suficiente que a publlcaçao das matérias se faça em órgao da 

imprensa de grande circulação, r1!as a partir de qualquer região do Estado, 

inclusive em cidades menos populosas ou mais distantes da sede da pessoa 

jurídica. 
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Por essa forma, o acesso às informações relevantes sobre os atos e 

-' a situação de determinada empresa pode ficar restrito a pequeno grupo de 

investidores, longe do grande público, por exemplo, da capital do Estado, ou das 

maiores metrópoles estaduais, ou da localidade na qual se concentra a maior 

parte dos sócios. 

Se, ao revés, a lei passar a exigir a publicação em jornal de grande 

circulação na localidade da sede da companhia, elimina-se o fator surpresa ou 

desconhecimento, do ponto de vista do memado ou do quadro societário. 

Sala da Comissão, em II de abril de 2007 . 
. . . 
j.' . -------. -. 

c::=~. ~. 
DEPUTAOOVIGNÀJTI 

PT/SC 

-----.. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

Altera e revoga dispositivos da lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e da 
Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
e estende as sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboração 
e divulgação de demonstrações 
financeiras. 

EME~DA SUPRESSIVA N.O ~( 01-

Suprima-se o Inciso 11 do § 1° do art. 289 do Substitutivo do Relator. 

JUSTIFICAÇÃO 

A publicação impressa é a garantia da documentação do ato. Não há uma 

especificação de outros meios que. assegurem a ampla divulgação, que sejam 

passíveis de documentação e ofereçam a necessária segurança jurídica. 

Mesmo a intemet ainda não está suficientemente conhecida e testada a 

ponto de garantir a documentação legal e a oficialidade dos atos societários. 

Apenas para exemplificar, um site pode ser controlado de fora do território 
nacional e. neste caso, como aplicar a lei bra~ileira? Como garantir a necessária 

segurança tanto no campo juridico quanto na possibilidade das interferências de 

hackers? 
i 

/ 
! 

Sala da C?~.mi~sã ;' ~m ,I) <:Se abril de 2007 . 
....,,--_. ----, 

............ 

,,I 
/ 

~ 



SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA ADITIVA N° 01/0)--

o parágrafo único do art. 3° do Substitutivo do Relator passa a 

vigorar com a redação adiante, renumerado como § 1°, acrescentando-se ainda 

os §§ 20 e 30 ao mesmo dispositivo, nos termos seguintes: 

"Art. 30 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1° Considera-se de grande porte, para os fins 
exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de 
sociedades sob controle comum que tiverem, no 
exercício social anterior, ativo total superior a 
R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) ou 
receita bruta anual superior a R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de -reais). 

§ 2° As demonstrações financeiras das sociedades 
a que se refere o caput deste artigo, poderão ser feitas 
de forma condensada, observado o disposto no § 30 
deste artigo, desde que sua versão completa seja: 

I - enviada aos órgãos oficiais de controle e de 
fiscalização cabíveis; 

11 - arquivada no registro de comércio; e 

111 - divulgada pela rede mundial de computadores, 
com a devida certificação digital, indicando-se, na 
publicação condensada, o endereço eletrônico em que 
estarão disponíveis. 

§ 3° As demonstrações financeiras do exercício 
publicadas de forma condensada, consoante o § 2° 
deste artigo, deverão indicar, comparativamente, os 
valores correspondentes ao exercício anterior e 
informar: 

185 
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1- no que se refere ao balanço patrimonial: 

a) no grupo do ativo, os totais do grupo e das 
contas do ativo circulante, do ativo realizável a longo 
prazo e do ativo permanente, demonstrando-se nesse 
último os totais das contas de investimentos, 
imobilizado e diferido; 

b) no grupo do passivo e patrimônio líquido, os 
totais do grupo e das contas do passivo circulante, do 
passivo exigível a - longo prazo, de resultados de 
exercícios futuros e do patrimônio líquido, este último 
indicando os totais das contas de capital social, de 
reserva de capital, de reservas de reavaliação, de 
reservas de lucros, de ações em tesouraria e de lucros 
ou prejuízos acumulados; 

11 - no que se refere ao resultado do exercício, os 
totais de receita bruta e líquida de vendas, de custos de 
mercadorias ou serviços vendidos, total de receitas e 
total de despesas operacionais, o lucro ou prejuízo 
operacional, o lucro ou prejuízo antes do imposto de 
renda e da contribuição social e o lucro líquido do 

, . 
exerclclo; 

111 - no que se refere à demonstração das origens e 
aplicações de recursos, o total das origens, das 
aplicações, do excesso ou insuficiência das origens de 
recursos, os saldos iniciais e finais do ativo e passivo 
circulantes, o montar-.te do capital circulante líquido e o 
seu aumento ou redução no exercício. 

IV - no que se refere às notas explicativas, no 
mínimo as seguintes informações: mudanças de 
práticas contábeis em relação ao exercício social 
anterior; Investimentos em outras sociedades, quando 
relevantes, explicitando o montante final e o resultado 
da equivalência patrimonial em cada investimento 
discriminado os valores relativos a ágios, deságios e 
provisões para perdas; taxas de juros, vencimentos, 
cláusulas restritivas e ônus reais sobre as dívidas; 
quantidade de ações que compõem o capital social 
discriminando espécie e classes; montante do prejuízo 
fiscal não reconhecido mas passível de utilização em 
exercícios subseqüentes; proposta da destinação do 



resultado discriminando, se for o caso, a base de 
cálculo dos dividendos, inclusive os dividendos já 
pagos durante o exercicio social e o montante do 
dividendo por ação; outras informações que a 
administração da companhia avalie como relevantes 
para o adequado entendimento da situação patrimonial e 
financeira da companhia. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em relação à norma preconizada para o § 10 do art. 30 do 

Substitutivo, que substitui a do parágrafo único do mesmo dispositivo, cabe adtR:ir 

as razOes que subseguem. 

Conforme consta da edição de julho de 2006 da Revista Exame 

("Melhores e Maiores - As 500 Maiores Empresas do Brasil", p . 20), de notória 

repercussão e respeitabilidade no mercado editorial econômico, as mil maiores 

empresas brasileiras, privadas e estatais, possuem faturamento anual superior a 

US$ 90,3 milhões de dólares norte-americanos, o que significa dizer que tal 

universo de empresas aufere, atualmente, receitas que giram em torno de R$ 200 

milhões. 
Esse universo é da mais extrema relevância para o mercado 

nacional, seja sob a ótica da produção de bens e serviços, como de 

investimentos, de relações financeiras, de proteção a credores, de relações de 

conslJmo etc.. além da representatividade que possuem rerante a cadeia 

produtiva, laboral e social de nosso país, de forma que a presente Emenda 

procura alcançá-lo integralmente no conceito de empresa de grande porte. 

No que tange ao montante de ativos totais e volume de faturamento 

que deve possuir a pessoa jurídica para ser considerada desta natureza, estamos 

propondo uma redução dos valores originais constantes do Substitutivo do Relator 

de R$ 240 milhões para R$ 170 milhões pa ra os ativos totais , e de R$ 300 
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milhões para R$ 200 milhões a redução do montante de faturamento para 

caracterização desta categoria de pessoa jurídica. 

Tal proposição se justifica na medida em que várias das empresas 

listadas como "as maiores" em pesquisas como a da Revista Exame possuem 

ativos totais em montantes significativamente inferiores a R$ 240 milhões, o que 

demonstra ser este um valor demasiadamente elevado para a finalidade do 

dispositivo. 
De fato, de acordo com os balanços patrimoniais publicados na 

imprensa referentes ao encerramento do exercício de 2005, este é o caso de 

empresas como, por exemplo, Satélite Distribuidora de Petróleo (ativos de R$ 184 

milhões, ranqueada em 160° na pesquisa referida), Petróleo Sabbá (R$ 179 

milhões, 226°), Libra de Navegação (R$ 175 milhões, 316°), Drogaria sao Paulo 

(R$ 213 milhões, 285°), Panvel Farmácias (R$ 216 milhões, 425°), SAB Company 

(R$ 166 milhões, 380°), Unicafé (R$ 193 milhões, 443°), Camil (R$ 205 milhões, 

454°) e Drogasil (R$ 225 milhões, 455°), dentre outras. 

Trata·se, pois, com os critérios aqui propostos, de fixar montantes 

que assegurem a aplicação do dispositivo a um universo de empresas que, 

embora não tão significativo em números absolutos, uma vez que representam 

número ínfimo de pessoas jurídicas dentre todas aquelas constitufdas em nosso 

País, abriga as sociedades ou grupos societários de maior relevância econOmico

social, não permitindo que os mesmos fiquem fora do alcance das regras de 

escrituração contábil , de publicidade de balanços e de submissão à auditoria 

independente, aludidas na norma legal. 

11 

Quanto às normas reunidas nos §§ 2° e 3°, cumpre mencionar que a 

inclusão de informações mínimas, relacionadas a valores comparativos do 

exercício de competência e do anterior, assim como a inserção de notas 

explicativas, objetiva possibilitar algum tipo de explicação do contexto das 



demonstrações financeiras . Sem essa explicação, existirá um conjunto de 

números sem um contexto básico para seu entendimento. 

Também, a inclusão da informação de onde estão as demonstrações 

financeiras completas possibilitará .. aos diversos usuários a oportunidade de 

buscar mais informações, caso desejarem. 

A sua vez, a informação em I (b) em relação a dados comparativos 

da conta de lucros ou prejuízos acumulados elimina a inserção de um quadro 

específico de saldos iniciais e finais de lucros ou prejuízos acumulados. Quanto 

aos dividendos, essa informação advém das notas explicativas, conforme inclusão 

pretendida pela presente emenda. 

Todas as informações previstas nos incisos do § 4° estão alinhadas 

ao que a própria CVM exige das companhias abertas. Portanto, já é uma prática 

de mercado. 

189 

Após os "escândalos contábeis" ocorridos no âmbito do mercado de 

capitais norte-americano, no início deste século, ganhou relevo a discussão de 

temas como disclosure e govemança corporativa, em paralelo ao reconhecimento 

de novas responsabilidades das companhias no trato com outros grupos de 

interesse (stakeholders) , além dos próprios de acionistas. Nesse sentido, em 

linhas gerais, as demonstrações financeiras das companhias possuem um 

universo diversificado de usuários que precisam ser informados por meio da 

publicidade dos documentos contábil-financeiros. 

Tal cenário deve ser analisado à luz dos novos meios de 

comunicação, especialmente a Internet. Empresas com reconhecida presença no 

mercado acionário disponibilizam excelente conjunto de informações em seus 

sites, complementando aquilo que fez publicar em jornais de grande circulação, 

como determina a legislação. Com efeito, a publicação das demonstrações 

financeiras da pessoa jurídica é de necessidade e de interesse públicos, sendo 

imprescindível que da mesma constem os itens essenciais para que a sociedade, 
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como um todo, tenha acesso às principais informações financeiras que lhes 

correspondem" 

Entretanto, uma mídia não substitui a outra. A mídia deve ser tão 

diversificada quanto o conjunto de siakeholders. De fato, é aceitável que na midia 

impressa possam ser apresentadas as informações de um modo condensado -

quando a pessoa jurídica disponibilize, através da rede mundial de computadores, 

os dados completos de suas demonstrações financeiras. Todavia, essa 

condensação não pode deixar de reunir os elementos básicos para análise da 

situaçao patrimonial e do resultado do exerclcio da pessoa jurrdlca. 

Ademais, qualquer alteração nas disposições legais que disponham 

sobre a publicação das demonstrações financeiras deve manter o pioneirismo 

pelo qual a nossa legislação é conhecida. É de ser ressaltado que a regra atual 

do mercado acionário é o fornecimento de informações adicionais às previstas em 

lei, conforme determina a Bovespa para as empresas listadas nos Níveis 

Diferenciados de Governança Corporativa. 

Assim, em consonância com o quanto dispõe a lei das Sociedades 

por Ações a respeito desta matéria, a presente Emenda visa a permitir uma forma 
i 

de publicação condensada das demor istrações financeiras na mídia impressa -
" 

fonte de consulta consolidada dessa espécie de informações -, de elementos 

financeiros básicos para uma correta compreensão da situação patrimonial da 

empresa. em reconhecimento à existência de mídias complementares, nêo 

sucedâneas do verculo impresso. Ou seja. caberá à legislação determinar o 

conjunto minimo de informações, muito embora a demanda do Mercado seja por 

informações mais completas. 

Outrossim, através da presente proposta de emenda, diversas 

contas, subcontas, notas explicativas, quadros explicativos e demonstrações 

contábeis analíticas poderão ser dispensadas de publicação na mídia impressa, 



quando divulgadas na rede mundial de computadores, conferindo eficácia plena 

ao di~positivo originário do Projeto de Lei 

- Sala da-Comissão .. em A. j de abril de 2007 . 
~.;:;- . . 

\. C _ 0 ____ -
'.... - - " 

DEPUTADO VIGNAT-=r-l~· 
PT/SC 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI N.o 3.741, DE 2000 

Altera e revoga dispositivos da lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e da 
lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
e estende às sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboração 
e divulgação de demonstrações 
financeiras. 

EMENDA SUPRESSIVA N.o o~/Or 

Suprima-se o § 2° do art. 289 do Substitutivo do Relator. 

-JUSTIFICAÇAO 

Não podemos restringir de maneira alguma a publicidade dos atos 

societários porque a publicação impressa é a garantia da documentação destes 

atos. 

A rede mundial de computadores ainda não está suficientemente 

conhecida e testada a ponto de garantir documentado a legalidade e a oficialidade 

dos atos societários. 
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Ainda temos problemas que vão desde a possibilidade conhectda da 
interferência de hackers no sistema da internet até a impossibilidade de se 
estabelecer a territorialidade do provedor e . .do site (discute-se até a centralização 
das conexões de internet nos Estados Unid6s da América). 

Salada Comissão, em.' I de abril de 2007. 
~ ~ ----- -----... ,,- . ----- ~ .-

............ - nEPUTAD~-VIGNA~ .-': 
PT/SC 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA MODIFICATIVA N° () 5/0)-

o § 1° do art. 289 da lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1916, 

incluído entre os dispositivos a serem alterados pelo art. 1° do substitutivo ao PL 

n.o 3.741, de 2000, passa a ter a seguinte redação: 

·'Art. 289 . ....................................................................... . 

§ 1° As publicações ordenadas por esta lei serão 
feitas, também, em jornal de grande circulação nas 
localidades em que os valores mobiliários da companhia 
sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda, ao conferir nova redação ao § 1° do art. 289 da 

~ lei alteranda, restrita à norma contida no inciso I do referido parágrafo (segundo o 
~ 

'" 5 o texto do Substitutivo do Relator), está ao mesmo tempo suprimindo o inciso 11 da 
o 
§ w mesma subdivisão (§ 2°) do preceito citado. 
~~ 
"'~ M 
o ;;; z 

~ -I 
.3 a.. 
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A proposta visa a eliminar a hipótese de dispensa das publicações 

ordenadas pela Lei nO 6.404, de 1976, que o citado inciso 11 admite, sob a só 

condição de que outro meio de divulgação seja utilizado, que "assegure amplo e 

imediato acesso às informações e a sua consulta posterior", na redaçao do 

malsinado inciso li . Claramente, a norma questionada promove o uso 

indiscriminado, p. ex., da rede mundial de computadores (webnet) como 

sucedâneo equívoco da imprensa escrita. 

A alternativa acolhida pelo substitutivo do Relator permite vislumbrar 

o cenário nebuloso e de insegurança que cerca dito veículo midiático, na esteira 

de crimes digitais e outras vulnerabilidades da comunicação eletrônica, como nos 

casos de invasão ou fraude por hackers, além da notória limitação do espectro de 

coletividade com acesso às informações, dada a ainda longínqua universalização 

do uso da Internet. em diferentes situações pessoais. Por outro lado, a exigência 

de certificação digital apenas minora as inconveniências do veículo digital, sem 

olvidar os custos da operação. 

Em suma, a comunicação digital tem outras características e 

aplicações, não devendo constituir-se, para os efeitos da lei das sociedades 

anônimas, em via substitutiva ou concorrente da imprensa escrita, mas veículo 

complementar desta. .' 

.I 

, 

Sala da Comissão, em l/de abril de 2007. 

(:EP~Di VIGN~ . L -.. PT1SC 

193 



.. 
. !! .. 
<'> 0 

O 
O 
N ;::,.... 
~'III:t 
...... 'III:t 
M 
o ;;; z 

~ ...J 
.3 elo 

194 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA MODIFICATIVA N°JD' lol-

o art. 289 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1975, incluído 

entre os dispositivos a serem alterados pelo art. 1° do PL nO 3.741, de 2000, com 

os três parágrafos que figuram no Substitutivo do Relator, fica acrescido também 

de § 4°, com a redação adiante: 

., Art. 289 . ...... .......... ....................................................... . 

§ 4° As demonstrações financeiras do exercício 
publicadas de forma condensada, consoante o § ~ 
deste artigo, deverão indicar, comparativamente, os 
valores correspondentes ao exercício anterior e 
informar: 

I - no que se refere ao balanço patrimonial: 

a) no grupo do ativo, os totais do grupo e das 
contas do ativo circulante, do ativo realizável a longo 
prazo e do ativo permanente. demonstrando-se nesse 
último os totais das contas de investimentos, 
imobilizado e diferido; 

b) no grupo do passivo e patrimônio líquido, os 
totais do grupo e das contas do passivo circulante, do 
passivo exigível a longo prazo, de resultados de 
exercícios futuros e do patrimônio líquido, este último 
indicando os totais das contas de capital social, de 
reserva de capital, de reservas de reavaliação, de 
reservas de lucros, de ações em tesouraria e de lucros 
ou prejuízos acumulados; 

11 - no que se refere ao resultado do exercício. os 
totais de receita bruta e líquida de vendas, de custos de 

. mercadorias ou serviços vendidos, total de receitas e 
total de despesas operacionais, o lucro ou prejuízo 



operacional, o lucro ou prejuízo antes do imposto de 
renda e da contribuição social e o lucro líquido do 
exercício; 

111 - no que se refere à demonstração das origens e 
aplicações de recursos, o total das origens, das 
aplicações, do excesso ou insuficiência das origens de 
recursos, os saldos iniciais e finais do ativo e passivo 
circulantes, o montante do capital circulante líquido e o 
seu aumento ou redução no exercício. 

IV - no que se refere às notas explicativas, no 
mínimo as seguintes informações: mudanças de 
práticas contábeis em relação ao exercício social 
anterior; Investimentos em outras sociedades, quando 
relevantes, explicitando o montante final e o resultado 
da equivalência patrimonial em cada investimento 
discriminado os valores relativos a ágios, deságios e 
provisões para perdas; taxas de juros, vencimentos, 
cláusulas restritivas e ônus reais sobre as dívidas; 
quantidade de ações que compõem o capital social 
discriminando espécie e classes; montante do prejuízo 
fiscal não reconhecido mas passível de utilização em 
exercícios subseqüentes; proposta da destinação do 
resultado discriminando, se for o caso, a base de 
cálculo dos dividendos, inclusive os dividendos já 
pagos durante o exercício social e o montante do 
dividondo por ação; outras informações que a 
administração da companhia avalie como relevantes 
para o adequado entendimento da situação patrimonial 
e financeira da companhia." 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão de informações mínimas, relacionadas a valores 

comparativos do exercício de competência e do anterior, assim como a inserção 

de notas explicativas, objetiva possibilitar algum tipo de explicação do contexto 

das demonstrações financeiras . Sem essa explicação, existirá um conjunto de 

números sem um contexto básico para seu entendimento. 
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Também, a inclusão da informação de onde estão as demonstrações 

financeiras completas possibilitará aos diversos usuários a oportunidade de 

buscar mais informações, caso desejarem. 

A sua vez, a informação em I (b) em relação a dados comparativos 

da conta de lucros ou prejulzos acumulados elimina a inserção de um quadro 

especifico de saldos iniciais e finais de lucros ou prejuízos acumulados. Quanto 

aos dividendos, essa informação advém das notas explicativas, conforme inclusão 

pretendida pela presente emenda. 

Todas as informações previstas nos incisos do § 4° estão alinhadas 

ao que a própria CVM exige das companhias abertas. Portanto, já é uma prática 

de mercado. 

Após os "escândalos contábeis" ocorridos no âmbito do mercado de 

capitais norte-americano, no início deste século, ganhou relevo a discussão de 

temas como disclosure e govemança corporativa, em paralelo ao reconhecimento 

de novas responsabilidades das companhias no trato com outros grupos de 

interesse (stakeholders) , além dos próprios de acionistas. Nesse sentido, em 

linhas gerais, as demonstrações financeiras das companhias possuem um 

universo diversificado de usuários que precisam ser informados por meio da 

publicidade dos documentos contábil-financeiros. 

Tal cenário deve ser analisado à luz dos novos meios de 

comunicação, especialmente a Intemet. Empresas com reconhecida presença no 

mercado acionário disponibilizam excelente conjunto de informações em seus 

sites, complementando aquilo que fez publicar em jornais de grande circulaçao, 

como determina a legislaçao. Com efeito, a publicaçao das demonstraçoes 

financeiras da pessoa juridica é de necessidade e de interesse públicos, sendo 

imprescindível que da mesma constem os itens essenciais para que a sociedade, 

como um todo, tenha acesso às principais informações financeiras que lhes 

corresponder.n~ 



-

Entretanto, uma mídia não substitui a outra. A mídia deve ser tão 

diversificada quanto o conjunto de slakeholders. De fato, é aceitável que na mídia 

impressa possam ser apresentadas as informações de um modo condensado -

quando a pessoa jurídica disponibilize, através da rede mundial de computadores, 

os dados completos de suas demonstrações financeiras. Todavia, essa 

condensação não pode deixar de reunir os elementos básicos para análise da 

situação patrimonial e do resultado do exercício da pessoa jurídica. 

Ademais, qualquer alteração nas disposições legais que disponham 

sobre a publicação das demonstrações financeiras deve manter o pioneirismo 

pelo qual a nossa legislaç::lo é conhecida. É de ser ressaltado que a regra atual 

do mercado acionário é o fornecimento de informações adicionais às previstas em 

lei, conforme determina a Bovespa para as empresas listadas nos Nívets 

Diferenciados de Governança Corporativa. 

Assim, em consonância com o quanto dispõe a Lei das Sociedades 

por Ações a respeito desta matéria, a presente Emenda visa a permitir uma forma 

de publicação condensada das demonstrações financeiras na mídia impressa -

fonte de consulta consolidada dessa espécie de informações -, de elementos 

financeiros básicos para uma correta compreensão da situação patrimonial da 

empresa, em reconhecimento à existência de mídias complementares, não 

sucedâneas do veículo impresso. Ou seja, caberá à legislação determinar o 

conjunto mínimo de informações, muito embora a demanda do Mercado seja por 

informações mais completas. 

Outrossim, através da presente proposta de emenda, diversas 

contas, subcontas, notas explicativas, quadros explicativos e demonstrações 

contábeis analíticas poderão ser dispensadas de publicação na mídia impressa, 
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quando divulgadas na rede mundial de computadores, conferindo eficácia plena 

ao dispositivo originário do Projeto de Lei. 
,.. 

Sala 9a~mlssão, em ., (de abril de 2007. 

c -····- , 
DEPUTÀ-DOVíG~Ã ~, --_o .'. PT/Se .- _/ 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA MODIFICATIVA N° I 1/07-
o § 2° do art. 289 da lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

incluído entre os dispositivos a serem alterados pelo art. 1° do PL n.o 3.741, de 

2000, na conformidade do Substitutivo do Relator, passa a vigorar com a redaçêo 

adiante, acrescentando-se ainda o § 4° ao mesmo dispositivo, nos termos 

seguintes: 
1'~r1t, :Z1l!J . .•.•.........•....•...•..••..•...•......•••••...•...•.•...•..•.•...•.••. 

§ 2° ~s demonstrações financeiras das companhias 
serão necessariamente publicadas de acordo com o 
caput, podendo essa publicação ser feita de forma 
condensada. no caso das sociedades de grande porte 
definidas no § 4°, desde que a versão completa seja: 

I - .. , .................... ()l71i~~;~~ ........................................... . 
II - ..................... (()lJ1i~~;~) .............•.............................•. 
111 - ••••••••••••••••.••• (omissis) ............................................ . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



§ 4° Considera-se de grande porte, para os fins 
exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de 
sociedades sob controle comum, que não sejam 
constituídas na forma de sociedades por ações, e 
tiverem, no exercício social anterior, ativo total superior 
a R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) 
ou receita bruta anual superior a R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais)." 

JUSTIFICAÇÃO 

- Quanto à norma pretendida para o § 20 

Em relação à norma preconizada para ° § 20 do art. 289 da lei das SA, 

cabe aduzir as razões que subseguem. 

Primeiramente, o preceito estabelece como regra geral a publicidade das 

demonstrações financeiras das sociedades anônimas por meio de veículo impresso, qual 

seja em jornal de grande circulação. Na segunda parte do parágrafo, cria·se a 

possibilidade de as sociedades de grande porte, desde que sejam constituídas sob outras 

formas empresárias, que não a de sociedades por ações, restringirem as matérias para 

publicação sob forma de extratos ou condensação. Essa faculdade, porém, fica 

condicionada a que a versão completa, os textos ou demonstrativos integrais sejam 

divulgados pela webnet e arquivados junto aos órgãos competentes. 

Em linhas gerais, as demonstrações financeiras das companhias possuem 

um universo diversificado de usuários que precisam ser informados por meio <ia 

publicidade dos documentos contábil-financeiros. 

Empresas com reconhecida presença no mercado acionário disponibilizam 

excelente conjunto de informações em. seus sites, complementando aquilo que fizeram 

publicar em jornais de grande circulação, como determina a legislação. 

Entretanto, uma mídia não substitui a outra. De fato, é aceitável que na 

midia impressa possam ser apresentadas as informações de um modo condensado, ou 

por elctrato - quando a pessoa jurídica disponibilize, através da rede mundial de 

computadores, os dados completos de suas demonstrações financeiras. Todavia, essa 
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condensação não pode deixar de reunir os elementos básicos para análise da situação 

patrimonial e do resultado do exercicio da pessoa jurídica. 

É de ser ressaltado que a regra atual do mercado acionário é o 

fornecimento de informações adicionais às previstas em lei, conforme determina a 

Bovespa para as empresas listadas nos Níveis Diferenciados de Governança 

Corporativa. 

Assim, em consonância com o quanto dispõe a lei das Sociedades por 

Ações a respeito desta matéria, a presente Emenda visa a permitir uma forma de 

publicação condensada das demonstrações financeiras na mldia impressa - fonte de 

consulta consolidada dess;a espécie de informações -, com extr~o de eJementos 

financeiros básicos para uma correta compreensão da situação patrimonial da empresa, 

em reconhecimento à existência de mídias complementares, não sucedâneas do 

veículo impresso. 

Esta faculdade, entretanto, deve alcançar apenas as organizações que 

não sejam constituídas como soci~~ades anônimas, mas sob formas diversas, 

geralmente de sociedades limitadas, considerando-se exatamente o sistema próprio 

daquelas, em face da lei Especial. 

11- Quanto à norma pretendida para o § 4° 

Em relação à norma alvitrada para o § 4° do art. 289 da lei das S.A., cabe 

aduzir as razões que subseguem. 

Conforme consta da edição de julho de 2006 da Revista Exame (wMelhores 

e Maiores - As 500 Maiores Empresas do Brasil", p. 20), de notória repercussão e 

respeitabilidade no mercado editorial econômico, as mil maiores empresas brasileiras, 

privadas e estatais, possuem faturamento anual superior a US$ 90,3 milhões de dólares 

norte-americanos, o que significa dizer que tal universo de empresas aufere, atualmente, 

receitas que giram em tomo de R$ 200.milhões. 



Esse universo é da mais extrema relevância para o mercado nacional, seja 

sob a ótica da produção de bens e serviços, como de investimentos, de relações 

financeiras, de proteção a credores, de relações de consumo etc., além da 

representatividade que possuem perante a cadeia produtiva, laboral e social de nosso 

pais, de forma que a presente Emenda procura alcançá-lo integralmente no conceito de 

empresa de grande porte. 

No que tange ao montante de ativos totais e volume de faturamento que 

deve possuir a pessoa jurídica para ser considerada desta natureza, estamos propondo 

uma redução dos valores originais constantes do Substitutivo do Relator de R$ 240 

milhões para R$ 170 milhões para os ativos totais, e de R$ 300 milhões para R$ 200 

milhões a redução do montante de faturamento para caracterização desta categoria de 

pessoa jurídica. 

Tal proposição se justifica na medida em que várias das empresas listadas 

como "as maiores" em pesquisas como a da Revista Exame possuem ativos totais em 

montantes significativamente inferiores a R$ 240 milhões, o que demonstra ser este um 

valor demasiadamente elevado para a finalidade do dispositivo. 

De fato, de acordo com os balanços patrimoniais publicados na imprensa 

referentes ao encerramento do exercício de 2005, este é o caso de empresas como, por 

exemplo, Satélite Distribuidora de Petróleo (ativos de R$ 184 milhões, ranqueada em 

160° na pesquisa referida) , Petróleo S~bbá (R$ 179 milhões, 226°), Libra de Navegaç~o 

(R$ 175 milhões, 316°), Drogaria São Paulo (R$ 213 milhões, 285°), Panvel Farmácias 

(R$ 216 milhões, 425°), SAB Company (R$ 166 milhões, 380°), Unicafé (R$ 193 milhões, 

443°), Camil (R$ 205 milhões, 454°) e Drogasil (R$ 225 milhões, 455°), dentre outras. 

Trata-se, pois, com os critérios aqui propostos, de fixar montantes que 

assegurem a aplicação do dispositivo a um universo de empresas que, embora não tão 

significativo em números absolutos, uma vez que representam número ínfimo de pessoas 

Jurídicas dentre todas aquelas constituídas em nosso Pais, abriga as sociedades ou 
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grupos societários de maior relevância econõmico-social, não permitindo que os mesmos 

fiquem fora do alcance das regras de escrituração contábil, de publicidade de balanços e 
\ 

de submissão à auditoria independente, aludidas na norma legal. 

i 

Sala d~omfssã~; em · li de.abril de 2007. 
/' .- , ~ . '_ .. - - . -~, ." ~ ~- - • • __ o 

~ , . 
. ,' DEPUTj~ÓO VIGNAITI 
· . J· PT/SC 

• 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 3.741, DE 2000 

EMENDA MODIFICATIVA N° ! ~ {Ol-

o caput do art. 289, do Projeto de Lei nO 3.741, de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente lei 
serão feitas: 

1- em jornal de grande circulação editado na localidade 

em que está situada a sede da Companhia e; 

11 - No Diário Oficiai da União ou, alternativamente, do 

Diário Oficial do Distrito Federal ou do Estado em que está situada 

a sede da Companhia. 

'. 



JUSTIFICAÇÃO 

A manutenção da obrigatoriedade de publicação a que se refere o 

dispositivo nos diários oficiais é exigência para que se indispensável para que se 

assegure a presunção do atendimento ao princípio da publicidade. Essa 

presunção de conhecimento universal decorre de múltiplos fatores, entre eles, a 

certeza de que são publicados em um mesmo veículo. Em outras palavras, se há 

a publicação, mas essa está dispersa em variados veículos, nega-se à sociedade 

o pleno acesso à informação, pois o cidadão não sabe onde exatamente a 

encontrará. 

É importante, ainda, manter a obrigatoriedade para se assegurar a 

efetiva garantia de publicidade, além de funcionar como referência dos prazos 

aplicáveis. 

Sala das Comissões, J { de ab~\de 2007 

f 

• • 

-............ .- I ) 

203 



.. 
>< .. 
0 0 

O 
O 
N 
;::<"1 
~Lt) 
I'-~ 
M 
o ;;; z 

M-I 
.3 Cl. 

204 

PARECER ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO 
DO RELATOR DA CFT 

PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

UAltera e revoga dispositivos da lei nO 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, define e estende 
às sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre OI 

requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princlpios, nonnas e 
padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesle 
público." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO ARMANDO 
MONTEIRO 

I - RELATÓRIO 

Tendo decorrido o prazo regimental para a apresentação de emendas ao 
substitutivo oferecido em meu parecer sobre o PL 3741/2000, foram apresentadas, nesta 
Comissão de Finanças e Tributação, doze emendas: 

- Emenda nO 01 do Deputado Arnaldo Madeira (PSOB/SP) que suprime a 
redação proposta para o art. 289 da lei 6.404n6; 

- Emenda nO 02 do Deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB/SP) que 
suprime a redação proposta para o art. 289 da Lei 6 .~04176; 

- Emenda na 03 do Deputada Vignatti (PT/SC) que suprime a redação 
proposta para o art. 289 da Lei 6.404/76; 

- Emend~ nO 04 do Deputado Vignatti (PT/SC) que dá nova redação ao 
parágrafo único do art. 3° do substitutivo; 

Emenda nO 05 do Deputado Vignatti (PT/SC) que dá nova redação ao 
art 289 da Lei 6.404176; 

Emenda n° 06 dO Deputado Vlgnattl (PT/SC) que 5uptime redaçêo 
proposta para o inciso" do §1° do art. 289 da lei 6~0fI17f}; 



" - VOTO 

- Emenda nO 07 do Deputado Vignatti (PT/SC) que dá nova redação aos 
parágrafos do art. 3° do substitutivo; 

Emenda nO 08 do Deputado Vignatti (PT/SC) que supnme r€dação 
proposta para o §2° do art. 289 da Lei 6.404/76; 

- Emenda n° 09 do Deputado Vignatti (PT /SC) que dá nova redação ao 
§1° do art. 289 da Lei 6.404/76; 

- Emenda nO 10 do Deputado Vignatti (PT/SC) que acrescenta novo §40 ao 
art. 289 da Lei 6.404/76: 

- Emenda nO 11 do Deputado Vignatti (PT/SC) que dá nova redação ao 
§2° do art. 289 da Lei 6.404/76 e acrescenta novo § 4°; e 

- Emenda nO 12 do Deputado Vignatti (PT/SC) que dá nova redação ao 
caput do art. 289 da Lei 6.404/76. 

No que se refere à compatibilidade econômico-financeira , não se tdentiflca 
em qualquer das doze emendas apresentadas a criação de ônus que venha impactar ou 
gerar novos gastos a serem cobertos às expensas do orçamento público. De fato, a 
aprovação das emendas não afetaria as despesas ou receitas públicas federais. Elas 
simplesmente propõem inovações da Legislação Federal tratando de disposições afetas 
a normativos contábeis genéricos aplicáveis às sociedades anônimas. 

De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas proposições que 
"importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública" estão sujeitas ao 
exame de compatibilidade ou adequa-ção financeira e orçamentária. Neste sentido dispõe 
também o art . 9° de Norma Interna, aprovada pela CFT em 29.05.96, in verbis: 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 
financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe 
afirmar so a proposição é adequada ou não." 

Deste modo, dada a não implicação da matéria em aumento de despesa 
ou diminuição de receita, não cabe pronunciamento quantc à adequação financeira e 
orçamentária das emendas apresentadas. 

Com relação ao mérito, passo a analisar as emendas: 

- EMENDAS nO 01, 02 e 03 - Supressivas 

A Emenda nO 01 , apresentada pelo Deputado Arnaldo Madeira, a Emenda 
nO 02, apresentada pelo Deputado Luiz Carlos Hauly, e a Emenda nO 03, apresentada 
pelo Deputado Vi~n~tti , o~j~tiv~m . su~rimir ? r:~~ç.~~_do art. 289 .p~o~ost~ ~ substitutivo, 
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mantendo a reoaçao onglnal oa Lei n'" 0.4U4/10, com o IntUitO 0ET/ assegurar a 
obrigatoriedade de publicação das demonstrações financeiras na im[1lrer)séjpficial. 

Pelo acolhimento parcial. 

A nova redação que passo a adotar para o artigo 289 tem por ~copo 
reduzir custos acessórios das empresas, sem, contudo, promover a dispensa de 
publicação na imprensa oficia', sem a qual se colocaria fim à presunção de legalidade 
das dernOllstl ações contábeis-das-empresasj--só .gtceA~ada ,através <Ia publicação dessas 
demonstrações em publicações oficiais. 

Com efeito, deve· se considerar que a publicação em órgãos oficiais 
também tem como função: 

a) emprestar presunção de que todos os destinatários tiveram 
conhecimento da matéria objeto da publicação; 

b} servir de referência de prazo para o exercício de determinados direitos; 
e 

c) garantir a publicidade dos atos, através da exigência de arquivamento 
das publicações no registro societário próprio. 

Com base nessas ponderações, foi mantida a publicação em órgão oficial, 
sendo que, a critério exclusivo da companhia, as publicações poderão ser feitas no Diário 
Oficial do Estado ou do Distrito Federal em que for situada a sua sede ou no Diário Oficiai 
da União. 

É mantida a faculdade de publicação das demonstrações de forma 
condensada, ficando consignado, no entanto, na redação dada ao §7°, que a própria 
Comissão de Valores Mobiliários delimitará a forma e o conteúdo dessas publicações 
condensadas. 

Adicionalmente, cria·se norma de transição - através do acréscimo de um 
parágrafo único ao art. 9° do substitutivo - pela qual as novas regras propostas para a 
publicação de demonstrações financeiras e contábeis somente produzirão efeitos no 
terceiro exercfcio financeiro subseqüente ao de publicação desta Lei. 

Acredito, assim, que a matéria esteja bem equilibrada no que diz respeito 
à redução de custos das empresas e à atribuição de presunção de legalidade às 
publicações. 

Texto ora proposto: 

"Artigo 1°. Os dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de d,~embro de 
1976, abaixo enumerados, passam a vigorar com ~ seguinte 
redação: -

•••••••• •• •••••••• ••••••••••••••••• •••••••••• 



"Disposições Gerais 

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente lei serão feitas: 

I - em jornal de grande circulação editado na localidade em que 
está situada a sede da Companhia, e; 
11 - no Diário Oficial da-União-:- -

§1° A critério exclusivo da Companhia, as publicações 
mencionadas no inciso 11 do caput poderão ser feitas de forma 
optativa no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal em que 
for situada a sua sede, ficando dispensada a publicação no Diário 
Oficial da Unlao; 

§2° A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as 
publicações ordenadas por esta lei sejam feitas, também, em 
jornal de grande circulação nas localidades em que os valores 
mobiliários da companhia sejam negociados em bolsa ou em 
mercado de balcão; 

§3° A publicação das demonstrações financeiras das Companhias, 
mencionadas nos incisos I e 11 do caput, no §1° e no §2<', poderão 
ser feitas de forma condensada desde que sua versão completa 
seja dIvulgada pela rede mundial de computadores, com a devida 
certificação digital, indicando-se o endereço eletrônico em que 
estarão disponiveis. 

§4° As publicações das demonstrações contábeis poderão ser 
feitas adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais". 

§5° Todas as publicações ordenadas nesta lei deverão ser, na sua 
forma completa: 
I - arquivadas no registro público de empresas,e; 
11 - enviadas aos órgãos oficiais de controle e de fiscalização 
cabíveis. 

§6° A companhia deverá fazer as publicações previstas neste artigo 
sempre no mesmo jornal e Diário Oficial, devendo qualquer 
mudança ser precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da 
assembléia geral ordinária. 

§7° A Comissão de Valores Mobiliários delimitará a forma e o 
conteúdo das publicações condensadas previstas neste artigo." 
(NR) 

Artigo go, ......................................... . 
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Parágrafo único - As regras contidas na nova redaç 
art. 10 ao art. 289 da lei nO. 6.404, de 15 de dezem 
somente produzirão efeitos a partir do primeiro di 
exercício financeiro seguinte ao de publicação dest~ L 

- EMENDA nO 04 - Emenda Modificativa 

dada pelo 
o de 1976, 
do terceiro 
" 

A Emenda, apresentada pelo Deputado Vignatti, tem por escopo modifICar 
o parágrafo único do artigo 3° do substitutivo, para alterar os valores definidores da 
empresa de grande porte que, no substitutivo proposto, seriam: ativo total superior a R$ 

_240~i1hõ~s ou .~~c~Jt-ª-~ru_ta ~n~~1.. sup~rior a R$ 300 milhões. A Emenda sugere ativo 
total superior a R$ 170 milhões ou receita brufa~anüarsuperio(a""R$-WO-milhões. -

Apesar de reconhecer que a questão envolve um certo subjetivismo, é 
mais consentânea com a realidade das empresas. de atuação no território nacional. a 
adoção dos valores propostos no substitutivo. Há que se lembrar que o preceito visa a 
definir, para fins exclusivos de publicação, o que seria a empresa de grande porte. Essa 
definição, portanto, trará substancial inov;lção relativamente ~s demonstraçôes 
financeiras dessas sociedades que, ainda que não constituídas sob a forma de 
sociedades por ações, ficarão submetidas, no que tange à escrituração e elaboração de 
demonstrações financeiras, às disposições da lei nO 6.404/76. 

A regra de obrigatoriedade de publicação de demonstrações por 
companhias fechadas deve ter caráter excepcional. Para isso, devem ser utilizados 
critérios mais rigidos para definição de sociedade de grande porte, até porque se estará 
modificando o regime da forma ou do tipo societário adotado pelos sócios para equiparar 
a sociedade, relativamente àquele aspecto contábil, às disposições da Lei das SA, sem, 
em contrapartida. se conceder os benefícios que esta forma societária legalmente dispõe. 

Pelo não-acolhimento. 

- EMENDA nO 05 - Emenda Modificativa 

A Emenda, apresentada pelo Deputado Vignatti, objetiva modificar o texto 
do artigo 289 prevendo que liAs publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que for situada a sede da 
companhia". 

No âmbito da nova redação proposta para o artigo 289, no inciso I, foi 
previsto que o jornal de grande circulação, no qual serão efetivadas as publicações, será 
editado na localidade em que for situada a sede da companhia. 



Pelo acolhimento parcial. 

- EMENDAS nO 06,08 e 09 - Emendas nO 06 e 08 Supressivas e Emenda nO 09 
Modificativa 

As três emendas são de autoria do nobre Deputado Vignatti: a 
06 objetiva suprimir o texto proposto para o inciso 11 do §1° do artigo 289 da le' 
a Emenda n° 08 suprime o §2° do artigo 289 da lei 6.404n6, com a redaçã'lla 
substitutivo; e a Emenda nO 09 dá nova redação ao §1° do artigo 289 dÇl ~i 

enda nO 
A04n6; 
uida no 
A{)4nS, 

retirando possibilidade de dispensa, pela CVM, de publicação das demonstraçôes 
financeiras em jornal, desde que assegurada ampla divulgação, imediato acesso às 
informações e consulta posterior. 

Na nova redação proposta para o artigo 289, não se dispensam as 
publicações em jornal, mas se permite, nos moldes do §3° proposto, que a publicação 
das demonstrações financeiras das Companhias possa ser feita de forma condensada 
desde que sua versão completa seja divulgada pela rede mundial de computadores, com 
a devida certificação digital, indicando-se o endereço eletrônico em Que estarão 
disponíveis. 

A solução garante a documentação do ato, assegurando a ampla 
divulgação, sem prejuízo, portanto, da segurança jurídica, reduzindo, em contrapartida, 
os custos de publicação. 

No que se refere à maior publicidade na localidade em que os valores 
mobiliários emitidos pela companhia sejam negociados no mercado, opto, na redação do 
§2° do artigo 289 ora proposto, por deixar que a matéria seja resolvida pela Comissão de 
Valores Mobiliários que, na condição de agente regulador do mercado, poderá vislumbrar 
tal necessidade e implementá-Ia através de instrução normativa. A solução permite 
adequações e variações que se podem implementar de forma mais ágeis. A previsão 
impositiva da lei, como propõe a Emenda nO 09 analisada, viria a trazer um 
engessamento indesejado. 

Pelo acolhimento parcial. 

- EMENDAS nO 07 e 11 - Emendas Aditivas 

As duas emendas são de autoria do Deputado Vignatti. A Emenda 07 dá 
nova redação ~o art 3° do substitutivo para alterar os parâmetros utilizados na definição 
de empresas de grande porte e detalhar normas aplicáveis à publicação condensada de 
demonstrações financeiras dessas empresas. A Emenda 11 altera a redação proposta 
para o art. 289 da Lei 6.404/76 para também alterar os referidos parâmetros e restringir a 
possibilidade de publicaçâo condensada das demonstrações às empresas de grande 
porte não constituídas sob a forma de sociedades por ações. 
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Quanto à definição de empresa de grande porte, julgo adequados os 
parâmetros propostos no substitutivo, conforme já comentado na análise da Emenda nO 
04. Quanto ao detalhamento de normas aplicáveis Q publicaç~o condensada de 
empresas de grande porte considero, conforme posicionamento detalhado no exame da 
Emenda 10, que a padronização em lei impede rápida adaptação a eventuais 
necessidades de mudança nos padrões contábeis. 

Com relação á sugestão de nova redação para o parágrafo ~ do art. 289, 
é oportuno destacar que a matéria por ele disciplinada já se encontra atendida na parte 
final do "caput" do Art . 3° do PL 3.741/00, em que consta que o disposto nos parágrafos 
2 0 e 30 do Art. 289 é , também, aplicável às sociedades de grande porte. 

Por último, não considero isonômico restringir a publi ção de 
demonstrações na forma condensada a empresas de grande porte não cons~tu as sob 8 

forma de sociedades por ações. A publicação condensada é um beneflc\Ç> ~u concorre 
para redução de burocracia e de custos acessórios das empresas e que, portanto, deve 
ser estendido às companhias abertas e fechadas. 

Pelo não-acolhimento. 

- EMENDA nO 10 - Emenda Modificativa 

A Emenda, apresentada pelo Deputado Vignatti, insere §4° no artigo 289 
da Lei 6.404f76 para detalhar regras aplicáveis ~ publlcaçao de demonstraçOes na forma 
condensada. 

Embora seja desejável a adoção de padronização para elaboração e 
divulgação de demonstrações financeiras de forma condensada, a inserção dessa 
padronização em lei "engessa" a forma de apresentação de demonstrações financeiras 
de forma condensada, além de criar uma estrutura conceitual sem existir a cultura desse 
tipo de divulgação no Brasil. 

Além disso, cumpre enfatizar a necessidade da plena convergência das 
normas contábeis adotadas no Brasil (inclusive as que dizem .. espeito à forma em que as 
demonstraçoes financeiras devem ser elaboradas e divulgadas ao merCado) com os 
padrões internacionais de contabilidade - um dos principais propósitos do Projeto de Lei 
3.741/00. 

Nesse sentido, é oportuno destacar que o art. 10·A, a ser acrescentado à 
Lei 6.385nS pelo Art . 5° do substitutivo traz a possibilidade de celebração de convAnio 
com entidade especializada, que, nesse contexto, propiciará um melhor padrão de 
estrutura e de divulgação de demonstrações financeiras, condensadas ou não, 
compatível com o que é praticado internacionalmente. E isso poderá ser feito de forma 
dinâmica: eventuais alterações no padrão de estrutura e de divulgação serão efetivadas 
de forma muito mais célere, sem que haja necessidade de alterar-se a lei. 



Pelo não-acolhimento. 

- EMENDA nO 12 - Emenda Modificativa 

A Emenda, apresentada pelo Deputado Vignatti , tem por escopo 
determinar que as publicações sejam feitas : a) em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está situada a sede da Companhia ; e b) no Diário Oficial da União ou, 
alternativamente, do Diário Oficial do Distrito Federal ou do E5tado em que está situada a 
sede da Companhia . 

Na nova redação ora proposta ao artigo 289, a idéia 
Emenda vem, em essência, traduzida . Apenas se deixa claro que a opçã 
no Diário Oficial da União ou no Diário Oficial do Estado ou do Distri\o 
critério exclusivo da companhia . 

Pelo acolhimento parcial. 

spelhada na 
ntre publicar 
ederal fica a 

Ante o exposto, voto pela não-implicação das emendas em aumento 
de despesa ou diminuição de receita, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pelo acolhimento parcial das 
Emendas nO 01, 02, 03, 05, 06, 08, 09 e 12, para dar nova redação ao art. 289 da lei 
n.O 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e acrescentar parágrafo único ao art. go do 
substitutivo, e pelo não-acolhimento das Emendas nO 04, 07, 10 e 11, na forma do 
substitutivo em anexo. 

Uv'oJO' ~de2007. 
/ 
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SUBSTITUTIVO AO PL N° 3.741/2000. 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera e revoga dispositivos da lei no 
6.404. de 15 de dezembro de 1976 e da 
lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976. 
e estende às sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboraçio 
e divulgação de demonstraç6es 
financeiras. 

Art. 1° Os dispositivos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

UArt.176 ... ~ a .............. . .............. . . . ...... . .. . ..... .. ......... .. ..... . .... ... ........ . ......... ... . . .... 0 ••••••• 

• , ••••• • •••• • •••• • • • • • • 0 ._ • •••••• _ •• _ ••• ••••••• • • _ __ ••• • • • •• • •• •••••• •••••• •• ••••••••• •• •• •••• •• • •••••••• , ••••• II ••••••••••••••••• 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e (NR) 
V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado (ACr. 
............................................................................................. ~ ... .. .............. . 
"§ 6° A companhia fechada, com patrimônio líquido, na data do balanço, 

inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) não sefá obrigada à elaboração e 
publicação da demonstraçao dos fluxos de caixa.(NR)" 

a Art. 1 77 .... ............................................................................................................. . 
.. ... .... ..................... .. ... ........................ ............... .. , .. ... .. ............... ..... ... ..... ................. . 

§ 2° As disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre atividade 
que constitui o objeto da companhia, Que conduzam à utilização de métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou a elaboração de outras demonstrações, não elidem a obrigação 
de elaborar, para todos os fins desta lei, demonstrações financeiras em consonancia com 
o disposto no caput deste artigo e deverão ser alternativamente observadas mediante 
registro: 

a) em livros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil; ou. 
b) no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários, na 

escrituração mercantil, desde que sejam efetuados em seguida lançamentos contábeis 
adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de demonstrações financeiras 
com observância ao disposto no caput deste artigo, devendo ser, essas demonstrações, 
auditadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (NRt 
...... ..... .... ..... -... ................................................................................................................ . 

"§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 
refere o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de 
contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar por observar as normas scftfrl 
demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários paç8~s . 
companhias abertas. 



§7° Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização 
de normas contábeis, nos termos do parágrafo 2° deste artigo, e as demonstrações e 
apuray~es,_ con1 _ e. l_e~elap'orada5 não poderão ser base de incidência de impostos e 
contribuições nem ter quaisquer outros efeitos tríbutanos." (ACr-----·· . 

"Art. 178 ............. ............................................. .... ....... ........... .... ...... ..... ... ... ......... .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " ............. .. .................... .. . , .. ...... ..... .... .... ..... .. ............ ............... . 

§1° .... .... ......... .. ............... .. ....... ... ...... ............. .. ... .. .. .. .. ... .. .... ................ ..... ... .. ... .. 
• • • • • • • " •••••• • •••••••••••• • •••• " o •••••••••••••• • ••• • • •• • •• ••• • •••••••• • ••••••••••••••• • ••••••••••• ••• • • • • ••••••••••• • •••••••• • • 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e 
diferidon (NR) . 

"§2° ........... ... .... .... ............... .. .... .... ... .. .......... .. ... ...... ........ .. ... .... ................ ........... . 
......... ..... , .. ... ... .. ..... .................... , ........ .. .. ....... -..... ................. . , ., .... ... ........ ..... .... ......... -

d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 
avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados • 
(NR) 

"Art. 179 .......................... .......... ....... ..................... ... .... ....... .. .......... .... ..... .. .... ...... . 
.................................. . . ............ . . . . . ..... . . . ..... . . . .. .. . .. .. .. .... ......... . . . .. .. . . . . ......... . . 

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com 
essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à -companhia os 
benefícios, riscos e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação 
que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exerctcio 
social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou acréscimo na 
eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o 
fundo de comércio adquirido " (AC) 

Resultados de Exercícios Futuros 

"Art. 181 - Serão classificados como resultados de exercici-os futuros os 
resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades 
controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas não realizadas dec~r ntas 
de doações e subvenções para investimentos; e as demais receitas recebidas e, em 
obediência ao regime de competência , somente no futuro integrarão 9! res ado da 
companhia ." (NR) 

Patrimônio Líquido 

"Art. 182 ................ ............................................................. ........... ....... ............... .. 
• • • • • • • • • • • • • • • • - • • ••••••••••••••••• • ••••••• • • •• • •••• • •••••••••••• • ••• •• •••••••••••• • • ••• • •••• o • • • o • • ••• ••••• • ••• ••• •••••••••• • • o. 
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§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não 
computadas no resultado do exercicio .:!m obediência ao regime de competência, as 
contrapartidas de aumentos ou dlmlnulçOes de valor atribuido a elementos do ativo (art. 
177, §5°. art. 183, I, e art. 226, §3°) e do passivo, em decorrência da sua avaliação a 
preço de mercado." (NR) 

Critérios de Avaliação do Ativo 

"Art. 183 ..... ... ... .. . 1 •• • • 1 • • •••••• •• • , •• • •• ••• •• l O . ... .... . ... o •• • • • • • •••• •••• •• ~ • ••• • •• • • • •• • •• • ••• 00 ••• • • ••••••• • •••• 

• •• • • •• • • • • • •••• .. • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . .. • • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • •••••• ••• •• 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em 
direitos e titulas de créditos, classificados no ativo circulante ou no reallzével a longo 
prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 
disposições legais ou contratuais. ajustados ao valor provável de realização. quando este 
for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e titulos de crédito.· (NR) 

----------------------.. ---------------------_ ....... _------
"VII - os direitos classificados no intangivel, pelo custo incorrido na aquisição 

deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 
VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 

ajustados a valor presente; sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante.
(AC) 

.. §1° .. , .... ..... ....... ......... .......... .. ...... .................... .. ..... ... ...... .. ... ............ ... ............... , 
• • • •• ••••• • , •• ••••• ••• • ••• •• •• •• • ••• • ••• • • • • •• • • • ••• • • • ••••••• ••• ••• •• •• • • • • • ••••••• • •••• • ••••••• • ••• •• •••• • •• • 0 • •••• ••••••••• • ••• 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 
ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes: e. 
na ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de 
outro instrumento financeiro de natureza. prazo e risco similares; 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 
financeiros de natureza, prazo e risco similares ou; 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de preciflCação 
de instrumentos financeiros." (AC) 

8§ 2D A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e 
diferido será registrada periodicamente nas contas de:" (NR) 

.. ..... .......... ............... ... .. .. . , .... . , ........ .. .. .. ........... ...... ... .. ......... ....... ............... ..... .. . 
"§ 3° A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a 

recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangivel e no diferido, a fim de 
que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houv~r d isão 
de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou ando 
comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para re9Jpe~ desse 
valor; ou 



b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 
econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização.· (NR) 

Critérios de Avaliação do Passivo 

"Art.184 .. .. .... ......... .. ..... ....... , ...... ..... .... .... ........... ..... ........ ..... , ..... , .... ... ... ' ..... . , ..... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

111 - as obrigações , encargos e riscos classificados no passivo exigível a 
longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demais ajustados quando 
houver efeito relevante." (NR) 

Demonstração do Resultado do Exercício 

"Art, 187 .. ... ............. ..... .... .............. ",,,, .. ,, ..... ,, .. ,, ...... ... ....... ...... . " ... ... ............ " ... .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ............... , .. 

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, 
mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência 
ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa;" (NR) 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

"Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 indicarão, 
no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o 
exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas alterações 
em, no mínimo, três fluxos: 

a) das operaçôes; 
b) dos financiamentos e; 
c) dos investimentos. 

" - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração dessa 
riqueza, tais como empregados, financiadores , acionistas, governo e outros, bem como a 
parcela da riqueza não distribuída." (NR) 

Reserva de Lucros a Realizar 

"Art.197 .. ................ .. ... , .................. ... ................................ .......................... .. 
§ 1° ..... .. .. , .................... , ............................... ...... . ,.' ............ ................... .. ........ " .. .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . , ...... .... . 
II - o lucro, rendimento OLl ganho líquidos em operações ou contabilização)Jê 

ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra appi o 
término do exercício social seguinte" (NR). 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social ; atingindo 
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esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no 
aumento do capital social, ou na distribuição de dividendos." (NR) 

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

"Art.226 ............................................................................................................... . 
........................... ... ........ ...................... ................................ ........... ............ ..... .. ..... .. .. 

§ 3° Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e vinculadas a efetiva transferência de controle, os ativos e passivos da 
sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão contabilizados pelo 
seu valor de mercado." (AC) 

Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que participe -com 
vinte por cento ou mais do capital votante, em controladas e em outras sociedades que 
façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pek> 
método da equivalência patrimonial. de acordo com as seguintes normas· (NR) . 

................................. , ............................................................................ .. ....... . 

Disposições Gerais 

"Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas: 

I - em jornal de grande circulação editado na localidade em que está 
situada a sede da Companhia, e; 

11 - no Diário Oficial da União. 

§1° A critério exclusivo da Companhia, as publicações mencionadas no 
inciso 11 do caput poderão ser feitas de forma optativa no Diário Oficiai do Estado 
ou do Distrito Federal em que for situada a sua sede, ficando dispensada a 
publicação no Diário Oficial da União; 

§~ A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as 
publicações ordenadas por esta lei sejam feitas, também, em jornal de grande 
circulação nas localidades em que os valores mobiliários da companhia sejam 
negociados em bolsa ou em mercado de balcão; 

§3° A publicação das demonstrações financeiras das Companhias, 
mencionadas nos incisos I e 11 do caput, no §1° e no §~, poderão ser feitas de 
forma condensada desde que sua versão completa seja divulgada pela rede 
mundial de computadores, com a devida certificação digital, indicando-se o 
endereço eletrônico em que estarão disponíveis. 

§40 As publicações das demonstrações contábeis poderão ser #itas 
adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais" • 

§5° Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ~r, va ~)Ía forma 
completa: 



I - arquivadas no registro público de empresas,e; 
11 - enviadas aos órgãos oficiais de controle e de fiscalização cabíveis. 

§6° A companhia deverá fazer as publicações previstas neste artigo 
sempre no mesmo jornal e Diário Oficial, devendo qualquer mudança ser precedida 
de aviso aos acionistas no extrato da ata da assembléia geral ordinária. 

§7° A Comissão de Valores Mobiliários delimitará a forma e o conteúdo 
das publicações condensadas previstas neste artigo." (NR) 

Art . 2° Fica acrescentado à Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o artigo 
195-A, com a seguinte redação: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de 
administraçãO, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro liquido 
decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poGerá 
ser excluída da base de cálculo do dividendo Obrigatório {art. 202, I)". (AC) 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3° Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas 
sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nO 6.404/76 sobre 
escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, e a obrigatoriedade de auditoria 
independente, por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários, bem como os 
§§ 3° e 4° do art. 289 daquela Lei. 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta 
Le i, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiverem, no 
exercicio social anterior, ativo total superior a R$ 240 milhJes ou receita bruta anual 
superior a R$ 300 milhões. 

Art. 4° As normas de que tratam os incisos I, 11 e IV do §1° do art. 22 da lei nO 
6.385, de 07 de dezembro de 1976 poderão ser especificadas por categorias de 
companhias abertas e demais emissores de valores mobiliários em função do seu porte e 
das espécíes e classes dos valores mobiliários por eles emitidos e negociados no 
mercado. 

Art. 5° Fica acrescentado à Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976, o artigo 
10-A, com a seguinte redação: 

"Art. 10-A - A Comissão de Valores Mobiliários, e o Banco Central do Brasil e 
demais órgaos e agências reguladoras poderao celebrar convênio com entidade que 
tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios, normas e padrões de 
contabilidade e de auditoria, podendo, no exercício de suas atribuições regulamentares, 
adotar, no todo ou em parte, os pronunciamentos e demais orientações técnicas 
emitidas" . 
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·Parágrafo único - A entidade referida no caput desse artigo !rá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte, p. it amente, 
representantes de entidades representativas de sociedades sUbmetiqaS~ egime de 

elaboração de demonstrações financeiras previstas nessa lei, de sociedades que auditam 
e analisam as demonstrações financeiras, do órgão federal de fiscalização do exercido 
da profissão contábil e de universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação 
na área contábil e de mercado de capitais~. 

Art. 6° Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser 
mantidos até a sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social em que 
esta lei entrar em vigor. 

Art. 7° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei nO 
6.404/76, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta lei, sem a Indicaçao 
dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 80 Os textos consolidados das Leis nO 6.404n6 e 6.385n6, com todas as 
alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusiva esta lei, serão publicados 
no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte à sua 
publicação. 

Parágrafo único· As regras contidas na nova redação dada pelo art. 1° 
ao art. 289 da Lei nD

• 6.404, de 15 de dezembro de 1976, somente produzlrlo efeitos 
a partir do primeiro dia do terceiro exercício financeiro seguinte ao de publlcaçlo 
desta Lei. 

Art. 10 Ficam revogadas as alíneas "c" e "d" do § 10 do art. 182 e o § ~ do 
art. 187 da lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 76. 

Sala de Comissão, 



PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

"Altera e revoga dispositivos da 
Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, defino e 9shmdG às 
sociedades de grande porte 
disposições relativas à elaboração 
e publiçação de demonstrações 
contábeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de 
entidades de estudo e divulgação 
de princípios, normas e padrões 
de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público. li 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: DEPUTADO ARMANDO 
MONTEIRO 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

A proposição em epígrafe foi objeto de voto de nossa parte pela não 
implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto, 
do Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, das emendas 
nOs 01/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01/07 a 12/07 
apresentadas ao Substitutivo na CFT; e, no mérito, pela aprovação do Projeto e das 
emendas nOs 15/03, 17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT, pela aprovação 
parcial das emendas nOs 11/03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das 
emendas nOs 01/07, 02/07, 03/07, 05/07, 06/07, 08/07, 09/07 e 12/07 apresentadas ao 
Substitutivo na CFT, com novo Substitutivo apresentado, e pela rejeição as emendas 
nOs 01/03, 02/03, 03/03, 04/03, 05/03, 06/03, 07/03, 08/03, 09/03, 10/03 3/03, 14/03, 
16/03,19/03,20/03, 22/03,23/03,24/03, 25/03, 26/03, 27/03, 28/03,29/0 , 0/03, 31/03, 
32/03 e 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 04/W O /07, 10/07 e 
11/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT. 

Todavia. o DeputadO Carlos Willian sugeriu a flexibilização do limite do 
patrimônio líquido das empresas que ficariam sujeitas à obrigatoriedade da publicação do 
demonstrativo de fluxo de caixa. 

Considerando que a lei vigente fixa o valor em R$ 1.000.000,00 (hum 
milhão de reais), foi acolhida a emenda nO 14/03, da então Deputada Yeda Crusius, que 
propôs o aumento desse limite para R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), mas não me 
oponho que tal limite seja fixado em R$ 2.000.000,00 {dois milhões de reais). 

Desse modo, o patrimônio líquido estabelecido no § 6° do Art. 176 
proposto pelo Substitutivo à Lei n" 6.404/76 passa de R$ 3.000.000,00 (trés milhões de 
reais) para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
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Diante do exposto, ratificamos nosso voto pela não implicação da matéria 
com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentarla do Projeto, do 
Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, das emendas nOs 
01/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01/07 a 12/07 
apresentadas ao Substitutivo na CFT; e, no mérito, pela aprovação do Projeto e das 
emendas nOs 15/03, 17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT, pela aprovação 
parcial das emendas nOs 11/03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das 
emendas nOs 01/07, 02/07, 03/07, 05/07, 06/07, 08/07, 09/07 e 12/07 apresentadas ao 
Substitutivo na CFT, com novo Substitutivo em anexo, incluindo a alteração supracitada, 
e pela rejeição das emendas nOs 01/03, 02103, 03/03, 04/03, 05/03, 06/03, 07/03, 08/03, 
09/03, 10/03, 13/03, 14/03, 16/03, 19/03, 20/03, 22/03, 23/03, 24103, 25/03, 26/03, 27/03, 
28/03, 29/03, 30/03, 31/03, 32/03 e 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das 
emendas nOs 04/07,07/07, 10/07 e 11/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE lEI N° 3741, DE 2000 

o Congresso Nacional decreta: 

"Altera e revoga dispositivos da 
lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 e da Lei nO 6.385, de 07 de 
dezembro de 1976, e estende às 
sociedades de grande porte 
disposições relativas à elaboração 
e divulgação de demonstrações 
financeiras ... 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: DEPUTADO ARMANDO 
MONTEIRO 

Art. 1 ° Os dispositivos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.176 .... ..... .. .. .... .. ... ......... ..... ....... ........................... ...... ........ ....... ........ .. ..... . . 
• • • • • • • • • • • •• o .... .. . ... '" . ... . ... . . ..... . . . .... ...... . .. .... . . . " • • • •• • ••• • • •• • • • • •• • • •• • • • • •••••• •• • • •• • '" •• • • ••• ••• ••••• • • • • • •••• lO " •• •• • 



IV - demonstração dos fluxos de caixa; e (NR) 
V - se companhia aberta, demonstração do valor adiciotlado (AC)". 
, • •• • • •••• • ••• •• ••• • •• ••••• • o • • ••••• • • , ••• ••• ••• ••• • • •• •• • ••• ••• ••••••• • ••• o ••••• •••••• • • • ••• • ••••• •••• • o ••••• • •• • 

"§ 60 A companhia fechada, com patrimônio liquido, na data do balanço, 
inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à elaboração e 
publicação da demonstração dos fluxos de caixa .(NR)" 

"Art.177 ... ..... ...... .. ... ... ................ ..... ......... ...... .... ... .... .. .. .. ............ ........ .. .. .. .... .. 
....... ................ .. ... " ........... ... .... , ...... ... ....... .... .. .. .. ... ....... .. ... ... ... ...... .......... ... ... .. ... .... .... . .. . 

§ 20 As disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre 
atividade que constitui o objeto da companhia, que conduzam à utilização de métodos ou 
critérios contábeis diferentes ou a elabor~ção de out~as demonstra!ões,. não ~lid~m 
obrigação de elaborar, para todos os fIns desta leI, demonstraçoes fmancelras m 
consonáncia com o disposto no caput deste artigo e deverão ser alternativa ente 
observadas mediante registro: 

a) em livros auxiliares, sem modificação da escrituração rT1J3fcaAilJ)u. 

b) no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários, na 
escrituração mercantil, desde que sejam efetuados em seguida lançamentos contábeis 
adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de demonstrações financeiras 
com obseNância ao disposto no caput deste artigo, devendo ser, essas demonstrações, 
auditadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (NR)" . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • o ••••• ••• • • • • •••• •• • • •• •••• •••• • •••• •• •• •• ••• • ••••• • •• • • • •• ••••••••• •• • • • • • • 

· ....... ...... . . 
"§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 

refere o § 30 deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de 
contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre 
demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários para as 
companhias abertas. 

§7° Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para 
harmonização de normas contábeis, nos termos do parágrafo 2° deste artigo, e as 
demonstrações e apurações com eles elaboradas não poderão ser base de incidência de 
impostos e contribuições nem ler quaisquer outros efeitos tributários." (AC) 

"Art.178 .. ...... ......... ........ .. ..... .. ................. ....... .... .... ...... .. ... ... ... ... .. .... .. .. .... .. .. .. . 
• ...... . ............ . ..... . . . .. o ••••••••••••••• - • • ••• • • • •••••••••••• •• • •• •• • •••••••• •• •• • •••• • • • • •• • •• •• •• •••• • • •••• • • • ••• • • •• •• • • •• •••• • 

§1° ..... ... ...... .......... ... ... ...... .... ... ............ .. ....... .. .... .. .. .... ..... ... ... , ...... ..... .. .. .......... . 
· ... ...... ........... ... .... .... ... .. .. .. .. .... .... .. .. .... .. ............... .. ... ....... ... ... .. ............ ....... .. .. ...... ..... ... . 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, 
intangível e diferido" (NR). 

"§2Q 
................. ... ... . .... .... ..... .. ......... ..... .... .. .... . ..... .. ... .......... .. . . .... .. . ...... .. .......... . 

............. ......... ..... .... .......... ... ... ..... ....... ............ .. ... ... .... .... ... ....... ...... ..... ..... .... ... .............. 
d) patrimônio líquido, dividido em capital social , reservas de capital, ajustes 

de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 
acumulados" (NR) 
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IJArt.179 ... ....... ....... .................... ..... ...... ........................... ... .. .......................... . 
• • • • • • , ••• • • •••• ••• •• •• • •• , .......... . .. . ............ . ........ . .. . ... . ................. .. . . ......... . ..... o . ....... . .............. .. . . . , • 

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com 
essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os 
benefícios, riscos e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de 
reestruturação que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de 
um exercício social e que não configurem tão somente uma redução de custos ou 
acréscimo na eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o 
fundo de comércio adquirido." (AC) 

Resultados de Exercícios Futuros 

"Art. 181 - Serão classificados como resultados de exerdcios futuros os 
resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as socieda s 
controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas não realizadas decorr tes 
de doações e subvenções para investimentos; e as demais receitas recebid;l q ,em 
obediência ao regime de competência, somente no futuro integrarão ~ r ui 00 da 

companhia . ~ (NR) 

Patrimônio Líquido 

flArt.182 .. to ...... . .. . .... " •• , • • ••• ••• t o ••• • ••• tO •••••••• t O •••••••••••• • • tO •••• • • • ••••• • •••••••••• to ••••••••• • ••• tO 

.......................... .. ......... ......... ... .. ...... ... ........... , ..... .. ........ .............................. ................. . 

§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto 
não computadas no resultado do exercicio em obediência ao regime de competência, as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo (art. 
177. §5°. art. 183. I. e art. 226. §3°) e do passivo, em decorrência da sua avaliação a 
preço de mercado." (NR) 

Critérios de Avaliação do Ativo 

"Art.183 ................................. ... ................ ... ....... .... ... .. .................... ........ ... ...... . 
. ........................ ... . . ... . ...... .. --... ...... ... ........ .. .. .... ... . ....... . .... .. ...... . ..... .... ..... .. ..................... . . 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em 
direitos e títulos de créditos, classificados no -ativo circulante ou no realizável a longo 
prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponiveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisiçaO ou valor de emlssao, atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor provável de realização, 
quando este for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito." 
(NR) 

-------------------------------------------.. --------------------------------------------------._--

' I 
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"VII - os direitos classificados no intang ível, pelo custo incorrido na 
aquisição deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo 
serão ajustados a valor presente; sendo os demais ajustados quando houver efeito 
relevante." (AC) 

"§1° ....... .... .... .. .. .... ......... .. ... ..... ... ......... ... ......... ......... .. ... .... ......... ... ........ .. ... .... . 
· .... ... ... .. ... ................................................................. ... . , ..... .... ..... .... .. .......... .. .... .... .. " .. . . 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 
ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, 
na ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de 
outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 
financeiros de natureza, prazo e risco similares ou; 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de 
precificação de instrumentos financeiros." (AC) 

U§ 20 A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, 
intangível e diferido será registrada periodicamente nas contas de:" (NR) 

. ... ........... ... ....... . .. . .. .... ..... . ..... ... .... .. ........ .. ........ 11. · ····.· · ··· .. ··· ···· .· ... · .. .. .. .. ....... . . 

"§ 30 A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre 
recuperação dos valores registrados no imobilizado. no intangível e no diferido. a fim 
que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado qU~J1doft)Q er 
decisão de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou 
quando comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação 
desse valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida 
-útfl -êcõnômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização. ~ (NR) 

Critérios de Avaliação do Passivo 

UArt 184 . . ........... ...... ...... .... ..... .. ....... .. ...... ... .. ........ .. ................ .... ...... ............... . 
· ....... .......... ... ... ...... ... ... ....... ......... " ..... ............................... ....... .. .... .. .. ... .. " ... ..... ....... " .. .. . 

111 - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exigrvel a 
longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demais ajustados quando 
houver efeito relevante." (NR) 

Demonstração do Resultado do Exercício 

"Art 187 . . ... .............. .. .................................................... .... .. ............... .. ......... ... ... . 
· .. ........... ... ..... ............................ ... .. ...... ... .. ........ ............. .. ....... ... .... '" ......... .. .. .. .. ............ . 

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, 
mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência 
ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa;" (NR) 
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Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

"Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 
indicarão, no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o 
exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas alterações 
em, no mlnimo, três fluxos: 

a) das operações; J 

b) dos financiamentos e: " 
c) dos investimentos.· 

II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribulram para a geração dessa 
riqueza, tais como empregados, financiadores, acionistas. governo e outros, bem como a 
parcela da riqueza não distribuída." (NR) 

Reserva de Lucros a Realizar 

"Art.197 ............................. ~ ................ .. ............... .. ..................................... .. .... "" " .... . .. .............. ...... .. .. .............................................. "" .... .. 

§1 c 
. ....... . ................. . ............. . . . ................... . ..... . .............. .. . . ..... . ...... . .. ...... . ~ ..... . ............ ..... ................... , ............................................................................ ..................... i 

11 - o lucro. rendimento ou ganho líQUidos em operações ou contabiliza o 
de ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira oC9"Ta s 
o término do exercício social seguinte" (NR). ' 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social; atingindo 
esse limite, a assembléIa deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no 
aumento do capital social, ou na distribuição de dividendos." (NR) 

Transformação, Incorporaçao, Fusao e Cisão 

"Art.226 ....... ............... .. ... , .... .. ... ............. .. .. ......... , ............................... .. , ........ . 
.................... , ..................................... ....................... ... ............................................. , .... . 

§ 30 Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e vinculadas a efetiva transferência de controle. os ativos e passiVOS da 
sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão contabilizados pelo 
seu valor de mercado." (AC) 

Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia. os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que participe com 
vinte por cento ou mais do capital votante, em controladas e em outras sociedades que 
façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo 
método da equivalência patrimonial, de acordo com as seguintes normas" (NR) . 

. . . .... . . .. . . . ' " ..... ...... .... ..... ..... ..... ............. , ............. ........ " ............... ........... ......................... " ... . 



Disposições Gerais 

"Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas: 

I - em jornal de grande circulação editado na localidade em que está 
situada a sede da Companhia, e; 

11 - no Diário Oficial da União. 

§1° A critério exclusivo da Companhia, as publicações mencionadas 
no inciso 11 do caput poderão ser feitas de forma optativa no Diário Oficial do 
Estado ou do Distrito Federal em que for situada a sua sede. ficando dispensada a 
publicação no Diário Oficial da União; 

§2° A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as 
publicações ordenadas por esta Lei sejam feitas, também, em jornal de grande 
circulação nas localidades em que os valores mobiliários da companhia sejam 
negociados em bolsa ou em mercado de balcão; 

§3° A publicação das demonstrações financeiras das Companhias, 
mencionadas nos incisos I e 11 do caput, no §1° e no §2u

, poderão ser feitas de 
forma condensada desde que sua versão completa seja divulgada pela re,e 
mundial de computadores, com a devida certificação digital, indicando-sI o 
endereço eletrônico em que estarão disponíveis. 

§4° As publicações das demonstrações contábeis p*rãf sei feitas 
adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais". 

§5° Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser, na sua 
forma completa: 

I - arquivadas no registro público de empresas,e; 
11 - enviadas aos órgãos oficiais decont-rGle e de-fiscalização cabíveis. 

§6° A companhia deverá fazer as publicações previstas neste artigo 
sempre no mesmo jornal e Diário Oficial, devendo qualquer mudança ser precedida 
de aviso aos acionistas no extrato da ata da assembléia geral ordinária. 

§7° A Comissão de Valores Mobiliários delimitará a forma e o 
conteúdo das publicações condensadas previstas neste artigo." (NR) 

Art. 2° Fica acrescentado à Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
artigo 195·A, com a seguinte redação: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A A assembléia geral podera, por proposta dos órgaos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido 
decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá 
ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório {art. 202, I)" . (AC) 
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Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art . 3° Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que nao 
constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei n° 6.404/76 
sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, e a obrigatoriedade de 
auditoria independente, por auditor registrado na Comissão de Valores MObiliários, bem 
como os §§ 3° e 4° do art. 289 daquela Lei. 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos 
desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiverem, no 
exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240 milhões ou receita bruta anual 
superior a R$ 300 milhões. 

Art. 4° As normas de que tratam os incisos I, 11 e IV do §1° do art. 22 da lei 
nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976 poderão ser especificadas por categorias de 
companhias abertas e demais emissores de valores mobiliários em função do seu porte e 
das espécies e classes dos valores mobiliários por eles emitidos e negociados no 
mercado. 

Art. 5° Fica acrescentado à Lei n° 6.385, de 07 de dezembro de 1976, o 
artigo 10-A, com a seguinte redação: 

"Art. 1 O-A - A Comissão de Valores Mobiliários. e o Banco Central do Brasil 
e demais órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio com entidade LIoL.Jn 

tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios, normas e pa~r. e de 
contabilidade e de auditoria, podendo, no exercício de suas atribuições regula n ras, 
adotar, no todo ou em parte, os pronunciamentos e demais orient~ t icas 

emitidas" . 

"Parágrafo único - A entidade referida no caput desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte, paritariamente. 
representantes de entidades representativas de sociedades submetidas ao regime de 
elaboração de demonstrações financeiras previstas nessa lei, de sociedades que auditam 
e analisam as demonstrações financeiras, do órgão federal de fiscalização do exercicio 
da profissão contábil e de universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação 
na área contábil e de mercado de capitais". 

Art. 6° Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser 
mantidos até a sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social em que 
esta Lei entrar em vigor. 

Art. 7° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei nO 
6.404/76, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei, sem a indicação 
dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 8° Os textos consolidados das Leis nO 6.404/76 e 6.385/76, com todas 
as alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive esta lei, serão 
publicados no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 



Art. 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte à sua 
publicação. 

Parágrafo único - As regras contidas na nova redação dada pelo art. 
1° ao art. 289 da Lei nO. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, somente produzirão 
efeitos a partir do primeiro dia do terceiro exercício financeiro seguinte ao de 
publicação desta Lei. 

Art. 10 Ficam revogadas as alíneas "c" e "d" do § 1° do art. 182 
do art. 187 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

~ 
Sala da comissã4' 30 de 

/ , / / 

-I 

/ 

PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

"Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, define e estende 
às sociedades de grande porte disposições 
relativas ã elaboração e publicação de 
demonstrações contábeis e dispõe sobre os 
requisitos de qualificação de entidades de 
estudo e divulgação de princípios, normas e 
padrões de contabilidade e auditoria como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público." 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Durante a reunião, foi aprovado o parecer, com complementação de voto, 
contra o voto do Deputado Max Rosenmann, pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto. do Substitutivo da Comissão 
de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, das emendas nOs 01103 a 33103 
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apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01/07 a 12/07 apresentadas ao 
Substitutivo na CFT; e, no mérito, pela aprovação do Projeto e das emendas nos 15/03, 
17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT; pela aprovação parcial das emendas nOs 
11/03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01/07, 02/07, 
03/07, 05/07, 00/07, 08/07, 09/07 e 12107 apresentadas ao Substitutivo na CFT, com 
novo Substitutivo apresentado na Complementaçao de Voto; e pela reJeiÇao das 
emendas nOs 01/03,02/03, 03/03. 04/03. 05/03, 00/03, 07/03, 08/03, 09103, 10/03. 13/03, 
14/03. 16/03, 19/03.20/03,22103,23/03. 24/03,25/03,26/03,27/03, 28/03,29/03. 30/03, 
31/03, 32/03 e 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 04/07. 07/07, 
10/07 e 11/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT, ressalvados três destaques. 

O Destaque nO 01, do Deputado Arnaldo Madeira. para votar em separado 
a emenda nO 01/07 apresentada ao Substitutivo do relator; o Destaque ° 02. do 
Deput.ado André Vargas e outros, para suprimir os §§ 3° e 7° do art. 289 posto pelo 
Substitutivo do relator à Lei nO 6.404/76: e o Destaque nO 03, do Deputad,q J ré Vargas 
e outros, para suprimir o § 6° do art 176 proposto pelo Substitutivo do/fe r à Lei nO 
6.404176. 

o Destaque nO 03 foi retirado de pauta pelos autores. O Destaque nO 01 foi 
aprovado, contra o meu voto e os dos Deputados André Vargas, Antonio Palocci, 
Guilherme Campos, José Pimentel, Pedro Eugênio. Rocha Loures, Silvio Costa e 
Vignatti. Já o Destaque nO 02 foi prejudicado em face da aprovação do Destaque nO 01. 

Dessa fonna, conforme decisão da maioria da Comissão, ficou suprimido o 
art. 289 do Substitutivo do relator, mantendo-se a redação original já em vigor na Lei nO 
6.404176. 

Em virtude da supressão do art. 289, ficam também suprimidos a 
expressão "bem como os §§ 3° e 4° do art. 289 daquela Lei" constante no art 3° do 
SubstiMivo do relator e do parágrafo único do art. 9° do Substitutivo. 

Diante do exposto, meu parecer fica refonnulado por decisão da maioria da 
Comissão e passa a ser pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas. não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária do Projeto, do Substitutivo da Comissão de Economia, 
Indústria. ComérCiO e Turismo. das emendas nOs 01103 a 33103 apresentadas ao Projeto 
na CFT e das emendas nOs 01/07 a 12/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT; e. no 
mérito. pela aprovação do Projeto, das emendas nOs 15/03, 17/03 e 21/03 apresentadas 
ao Projeto na CFT e da emenda nO 01/07 apresentada ao Substitutivo na CFT, pela 
aprovação parcial das emendas nOs 11103, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na 
CFT e das emendas nOs 02/07, 03/07, 05/07, 06/07, 08/07, 09/07 e 12/07 apresentadas 
ao Substitutivo na CFT, com Substitutivo, e pela rejeição das emendas nOs 01/03, 02/03, 
03/03,04/03,05/03, 06/03, 07/03,08/03,09/03, 10/03. 13103. 14/03, 16103, 19/03,20/03, 
22/03, 23/03, 24/03, 25/03, 26/03, 27103. 28/03, 29/03, 30103, 31/03, 32/03 e 33103 



apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 04/07, 07/07, 10/07 e 11/07 
apresentadas ao Substitutivo na CFT. 

Sala da Comissã I e 

/ , .' 

W 
O MONTEIRO 

111 - PARECER DA COMISSÃO 
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A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu, pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa púbficas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de 
Lei n° 3.741 -AlOO, do Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria, 
Comércio e Turismo, das emendas nOs 01/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto 
na CFT e das emendas nOs 01/07 a 12/07 apresentadas ao Substitutivo na 
CFT; e, no mérito, pela aprovação do PL nO 3.741-AJOO e das emendas nOs 
15/03, 17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT e da emenda n° 01/07, 
apresentada ao Substitutivo na CFT, pela aprovação parcial das emendas nOs 
11 /03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 
02/07, 03/07, 05/07, 06/07, 08/07, 09/07 e 12/07 apresentadas ao Substitutivo 
na CFT, com Substitutivo, e pela rejeição das emendas nOs 01/03 a 10/03, 
13/03, 14/03, 16/03, 19/03, 20/03, 22/03 a 33/03 apresentadas ao Projeto na 
CFT e das emendas nOs 04/07, 07/07, 10/07 e 11/07 apresentadas ao 
Substitutivo na CFT, nos termos do parecer do relator, Deputado Armando 
Monteiro, que apresentou complementação e reformulação de voto, contra o 
voto do Dep. Max Rosenmann. 

Foram apresentados 3 destaques. Retirado de pauta o 
Destaque nO 03; aprovado o Destaque nO 01, contra os votos dos Deputados 
André Vargas, Antonio Palocci, Armando Monteiro, Guilherme Campos, José 
Pimentel. Pedro Eugênio, Rocha Loures, Silvio Costa e Vígnatti. e prejudicado 
o Destaque n° 02 em virtude da aprovação do Destaque nO 01. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Virgílio Guimarães, Presidente; Eduardo Cunha, Antonio 
Palocci e Pedro Eugênio, Vice-Presidentes; Acélio Casagrande, Aelton Freitas, 
Alfredo Kaefer, Armando Monteiro, Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Fábio 
Ramalho, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Filipe Pereira, Guilherme 
Campos, João Dado, Joao Magalhães, José Pimentel, Júlio Cesar, lucia na 
Genro, Luiz Carreira, Luiz Fernando Faria, Manoel Junior, Max Rosenmann, 
Pedro Novais, Rocha Loures, Silvio Costa, Silvio Torres, Vignatti, Jorge 
Khoury, Milton Monti, Paulo Renato Souza e Pepe Vargas. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2007 . 

~~~. ~-??~ . / ~ -
Deputrvl rUO GUIMARÃES 

Presidente 

PROJETO DE LEI N° 3741, DE 2000 

SUBSTiTUTiVO ADOTADO- PELA ·COMISSÃO 

"Altera e revoga dispositivos da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 e da Lei nO 6.385, 
de 07 de dezembro de 1976, e estende às 
sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e divulgação de 
demonstrações financeiras." 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os dispositivos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
abaixo enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.176 ... ... ....... ..... ....... .... .. ...................... ...... ..... ....... ... .... ...... ... ..... ..... .. . . 
" " •• " " • " • ,.. " • " • lO. " ••• " " " • " " • " " • " " " " " • " • " " " • " " " " ,," • " " "" " " " " • " " • " • " " " • " " • " " •••• " ". " " " " " , " " " " " " " • " " " " " " " • " " " " "" • " " ••• " " " "" " " • " " " " " • " " " 

" " . " " .. " " " 



IV - demonstração dos fluxos de caixa; e (NR) 
V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado (AC)". 
.... ......... ..... .... ..... .... ..... .... ........ ... .. .. ..................... ..... .. .. .......... " ... ... ......... . . 
"§ 6° A companhia fechada, com patrimônio líquido, na data do 

balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada 
à elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa.(NR)" 

"Art.177 ..... ............................... .............................................. .. .. ...... ... ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . , ...................... . 

§ 2° As disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre 
atividade que constitui o objeto da companhia, que conduzam à utilização de 
métodos ou critérios contábeis diferentes ou a elaboração de outras 
demonstrações, não elidem a obrigação de elaborar, para todos os fins desta lei, 

demonstrações financeiras em consonância com o disposto no caput deste artigo 
e deverão ser alternativamente observadas mediante registro : 

a) em livros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil; 
ou. 
b) no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários, 

na escrituração mercantil, desde que sejam efetuados em seguida lançamentos 
contábeis adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de 
demonstrações financeiras com observância ao disposto no caput deste artigo, 
devendo ser, essas demonstrações, auditadas por auditor independente 
registrado na Comissão de Valores Mobiliários {NR)". 
...................... ... .... ..... . - . .......... --- . . . -.. ... .... .. ................... ........ ......... ..... ... .................. ... . 

"§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que 
se refere o § 3° deverão ser elaboradas em consonância com os padrões 
internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de valores 
mobiliários. 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar por observar as normas 
sobre demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários 
para as companhias abertas. 

§7° Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para 
harmonização de normas contábeis, nos termos do parágrafo 2° deste artigo, e as 
demonstrações e apurações com eles elaboradas não poderão ser base de 
incidência de impostos e contribuições nem ter quaisquer outros efeitos 
tributários." (AC) 

"Art.178 ... ..... .............. .... ... ........ ................................ .... ...................... ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . .. . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . ~ ................................................... . 
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§1° ............................................................................... ........................... I . ~ 
....................................................... " ......................................................................... . 
.................. 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível 
e diferido" (NR), 

"§2° ........................................................................................................... . 
... ........................................................... ·· ........................ ·.1 ................................. ....... . 
.. .. .. .. .... .. .. .. 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, 
ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e 
prejuízos acumulados " (NR) 

"Art.179 .................................. ........... I ••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••• , ••• • ••• 11 • • 

...... .......... .......................... , ..................................................................... , ................. . 

. .. . . . . . . , 
IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens 

corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa 

ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que 
transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de 
reestruturação que contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de 
mais de um exercício social e que não configurem tão somehte uma redução de 
custos ou acréscimo na eficiência operacional ;" (NR) 

"VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, 
inclusive o fundo de comércio adquirido," (AC) 

Resultados de Exercícios Futuros 

"Art. 181 - Serão classificados como resultados de exercícios futuros 
os resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as 
sociedades controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas não 
realizadas decorrentes de doações e subvenções para investimentos; e as 
demais receitas recebidas que, em obediência ao regime de competência, 
somente no futuro integrarão o resultado da companhia." (NR) 

PatrlmOnlo lfquldo 

"Art.182 ...... ....... ...................... ....................................... , .................. ....... . 
• • • • • • • • • • • • • • , ......... f ........ . ... . .... . .......................................................................... lO' ................... . ... .. ,. ... . 



§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, 
enquanto não computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de 
competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuido a 
elementos do ativo (art. 177, §5°, art. 183, I, e art. 226, §3°) e do passivo, em 
decorrência da sua avaliação a preço de mercado" (NR) 

Critérios de Avaliação do Ativo 

"Art.183 ..... ... ... ... ...... .... ... .... ... .... ........ .. ................ ................ ........... .. ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e 
em direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a 
longo prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor provável de 

realização, quando este for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e 
títulos de crédito ." (NR) 

--------------------------------------------------------------------------------~--------------

"VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na 
aquisição deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII - Os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo 
serão ajustados a valor presente; sendo os demais ajustados quando houver 
efeito relevante." (AC) 

"§ 1 0 . . . . ... . . . . ... .. . .. . . . . . ... .. . . . . . .... .. ......... . . .. . ...... . ...... . . ... ...... ..... .... .... .. ...... . ... . 

. .. . .. . . . .. . . . .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. . . . . . . . . .. . . .. . . .. .. .. . .. . .. .. . .. . . . .. . ... .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. . . .. . .. .. . .. . .... . . .. .. .. .. .. . . . . . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. . .. .. . . . . . . .. . . . . .. 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um 
mercado ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes 
independentes; e. na ausência de um mercado ativo para um determinado 
instrumento financeiro: 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação 
de outro instrumentu financeiro de natureza, prazo e risco similares; 

2) O valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para 
instrumentos financeiros de natureza. prazo e risco similares ou; 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de 
precificação de instrumentos financeiros." (AC) 
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"§ 20 A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, 
intangível e diferido será registrada periodicamente nas contas de:" (NR) 

,. ............................................... , .............................. .............. ..................... . 
· .... 

"§ 30 A companhia deverá efetuar. periodicamente. análise sobre a 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a 
fim de que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver 
decisão de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam 
ou Quando comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para 
recuperação desse valor; ou 

b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da 
vida útil econômica estimada e para cálculo da depreciação, e)(austão e 
amortização." (NR) 

Critérios de Avaliação do Passivo 

... Art.184 ... ................ ... f •••• ••• •••••••• •• •••••••••• ••••••••••• ••••••••••••••••••••• ••• ••••••••• • •••••• 

· ............... , ....... .. ....... ....... .......................................................................................... ... . . 
· , ....... . 

111 - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exig ível 
a longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demais ajustados 
quando houver efeito relevante." (NR) \ 

Demonstração do Resultado do Exercício 

"Art.187 ....... ......... ............................... ............. ............................ .... ......... . 
. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . .. . . . . . . , ..... 

VI - as participações de debêntures, de empregados e 
administradores, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições 
ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem 
como despesa;" (NR) 

j , 

Demonstrações dos Flu>l:os de Caixa e do Valor Adicionado 

"Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 
indicarão, no mínimo: 

I - demonstraçao dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, 
~ durante o exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se 
.~ essas alterações em. no mínimo. três fluxos: 
uo 
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a) das operações; 
b) dos financiamentos e; 
c) dos investimentos. 

11- demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a 
geração dessa riqueza, tais como empregados, financiadores, acionistas, governo 
e outros, bem como a parcela da riqueza não distribuída." (NR) 

Reserva de lucros a Realizar 

"Art.197 ............. ...... ........ ..... .. .. ... ...... .. ...................... ................... ....... .. ... . 

§1° .. .......... ..... ..... .... ..... ..... .. .... .......... .... ...... ... ....... .............................. ...... . 
.. .. __ ......... ............. .............................. ... ... ......... ......... ........... .... .... .. .................... .. ...... . 

\I - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou 
contabilização de ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização 
financeira ocorra após o término do exercício social seguinte" (NR). 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

"Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para 
contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar 
o capital social; atingindo esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do 
excesso na integralização ou no aumento do capital social, ou na distribuição de 
dividendos." (NR) 

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

"A rt . 2 26 ...... ..... .. , ... ... ...... , . , .... .. .. .. ... , .. ......... ... .. , ..... .. , ...... , .............. , .......... . 
. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ...... ........ ... , .......... ... ... .. .. ... ....... .. . 
. . . . . . . . . . 

§ 3° Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre 
partes independentes e vinculadas a efetiva transferência de controle, os ativos e 
passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão 
contabilizados pelo seu valor de mercado." (AC) 

Avaliação do Investimento em Coligada e Controladas 

"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que 
participe com vinte por cento ou mais do capital votante, em controladas e em 
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outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle 
comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com 
as seguintes normas" (NR) . 

• ••••• • •• • ••••••• 6 •••• •••• • • ••••••• • ••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••• • •• • • • • ••••• •• • • • • , ••• • • •••••• •• • • • • • • •• 

Art. 2° Fica acrescentado à lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
artigo 195-A, com a seguinte redação: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro 
líquido decorrente de doaçOes ou subvençOes governamentais para 
investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo 
obrigatório (art. 202. 1)". (AC) 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3° Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não 
constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nO 
6.404/76 sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, e a 

obrigatoriedade de auditoria independente, por auditor registrado na Comissão de 
Valores Mobiliários . 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos 
desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que 
tiverem, no exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240 milhões ou 
receita bruta anual superior a R$ 300 milhões. 

Art. 40 As normas de que tratam os incisos I. 11 e IV do §1° do art. 22 da 
lei nO 6.385, de 07 de dezembro de 1976 poderão ser especificadas por categorias 
de companhias abertas e demais emissores de valores mobiliários em função do 
seu porte e das espécies e classes dos valores mobiliários por eles emitidos e 
negOCiados no mercado. 

Art. 50 Fica acrescentado à lei nO 6.385. de 07 de dezembro de 1976. o 
artigo 10·A. com a seguinte redação: 

MArt. 10·A - A Comissão de Valores Mobiliários, e o Banco Central do 
Brasil e demais órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio com 
entidade que tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios, normas e 
padrões de contabilidade e de auditoria, podendo, no exercício de suas 
atribuições regulamentares, adotar, no todo ou em parte, os pronunciamentos e 
demais orientações técnicas emitidas". 
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"Parágrafo único - A entidade referida no caput desse artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte, paritariamente, 
representantes de entidades representativas de sociedades submetidas ao 
regime de elaboração de demonstrações financeiras previstas nessa lei, de 
sociedades que auditam e analisam as demonstrações financeiras, do órgão 
federal de fiscalização do exercício da profissão contábil e de universidade ou 
instituto de pesquisa com reconhecida atuação na área contábil e de mercado de 
capitais". 

Art. 6° Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser 
mantidos até a sua efetiva realização ou estomados até o final do exercício social 
em que esta Lei entrar em vigor. 

Art. 7° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do art. 176 da Lei 
nO 6.404/76, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta Lei. sem a 
indicação dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 8° Os textos consolidados das Leis n° 6.404/76 e 6.385/76, com 
todas as alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive esta lei, 
serão publicados no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte à 
sua publicação. 

Art. 10 Ficam revogadas as alíneas "c" e "d" do § 10 do art. 182 e o § 
2° do art. 187 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2007. 

,I" • 

D:~~~'{~fLtcr~úfMÀRÃES 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONStiTUiÇÃO E JUSTICA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

~ ~ Trata-se de projeto de leI de autoria do Poder Executivo que 

altera a parte contábil da lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - Lei das 

"Sociedades Anônimas, define grandes corporaçoes e aplica às instituídas em 

forma diversa de sociedade anônima os preceitos aplicáveis a estas. Por fim, 

dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidade de estudo e divulgação de 

princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público. 

Foi distribuído às Comissões de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio; Finanças e Tributação e Constituição e Justiça 

e Cidadania (RICO, art. 24, " combinado com art. 54), onde foi apresentada uma 

emenda ao projeto e duas emendas ao substitutivo. A Comissão de Economia, 
Indústria, Comércio e Turismo aprovou o projeto na forma do substitutivo, 

rejeitando as emendas. 

A Comissão de Finanças e Tributação, onde foram 

apresentadas trinta e três emendas e. posteriormente, mais oito emendas ao 

Substitutivo do Relator. Concluiu pela não implicação da matéria com aumento ou 

diminuição de receita ou da despesa públicas. do Substitutivo da Comissão de 

Economia, Indústria, Comércio e Turismo, das emendas nOs 01/03 a 33/03 

apresentadas ao Projeto na CFT e das emendas nOs 01/07 a 12/07 apresentadas 

ao Substitutivo na CFT; e, no mérito, pela aprovação do Projeto e das emendas 

nOs 15/03, 17/03 e 21/03 apresentadas ao Projeto na CFT, pela aprovação parcial 

das emendas nOs 11/03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das 

emendas nOs 01/07, 02/07, 03/07, 05/07, 06/07, 08/07, 09/07 e 12/07 

apresentadas ao Substitutivo na CFT, com novo Substitutivo, e pela rejeição das 

emendas nOs 01/03,02/03,03/03,04/03,05/03,06/03,07/03, 08/03,09/03, 10/03, 

13/03, 14/03, 16/03, 19/03,20/03,22/03,23/03,24/03,25/03,26/03, 27/03, 28/03, 
29/03, 30/03, 31/03, 32/03 e 33/03 apresentadas ao Projeto na CFT e das 

emendas nOs 04/07,07/07, 10/07 e 11/07 apresentadas ao Substitutivo na CFT. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania cabe 

a análise de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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o Tribunal de Contas de União apresentou quadro 

comparativo da legislação atual com as propostas, com alguns comentários, bem 

como interesse na aprovação da matéria em razão de recurso do Banco do Brasil 

S .A. que se antecipou à reforma. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto atende os pressupostos constitucionais de competência 

da União (CF, art. 22, I) e do Congresso Nacional (CF, art. 48) e de iniciativa 

legislativa (CF, art. 61). Portanto, é formalmente constitucional. 

Sua matéria não colide com nenhum os direitos e garantias 

individuais, nem com o princípio da livre iniciativa. O processo de globalização e o 

aumento da complexidade da economia exigem que a informação seja confiável e 

inteligível e que flua com agilidade para os agentes econômicos nas mais 

diversas nações. 

A Teoria de Finanças demonstra à exaustão que "risco" vai para o 

"preço", e altos riscos implicam em preços (custos) altos. Reduzir riscos permite 

avaliar melhor os ativos, o que é um estímulo ao empreendorismo. Um dos riscos 

que mais impedem os investimentos empresariais é o da desinformação. quando 

não o da informação inadequada . Melhorar a informação sobre desempenho 

empresarial e sobre os fluxos de caixa esperados permitirá reduzir o custo de 

capital, o que por si só será vital para estimular a criação de novas empresas ou 

expansão das existentes, com impacto direto na criação de emprego e renda . Isso 

trará uma maior segurança para a sociedade em geral e, em especial, para os 

investidores que terão maior qualidade e transparência nas informações. 

O Pl 3741/2000 quando prevê a convergência das Normas 

Brasileiras de Contabilidade com as praticadas internacionalmente, atende esse 

pressuposto, permitindo uma evolução de nossa economia de maneira 

sustentável. Além disso, o projeto estende às sociedades de grande porte, 

mesmo que fechadas. a aplicação das regras hoje impostas as empresas de 

capital aberto. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

adequada técnica legislativa dos dispositivos do PL 3.741, de 2000 e de suas 

emendas apresentadas na Comissão de Economia Indústria e Comércio e na 
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Comissão de Finanças e Tributação, na forma do substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, em )6 de ~ de 2007. 

aa~Oa&: rios . liam 
Relat _____ -

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n2 

3.741-C/2000, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio e do Substitutivo e Emendas apresentadas na Comissão 
de Finanças e Tributação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Carlos 
Willian. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picctani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho e 
Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Benedito 
de Lira, Cândido Vaccarezza, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson 
Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Indio da 
Costa, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Marcelo Ortiz, 
Marcos Medrado, Mauricio Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro 
Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson 
Trad. Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Professor 
Victorio Galli, Regis de Oliveira, Renato Amary, Sérgio Barradas Carneiro, 
Silvinho Peccioli, Vilson Covatti, Zenaldo Coutinho, Albano Franco, Alexandre 
Silveira, André de Paula, Antonio Bulhões, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria 
de Sá, Beto Albuquerque, Carlos Willian, Chico Lopes, Fernando Coruja, 
Gonzaga Patriota, Hugo Leal, João Campos, João Magalhães, José Pimentel, 

. Matteo Chiarelli, Pinto Itamaraty, Rubens Otoni, Veloso e William Woo. 
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Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2007. 

• • 

T~O [ ~--PICCIANI 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoraç-;o e Publicaçóes do Senado Federal- Brasília - DF 

(OS:16814/2007) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.741-E DE 2000 

Altera e revoga dispositivos da 
Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e da Lei n° 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, e estende às so
ciedades de grande porte disposi
ções relativas à elaboração e di
vulgação de demonstrações finan
ce~ras . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 176 a 179, 181 a 184, 187, 188, 

1 97, 1 99, 226 e 248 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 

2062 (JAN / 05) 

"Art. 176 . .................. . ........ . 

. . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; 

e 

V - se companhia aberta, demons tração 

do valor adicionado. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 6° A companhia fechada com patrimônio 

líquido, na data do balanço, inferior a R$ 

2.000.000,00 (dois milhôes de reais) nao 
, 

sera 

obrigada à elaboração e publicação da demonstra

ção dos fluxos de caixa."(NR) 

"Art. 177 ............. .. .......... .. ................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2 ° As disposições da lei tributária 

ou de legislação especial sobre atividade que 

consti tui o objeto da companhia que conduzam à 

utilização de métodos ou critérios contábeis di-

I 7- . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2062 (JAN/05) 

ferentes ou à elaboração de outras demonstrações 

n ão elidem a obrigação de elaborar, para todos os 

fins desta Lei , demonstrações financeiras em con

sonância com o disposto no caput deste artigo e 

deverão ser alternativamente observadas mediante 

registro : 

I - em livros auxiliares, sem modifica

çao da escrituração mercantil; ou 

11 - no caso da elaboração das demons

trações para fins tributários, na escrituração 

mercantil, desde que sejam efetuados em seguida 

lançamentos contábeis adicionais que assegurem a 

preparação e a divulgação de demonstrações finan

ce~ras com observância do disposto no caput deste 

a rtigo , devendo ser essas demonstrações auditadas 

por auditor independente registrado na Comissão 

de Valores Mobiliários . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5° As normas expedidas pela Comissão 

de Valores Mobiliários a que se refere o § 3 ° 

deste artigo deverão ser elaboradas em consonân

c i a com os padrões internacionais de contabilida

de adotados nos principais mercados de valores 

mobiliários . 

§ 6° As companhias fechadas poderão op

tar por observar as normas sobre demons trações 

financeiras expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários para as companhias abertas. 

§ 7° Os lançamentos de ajuste efetuados 

exclusivamente para harmonização de normas contá-

beis, nos termos do § 2 ° deste artigo, e as de-/1 . 
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monstrações e apuraçoes com eles elaboradas nao 

poderão ser base de incidência de impostos e con

tribuições nem ter quaisquer outros efeitos tri

butários."(NR) 

2062 (JAN / 05) 

"Art. 178 .. . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 0 . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) ativo permanente, dividido em ~nves

timentos, imobilizado, intangível e diferido. 

§ 2 o •••• • • • • . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . .. .. . ... . . . 

d) patrimônio líquido, dividido em ca

pital social, reservas de capital , ajustes de 

avaliação patrimonial, reservas de lucros, açoes 

em tesouraria e prejuízos acumulados. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art. 179 . . . . .. 

. . . . . . . . . . . 
IV no ativo imobilizado : os direitos 

que tenham por objeto bens corpóreos destinados à 

manutenção das atividades da companhia ou da em-

presa ou exercidos com essa finalidade, inclusive 

os decorrentes de operações que transfiram à com

panhia os benefícios, r~scos e controle desses 

b e n s; 

V no diferido: 
, 

pre-as despesas 

operacionais e os gastos de reestruturação que 

contribuirão, efetivamente, para o aumento do re

sultado de mais de um exercício social e que não 

configurem tão-somente uma redução de custos 

acréscimo na eficiência operacional ; 
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VI - no intangível: os direitos que te

nham por objeto bens incorpóreos destinados à ma

nutenção da companhia ou exercidos com essa fina

lidade, inclusive o fundo de comércio adquirido. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. "(NR) 

"Resultados de Exercícios Futuros 

Art. 181. Serão classificados como re-

sultados de exercícios futuros os resultados nao 

realizados decorrentes de operações efetuadas en

tre as sociedades controladora, con troladas ou 

sob controle comum; as receitas não realizadas 

decorrentes de doações e subvenções para investi-

men tos; e as demais receitas recebidas que, em 

obediência ao reg~me de competência, somen te no 

futuro integrarão o resultado da companhia." (NR) 

"Patrimônio Líquido 

Art. 182. ............................ . 

c) (revogada); 

d) (revogada) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 o Serão classificadas como ajustes 

avaliação patrimonial, enquanto não computadas 

no resultado do 

de competência, 

diminuições de 

exercício em obediência ao regime 

as contrapartidas de aumentos ou ft 
valor atribuído a elementos do 
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ativo (§ 5 0 d t o ar . 177, inciso I do caput do 

art. 183 e § 3° do art. 226 desta Lei) e do pas-

s~vo, em decorrência da sua avaliação a preço de 

mercado. 

. • ••••••.••••••••••• • ••••..• .. .. lO. fI (NR) 

"Critérios de Avaliação do Ativo 

Art. 183. lO • •• ••••• 

I as aplicações em instrumentos fi-

nanceiros, inclusive derivativos, e em direitos e 

títulos de créditos, classificados no ativo c~r

culante ou no realizável a longo prazo : 

a) pelo seu valor de mercado ou valor 

equivalente, quando se tratar de aplicações des-

tinadas à negociação ou disponíveis para venda ; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou 

valor de emissão, atualizado conforme disposições 

legais ou contratuais, ajustado ao valor provável 

de realização, quando este for inferior, no caso 

das demais aplicações e os direitos e títulos de 

crédito; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VII - os direitos classificados no ~n-

tangível, pelo custo incorrido na aquisição dedu

zido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII - os elementos do ativo decorren-

tes de operaçoes de longo prazo serão ajustados a 

valor presente, sendo os demais ajustados quando 

houver efeito relevante. 

§ 1 ° .. . . . . . .. . 



• 

6 

I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2062 (JAN/05) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) dos instrumentos financeiros, o va

lor que pode se obter em um mercado ativo, decor

rente de transação não compulsória realizada en

tre partes independentes; e, na ausência de um 

mercado ativo para um determinado instrumento fi

nanceiro: 

1) o valor que se pode obter em um mer

cado ativo com a negociação de outro instrumento 

fi nanceiro de natureza, prazo e r~sco similares; 

2) o valor presente liquido dos fluxos 

de ca~xa futuros para instrumentos financeiros de 

natureza, prazo e risco similares ou; 

3) o valor obtido por meio de modelos 

matemático-estatisticos de precificação de ~ns

trumentos financeiros. 

§ 2° A diminuição do valor dos elemen

tos dos ativos imobilizado, intangivel e diferido 

será registrada periodicamente nas contas de: 

. . . . . . . . . . . . . .. ...................... . . . 

§ 3° A companhia deverá efetuar, per~o

dicamente, análise sobre a recuperação dos valo

res registrados no imobilizado, no intangivel e 

no diferido, a fim de que sejam: 

I registradas as perdas de valor do 

capital aplicado quando houver decisão de inter

romper os empreendimentos ou atividades a que se 

destinavam ou quando comprovado que não poderão 

produzir resultados suficientes para recuperaçao 

desse valor; ou 
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II - revisados e ajustados os critérios 

utilizados para determinação da vida útil econô

m~ca estimada e para cálculo da depreciação, 

exaustão e amortização. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • •• f' (NR) 

"Critérios de Avaliação do Passivo 

Art. 184 ... 

. . . . . . .. ........... . 

III - as obrigações, encargos e r~scos 

classificados no passivo exigível a longo prazo 

serão ajustados ao seu valor presente, sendo os 

d emais ajustados quando houver efeito relevan

te. " (NR) 

"Demonstração do Resultado do Exercício 

Art. 187. . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI as participações de debêntures, de 

empregados e administradores, mesmo na forma de 

instrumentos financeiros, e de instituições ou 

fundos de assistência ou previdência de emprega

dos, que nao se caracterizem como despesa; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° (Revogado)." (NR) 
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"Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do 

Valor Adicionado 

Art. 188. As demonstrações referidas 

n o s incisos IV e V do caput do art. 176 desta Lei 

indicarão, no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de ca~xa 

as alterações ocorridas, durante o exercício, no 

saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregan-

do-se essas alterações em, 

fluxos: 

a) das operaçoes; 

, . 
no m~n~mo, 

b) dos financiamentos; e 

c) dos investimentos; 

3 (três) 

11 - demonstração do valor adicionado -

o valor da riqueza gerada pela companhia, a sua 

distribuição entre os elementos que contribuíram 

p a r a a geração dessa riqueza, tais como emprega-

dos, financiadores, acionistas, governo e outros, 

bem como a parcela da r~queza não distribuída. 

. . . . . . . . . . . .. "(NR) 

"Reserva de Lucros a Realizar 

Art. 197. 

§ 1° 

11 o lucro, rendimento ou ganho lí

quidos em operações ou contabilização de ativo e 

passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de rea-
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lização financeira ocorra após o término do exer

cício social seguinte . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. " (NR) 

"Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

Art. 199. O saldo das reservas de lu

cros, exceto as para contingências, de incentivos 

fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultra

passar o capital social. Atingindo esse limite, a 

assembléia deliberará sobre aplicação do excesso 

na integralização ou no aumento do capital so

cial ou na distribuição de dividendos." (NR) 

"Transformação, Incorporação, Fusão e 

Cisão 

Art. 226 . .. 

§ 3 o Nas operações referidas no caput 

deste artigo, realizadas entre partes independen

tes e v inculadas à efetiva transferência de con

trole, os ativos e pass~vos da sociedade a ser 

incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão 

contabilizados pelo seu valor de mercado." (NR) 

"Avaliação do Investimento em Coligadas 

e Controladas 

Art. 248. No balanço patrimonial da 

companhia , os investimentos em coligadas sobre 
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cUJa administração tenha influência significati

va, ou de que participe com 20% (vinte por cento) 

ou mais do capital votante, em controladas e em 

outras sociedades que façam parte de um mesmo 

grupo ou estejam sob controle comum serão avalia

dos pelo método da equivalência patrimonial, de 

acordo com as seguintes normas: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art . 2 ° A Lei nO 6 . 404, de 15 de dezembro de 

1976, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 195-A: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art . 195-A. A assembléia geral poderá, 

por proposta dos órgãos de administração, desti-

nar para a reserva de incentivos fiscais a parce-

la do lucro líquido decorrente de doações ou sub-

venções governamentais para investimentos, que 

poderá ser excluída da base de cálculo do divi

d e ndo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 

desta Lei) . " 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art . 3 ° Aplicam-se às sociedades de grande porte, 

ainda que nao constituídas sob a forma de sociedades por 

açoes, as dispos ições da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, sobre Cl!:>-:"cturação e elaboração de demonstrações fi

a obrigatoriedade de auditoria independente por nance1ras 

registrado na Comissão de Valores Mobiliários . 

Parágrafo , " un1CO. Considera-se de grande porte, 

fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto 

2062 (JAN/05) 
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de sociedades sob controle comum que tiver, no exercício 

social anterior, ativo total super~or a R$ 240.000.000,00 

(duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta 

anual super~or a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 

reais) 

Art. 4° As normas de que tratam os incisos I, II 

e IV do § 1 ° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro 

de 1976, poderão ser especificadas por categorias de compa

nhias abertas e demais emissores de valores mobiliários em 

f unção do seu porte e das espécies e classes dos valores 

mobiliários por eles emitidos e negociados no mercado. 

Art. 5° A Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art . lO-A: 

2062 (JAN/05) 

"Art. lO-A. A Comissão de Valores Mobi

liários, o Banco Central do Brasil e demais ór

gãos e agências reguladoras poderão celebrar con

vênio com entidade que tenha por objeto o estudo 

e a divulgação de princípios, normas e padrões de 

contabilidade e de auditoria, podendo, no exercí

c~o de suas atribuições regulamentares, adotar, 

no todo ou em parte, os pronunciamentos e demais 

orientações técnicas emitidas. 

Parágrafo único. A entidade referida no 

caput deste artigo deverá ser majoritariamente 

composta por contadores, dela fazendo parte, pa

ri .áriamente, representantes de entidades repre-

entativas de sociedades submetidas ao regime de 

elaboração de demonstrações financeiras previstas 

nesta Lei, de sociedades que auditam e analisam 

as demon strações financeiras, do órgão federal de 

f iscalização do exercício da profissão contábil e 

,.' 
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de universidade ou instituto de pesqu~sa com re

conhecida atuação na área contábil e de mercado 

de capitais." 

Art. 6° Os saldos existentes nas reservas de rea-

valiação deverão ser mantidos até a sua efetiva realização 

ou estornados até o final do exercício social em que esta 

Lei entrar em v~gor . 

Art. 7° As demonstrações referidas nos incisos IV 

e V do caput do art. 176 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigên

cia desta Lei, sem a indicação dos valores correspondentes 

ao exercício anterior. 

Art. 8° Os textos consolidados das Leis nOs 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 6.385, de 7 de dezembro 

de 1976, com todas as alterações nelas introduzidas pela 

legislação posterior, inclusive esta Lei, serão publicados 

no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia 

do exercício seguinte ao de sua publicação. 

Art. 10. Ficam revogadas as alíneas c e d do § 1° 

do art. 182 e o § 2° do art. 187 da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

2062 (AGO/06) 

Sala da Comissão, em (") .~ -~~~---. \'"'-Q 

~~1 "-" 

~~~~~O PICCIANI 
~eiil' te 

za:>1- . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.741-E, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Carlos Willian, ao Projeto de Lei nO 

3.741-0/2000. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picciani - Presidente, Marcelo ltagiba - Vice
Presidente, Antonio Carlos Magalhães Neto, Cândido Vaccarezza, Cezar 
Schinner, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, 
Fláv io Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Indio da Costa, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Marcelo Ortiz, 
Márcio França, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro Benevides, 
Moreira Mendes, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Teixeira, Professor 
Victorio Galli , Renato Amary, Sérgio Banadas Carneiro, Silvinho Peccioli , 
Vilson Covatti , Vital do Rêgo Filho, Zenaldo Coutinho, Antonio Bulhões, 
Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria de Sá, Chico Lopes, Eduardo Cunha, 
Fernando Coruja, Hugo Leal, lriny Lopes, João Magalhães, Luiz Couto, 
Matteo Chiarelli , Odílio Balbinotti , Ricardo Tripoli , Rubens Otoni e Veloso. 

Sala da Comissão , em 6 de dezembro de 2007. 

,7 , 

i5êP:utá(lcr&6NARn~CCIANI 
Presidente 

2062 (JAN/OS) 



t 

, 

, ", 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 741-E DE 2000 

Altera e revoga dispositivos da 
Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 , e da Lei nO 6. 385 , de 7 de 
dezembro de 1976, e estende às so
ciedades de grande porte disposi
ções rela ti vas à elaboração e di
vulgação de demonstrações finan
ce:L.ras. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 176 a 179, 181 a 184, 187, 188, 

197, 199, 226 e 248 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 176 ........... . ........ . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; 

e 

V se companhia aberta, demonstração 

do valor adicionado. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 6° A companhia fechada com patrimônio 

líquido , na data do balanço, inferior a R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais) não 
, 

sera 

obrigada à elaboração e publicação da demonstra

ção dos fluxos de caixa." (NR) 

"Art. 1 7 7. . . ......... . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

r" \\ , 1-. 
I ' 

§ 2 ° As disposições da lei tributária 

ou de legislação especial sobre atividade que 

consti tui o objeto da companhia que conduzam à 

utilização de métodos ou critérios contábeis di-

I 

\ / 
~ 

! 
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, , 

ferentes ou à elaboração de outras demonstrações 

não elidem a obrigação de elaborar, para todos os 

fins desta Lei, demonstrações financeiras em con

sonãncia com o disposto no caput deste artigo e 

deverão ser alternativamente observadas mediante 

registro: 

I - em livros auxiliares, sem modifica-

ção da escrituração mercantil; ou 

II - no caso da elaboração das demons

trações para fins tributários, na escrituração 

mercantil, desde que sejam efetuados em seguida 

lançamentos contábeis adicionais que assegurem a 

preparaçao e a divulgação de demonstrações finan

ce~ras com observância do disposto no caput deste 

artigo , devendo ser essas demonstrações auditadas 

por auditor independente registrado na Comissão 

de Valores Mobiliários. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5° As normas expedidas pela Comissão 

de Valores Mobiliários a que se refere o § 3 ° 

deste artigo deverão ser elaboradas em consonân

cia com os padrões internacionais de contabilida

de adotados nos principais mercados de valores 

mobiliários. 

§ 6 ° As companhias fechadas poderão op-

tar por observar as normas sobre demonstrações 

financeiras expedidas pela Comissão de Valores 

Mob iliários para as companhias abertas. 

§ 7 ° Os lançamentos de ajuste efetuados 

excl us i vamente para harmonização de normas contá-

beis , nos t e rmos do § 2 ° d e ste artigo , e as de -



3 

CÂMARA DOS DE PUTAD OS 

monstrações e apuraçoes com eles elaboradas não 

poderão ser base de incidência de impostos e con

tribuições nem ter quaisquer outros efeitos tri- " 

butários . "(NR) 

"Art. 178. · . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . 

· . . . . . . . . . . . · . . . . . . . . . . . . . 
c) ativo permanente, dividido em inves

timentos, imobilizado, intangível e diferido. 

. . . . 
· . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . 

d) patrimônio líquido, dividido em ca

pi tal social, reservas de capital, ajustes de 

avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações 

em tesouraria e prejuízos acumulados. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art . 179. . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . .. .. . . .. ........... . ... . . . . . . . . . 

IV - no ativo imobilizado: os direitos 

que tenham por objeto bens corpóreos destinados à 

manutenção das atividades da companhia ou da em

presa ou exercidos com essa finalidade, inclusive 

os decorrentes de operações que transfiram à com

panhia os benefícios , rl.SCOS e controle desses 

bens ; 

V no diferido : as 
, 

pre-despesas 

operacionais e os gastos de reestruturação que 

contribuirão, efetivamente, para o aumento do re-

sultado de mais de um exercício social e que nao 

~",_.~' configurem tão-somente uma redução de custos 

acré scimo na e fici ê ncia operacional ; 

o u 

I 

I J r " I 
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VI - no intangível: os direitos que te

nham por objeto bens incorpóreos destinados à ma

nutenção da companhia ou exercidos com essa fina

lidade, inclusive o fundo de comércio adquirido. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Resultados de Exercícios Futuros 

Art. 181. Serão classificados como re-

sultados de exercícios futuros os resultados não 

realizados decorrentes de operações efetuadas en

tre as sociedades controladora, controladas ou 

sob controle comum; as receitas nao realizadas 

decorrentes de doações e subvenções para investi-

mentos; e as demais receitas recebidas que, em 

obediência ao regime de competência, somente no 

futuro integrarão o resultado da companhia . " (NR) 

"Patrimônio Líquido 

Art . 182 ... 

. . . . . . . . . . . 
c) (revogada) ; 

d) (revogada) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 o Serão classificadas como ajustes 

avaliação patrimonial, enquanto não computadas 

resultado do exerC1C10 em obediência ao regime 

de competência , as contrapartidas de aumentos 

diminuiçõe s de valor atribuíd o a elemen tos 

/ 

ou / I 
d o 
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\~ 

n 
J 

ativo (§ 5° do art. 177, inciso I do caput do 

art. 183 e § 3° do art. 226 desta Lei) e do pas-

s~vo, em decorrência da sua avaliação a preço de 

mercado. 

. . . . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• f' (NR) 

"Critérios de Avaliação do Ativo 

Art. 183. . ....... . . . . . . . . . . . . . . 
I as aplicações em instrumentos fi-

nance~ros, inclusive derivativos, e em direitos e 

títulos de créditos, classificados no ativo c~r

culante ou no realizável a longo prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor 

equivalente, quando se tratar de aplicações des

tinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou 

valor de emissão, atualizado conforme disposições 

legais ou contratuais, ajustado ao valor provável 

de realização, quando este for inferior, no caso 

das demais aplicações e os direitos e títulos de 

crédito; 

.. .. .. . . .. . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . .. 

VII os direitos classificados no ~n-

tangível, pelo custo incorrido na aquisição dedu

zido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII - os elementos do ativo decorren-

tes de operaçoes de longo prazo serão ajustados a 

valor presente, sendo os demais ajustados quando 

houver efeito relevante . 

§ 1 o .•...... •. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) dos instrumentos financeiros, o va

lor que pode se obter em um mercado ativo, decor

rente de transação não compulsória realizada en

tre partes independentes; e, na ausência de um 

mercado ativo para um determinado instrumento fi-

nance~ro: 

1) o valor que se pode obter em um mer

cado ativo com a negociação de outro instrumento 

financeiro de natureza, prazo e r~sco similares; 

2) o valor presente líquido dos fluxos 

de ca~xa futuros para instrumentos financeiros de 

natureza, prazo e risco similares ou; 

3) o valor obtido por meio de modelos 

matemático-estatísticos de precificação de ~ns

trumentos financeiros. 

§ 2° A diminuição do valor dos elemen

tos dos ativos imobilizado, intangível e diferido 

será registrada periodicamente nas contas de: 

. . .. ................. ...... . 
§ 3° A companhia deverá efetuar, per~o

dicamente, análise sobre a recuperação dos valo

res registrados no imobilizado, no intangível e 

no diferido, a fim de que sejam: 

I registradas as perdas de valor do 

capital aplicado quando houver decisão de inter-

romper os empreendimentos ou atividades a que se 

destinavam ou quando comprovado que 

/ produzir resultados suficientes para 

desse valor; ou 

não poderão 

recuperaçao 

/ 

/Í 
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II - revisados e ajustados os critérios 

utilizados para determinação da vida útil econô

m~ca estimada e para cálculo da depreciação, ' 

exaustão e amortização. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • •• f' (NR) 

"Critérios de Avaliação do Passivo 

Art. 184. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

III as obrigações, encargos e riscos 

classificados no pass~vo exigível a longo prazo 

serão ajustados ao seu valor presente, sendo os 

demais ajustados quando houver efeito relevan-

te. " (NR) 

"Demonstração do Resultado do Exercício 

Art. 187. 

VI - as participações de debêntures, de 

empregados e administradores, mesmo na forma de 

instrumentos financeiros, e de instituições ou 

fundos de assistência ou previdência de emprega-

dos, que nao se caracterizem corno despesa; 

. . . . . . . . . . . . . . . 

(Revogado) . " (NR) 
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"Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do 

Valor Adicionado 

Art. 188. As demonstrações referidas 

nos incisos IV e V do caput do art. 176 desta Lei 

indicarão, no minimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa 

as alterações ocorridas, durante o exercicio, no 

saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregan-

do-se essas alterações em, (três) , . 
no m~n~mo, 3 

fluxos: 

a) das operações; 

b) dos financiamentos; e 

c) dos investimentos; 

11 - demonstração do valor adicionado -

o valor da riqueza gerada pela companhia, a sua 

distribuição entre os elementos que contribuiram 

p a r a a geração dessa riqueza, tais como emprega-

dos, financiadores, acionistas, governo e outros, 

bem como a parcela da r~queza nao distribuida. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. "(NR) 

"Reserva de Lucros a Realizar 

Art . 197 . .. 

11 o lucro, rendimento ou ganho li -

quidos em operações ou contabilização de ativo e 

passivo pelo val or de mercado , cu j o prazo de rea-
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lização financeira ocorra após o término do exer

cício social seguinte. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• f' (NR) 

"Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

Art. 199. O saldo das reservas de lu-

cros, exceto as para contingências, de incentivos 

fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultra

passar o capital social. Atingindo esse limite, a 

assembléia deliberará sobre aplicação do excesso 

na integralização ou no aumento do capital so-

cial ou na distribuição de dividendos." (NR) 

"Transformação, Incorporação, Fusão e 

Cisão 

Art. 226. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3 0 Nas operaçoes referidas no caput 

deste artigo, realizadas entre partes independen

t e s e v inc uladas à efetiva transferência de con-

trole, os ativos e pass~vos da sociedade a ser 

incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serao 

contabilizados pelo seu valor de mercado . " (NR) 

"Avaliação do Investimento em Coligadas 

e Controladas 

Art. 248 . No balanço patri monial da 

c omp a nhia , os inve stimentos em coligadas sobre 

/ 
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cUJa administração tenha influência significati

va, ou de que participe com 20% (vinte por cento) 

ou mais do capital votante, em controladas e em 

outras sociedades que façam parte de um mesmo 

grupo ou estejam sob controle comum serão avalia

dos pelo método da equivalência patrimonial, de 

acordo com as seguintes normas: 

. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... . " (NR) 

Art. 2 o A Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 195-A: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, 

por proposta dos órgãos de administração, desti-

nar para a reserva de incentivos fiscais a parce-

la do lucro líquido decorrente de doações ou sub-

vençoes governamentais para investimentos, que 

poderá ser excluída da base de cálculo do divi

dendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 

desta Lei) . " 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3 0 Aplicam-se às sociedades de grande porte, 

ainda que nao constituídas sob a forma de sociedades por 

açoes , a s disposições da Lei n O 6 . 404, de 15 de dezembro de 

1976, sobre e scrituração e elaboração de demonstrações fi-

nanceJ.ras a obrigatoriedade de auditoria independente por 

auclito registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 
') 

1/· 
/\/ J/ 

Parágrafo 
, . 

Considera-se de grande porte , 
I J 
í 

unJ.co. 

para os fi ns excl usivos desta Le i, a soci edade o u c onjunto 
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de sociedades sob controle comum que ti ver, 
, . 

no exerc~c~o 

sociql anterior, ativo total super~or a R$ 240 . 000.000,00 

(duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta ' 

anual superJ..or a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 

reais) 

Art. 4° As normas de que tratam os incisos I, II 

e IV do § 1° do art. 22 da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro 

de 1976, poderão ser especificadas por categorias de compa

nhias abertas e demais emissores de valores mobiliários em 

função do seu porte e das espécies e classes dos valores 

mobiliários por eles emitidos e negociados no mercado. 

Art. 5° A Lei nO 6 . 385, de 7 de dezembro de 1976, 

passa a vJ..gorar acrescida do seguinte art. lO-A: 

r / 
j/ 

"Art . lO-A. A Comissão de Valores Mobi-

liários, o Banco Central do Brasil e demais ór

gãos e agências reguladoras poderão celebrar con

vên io com entidade que tenha por objeto o estudo 

e a divulgação de princípios, normas e padrões de 

contabilidade e de auditoria, podendo, 
, 

no exercJ..-

cJ..o de suas atribuições regulamentares, adotar, 

no todo ou em parte, os pronunciamentos e demais 

orientações técnicas emitidas. 

Parágrafo único . A entidade referida no 

caput deste artigo deverá ser majoritariamente 

composta por contadores, dela fazendo parte, pa

ritariamente , representantes de entidades repre

sentativas de sociedades submetidas ao regime de 

~elabOraçãO de demonstrações financeiras previstas 

/7 nesta Lei , de sociedades que audi tam e analisam 
/ f 

as d emonstrações financeiras , do ó rgão federal de 

fiscaliz ação do exe rcício da profissão con t ábil e 

( • I I J I 

,j 
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de universidade ou instituto de pesqu~sa com re

conhecida atuação na área contábil e de mercado 

de capitais." 

Art. 6° Os saldos existentes nas reservas de rea-

valiação deverão ser mantidos até a sua efetiva realização 

ou estornados até o final do exercício social em que esta 

Lei entrar em v~gor. 

Art. 7° As demonstrações referidas nos incisos IV 

e V do caput do art . 176 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigên

cia desta Lei, sem a indicação dos valores correspondentes 

ao exercício anterior. 

Art. 8° Os textos consolidados das Leis nOs 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 6.385, de 7 de dezembro 

de 1976, com todas as alterações nelas introduzidas pela 

legislação posterior, inclusive esta Lei, serão publicados 

no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no pr~eiro dia 

do exercício seguinte ao de sua publicação. 

Art. 10. Ficam revogadas as alíneas c e d do § 1° 

do art. 182 e o § 2° do art. 187 da Lei nO 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 . 

Sala da Comissão, em ( 
, , 

Ii 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.741-E, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Carlos Willian, ao Projeto de Lei n° 

3.741-D/2000. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picciani - Presidente, Marcelo Itagiba - Vice
Presidente, Antonio Carlos Magalhães Neto, Cândido Vaccarezza, Cezar 
Schirmer, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, 
Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, lndio da Costa, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Marcelo Ortiz, 
Márcio França, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro Benevides, 
Moreira Mendes, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Teixeira, Professor 
Victorio Galli, Renato Amary, Sérgio Banadas Carneiro, Silvinho Peccioli , 
Vilson Covatti , Vital do Rêgo Filho, Zenaldo Coutinho, Antonio Bulhões, 
Antônio Carlos Biffi , Arnaldo Faria de Sá, Chico Lopes, Eduardo Cunha, 
Fernando Coruja, Hugo Leal , Iriny Lopes, João Magalhães, Luiz Couto, 
Matteo Chiarelli , Odílio Balbinotti, Ricardo Tripoli , Rubens Otoni e Veloso. 

Sala da Comi ssão, em 6 de dezembro de 2007. 

) 

'-

/Óep<:u iá'á(f tBó ~ AR))mI CCIANI 
Presidente 

I ( 
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Of. n.~~5 /07/PS-GSE 
Brasília , 11 de dezembro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAI M MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto : Envio de PL para apreciação 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal , nos termos do art. 134 do Regimento Comum , o incluso Projeto 
de Lei nO 3.741 , de 2000 , do Poder Executivo , que "Altera e revoga dispositivos da 
Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Lei nO 6.385 , de 7 de dezembro de 
1976. e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e 
divulgação de demonstrações financeiras .", de acordo com o caput do art. 65 da 
Constituição Federal. 

Atenciosamente , 

\ 

~~~ ':J 

puta S R SERRA ~ 
Primeir -Secretári 

./ 

2069 (MA1/05) 
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AI tera e revoga dispositivos da Lei 
nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
e da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, e estende às sociedades de 
grande porte disposições relativas à 
elaboração e di vulgação de 
demonstrações financeiras. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 176 a 179, 181 a 184, 187, 188, 

197, 199, 226 e 248 da Lei n O 6.404, de 15 de dezembro de 

1 976, passam a v1gorar com a seguinte redação : 

"Art. 176 ................. .. ..... . ... . 

.. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e 

111111111I1I1 !I!IIIIII !II"III Ili 11111 1I1ill!111 1111111 II 
111 111 11111111111111 11 11111 11111111 11111 li 11 11111 
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v - se companhia :::oharta, demonstração do 

valor adicionado. 

.. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 6° A companhia fechada com patrimônio 

líquido, na data do balanço, inferior a R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais) não 
, 

sera 

obrigada à elaboração e publicação da demonstração 

dos fluxos de caixa."(NR) 

"Art. 177. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° As disposições da lei tributária ou 

de legislação especial sobre atividade que 

consti tui o objeto da companhia que conduzam à 

utilização de métodos ou critérios contábeis 

diferentes ou à elaboração de outras demonstrações 

não elidem a obrigação de elaborar, para todos os 

fins desta Lei, demonstrações financeiras em 

consonância com o disposto no caput deste artigo e 

deverão ser alternativamente observadas mediante 

registro: 

I - em livros auxiliares, sem modificação 

da escrituração mercantil; ou 

II no caso da elaboração das 

demonstrações para fins tributários, na 

escri turaç ão mercantil, desde que seJam efetuados 

em segu ida lançamentos contábeis adicionais que 

assegurem a preparação e a divulgação de 

demonstrações financeiras com observância do 

disposto no caput deste artigo, devendo ser essas 

111 111111111111111111111111111111111 1111111111111 111111 11 
Documento : 37502 - 1 
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demons trações audi tadas por audi tor independente 

registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5 ° As normas expedidas pela Comissão de 

Valores Mobiliários a que se refere o § 3 ° des te 

artigo deverão ser elaboradas em consonância com os 

padrões internacionais de contabilidade adotados 

nos principais mercados de valores mobiliários. 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar 

por observar as normas sobre demonstrações 

financeiras expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários para as companhias abertas. 

§ 7 ° Os lançamentos de ajuste efetuados 

exclusivamente para harmonização de normas 

contábeis, nos termos do § 2 ° deste artigo, e as 

demonstrações e apurações com eles elaboradas não 

poderão ser base de incidência de impostos e 

contribuições nem ter qua1squer outros efeitos 

tributários." (NR) 

"Art. 178. 

. . . . . . 

c) ativo permanente, dividido em 

investimentos, imobilizado, intangível e diferido. 

d) pa tI.'imônio líquido, dividido em 

capi tal social, reservas de capital, ajustes de 

II 1
111111111111 11 1111111111111 111111111111111111111111111"111 

1111111 11 1111111111111 11111 11111111111111111111 111 11 1 
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av~ liação patrimonial, reservas de lucros, ações em 

tesouraria e prejuízos acumulados. 

'" .. . .. . '" .. .. . . '" '" '" '" .. .. '" '" . . .. .. '" '" . '" '" . . '" '" " (NR) 

"Art. 179. 

.. . . '" '" '" .. '" .. .. .. . .. .. ,. .. .. '" '" . '" .. . 

IV no a ti vo imobilizado: os direi. tos 

que tenham por objeto bens 
, 

corporeos destinados 
, 
a 

manutenção das atividades da companhia ou da 

empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive 

os decorrentes de operações que transfiram 
, 
a 

companhia os benefícios, r~scos e controle desses 

bens; 

V no diferido: as despesas pré-

operacionais e os gastos de reestruturação que 

contribuirão, efetivamente, para o aumento do 

resultado de mais de um exercício social e que não 

c onfigurem tão-somente uma redução de custos ou 

acréscimo na eficiência operacional; 

VI no intangível: os direitos que 

tenham por objeto bens incorpóreos destinados à 

ma nutenção da companhia ou exercidos com essa 

f i nalidade, inclusive o fundo de comércio 

adquirido. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Resultados de Exercícios Futuros 

Art. 181. Serão classificados como 

resultados de exercícios futuros os resultados não 

1111111 111111111111 1111111 11111111111 11 111 111111111111111111
1
1
1
11111 11II 
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realizados decorrentes de operações efetuadas entz:'e 

as sociedades controladora, controladas ou sob 

controle comum; as receitas não realizadas 

decorrentes de doações e subvenções para 

investimentos; e as demais receitas recebidas que, 

em obediência ao regime de competência, somente no 

futuro integrarão o resultado da companhia." (NR) 

"Patrimônio Líquido 

Art. 182 ........... . .. . 

§ l° . . . . . . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. . . 
.. .. .. .. .. .. .. .. 

c) (revogada); 

d) (revogada) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3 ° Serão classificadas como ajustes de 

avaliação patrimonial, enquanto nao computadas no 

resul tado do exercício em obediência 'ao regl..me de 

competência, as contrapartidas de aumentos ou 

diminuições de valor atribuído a elementos do ativo 

(§ 5 ° do art . 177, . . 
I do caput do art. 183 e l..ncl..SO 

§ 3° do art. 226 desta Lei) e do passl..vo, em 

decorrência da sua avaliação a preço de mercado . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " (NR) 

"Critérios de Avaliação do Ativo 

Art. 183 . . . , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 111I11111111111111111111111111111111 11111111111111 1111 11 
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I as aplicações instrumentos 

financeiros, inclusive derivativos, e em direitos e 

títulos de créditos, classificados no ativo 

circulante ou no realizável a longo prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor 

equivalente, quando se tratar de aplicações 

destinadas à negociação ou disponíveis para venda; 

e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou 

valor de emissão, atualizado conforme disposições 

legais ou contratuais, ajustado ao valor provável 

de realização, quando este for inferior, no caso 

das demais aplicações e os direi tos e títulos de 

crédito; 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VII os direitos classificados no 

intangível, pelo custo incorrido na aquisição 

deduzido do saldo da respectiva conta de 

amortização; 

VlrI - os elementos do ativo decorrentes 

de operações de longo prazo serão ajustados a valor 

presente, sendo os demais ajustados quando houver 

efeito relevante. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

d) dos instrumentos financeiros, o valor 

que pode se obter em um mercado ativo, decorrente 

de transação não compulsória realizada entre partes 

"11 111111111111111 11 111111 111111 11111 1111 1111111111111111 1111111 II 
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independen tes; e, na au;:;ência de um mercado a ti vo 

para um determinado instrumento financeiro: 

1) o valor que se pode obter em , um 

mercado ativo com a negociação de outro instrumento 

financeiro de natureza, prazo e risco similares; 

2) o valor presente líquido dos fluxos de 

ca1xa futuros para instrumentos financeiros de 

natureza, prazo e risco similares ou; 

3) o valor obtido por me10 de modelos 

matemático-estatísticos de precificação de 

instrumentos financeiros. 

§ 2° A diminuição do valor dos elementos 

dos ativos imobilizado, intangível e diferido 
, 

sera 

registrada periodicamente nas contas de: 

. . . . . . . . . . . .. ... .................. . . . . . . . 
§ A companhia deverá efetuar, 

periodicamente, análise sobre a recuperação dos 

valores registrados no imobilizado, no intangível e 

no diferido, a fim de que sejam: 

I registradas as perdas de valor do 

capital aplicado quando houver decisão de 

interromper os empreendimentos ou atividades a que 

se destinavam ou quando comprovado que não poderão 

produzir resultados suficientes para recuperação 

desse valor; ou 

II revisados e ajustados os critérios 

utilizados para determinação da vida útil 

estimada e para cálculo da depreciação, 

amortização. 

~ . econom1ca 

exaustão e 

1II I1111I1111111111111111 1111111111111111111111111111111111 II 
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.......... ~ • • .. • • • • .. .. • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • .. ... II (NR) 

"Critérios de Avaliação do Passivo 

Ar t . 184. ........................ .. ......... .. 

. . . . . .. . .. . . . . .. .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . 
111 - as obrigações, encargos e riscos 

classificados no passivo exigível a longo prazo 

serão ajustados ao seu valor presente, sendo os 

demais ajustados quando houver efeito 

relevante." (NR) 

"Demonstração do Resultado do Exercício 

Art. 187 ............................. . 

.. . .. .. . . .. . .. .. .. . . . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. . . .. . . . .. .. . . .. .. .. . . . . .. .. . 

VI - as participações de debêntures, de 

empregados e administradores, mesmo na forma de 

instrumentos financeiros, e de instituições ou 

fundos de assistência ou previdência de empregados, 

que não se caracterizem como despesa; 

.. . . .. .. . . . . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. .. 

§ 2 ° (Revogado) ."(NR) 

"Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do 

Valor Adicionado 

11 

11111111111111 111111111 111111111111111 11111 111111111'1111 li 11 
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1> .. rt. 188. As demonstrações referidas nos 

incisos IV e V do caput do art. 176 desta Lei 

indicarão, no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de ca~xa as 

alterações ocorridas, durante o exercício, no saldo 

de ca~xa e equi valen tes de ca~xa, segregando-se 

essas alterações em, no mínimo, 3 (três) fluxos: 

a) das operações; 

b) dos financiamentos; e 

c) dos investimentos; 

11 - demonstração do valor adicionado - o 

valor da r~queza gerada pela companhia, a sua 

distribuição entre os elementos que contribuíram 

para a geração dessa riqueza, tais como empregados, 

financiadores, acionistas, governo e outros, bem 

como a parcela da r~queza não distribuída. 

. . . . . . . . . . . . . . . .. " (NR) 

"Reserva de Lucros a Realizar 

Art. 197 ... 

11 o lucro, rendimento ou ganho 

líquidos em operações ou contabilização de ativo e 

pass~vo pelo valor de mercado, cUJo prazo de 

realização financeira 
, 

ocorra apos o término do 

exercício social seguinte. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. " (NR) 

11
1 11"1111111111111"11111111111111111111111111111111111 1 I1 
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"Limi te do Saldo das Reservas de Lucro 

Art. 199. O saldo das reservas de lucros, 

exceto as para contingências, de incentivos fiscais 

e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o 

capital social. Atingindo esse limite, a assembléia 

deliberará sobre aplicação do excesso na 

integralização ou no aumento do capital 

na distribuição de dividendos." (NR) 

social ou 

"Transformação, Incorporação, Fusão e 

Cisão 

Art. 226 .... . . . 

. . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° Nas operações referidas no caput 

deste artigo, realizadas entre partes independentes 

e vinculadas à efetiva transferência de controle, 

os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada 

ou decorrente de fusão ou cisão serão 

contabilizados pelo seu valor de mercado." (NR) 

"Avaliação do Investimento em Coligadas e 

Controladas 

Art. 248. No balanço patrimonial da 

companhia, os investimentos em coligadas sobre cuja 

administração tenha influência significativa, ou de 

111111 1111111111111111111 111 11111 1111111111111111111111111111 I1 
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que participe com 20% (vinte por cento) ou ma~s do 

capital votante, em controladas e em outras 

sociedades que façam parte de um mesmo grupo . ou 

estejam sob controle comum serão avaliados pelo 

método da e quivalência patrimonial, de acordo com 

as seguintes normas: 

. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " (NR) 

Art. 2° A Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 195-A: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, 

por proposta dos órgãos de administração, destinar 

para a reserva de incentivos fiscais a parcela do 

lucro líquido decorrente de doações ou subvenções 

governamentais para investimentos, que poderá ser 

excluída da base de cálculo do dividendo 

obrigatório (inciso I do caput do art . 202 desta 

Lei) ." 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3 ° Aplicam-se 
, 
as sociedades de grande porte, 

ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por 

açoes, as disposições da Lei n O 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 , sob re escrituração e elaboração de demonstrações 

f i nanceiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por 

auditor r egistrado na Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágr afo único. Considera-se de grande porte, para 

os fins exclusivos d esta Lei, a sociedade ou conjunto de 

11
111111111'11111111111111111 111 1111 11 1111111111111'1 11 11',111111111111 11 
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sociedades sob controle comum que tiver, no exercício social 

anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos 

e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual superior 

a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). 

Art. 4 ° As normas de que tratam os incisos I, II e 

IV do § 1 ° do art. 22 da Lei n O 6.385, de 7 de dezembro de 

1976, poderão ser especificadas por categorias de companhias 

abertas e demais emissores de valores mobiliários em função 

do seu porte e das espécies e classes dos valores mobiliários 

por eles emitidos e negociados no mercado. 

Art. 5 ° A Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. lO-A: 

"Art. lO-A. A Comissão de Valores 

Mobiliários, o Banco Central do Brasil e demais 

órgãos e agências reguladoras poderão celebrar 

convênio com entidade que tenha por objeto o estudo 

e a divulgação de princípios, normas e padrões de 

contabi lidade e de auditoria, podendo, no exercício 

de suas atri buições regulamentares, adotar, no todo 

ou em parte, os pronunciamentos e demais 

orientações técnicas emitidas. 

Parágrafo único. A entidade referida no 

caput deste artigo deverá ser majoritariamente 

composta por contadores, dela fazendo parte, 

paritariamente, representantes de entidades 

representativas de sociedades submetidas ao regime 

de elaboração de demonstrações financeiras 

previstas nesta Lei, de sociedades que auditam e 

1I11 111 111111111111111 11 1111111 11 111111111 111111111111111 11 11111111
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analisam as demonstrações financeiras, do órgão 

federal de fiscalização do exercício da profissão 

contábil e de universidade ou instituto de pesquisa 

com reconhecida atuação na área contábil e de 

mercado de capitais./I 

Art. 6° Os saldos existentes nas reservas de 

reavaliação deverão ser mantidos até a sua efetiva realização 

ou estornados até o final do exercício social em que esta Lei 

entrar em v~gor. 

Art. 7° As demonstrações referidas nos incisos IV e 

V do caput do art. 176 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência 

desta Lei, sem a indicação dos valores correspondentes ao 

exercício anterior. 

Art. 8° Os textos consolidados das Leis nOs 6 . 404, 

de 15 de dezembro de 1976, e 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

com todas as alterações nelas introduzidas pela legislação 

posterior, inclusive esta Lei, serao publicados no Diário 

Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do 

exercício seguinte ao de sua publicação. 

Art. 10. Ficam revogadas as alíneas c e d do § 1° 

do art. 182 e o § 2 ° do art. 187 da Lei nO 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 1,1 de dezembro de 2007. 

Presidente 

/ 

{;LIA 
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2069 (MA1/05) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício nO 1990/07 Senado Federal 
Comunica envio do PL 3741/00 à sanção presidencial. 
Em: \1- / ~3 /08 

Publ;que-se . Arquive-se 
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Ofício nU (SF) Brasília, em .<'1 de dezembro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 
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Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações 
pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 121 , de 2007 (PL nO 3.741 , de 2000, nessa Casa), que "Altera e revoga 
di spositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Lei n° 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, e estende às sociedades de grande pOlie disposições relativas à 
elaboração e divulgação de demonstrações financeiras." 

vpl pJc07-12 1 

Atenciosamente, 

• 

~~~"'-~l 

Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
r. 1I, JJ? _/ i L / l]jj23 
. De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 

ad '~esa, par 5 d.~vidas . ências. 

LUIS CÉSAR LI 
Chefe de Gab 
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OF. n° J + /2008 -CN Brasília, em K de fevereiro de 2008. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° l.045, de 2007 (n° 197/2007 -CN), na qual 
comunica haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 121, 
de 2007 (n° 3.741/2000, na Casa de origem), que "Altera e revoga 
dispositivos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Lei n° 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, e estende às sociedades de grande pOlie 
disposições relativas à elaboração e divulgação de demonstrações 
financeiras" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do 
Congresso Nacional e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a 
indicação de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a 
ser incumbida de relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado e cópia da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

Exmo Sr. 

nador Garibaldi Alves Fi o 
esidente do Senado Federal 

Deputado Arlindo Chinaglia 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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A viso nº { y O ~ - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretálio do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 2f() de dezembro de 200 7. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 121 , de 
2007 (nº 3.741 /00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº ~1. ('3~ ,de 

2 B de dezembro de 2007. com veto parcial. 

Atenciosamente, 

Ministra de Estado CheD d asa Civil 
da Presidência da R 'blica 
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Mensagem nº 1.045 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 121, de 
2007 (nº 3.741/00 na Câmara dos Deputados), que "Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e divulgação de demonstrações 
financeiras" . 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao art. 181 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterado pelo art. 1 º do presente Projeto de Lei: 

"Resultados de Exercícios Futuros 

Art. 181. Serão classificados como resultados de exercícios futuros os resultados 
não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as sociedades controladora, 
controladas ou sob controle comum; as receitas não realizadas decorrentes de doações e 
subvenções para investimentos; e as demais receitas recebidas que, em obediência ao 
regime de competência, somente no futuro integrarão o resultado da companhia." (NR) 

Razões do veto 

"A alteração proposta aumenta, sem dúvida, o alcance do art. 181 da Lei n2 6.404, 
de 1976, no que tange aos resultados ali passíveis de serem classificados, afetando a 
classificação contábil de resultados de sociedades controladas ou sob controle comum 
sem especificar o que são resultados não realizados, bem como dispensa o confronto de 
receitas e despesas para contabilização em resultados de exercícios futuros, podendo 
gerar inobservância do regime de competência, caso tais despesas sejam deduzidas antes 
da apropriação das receitas. 

Contudo, em respeito ao princípio da entidade, os resultados devem ser apurados e 
tributados de forma independente por cada pessoa jurídica, controladora e controlada. Os 
resultados da controladora são tributados no próprio exercício social de competência, 
ainda que não realizados por sua controlada. 

Além disso, com a contabilização dos valores decorrentes das operações entre 
sociedades controladora, controlada ou sob controle comum na rubrica de Resultados de 
Exercícios Futuros causaria um diferimento na tributação, pois a realização das receitas 
ocorreria no momento que fossem efetuadas operações com outras empresas. Ademais, a 
nova redação do artigo causará prejuízos ao controle dos efeitos tributálios, 
especialmente se a controlada ou controladora for domiciliada no exterior." 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, ZG de 2007. 



.' . 

Lei: 

LEINº H.b3~, DE 2ft> DE DEZEMBRO DE 2007. 

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976. e estende 
às sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e divulgação de 
demonstrações financeiras. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a seguinte 

Art. I º Os arts. 176 a 179, 181 a 184, 187, 188, 197, 199, 226 e 248 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 176. . ................................................................................................................... . 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

§ 6º A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, inferior a 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à elaboração e publicação da 
demonstração dos fluxos de caixa." (NR) 

"Art. 177 ...................................................................................................................... . 

§ 2º As disposições da lei tributária ou de legislação especial sobre atividade que 
constitui o objeto da companhia que conduzam à util ização de métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou à elaboração de outras demonstrações não elidcm a obrigação de 
elaborar, para todos os fins desta Lei , demonstrações financeiras em consonância com o 
di sposto no caput deste artigo e deverão ser alternativamente observadas mediante registro: 

I - em livros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil; ou 

11 - no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários, na escrituração 
mercantil, desde que sejam efetuados em seguida lançamentos contábeis adicionais que 
assegurem a preparação e a divulgação de demonstrações financeiras com observância do 
disposto no caput deste artigo, devendo ser essas demonstrações auditadas por auditor 
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 
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§ Sº As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se refere o 
§ 3º deste artigo deverão ser elaboradas em consonânc ia com os padrões internacionai s de 
contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. 

§ 6º As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre 
demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários para as 
companhias abertas. 

§ 7º Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização de 
normas contábeis, nos termos do § 2º deste artigo, e as demonstrações e apurações com 
eles elaboradas não poderão ser base de incidência de impostos e contribuições nem ter 
quaisquer outros efeitos tributários." (NR) 

"Art. 178 ............................................. ................................. ..... .............................. .. . 

§ I º ... .. ..... ......... ...... " ............................... .................................................................. . 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e diferido. 

§ 2 º .... ............ ................ ........ ..... .... ..... ....... .. ................ ........ .......... ........... ........ ........ . 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 
avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados . 
......... .. .................. ....................................... .................................................................. "(NR) 

" Alt. 179. . ......... ........... ............................................................................................. . 

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com 
essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os 
beneficios, riscos e controle desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação que 
contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercício soc ial e 
que não configurem tão-somente uma redução de custos ou acréscimo na eficiência 
operac ional; 

VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à 
manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de 
comércio adquirido . 
............................. .. ................................................. ......... ...... ............ ....................... ... .. . , (NR) 

"(VETADO) 

Art. 181. (VETADO)" 
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"Patrimônio Líquido 

A11. 182. • •••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••• ••••••• ••••••••••••••••••••• 

§ I º ..... .............. .......... .. ............................................................................. ................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • o ••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••• o •••••• •• ••••••••••••••• o •• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••• 

c) (revogada); 

d) (revogada). 

§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não 
computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as 
contrapartidas de aumentos ou àiminuições de valor atribuído a elementos do ativo (§ Sº do 
art. 177, inciso I do caput do art. 183 e § 3º do art. 226 desta Lei) e do passivo, em 
decorrência da sua avaliação a preço de mercado . 
............ .. ......................... ..................... ........ .. ........... .. ......... ..... ........................... ............. "(NR) 

"Critérios de Avaliação do Ativo 

Art. 183 . 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em direitos e 
títulos de créditos, c lass ificados no at ivo circulante ou no realizável a longo prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de aplicações 
destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou va lor de emissão, atualizado conforme 
disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for 
inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito; 

VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição 
deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VlII - os elementos do at ivo decorrentes de operações de longo prazo serão ajustados 
a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante . 

§ I º ............................................................................................................................ .. . . 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado ativo, 
decorrente de transação não compu lsória realizada entre partes independentes; e, na ausência 
de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: 
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I) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro 
instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; 

2) o valor presente líquido dos fluxo s de caixa futuros para instrumentos financeiros 
de natureza, prazo e risco similares; ou 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de 
instrumentos financeiros. 

§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e 
diferido será registrada periodicámente nas contas de: 
•••••••••••••••• o •••••••• o • • o •••••••• • •••••••••••••••••••••••••• •• •••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos 
valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de que sejam: 

I - registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de 
interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando comprovado 
que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse valor; ou 

11 - revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 
econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização . 
............. ....... .................... ... .............. ............................................................. ................... "(NR) 

"Critérios de A vai iação do Passivo 

Art. 184. 

III - as obrigações, encaigos e riscos classificados no passivo exigível a longo prazo 
serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito 
relevante." (NR) 

" Demonstração do Resultado do Exercício 

Art. 187. 

VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, mesmo na 
forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência ou previdência 
de empregados, que não se caracterizem como despesa; 

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 176 desta 
Lei indicarão, no mínimo: 
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I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o exercício, 
no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas alterações em, no mínimo, 3 
(três) fluxos: 

a) das operações; 

b) dos financiamentos; e 

c) dos investimentos; 

11 - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela companhia, a 
sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração dessa riqueza, tais 
como empregados, financiadores, acionistas, governo e outros, bem como a parcela da 
riqueza não distribuída . 
.................................... ... ................................. .. ... ............ .. .................. .. ..... ....... ...... ........ " (NR) 

"Reserva de Lucros a Real izar 

Art.I97. 

§ I º ........................................................................................................................ ....... . 

11 - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização de ativo e 
passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra após o término do 
exercício social seguinte . 
..................................................................................................... ..... .............. ................. "(N R) 

"Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de incentivos 
fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atingindo esse limite, a 
assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no aumento do 
capital social ou na distribuição de dividendos." (NR) 

"Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

Art. 226. • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••• o •••••• o •••••••••• • •••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • •• •• ••• •• • • • o •••••••••••••••••••• •• •••••••••••• • ••••••••••• • •••••••• •••••• •••• •••••••••••• • •••••••••••••••• •••••••••• ••• 

§ 3º Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e vinculadas à efetiva transferência de controle, os ativos e passivos da 
sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão contabi I izados pelo seu 
valor de mercado:' (NR) 

"Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas 

Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas 
sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que participe com 20% (vinte 
por cento) ou mais do capital votante. em controladas e em outras sociedades que façam 
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parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial, de acordo com as seguintes normas: 
......................................................................................... .. ..... .... ..... .... .......... ........ ....... ... ' . (NR) 

Art. 2º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 195-A: 

" Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, 
destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações 
ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de 
cálculo do dividendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei)." 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

Art. 3º Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a 
forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre 
escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria 
independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei , a 
sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiver, no exercício social anterior, 
ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta 
anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). 

Art. 4º As normas de que tratam os incisos I, 11 e IV do § I º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, poderão ser especificadas por categorias de companhias abertas e 
demais emissores de valores mobiliários em função do seu porte e das espécies e classes dos 
valores mobiliários por eles emitidos e negociados no mercado. 

Art. 5º A Lei nº 6.385 , de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. lO-A: 

"Art. lO-A. A Comissãc de Valores Mobiliários, o Banco Central do Brasil e demai s 
órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio com entidade que tenha por objeto 
o estudo e a divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e de auditoria, 
podendo, no exercício de suas atribuições regulamentares, adotar, no todo ou em parte, os 
pronunciamentos e demais orientações técnicas emitidas. 

Parágrafo único. A entidade referida no caput deste artigo dcverá scr 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte, paritariamente, 
representantes de entidades representativas de sociedades submetidas ao regime de 
elaboração de demonstrações financeiras previstas nesta Lei, de sociedades que auditam e 
analisam as demonstrações financeiras , do órgão federal de fiscalização do exercício da 
profissão contábil e de universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação na 
área contábil e de mercado de capitais ." 

Art. 6º Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser mantidos até a 
sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social em que esta Lci entrar em vigor. 
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Art. 7º As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 176 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência desta 
Lei , sem a indicação dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 8º Os textos consolidados das Leis nOs 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 
6.385 , de 7 de dezembro de 1976, com todas as alterações nelas introduzidas pela legislação 
posterior, inclusive esta Lei, serão publicados no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua 
publicação. 

Art. 10. Ficam revogadas as ai íneas c e d do § I º do art. 182 e o § 2º do art. 187 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Brasília, 2 <l? de dezembro de 2007; 186º da Independê 



Altera e revoga dispositivos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, e da Lei n° 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, e estende às 
sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e divulgação de 
demonstrações financeiras. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os arts. l76 a l79,181 a 184,187,188,197,199,226 e 248 da Lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" A rt. 1 76. . .......................................................... .. ............ ................... . 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e 
V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

§ 6° A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do 
balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será 
obrigada à elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de 
caixa."(NR) 

"Art. 177 ........................... ........................................... ............ ........ .... . 

* 2° As disposições da lei tributária ou de legislação especial sobre 
atividade que constitui o objeto da companhia que conduzam à utilização 
de métodos ou critérios contábeis diferentes ou à elaboração de outras 
demonstrações não elidem a obrigação de elaborar, para todos os fins 
desta Lei, demonstrações financeiras em consonância com o disposto no 
caput deste artigo e deverão ser alternativamente observadas mediante 
registro: 

I - em livros auxiliares, sem modificação da escrituração 
mercantil; ou 

II - no caso da elaboração das demonstrações pará fins tributários, na 
escrituração mercantil, desde que sejam efetuados em seguida 
lançamentos contábeis adicionais que assegurem a preparação e a 
divulgação de demonstrações financeiras com observância do disposto 
no caput deste artigo, devendo ser essas demonstrações auditadas por 
auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 



..... .... ...... .... .. ..... ............. .................. ............ ..... ............ ..... ........................ .. 
§ 5° As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a 

que se refere o § 3° deste artigo deverão ser elaboradas em consonância 
com os padrões internacionais de contabilidade adotados nos principais 
mercados de valores mobiliários. 

§ 6° As companhias fechadas poderão optar por observar as normas 
sobre demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários para as companhias abertas. 

§ 7° Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para 
harmonização de normas contábeis, nos termos do § 2° deste artigo, e as 
demonstrações e apurações com eles elaboradas não poderão ser base de 
incidência de impostos e contribuições nem ter quaisquer outros efeitos 
tributários. "(NR) 

"Art. 178 ...................... .................................... ... .. ..... ................... ....... . 
§ 1 0 ••••• • ••• •• •••• • ••• ••••••• • •• ••• ••• • •••••• • • ••••• •• •• •••••• •••••• •• •••••••• •••• •••••••• • ••••••••• •• ••••• 

c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, 
intangível e diferido. 

§ 2°. . ....................................................................... .. .......... ... ........ .. .... . 

d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, 
ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria 
e prejuízos acumulados . 

....... .............................. ..... .. .... .. . .... .. . ... ... .. . .. .. ... .............. ... .. .... .. . "(NR) 
"Art. 179 ..................................................................................... ........ . . 

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens 
corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia ou da 
empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de 
operações que transfiram à companhia os benefícios, fiSCOS e controle 
desses bens; 

V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de 
reestruturação que contribuirão, efetivamente, para o aumento do 
resultado de mais de um exercício social e que não configurem tão
somente uma redução de custos ou acréscimo na eficiência operacional; 

VI - no intangível : os direitos que tenham por objeto bens 
incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou exercidos com 
essa finalidade, inclusive o fundo de comércio adquirido . 
.... ... ......... ..... ... ........ ..... ........ ... ... .. ............. ........ .. ... .. . ...... ... .. .. .. .. .... ... "(NR) 

"Resultados de Exercícios Futuros 
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Art. 181. Serão classificados como resultados de exercícios futuros 
os resultados não realizados decorrentes de operações efetuadas entre as 
sociedades controladora, controladas ou sob controle comum; as receitas 
não realizadas decorrentes de doações e subvenções para investimentos; 
e as demais receitas recebidas que, em obediência ao regime de 
competência, somente no futuro integrarão o resultado da 
companhia."(NR) 

"Patrimônio Líquido 

Art. 182 .................................................................................. .... ......... . 
§ 1 0 •••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• • • •••••••••••••••••••••••••• 

c) (revogada); 
d) (revogada). 

§ 3° Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, 
enquanto não computadas no resultado do exercício em obediência ao 
regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de 
valor atribuído a elementos do ativo (§ 5° do art. 177, inciso I do caput 
do art. 183 e § 3° do art. 226 desta Lei) e do passivo, em decorrência da 
sua avaliação a preço de mercado . 
.......... ... ........................ ... .... ....... ... ................. ............ ..... ... ............... "(NR) 

"Critérios de Avaliação do Ativo 

Art. 183 . .............................................................................................. . 
I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e 

em direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no 
realizável a longo prazo: 

a) pelo seu valor de mercado ou valor equi valente, quando se tratar 
de aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de 
realização, quando este for inferior, no caso das demais aplicações e os 
direitos e títulos de crédito; 

VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na 
aquisição deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII - os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo 
serão ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando 
houver efeito relevante. 
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§ 1 0 .•..••••..•......••• • .••••..••• • ...........•••• • ••.•.....• ••• ••.....••••.••••••• ••• ..•..••• ••• .....••..• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um 

mercado ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre 
partes independentes; e, na ausência de um mercado ativo para um 
determinado instrumento financeiro: 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação 
de outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para 
instrumentos financeiros de natureza, prazo e risco similares ou; 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de 
precificação de instrumentos financeiros. 

§ 2° A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, 
intangível e diferido será registrada periodicamente nas contas de: 
.. ....................... .... ............................................ ....................... .. ........ .. ......... 

§ 3° A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no 
diferido, a fim de que sejam: 

I - registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver 
decisão de interromper os empreendimentos ou atividades a que se 
destinavam ou quando comprovado que não poderão produzir resultados 
suficientes para recuperação desse valor; ou 

11 - revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da 
vida útil econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e 
amortização . 
.... ......... .... .. ...... ............ ................... ... .... .. ........... ..................... ......... "(NR) 

"Critérios de Avaliação do Passivo 

Art. 184 .......................................................................... ......... .... ........ . 

111 - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo 
exigível a longo prazo serão ajustados ao seu valor presente, sendo os 
demais ajustados quando houver efeito relevante."(NR) 

"Demonstração do Resultado do Exercício 

Art. 187 ............................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI as participações de debêntures, de empregados e 

administradores, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de 
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instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que 
não se caracterizem como despesa; 
.......... ..... ........................ ...... ......... .... .......... ...... ..................... ... .............. .. ... 

§ 20 (Revogado )."(NR) 

"Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do 
art. 176 desta Lei indicarão, no mínimo: 

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, 
durante o exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa, 
segregando-se essas alterações em, no mínimo, 3 (três) fluxos: 

a) das operações; 
b) dos financiamentos; e 
c) dos investimentos. 
II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada 

pela companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram 
para a geração dessa riqueza, tais como empregados, financiadores, 
acionistas, governo e outros, bem como a parcela da riqueza não 
distribuída . 
.......................................................................................................... "(NR) 

"Reserva de Lucros a Realizar 

Art. 197 ............................................................................................... . 
§ I o ...................... .. ................................ ...................... ......................... . 

II - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou 
contabilização de ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de 
realização financeira ocorra após o término do exercício social seguinte . 
...................................................... ....... .................. ............ ............... "(NR) 

"Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para 
contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá 
ultrapassar o capital social. Atingindo esse limite, a assembléia 
deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no aumento 
do capital social ou na distribuição de dividendos."(NR) 

"Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 
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Art. 226 .................................................... ........ ........... .... ........ ... ....... .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre 
partes independentes e vinculadas à efetiva transferência de controle, os 
ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão 
ou cisão serão contabilizados pelo seu valor de mercado."(NR) 

"A valiação do Investimento em Coligadas e Controladas 

Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de 
que participe com 20% (vinte por cento) ou mais do capital votante, em 
controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo 
ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial, de acordo com as seguintes normas: 
... .. ............... ................ ................... ......... .. ......................... .... ........... "(NR) 
Art. 2° A Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 195-A: 

"Reserva de Incentivos Fiscais 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de 
administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do 
lucro líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para 
investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo 
obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei)." 

Demonstraç6es Financeiras de Sociedades de Grande Porte 

6 

Art. 3° Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas 
sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de 
auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta 
Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiver, no exercício 
social anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de 
reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). 

Art. 4° As normas de que tratam os incisos I, II e IV do § 1 ° do art. 22 da Lei 
n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, poderão ser especificadas por categorias de 
companhias abertas e demais emissores de valores mobiliários em função do seu porte e das 
espécies e classes dos valores mobiliários por eles emitidos e negociados no mercado. 
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Art. 5° A Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. lO-A: 

"Art. lO-A. A Comissão de Valores Mobiliários, o Banco Central do 
Brasil e demais órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio 
com entidade que tenha por objeto o estudo e a divulgação de princípios, 
normas e padrões de contabilidade e de auditoria, podendo, no exercício 
de suas atribuições regulamentares, adotar, no todo ou em parte, os 
pronunciamentos e demais orientações técnicas emitidas. 

Parágrafo único. A entidade referida no caput deste artigo deverá ser 
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte, 
paritariamente, representantes de entidades representativas de sociedades 
submetidas ao regime de elaboração de demonstrações financeiras 
previstas nesta Lei , de sociedades que auditam e analisam as 
demonstrações financeiras, do órgão federal de fiscalização do exercício 
da profissão contábil e de universidade ou instituto de pesquisa com 
reconhecida atuação na área contábil e de mercado de capitais." 
Art. 6° Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser mantidos 

até a sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social em que esta Lei 
entrar em vigor. 

Art. 7° As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 176 da 
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de 
vigência desta Lei, sem a indicação dos valores correspondentes ao exercício anterior. 

Art. 8° Os textos consolidados das Leis nOs 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
e 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com todas as alterações nelas introduzidas pela 
legislação posterior, inclusive esta Lei, serão publicados no Diário Oficial da União pelo 
Poder Executi vo. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua 
publicação. 

Art. 10. Ficam revogadas as alíneas c e d do § lOdo art. 182 e o § 2° do art. 
187 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Senado Federal, em // de dezembro de 2007. 

-------
----, --- ~~-",---

c_ 
Senador Garibaldi Alves 
Presidente do Senado Federal 
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• CÂMA R A D OS D E P UTA DO S 

OF n.º 17/2008-CN - Sen GARIBALDI ALVES FILHO - Presidente do Senado 

Federal 

(Rer. Solicitação de indicação de membros para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o 

veto parcial ao Projeto de Lei nO 3.741, de 2000). 

Publique-se. Arquive-se. 

Em 11 /03 /2008 

I , 
/ 

AR iLIA 

II ~ 
Documento : 38029 - 6 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nº 2> ~ 2/02 Brasília, 1.1 de de 2008. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nº 3.741 de 2000, que 
"Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e divulgação de demonstrações financeiras". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado CARLOS WILLlAN 
Gabinete 522 , Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

AR 

Atenciosamente, 

/ 

/ 
"GLIA 

Presidente 

I~ 1111I11I ~11~1I11 
Documento : 38029 - 1 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nº 3 ~ ~ (08 

Senhor Deputado, 

Brasília, (,1 de I"fY\CL'lL<) 
/ 

de 2008. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nº 3.741 de 2000, que 
"Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e divulgação de demonstrações financeiras". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado VIGNATTI 
Gabinete 313, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

AR 

Atenciosamente , 

/ 

/ 
1;LIA 

Presidente 

111111111 
Documento : 38029 - 2 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nQ 3~ ~ I o~ de 2008. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nQ 3.741 de 2000, 
que "Altera e revoga dispositivos da Lei nQ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Lei nQ 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, e estende às sociedades de grande porte disposições 
relativas à elaboração e divulgação de demonstrações financeiras". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ABELARDO CAMARINHA 
Gabinete 609, Anexo IV 
NESTA 

AR 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

/ 

/ 

"GLIA 

IIII IIIIIII I~I 11111111 ~II II ~I~ 1111 
Documento: 38029 - 3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, loJ.- de f\Y1.CL'\ ~ de 2008. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nº 3.741 de 2000, que 
"Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e divulgação de demonstrações financeiras". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ARMANDO MONTEIRO 
Gabinete 434 , Anexo IV 
NESTA 

AR 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

I , 
/ 

"GLIA 

111/ IIIII~I lU 111111111
1 

111111 
Documento : 38029 - 4 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nº '3 ~ 0/ 08 Brasília, J J.- de .~/'~cp de 2008. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 17, de 8 de fevereiro de 2008, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados CARLOS WILLlAN 
(PMDB), VIGNATTI (PT), ABELARDO CAMARINHA (PSB), e ARMANDO MONTEIRO 
(PTB), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nº 
3.741 de 2000, que "Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e estende às sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboração e divulgação de demonstrações financeiras". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR GARIBALDI ALVES FILHO 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

AR 

I 
/ 

/ 

'êLIA 

1111
11 I 111I11111111111111111111 

II 11 I 1111 111111111 111I m 
Documento : 38029 - 5 
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/ ,< / Of. no -",, ~, ··f 
o' i "'" • /2009-CN Brasília, em J,5 de maio de 2009. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que, na sessão conjunta do Congresso Nacional realizada no dia 6 de maio do 
corrente, os vetos presidenciais constantes da cédula única de votação foram 
mantidos pelo Congresso Nacional, à exceção dos vetos correspondentes aos 
itens 56, 67, 92,109,110,111,112,115,120 e 126 da cédula, que foram 
retirados da pauta, por meio de requerimentos de Senhores Líderes, deferidos 
pela Presidência. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração dos votos aos vetos presidenciais 
foi lida na sessão do Senado Federal realizada no dia 14 de maio do corrente. 

Encaminho, em anexo, cópia .da:eferida Ata. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

-;:1 
g 
.-.-o .. 

,. Vi 
·. L' 

Exmo Sr. 
Deputado Michel Temer 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federa 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DqS VOTOS AOS V~TOS PRESIDENCIAIS _ 
CONSTANTES DA CEOU LA UNICA DE VOTAÇAO UTILIZADA NA SESSAO 

CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA SEIS DO MÊS 
DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE. 

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois' mil e nove, na sala de reunião da 
Subsecretaria de Atendimento à Área Legislativa e de Plenário - SSALEP, da 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen, às dez horas, 
presentes os Senhores Deputados Luiz Carreira (DEM-BA), Virgílio Guimarães 
(PT-MG) e Wellington Roberto (PR-PB) , membros indicados pelos Líderes de 
seus respectivos Partidos para integrar a comissão designada pela Presidência , 
para acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio de cédula única aos 
vetos presidenciais, na sessão conjunta do Congresso Nacional convocada para 
as dezenove horas. A cédula única de votação continha cento e vinte e nove 
itens, dos quais os itens 56, 67, 92, -109, 110, 1 t 1 , 112, 115, 120 e 126 foram 
retirados da pauta, através de requerimentos de Senhores Líderes, deferidos 
pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional. Verificadas as listas de 
votação, foram computadas as assinaturas de quatrocentos e vinte e dois 
Senhores Deputados e sessenta e um Senhores Senadores. A Comissão adoto~ 
o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na Câmara dos 
Deputados, foram contadas quatrocentas e vinte e duas cédulas, das quais 
quatrocentas e vinte foram consideradas válidas e duas não válidas, estas por 
não serem idênticas às cédulas que foram distribuídas aos Senhores Deputados. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédu1as foram etiquetadas e 
numerada.s sequencialmente, reunidas em lotes de dez e envelopadas. Passou
se, a seguir, à digitação dos votos contidos em cada cédula. Foi utilizal.:o o 
sistema de dupla digitação, seguido de conferência de cada cédula, com vista à 
segurança do processo. Os itens números 22, 30, 37, 40, 42, 44, 45, 50, 61 , 78 , 
82, 84, 91 , 97, 103, 108, 115, 118, 119, 128 e 129, da cédula única de votação 
dos vetos tiveram sua apuração iniciada pelo Senado Federal , conforme o 
disposto no art. 43, § 2º, "in fine", do Regimento Comum. Tendo sido mantidos 
os vetos no Senado Federal, não foi necessária a apuração na Câmara dos 
Deputados. Os demais itens tiveram a sua apuração iniciada pela Câmara dos 
Deputados, que manteve os vetos , dispensando sua apuração no Senado 
Federal. Obedecido o disposto no art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um 
relatório , anexo desta Ata, com a totalização dos votos dos Deputados e 
Senadores . Nada mais havençtbà tratar, foi lavrada a presente Ata , que vai por 
nó~ assi nada. Deputados: xxX,'XXXX?'xx~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LUIZ Carreira (DEM/BA) , 10<'" . , _ ' 
Virgílio Guimarães (PT/MG) i .. :4:t< . ~ft?7r-:?~~7~ , 
e Wellington Roberto (PR/PB) ;:::L é-L- '-=-- .. "-----., 

I ( .' 
-- " ' -.- / 

. __ o. /' 

/' 



MATE RIA RESULTADO 
Item 81 Mantido o veto tota l 

• Projeto de Lei da Câmara nO 44, de 2006, (nO 4.830/2005,:na Casa de origem), que 
"Denomina 'Viaduto Almirante Heleno de Barros Nunes' o viaduto a ser construido no 
trevo entre a BR-116 e a RJ-130 , no Município de Teresópolis , Estado do Rio de 
Janeiro". (Veto Total nO 38, de 2007) 

Item 82 Mantido o veto tota l 
• Projeto de Lei do Senado nO 337, de 1999, (nO 2.516/2000,' na Câmara dos 
Deputados), que "Acrescenta parágrafo ao art. 14 da Lei nO 1.060, de 5 de fevereiro 
de 1950, no sentido de regular a gratuidade dos honorários de perito". (Veto Total nO 
39, de 2007) 

Item 83 
• Projeto de Lei da Câmara nO 121 , de 2007, (nO 3.741/2000; na Casa de origem), 
que "Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da 
Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e estende às sociedades de grande porte 
disposições relativas à elaboração e divulgação de demonstrações financeiras". (Veto 
Parcial nO 40, de 2007) 
- art. 181 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo art. Mantido o veto parcial 
1 ° do projeto . 

Item 84 Mantido o veto total 
- Projeto de Lei do Senado nO 347, de 2003, (nO 4.747/2005, na Câmara dos 
Deputados), que "Regulamenta o exercício da Arquitetura e do Urbanismo, autoriza a • criação dos órgãos de fiscalização profissional e fixa as respectivas atribuições". (Veto 
T atai n° 41, de 2007) 

Item 85 Mantido o veto tota l 
• Projeto de Lei da Câmara nO 26, de 2007, (nO 2.800/200~ , na Casa de origem) , que 
"Altera o art. 3° da Lei nO 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, para modificar a 
denominação de cargos da Carreira de Policia Civil do Distrito Federal". (Veto Total n° 
1, de 2008) 

Item 86 Mantido o veto total 
• Projeto de Lei da Câmara nO 78, de 2006, (na 7.154/02; na Casa de origem), que 
"Altera o art. 96 da Lei na 8.213, de 24 de julho de 1991 , para prever renúncia à 
aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social". (Veto Total nO 2, 
de 2008) 

Item 87 
• Projeto de Lei da Câmara nO 88, de 2007, (na 1.990/2007, na Casa de origem), que 
"Dispõe sobre o reconhecimento forma l das centrais sindicais para os fins que 
especifica, altera a Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei na 5.452 , de 10 de maio de 1943, e dá outras providências". (Veto Parcial nO 4, de 
2008) 
- art. 60

. Mantido o veto parcia l 
Item 88 

• • Projeto de Lei de Conversão n° 2, de 2008, (oriundo da Medida Provisória na" 
398/2007h que "Institui os principios e objetivos dos serviços de radiodifusão pública 
explorados pelo Poder Executivo ou outorgados a entidades de sua administração 
indireta ; autoriza o Poder Executivo a constituir a Empresa Brasil de Comunicação -
EBC; altera a Lei nO 5.070, de 7 de julho de 1966; e dá outras providências". (Veto 
Parcial nO 5, de 2008) 
- caput do art. 31 e Mantido o veto parcial 
- paráqrafo único do art. 31 . Mantido o veto parcia l 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Cadastrar para Acompa nhamento 

P r opos ição: PL-3741 /2000 Ii§i 
Auto ,': Poder Executi\'o 

Data d e Apresentação: 08 / 11/2000 

NovaPesquisa 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclush'a pelas Comissões - Art, 24 II 
Regime de tramitação: Prioridade 
Situação: MESA: Transformado em Norma Jurídica, 
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E menta: Altera e revoga dispositivos da Lei nO 6-404, de 15 de dezembro de 1976, define e estende às sociedades de grande porte 
disposições relati\'as à elaboração e publicação de demonstrações contábeis e dispõe sobre os requisitos de qua lificação de ent idades 
de estudo e dh"ulgação de princípios, normas e padrões de contabi lidade e auditoria como Organizações da Sociedade Chil de 
Interesse Público, 

Indexa ção: Alteração, Lei das Sociedades Anônimas, prazo, beneficiário, provisão, conversão, ações, ocorrência, liquidação, direito 
de preferência, de\'edor solvente, titular, diretoria, demonstração fina nceira, registro contábil , fluxo, receita, \'a lor ad icionado, 
d inIlgação, relatório, detalhamento, info rmações, produtividade, ajuste de contas, escrituração, normas, contabi lidade, legislação 
comercial, legislação tributá ria federal, exame, auditor independente, assinatura, administrador, contabilista , ba lanço patrimonial, 
contas, classificação, a tivo, passivo, reserva de ca pital, saldo, acresci mo, patrimônio liquido, critérios, avaliação, ath'o fi nanceiro, 
dedução, prejuizo, resen 'a, lucro, mercado de capita is, pa rticipação, debêntures, empregado, investimento, capital social , d ireitos, 
acion ista , recebimento, dividendos, companhia aberta, entidade fechada, dist ribuição, assembleia geral, defi nição, sociedade 
anonima coligada , sociedade anon ima controlada, sociedade anôn ima controladora, arquivo, publicação, registro de comércio,_ 
Qualificação, pessoa juridica , (OSCIP), estudo, din Ilgação, normas, contabilidade, audi toria, autorização, Comissão de Va lores 
Mobili á rios, _ Revogação, d ispositi\'os, Lei das Sociedades Anônim as, 

Despacho : 
9/11 / 2000 - À CEIC, CFf E CCJ R (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. OCO 10 11 00, PÁG 56002, COL.02; (DESPACHO INICIAL) 
- PLEN (PLEN ) 

MSC 1657/ 2000 (Mensagem) - Poder Executivo [JlI 

Em endas 
- CDEIC (DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO) 

EMC 1/ 2001 CEIC (Eme nda Apresentada na Comissão) - Agnelo Oueiroz [JlI 
- CFT (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

EMC 1/ 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Mussa Demes [JlI 
EMC 2 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Mussa Demes ~ 

EMC 3 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Mussa Demes Q» 
EMC 4 / 2003 CFf (Emenda Apresentada na Comissão) - Mussa Demes Q} 
EMC 5 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Mussa Demes ~ 

EMC 6 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Mussa Demes ~ 

EMC 7/ 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Mussa Demes ~ 

EMC 8 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Mussa Demes ~ 

EMC 9 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Mussa Demes ~ 

EMC 10 / 2003 CFf (Em e nda Apresentada na Comissão) - Yeda Crusius ~ 

EMC 11 / 2003 CFf (Emenda Apresentada na Comissão) - Yeda Crusius ~ 

EMC 12/ 2003 CFf (Emenda Apresentada na Comissão) - Yeda Crusius !~ 

EMC 13/ 2003 CFf (Emenda Apresentada na Comissão) - Yeda Crusius [J:l 
EMC 14/ 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Yeda Crusius :~ 

LS 
EMC 15/ 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Yeda Crusius Q} 
EMC 16/ 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Yeda Crusius Q} 
EMC 17/ 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Yeda Crusius ~ 

EMC 18 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Yeda Crusius ~ 

EMC 19/ 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Yeda Crusius ~ 

EMC 20 / 2003 CFf (Emenda Apresentada na Comissão) - Miguel de Souza ~ 

EMC 21 / 2003 CFf (Emenda Apresentada na Comissão) - Miguel de Souza ~ 

EMC 22 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Miguel de Souza ~ 

EMC 23 / 2003 CFf (Emenda Apresentada n a Comissão) - Miguel de Souza G!) 
EMC 24 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Miguel de Souza ~ 

EMC 25 / 2003 CFT (Em e nda Apresentada na Comissão) - Miguel de Souza ~ 

EMC 26 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Miguel de Souza ~ 
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EMC 27/ 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Miguel de Souza ~ 

EMC 28 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Miguel de Souza ~ 

EMC 29 / 2003 CFT (Emenda Apresentada na Comissão) - Miguel de Souza ~ 

EMC 30 / 2003 CFf (Emenda Apresentada na Comissão) - Paes Landim ~ 

EMC 31 / 2003 CFf (Emenda Apresentada na Comissão) - Paes Landim ~ 

EMC 32/ 2003 CFf (Emenda Apresentada na Comissão) - Paes Landim ~ 

EMC 33/ 2003 CFf (Emenda Apresentada na Comissão) - Paes Landim ~ 

Pal'eceres, Votos e Redação Final 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJC (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CCJC (Parecer do Relator) - Carlos Willian ~ 

PRL 2 CCJC (Parecer do Relator) - Carlos Willian ~ 

RDF 1 CCJC (Redacão Final) - Carlos Willian ~ 

- CDEIC (DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO) 
CVO 1 CEIC (Complementação de Voto) - Emerson Kapaz ~ 

CVO 2 CEIC (Complementação de Voto) - Emerson Kapaz ~ 

PAR 1 CEIC (Parecer de Comissão) ~ 

PES 1 CEIC (Parecer às emendas apresentadas ao Substitutivo do Relator) - Emerson Kapaz ~ 

PRI. 1 CEIC (Parecer do Relator) - Emerson Kapaz ~ 

- CFT (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 
CVO 1 CFT (Complementacão de Voto) - Armando Monteiro ~ 

PAR 1 CFT (Parecer de Comissão) ~ 

PES 1 CFf (Parecer às emendas apresentadas ao Substitutivo do Relator) - Armando Monteiro ~ 

PRL 1 CFT (Parecer do Relator) - Armando Monteiro [J} 
PRR 1 CFf (Parecer Reformulado) - Armando Monteiro ~ 

Substitutivos 
- CDEIC (DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO) 

SBT 1 CDEIC (Substitutivo) - Emerson Kapaz ~ 

ESB 1 CDEIC (Emenda ao Substitutivo) - Rubem Medina ~ 

ESB 2 CDEIC (Emenda ao Substitutivo) - Rubem Medina ~ 

- CFT (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 
SBT 1 CFT (Substitutivo) - Armando Monteiro ~ 

ESB 1 CFT (Emenda ao Substitutivo) - José Militão ~ 

ESB 2 CFf (Emenda ao Substitutivo) - José Militão ~ 

ESB 3 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Luiz Carlos Hauly ~ 

ESB 4 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Luiz Carlos Hauly ~ 

ESB 5 CFf (Emenda ao Substitutivo) - Mussa Demes ~ 

ESB 6 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Mussa Demes ~ 

ESB 7 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Yeda Crusius ~ 

ESB 8 CFT (Emenda ao Substitutivo) - João Magalhães ~ 

SBT 2 CFT (Substitutivo) - Armando Monteiro ~ 

SBT :3 CFT (Substitutivo) - Armando Monteiro 0 
ESB 1 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Arnaldo Madeira 11J 
ESB 2 CFf (Emenda ao Substitutivo) - Luiz Carlos Hauly ~ 

ESB 3 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Vignatti ~ 

ESB 4 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Vignatti 0 
ESB 5 CFf (Emenda ao Substitutivo) - Vignatti 0 
ESB 6 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Vignatti 0 
ESB 7 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Vignatti ~ 

ESB 8 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Vignatti ~ 

ESB 9 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Vignatti 0 
ESB 10 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Vignatti 0 
ESB 11 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Vignatti 0 
ESB 12 CFT (Emenda ao Substitutivo) - Vignatti ~ 

SBT 4 CF!' (Substitutivo) - Armando Monteiro 0 
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SBT 5 CFT (Substitutivo) - Armando Monteiro Q} 
SBT 6 CFT (Substitutivo) - Comissão de Finanças e Tributação ~ 

Destaques 
- CFT (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

DTO 1 CFT (Destaque) - Arnaldo Madeira ~ 

DTO 2 CFT (Destaque) - Andre Vargas ~ 

DTO 3 CFT (Destaque) - Andre Vargas ~ 

Requerimentos, Recursos e Ofícios 
- CDEIC (DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO) 

REO 52 / 2002 CEIC (Requerimento) - Emerson Kapaz Q} 
- CFT (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

REO 18/ 2003 CFT (Requerimento) - Armando Monteiro ~ 

REO 44 / 2005 CFT (Requerimento) - Armando Monteiro ~ 

REO 68 / 2005 CFT (Requerimento) - Armando Monteiro Gili 
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Última Ação: 

28/ 12/ 2007 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Transformado na Lei Ordinária 11638/ 2007. DO U 28 12 07 
PÁG 02 COL 02. Vetado parcialmente. Razões do veto: MSC 1045-PE. DOU 28 12 07 PÁG 09 COL ol.EDIÇÃO 
EXTRA. 

15/ 5 / 2009 -

c • c < 

Andamento: 

8/ 11 / 2000 

9/ 11/ 2000 

30/3/2001 

4/ 12/ 2002 

9/ 11 / 2000 

10/ l/ 2001 

3/4/2001 

9/ 4/ 2001 

19/ 4/ 200 1 

21/ 11/ 2001 

23/ 11 / 2001 

4/ 12/ 2001 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Recebimento do Ofício na 164/09 (CN) comunica ndo a 
ma nutenção de veto presidencial em sessão conjunta realizada no dia 6 de maio de 2009 . 

c c . ( ~ ( . , c , c , . , , " 

PLENÁRIO (PLEN) 
Aprcsentação do PL 3741/ 2000, do Poder Exeeuth'o, que "altera e revoga dispositivos da Lei na 6-404, de 15 
de dezembro de 1976, define e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e 
publicação de demonstrações contábeis e dispõe sobre os requisitos de qualificação de entidades de estud o e 
divu lgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse público.".O 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
À CEIC, CFT E CCJR (A RTIGO 54 DO RI ) - ARTIGO 24, 11. DCD 10 11 00, PÁG 56002, COL.02; (DESPACHO 
INICIAL) 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Designado Relator, Dep. Emerson Kapaz 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Apresentação do Requerimento, REQ 52/2002 CEI C, pelo Dep. Emerson KapazJ~ 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Publicação Inicia l. OCO 10/ 11 / 2000 PÁG 56002 COL 02'.0 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Recebido pela CEIC 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Apresentada um a emenda ao projeto. 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Encerrado o prazo pa ra emendas. Foi apresentada uma emenda. 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Parecer do Relator, O~i Emerson Kapaz, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição da Emenda 
de Comissão I CEIC._ 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Abertu ra de Prazo para Emendas ao Substitu tivo 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
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Encerrado o prazo para emendas. Foram apresentadas 2 emendas ao substitutivo. 

5 / 12 / 2001 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
De\'olução ao Relator 

7/ 12/ 2001 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Parecer do Relator, Dep. Emerson Kapaz, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeiçãoda Emenda 
de Comissão 1 CEIC, da Emenda ao Substitutivo 1 CEIC, e da Emenda ao Substitutivo 2 CEIC.-,~ 

12/ 12/ 2001 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Vista ao Deputado Márcio Fortes. 

17/ 12 / 2001 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Encerramento automático do Prazo para Vista Individual. 

7/ 3 / 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
De\'olução de Vista (Dep. Márcio Fortes). 

13/ 3 / 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
De\'olvido ao Relator, Dep. Emerson Kapaz 

10/ 5 / 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Parecer do Relator, Dep. Emerson Kapaz, pela aprovação deste, com substitutivo._9:l 

5 / 6 / 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Devolvido ao Relator, Dep. Emerson Kapaz 

28/ 11 / 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Apresentação da Complementação de Voto pelo Dep. Emerson Kapaz 

2 / 12/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Devolvido ao Relator, Dep. Emerson Kapaz 

3 / 12/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
De\"Olução, com Complementação de Voto: pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição das 
emendas apresentadas ao mesmo. 

3 / 12 / 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Parecer com Complementação de Voto, do Dep. Emerson Kapaz, pela aprovação deste, com substituti\'o, e 
pela rejeição da Emenda nO 1 apresentada na Comissão, e das Emendas apresentadas ao Substitutivo._9:I 

9 / 12/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Parecer com Complementação de Voto, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição da Emenda 
apresentada na Comissão, e das Emendas apresentadas ao S ubstitutivo.-,~ 

11 / 12/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 

• Aprovado por Unanimidade o Parecer 

17/ 12/ 2002 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Recebimento pela CIT. 

7/ 1/ 2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Pa recer da Comissão de Economia, Indústria , Comércio e Turismo publicado no 
DCD de 18/ 12/ 02 PÁG 55973 COL 02, Letra A'-9 

27/ 2 / 2003 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Designado Relator, Dep. Armando Monteiro 

6 / 3 / 2 003 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

14/ 3 / 2003 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Encerrado o prazo para emendas. Foram apresentadas 33 emendas. 

29/ 8 / 2003 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Apresentação do Requerim ento, REQ 18/2003 CIT, pelo Dep. Armando Monteiro_,~ 

17/ 9 / 2003 Comissão de Finanças e Trihutação (CFT) 
AprO\'ado requerimento do Sr. Armando Monteiro que sejam convidados os Srs. Hubert A1quéres e Modesto 
Ca J"\'alhosa, respectivamente, Diretor-Presidente e Consultor Jurídico da Associação Brasileira de Imprensas 
Oficia is - AB IO; e Márcio Nu nes, Engenheiro de Sistemas da Imprensa Oficial de São Paulo, para, em 
audiência pública, pronunciarem-se sobre o PL nO 3 .741 /00, do Poder Executivo, que "altera e revoga 
dispositivos da Lei nO 6-404, de 15 de dezembro de 1976, defi ne e estende às sociedades de grande porte 

http ://intranet.camara.gov.br/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id=20141 06/07/2009 



::: eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: Página 5 de 9 

disposições relativas à elaboração e publicação de demonst rações contábeis e dispõe sobre os requisitos de 
qualificação de entidades de estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e auditoria 
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público." 

9/ 3/ 2005 Comissão de Finanças e T ributação (CFT) _ 
Apresentação do Requerimento, REQ 44/ 2005 CIT, pelo Dep. Armando Monteiro)~ 

16/ 3/ 2005 Comissão d e Finanças e Tributação (CFT) 
Aprovado requerimento do Sr. Armando Monteiro que que sejam convidados os Senhores Marcos Lisboa, 
Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda, Marcelo Trindade, Presidente da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, Sérgio Darcy, Diretor de Normas do Banco Central, Alfried Prõger, Presidente da 
Associação Brasileira das Companhias Abertas - Abrasca, para em Audiência Pública. 

17/ 5/ 2005 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Realização da Audiência Pública 

19/ 1/ 2006 Comissão d e Finanças e Tributação (CFT) 
Apresentação do PRL 1 CIT, pelo Dep. Armando Monteiro~~ 

20/ 1/ 2006 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
De\'oh"ido ao Relator, Dep. Armando Monteiro (PTB-PE) 

20/ 1/ 2006 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do relator, Dep. Armando Monteiro, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária 
do Projeto, do Substitutivo da Comissão de Economia , Indúst ria, Comércio e Turismo, e das Emendas 
apresentadas na CIT nOs 1/ 03, 2/ 03/ 3/ 03, 4/ 03, 5/ 03, 6/ 03, 7/ 03, 8 / 03, 9/ 03,10/ 03,11 / 03, 12/ 03,13/ 03, 
14/ 03, 15/ 03,16/ 03, 17/ 03,18/ 03,19/ 03,20/ 03,21 / 03,22/03,23/03,24/03,25/ 03,26/ 03,27/03,28/ 03, 
29/ 03,30/ 03, 31/ 03, 32/ 03 e 33/03 e, no mérito, pela aprovação do Projeto e das Emendas apresentadas na 
CIT nOs 15/ 03, 17/ 03 e 21 / 03, pela aprovação parcial das Emendas nOs 11 / 03, 12/ 03 e 18/ 03, com 
Substitutivo, e pela rejeição das Emendas apresentadas na CIT nOs 1/ 03, 2/03, 3/ 03, 4/ 03, 5/ 03, 6/ 03, 7/ 03, 
8/ 03,9/ 03,10/ 03,13/ 03,14/ 03, 16/ 03, 19/ 03,20/ 03,22/03,23/ 03,24/ 03,25/ 03,26/ 03, 27/ 03, 28/ 03, 
29/ 03, 30/ 03 , 31/ 03,32/ 03 e 33/ 03.~~ 

23/ 1/ 2006 Comissã o d e Finanças e Tributação (CFT) 
Prazo para Emendas ao Substitutivo (5 sessões ordinárias a partir de 24/ 01/2006) 

1/ 2/ 2006 Comissão d e Fina n ças e Tributação (CFT) 
Encerrado o prazo pa ra emendas ao substitutivo. Foram apresentadas 8 emendas ao substitutivo. 

6/ 2/ 2006 Comissão d e Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer às emendas apresentadas ao Substitutivo do relator, Dep. Armando Monteiro, pela não implicação da 
matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária do Projeto, do Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria, 
Comércio e Turismo, das emendas apresentadas ao Projeto nOs 1/03 a 33/03 e das emendas apresentadas ao 
Substitutivo nOs 1/ 06 a 8/ 06 e, no mérito, pela aprO\'ação do Projeto, das emendas apresentadas ao Projeto 
nOs 15/ 03,17/ 03 e 21/ 03, pela aprO\'ação parcial das emendas apresentadas ao Projeto nOs 11 / 03,12/ 03 e 

• 18/ 03 , com Substitutivo, pela aprovação da emenda na 5/06 apresentada ao Substitutivo, e pela rejeição das 
emendas apresentadas ao Projeto nOs 1/ 03, 2/03, 3/ 03, 4/ 03, 5/03, 6/03, 7/ 03, 8/ 03 , 9/ 03,10/ 03,13/ 03 , 
14/ 03, 16/ 03, 19/ 03,20/ 03,22/ 03,23/ 03,24/ 03,25/ 03 , 26/ 03, 27/03, 28/ 03,29/ 03,30/ 03,31 / 03 , 32/ 03 
e 33/ 03 e das emendas apresentadas ao Substitutivo nOs 1/ 06 2/ 06, 3/ 06 , 04/ 06 , 06/ 06, 07/ 06 e 08 / 06. ~ 

8/ 2/ 2006 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Vista conjunta aos Deputados Eduardo Cunha, João Magalhães, José Carlos Machado, Luiz Carlos Hauly, 
Vignatti e Wasny de Roure. 

8/ 2/ 2006 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer às emendas apresentadas ao Suhstitutivo do relator, Dep. Armando Monteiro, pela não implicação da 
matéria com aumento ou dim inuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
;] adequação financeira e orçamentária do Projeto, do Substitutivo da Comissão de Economia , Indústria, 
Comércio e Turismo, das emendas nOs 1/ 03 a 33/ 03 apresentadas ao Projeto e das emendas nOs 1/ 06 a 8/ 06 
apresentadas ao Substitutivo e, no mérito, pela aprovação do Projeto, das emendas nOs 15/ 03,17/ 03 e 21/ 03 
apresentadas ao Projeto, pela aprovação parcial das emendas nas 11/03, 12/03 e 18/03 apresentadas ao 
Projeto, com Substitutivo, pela aprovação das emendas nas 5/06 e 7/ 06 apresentadas ao Substitutivo, e pela 
rejeição das emendas nOs 1/ 03, 2/ 03, 3/ 03 , 4/ 03, 5/ 03, 6/ 03, 7/03, 8 / 03, 9/ 03, 10/ 03, 13/ 03, 14/ 03, 16/ 03, 
19/ 03,20/ 03, 22/ 03, 23/ 03,24/ 03,25/ 03,26/ 03, 27/ 03, 28/ 03, 29/ 03,30/03, 31 / 03,32/ 03 e 33/ 03 
ayresentadas ao Projeto e das emendas nOs 1/ 06 2/ 06, 3/ 06, 4/ 06, 6/ 06 e 8 / 06 apresentadas ao Substitutivo. 

,~ 

14/ 2/ 2006 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Devolução de Vista (Dep. Eduardo Cunha, Dep. João Magalhães, Dep. José Carlos Machado, Dep. Luiz Carlos 
Hauly, Dep. Vignatti e Dep. Wasny de Roure). 

27/ 3/ 2006 Comissão de Finanças e Tributa ção (CFT) 
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26/ 4/ 2006 

12/ 6/ 2006 

19/ 6/ 2006 

28/ 2/ 2007 

8/ 3/ 2007 

12/ 3/ 2007 

29/ 3/ 2007 

2/ 4/ 2007 

11 / 4/ 2007 

12/ 4/ 2007 

8/ 5/ 2007 

Devolvido ao Relator, Dep. Armando Monteiro (PTB-PE) 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do relator, Dep. Armando Monteiro, incluindo a manifestação às emendas apresentadas ao 
Substitutivo do relator, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto, do 
Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria , Comércio e Turismo, das emendas nOs 01/ 03 a 33/ 03 e das 
subemendas nOs 01/ 06 a 08/ 06 apresentadas na Comissão; e, no mérito, pela aprovação do Projeto, das 
emendas nOs 15/ 03,17/ 03 e 21/ 03 e das subemendas nOs 05/ 06 e 07/ 06 apresentadas na Comissão; pela 
apro\·ação parcial das emendas nOs 11/ 03, 12/ 03 e 18/ 03 e das subemendas nOs 03/ 06 e 04/ 06 apresentadas 
na Comissão; e pela rejeição das emendas nOs 01 / 03, 02/ 03 , 03/ 03, 04/03, 05/ 03, 06/ 03, 07/ 03, 08/ 03, 
09/ 03,10/ 03, 13/ 03, 14/ 03,16/ 03, 19/ 03,20/ 03,22/ 03,23/ 03,24/ 03,25/ 03, 26/ 03,27/ 03, 28/ 03,29/ 03, 
30/ 03,31/ 03, 32/ 03 e 33/ 03 e das subemendas nOs 01/ 06, 02/ 06, 06/ 06 e 08/ 06 apresentadas na Comissão. 

:~ 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do relator, Dep. Armando Monteiro, incluindo a manifestação às emendas apresentadas ao 
Substitutivo do relator, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto, do 
Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, das emendas nOs 01/ 03 a 33/ 03 e das 
subemendas nOs 01/ 06 a 08/ 06 apresentadas na Comissão; e, no mérito, pela aprovação do Projeto, das 
emendas nOs 15/ 03,17/ 03 e 21/ 03 e das subemendas nOs 05/ 06 e 07/ 06 apresentadas na Comissão; pela 
aprovação parcial das emendas nOs 11/ 03,12/ 03 e 18/ 03 e das subemendas nOs 03/ 06 e 04/ 06 apresentadas 
na Comissão; e pela rejeição das emendas nOs 01/ 03 , 02/03,03/ 03,04/03,05/ 03,06/ 03,07/ 03,08/ 03, 
09/ 03,10/ 03, 13/ 03, 14/ 03,16/ 03,19/ 03, 20/ 03,22/ 03,23/ 03,24/ 03,25/ 03,26/ 03, 27/ 03,28/ 03, 29/ 03, 
30/ 03,31 / 03,32/ 03 e 33/ 03 e das subemendas nOs 01/ 06, 02/ 06, 06/ 06 e 08/ 06 apresentadas na Comissão . 

. ~ 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do relator, Dep. Armando Monteiro, incluindo a manifestação às emendas apresentadas ao 
Substitutivo do relator, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto, do 
Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, das emendas nOs 01/ 03 a 33/ 03 e das 
subemendas nOs 01 / 06 a 08/ 06 apresentadas na Comissão; e, no mérito, peJa aprovação do Projeto, das 
emendas nOs 15/ 03, 17/ 03 e 21/ 03 e das subemendas nOs 05/ 06 e 07/ 06 apresentadas na Comissão; pela 
apro\'ação parcial das emendas nOs 11 / 03, 12/ 03 e 18/ 03 e das subemendas nOs 03/ 06 e 04/ 06 apresentadas 
na Comissão; e pela rejeição das emendas nOs 01 / 03, 02/ 03, 03/ 03, 04/ 03, 05/ 03, 06/ 03 , 07/ 03,08/ 03, 
09/ 03, 10/ 03, 13/ 03 , 14/ 03,16/ 03 , 19/ 03, 20/ 03,22/ 03,23/ 03,24/ 03 , 25/ 03, 26/ 03 , 27/ 03,28/ 03 , 29/ 03, 
30/ 03,31 / 03, 32/ 03 e 33/ 03 e das subemendas nOs 01/ 06, 02/ 06, 06/ 06 e 08/ 06 apresentadas na Comissão. 

~ 
Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a partir de 01/ 03/ 2007) 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas emendas. 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Devolvido ao Relator, Dep. Armando Monteiro (PTB-PE) 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do relator, Dep. Armando Monteiro, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária 
do Projeto, do Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria , Comércio e Turismo e das emendas 
apresentadas na CFT nOs 1/ 03, 2/ 03/ 3/ 03, 4/ 03, 5/ 03, 6/ 03, 7/ 03, 8/ 03, 9/ 03,10/ 03,11/ 03 , 12/ 03,13/ 03, 
14/ 03,15/ 03,16/ 03,17/ 03, 18/ 03, 19/ 03,20/ 03,21 / 03,22/ 03 ,23/ 03,24/ 03,25/ 03,26/ 03 , 27/ 03,28/ 03, 
29/ 03,30/ 03,31/ 03, 32/ 03 e 33/ 03; e, no mérito, pela aprovação do Projeto e das emendas apresentadas na 
CFT nOs 15/ 03, 17/ 03 e 21/ 03, pela aprO\'ação parcial das emendas nOs 11/ 03, 12/ 03 c 18/ 03, com 
Substitutivo, e peJa rejeição das emendas apresentadas na CFT nOs 1/ 03, 2/ 03, 3/ 03, 4/ 03, 5/ 03, 6/ 03, 7/ 03, 
8/ 03, 9/ 03, 10/ 03, 13/ 03,14/ 03,16/ 03,19/ 03,20/ 03,22/ 03,23/ 03,24/ 03 , 25/ 03,26/ 03,27/ 03, 28/ 03, 
29/ 03, 30/ 03,31/ 03,32/ 03 e 33/ 03. ~ 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Prazo para Emendas ao Substitutivo (5 sessões ordinárias a partir de 03/ 04/ 2007) 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Encerrado o prazo para emendas ao substituti\·o. Foram apresentadas 12 emendas ao substitut ivo. 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Devohido ao Relator, Dep. Armando Monteiro (PTB-PE) 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do relator, Dep. Armando Monteiro, incluindo a manifestação às emendas apresentadas ao 
Substitutivo do relator, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto, do 
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Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, das emendas nOs 01 / 03 a 33/ 03 
apresentadas ao Projeto na CFI e das emendas nOs 01 / 07 a 12/ 07 apresentadas ao Substituth'o ,na CFI; e, no 
mérito, pela aprovação do Projeto e das emendas nOs 15/ 03, 17/ 03 e 21/ 03 apresentadas ao Projeto na CFI, 
pela aprovação parcial das emendas nOs 11/ 03, 12/ 03 e 18/ 03 apresentadas ao Projeto na CFI e das emendas 
nOs 01/ 07, 02/07, 03/ 07, 05/ 07, 06/ 07, 08/ 07, 09/ 07 e 12/ 07 apresentadas ao Substitutivo na CFI, com 
no\'o Substitutivo, e pela rejeição das emendas nOs 01 /03,02/ 03,03/ 03, 04/ 03,05/ 03, 06/ 03,07/ 03 , 
08/ 03,09/ 03, 10/ 03,13/ 03, 14/ 03, 16/ 03, 19/ 03,20/ 03,22/ 03,23/ 03,24/ 03,25/ 03, 26/ 03,27/ 03,28/ 03, 
29/ 03,30/ 03,31/ 03,32/ 03 e 33/ 03 apresentadas ao Projeto na CFI e das emendas nOs 04/ 07, 07/ 07,10/ 07 
e 11 / 07 apresentadas ao Substituti\'o na CFI.J~ 

23/5/2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Vista conjunta aos Deputados Acélio Casagrande, Aelton Freitas, Arnaldo Madeira, Carlos Willian, Fábio 
Ramalho, João Magalhães, Júlio Cesar, Max Rosenmann e Pedro Eugênio. 

29/ 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Prazo de Vista Encerrado 

30 / 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Apresentação do Destaque, DTQ 1 CFI, pelo Dep. Arnaldo Madeira 

30/ 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Apresentação do Destaque, DTQ 1 CFI, pelo Dep. Arnaldo Madeira 

30/ 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Apresentação do Destaque, DTQ 2 CFI, pelo Dep. Andre Vargas 

30/ 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Apresentação do Destaque, DTQ 3 CFI, pelo Dep. Andre Vargas 

30/ 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Aprovado o Parecer Reformulado com Complementação de Voto contra o voto do Deputado Max Rosenmann 

30/ 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Apresentação da Complementação de Voto, CVO 1 CFI, pelo Dep. Armando Monteiro~~ 

30 / 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do rela tor, Dep. Armando Monteiro, com Complementação de Voto, incluindo a manifestação às 
emendas apresentadas ao Substitutivo do relator, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária do Projeto, do Substitutivo da Comissão de Economia , Indústria , Comércio e Turismo, das 
emendas nOs 01/ 03 a 33/ 03 apresentadas ao Projeto na CFI e das emendas nOs 01 / 07 a 12/ 07 apresentadas 
ao Substitutivo na CFI; e, no mérito, pela aprovação do Projeto e das emendas nOs 15/ 03, 17/ 03 e 21/ 03 
apresentadas ao Projeto na CFI, pela aprO\'ação parcial das emendas nOs 11 / 03, 12/ 03 e 18/ 03 apresentadas 
ao Projeto na CFI e das emendas nOs 01 / 07, 02/ 07,03/ 07,05/ 07,06/07,08/ 07,09/ 07 e 12/ 07 apresentadas 
ao Substitutivo na CFI, com novo Substituti\'o, e pela rejeição das emendas nOs 01 / 03,02/ 03,03/ 03,04/ 03 , 
05/ 03, 06/ 03, 07/ 03,08/ 03 , 09/ 03,10/ 03, 13/ 03,14/ 03,16/ 03, 19/ 03,20/ 03, 22/ 03,23/ 03, 24/ 03,25/ 03, 
26/ 03,27/ 03,28/ 03,29/ 03,30/ 03,31/ 03,32/ 03 e 33/03 apresentadas ao Projeto na CFI e das emendas 
nOs 04/ 07, 07/07, 10/ 07 e 11 / 07 apresentadas ao Substitutivo na CFI._~ 

• 30/ 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Apresentação do Parecer Reformul ado, PRR 1 CFI, pelo Dep. Armando Monteiro_,~ 

30/ 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer reformu lado do relator, Dep. Armando Montei ro, incluindo a manifestação às emendas apresentadas 
ao Substitutivo do relator, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto, do 
Substitutivo da Comissão de Econom ia, Indústria, Comércio e Turismo, das emendas nOs 01 / 03 a 33/ 03 
apresentadas ao Projeto na CFI e das emendas nOs 01/ 07 a 12/ 07 apresentadas ao Substitutivo na CFI; e, no 
mérito, pela aprovação do Projeto, das emendas nOs 15/ 03, 17/ 03 e 21/ 03 apresentadas ao Projeto na CFI e 
da emenda nO 01 / 07 apresentada ao Substitutivo na CFI, pela aprovação parcial das emendas nOs 11/ 03, 
12/ 03 e 18/ 03 apresentadas ao Projeto na CFI e das emendas nOs 02/ 07,03/ 07,05/ 07,06/ 07,08/ 07,09/ 07 
e 12/ 07 apresentadas ao Substitutivo na CFI, com Substitutivo, e pela rejeição das emendas nOs 01/ 03, 
02/ 03 , 03/ 03 , 04/ 03,05/ 03,06/ 03, 07/ 03,08/ 03, 09/ 03 , 10/ 03, 13/ 03 , 14/ 03, 16/ 03, 19/ 03, 20/ 03 , 22/ 03, 
23/ 03, 24/ 03,25/ 03,26/ 03,27/ 03,28/ 03, 29/ 03, 30/ 03, 31/ 03, 32/ 03 e 33/ 03 apresentadas ao Projeto na 
CFI e das eme ndas nOs 04/ 07, 07/ 07, 10/ 07 e 11 / 07 apresentadas ao Substituti\'o na CFI.~~ 

19/ 6/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Encaminhamento de Parecer à CCP para publicação. 

19 / 6/ 2007 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer recebido para publicação, 

19/ 6/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJC. 
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21 / 6/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Carlos Willian (PTC-MG) 

22/ 6/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a partir de 25/ 06/ 2007) 

27/ 6/ 2007 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Finanças e Tributação publicado no OCO 28 06 07 PAG 
33083 COL 02., Letra C.-9 

12/ 7/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas emendas. 

1/ 10/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação do Parecer do Relator, PRL 1 CCJC, pelo Dep. Carlos Willian _~ 

1/ 10/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Carlos Willian (PTC-MG), pela constitucionalidade, juridicidade c técnica legislati\'a 
deste._~ 

1/ 10/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Devolvido ao Relator, Dep. Carlos Willian (PTC-MG) 

26/ 10/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação do Parecer do Relator, PRL 2 CCJC, pelo Dep. Carlos Willian_,~ 

26/ 10/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Carlos Willian (PTC-MG), pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e do Substitutivo e 
Emendas apresentadas na Comissão de Finanças e Tributação.~ 

8/ 11/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

8 / 11 / 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encaminhamento de Parecer à CCP para publicação. 

8/ 11/ 2007 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer recebido para publicação. 

13/ 11 / 2007 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição c Justiça e de Cidadania publicado no DCD 
de 14/ 11 / 07, PÁG 61159 COL 02, Letra 0'_9 

14/ 11 / 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Prazo para apresentação de recurso, nos termos do § IOdo art. 58 combinado com o § 20 do art. 132 do RICO 
(5 sessões ordinárias a part ir de 16/ 11/ 2007). 

29/ 11 / 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos. 

30/ 11 / 2OO7 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício SGM-P 2054/ 2007 à CCJC encaminhando este projeto para elaboração da Redação Fina l, nos termos 
do Artigo 58, §4 e Artigo 24, lI, do RICD. 

30 / 11 / 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encaminhado à CCP 

3/ 12/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJC. 

5/ 12/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator da Redação Final, Dep. Carlos Willian (PTC-MG) 

6/ 12/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação da Redação Final pelo relator, Dep. Carlos Willian~ 

6/ 12/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovada a Redação Final por Unan imidade 

11 / 12/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal por meio do Ofício n. 745/ 07/ PS-GSE. 
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26/ 12/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 1.990/ 07 (SF) comunicando a aprovação da matéria e o emio à sanção. 

28/ 12/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 1163~/2007. DOU 28 12 ~7 PÃG 02 COL 02. Vetado parcialmente. Razões do 
veto: MSC 1045-PE. DOU 28 12 07 PAG 09 COL o1.EDIÇAO EXTRA. 

8/ 2/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 17/ 08 (CN) solicitando a indicação de membros que deverão integrar a Comissão 
Mista incumbida de relatar o veto. 

15/ 5/ 2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 164/ 09 (CN) comunicando a manutenção de veto presidencial em sessão conjunta 
realizada no dia 6 de maio de 2009. 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 
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